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LEI N° 7210, DE 11/07/1984 - LEI DE EXECUÇÃO PENAL

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984.

Institui a Lei de Execução Penal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1º A execução penal tem por objetivo efetivar as dispo-
sições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições 
para a harmônica integração social do condenado e do internado.

Art. 2º A jurisdição penal dos Juízes ou Tribunais da Justiça or-
dinária, em todo o Território Nacional, será exercida, no processo 
de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo 
Penal.

Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso pro-
visório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando re-
colhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.

Art. 3º Ao condenado e ao internado serão assegurados todos 
os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção de natureza ra-
cial, social, religiosa ou política.

Art. 4º O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade 
nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

TÍTULO II
DO CONDENADO E DO INTERNADO

CAPÍTULO I
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 5º Os condenados serão classificados, segundo os seus 
antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da 
execução penal.

Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Classi-
ficação que elaborará o programa individualizador da pena privativa 
de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório. (Reda-
ção dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 7º A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada 
estabelecimento, será presidida pelo diretor e composta, no míni-
mo, por 2 (dois) chefes de serviço, 1 (um) psiquiatra, 1 (um) psicólo-
go e 1 (um) assistente social, quando se tratar de condenado à pena 
privativa de liberdade.

Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao 
Juízo da Execução e será integrada por fiscais do serviço social.

Art. 8º O condenado ao cumprimento de pena privativa de li-
berdade, em regime fechado, será submetido a exame criminoló-
gico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada 
classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser 
submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de li-
berdade em regime semi-aberto.

Art. 9º A Comissão, no exame para a obtenção de dados reve-
ladores da personalidade, observando a ética profissional e tendo 
sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:

I - entrevistar pessoas;
II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, da-

dos e informações a respeito do condenado;
III - realizar outras diligências e exames necessários.

Art. 9o-A. Os condenados por crime praticado, dolosamente, 
com violência de natureza grave contra pessoa, ou por qualquer dos 
crimes previstos no art. 1o da Lei no 8.072, de 25 de julho de 1990, 
serão submetidos, obrigatoriamente, à identificação do perfil ge-
nético, mediante extração de DNA - ácido desoxirribonucleico, por 
técnica adequada e indolor. (Incluído pela Lei nº 12.654, de 2012)

§ 1º-A. A regulamentação deverá fazer constar garantias mí-
nimas de proteção de dados genéticos, observando as melhores 
práticas da genética forense. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2o A autoridade policial, federal ou estadual, poderá requerer 
ao juiz competente, no caso de inquérito instaurado, o acesso ao 
banco de dados de identificação de perfil genético. (Incluído pela 
Lei nº 12.654, de 2012)

§ 3º Deve ser viabilizado ao titular de dados genéticos o aces-
so aos seus dados constantes nos bancos de perfis genéticos, bem 
como a todos os documentos da cadeia de custódia que gerou esse 
dado, de maneira que possa ser contraditado pela defesa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O condenado pelos crimes previstos no caput deste artigo 
que não tiver sido submetido à identificação do perfil genético por 
ocasião do ingresso no estabelecimento prisional deverá ser sub-
metido ao procedimento durante o cumprimento da pena. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 8º Constitui falta grave a recusa do condenado em submeter-

-se ao procedimento de identificação do perfil genético. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA ASSISTÊNCIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Esta-
do, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência 
em sociedade.

Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.
Art. 11. A assistência será:
I - material;
II - à saúde;
III -jurídica;
IV - educacional;
V - social;
VI - religiosa.

SEÇÃO II
DA ASSISTÊNCIA MATERIAL

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consis-
tirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higi-
ênicas.

Art. 13. O estabelecimento disporá de instalações e serviços 
que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de 
locais destinados à venda de produtos e objetos permitidos e não 
fornecidos pela Administração.
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SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA À SAÚDE

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado de ca-
ráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, 
farmacêutico e odontológico.

§ 1º (Vetado).
§ 2º Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 

para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

§ 3o Será assegurado acompanhamento médico à mulher, prin-
cipalmente no pré-natal e no pós-parto, extensivo ao recém-nasci-
do. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA JURÍDICA

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos inter-
nados sem recursos financeiros para constituir advogado.

Art. 16. As Unidades da Federação deverão ter serviços de as-
sistência jurídica, integral e gratuita, pela Defensoria Pública, den-
tro e fora dos estabelecimentos penais. (Redação dada pela Lei nº 
12.313, de 2010).

§ 1o As Unidades da Federação deverão prestar auxílio estru-
tural, pessoal e material à Defensoria Pública, no exercício de suas 
funções, dentro e fora dos estabelecimentos penais. (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

§ 2o Em todos os estabelecimentos penais, haverá local apro-
priado destinado ao atendimento pelo Defensor Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

§ 3o Fora dos estabelecimentos penais, serão implementados 
Núcleos Especializados da Defensoria Pública para a prestação de 
assistência jurídica integral e gratuita aos réus, sentenciados em li-
berdade, egressos e seus familiares, sem recursos financeiros para 
constituir advogado. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

SEÇÃO V
DA ASSISTÊNCIA EDUCACIONAL

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução 
escolar e a formação profissional do preso e do internado.

Art. 18. O ensino de 1º grau será obrigatório, integrando-se no 
sistema escolar da Unidade Federativa.

Art. 18-A. O ensino médio, regular ou supletivo, com formação 
geral ou educação profissional de nível médio, será implantado nos 
presídios, em obediência ao preceito constitucional de sua univer-
salização. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 1o O ensino ministrado aos presos e presas integrar-se-á ao 
sistema estadual e municipal de ensino e será mantido, administra-
tiva e financeiramente, com o apoio da União, não só com os recur-
sos destinados à educação, mas pelo sistema estadual de justiça ou 
administração penitenciária. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

§ 2o Os sistemas de ensino oferecerão aos presos e às presas 
cursos supletivos de educação de jovens e adultos. (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

§ 3o A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal 
incluirão em seus programas de educação à distância e de utilização 
de novas tecnologias de ensino, o atendimento aos presos e às pre-
sas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

Art. 19. O ensino profissional será ministrado em nível de inicia-
ção ou de aperfeiçoamento técnico.

Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional 
adequado à sua condição.

Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convê-
nio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou 
ofereçam cursos especializados.

Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

Art. 21-A. O censo penitenciário deverá apurar: (Incluído pela 
Lei nº 13.163, de 2015)

I - o nível de escolaridade dos presos e das presas; (Incluído 
pela Lei nº 13.163, de 2015)

II - a existência de cursos nos níveis fundamental e médio e o 
número de presos e presas atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, 
de 2015)

III - a implementação de cursos profissionais em nível de ini-
ciação ou aperfeiçoamento técnico e o número de presos e presas 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

 IV - a existência de bibliotecas e as condições de seu acervo; 
(Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

V - outros dados relevantes para o aprimoramento educacional 
de presos e presas. (Incluído pela Lei nº 13.163, de 2015)

SEÇÃO VI
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso 
e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.

Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:
I - conhecer os resultados dos diagnósticos ou exames;
II - relatar, por escrito, ao Diretor do estabelecimento, os pro-

blemas e as dificuldades enfrentadas pelo assistido;
III - acompanhar o resultado das permissões de saídas e das 

saídas temporárias;
IV - promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a 

recreação;
V - promover a orientação do assistido, na fase final do cumpri-

mento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à 
liberdade;

VI - providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da 
Previdência Social e do seguro por acidente no trabalho;

VII - orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, 
do internado e da vítima.

SEÇÃO VII
DA ASSISTÊNCIA RELIGIOSA

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será 
prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a parti-
cipação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem 
como a posse de livros de instrução religiosa.

§ 1º No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos 
religiosos.

§ 2º Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a partici-
par de atividade religiosa.

SEÇÃO VIII
DA ASSISTÊNCIA AO EGRESSO

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:
I - na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;
II - na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, 

em estabelecimento adequado, pelo prazo de 2 (dois) meses.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser 

prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assis-
tente social, o empenho na obtenção de emprego.
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Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:
I - o liberado definitivo, pelo prazo de 1 (um) ano a contar da 

saída do estabelecimento;
II - o liberado condicional, durante o período de prova.
Art. 27.O serviço de assistência social colaborará com o egresso 

para a obtenção de trabalho.

CAPÍTULO III
DO TRABALHO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. O trabalho do condenado, como dever social e con-
dição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.

§ 1º Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as 
precauções relativas à segurança e à higiene.

§ 2º O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Conso-
lidação das Leis do Trabalho.

Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante pré-
via tabela, não podendo ser inferior a 3/4 (três quartos) do salário 
mínimo.

§ 1° O produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:
a) à indenização dos danos causados pelo crime, desde que de-

terminados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;
c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a 

manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem preju-
ízo da destinação prevista nas letras anteriores.

§ 2º Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a 
parte restante para constituição do pecúlio, em Caderneta de Pou-
pança, que será entregue ao condenado quando posto em liberda-
de.

Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à co-
munidade não serão remuneradas.

SEÇÃO II
DO TRABALHO INTERNO

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obriga-
do ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.

Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obri-
gatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.

Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em con-
ta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do 
preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.

§ 1º Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato 
sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo.

§ 2º Os maiores de 60 (sessenta) anos poderão solicitar ocupa-
ção adequada à sua idade.

§ 3º Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão ativi-
dades apropriadas ao seu estado.

Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a 6 (seis) 
nem superior a 8 (oito) horas, com descanso nos domingos e feria-
dos.

Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de traba-
lho aos presos designados para os serviços de conservação e manu-
tenção do estabelecimento penal.

Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou 
empresa pública, com autonomia administrativa, e terá por objeti-
vo a formação profissional do condenado.

§ 1o. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora pro-
mover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empre-
sariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar 
despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada. (Renu-
merado pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-
brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios. (Incluído 
pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 35. Os órgãos da Administração Direta ou Indireta da 
União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adqui-
rirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos 
do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendá-
vel realizar-se a venda a particulares.

Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as 
vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que 
alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.

SEÇÃO III
DO TRABALHO EXTERNO

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 
direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e res-
ponsabilidade, além do cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da 
pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho exter-
no ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido 
por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos 
estabelecidos neste artigo.

CAPÍTULO IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

SEÇÃO I
DOS DEVERES

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais ine-
rentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.

Art. 39. Constituem deveres do condenado:
I - comportamento disciplinado e cumprimento fiel da senten-

ça;
II - obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com 

quem deva relacionar-se;
III - urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;
IV - conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de 

fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;
V - execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;
VI - submissão à sanção disciplinar imposta;
VII - indenização à vitima ou aos seus sucessores;
VIII - indenização ao Estado, quando possível, das despesas rea-

lizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da 
remuneração do trabalho;

IX - higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

4

X - conservação dos objetos de uso pessoal.
Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, 

o disposto neste artigo.

SEÇÃO II
DOS DIREITOS

Art. 40 - Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integrida-
de física e moral dos condenados e dos presos provisórios.

Art. 41 - Constituem direitos do preso:
I - alimentação suficiente e vestuário;
II - atribuição de trabalho e sua remuneração;
III - Previdência Social;
IV - constituição de pecúlio;
V - proporcionalidade na distribuição do tempo para o traba-

lho, o descanso e a recreação;
VI - exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas 

e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução 
da pena;

VII - assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa;

VIII - proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;
IX - entrevista pessoal e reservada com o advogado;
X - visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em 

dias determinados;
XI - chamamento nominal;
XII - igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da in-

dividualização da pena;
XIII - audiência especial com o diretor do estabelecimento;
XIV - representação e petição a qualquer autoridade, em defe-

sa de direito;
XV - contato com o mundo exterior por meio de correspon-

dência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não 
comprometam a moral e os bons costumes.

XVI – atestado de pena a cumprir, emitido anualmente, sob 
pena da responsabilidade da autoridade judiciária competente. (In-
cluído pela Lei nº 10.713, de 2003)

Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV po-
derão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do di-
retor do estabelecimento.

Art. 42 - Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida 
de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.

Art. 43 - É garantida a liberdade de contratar médico de con-
fiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambu-
latorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e 
acompanhar o tratamento.

Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o par-
ticular serão resolvidas pelo Juiz da execução.

SEÇÃO III
DA DISCIPLINA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na 
obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no 
desempenho do trabalho.

Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena 
privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.

Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e 
anterior previsão legal ou regulamentar.

§ 1º As sanções não poderão colocar em perigo a integridade 
física e moral do condenado.

§ 2º É vedado o emprego de cela escura.
§ 3º São vedadas as sanções coletivas.
Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da 

pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.
Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de 

liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme 
as disposições regulamentares.

Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder 
disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que esti-
ver sujeito o condenado.

Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará 
ao Juiz da execução para os fins dos artigos 118, inciso I, 125, 127, 
181, §§ 1º, letra d, e 2º desta Lei.

SUBSEÇÃO II
DAS FALTAS DISCIPLINARES

Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e 
graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim 
as respectivas sanções.

Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspon-
dente à falta consumada.

Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de 
liberdade que:

I - incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 
ou a disciplina;

II - fugir;
III - possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a 

integridade física de outrem;
IV - provocar acidente de trabalho;
V - descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
VII – tiver em sua posse, utilizar ou fornecer aparelho telefô-

nico, de rádio ou similar, que permita a comunicação com outros 
presos ou com o ambiente externo. (Incluído pela Lei nº 11.466, 
de 2007)

VIII - recusar submeter-se ao procedimento de identificação do 
perfil genético. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que cou-
ber, ao preso provisório.

Art. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de 
direitos que:

I - descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;
II - retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação 

imposta;
III - inobservar os deveres previstos nos incisos II e V, do artigo 

39, desta Lei.
Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 

falta grave e, quando ocasionar subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeitará o preso provisório, ou condenado, nacional ou 
estrangeiro, sem prejuízo da sanção penal, ao regime disciplinar di-
ferenciado, com as seguintes características: (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - duração máxima de até 2 (dois) anos, sem prejuízo de repe-
tição da sanção por nova falta grave de mesma espécie; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - recolhimento em cela individual; (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

III - visitas quinzenais, de 2 (duas) pessoas por vez, a serem re-
alizadas em instalações equipadas para impedir o contato físico e a 
passagem de objetos, por pessoa da família ou, no caso de terceiro, 
autorizado judicialmente, com duração de 2 (duas) horas; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
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IV - direito do preso à saída da cela por 2 (duas) horas diárias 
para banho de sol, em grupos de até 4 (quatro) presos, desde que 
não haja contato com presos do mesmo grupo criminoso; (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - entrevistas sempre monitoradas, exceto aquelas com seu 
defensor, em instalações equipadas para impedir o contato físico e 
a passagem de objetos, salvo expressa autorização judicial em con-
trário; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - fiscalização do conteúdo da correspondência; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VII - participação em audiências judiciais preferencialmente 
por videoconferência, garantindo-se a participação do defensor no 
mesmo ambiente do preso. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O regime disciplinar diferenciado também será aplicado 
aos presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - que apresentem alto risco para a ordem e a segurança do es-
tabelecimento penal ou da sociedade; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - sob os quais recaiam fundadas suspeitas de envolvimento 
ou participação, a qualquer título, em organização criminosa, asso-
ciação criminosa ou milícia privada, independentemente da prática 
de falta grave. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º Existindo indícios de que o preso exerce liderança em orga-

nização criminosa, associação criminosa ou milícia privada, ou que 
tenha atuação criminosa em 2 (dois) ou mais Estados da Federação, 
o regime disciplinar diferenciado será obrigatoriamente cumprido 
em estabelecimento prisional federal. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 4º Na hipótese dos parágrafos anteriores, o regime disciplinar 
diferenciado poderá ser prorrogado sucessivamente, por períodos 
de 1 (um) ano, existindo indícios de que o preso: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

I - continua apresentando alto risco para a ordem e a seguran-
ça do estabelecimento penal de origem ou da sociedade; (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - mantém os vínculos com organização criminosa, associação 
criminosa ou milícia privada, considerados também o perfil criminal 
e a função desempenhada por ele no grupo criminoso, a operação 
duradoura do grupo, a superveniência de novos processos criminais 
e os resultados do tratamento penitenciário. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 5º Na hipótese prevista no § 3º deste artigo, o regime discipli-
nar diferenciado deverá contar com alta segurança interna e exter-
na, principalmente no que diz respeito à necessidade de se evitar 
contato do preso com membros de sua organização criminosa, as-
sociação criminosa ou milícia privada, ou de grupos rivais. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º A visita de que trata o inciso III do caput deste artigo será 
gravada em sistema de áudio ou de áudio e vídeo e, com autoriza-
ção judicial, fiscalizada por agente penitenciário. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 7º Após os primeiros 6 (seis) meses de regime disciplinar dife-
renciado, o preso que não receber a visita de que trata o inciso III do 
caput deste artigo poderá, após prévio agendamento, ter contato 
telefônico, que será gravado, com uma pessoa da família, 2 (duas) 
vezes por mês e por 10 (dez) minutos. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

SUBSEÇÃO III
DAS SANÇÕES E DAS RECOMPENSAS

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:
I - advertência verbal;
II - repreensão;
III - suspensão ou restrição de direitos (artigo 41, parágrafo úni-

co);
IV - isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos 

estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o 
disposto no artigo 88 desta Lei.

V - inclusão no regime disciplinar diferenciado. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 
por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente. (Redação 
dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa. (In-
cluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias. (Incluído pela 
Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento 
reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a dis-
ciplina e de sua dedicação ao trabalho.

Art. 56. São recompensas:
I - o elogio;
II - a concessão de regalias.
Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabele-

cerão a natureza e a forma de concessão de regalias.

SUBSEÇÃO IV
DA APLICAÇÃO DAS SANÇÕES

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão. (Re-
dação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.792, de 2003)

Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não 
poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime dis-
ciplinar diferenciado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao Juiz 
da execução.

SUBSEÇÃO V
DO PROCEDIMENTO DISCIPLINAR

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o 
procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegu-
rado o direito de defesa.

Parágrafo único. A decisão será motivada.
Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da discipli-
na e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz compe-
tente. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)
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Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventi-
va no regime disciplinar diferenciado será computado no período 
de cumprimento da sanção disciplinar. (Redação dada pela Lei nº 
10.792, de 2003)

TÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:
I - o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;
II - o Juízo da Execução;
III - o Ministério Público;
IV - o Conselho Penitenciário;
V - os Departamentos Penitenciários;
VI - o Patronato;
VII - o Conselho da Comunidade.
VIII - a Defensoria Pública. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 

2010).

CAPÍTULO II
DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA CRIMINAL E PENITEN-

CIÁRIA

Art. 62. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério 
da Justiça.

Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenci-
ária será integrado por 13 (treze) membros designados através de 
ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da 
área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências cor-
relatas, bem como por representantes da comunidade e dos Minis-
térios da área social.

Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá 
duração de 2 (dois) anos, renovado 1/3 (um terço) em cada ano.

Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciá-
ria, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, 
incumbe:

I - propor diretrizes da política criminal quanto à prevenção do 
delito, administração da Justiça Criminal e execução das penas e das 
medidas de segurança;

II - contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvol-
vimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e 
penitenciária;

III - promover a avaliação periódica do sistema criminal para a 
sua adequação às necessidades do País;

IV - estimular e promover a pesquisa criminológica;
V - elaborar programa nacional penitenciário de formação e 

aperfeiçoamento do servidor;
VI - estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de es-

tabelecimentos penais e casas de albergados;
VII - estabelecer os critérios para a elaboração da estatística 

criminal;
VIII - inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem 

assim informar-se, mediante relatórios do Conselho Penitenciário, 
requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da 
execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propon-
do às autoridades dela incumbida as medidas necessárias ao seu 
aprimoramento;

IX - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento administra-
tivo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;

X - representar à autoridade competente para a interdição, no 
todo ou em parte, de estabelecimento penal.

CAPÍTULO III
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao Juiz indicado na lei local 
de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.

Art. 66. Compete ao Juiz da execução:
I - aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer 

modo favorecer o condenado;
II - declarar extinta a punibilidade;
III - decidir sobre:
a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;
c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;
e) livramento condicional;
f) incidentes da execução.
IV - autorizar saídas temporárias;
V - determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fis-

calizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em pri-

vativa de liberdade;
c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de 

direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substitui-

ção da pena por medida de segurança;
e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 

comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1º, do 

artigo 86, desta Lei.
i) (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de 

segurança;
VII - inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, 

tomando providências para o adequado funcionamento e promo-
vendo, quando for o caso, a apuração de responsabilidade;

VIII - interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal 
que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infrin-
gência aos dispositivos desta Lei;

IX - compor e instalar o Conselho da Comunidade.
X – emitir anualmente atestado de pena a cumprir. (Incluído 

pela Lei nº 10.713, de 2003)

CAPÍTULO IV
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e 
da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos in-
cidentes da execução.

Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:
I - fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e 

de internamento;
II - requerer:
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo;
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b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de exe-
cução;

c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substitui-
ção da pena por medida de segurança;

d) a revogação da medida de segurança;
e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regi-

mes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livra-
mento condicional;

f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situ-
ação anterior.

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária, durante a execução.

Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensal-
mente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença em 
livro próprio.

CAPÍTULO V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. O Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscaliza-
dor da execução da pena.

§ 1º O Conselho será integrado por membros nomeados pelo 
Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre 
professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Pe-
nal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representan-
tes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu 
funcionamento.

§ 2º O mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a 
duração de 4 (quatro) anos.

Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetua-

da a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde do 
preso; (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

II - inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;
III - apresentar, no 1º (primeiro) trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos tra-
balhos efetuados no exercício anterior;

IV - supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos 
egressos.

CAPÍTULO VI
DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

SEÇÃO I
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO NACIONAL

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado 
ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária 
Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Conselho Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacio-
nal:

I - acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal 
em todo o Território Nacional;

II - inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos 
e serviços penais;

III - assistir tecnicamente as Unidades Federativas na imple-
mentação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;

IV - colaborar com as Unidades Federativas mediante convê-
nios, na implantação de estabelecimentos e serviços penais;

V - colaborar com as Unidades Federativas para a realização de 
cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissio-
nalizante do condenado e do internado.

VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-
vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 
2003)

VII - acompanhar a execução da pena das mulheres beneficia-
das pela progressão especial de que trata o § 3º do art. 112 desta 
Lei, monitorando sua integração social e a ocorrência de reincidên-
cia, específica ou não, mediante a realização de avaliações periódi-
cas e de estatísticas criminais. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 1º Incumbem também ao Departamento a coordenação e su-
pervisão dos estabelecimentos penais e de internamento federais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 2º Os resultados obtidos por meio do monitoramento e das 
avaliações periódicas previstas no inciso VII do caput deste artigo 
serão utilizados para, em função da efetividade da progressão es-
pecial para a ressocialização das mulheres de que trata o § 3º do 
art. 112 desta Lei, avaliar eventual desnecessidade do regime fe-
chado de cumprimento de pena para essas mulheres nos casos de 
crimes cometidos sem violência ou grave ameaça. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO II
DO DEPARTAMENTO PENITENCIÁRIO LOCAL

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenci-
ário ou órgão similar, com as atribuições que estabelecer.

Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, 
tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos 
penais da Unidade da Federação a que pertencer.

Parágrafo único. Os órgãos referidos no caput deste artigo rea-
lizarão o acompanhamento de que trata o inciso VII do caput do art. 
72 desta Lei e encaminharão ao Departamento Penitenciário Na-
cional os resultados obtidos. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

SEÇÃO III
DA DIREÇÃO E DO PESSOAL DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em 

diferentes categorias funcionais, segundo as necessidades do servi-
ço, com especificação de atribuições relativas às funções de direção, 
chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.

Art. 77. A escolha do pessoal administrativo, especializado, de 
instrução técnica e de vigilância atenderá a vocação, preparação 
profissional e antecedentes pessoais do candidato.

§ 1° O ingresso do pessoal penitenciário, bem como a progres-
são ou a ascensão funcional dependerão de cursos específicos de 
formação, procedendo-se à reciclagem periódica dos servidores em 
exercício.

§ 2º No estabelecimento para mulheres somente se permitirá 
o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.
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CAPÍTULO VII
DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar 
assistência aos albergados e aos egressos (artigo 26).

Art. 79. Incumbe também ao Patronato:
I - orientar os condenados à pena restritiva de direitos;
II - fiscalizar o cumprimento das penas de prestação de serviço 

à comunidade e de limitação de fim de semana;
III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condições da 

suspensão e do livramento condicional.

CAPÍTULO VIII
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada comarca, um Conselho da Comunida-
de composto, no mínimo, por 1 (um) representante de associação 
comercial ou industrial, 1 (um) advogado indicado pela Seção da 
Ordem dos Advogados do Brasil, 1 (um) Defensor Público indica-
do pelo Defensor Público Geral e 1 (um) assistente social escolhido 
pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes So-
ciais. (Redação dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste ar-
tigo, ficará a critério do Juiz da execução a escolha dos integrantes 
do Conselho.

Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:
I - visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos pe-

nais existentes na comarca;
II - entrevistar presos;
III - apresentar relatórios mensais ao Juiz da execução e ao Con-

selho Penitenciário;
IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos 

para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a 
direção do estabelecimento.

CAPÍTULO IX
DA DEFENSORIA PÚBLICA

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.313, DE 2010).

Art. 81-A. A Defensoria Pública velará pela regular execução da 
pena e da medida de segurança, oficiando, no processo executivo 
e nos incidentes da execução, para a defesa dos necessitados em 
todos os graus e instâncias, de forma individual e coletiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 81-B. Incumbe, ainda, à Defensoria Pública: (Incluído pela 
Lei nº 12.313, de 2010).

I - requerer: (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do 

processo executivo; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
b) a aplicação aos casos julgados de lei posterior que de qual-

quer modo favorecer o condenado; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

c) a declaração de extinção da punibilidade; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

d) a unificação de penas; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
e) a detração e remição da pena; (Incluído pela Lei nº 12.313, 

de 2010).
f) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execu-

ção; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).
g) a aplicação de medida de segurança e sua revogação, bem 

como a substituição da pena por medida de segurança; (Incluído 
pela Lei nº 12.313, de 2010).

h) a conversão de penas, a progressão nos regimes, a suspen-
são condicional da pena, o livramento condicional, a comutação de 
pena e o indulto; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

i) a autorização de saídas temporárias; (Incluído pela Lei nº 
12.313, de 2010).

j) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situa-
ção anterior; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

k) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra 
comarca; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

l) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1o do art. 
86 desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

II - requerer a emissão anual do atestado de pena a cumprir; 
(Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

III - interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade 
judiciária ou administrativa durante a execução; (Incluído pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

IV - representar ao Juiz da execução ou à autoridade adminis-
trativa para instauração de sindicância ou procedimento adminis-
trativo em caso de violação das normas referentes à execução pe-
nal; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

V - visitar os estabelecimentos penais, tomando providências 
para o adequado funcionamento, e requerer, quando for o caso, 
a apuração de responsabilidade; (Incluído pela Lei nº 12.313, de 
2010).

VI - requerer à autoridade competente a interdição, no todo ou 
em parte, de estabelecimento penal. (Incluído pela Lei nº 12.313, 
de 2010).

Parágrafo único. O órgão da Defensoria Pública visitará perio-
dicamente os estabelecimentos penais, registrando a sua presença 
em livro próprio. (Incluído pela Lei nº 12.313, de 2010).

TÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condena-
do, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao 
egresso.

§ 1° A mulher e o maior de sessenta anos, separadamente, se-
rão recolhidos a estabelecimento próprio e adequado à sua condi-
ção pessoal. (Redação dada pela Lei nº 9.460, de 1997)

§ 2º - O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabe-
lecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-
verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários. (Renumerado pela Lei nº 9.046, de 1995)

§ 2o Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade. (Redação dada pela Lei nº 11.942, de 2009)

§ 3o Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo de-
verão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segu-
rança de suas dependências internas. (Incluído pela Lei nº 12.121, 
de 2009).

§ 4o Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante. (Incluído pela Lei nº 12.245, de 2010)

§ 5o Haverá instalação destinada à Defensoria Pública. (Incluí-
do pela Lei nº 12.313, de 2010).
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Art. 83-A. Poderão ser objeto de execução indireta as ativida-
des materiais acessórias, instrumentais ou complementares desen-
volvidas em estabelecimentos penais, e notadamente: (Incluído 
pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - serviços de conservação, limpeza, informática, copeiragem, 
portaria, recepção, reprografia, telecomunicações, lavanderia e ma-
nutenção de prédios, instalações e equipamentos internos e exter-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

II - serviços relacionados à execução de trabalho pelo preso. 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 1o A execução indireta será realizada sob supervisão e fis-
calização do poder público. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

§ 2o Os serviços relacionados neste artigo poderão compreen-
der o fornecimento de materiais, equipamentos, máquinas e profis-
sionais. (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 83-B. São indelegáveis as funções de direção, chefia e co-
ordenação no âmbito do sistema penal, bem como todas as ativi-
dades que exijam o exercício do poder de polícia, e notadamente: 
(Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).

I - classificação de condenados; (Incluído pela Lei nº 13.190, 
de 2015).

II - aplicação de sanções disciplinares; (Incluído pela Lei nº 
13.190, de 2015).

III - controle de rebeliões; (Incluído pela Lei nº 13.190, de 2015).
IV - transporte de presos para órgãos do Poder Judiciário, hos-

pitais e outros locais externos aos estabelecimentos penais. (Incluí-
do pela Lei nº 13.190, de 2015).

Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 
sentença transitada em julgado.

§ 1o Os presos provisórios ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Redação dada pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - acusados pela prática de crimes hediondos ou equiparados; 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - acusados pela prática de crimes cometidos com violência ou 
grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

III - acusados pela prática de outros crimes ou contraven-
ções diversos dos apontados nos incisos I e II. (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

§ 2° O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Adminis-
tração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.

§ 3o Os presos condenados ficarão separados de acordo com 
os seguintes critérios: (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

I - condenados pela prática de crimes hediondos ou equipara-
dos; (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

II - reincidentes condenados pela prática de crimes cometi-
dos com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

III - primários condenados pela prática de crimes cometidos 
com violência ou grave ameaça à pessoa; (Incluído pela Lei nº 
13.167, de 2015)

IV - demais condenados pela prática de outros crimes ou con-
travenções em situação diversa das previstas nos incisos I, II e III. 
(Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

§ 4o O preso que tiver sua integridade física, moral ou psicoló-
gica ameaçada pela convivência com os demais presos ficará segre-
gado em local próprio. (Incluído pela Lei nº 13.167, de 2015)

Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível 
com a sua estrutura e finalidade.

Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Pe-
nitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabe-
lecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.

Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça 
de uma Unidade Federativa podem ser executadas em outra unida-
de, em estabelecimento local ou da União.

§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 
em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado. (Redação dada pela Lei nº 10.792, de 2003)

§ 2° Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão 
trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públi-
cas ou ao aproveitamento de terras ociosas.

§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 
administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

CAPÍTULO II
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A penitenciária destina-se ao condenado à pena de re-
clusão, em regime fechado.

Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 
e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos 
termos do art. 52 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.792, de 2003)

Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que con-
terá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.

Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de 

aeração, insolação e condicionamento térmico adequado à existên-
cia humana;

b) área mínima de 6,00m2 (seis metros quadrados).
Art. 89. Além dos requisitos referidos no art. 88, a penitenciária 

de mulheres será dotada de seção para gestante e parturiente e de 
creche para abrigar crianças maiores de 6 (seis) meses e menores 
de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir a criança desamparada 
cuja responsável estiver presa. (Redação dada pela Lei nº 11.942, 
de 2009)

Parágrafo único. São requisitos básicos da seção e da creche 
referidas neste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

I – atendimento por pessoal qualificado, de acordo com as dire-
trizes adotadas pela legislação educacional e em unidades autôno-
mas; e (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

II – horário de funcionamento que garanta a melhor assistência 
à criança e à sua responsável. (Incluído pela Lei nº 11.942, de 2009)

Art. 90. A penitenciária de homens será construída, em local 
afastado do centro urbano, à distância que não restrinja a visitação.

CAPÍTULO III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou Similar destina-se ao 
cumprimento da pena em regime semi-aberto.

Art. 92. O condenado poderá ser alojado em compartimento 
coletivo, observados os requisitos da letra a, do parágrafo único, do 
artigo 88, desta Lei.

Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependên-
cias coletivas:

a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de 

individualização da pena.
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CAPÍTULO IV
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de 
pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limita-
ção de fim de semana.

Art. 94. O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar 
os presos, local adequado para cursos e palestras.

Parágrafo único. O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO

Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames ge-
rais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Co-
missão Técnica de Classificação.

Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas 
criminológicas.

Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade au-
tônoma ou em anexo a estabelecimento penal.

Art. 98. Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técni-
ca de Classificação, na falta do Centro de Observação.

CAPÍTULO VI
DO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO

Art. 99. O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se aos inimputáveis e semi-imputáveis referidos no artigo 26 e 
seu parágrafo único do Código Penal.

Parágrafo único. Aplica-se ao hospital, no que couber, o dispos-
to no parágrafo único, do artigo 88, desta Lei.

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial, previsto no artigo 97, se-
gunda parte, do Código Penal, será realizado no Hospital de Custó-
dia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência 
médica adequada.

CAPÍTULO VII
DA CADEIA PÚBLICA

Art. 102. A cadeia pública destina-se ao recolhimento de presos 
provisórios.

Art. 103. Cada comarca terá, pelo menos 1 (uma) cadeia pú-
blica a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça 
Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio 
social e familiar.

Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será 
instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção 
as exigências mínimas referidas no artigo 88 e seu parágrafo único 
desta Lei.

TÍTULO V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM ESPÉCIE

CAPÍTULO I
DAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena 
privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o Juiz 
ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.

Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a 
rubricará em todas as folhas e a assinará com o Juiz, será remetida à 
autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:

I - o nome do condenado;
II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão 

oficial de identificação;
III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem 

como certidão do trânsito em julgado;
IV - a informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;
V - a data da terminação da pena;
VI - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-

quado tratamento penitenciário.
§ 1º Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhi-

mento.
§ 2º A guia de recolhimento será retificada sempre que sobre-

vier modificação quanto ao início da execução ou ao tempo de du-
ração da pena.

§ 3° Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da 
Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa 
circunstância, para fins do disposto no § 2°, do artigo 84, desta Lei.

Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena 
privativa de liberdade, sem a guia expedida pela autoridade judici-
ária.

§ 1° A autoridade administrativa incumbida da execução passa-
rá recibo da guia de recolhimento para juntá-la aos autos do proces-
so, e dará ciência dos seus termos ao condenado.

§ 2º As guias de recolhimento serão registradas em livro es-
pecial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas 
ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o 
cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será 
internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.

Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será pos-
to em liberdade, mediante alvará do Juiz, se por outro motivo não 
estiver preso.

SEÇÃO II
DOS REGIMES

Art. 110. O Juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o 
condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, 
observado o disposto no artigo 33 e seus parágrafos do Código Pe-
nal.

Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, 
no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação 
do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou 
unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou 
remição.

Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execu-
ção, somar-se-á a pena ao restante da que está sendo cumprida, 
para determinação do regime.
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Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos: (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - 16% (dezesseis por cento) da pena, se o apenado for primá-
rio e o crime tiver sido cometido sem violência à pessoa ou grave 
ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - 20% (vinte por cento) da pena, se o apenado for reincidente 
em crime cometido sem violência à pessoa ou grave ameaça; (Inclu-
ído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - 25% (vinte e cinco por cento) da pena, se o apenado for 
primário e o crime tiver sido cometido com violência à pessoa ou 
grave ameaça; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - 30% (trinta por cento) da pena, se o apenado for reinci-
dente em crime cometido com violência à pessoa ou grave ameaça; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

V - 40% (quarenta por cento) da pena, se o apenado for conde-
nado pela prática de crime hediondo ou equiparado, se for primá-
rio; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VI - 50% (cinquenta por cento) da pena, se o apenado for: (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

a) condenado pela prática de crime hediondo ou equiparado, 
com resultado morte, se for primário, vedado o livramento condi-
cional; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

b) condenado por exercer o comando, individual ou coletivo, 
de organização criminosa estruturada para a prática de crime he-
diondo ou equiparado; ou (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

c) condenado pela prática do crime de constituição de milícia 
privada; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

VII - 60% (sessenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente na prática de crime hediondo ou equiparado; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

VIII - 70% (setenta por cento) da pena, se o apenado for rein-
cidente em crime hediondo ou equiparado com resultado morte, 
vedado o livramento condicional. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 1º Em todos os casos, o apenado só terá direito à progressão 
de regime se ostentar boa conduta carcerária, comprovada pelo di-
retor do estabelecimento, respeitadas as normas que vedam a pro-
gressão. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A decisão do juiz que determinar a progressão de regime 
será sempre motivada e precedida de manifestação do Ministério 
Público e do defensor, procedimento que também será adotado na 
concessão de livramento condicional, indulto e comutação de pe-
nas, respeitados os prazos previstos nas normas vigentes. (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No caso de mulher gestante ou que for mãe ou respon-
sável por crianças ou pessoas com deficiência, os requisitos para 
progressão de regime são, cumulativamente: (Incluído pela Lei nº 
13.769, de 2018)

I - não ter cometido crime com violência ou grave ameaça a 
pessoa; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

II - não ter cometido o crime contra seu filho ou dependente; 
(Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

III - ter cumprido ao menos 1/8 (um oitavo) da pena no regime 
anterior; (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

IV - ser primária e ter bom comportamento carcerário, compro-
vado pelo diretor do estabelecimento; (Incluído pela Lei nº 13.769, 
de 2018)

V - não ter integrado organização criminosa. (Incluído pela Lei 
nº 13.769, de 2018)

§ 4º O cometimento de novo crime doloso ou falta grave impli-
cará a revogação do benefício previsto no § 3º deste artigo. (Incluí-
do pela Lei nº 13.769, de 2018)

§ 5º Não se considera hediondo ou equiparado, para os fins 
deste artigo, o crime de tráfico de drogas previsto no § 4º do art. 
33 da Lei nº 11.343, de 23 de agosto de 2006. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 6º O cometimento de falta grave durante a execução da pena 
privativa de liberdade interrompe o prazo para a obtenção da pro-
gressão no regime de cumprimento da pena, caso em que o reinício 
da contagem do requisito objetivo terá como base a pena remanes-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
Art. 113. O ingresso do condenado em regime aberto supõe a 

aceitação de seu programa e das condições impostas pelo Juiz.
Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o conde-

nado que:
I - estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo 

imediatamente;
II - apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos 

exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, 
com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.

Parágrafo único. Poderão ser dispensadas do trabalho as pesso-
as referidas no artigo 117 desta Lei.

Art. 115. O Juiz poderá estabelecer condições especiais para a 
concessão de regime aberto, sem prejuízo das seguintes condições 
gerais e obrigatórias:

I - permanecer no local que for designado, durante o repouso 
e nos dias de folga;

II - sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;
III - não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização 

judicial;
IV - comparecer a Juízo, para informar e justificar as suas ativi-

dades, quando for determinado.
Art. 116. O Juiz poderá modificar as condições estabelecidas, 

de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade ad-
ministrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o 
recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário 
de regime aberto em residência particular quando se tratar de:

I - condenado maior de 70 (setenta) anos;
II - condenado acometido de doença grave;
III - condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;
IV - condenada gestante.
Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujei-

ta à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regi-
mes mais rigorosos, quando o condenado:

I - praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;
II - sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada 

ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (artigo 
111).

§ 1° O condenado será transferido do regime aberto se, além 
das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da 
execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente impos-
ta.

§ 2º Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá 
ser ouvido previamente o condenado.

Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas comple-
mentares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em 
regime aberto (artigo 36, § 1º, do Código Penal).
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SEÇÃO III
DAS AUTORIZAÇÕES DE SAÍDA

SUBSEÇÃO I
DA PERMISSÃO DE SAÍDA

Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fecha-
do ou semi-aberto e os presos provisórios poderão obter permissão 
para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um 
dos seguintes fatos:

I - falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, as-
cendente, descendente ou irmão;

II - necessidade de tratamento médico (parágrafo único do ar-
tigo 14).

Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo di-
retor do estabelecimento onde se encontra o preso.

Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá 
a duração necessária à finalidade da saída.

SUBSEÇÃO II
DA SAÍDA TEMPORÁRIA

Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-
-aberto poderão obter autorização para saída temporária do esta-
belecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:

I - visita à família;
II - frequência a curso supletivo profissionalizante, bem como 

de instrução do 2º grau ou superior, na Comarca do Juízo da Exe-
cução;

III - participação em atividades que concorram para o retorno 
ao convívio social.

§ 1º A ausência de vigilância direta não impede a utilização de 
equipamento de monitoração eletrônica pelo condenado, quando 
assim determinar o juiz da execução. (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Não terá direito à saída temporária a que se refere o caput 
deste artigo o condenado que cumpre pena por praticar crime he-
diondo com resultado morte. (Incluído pela Lei nº 13.769, de 2018)

Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do Juiz 
da execução, ouvidos o Ministério Público e a administração peni-
tenciária e dependerá da satisfação dos seguintes requisitos:

I - comportamento adequado;
II - cumprimento mínimo de 1/6 (um sexto) da pena, se o con-

denado for primário, e 1/4 (um quarto), se reincidente;
III - compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.
Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior 

a 7 (sete) dias, podendo ser renovada por mais 4 (quatro) vezes 
durante o ano.

§ 1o Ao conceder a saída temporária, o juiz imporá ao benefici-
ário as seguintes condições, entre outras que entender compatíveis 
com as circunstâncias do caso e a situação pessoal do condenado: 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - fornecimento do endereço onde reside a família a ser visi-
tada ou onde poderá ser encontrado durante o gozo do benefício; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - recolhimento à residência visitada, no período noturno; (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - proibição de frequentar bares, casas noturnas e estabeleci-
mentos congêneres. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 2o Quando se tratar de frequência a curso profissionalizante, 
de instrução de ensino médio ou superior, o tempo de saída será o 
necessário para o cumprimento das atividades discentes. (Renume-
rado do parágrafo único pela Lei nº 12.258, de 2010)

§ 3o Nos demais casos, as autorizações de saída somente po-
derão ser concedidas com prazo mínimo de 45 (quarenta e cinco) 
dias de intervalo entre uma e outra. (Incluído pela Lei nº 12.258, 
de 2010)

Art. 125. O benefício será automaticamente revogado quando 
o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido 
por falta grave, desatender as condições impostas na autorização 
ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.

Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária 
dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da 
punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do con-
denado.

SEÇÃO IV
DA REMIÇÃO

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado 
ou semiaberto poderá remir, por trabalho ou por estudo, parte do 
tempo de execução da pena. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011).

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão 
de: (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência 
escolar - atividade de ensino fundamental, médio, inclusive profis-
sionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação profissional - 
divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo 
poderão ser desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia 
de ensino a distância e deverão ser certificadas pelas autoridades 
educacionais competentes dos cursos frequentados. (Redação dada 
pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 3o Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas 
diárias de trabalho e de estudo serão definidas de forma a se com-
patibilizarem. (Redação dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 4o O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no 
trabalho ou nos estudos continuará a beneficiar-se com a remição.
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 5o O tempo a remir em função das horas de estudo será 
acrescido de 1/3 (um terço) no caso de conclusão do ensino funda-
mental, médio ou superior durante o cumprimento da pena, desde 
que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(In-
cluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 6o O condenado que cumpre pena em regime aberto ou se-
miaberto e o que usufrui liberdade condicional poderão remir, pela 
frequência a curso de ensino regular ou de educação profissional, 
parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, ob-
servado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei 
nº 12.433, de 2011)

§ 7o O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão 
cautelar.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 8o A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o 
Ministério Público e a defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 127. Em caso de falta grave, o juiz poderá revogar até 1/3 
(um terço) do tempo remido, observado o disposto no art. 57, reco-
meçando a contagem a partir da data da infração disciplinar. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 128. O tempo remido será computado como pena cum-
prida, para todos os efeitos.(Redação dada pela Lei nº 12.433, de 
2011)
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Art. 129. A autoridade administrativa encaminhará mensal-
mente ao juízo da execução cópia do registro de todos os condena-
dos que estejam trabalhando ou estudando, com informação dos 
dias de trabalho ou das horas de frequência escolar ou de ativida-
des de ensino de cada um deles. (Redação dada pela Lei nº 12.433, 
de 2011)

§ 1o O condenado autorizado a estudar fora do estabelecimen-
to penal deverá comprovar mensalmente, por meio de declaração 
da respectiva unidade de ensino, a frequência e o aproveitamento 
escolar. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

§ 2o Ao condenado dar-se-á a relação de seus dias remidos. 
(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011)

Art. 130. Constitui o crime do artigo 299 do Código Penal decla-
rar ou atestar falsamente prestação de serviço para fim de instruir 
pedido de remição.

SEÇÃO V
DO LIVRAMENTO CONDICIONAL

Art. 131. O livramento condicional poderá ser concedido pelo 
Juiz da execução, presentes os requisitos do artigo 83, incisos e pa-
rágrafo único, do Código Penal, ouvidos o Ministério Público e Con-
selho Penitenciário.

Art. 132. Deferido o pedido, o Juiz especificará as condições a 
que fica subordinado o livramento.

§ 1º Serão sempre impostas ao liberado condicional as obriga-
ções seguintes:

a) obter ocupação lícita, dentro de prazo razoável se for apto 
para o trabalho;

b) comunicar periodicamente ao Juiz sua ocupação;
c) não mudar do território da comarca do Juízo da execução, 

sem prévia autorização deste.
§ 2° Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre 

outras obrigações, as seguintes:
a) não mudar de residência sem comunicação ao Juiz e à auto-

ridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;
c) não freqüentar determinados lugares.
d) (VETADO) (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da comarca 

do Juízo da execução, remeter-se-á cópia da sentença do livramento 
ao Juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade 
incumbida da observação cautelar e de proteção.

Art. 134. O liberado será advertido da obrigação de apresen-
tar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.

Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os 
autos baixarão ao Juízo da execução, para as providências cabíveis.

Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livra-
mento com a cópia integral da sentença em 2 (duas) vias, remeten-
do-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e 
outra ao Conselho Penitenciário.

Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada 
solenemente no dia marcado pelo Presidente do Conselho Peniten-
ciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, ob-
servando-se o seguinte:

I - a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais 
condenados, pelo Presidente do Conselho Penitenciário ou mem-
bro por ele designado, ou, na falta, pelo Juiz;

II - a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando 
para as condições impostas na sentença de livramento;

III - o liberando declarará se aceita as condições.
§ 1º De tudo em livro próprio, será lavrado termo subscrito por 

quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, 
se não souber ou não puder escrever.

§ 2º Cópia desse termo deverá ser remetida ao Juiz da execu-
ção.

Art. 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á 
entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma 
caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, 
sempre que lhe for exigida.

§ 1º A caderneta conterá:
a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;
c) as condições impostas.
§ 2º Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um sal-

vo-conduto, em que constem as condições do livramento, podendo 
substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato pela descrição 
dos sinais que possam identificá-lo.

§ 3º Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço 
para consignar-se o cumprimento das condições referidas no artigo 
132 desta Lei.

Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por 
serviço social penitenciário, Patronato ou Conselho da Comunidade 
terão a finalidade de:

I - fazer observar o cumprimento das condições especificadas 
na sentença concessiva do benefício;

II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas 
obrigações e auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.

Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cau-
telar e da proteção do liberado apresentará relatório ao Conselho 
Penitenciário, para efeito da representação prevista nos artigos 143 
e 144 desta Lei.

Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas 
hipóteses previstas nos artigos 86 e 87 do Código Penal.

Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipó-
tese da revogação facultativa, o Juiz deverá advertir o liberado ou 
agravar as condições.

Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal ante-
rior à vigência do livramento, computar-se-á como tempo de cum-
primento da pena o período de prova, sendo permitida, para a con-
cessão de novo livramento, a soma do tempo das 2 (duas) penas.

Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se com-
putará na pena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampou-
co se concederá, em relação à mesma pena, novo livramento.

Art. 143. A revogação será decretada a requerimento do Minis-
tério Público, mediante representação do Conselho Penitenciário, 
ou, de ofício, pelo Juiz, ouvido o liberado.

Art. 144. O Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Públi-
co, da Defensoria Pública ou mediante representação do Conselho 
Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as condições 
especificadas na sentença, devendo o respectivo ato decisório ser 
lido ao liberado por uma das autoridades ou funcionários indicados 
no inciso I do caput do art. 137 desta Lei, observado o disposto nos 
incisos II e III e §§ 1o e 2o do mesmo artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 12.313, de 2010).

Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o Juiz 
poderá ordenar a sua prisão, ouvidos o Conselho Penitenciário e o 
Ministério Público, suspendendo o curso do livramento condicional, 
cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.

Art. 146. O Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do 
Ministério Público ou mediante representação do Conselho Peni-
tenciário, julgará extinta a pena privativa de liberdade, se expirar o 
prazo do livramento sem revogação.
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SEÇÃO VI
DA MONITORAÇÃO ELETRÔNICA 

(INCLUÍDO PELA LEI Nº 12.258, DE 2010)

Art. 146-A. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Art. 146-B. O juiz poderá definir a fiscalização por meio da mo-

nitoração eletrônica quando: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - autorizar a saída temporária no regime semiaberto; (Incluí-

do pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - determinar a prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 12.258, 

de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.258, de 

2010)
Art. 146-C. O condenado será instruído acerca dos cuidados 

que deverá adotar com o equipamento eletrônico e dos seguintes 
deveres: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - receber visitas do servidor responsável pela monitoração 
eletrônica, responder aos seus contatos e cumprir suas orientações; 
(Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - abster-se de remover, de violar, de modificar, de danificar 
de qualquer forma o dispositivo de monitoração eletrônica ou de 
permitir que outrem o faça; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
Parágrafo único. A violação comprovada dos deveres previstos 

neste artigo poderá acarretar, a critério do juiz da execução, ouvi-
dos o Ministério Público e a defesa: (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

I - a regressão do regime; (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
II - a revogação da autorização de saída temporária; (Incluído 

pela Lei nº 12.258, de 2010)
III - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
IV - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
V - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.258, de 2010)
VI - a revogação da prisão domiciliar; (Incluído pela Lei nº 

12.258, de 2010)
VII - advertência, por escrito, para todos os casos em que o juiz 

da execução decida não aplicar alguma das medidas previstas nos 
incisos de I a VI deste parágrafo. (Incluído pela Lei nº 12.258, de 
2010)

Art. 146-D. A monitoração eletrônica poderá ser revogada: (In-
cluído pela Lei nº 12.258, de 2010)

I - quando se tornar desnecessária ou inadequada; (Incluído 
pela Lei nº 12.258, de 2010)

II - se o acusado ou condenado violar os deveres a que estiver 
sujeito durante a sua vigência ou cometer falta grave. (Incluído pela 
Lei nº 12.258, de 2010)

CAPÍTULO II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena 
restritiva de direitos, o Juiz da execução, de ofício ou a requerimen-
to do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para 
tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades 
públicas ou solicitá-la a particulares.

Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o Juiz, motiva-
damente, alterar, a forma de cumprimento das penas de prestação 
de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajus-
tando-as às condições pessoais do condenado e às características 
do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou 
estatal.

SEÇÃO II
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 149. Caberá ao Juiz da execução:
I - designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, 

devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o con-
denado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas ap-
tidões;

II - determinar a intimação do condenado, cientificando-o da 
entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;

III - alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modifica-
ções ocorridas na jornada de trabalho.

§ 1º o trabalho terá a duração de 8 (oito) horas semanais e será 
realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de 
modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários 
estabelecidos pelo Juiz.

§ 2º A execução terá início a partir da data do primeiro compa-
recimento.

Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços 
encaminhará mensalmente, ao Juiz da execução, relatório circuns-
tanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tem-
po, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

SEÇÃO III
DA LIMITAÇÃO DE FIM DE SEMANA

Art. 151. Caberá ao Juiz da execução determinar a intimação do 
condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá 
cumprir a pena.

Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do pri-
meiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o 
tempo de permanência, cursos e palestras, ou atribuídas atividades 
educativas.

Parágrafo único. Nos casos de violência doméstica contra a 
mulher, o juiz poderá determinar o comparecimento obrigatório do 
agressor a programas de recuperação e reeducação. (Incluído pela 
Lei nº 11.340, de 2006)

Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, men-
salmente, ao Juiz da execução, relatório, bem assim comunicará, a 
qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenado.

SEÇÃO IV
DA INTERDIÇÃO TEMPORÁRIA DE DIREITOS

Art. 154. Caberá ao Juiz da execução comunicar à autoridade 
competente a pena aplicada, determinada a intimação do conde-
nado.

§ 1º Na hipótese de pena de interdição do artigo 47, inciso I, 
do Código Penal, a autoridade deverá, em 24 (vinte e quatro) horas, 
contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qual a 
execução terá seu início.

§ 2º Nas hipóteses do artigo 47, incisos II e III, do Código Penal, 
o Juízo da execução determinará a apreensão dos documentos, que 
autorizam o exercício do direito interditado.

Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao 
Juiz da execução o descumprimento da pena.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

15

Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá 
ser feita por qualquer prejudicado.

CAPÍTULO III
DA SUSPENSÃO CONDICIONAL

Art. 156. O Juiz poderá suspender, pelo período de 2 (dois) a 4 
(quatro) anos, a execução da pena privativa de liberdade, não supe-
rior a 2 (dois) anos, na forma prevista nos artigos 77 a 82 do Código 
Penal.

Art. 157. O Juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena priva-
tiva de liberdade, na situação determinada no artigo anterior, deve-
rá pronunciar-se, motivadamente, sobre a suspensão condicional, 
quer a conceda, quer a denegue.

Art. 158. Concedida a suspensão, o Juiz especificará as condi-
ções a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando 
este a correr da audiência prevista no artigo 160 desta Lei.

§ 1° As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal 
do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar 
serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, salvo hipó-
tese do artigo 78, § 2º, do Código Penal.

§ 2º O Juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento 
do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Peniten-
ciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, 
ouvido o condenado.

§ 3º A fiscalização do cumprimento das condições, reguladas 
nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, 
será atribuída a serviço social penitenciário, Patronato, Conselho 
da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de ser-
viços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério 
Público, ou ambos, devendo o Juiz da execução suprir, por ato, a 
falta das normas supletivas.

§ 4º O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade 
fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que 
está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou 
proventos de que vive.

§ 5º A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente 
ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de 
acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a 
modificação das condições.

§ 6º Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita co-
municação ao Juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova resi-
dência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for conce-
dida por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do bene-
fício.

§ 1º De igual modo proceder-se-á quando o Tribunal modificar 
as condições estabelecidas na sentença recorrida.

§ 2º O Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, 
poderá, todavia, conferir ao Juízo da execução a incumbência de 
estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de 
realizar a audiência admonitória.

Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o Juiz 
a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüên-
cias de nova infração penal e do descumprimento das condições 
impostas.

Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo 
de 20 (vinte) dias, o réu não comparecer injustificadamente à audi-
ência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada 
imediatamente a pena.

Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a 
prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do artigo 81 e 
respectivos parágrafos do Código Penal.

Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota 
de suspensão em livro especial do Juízo a que couber a execução 
da pena.

§ 1º Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato aver-
bado à margem do registro.

§ 2º O registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito 
de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério 
Público, para instruir processo penal.

CAPÍTULO IV
DA PENA DE MULTA

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trân-
sito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministé-
rio Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado 
para, no prazo de 10 (dez) dias, pagar o valor da multa ou nomear 
bens à penhora.

§ 1º Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depó-
sito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos 
bens quantos bastem para garantir a execução.

§ 2º A nomeação de bens à penhora e a posterior execução 
seguirão o que dispuser a lei processual civil.

Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos aparta-
dos serão remetidos ao Juízo Cível para prosseguimento.

Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosse-
guimento nos termos do § 2º do artigo 164, desta Lei.

Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando 
sobrevier ao condenado doença mental (artigo 52 do Código Penal).

Art. 168. O Juiz poderá determinar que a cobrança da multa se 
efetue mediante desconto no vencimento ou salário do condenado, 
nas hipóteses do artigo 50, § 1º, do Código Penal, observando-se o 
seguinte:

I - o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte 
da remuneração e o mínimo o de um décimo;

II - o desconto será feito mediante ordem do Juiz a quem de 
direito;

III - o responsável pelo desconto será intimado a recolher men-
salmente, até o dia fixado pelo Juiz, a importância determinada.

Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o artigo 164 
desta Lei, poderá o condenado requerer ao Juiz o pagamento da 
multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.

§ 1° O Juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para 
verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Minis-
tério Público, fixará o número de prestações.

§ 2º Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação 
econômica, o Juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Públi-
co, revogará o benefício executando-se a multa, na forma prevista 
neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.

Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamen-
te com pena privativa da liberdade, enquanto esta estiver sendo 
executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remu-
neração do condenado (artigo 168).

§ 1º Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou 
obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-
-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.

§ 2º Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em 
que for concedida a suspensão condicional da pena.
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TÍTULO VI
DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida 
de segurança, será ordenada a expedição de guia para a execução.

Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e 
Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, 
para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida 
pela autoridade judiciária.

Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulato-
rial, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a 
subscreverá com o Juiz, será remetida à autoridade administrativa 
incumbida da execução e conterá:

I - a qualificação do agente e o número do registro geral do 
órgão oficial de identificação;

II - o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a 
medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;

III - a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou 
do tratamento ambulatorial;

IV - outras peças do processo reputadas indispensáveis ao ade-
quado tratamento ou internamento.

§ 1° Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhi-
mento e de sujeição a tratamento.

§ 2° A guia será retificada sempre que sobrevier modificações 
quanto ao prazo de execução.

Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, 
naquilo que couber, o disposto nos artigos 8° e 9° desta Lei.

CAPÍTULO II
DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE

Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim 
do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame 
das condições pessoais do agente, observando-se o seguinte:

I - a autoridade administrativa, até 1 (um) mês antes de expirar 
o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao Juiz minucioso 
relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanên-
cia da medida;

II - o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;
III - juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, 

serão ouvidos, sucessivamente, o Ministério Público e o curador ou 
defensor, no prazo de 3 (três) dias para cada um;

IV - o Juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não 
o tiver;

V - o Juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, 
poderá determinar novas diligências, ainda que expirado o prazo de 
duração mínima da medida de segurança;

VI - ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se re-
fere o inciso anterior, o Juiz proferirá a sua decisão, no prazo de 5 
(cinco) dias.

Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo míni-
mo de duração da medida de segurança, poderá o Juiz da execução, 
diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do 
interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que 
se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos ter-
mos do artigo anterior.

Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da 
periculosidade, observar-se-á, no que lhes for aplicável, o disposto 
no artigo anterior.

Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (ar-
tigo 97, § 3º, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos artigos 
132 e 133 desta Lei.

Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o Juiz expedirá or-
dem para a desinternação ou a liberação.

TÍTULO VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

CAPÍTULO I
DAS CONVERSÕES

Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a 2 (dois) 
anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:

I - o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;
II - tenha sido cumprido pelo menos 1/4 (um quarto) da pena;
III - os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem 

ser a conversão recomendável.
Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em pri-

vativa de liberdade nas hipóteses e na forma do artigo 45 e seus 
incisos do Código Penal.

§ 1º A pena de prestação de serviços à comunidade será con-
vertida quando o condenado:

a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, 
ou desatender a intimação por edital;

b) não comparecer, injustificadamente, à entidade ou progra-
ma em que deva prestar serviço;

c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe 
foi imposto;

d) praticar falta grave;
e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liber-

dade, cuja execução não tenha sido suspensa.
§ 2º A pena de limitação de fim de semana será convertida 

quando o condenado não comparecer ao estabelecimento desig-
nado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade 
determinada pelo Juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das le-
tras “a”, “d” e “e” do parágrafo anterior.

§ 3º A pena de interdição temporária de direitos será conver-
tida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito in-
terditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras “a” e “e”, 
do § 1º, deste artigo.

Art. 182. (Revogado pela Lei nº 9.268, de 1996)
Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa 

de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde 
mental, o Juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da 
Defensoria Pública ou da autoridade administrativa, poderá deter-
minar a substituição da pena por medida de segurança. (Redação 
dada pela Lei nº 12.313, de 2010).

Art. 184. O tratamento ambulatorial poderá ser convertido em 
internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.

Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação 
será de 1 (um) ano.

CAPÍTULO II
DO EXCESSO OU DESVIO

Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que 
algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em 
normas legais ou regulamentares.

Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de 
execução:

I - o Ministério Público;
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II - o Conselho Penitenciário;
III - o sentenciado;
IV - qualquer dos demais órgãos da execução penal.

CAPÍTULO III
DA ANISTIA E DO INDULTO

Art. 187. Concedida a anistia, o Juiz, de ofício, a requerimento 
do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autorida-
de administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a 
punibilidade.

Art. 188. O indulto individual poderá ser provocado por petição 
do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Pe-
nitenciário, ou da autoridade administrativa.

Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos 
que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a 
elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério 
da Justiça.

Art. 190. O Conselho Penitenciário, à vista dos autos do proces-
so e do prontuário, promoverá as diligências que entender neces-
sárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos funda-
mentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes 
do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo 
seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer for-
malidade ou circunstâncias omitidas na petição.

Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos 
e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a 
despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os 
autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele 
o determinar.

Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do 
decreto, o Juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos 
termos do decreto, no caso de comutação.

Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, 
o Juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Pú-
blico, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade 
administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo 
anterior.

TÍTULO VIII
DO PROCEDIMENTO JUDICIAL

Art. 194. O procedimento correspondente às situações pre-
vistas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da 
execução.

Art. 195. O procedimento judicial iniciar-se-á de ofício, a reque-
rimento do Ministério Público, do interessado, de quem o repre-
sente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta 
do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.

Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em 3 
(três) dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem 
como requerentes da medida.

§ 1º Sendo desnecessária a produção de prova, o Juiz decidirá 
de plano, em igual prazo.

§ 2º Entendendo indispensável a realização de prova pericial 
ou oral, o Juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou 
na audiência designada.

Art. 197. Das decisões proferidas pelo Juiz caberá recurso de 
agravo, sem efeito suspensivo.

TÍTULO IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, 
e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança 
e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso à 
inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto 
federal. (Regulamento)

Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao 
trabalho.

Art. 201. Na falta de estabelecimento adequado, o cumprimen-
to da prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em seção 
especial da Cadeia Pública.

Art. 202. Cumprida ou extinta a pena, não constarão da folha 
corrida, atestados ou certidões fornecidas por autoridade policial 
ou por auxiliares da Justiça, qualquer notícia ou referência à con-
denação, salvo para instruir processo pela prática de nova infração 
penal ou outros casos expressos em lei.

Art. 203. No prazo de 6 (seis) meses, a contar da publicação 
desta Lei, serão editadas as normas complementares ou regulamen-
tares, necessárias à eficácia dos dispositivos não auto-aplicáveis.

§ 1º Dentro do mesmo prazo deverão as Unidades Federati-
vas, em convênio com o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, 
construção e equipamento de estabelecimentos e serviços penais 
previstos nesta Lei.

§ 2º Também, no mesmo prazo, deverá ser providenciada a 
aquisição ou desapropriação de prédios para instalação de casas de 
albergados.

§ 3º O prazo a que se refere o caput deste artigo poderá ser 
ampliado, por ato do Conselho Nacional de Política Criminal e Peni-
tenciária, mediante justificada solicitação, instruída com os projetos 
de reforma ou de construção de estabelecimentos.

§ 4º O descumprimento injustificado dos deveres estabeleci-
dos para as Unidades Federativas implicará na suspensão de qual-
quer ajuda financeira a elas destinada pela União, para atender às 
despesas de execução das penas e medidas de segurança.

Art. 204. Esta Lei entra em vigor concomitantemente com a lei 
de reforma da Parte Geral do Código Penal, revogadas as disposi-
ções em contrário, especialmente a Lei nº 3.274, de 2 de outubro 
de 1957.

LEI N° 10.792, DE 1°/12/2003 - ALTERA A LEI DE EXE 
CUÇÃO PENAL

LEI N 10.792, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2003.

Altera a Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução 
Penal e o Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código de 
Processo Penal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o A Lei no 7.210, de 11 de junho de 1984 - Lei de Execução 
Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6o A classificação será feita por Comissão Técnica de Clas-
sificação que elaborará o programa individualizador da pena privati-
va de liberdade adequada ao condenado ou preso provisório.” (NR)

“Art. 34. .................................................................................
§ 1o (parágrafo único renumerado) ........................................
§ 2o Os governos federal, estadual e municipal poderão cele-

brar convênio com a iniciativa privada, para implantação de oficinas 
de trabalho referentes a setores de apoio dos presídios.” (NR)
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“Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui 
falta grave e, quando ocasione subversão da ordem ou disciplina 
internas, sujeita o preso provisório, ou condenado, sem prejuízo da 
sanção penal, ao regime disciplinar diferenciado, com as seguintes 
características:

I - duração máxima de trezentos e sessenta dias, sem prejuízo 
de repetição da sanção por nova falta grave de mesma espécie, até 
o limite de um sexto da pena aplicada;

II - recolhimento em cela individual;
III - visitas semanais de duas pessoas, sem contar as crianças, 

com duração de duas horas;
IV - o preso terá direito à saída da cela por 2 horas diárias para 

banho de sol.
§ 1o O regime disciplinar diferenciado também poderá abrigar 

presos provisórios ou condenados, nacionais ou estrangeiros, que 
apresentem alto risco para a ordem e a segurança do estabeleci-
mento penal ou da sociedade.

§ 2o Estará igualmente sujeito ao regime disciplinar diferencia-
do o preso provisório ou o condenado sob o qual recaiam fundadas 
suspeitas de envolvimento ou participação, a qualquer título, em 
organizações criminosas, quadrilha ou bando.” (NR)

“Art. 53. .................................................................................
.................................................................................
V - inclusão no regime disciplinar diferenciado.” (NR)
“Art. 54. As sanções dos incisos I a IV do art. 53 serão aplicadas 

por ato motivado do diretor do estabelecimento e a do inciso V, por 
prévio e fundamentado despacho do juiz competente.

§ 1o A autorização para a inclusão do preso em regime disci-
plinar dependerá de requerimento circunstanciado elaborado pelo 
diretor do estabelecimento ou outra autoridade administrativa.

§ 2o A decisão judicial sobre inclusão de preso em regime dis-
ciplinar será precedida de manifestação do Ministério Público e da 
defesa e prolatada no prazo máximo de quinze dias.” (NR)

“Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares, levar-se-ão em 
conta a natureza, os motivos, as circunstâncias e as conseqüências 
do fato, bem como a pessoa do faltoso e seu tempo de prisão.

Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções pre-
vistas nos incisos III a V do art. 53 desta Lei.” (NR)

“Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos 
não poderão exceder a trinta dias, ressalvada a hipótese do regime 
disciplinar diferenciado.”

.................................................................................” (NR)
“Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isola-

mento preventivo do faltoso pelo prazo de até dez dias. A inclusão 
do preso no regime disciplinar diferenciado, no interesse da dis-
ciplina e da averiguação do fato, dependerá de despacho do juiz 
competente.

Parágrafo único. O tempo de isolamento ou inclusão preventiva 
no regime disciplinar diferenciado será computado no período de 
cumprimento da sanção disciplinar.” (NR)

“Art. 70. .................................................................................
I - emitir parecer sobre indulto e comutação de pena, excetu-

ada a hipótese de pedido de indulto com base no estado de saúde 
do preso;

.................................................................................” (NR)
“Art. 72. .................................................................................
.................................................................................
VI – estabelecer, mediante convênios com as unidades federati-

vas, o cadastro nacional das vagas existentes em estabelecimentos 
locais destinadas ao cumprimento de penas privativas de liberdade 
aplicadas pela justiça de outra unidade federativa, em especial para 
presos sujeitos a regime disciplinar.

.................................................................................” (NR)

“Art. 86. .................................................................................
§ 1o A União Federal poderá construir estabelecimento penal 

em local distante da condenação para recolher os condenados, 
quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou 
do próprio condenado.

.................................................................................
§ 3o Caberá ao juiz competente, a requerimento da autoridade 

administrativa definir o estabelecimento prisional adequado para 
abrigar o preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e 
aos requisitos estabelecidos.” (NR)

“Art. 87. .................................................................................
Parágrafo único. A União Federal, os Estados, o Distrito Federal 

e os Territórios poderão construir Penitenciárias destinadas, exclu-
sivamente, aos presos provisórios e condenados que estejam em 
regime fechado, sujeitos ao regime disciplinar diferenciado, nos ter-
mos do art. 52 desta Lei.” (NR)

“Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em for-
ma progressiva com a transferência para regime menos rigoroso, a 
ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao me-
nos um sexto da pena no regime anterior e ostentar bom compor-
tamento carcerário, comprovado pelo diretor do estabelecimento, 
respeitadas as normas que vedam a progressão.

§ 1o A decisão será sempre motivada e precedida de manifes-
tação do Ministério Público e do defensor.

§ 2o Idêntico procedimento será adotado na concessão de li-
vramento condicional, indulto e comutação de penas, respeitados 
os prazos previstos nas normas vigentes.” (NR)

Art. 2o O Decreto-Lei no 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Códi-
go de Processo Penal, passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 185. O acusado que comparecer perante a autoridade ju-
diciária, no curso do processo penal, será qualificado e interrogado 
na presença de seu defensor, constituído ou nomeado.

§ 1o O interrogatório do acusado preso será feito no estabele-
cimento prisional em que se encontrar, em sala própria, desde que 
estejam garantidas a segurança do juiz e auxiliares, a presença do 
defensor e a publicidade do ato. Inexistindo a segurança, o interro-
gatório será feito nos termos do Código de Processo Penal.

§ 2o Antes da realização do interrogatório, o juiz assegurará o 
direito de entrevista reservada do acusado com seu defensor.” (NR)

“Art. 186. Depois de devidamente qualificado e cientificado do 
inteiro teor da acusação, o acusado será informado pelo juiz, antes 
de iniciar o interrogatório, do seu direito de permanecer calado e 
de não responder perguntas que lhe forem formuladas.

Parágrafo único. O silêncio, que não importará em confissão, 
não poderá ser interpretado em prejuízo da defesa.” (NR)

“Art. 187. O interrogatório será constituído de duas partes: so-
bre a pessoa do acusado e sobre os fatos.

§ 1o Na primeira parte o interrogando será perguntado sobre 
a residência, meios de vida ou profissão, oportunidades sociais, lu-
gar onde exerce a sua atividade, vida pregressa, notadamente se foi 
preso ou processado alguma vez e, em caso afirmativo, qual o juízo 
do processo, se houve suspensão condicional ou condenação, qual 
a pena imposta, se a cumpriu e outros dados familiares e sociais.

§ 2o Na segunda parte será perguntado sobre:
I - ser verdadeira a acusação que lhe é feita;
II - não sendo verdadeira a acusação, se tem algum motivo par-

ticular a que atribuí-la, se conhece a pessoa ou pessoas a quem 
deva ser imputada a prática do crime, e quais sejam, e se com elas 
esteve antes da prática da infração ou depois dela;

III - onde estava ao tempo em que foi cometida a infração e se 
teve notícia desta;

IV - as provas já apuradas;
V - se conhece as vítimas e testemunhas já inquiridas ou por 

inquirir, e desde quando, e se tem o que alegar contra elas;
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VI - se conhece o instrumento com que foi praticada a infração, 
ou qualquer objeto que com esta se relacione e tenha sido apreen-
dido;

VII - todos os demais fatos e pormenores que conduzam à elu-
cidação dos antecedentes e circunstâncias da infração;

VIII - se tem algo mais a alegar em sua defesa.” (NR)
“Art. 188. Após proceder ao interrogatório, o juiz indagará das 

partes se restou algum fato para ser esclarecido, formulando as per-
guntas correspondentes se o entender pertinente e relevante.” (NR)

“Art. 189. Se o interrogando negar a acusação, no todo ou em 
parte, poderá prestar esclarecimentos e indicar provas.” (NR)

“Art. 190. Se confessar a autoria, será perguntado sobre os mo-
tivos e circunstâncias do fato e se outras pessoas concorreram para 
a infração, e quais sejam.” (NR)

“Art. 191. Havendo mais de um acusado, serão interrogados 
separadamente.” (NR)

“Art. 192. O interrogatório do mudo, do surdo ou do surdo-mu-
do será feito pela forma seguinte:

I - ao surdo serão apresentadas por escrito as perguntas, que 
ele responderá oralmente;

II - ao mudo as perguntas serão feitas oralmente, responden-
do-as por escrito;

III - ao surdo-mudo as perguntas serão formuladas por escrito e 
do mesmo modo dará as respostas.

Parágrafo único. Caso o interrogando não saiba ler ou escrever, 
intervirá no ato, como intérprete e sob compromisso, pessoa habi-
litada a entendê-lo.” (NR)

“Art. 193 Quando o interrogando não falar a língua nacional, o 
interrogatório será feito por meio de intérprete.” (NR)

“Art. 194. (revogado)”
“Art. 195. Se o interrogado não souber escrever, não puder ou 

não quiser assinar, tal fato será consignado no termo.” (NR)
“Art. 196. A todo tempo o juiz poderá proceder a novo interro-

gatório de ofício ou a pedido fundamentado de qualquer das par-
tes.” (NR)

“Art. 261. .................................................................................
Parágrafo único. A defesa técnica, quando realizada por defen-

sor público ou dativo, será sempre exercida através de manifesta-
ção fundamentada.” (NR)

“Art. 360. Se o réu estiver preso, será pessoalmente citado.” 
(NR)

Art. 3o Os estabelecimentos penitenciários disporão de apa-
relho detector de metais, aos quais devem se submeter todos que 
queiram ter acesso ao referido estabelecimento, ainda que exerçam 
qualquer cargo ou função pública.

Art. 4o Os estabelecimentos penitenciários, especialmente os 
destinados ao regime disciplinar diferenciado, disporão, dentre ou-
tros equipamentos de segurança, de bloqueadores de telecomuni-
cação para telefones celulares, rádio-transmissores e outros meios, 
definidos no art. 60, § 1o, da Lei no 9.472, de 16 de julho de 1997.

Art. 5o Nos termos do disposto no inciso I do art. 24 da Cons-
tituição da República, observados os arts. 44 a 60 da Lei no 7.210, 
de 11 de junho de 1984, os Estados e o Distrito Federal poderão 
regulamentar o regime disciplinar diferenciado, em especial para:

I - estabelecer o sistema de rodízio entre os agentes peniten-
ciários que entrem em contato direto com os presos provisórios e 
condenados;

II - assegurar o sigilo sobre a identidade e demais dados pesso-
ais dos agentes penitenciários lotados nos estabelecimentos penais 
de segurança máxima;

III - restringir o acesso dos presos provisórios e condenados aos 
meios de comunicação de informação;

IV - disciplinar o cadastramento e agendamento prévio das en-
trevistas dos presos provisórios ou condenados com seus advoga-
dos, regularmente constituídos nos autos da ação penal ou proces-
so de execução criminal, conforme o caso;

V - elaborar programa de atendimento diferenciado aos pre-
sos provisórios e condenados, visando a sua reintegração ao regime 
comum e recompensando-lhes o bom comportamento durante o 
período de sanção disciplinar.” (NR)

Art. 6o No caso de motim, o Diretor do Estabelecimento Prisio-
nal poderá determinar a transferência do preso, comunicando-a ao 
juiz competente no prazo de até vinte e quatro horas.

Art. 7o A União definirá os padrões mínimos do presídio desti-
nado ao cumprimento de regime disciplinar.

Art. 8o A União priorizará, quando da construção de presídios 
federais, os estabelecimentos que se destinem a abrigar presos pro-
visórios ou condenados sujeitos a regime disciplinar diferenciado.

Art. 9o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 10 Revoga-se o art. 194 do Decreto-Lei no 3.689, de 3 de 

outubro de 1941.
Brasília, 1o de dezembro de 2003; 182o da Independência e 

115o da República.

LEI 9.455, DE 07/04/1997 - LEI DE CRIMES DE TORTURA

Desde os primórdios, a tortura é um crime que sempre esteve 
vinculado a historia do homem. 

Frise-se que apesar de tratar-se de um crime que data de tão 
longo tempo, o mesmo continua sendo um assunto demasiada-
mente atual polêmico.

A Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por cruel-
dade, intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, infor-
mação ou meramente por prazer da pessoa que tortura. Em pleno 
século XXI, a prática de tortura e de formas cruéis, desumanas e 
degradantes de tratamento permanece difundida e sistemática, 
principalmente no Brasil.

A tortura foi proibida pela Terceira Convenção de Genebra 
(1929) e por convenção das Nações Unidas, adotada pela Assem-
bleia Geral em 10 de dezembro de 1984 por meio da resolução n.º 
39/46. A tortura constitui uma grave violação dos Direitos Humanos

No Brasil a Constituição Federal de 1988 faz referencias à tortu-
ra, encontrando-se presente no Estatuto da Criança e do Adolescen-
te e na Lei da Tortura aqui disposta em abril do ano de 1997, 

Em 1989 entrou em vigor o Decreto 98.386, de 09.11.1989, a 
Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura (OEA).

Destarte, ante a esses fato no que concerne ao crime de tor-
tura, A Lei n.º 9455/1997, foi editada pelo Brasil, cujo texto segue 
abaixo:

LEI Nº 9.455, DE 7 DE ABRIL DE 1997.

Define os crimes de tortura e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
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II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 
com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; ‘(Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003)

III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 2º O disposto nesta Lei aplica-se ainda quando o crime não 
tenha sido cometido em território nacional, sendo a vítima brasi-
leira ou encontrando-se o agente em local sob jurisdição brasileira.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revoga-se o art. 233 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL/88, ARTIGOS 
1° AO 5°, 33 E 38

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 
1988

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assem-
bléia Nacional Constituinte para instituir um Estado Democrático, 
destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e individuais, 
a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igual-
dade e a justiça como valores supremos de uma sociedade frater-
na, pluralista e sem preconceitos, fundada na harmonia social e 
comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, 
a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL.

TÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

1) Fundamentos da República

O título I da Constituição Federal trata dos princípios funda-
mentais do Estado brasileiro e começa, em seu artigo 1º, trabalhan-
do com os fundamentos da República Federativa brasileira, ou seja, 
com as bases estruturantes do Estado nacional.

Neste sentido, disciplina: 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce 

por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos termos 
desta Constituição.

Vale estudar o significado e a abrangência de cada qual destes 
fundamentos.

1.1) Soberania

Soberania significa o poder supremo que cada nação possui de 
se autogovernar e se autodeterminar. Este conceito surgiu no Es-
tado Moderno, com a ascensão do absolutismo, colocando o reina 
posição de soberano. Sendo assim, poderia governar como bem en-
tendesse, pois seu poder era exclusivo, inabalável, ilimitado, atem-
poral e divino, ou seja, absoluto. 

Neste sentido, Thomas Hobbes , na obra Leviatã, defende que 
quando os homens abrem mão do estado natural, deixa de predo-
minar a lei do mais forte, mas para a consolidação deste tipo de 
sociedade é necessária a presença de uma autoridade à qual todos 
os membros devem render o suficiente da sua liberdade natural, 
permitindo que esta autoridade possa assegurar a paz interna e a 
defesa comum. Este soberano, que à época da escrita da obra de 
Hobbes se consolidava no monarca, deveria ser o Leviatã, uma au-
toridade inquestionável. 

No mesmo direcionamento se encontra a obra de Maquiavel 
, que rejeitou a concepção de um soberano que deveria ser justo 
e ético para com o seu povo, desde que sempre tivesse em vista a 
finalidade primordial de manter o Estado íntegro: “na conduta dos 
homens, especialmente dos príncipes, contra a qual não há recur-
so, os fins justificam os meios. Portanto, se um príncipe pretende 
conquistar e manter o poder, os meios que empregue serão sempre 
tidos como honrosos, e elogiados por todos, pois o vulgo atenta 
sempre para as aparências e os resultados”.

A concepção de soberania inerente ao monarca se quebrou 
numa fase posterior, notadamente com a ascensão do ideário ilumi-
nista. Com efeito, passou-se a enxergar a soberania como um poder 
que repousa no povo. Logo, a autoridade absoluta da qual emana 
o poder é o povo e a legitimidade do exercício do poder no Estado 
emana deste povo.

Com efeito, no Estado Democrático se garante a soberania 
popular, que pode ser conceituada como “a qualidade máxima do 
poder extraída da soma dos atributos de cada membro da socie-
dade estatal, encarregado de escolher os seus representantes no 
governo por meio do sufrágio universal e do voto direto, secreto e 
igualitário” .

Neste sentido, liga-se diretamente ao parágrafo único do ar-
tigo 1º, CF, que prevê que “todo o poder emana do povo, que o 
exerce por meio de representantes eleitos ou diretamente, nos ter-
mos desta Constituição”. O povo é soberano em suas decisões e as 
autoridades eleitas que decidem em nome dele, representando-o, 
devem estar devidamente legitimadas para tanto, o que acontece 
pelo exercício do sufrágio universal.
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Por seu turno, a soberania nacional é princípio geral da ativi-
dade econômica (artigo 170, I, CF), restando demonstrado que não 
somente é guia da atuação política do Estado, mas também de sua 
atuação econômica. Neste sentido, deve-se preservar e incentivar a 
indústria e a economia nacionais.

1.2) Cidadania

Quando se afirma no caput do artigo 1º que a República Fe-
derativa do Brasil é um Estado Democrático de Direito, remete-se 
à ideia de que o Brasil adota a democracia como regime político. 

Historicamente, nota-se que por volta de 800 a.C. as comuni-
dades de aldeias começaram a ceder lugar para unidades políticas 
maiores, surgindo as chamadas cidades-estado ou polis, como Te-
bas, Esparta e Atenas. Inicialmente eram monarquias, transforma-
ram-se em oligarquias e, por volta dos séculos V e VI a.C., tornaram-
-se democracias. Com efeito, as origens da chamada democracia se 
encontram na Grécia antiga, sendo permitida a participação direta 
daqueles poucos que eram considerados cidadãos, por meio da dis-
cussão na polis.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime político em 
que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, de 
forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, juntos, 
eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). 

Portanto, o conceito de democracia está diretamente ligado ao 
de cidadania, notadamente porque apenas quem possui cidadania 
está apto a participar das decisões políticas a serem tomadas pelo 
Estado. 

Cidadão é o nacional, isto é, aquele que possui o vínculo polí-
tico-jurídico da nacionalidade com o Estado, que goza de direitos 
políticos, ou seja, que pode votar e ser votado (sufrágio universal).

Destacam-se os seguintes conceitos correlatos:
a) Nacionalidade: é o vínculo jurídico-político que liga um indi-

víduo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar 
o povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações.

b) Povo: conjunto de pessoas que compõem o Estado, unidas 
pelo vínculo da nacionalidade.

c) População: conjunto de pessoas residentes no Estado, nacio-
nais ou não.

Depreende-se que a cidadania é um atributo conferido aos na-
cionais titulares de direitos políticos, permitindo a consolidação do 
sistema democrático.

1.3) Dignidade da pessoa humana

A dignidade da pessoa humana é o valor-base de interpretação 
de qualquer sistema jurídico, internacional ou nacional, que possa 
se considerar compatível com os valores éticos, notadamente da 
moral, da justiça e da democracia. Pensar em dignidade da pessoa 
humana significa, acima de tudo, colocar a pessoa humana como 
centro e norte para qualquer processo de interpretação jurídico, 
seja na elaboração da norma, seja na sua aplicação.

Sem pretender estabelecer uma definição fechada ou plena, é 
possível conceituar dignidade da pessoa humana como o principal 
valor do ordenamento ético e, por consequência, jurídico que pre-
tende colocar a pessoa humana como um sujeito pleno de direitos 
e obrigações na ordem internacional e nacional, cujo desrespeito 
acarreta a própria exclusão de sua personalidade.

Aponta Barroso : “o princípio da dignidade da pessoa humana 
identifica um espaço de integridade moral a ser assegurado a todas 
as pessoas por sua só existência no mundo. É um respeito à criação, 
independente da crença que se professe quanto à sua origem. A 
dignidade relaciona-se tanto com a liberdade e valores do espírito 
como com as condições materiais de subsistência”. 

O Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, do Tribu-
nal Superior do Trabalho, trouxe interessante conceito numa das 
decisões que relatou: “a dignidade consiste na percepção intrín-
seca de cada ser humano a respeito dos direitos e obrigações, de 
modo a assegurar, sob o foco de condições existenciais mínimas, 
a participação saudável e ativa nos destinos escolhidos, sem que 
isso importe destilação dos valores soberanos da democracia e 
das liberdades individuais. O processo de valorização do indivíduo 
articula a promoção de escolhas, posturas e sonhos, sem olvidar 
que o espectro de abrangência das liberdades individuais encon-
tra limitação em outros direitos fundamentais, tais como a honra, a 
vida privada, a intimidade, a imagem. Sobreleva registrar que essas 
garantias, associadas ao princípio da dignidade da pessoa humana, 
subsistem como conquista da humanidade, razão pela qual auferi-
ram proteção especial consistente em indenização por dano moral 
decorrente de sua violação” .

Para Reale , a evolução histórica demonstra o domínio de um 
valor sobre o outro, ou seja, a existência de uma ordem gradativa 
entre os valores; mas existem os valores fundamentais e os secun-
dários, sendo que o valor fonte é o da pessoa humana. Nesse sen-
tido, são os dizeres de Reale : “partimos dessa ideia, a nosso ver 
básica, de que a pessoa humana é o valor-fonte de todos os valores. 
O homem, como ser natural biopsíquico, é apenas um indivíduo 
entre outros indivíduos, um ente animal entre os demais da mes-
ma espécie. O homem, considerado na sua objetividade espiritual, 
enquanto ser que só realiza no sentido de seu dever ser, é o que 
chamamos de pessoa. Só o homem possui a dignidade originária de 
ser enquanto deve ser, pondo-se essencialmente como razão deter-
minante do processo histórico”. 

Quando a Constituição Federal assegura a dignidade da pes-
soa humana como um dos fundamentos da República, faz emergir 
uma nova concepção de proteção de cada membro do seu povo. 
Tal ideologia de forte fulcro humanista guia a afirmação de todos os 
direitos fundamentais e confere a eles posição hierárquica superior 
às normas organizacionais do Estado, de modo que é o Estado que 
está para o povo, devendo garantir a dignidade de seus membros, 
e não o inverso.

1.4) Valores sociais do trabalho e da livre iniciativa

Quando o constituinte coloca os valores sociais do trabalho em 
paridade com a livre iniciativa fica clara a percepção de necessário 
equilíbrio entre estas duas concepções. De um lado, é necessário 
garantir direitos aos trabalhadores, notadamente consolidados nos 
direitos sociais enumerados no artigo 7º da Constituição; por outro 
lado, estes direitos não devem ser óbice ao exercício da livre ini-
ciativa, mas sim vetores que reforcem o exercício desta liberdade 
dentro dos limites da justiça social, evitando o predomínio do mais 
forte sobre o mais fraco.

Por livre iniciativa entenda-se a liberdade de iniciar a explora-
ção de atividades econômicas no território brasileiro, coibindo-se 
práticas de truste (ex.: monopólio). O constituinte não tem a inten-
ção de impedir a livre iniciativa, até mesmo porque o Estado na-
cional necessita dela para crescer economicamente e adequar sua 
estrutura ao atendimento crescente das necessidades de todos os 
que nele vivem. Sem crescimento econômico, nem ao menos é pos-
sível garantir os direitos econômicos, sociais e culturais afirmados 
na Constituição Federal como direitos fundamentais.
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No entanto, a exploração da livre iniciativa deve se dar de ma-
neira racional, tendo em vista os direitos inerentes aos trabalhado-
res, no que se consolida a expressão “valores sociais do trabalho”. A 
pessoa que trabalha para aquele que explora a livre iniciativa deve 
ter a sua dignidade respeitada em todas as suas dimensões, não 
somente no que tange aos direitos sociais, mas em relação a todos 
os direitos fundamentais afirmados pelo constituinte.

A questão resta melhor delimitada no título VI do texto cons-
titucional, que aborda a ordem econômica e financeira: “Art. 170. 
A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano 
e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes 
princípios [...]”. Nota-se no caput a repetição do fundamento repu-
blicano dos valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.

Por sua vez, são princípios instrumentais para a efetivação des-
te fundamento, conforme previsão do artigo 1º e do artigo 170, am-
bos da Constituição, o princípio da livre concorrência (artigo 170, IV, 
CF), o princípio da busca do pleno emprego (artigo 170, VIII, CF) e 
o princípio do tratamento favorecido para as empresas de peque-
no porte constituídas sob as leis brasileiras e que tenham sua sede 
e administração no País (artigo 170, IX, CF). Ainda, assegurando a 
livre iniciativa no exercício de atividades econômicas, o parágrafo 
único do artigo 170 prevê: “é assegurado a todos o livre exercício de 
qualquer atividade econômica, independentemente de autorização 
de órgãos públicos, salvo nos casos previstos em lei”.

1.5) Pluralismo político

A expressão pluralismo remete ao reconhecimento da multi-
plicidade de ideologias culturais, religiosas, econômicas e sociais 
no âmbito de uma nação. Quando se fala em pluralismo político, 
afirma-se que mais do que incorporar esta multiplicidade de ideo-
logias cabe ao Estado nacional fornecer espaço para a manifestação 
política delas.

Sendo assim, pluralismo político significa não só respeitar a 
multiplicidade de opiniões e ideias, mas acima de tudo garantir a 
existência dela, permitindo que os vários grupos que compõem os 
mais diversos setores sociais possam se fazer ouvir mediante a li-
berdade de expressão, manifestação e opinião, bem como possam 
exigir do Estado substrato para se fazerem subsistir na sociedade.

Pluralismo político vai além do pluripartidarismo ou multipar-
tidarismo, que é apenas uma de suas consequências e garante que 
mesmo os partidos menores e com poucos representantes sejam 
ouvidos na tomada de decisões políticas, porque abrange uma ver-
dadeira concepção de multiculturalidade no âmbito interno.

2) Separação dos Poderes

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos en-
tre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário. 

A separação de Poderes é inerente ao modelo do Estado De-
mocrático de Direito, impedindo a monopolização do poder e, por 
conseguinte, a tirania e a opressão. Resta garantida no artigo 2º da 
Constituição Federal com o seguinte teor: “Art. 2º São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Exe-
cutivo e o Judiciário”. Se, por um lado, o Estado é uno, até mesmo 
por se legitimar na soberania popular; por outro lado, é necessária 
a divisão de funções das atividades estatais de maneira equilibrada, 
o que se faz pela divisão de Poderes.

O constituinte afirma que estes poderes são independentes e 
harmônicos entre si. Independência significa que cada qual possui 
poder para se autogerir, notadamente pela capacidade de organi-
zação estrutural (criação de cargos e subdivisões) e orçamentária 
(divisão de seus recursos conforme legislação por eles mesmos ela-
borada). Harmonia significa que cada Poder deve respeitar os limi-
tes de competência do outro e não se imiscuir indevidamente em 
suas atividades típicas.

A noção de separação de Poderes começou a tomar forma com 
o ideário iluminista. Neste viés, o Iluminismo lançou base para os 
dois principais eventos que ocorreram no início da Idade Contem-
porânea, quais sejam as Revoluções Francesa e Industrial. Entre os 
pensadores que lançaram as ideias que vieram a ser utilizadas no 
ideário das Revoluções Francesa e Americana se destacam Locke, 
Montesquieu e Rousseau, sendo que Montesquieu foi o que mais 
trabalhou com a concepção de separação dos Poderes.

Montesquieu (1689 – 1755) avançou nos estudos de Locke, que 
também entendia necessária a separação dos Poderes, e na obra O 
Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de po-
deres: Executivo, Legislativo e Judiciário. O pensador viveu na Fran-
ça, numa época em que o absolutismo estava cada vez mais forte.

O objeto central da principal obra de Montesquieu não é a lei 
regida nas relações entre os homens, mas as leis e instituições cria-
das pelos homens para reger as relações entre os homens. Segundo 
Montesquieu , as leis criam costumes que regem o comportamento 
humano, sendo influenciadas por diversos fatores, não apenas pela 
razão.

Quanto à fonte do poder, diferencia-se, segundo Montesquieu , 
do modo como se dará o seu exercício, uma vez que o poder emana 
do povo, apto a escolher mas inapto a governar, sendo necessário 
que seu interesse seja representado conforme sua vontade.

Montesquieu estabeleceu como condição do Estado de Direito 
a separação dos Poderes em Legislativo, Judiciário e Executivo – que 
devem se equilibrar –, servindo o primeiro para a elaboração, a cor-
reção e a ab-rogação de leis, o segundo para a promoção da paz e 
da guerra e a garantia de segurança, e o terceiro para julgar (mesmo 
os próprios Poderes).

Ao modelo de repartição do exercício de poder por intermédio 
de órgãos ou funções distintas e independentes de forma que um 
desses não possa agir sozinho sem ser limitado pelos outros confe-
re-se o nome de sistema de freios e contrapesos (no inglês, checks 
and balances).

3) Objetivos fundamentais

O constituinte trabalha no artigo 3º da Constituição Federal 
com os objetivos da República Federativa do Brasil, nos seguintes 
termos: 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Fede-
rativa do Brasil: 

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-

dades sociais e regionais; 
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IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

1) Construir uma sociedade livre, justa e solidária

O inciso I do artigo 3º merece destaque ao trazer a expres-
são “livre, justa e solidária”, que corresponde à tríade liberdade, 
igualdade e fraternidade. Esta tríade consolida as três dimensões 
de direitos humanos: a primeira dimensão, voltada à pessoa como 
indivíduo, refere-se aos direitos civis e políticos; a segunda dimen-
são, focada na promoção da igualdade material, remete aos direitos 
econômicos, sociais e culturais; e a terceira dimensão se concentra 
numa perspectiva difusa e coletiva dos direitos fundamentais. 

Sendo assim, a República brasileira pretende garantir a preser-
vação de direitos fundamentais inatos à pessoa humana em todas 
as suas dimensões, indissociáveis e interconectadas. Daí o texto 
constitucional guardar espaço de destaque para cada uma destas 
perspectivas. 

3.2) Garantir o desenvolvimento nacional

Para que o governo possa prover todas as condições necessá-
rias à implementação de todos os direitos fundamentais da pessoa 
humana mostra-se essencial que o país se desenvolva, cresça eco-
nomicamente, de modo que cada indivíduo passe a ter condições 
de perseguir suas metas.

3.3) Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desi-
gualdades sociais e regionais

Garantir o desenvolvimento econômico não basta para a cons-
trução de uma sociedade justa e solidária. É necessário ir além e 
nunca perder de vista a perspectiva da igualdade material. Logo, a 
injeção econômica deve permitir o investimento nos setores menos 
favorecidos, diminuindo as desigualdades sociais e regionais e pau-
latinamente erradicando a pobreza. 

O impacto econômico deste objetivo fundamental é tão rele-
vante que o artigo 170 da Constituição prevê em seu inciso VII a 
“redução das desigualdades regionais e sociais” como um princípio 
que deve reger a atividade econômica. A menção deste princípio 
implica em afirmar que as políticas públicas econômico-financeiras 
deverão se guiar pela busca da redução das desigualdades, forne-
cendo incentivos específicos para a exploração da atividade econô-
mica em zonas economicamente marginalizadas.

3.4) Promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 
raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação

Ainda no ideário de justiça social, coloca-se o princípio da 
igualdade como objetivo a ser alcançado pela República brasileira. 
Sendo assim, a república deve promover o princípio da igualdade e 
consolidar o bem comum. Em verdade, a promoção do bem comum 
pressupõe a prevalência do princípio da igualdade.

Sobre o bem de todos, isto é, o bem comum, o filósofo Jacques 
Maritain ressaltou que o fim da sociedade é o seu bem comum, mas 
esse bem comum é o das pessoas humanas, que compõem a socie-
dade. Com base neste ideário, apontou as características essenciais 
do bem comum: redistribuição, pela qual o bem comum deve ser 
redistribuído às pessoas e colaborar para o desenvolvimento delas; 
respeito à autoridade na sociedade, pois a autoridade é necessária 
para conduzir a comunidade de pessoas humanas para o bem co-
mum; moralidade, que constitui a retidão de vida, sendo a justiça e 
a retidão moral elementos essenciais do bem comum.

4) Princípios de relações internacionais (artigo 4º)

O último artigo do título I trabalha com os princípios que regem 
as relações internacionais da República brasileira: 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas rela-
ções internacionais pelos seguintes princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso da humani-

dade; 
X - concessão de asilo político. 
Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a in-

tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações.

De maneira geral, percebe-se na Constituição Federal a com-
preensão de que a soberania do Estado nacional brasileiro não per-
mite a sobreposição em relação à soberania dos demais Estados, 
bem como de que é necessário respeitar determinadas práticas ine-
rentes ao direito internacional dos direitos humanos.

4.1) Independência nacional

A formação de uma comunidade internacional não significa a 
eliminação da soberania dos países, mas apenas uma relativização, 
limitando as atitudes por ele tomadas em prol da preservação do 
bem comum e da paz mundial. Na verdade, o próprio compromisso 
de respeito aos direitos humanos traduz a limitação das ações esta-
tais, que sempre devem se guiar por eles. Logo, o Brasil é um país 
independente, que não responde a nenhum outro, mas que como 
qualquer outro possui um dever para com a humanidade e os direi-
tos inatos a cada um de seus membros.

4.2) Prevalência dos direitos humanos

O Estado existe para o homem e não o inverso. Portanto, toda 
normativa existe para a sua proteção como pessoa humana e o Es-
tado tem o dever de servir a este fim de preservação. A única for-
ma de fazer isso é adotando a pessoa humana como valor-fonte de 
todo o ordenamento, o que somente é possível com a compreensão 
de que os direitos humanos possuem uma posição prioritária no 
ordenamento jurídico-constitucional.

Conceituar direitos humanos é uma tarefa complicada, mas, 
em síntese, pode-se afirmar que direitos humanos são aqueles ine-
rentes ao homem enquanto condição para sua dignidade que usual-
mente são descritos em documentos internacionais para que sejam 
mais seguramente garantidos. A conquista de direitos da pessoa 
humana é, na verdade, uma busca da dignidade da pessoa humana.

4.3) Autodeterminação dos povos

A premissa dos direitos políticos é a autodeterminação dos po-
vos. Neste sentido, embora cada Estado tenha obrigações de direi-
to internacional que deve respeitar para a adequada consecução 
dos fins da comunidade internacional, também tem o direito de se 
autodeterminar, sendo que tal autodeterminação é feita pelo seu 
povo.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

24

Se autodeterminar significa garantir a liberdade do povo na 
tomada das decisões políticas, logo, o direito à autodeterminação 
pressupõe a exclusão do colonialismo. Não se aceita a ideia de que 
um Estado domine o outro, tirando a sua autodeterminação.

4.4) Não-intervenção

Por não-intervenção entenda-se que o Estado brasileiro irá 
respeitar a soberania dos demais Estados nacionais. Sendo assim, 
adotará práticas diplomáticas e respeitará as decisões políticas to-
madas no âmbito de cada Estado, eis que são paritários na ordem 
internacional.

4.5) Igualdade entre os Estados

Por este princípio se reconhece uma posição de paridade, ou 
seja, de igualdade hierárquica, na ordem internacional entre todos 
os Estados. Em razão disso, cada Estado possuirá direito de voz e 
voto na tomada de decisões políticas na ordem internacional em 
cada organização da qual faça parte e deverá ter sua opinião res-
peitada.

4.6) Defesa da paz

O direito à paz vai muito além do direito de viver num mundo 
sem guerras, atingindo o direito de ter paz social, de ver seus direi-
tos respeitados em sociedade. Os direitos e liberdades garantidos 
internacionalmente não podem ser destruídos com fundamento 
nas normas que surgiram para protegê-los, o que seria controverso. 
Em termos de relações internacionais, depreende-se que deve ser 
sempre priorizada a solução amistosa de conflitos.

4.7) Solução pacífica dos conflitos

Decorrendo da defesa da paz, este princípio remete à necessi-
dade de diplomacia nas relações internacionais. Caso surjam confli-
tos entre Estados nacionais, estes deverão ser dirimidos de forma 
amistosa.

Negociação diplomática, serviços amistosos, bons ofícios, me-
diação, sistema de consultas, conciliação e inquérito são os meios 
diplomáticos de solução de controvérsias internacionais, não ha-
vendo hierarquia entre eles. Somente o inquérito é um procedi-
mento preliminar e facultativo à apuração da materialidade dos 
fatos, podendo servir de base para qualquer meio de solução de 
conflito . Conceitua Neves : 

- “Negociação diplomática é a forma de autocomposição em 
que os Estados oponentes buscam resolver suas divergências de 
forma direta, por via diplomática”;

- “Serviços amistosos é um meio de solução pacífica de conflito, 
sem aspecto oficial, em que o governo designa um diplomada para 
sua conclusão”;

- “Bons ofícios constituem o meio diplomático de solução pací-
fica de controvérsia internacional, em que um Estado, uma organi-
zação internacional ou até mesmo um chefe de Estado apresenta-se 
como moderador entre os litigantes”;

- “Mediação define-se como instituto por meio do qual uma 
terceira pessoa estranha à contenda, mas aceita pelos litigantes, de 
forma voluntária ou em razão de estipulação anterior, toma conhe-
cimento da divergência e dos argumentos sustentados pelas partes, 
e propõe uma solução pacífica sujeita à aceitação destas”;

- “Sistema de Consultas constitui-se em meio diplomático de 
solução de litígios em que os Estados ou organizações internacio-
nais sujeitam-se, sem qualquer interferência pessoal externa, a en-
contros periódicos com o objetivo de compor suas divergências”.

4.8) Repúdio ao terrorismo e ao racismo

Terrorismo é o uso de violência através de ataques localizados 
a elementos ou instalações de um governo ou da população civil, 
de modo a incutir medo, terror, e assim obter efeitos psicológicos 
que ultrapassem largamente o círculo das vítimas, incluindo, antes, 
o resto da população do território. 

Racismo é a prática de atos discriminatórios baseados em di-
ferenças étnico-raciais, que podem consistirem violência física ou 
psicológica direcionada a uma pessoa ou a um grupo de pessoas 
pela simples questão biológica herdada por sua raça ou etnia.

Sendo o Brasil um país que prega o pacifismo e que é assumida-
mente pluralista, ambas práticas são consideradas vis e devem ser 
repudiadas pelo Estado nacional. 

4.9) Cooperação entre os povos para o progresso da huma-
nidade

A cooperação internacional deve ser especialmente econômica 
e técnica, a fim de conseguir progressivamente a plena efetividade 
dos direitos humanos fundamentais internacionalmente reconhe-
cidos. 

Os países devem colaborar uns com os outros, o que é possível 
mediante a integração no âmbito de organizações internacionais 
específicas, regionais ou globais.

Em relação a este princípio, o artigo 4º se aprofunda em seu 
parágrafo único, destacando a importância da cooperação brasileira 
no âmbito regional: “A República Federativa do Brasil buscará a in-
tegração econômica, política, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comunidade latino-americana 
de nações”. Neste sentido, o papel desempenhado no MERCOSUL.

4.10) Concessão de asilo político

Direito de asilo é o direito de buscar abrigo em outro país quan-
do naquele do qual for nacional estiver sofrendo alguma persegui-
ção. Tal perseguição não pode ter motivos legítimos, como a prática 
de crimes comuns ou de atos atentatórios aos princípios das Nações 
Unidas, o que subverteria a própria finalidade desta proteção. Em 
suma, o que se pretende com o direito de asilo é evitar a consoli-
dação de ameaças a direitos humanos de uma pessoa por parte da-
queles que deveriam protegê-los – isto é, os governantes e os entes 
sociais como um todo –, e não proteger pessoas que justamente 
cometeram tais violações.

“Sendo direito humano da pessoa refugiada, é obrigação do 
Estado asilante conceder o asilo. Entretanto, prevalece o entendi-
mento que o Estado não tem esta obrigação, nem de fundamentar 
a recusa. A segunda parte deste artigo permite a interpretação no 
sentido de que é o Estado asilante que subjetivamente enquadra o 
refugiado como asilado político ou criminoso comum”.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

O título II da Constituição Federal é intitulado “Direitos e Ga-
rantias fundamentais”, gênero que abrange as seguintes espécies 
de direitos fundamentais: direitos individuais e coletivos (art. 5º, 
CF), direitos sociais (genericamente previstos no art. 6º, CF), direi-
tos da nacionalidade (artigos 12 e 13, CF) e direitos políticos (artigos 
14 a 17, CF). 
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Em termos comparativos à clássica divisão tridimensional dos 
direitos humanos, os direitos individuais (maior parte do artigo 5º, 
CF), os direitos da nacionalidade e os direitos políticos se encaixam 
na primeira dimensão (direitos civis e políticos); os direitos sociais 
se enquadram na segunda dimensão (direitos econômicos, sociais 
e culturais) e os direitos coletivos na terceira dimensão. Contudo, 
a enumeração de direitos humanos na Constituição vai além dos 
direitos que expressamente constam no título II do texto constitu-
cional.

Os direitos fundamentais possuem as seguintes características 
principais:

a) Historicidade: os direitos fundamentais possuem antece-
dentes históricos relevantes e, através dos tempos, adquirem novas 
perspectivas. Nesta característica se enquadra a noção de dimen-
sões de direitos.

b) Universalidade: os direitos fundamentais pertencem a to-
dos, tanto que apesar da expressão restritiva do caput do artigo 5º 
aos brasileiros e estrangeiros residentes no país tem se entendido 
pela extensão destes direitos, na perspectiva de prevalência dos di-
reitos humanos.

c) Inalienabilidade: os direitos fundamentais não possuem 
conteúdo econômico-patrimonial, logo, são intransferíveis, inego-
ciáveis e indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia 
uma limitação do princípio da autonomia privada.

d) Irrenunciabilidade: direitos fundamentais não podem ser 
renunciados pelo seu titular devido à fundamentalidade material 
destes direitos para a dignidade da pessoa humana.

e) Inviolabilidade: direitos fundamentais não podem deixar de 
ser observados por disposições infraconstitucionais ou por atos das 
autoridades públicas, sob pena de nulidades.

f) Indivisibilidade: os direitos fundamentais compõem um úni-
co conjunto de direitos porque não podem ser analisados de manei-
ra isolada, separada.

g) Imprescritibilidade: os direitos fundamentais não se perdem 
com o tempo, não prescrevem, uma vez que são sempre exercíveis 
e exercidos, não deixando de existir pela falta de uso (prescrição).

h) Relatividade: os direitos fundamentais não podem ser uti-
lizados como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento 
para afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilíci-
tos, assim estes direitos não são ilimitados e encontram seus limites 
nos demais direitos igualmente consagrados como humanos.

Direitos e deveres individuais e coletivos

O capítulo I do título II é intitulado “direitos e deveres indivi-
duais e coletivos”. Da própria nomenclatura do capítulo já se extrai 
que a proteção vai além dos direitos do indivíduo e também abran-
ge direitos da coletividade. A maior parte dos direitos enumerados 
no artigo 5º do texto constitucional é de direitos individuais, mas 
são incluídos alguns direitos coletivos e mesmo remédios constitu-
cionais próprios para a tutela destes direitos coletivos (ex.: manda-
do de segurança coletivo).

1) Brasileiros e estrangeiros
O caput do artigo 5º aparenta restringir a proteção conferida 

pelo dispositivo a algumas pessoas, notadamente, “aos brasileiros 
e aos estrangeiros residentes no País”. No entanto, tal restrição é 
apenas aparente e tem sido interpretada no sentido de que os di-
reitos estarão protegidos com relação a todas as pessoas nos limites 
da soberania do país. 

Em razão disso, por exemplo, um estrangeiro pode ingressar 
com habeas corpus ou mandado de segurança, ou então intentar 
ação reivindicatória com relação a imóvel seu localizado no Brasil 
(ainda que não resida no país). 

Somente alguns direitos não são estendidos a todas as pesso-
as. A exemplo, o direito de intentar ação popular exige a condição 
de cidadão, que só é possuída por nacionais titulares de direitos 
políticos. 

2) Relação direitos-deveres
O capítulo em estudo é denominado “direitos e garantias de-

veres e coletivos”, remetendo à necessária relação direitos-deve-
res entre os titulares dos direitos fundamentais. Acima de tudo, 
o que se deve ter em vista é a premissa reconhecida nos direitos 
fundamentais de que não há direito que seja absoluto, correspon-
dendo-se para cada direito um dever. Logo, o exercício de direitos 
fundamentais é limitado pelo igual direito de mesmo exercício por 
parte de outrem, não sendo nunca absolutos, mas sempre relativos.

Explica Canotilho1 quanto aos direitos fundamentais: “a ideia 
de deveres fundamentais é suscetível de ser entendida como o 
‘outro lado’ dos direitos fundamentais. Como ao titular de um di-
reito fundamental corresponde um dever por parte de um outro 
titular, poder-se-ia dizer que o particular está vinculado aos direitos 
fundamentais como destinatário de um dever fundamental. Neste 
sentido, um direito fundamental, enquanto protegido, pressuporia 
um dever correspondente”. Com efeito, a um direito fundamental 
conferido à pessoa corresponde o dever de respeito ao arcabouço 
de direitos conferidos às outras pessoas.

3) Direitos e garantias
A Constituição vai além da proteção dos direitos e estabelece 

garantias em prol da preservação destes, bem como remédios cons-
titucionais a serem utilizados caso estes direitos e garantias não se-
jam preservados. Neste sentido, dividem-se em direitos e garantias 
as previsões do artigo 5º: os direitos são as disposições declarató-
rias e as garantias são as disposições assecuratórias.

O legislador muitas vezes reúne no mesmo dispositivo o direito 
e a garantia, como no caso do artigo 5º, IX: “é livre a expressão da 
atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, inde-
pendentemente de censura ou licença” – o direito é o de liberdade 
de expressão e a garantia é a vedação de censura ou exigência de 
licença. Em outros casos, o legislador traz o direito num dispositivo 
e a garantia em outro: a liberdade de locomoção, direito, é colocada 
no artigo 5º, XV, ao passo que o dever de relaxamento da prisão 
ilegal de ofício pelo juiz, garantia, se encontra no artigo 5º, LXV2.

Em caso de ineficácia da garantia, implicando em violação de 
direito, cabe a utilização dos remédios constitucionais.

Atenção para o fato de o constituinte chamar os remédios 
constitucionais de garantias, e todas as suas fórmulas de direitos e 
garantias propriamente ditas apenas de direitos. 

4) Direitos e garantias em espécie
Preconiza o artigo 5º da Constituição Federal em seu caput: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

1 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e te-
oria da constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998, p. 479.

2 FARIA, Cássio Juvenal. Notas pessoais tomadas em telecon-
ferência.
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O caput do artigo 5º, que pode ser considerado um dos prin-
cipais (senão o principal) artigos da Constituição Federal, consagra 
o princípio da igualdade e delimita as cinco esferas de direitos in-
dividuais e coletivos que merecem proteção, isto é, vida, liberdade, 
igualdade, segurança e propriedade. Os incisos deste artigos delimi-
tam vários direitos e garantias que se enquadram em alguma destas 
esferas de proteção, podendo se falar em duas esferas específicas 
que ganham também destaque no texto constitucional, quais se-
jam, direitos de acesso à justiça e direitos constitucionais-penais.

- Direito à igualdade
Abrangência
Observa-se, pelo teor do caput do artigo 5º, CF, que o consti-

tuinte afirmou por duas vezes o princípio da igualdade: 

Artigo 5º, caput, CF. Todos são iguais perante a lei, sem dis-
tinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 
estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos 
seguintes [...].

Não obstante, reforça este princípio em seu primeiro inciso: 

Artigo 5º, I, CF. Homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição. 

Este inciso é especificamente voltado à necessidade de igual-
dade de gênero, afirmando que não deve haver nenhuma distinção 
sexo feminino e o masculino, de modo que o homem e a mulher 
possuem os mesmos direitos e obrigações.

Entretanto, o princípio da isonomia abrange muito mais do que 
a igualdade de gêneros, envolve uma perspectiva mais ampla. 

O direito à igualdade é um dos direitos norteadores de inter-
pretação de qualquer sistema jurídico. O primeiro enfoque que foi 
dado a este direito foi o de direito civil, enquadrando-o na primei-
ra dimensão, no sentido de que a todas as pessoas deveriam ser 
garantidos os mesmos direitos e deveres. Trata-se de um aspecto 
relacionado à igualdade enquanto liberdade, tirando o homem do 
arbítrio dos demais por meio da equiparação. Basicamente, estaria 
se falando na igualdade perante a lei.

No entanto, com o passar dos tempos, se percebeu que não 
bastava igualar todos os homens em direitos e deveres para torná-
-los iguais, pois nem todos possuem as mesmas condições de exer-
cer estes direitos e deveres. Logo, não é suficiente garantir um di-
reito à igualdade formal, mas é preciso buscar progressivamente a 
igualdade material. No sentido de igualdade material que aparece 
o direito à igualdade num segundo momento, pretendendo-se do 
Estado, tanto no momento de legislar quanto no de aplicar e exe-
cutar a lei, uma postura de promoção de políticas governamentais 
voltadas a grupos vulneráveis.

Assim, o direito à igualdade possui dois sentidos notáveis: o 
de igualdade perante a lei, referindo-se à aplicação uniforme da lei 
a todas as pessoas que vivem em sociedade; e o de igualdade ma-
terial, correspondendo à necessidade de discriminações positivas 
com relação a grupos vulneráveis da sociedade, em contraponto à 
igualdade formal.

Ações afirmativas
Neste sentido, desponta a temática das ações afirmativas,que 

são políticas públicas ou programas privados criados temporaria-
mente e desenvolvidos com a finalidade de reduzir as desigualda-
des decorrentes de discriminações ou de uma hipossuficiência eco-
nômica ou física, por meio da concessão de algum tipo de vantagem 
compensatória de tais condições.

Quem é contra as ações afirmativas argumenta que, em uma 
sociedade pluralista, a condição de membro de um grupo especí-
fico não pode ser usada como critério de inclusão ou exclusão de 
benefícios. 

Ademais, afirma-se que elas desprivilegiam o critério republi-
cano do mérito (segundo o qual o indivíduo deve alcançar determi-
nado cargo público pela sua capacidade e esforço, e não por perten-
cer a determinada categoria); fomentariam o racismo e o ódio; bem 
como ferem o princípio da isonomia por causar uma discriminação 
reversa.

Por outro lado, quem é favorável às ações afirmativas defende 
que elas representam o ideal de justiça compensatória (o objetivo é 
compensar injustiças passadas, dívidas históricas, como uma com-
pensação aos negros por tê-los feito escravos, p. ex.); representam 
o ideal de justiça distributiva (a preocupação, aqui, é com o presen-
te. Busca-se uma concretização do princípio da igualdade material); 
bem como promovem a diversidade.

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, proegendo e respeitan-
do suas diferenças3. 

Tem predominado em doutrina e jurisprudência, inclusive no 
Supremo Tribunal Federal, que as ações afirmativas são válidas.

- Direito à vida
Abrangência
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à vida. A vida humana é o centro gravitacional em torno do 
qual orbitam todos os direitos da pessoa humana, possuindo refle-
xos jurídicos, políticos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir 
uma dificuldade em conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo 
que uma pessoa possui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a 
vida. Sendo assim, a vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o 
primeiro valor moral inerente a todos os seres humanos4.

No tópico do direito à vida tem-se tanto o direito de nascer/
permanecer vivo, o que envolve questões como pena de morte, 
eutanásia, pesquisas com células-tronco e aborto; quanto o direito 
de viver com dignidade, o que engloba o respeito à integridade físi-
ca, psíquica e moral, incluindo neste aspecto a vedação da tortura, 
bem como a garantia de recursos que permitam viver a vida com 
dignidade.

Embora o direito à vida seja em si pouco delimitado nos incisos 
que seguem o caput do artigo 5º, trata-se de um dos direitos mais 
discutidos em termos jurisprudenciais e sociológicos. É no direito à 
vida que se encaixam polêmicas discussões como: aborto de anen-
céfalo, pesquisa com células tronco, pena de morte, eutanásia, etc.

Vedação à tortura
De forma expressa no texto constitucional destaca-se a veda-

ção da tortura, corolário do direito à vida, conforme previsão no 
inciso III do artigo 5º: 

Artigo 5º, III, CF. Ninguém será submetido a tortura nem a tra-
tamento desumano ou degradante.

3 SANFELICE, Patrícia de Mello. Comentários aos artigos I e II. 
In: BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal 
dos Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008, p. 08.

4 BARRETO, Ana Carolina Rossi; IBRAHIM, Fábio Zambitte. Co-
mentários aos Artigos III e IV. In: BALERA, Wagner (Coord.). Comen-
tários à Declaração Universal dos Direitos do Homem. Brasília: For-
tium, 2008, p. 15.
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A tortura é um dos piores meios de tratamento desumano, ex-
pressamente vedada em âmbito internacional, como visto no tó-
pico anterior. No Brasil, além da disciplina constitucional, a Lei nº 
9.455, de 7 de abril de 1997 define os crimes de tortura e dá outras 
providências, destacando-se o artigo 1º:

Art. 1º Constitui crime de tortura:
I - constranger alguém com emprego de violência ou grave 

ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental:
a) com o fim de obter informação, declaração ou confissão da 

vítima ou de terceira pessoa;
b) para provocar ação ou omissão de natureza criminosa;
c) em razão de discriminação racial ou religiosa;
II - submeter alguém, sob sua guarda, poder ou autoridade, 

com emprego de violência ou grave ameaça, a intenso sofrimento 
físico ou mental, como forma de aplicar castigo pessoal ou medida 
de caráter preventivo.

Pena - reclusão, de dois a oito anos.
§ 1º Na mesma pena incorre quem submete pessoa presa ou 

sujeita a medida de segurança a sofrimento físico ou mental, por 
intermédio da prática de ato não previsto em lei ou não resultante 
de medida legal.

§ 2º Aquele que se omite em face dessas condutas, quando 
tinha o dever de evitá-las ou apurá-las, incorre na pena de detenção 
de um a quatro anos.

§ 3º Se resulta lesão corporal de natureza grave ou gravíssima, 
a pena é de reclusão de quatro a dez anos; se resulta morte, a reclu-
são é de oito a dezesseis anos.

§ 4º Aumenta-se a pena de um sexto até um terço:
I - se o crime é cometido por agente público;
II – se o crime é cometido contra criança, gestante, portador de 

deficiência, adolescente ou maior de 60 (sessenta) anos; 
III - se o crime é cometido mediante sequestro.
§ 5º A condenação acarretará a perda do cargo, função ou em-

prego público e a interdição para seu exercício pelo dobro do prazo 
da pena aplicada.

§ 6º O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça 
ou anistia.

§ 7º O condenado por crime previsto nesta Lei, salvo a hipótese 
do § 2º, iniciará o cumprimento da pena em regime fechado.

- Direito à liberdade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à liberdade, delimitada em alguns incisos que o seguem.

Liberdade e legalidade
Prevê o artigo 5º, II, CF: 

Artigo 5º, II, CF. Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa senão em virtude de lei.

O princípio da legalidade se encontra delimitado neste inciso, 
prevendo que nenhuma pessoa será obrigada a fazer ou deixar de 
fazer alguma coisa a não ser que a lei assim determine. Assim, salvo 
situações previstas em lei, a pessoa tem liberdade para agir como 
considerar conveniente.

Portanto, o princípio da legalidade possui estrita relação com 
o princípio da liberdade, posto que, a priori, tudo à pessoa é líci-
to. Somente é vedado o que a lei expressamente estabelecer como 
proibido. A pessoa pode fazer tudo o que quiser, como regra, ou 
seja, agir de qualquer maneira que a lei não proíba.

Liberdade de pensamento e de expressão
O artigo 5º, IV, CF prevê: 

Artigo 5º, IV, CF. É livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato.

Consolida-se a afirmação simultânea da liberdade de pensa-
mento e da liberdade de expressão. 

Em primeiro plano tem-se a liberdade de pensamento. Afinal, 
“o ser humano, através dos processos internos de reflexão, formula 
juízos de valor. Estes exteriorizam nada mais do que a opinião de 
seu emitente. Assim, a regra constitucional, ao consagrar a livre ma-
nifestação do pensamento, imprime a existência jurídica ao chama-
do direito de opinião”5. Em outras palavras, primeiro existe o direito 
de ter uma opinião, depois o de expressá-la. 

No mais, surge como corolário do direito à liberdade de pen-
samento e de expressão o direito à escusa por convicção filosófica 
ou política: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se 
as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei. 

Trata-se de instrumento para a consecução do direito assegu-
rado na Constituição Federal – não basta permitir que se pense di-
ferente, é preciso respeitar tal posicionamento.

Com efeito, este direito de liberdade de expressão é limitado. 
Um destes limites é o anonimato, que consiste na garantia de atri-
buir a cada manifestação uma autoria certa e determinada, permi-
tindo eventuais responsabilizações por manifestações que contra-
riem a lei.

Tem-se, ainda, a seguinte previsão no artigo 5º, IX, CF: 

Artigo 5º, IX, CF. É livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, independentemente de cen-
sura ou licença.

Consolida-se outra perspectiva da liberdade de expressão, refe-
rente de forma específica a atividades intelectuais, artísticas, cien-
tíficas e de comunicação. Dispensa-se, com relação a estas, a exi-
gência de licença para a manifestação do pensamento, bem como 
veda-se a censura prévia.

A respeito da censura prévia, tem-se não cabe impedir a divul-
gação e o acesso a informações como modo de controle do poder. A 
censura somente é cabível quando necessária ao interesse público 
numa ordem democrática, por exemplo, censurar a publicação de 
um conteúdo de exploração sexual infanto-juvenil é adequado. 

O direito à resposta (artigo 5º, V, CF) e o direito à indenização 
(artigo 5º, X, CF) funcionam como a contrapartida para aquele que 
teve algum direito seu violado (notadamente inerentes à privacida-
de ou à personalidade) em decorrência dos excessos no exercício da 
liberdade de expressão. 

Liberdade de crença/religiosa
Dispõe o artigo 5º, VI, CF: 

Artigo 5º, VI, CF. É inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e 
garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas 
liturgias.

5 ARAÚJO, Luiz Alberto David; NUNES JÚNIOR, Vidal Serrano. 
Curso de direito constitucional. 10. ed. São Paulo: Saraiva, 2006.
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Cada pessoa tem liberdade para professar a sua fé como bem 
entender dentro dos limites da lei. Não há uma crença ou religião 
que seja proibida, garantindo-se que a profissão desta fé possa se 
realizar em locais próprios.

Nota-se que a liberdade de religião engloba 3 tipos distintos, 
porém intrinsecamente relacionados de liberdades: a liberdade de 
crença; a liberdade de culto; e a liberdade de organização religiosa.

Consoante o magistério de José Afonso da Silva6, entra na liber-
dade de crença a liberdade de escolha da religião, a liberdade de 
aderir a qualquer seita religiosa, a liberdade (ou o direito) de mudar 
de religião, além da liberdade de não aderir a religião alguma, assim 
como a liberdade de descrença, a liberdade de ser ateu e de ex-
primir o agnosticismo, apenas excluída a liberdade de embaraçar o 
livre exercício de qualquer religião, de qualquer crença. A liberdade 
de culto consiste na liberdade de orar e de praticar os atos próprios 
das manifestações exteriores em casa ou em público, bem como a 
de recebimento de contribuições para tanto. Por fim, a liberdade de 
organização religiosa refere-se à possibilidade de estabelecimento 
e organização de igrejas e suas relações com o Estado.

Como decorrência do direito à liberdade religiosa, assegurando 
o seu exercício, destaca-se o artigo 5º, VII, CF: 

Artigo 5º, VII, CF. É assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de interna-
ção coletiva. 

O dispositivo refere-se não só aos estabelecimentos prisionais 
civis e militares, mas também a hospitais. 

Ainda, surge como corolário do direito à liberdade religiosa o 
direito à escusa por convicção religiosa: 

Artigo 5º, VIII, CF. Ninguém será privado de direitos por motivo 
de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as 
invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recu-
sar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei.

Sempre que a lei impõe uma obrigação a todos, por exemplo, 
a todos os homens maiores de 18 anos o alistamento militar, não 
cabe se escusar, a não ser que tenha fundado motivo em crença re-
ligiosa ou convicção filosófica/política, caso em que será obrigado a 
cumprir uma prestação alternativa, isto é, uma outra atividade que 
não contrarie tais preceitos.

Liberdade de informação
O direito de acesso à informação também se liga a uma dimen-

são do direito à liberdade. Neste sentido, prevê o artigo 5º, XIV, CF: 

Artigo 5º, XIV, CF. É assegurado a todos o acesso à informa-
ção e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício 
profissional.

Trata-se da liberdade de informação, consistente na liberdade 
de procurar e receber informações e ideias por quaisquer meios, 
independente de fronteiras, sem interferência.

A liberdade de informação tem um caráter passivo, ao passo 
que a liberdade de expressão tem uma característica ativa, de for-
ma que juntas formam os aspectos ativo e passivo da exterioriza-
ção da liberdade de pensamento: não basta poder manifestar o seu 
próprio pensamento, é preciso que ele seja ouvido e, para tanto, há 
necessidade de se garantir o acesso ao pensamento manifestado 
para a sociedade.

Por sua vez, o acesso à informação envolve o direito de todos 
obterem informações claras, precisas e verdadeiras a respeito de 
fatos que sejam de seu interesse, notadamente pelos meios de co-
municação imparciais e não monopolizados (artigo 220, CF). 

6 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

No entanto, nem sempre é possível que a imprensa divulgue 
com quem obteve a informação divulgada, sem o que a segurança 
desta poderia ficar prejudicada e a informação inevitavelmente não 
chegaria ao público.

Especificadamente quanto à liberdade de informação no âmbi-
to do Poder Público, merecem destaque algumas previsões.

Primeiramente, prevê o artigo 5º, XXXIII, CF: 
Artigo 5º, XXXIII, CF. Todos têm direito a receber dos órgãos 

públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse 
coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de 
responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindí-
vel à segurança da sociedade e do Estado. 

A respeito, a Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 regula 
o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º, CF, tam-
bém conhecida como Lei do Acesso à Informação.

Não obstante, estabelece o artigo 5º, XXXIV, CF: 
Artigo 5º, XXXIV, CF. São a todos assegurados, independente-

mente do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direi-

tos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para de-

fesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal.

Quanto ao direito de petição, de maneira prática, cumpre ob-
servar que o direito de petição deve resultar em uma manifesta-
ção do Estado, normalmente dirimindo (resolvendo) uma questão 
proposta, em um verdadeiro exercício contínuo de delimitação dos 
direitos e obrigações que regulam a vida social e, desta maneira, 
quando “dificulta a apreciação de um pedido que um cidadão quer 
apresentar” (muitas vezes, embaraçando-lhe o acesso à Justiça); 
“demora para responder aos pedidos formulados” (administrativa 
e, principalmente, judicialmente) ou “impõe restrições e/ou con-
dições para a formulação de petição”, traz a chamada insegurança 
jurídica, que traz desesperança e faz proliferar as desigualdades e 
as injustiças.

Dentro do espectro do direito de petição se insere, por exem-
plo, o direito de solicitar esclarecimentos, de solicitar cópias repro-
gráficas e certidões, bem como de ofertar denúncias de irregulari-
dades. Contudo, o constituinte, talvez na intenção de deixar clara 
a obrigação dos Poderes Públicos em fornecer certidões, trouxe a 
letra b) do inciso, o que gera confusões conceituais no sentido do 
direito de obter certidões ser dissociado do direito de petição.

Por fim, relevante destacar a previsão do artigo 5º, LX, CF: 

Artigo 5º, LX, CF. A lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse so-
cial o exigirem. 

Logo,o processo, em regra, não será sigiloso. Apenas o será 
quando a intimidade merecer preservação (ex: processo criminal 
de estupro ou causas de família em geral) ou quando o interesse 
social exigir (ex: investigações que possam ser comprometidas pela 
publicidade). A publicidade é instrumento para a efetivação da li-
berdade de informação.

Liberdade de locomoção
Outra faceta do direito à liberdade encontra-se no artigo 5º, 

XV, CF: 
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Artigo 5º, XV, CF. É livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele 
entrar, permanecer ou dele sair com seus bens.

A liberdade de locomoção é um aspecto básico do direito à li-
berdade, permitindo à pessoa ir e vir em todo o território do país 
em tempos de paz (em tempos de guerra é possível limitar tal liber-
dade em prol da segurança). A liberdade de sair do país não signifi-
ca que existe um direito de ingressar em qualquer outro país, pois 
caberá à ele, no exercício de sua soberania, controlar tal entrada. 

Classicamente, a prisão é a forma de restrição da liberdade. 
Neste sentido, uma pessoa somente poderá ser presa nos casos 
autorizados pela própria Constituição Federal. A despeito da nor-
mativa específica de natureza penal, reforça-se a impossibilidade de 
se restringir a liberdade de locomoção pela prisão civil por dívida.

Prevê o artigo 5º, LXVII, CF: 

Artigo 5º, LXVII, CF. Não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de 
obrigação alimentícia e a do depositário infiel.

Nos termos da Súmula Vinculante nº 25 do Supremo Tribunal 
Federal, “é ilícita a prisão civil de depositário infiel, qualquer que 
seja a modalidade do depósito”. Por isso, a única exceção à regra 
da prisão por dívida do ordenamento é a que se refere à obrigação 
alimentícia.

Liberdade de trabalho
O direito à liberdade também é mencionado no artigo 5º, XIII, 

CF: 

Artigo 5º, XIII, CF. É livre o exercício de qualquer trabalho, ofí-
cio ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei 
estabelecer.

O livre exercício profissional é garantido, respeitados os limi-
tes legais. Por exemplo, não pode exercer a profissão de advogado 
aquele que não se formou em Direito e não foi aprovado no Exame 
da Ordem dos Advogados do Brasil; não pode exercer a medicina 
aquele que não fez faculdade de medicina reconhecida pelo MEC e 
obteve o cadastro no Conselho Regional de Medicina.

Liberdade de reunião
Sobre a liberdade de reunião, prevê o artigo 5º, XVI, CF: 

Artigo 5º, XVI, CF. Todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, independentemente de auto-
rização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente con-
vocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente.

Pessoas podem ir às ruas para reunirem-se com demais na de-
fesa de uma causa, apenas possuindo o dever de informar tal reu-
nião. 

Tal dver remonta-se a questões de segurança coletiva. Imagine 
uma grande reunião de pessoas por uma causa, a exemplo da Pa-
rada Gay, que chega a aglomerar milhões de pessoas em algumas 
capitais: seria absurdo tolerar tal tipo de reunião sem o prévio aviso 
do poder público para que ele organize o policiamento e a assistên-
cia médica, evitando algazarras e socorrendo pessoas que tenham 
algum mal-estar no local. Outro limite é o uso de armas, totalmente 
vedado, assim como de substâncias ilícitas (Ex: embora a Marcha 
da Maconha tenha sido autorizada pelo Supremo Tribunal Federal, 
vedou-se que nela tal substância ilícita fosse utilizada).

Liberdade de associação
No que tange à liberdade de reunião, traz o artigo 5º, XVII, CF: 

Artigo 5º, XVII, CF. É plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar.

A liberdade de associação difere-se da de reunião por sua pere-
nidade, isto é, enquanto a liberdade de reunião é exercida de forma 
sazonal, eventual, a liberdade de associação implica na formação 
de um grupo organizado que se mantém por um período de tempo 
considerável, dotado de estrutura e organização próprias.

Por exemplo, o PCC e o Comando vermelho são associações 
ilícitas e de caráter paramilitar, pois possuem armas e o ideal de 
realizar sua própria justiça paralelamente à estatal.

O texto constitucional se estende na regulamentação da liber-
dade de associação.

O artigo 5º, XVIII, CF, preconiza: 

Artigo 5º, XVIII, CF. A criação de associações e, na forma da 
lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a 
interferência estatal em seu funcionamento. 

Neste sentido, associações são organizações resultantes da 
reunião legal entre duas ou mais pessoas, com ou sem personalida-
de jurídica, para a realização de um objetivo comum; já cooperati-
vas são uma forma específica de associação, pois visam a obtenção 
de vantagens comuns em suas atividades econômicas.

Ainda, tem-se o artigo 5º, XIX, CF: 

Artigo 5º, XIX, CF. As associações só poderão ser compulsoria-
mente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judi-
cial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado. 

O primeiro caso é o de dissolução compulsória, ou seja, a as-
sociação deixará de existir para sempre. Obviamente, é preciso o 
trânsito em julgado da decisão judicial que assim determine, pois 
antes disso sempre há possibilidade de reverter a decisão e permitir 
que a associação continue em funcionamento. Contudo, a decisão 
judicial pode suspender atividades até que o trânsito em julgado 
ocorra, ou seja, no curso de um processo judicial.

Em destaque, a legitimidade representativa da associação 
quanto aos seus filiados, conforme artigo 5º, XXI, CF: 

Artigo 5º, XXI, CF. As entidades associativas, quando expressa-
mente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados 
judicial ou extrajudicialmente. 

Trata-se de caso de legitimidade processual extraordinária, 
pela qual um ente vai a juízo defender interesse de outra(s) pesso-
a(s) porque a lei assim autoriza.

A liberdade de associação envolve não somente o direito de 
criar associações e de fazer parte delas, mas também o de não asso-
ciar-se e o de deixar a associação, conforme artigo 5º, XX, CF: 

Artigo 5º, XX, CF. Ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado.

- Direitos à privacidade e à personalidade

Abrangência
Prevê o artigo 5º, X, CF: 

Artigo 5º, X, CF. São invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização 
pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 
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O legislador opta por trazer correlacionados no mesmo disposi-
tivo legal os direitos à privacidade e à personalidade.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimidade, ao 
abordar a proteção da vida privada – que, em resumo, é a privaci-
dade da vida pessoal no âmbito do domicílio e de círculos de ami-
gos –, Silva7 entende que “o segredo da vida privada é condição 
de expansão da personalidade”, mas não caracteriza os direitos de 
personalidade em si. 

A união da intimidade e da vida privada forma a privacidade, 
sendo que a primeira se localiza em esfera mais estrita. É possível 
ilustrar a vida social como se fosse um grande círculo no qual há um 
menor, o da vida privada, e dentro deste um ainda mais restrito e 
impenetrável, o da intimidade. Com efeito, pela “Teoria das Esfe-
ras” (ou “Teoria dos Círculos Concêntricos”), importada do direito 
alemão, quanto mais próxima do indivíduo, maior a proteção a ser 
conferida à esfera (as esferas são representadas pela intimidade, 
pela vida privada, e pela publicidade).

“O direito à honra distancia-se levemente dos dois anteriores, 
podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa tem de si (honra 
subjetiva) e ao juízo positivo que dela fazem os outros (honra ob-
jetiva), conferindo-lhe respeitabilidade no meio social. O direito à 
imagem também possui duas conotações, podendo ser entendido 
em sentido objetivo, com relação à reprodução gráfica da pessoa, 
por meio de fotografias, filmagens, desenhos, ou em sentido subje-
tivo, significando o conjunto de qualidades cultivadas pela pessoa e 
reconhecidas como suas pelo grupo social”8.

Inviolabilidade de domicílio e sigilo de correspondência
Correlatos ao direito à privacidade, aparecem a inviolabilidade 

do domicílio e o sigilo das correspondências e comunicações.
Neste sentido, o artigo 5º, XI, CF prevê: 

Artigo 5º, XI, CF. A casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em 
caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, 
durante o dia, por determinação judicial.

O domicílio é inviolável, razão pela qual ninguém pode nele en-
trar sem o consentimento do morador, a não ser EM QUALQUER 
HORÁRIO no caso de flagrante delito (o morador foi flagrado na prá-
tica de crime e fugiu para seu domicílio) ou desastre (incêndio, en-
chente, terremoto...) ou para prestar socorro (morador teve ataque 
do coração, está sufocado, desmaiado...), e SOMENTE DURANTE O 
DIA por determinação judicial. 

Quanto ao sigilo de correspondência e das comunicações, pre-
vê o artigo 5º, XII, CF: 

Artigo 5º, XII, CF. É inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefôni-
cas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na 
forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou 
instrução processual penal. 

O sigilo de correspondência e das comunicações está melhor 
regulamentado na Lei nº 9.296, de 1996.

7 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

8 MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito constitu-
cional. Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.

Personalidade jurídica e gratuidade de registro
Quando se fala em reconhecimento como pessoa perante a lei 

desdobra-se uma esfera bastante específica dos direitos de perso-
nalidade, consistente na personalidade jurídica. Basicamente, con-
siste no direito de ser reconhecido como pessoa perante a lei. Para 
ser visto como pessoa perante a lei mostra-se necessário o registro. 
Por ser instrumento que serve como pressuposto ao exercício de 
direitos fundamentais, assegura-se a sua gratuidade aos que não 
tiverem condição de com ele arcar. 

Aborda o artigo 5º, LXXVI, CF: 
Artigo 5º, LXXVI, CF. São gratuitos para os reconhecidamente 

pobres, na forma da lei: a) o registro civil de nascimento; b) a cer-
tidão de óbito.

O reconhecimento do marco inicial e do marco final da perso-
nalidade jurídica pelo registro é direito individual, não dependendo 
de condições financeiras. Evidente, seria absurdo cobrar de uma 
pessoa sem condições a elaboração de documentos para que ela 
seja reconhecida como viva ou morta, o que apenas incentivaria a 
indigência dos menos favorecidos.

Direito à indenização e direito de resposta
Com vistas à proteção do direito à privacidade, do direito à per-

sonalidade e do direito à imagem, asseguram-se dois instrumentos, 
o direito à indenização e o direito de resposta, conforme as neces-
sidades do caso concreto.

Com efeito, prevê o artigo 5º, V, CF: 

Artigo 5º, V, CF. É assegurado o direito de resposta, proporcio-
nal ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à 
imagem.

“A manifestação do pensamento é livre e garantida em nível 
constitucional, não aludindo a censura prévia em diversões e es-
petáculos públicos. Os abusos porventura ocorridos no exercício 
indevido da manifestação do pensamento são passíveis de exame 
e apreciação pelo Poder Judiciário com a consequente responsabili-
dade civil e penal de seus autores, decorrentes inclusive de publica-
ções injuriosas na imprensa, que deve exercer vigilância e controle 
da matéria que divulga”9. 

O direito de resposta é o direito que uma pessoa tem de se 
defender de críticas públicas no mesmo meio em que foram pu-
blicadas garantida exatamente a mesma repercussão. Mesmo 
quando for garantido o direito de resposta não é possível reverter 
plenamente os danos causados pela manifestação ilícita de pensa-
mento, razão pela qual a pessoa inda fará jus à indenização.

A manifestação ilícita do pensamento geralmente causa um 
dano, ou seja, um prejuízo sofrido pelo agente, que pode ser indi-
vidual ou coletivo, moral ou material, econômico e não econômico. 

Dano material é aquele que atinge o patrimônio (material ou 
imaterial) da vítima, podendo ser mensurado financeiramente e in-
denizado.

“Dano moral direto consiste na lesão a um interesse que visa a 
satisfação ou gozo de um bem jurídico extrapatrimonial contido nos 
direitos da personalidade (como a vida, a integridade corporal, a 
liberdade, a honra, o decoro, a intimidade, os sentimentos afetivos, 
a própria imagem) ou nos atributos da pessoa (como o nome, a 
capacidade, o estado de família)”10.

Já o dano à imagem é delimitado no artigo 20 do Código Civil: 

9 BONAVIDES, Paulo. Curso de direito constitucional. 26. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2011.

10 ZANNONI, Eduardo. El daño en la responsabilidad civil. Bue-
nos Aires: Astrea, 1982.
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Artigo 20, CC. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à adminis-
tração da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação 
de escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se 
lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se 
destinarem a fins comerciais.

- Direito à segurança
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à segurança. Na qualidade de direito individual liga-se à se-
gurança do indivíduo como um todo, desde sua integridade física e 
mental, até a própria segurança jurídica.

No sentido aqui estudado, o direito à segurança pessoal é o 
direito de viver sem medo, protegido pela solidariedade e liberto de 
agressões, logo, é uma maneira de garantir o direito à vida.

Nesta linha, para Silva11, “efetivamente, esse conjunto de di-
reitos aparelha situações, proibições, limitações e procedimentos 
destinados a assegurar o exercício e o gozo de algum direito indivi-
dual fundamental (intimidade, liberdade pessoal ou a incolumidade 
física ou moral)”.

Especificamente no que tange à segurança jurídica, tem-se o 
disposto no artigo 5º, XXXVI, CF: 

Artigo 5º, XXXVI, CF. A lei não prejudicará o direito adquirido, o 
ato jurídico perfeito e a coisa julgada. 

Pelo inciso restam estabelecidos limites à retroatividade da lei. 
Define o artigo 6º da Lei de Introdução às Normas do Direito 

Brasileiro: 
Artigo 6º, LINDB. A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, 

respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa jul-
gada. 

§ 1º Reputa-se ato jurídico perfeito o já consumado segundo a 
lei vigente ao tempo em que se efetuou. 

§ 2º Consideram-se adquiridos assim os direitos que o seu titu-
lar, ou alguém por ele, possa exercer, como aqueles cujo começo do 
exercício tenha termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalte-
rável, a arbítrio de outrem. 

§ 3º Chama-se coisa julgada ou caso julgado a decisão judicial 
de que já não caiba recurso.

- Direito à propriedade
O caput do artigo 5º da Constituição assegura a proteção do 

direito à propriedade, tanto material quanto intelectual, delimitada 
em alguns incisos que o seguem.

Função social da propriedade material 
O artigo 5º, XXII, CF estabelece: 

Artigo 5º, XXII, CF. É garantido o direito de propriedade. 

A seguir, no inciso XXIII do artigo 5º, CF estabelece o principal 
fator limitador deste direito: 

Artigo 5º, XXIII, CF. A propriedade atenderá a sua função social.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional posi-
tivo... Op. Cit., p. 437.

A propriedade, segundo Silva12, “[...] não pode mais ser consi-
derada como um direito individual nem como instituição do direito 
privado. [...] embora prevista entre os direitos individuais, ela não 
mais poderá ser considerada puro direito individual, relativizando-
-se seu conceito e significado, especialmente porque os princípios 
da ordem econômica são preordenados à vista da realização de seu 
fim: assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da jus-
tiça social. Se é assim, então a propriedade privada, que, ademais, 
tem que atender a sua função social, fica vinculada à consecução 
daquele princípio”.

Com efeito, a proteção da propriedade privada está limitada 
ao atendimento de sua função social, sendo este o requisito que 
a correlaciona com a proteção da dignidade da pessoa humana. A 
propriedade de bens e valores em geral é um direito assegurado na 
Constituição Federal e, como todos os outros, se encontra limitado 
pelos demais princípios conforme melhor se atenda à dignidade do 
ser humano.

Uso temporário
No mais, estabelece-se uma terceira limitação ao direito de 

propriedade que não possui o caráter definitivo da desapropriação, 
mas é temporária, conforme artigo 5º, XXV, CF: 

Artigo 5º, XXV, CF. No caso de iminente perigo público, a autori-
dade competente poderá usar de propriedade particular, assegura-
da ao proprietário indenização ulterior, se houver dano. 

Se uma pessoa tem uma propriedade, numa situação de peri-
go, o poder público pode se utilizar dela (ex: montar uma base para 
capturar um fugitivo), pois o interesse da coletividade é maior que 
o do indivíduo proprietário.

Direito sucessório
O direito sucessório aparece como uma faceta do direito à pro-

priedade, encontrando disciplina constitucional no artigo 5º, XXX e 
XXXI, CF: 

Artigo 5º, XXX, CF. É garantido o direito de herança; 

Artigo 5º, XXXI, CF.A sucessão de bens de estrangeiros situados 
no País será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou 
dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei 
pessoal do de cujus.

O direito à herança envolve o direito de receber – seja devido a 
uma previsão legal, seja por testamento – bens de uma pessoa que 
faleceu. Assim, o patrimônio passa para outra pessoa, conforme a 
vontade do falecido e/ou a lei determine. A Constituição estabele-
ce uma disciplina específica para bens de estrangeiros situados no 
Brasil, assegurando que eles sejam repassados ao cônjuge e filhos 
brasileiros nos termos da lei mais benéfica (do Brasil ou do país es-
trangeiro).

Direito do consumidor
Nos termos do artigo 5º, XXXII, CF:

Artigo 5º, XXXII, CF. O Estado promoverá, na forma da lei, a de-
fesa do consumidor. 

O direito do consumidor liga-se ao direito à propriedade a par-
tir do momento em que garante à pessoa que irá adquirir bens e 
serviços que estes sejam entregues e prestados da forma adequa-
da, impedindo que o fornecedor se enriqueça ilicitamente, se apro-
veite de maneira indevida da posição menos favorável e de vulnera-
bilidade técnica do consumidor.

12 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positi-
vo. 25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

32

O Direito do Consumidor pode ser considerado um ramo re-
cente do Direito. No Brasil, a legislação que o regulamentou foi pro-
mulgada nos anos 90, qual seja a Lei nº 8.078, de 11 de setembro 
de 1990, conforme determinado pela Constituição Federal de 1988, 
que também estabeleceu no artigo 48 do Ato das Disposições Cons-
titucionais Transitórias: 

Artigo 48, ADCT. O Congresso Nacional, dentro de cento e vinte 
dias da promulgação da Constituição, elaborará código de defesa 
do consumidor. 

A elaboração do Código de Defesa do Consumidor foi um gran-
de passo para a proteção da pessoa nas relações de consumo que 
estabeleça, respeitando-se a condição de hipossuficiente técnico 
daquele que adquire um bem ou faz uso de determinado serviço, 
enquanto consumidor.

Propriedade intelectual
Além da propriedade material, o constituinte protege também 

a propriedade intelectual, notadamente no artigo 5º, XXVII, XXVIII 
e XXIX, CF: 

Artigo 5º, XXVII, CF. Aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível 
aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

Artigo 5º, XXVIII, CF. São assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e 

à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades 
desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das 
obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intér-
pretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

Artigo 5º, XXIX, CF. A lei assegurará aos autores de inventos in-
dustriais privilégio temporário para sua utilização, bem como prote-
ção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de 
empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse 
social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País.

Assim, a propriedade possui uma vertente intelectual que deve 
ser respeitada, tanto sob o aspecto moral quanto sob o patrimo-
nial. No âmbito infraconstitucional brasileiro, a Lei nº 9.610, de 19 
de fevereiro de 1998, regulamenta os direitos autorais, isto é, “os 
direitos de autor e os que lhes são conexos”.

O artigo 7° do referido diploma considera como obras inte-
lectuais que merecem a proteção do direito do autor os textos de 
obras de natureza literária, artística ou científica; as conferências, 
sermões e obras semelhantes; as obras cinematográficas e televi-
sivas; as composições musicais; fotografias; ilustrações; programas 
de computador; coletâneas e enciclopédias; entre outras. 

Os direitos morais do autor, que são imprescritíveis, inaliená-
veis e irrenunciáveis, envolvem, basicamente, o direito de reivindi-
car a autoria da obra, ter seu nome divulgado na utilização desta, 
assegurar a integridade desta ou modificá-la e retirá-la de circula-
ção se esta passar a afrontar sua honra ou imagem.

Já os direitos patrimoniais do autor, nos termos dos artigos 41 
a 44 da Lei nº 9.610/98, prescrevem em 70 anos contados do pri-
meiro ano seguinte à sua morte ou do falecimento do último coau-
tor, ou contados do primeiro ano seguinte à divulgação da obra se 
esta for de natureza audiovisual ou fotográfica. Estes, por sua vez, 
abrangem, basicamente, o direito de dispor sobre a reprodução, 
edição, adaptação, tradução, utilização, inclusão em bases de dados 
ou qualquer outra modalidade de utilização; sendo que estas mo-
dalidades de utilização podem se dar a título oneroso ou gratuito.

“Os direitos autorais, também conhecidos como copyright (di-
reito de cópia), são considerados bens móveis, podendo ser alie-
nados, doados, cedidos ou locados. Ressalte-se que a permissão a 
terceiros de utilização de criações artísticas é direito do autor. [...] A 
proteção constitucional abrange o plágio e a contrafação. Enquanto 
que o primeiro caracteriza-se pela difusão de obra criada ou produ-
zida por terceiros, como se fosse própria, a segunda configura a re-
produção de obra alheia sem a necessária permissão do autor”[13]. 

- Direitos de acesso à justiça
A formação de um conceito sistemático de acesso à justiça se 

dá com a teoria de Cappelletti e Garth, que apontaram três ondas 
de acesso, isto é, três posicionamentos básicos para a realização 
efetiva de tal acesso. Tais ondas foram percebidas paulatinamen-
te com a evolução do Direito moderno conforme implementadas 
as bases da onda anterior, quer dizer, ficou evidente aos autores a 
emergência de uma nova onda quando superada a afirmação das 
premissas da onda anterior, restando parcialmente implementada 
(visto que até hoje enfrentam-se obstáculos ao pleno atendimento 
em todas as ondas).

Primeiro, Cappelletti e Garth[14] entendem que surgiu uma 
onda de concessão de assistência judiciária aos pobres, partindo-se 
da prestação sem interesse de remuneração por parte dos advoga-
dos e, ao final, levando à criação de um aparato estrutural para a 
prestação da assistência pelo Estado. 

Em segundo lugar, no entender de Cappelletti e Garth[15], veio 
a onda de superação do problema na representação dos interesses 
difusos, saindo da concepção tradicional de processo como algo 
restrito a apenas duas partes individualizadas e ocasionando o sur-
gimento de novas instituições, como o Ministério Público.

Finalmente, Cappelletti e Garth[16] apontam uma terceira 
onda consistente no surgimento de uma concepção mais ampla de 
acesso à justiça, considerando o conjunto de instituições, mecanis-
mos, pessoas e procedimentos utilizados: “[...] esse enfoque enco-
raja a exploração de uma ampla variedade de reformas, incluindo 
alterações nas formas de procedimento, mudanças na estrutura 
dos tribunais ou a criação de novos tribunais, o uso de pessoas lei-
gas ou paraprofissionais, tanto como juízes quanto como defenso-
res, modificações no direito substantivo destinadas a evitar litígios 
ou facilitar sua solução e a utilização de mecanismos privados ou in-
formais de solução dos litígios. Esse enfoque, em suma, não receia 
inovações radicais e compreensivas, que vão muito além da esfera 
de representação judicial”.

Assim, dentro da noção de acesso à justiça, diversos aspectos 
podem ser destacados: de um lado, deve criar-se o Poder Judiciário 
e se disponibilizar meios para que todas as pessoas possam bus-
cá-lo; de outro lado, não basta garantir meios de acesso se estes 
forem insuficientes, já que para que exista o verdadeiro acesso à 
justiça é necessário que se aplique o direito material de maneira 
justa e célere. 

Relacionando-se à primeira onda de acesso à justiça, prevê a 
Constituição em seu artigo 5º, XXXV:

Artigo 5º, XXXV, CF. A lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito. 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição é o princípio de 
Direito Processual Público subjetivo, também cunhado como Prin-
cípio da Ação, em que a Constituição garante a necessária tutela 
estatal aos conflitos ocorrentes na vida em sociedade. Sempre que 
uma controvérsia for levada ao Poder Judiciário, preenchidos os re-
quisitos de admissibilidade, ela será resolvida, independentemente 
de haver ou não previsão específica a respeito na legislação.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

33

Também se liga à primeira onda de acesso à justiça, no que 
tange à abertura do Judiciário mesmo aos menos favorecidos eco-
nomicamente, o artigo 5º, LXXIV, CF: 

Artigo 5º, LXXIV, CF. O Estado prestará assistência jurídica inte-
gral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos.

O constituinte, ciente de que não basta garantir o acesso ao Po-
der Judiciário, sendo também necessária a efetividade processual, 
incluiu pela Emenda Constitucional nº 45/2004 o inciso LXXVIII ao 
artigo 5º da Constituição: 

Artigo 5º, LXXVIII, CF. A todos, no âmbito judicial e administrati-
vo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que 
garantam a celeridade de sua tramitação.

 
Com o tempo se percebeu que não bastava garantir o acesso à 

justiça se este não fosse célere e eficaz. Não significa que se deve 
acelerar o processo em detrimento de direitos e garantias assegu-
rados em lei, mas sim que é preciso proporcionar um trâmite que 
dure nem mais e nem menos que o necessário para a efetiva reali-
zação da justiça no caso concreto.

- Direitos constitucionais-penais

Juiz natural e vedação ao juízo ou tribunal de exceção
Quando o artigo 5º, LIII, CF menciona:

Artigo 5º, LIII, CF. Ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente”, consolida o princípio do juiz 
natural que assegura a toda pessoa o direito de conhecer previa-
mente daquele que a julgará no processo em que seja parte, reves-
tindo tal juízo em jurisdição competente para a matéria específica 
do caso antes mesmo do fato ocorrer.

Por sua vez, um desdobramento deste princípio encontra-se no 
artigo 5º, XXXVII, CF: 

Artigo 5º, XXXVII, CF. Não haverá juízo ou tribunal de exceção. 

Juízo ou Tribunal de Exceção é aquele especialmente criado 
para uma situação pretérita, bem como não reconhecido como le-
gítimo pela Constituição do país.

Tribunal do júri
A respeito da competência do Tribunal do júri, prevê o artigo 

5º, XXXVIII, CF: 

Artigo 5º, XXXVIII. É reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra 

a vida.
O Tribunal do Júri é formado por pessoas do povo, que julgam 

os seus pares. Entende-se ser direito fundamental o de ser julgado 
por seus iguais, membros da sociedade e não magistrados, no caso 
de determinados crimes que por sua natureza possuem fortes fato-
res de influência emocional.

Plenitude da defesa envolve tanto a autodefesa quanto a defe-
sa técnica e deve ser mais ampla que a denominada ampla defesa 
assegurada em todos os procedimentos judiciais e administrativos.

Sigilo das votações envolve a realização de votações secretas, 
preservando a liberdade de voto dos que compõem o conselho que 
irá julgar o ato praticado.

A decisão tomada pelo conselho é soberana. Contudo, a sobe-
rania dos veredictos veda a alteração das decisões dos jurados, não 
a recorribilidade dos julgamentos do Tribunal do Júri para que seja 
procedido novo julgamento uma vez cassada a decisão recorrida, 
haja vista preservar o ordenamento jurídico pelo princípio do duplo 
grau de jurisdição.

Por fim, a competência para julgamento é dos crimes dolosos 
(em que há intenção ou ao menos se assume o risco de produção 
do resultado) contra a vida, que são: homicídio, aborto, induzimen-
to, instigação ou auxílio a suicídio e infanticídio. Sua competência 
não é absoluta e é mitigada, por vezes, pela própria Constituição 
(artigos 29, X /102, I, b) e c) / 105, I, a) / 108, I).

Anterioridade e irretroatividade da lei
O artigo 5º, XXXIX, CF preconiza:

Artigo5º, XXXIX, CF. Não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal. 

É a consagração da regra do nullum crimen nulla poena sine 
praevia lege. Simultaneamente, se assegura o princípio da legalida-
de (ou reserva legal), na medida em que não há crime sem lei que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal, e o princípio da an-
terioridade, posto que não há crime sem lei anterior que o defina.

Ainda no que tange ao princípio da anterioridade, tem-se o ar-
tigo 5º, XL, CF: 

Artigo 5º, XL, CF. A lei penal não retroagirá, salvo para benefi-
ciar o réu. 

O dispositivo consolida outra faceta do princípio da anteriori-
dade: se, por um lado, é necessário que a lei tenha definido um fato 
como crime e dado certo tratamento penal a este fato (ex.: pena de 
detenção ou reclusão, tempo de pena, etc.) antes que ele ocorra; 
por outro lado, se vier uma lei posterior ao fato que o exclua do rol 
de crimes ou que confira tratamento mais benéfico (diminuindo a 
pena ou alterando o regime de cumprimento, notadamente), ela 
será aplicada. Restam consagrados tanto o princípio da irretroati-
vidade da lei penal in pejus quanto o da retroatividade da lei penal 
mais benéfica.

Menções específicas a crimes
O artigo 5º, XLI, CF estabelece:

Artigo 5º, XLI, CF. A lei punirá qualquer discriminação atentató-
ria dos direitos e liberdades fundamentais. 

Sendo assim confere fórmula genérica que remete ao princí-
pio da igualdade numa concepção ampla, razão pela qual práticas 
discriminatórias não podem ser aceitas. No entanto, o constituinte 
entendeu por bem prever tratamento específico a certas práticas 
criminosas.

Neste sentido, prevê o artigo 5º, XLII, CF: 

Artigo 5º, XLII, CF. A prática do racismo constitui crime inafian-
çável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei. 

A Lei nº 7.716, de 5 de janeiro de 1989 define os crimes resul-
tantes de preconceito de raça ou de cor. Contra eles não cabe fiança 
(pagamento de valor para deixar a prisão provisória) e não se aplica 
o instituto da prescrição (perda de pretensão de se processar/punir 
uma pessoa pelo decurso do tempo).

Não obstante, preconiza ao artigo 5º, XLIII, CF: 
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Artigo 5º, XLIII, CF. A lei considerará crimes inafiançáveis e in-
suscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito 
de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como 
crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os execu-
tores e os que, podendo evitá-los, se omitirem.

Anistia, graça e indulto diferenciam-se nos seguintes termos: a 
anistia exclui o crime, rescinde a condenação e extingue totalmente 
a punibilidade, a graça e o indulto apenas extinguem a punibilidade, 
podendo ser parciais; a anistia, em regra, atinge crimes políticos, a 
graça e o indulto, crimes comuns; a anistia pode ser concedida pelo 
Poder Legislativo, a graça e o indulto são de competência exclusiva 
do Presidente da República; a anistia pode ser concedida antes da 
sentença final ou depois da condenação irrecorrível, a graça e o in-
dulto pressupõem o trânsito em julgado da sentença condenatória; 
graça e o indulto apenas extinguem a punibilidade, persistindo os 
efeitos do crime, apagados na anistia; graça é em regra individual e 
solicitada, enquanto o indulto é coletivo e espontâneo.

Não cabe graça, anistia ou indulto (pode-se considerar que o 
artigo o abrange, pela doutrina majoritária) contra crimes de tortu-
ra, tráfico, terrorismo (TTT) e hediondos (previstos na Lei nº 8.072 
de 25 de julho de 1990). Além disso, são crimes que não aceitam 
fiança.

Por fim, prevê o artigo 5º, XLIV, CF: 

Artigo 5º, XLIV, CF. Constitui crime inafiançável e imprescritível 
a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem cons-
titucional e o Estado Democrático.

Personalidade da pena
A personalidade da pena encontra respaldo no artigo 5º, XLV, 

CF: 

Artigo 5º, XLV, CF. Nenhuma pena passará da pessoa do con-
denado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do 
perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos suces-
sores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio 
transferido.

O princípio da personalidade encerra o comando de o crime 
ser imputado somente ao seu autor, que é, por seu turno, a úni-
ca pessoa passível de sofrer a sanção. Seria flagrante a injustiça se 
fosse possível alguém responder pelos atos ilícitos de outrem: caso 
contrário, a reação, ao invés de restringir-se ao malfeitor, alcançaria 
inocentes. Contudo, se uma pessoa deixou patrimônio e faleceu, 
este patrimônio responderá pelas repercussões financeiras do ilí-
cito.

Individualização da pena
A individualização da pena tem por finalidade concretizar o 

princípio de que a responsabilização penal é sempre pessoal, de-
vendo assim ser aplicada conforme as peculiaridades do agente.

A primeira menção à individualização da pena se encontra no 
artigo 5º, XLVI, CF: 

Artigo 5º, XLVI, CF. A lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes: 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos.

Pelo princípio da individualização da pena, a pena deve ser in-
dividualizada nos planos legislativo, judiciário e executório, evitan-
do-se a padronização a sanção penal. A individualização da pena 
significa adaptar a pena ao condenado, consideradas as caracterís-
ticas do agente e do delito.

A pena privativa de liberdade é aquela que restringe, com 
maior ou menor intensidade, a liberdade do condenado, consis-
tente em permanecer em algum estabelecimento prisional, por um 
determinado tempo.

A pena de multa ou patrimonial opera uma diminuição do pa-
trimônio do indivíduo delituoso.

A prestação social alternativa corresponde às penas restritivas 
de direitos, autônomas e substitutivas das penas privativas de liber-
dade, estabelecidas no artigo 44 do Código Penal.

Por seu turno, a individualização da pena deve também se fazer 
presente na fase de sua execução, conforme se depreende do artigo 
5º, XLVIII, CF: 

Artigo 5º, XLVIII, CF. A pena será cumprida em estabelecimen-
tos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo 
do apenado.

A distinção do estabelecimento conforme a natureza do delito 
visa impedir que a prisão se torne uma faculdade do crime. Infeliz-
mente, o Estado não possui aparato suficiente para cumprir tal di-
retiva, diferenciando, no máximo, o nível de segurança das prisões. 

Quanto à idade, destacam-se as Fundações Casas, para cumpri-
mento de medida por menores infratores. Quanto ao sexo, prisões 
costumam ser exclusivamente para homens ou para mulheres.

Também se denota o respeito à individualização da pena nesta 
faceta pelo artigo 5º, L, CF: 

Artigo 5º, L, CF. Às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos durante o período 
de amamentação. 

Preserva-se a individualização da pena porque é tomada a con-
dição peculiar da presa que possui filho no período de amamenta-
ção, mas também se preserva a dignidade da criança, não a afastan-
do do seio materno de maneira precária e impedindo a formação de 
vínculo pela amamentação.

Vedação de determinadas penas 
O constituinte viu por bem proibir algumas espécies de penas, 

consoante ao artigo 5º, XLVII, CF:
Artigo 5º, XLVII, CF. não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis.

Em resumo, o inciso consolida o princípio da humanidade, pelo 
qual o “poder punitivo estatal não pode aplicar sanções que atinjam 
a dignidade da pessoa humana ou que lesionem a constituição físi-
co-psíquica dos condenados”[17] .

Quanto à questão da pena de morte, percebe-se que o consti-
tuinte não estabeleceu uma total vedação, autorizando-a nos casos 
de guerra declarada. Obviamente, deve-se respeitar o princípio da 
anterioridade da lei, ou seja, a legislação deve prever a pena de 
morte ao fato antes dele ser praticado. No ordenamento brasilei-
ro, este papel é cumprido pelo Código Penal Militar (Decreto-Lei nº 
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1.001/1969), que prevê a pena de morte a ser executada por fuzi-
lamento nos casos tipificados em seu Livro II, que aborda os crimes 
militares em tempo de guerra.

Por sua vez, estão absolutamente vedadas em quaisquer cir-
cunstâncias as penas de caráter perpétuo, de trabalhos forçados, 
de banimento e cruéis.

No que tange aos trabalhos forçados, vale destacar que o tra-
balho obrigatório não é considerado um tratamento contrário à 
dignidade do recluso, embora o trabalho forçado o seja. O trabalho 
é obrigatório, dentro das condições do apenado, não podendo ser 
cruel ou menosprezar a capacidade física e intelectual do condena-
do; como o trabalho não existe independente da educação, cabe in-
centivar o aperfeiçoamento pessoal; até mesmo porque o trabalho 
deve se aproximar da realidade do mundo externo, será remunera-
do; além disso, condições de dignidade e segurança do trabalhador, 
como descanso semanal e equipamentos de proteção, deverão ser 
respeitados.

Respeito à integridade do preso
Prevê o artigo 5º, XLIX, CF: 

Artigo 5º, XLIX, CF. É assegurado aos presos o respeito à integri-
dade física e moral. 

Obviamente, o desrespeito à integridade física e moral do pre-
so é uma violação do princípio da dignidade da pessoa humana.

Dois tipos de tratamentos que violam esta integridade estão 
mencionados no próprio artigo 5º da Constituição Federal. Em pri-
meiro lugar, tem-se a vedação da tortura e de tratamentos desu-
manos e degradantes (artigo 5º, III, CF), o que vale na execução da 
pena. 

No mais, prevê o artigo 5º, LVIII, CF: 

Artigo 5º, LVIII, CF.O civilmente identificado não será subme-
tido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei. 

Se uma pessoa possui identificação civil, não há porque fazer 
identificação criminal, colhendo digitais, fotos, etc. Pensa-se que se-
ria uma situação constrangedora desnecessária ao suspeito, sendo 
assim, violaria a integridade moral.

Devido processo legal, contraditório e ampla defesa
Estabelece o artigo 5º, LIV, CF: 

Artigo 5º, LIV, CF. Ninguém será privado da liberdade ou de 
seus bens sem o devido processo legal. 

Pelo princípio do devido processo legal a legislação deve ser 
respeitada quando o Estado pretender punir alguém judicialmente. 
Logo, o procedimento deve ser livre de vícios e seguir estritamente 
a legislação vigente, sob pena de nulidade processual.

Surgem como corolário do devido processo legal o contraditó-
rio e a ampla defesa, pois somente um procedimento que os garan-
ta estará livre dos vícios. Neste sentido, o artigo 5º, LV, CF: 

Artigo 5º, LV, CF. Aos litigantes, em processo judicial ou admi-
nistrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório 
e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes.

O devido processo legal possui a faceta formal, pela qual se 
deve seguir o adequado procedimento na aplicação da lei e, sendo 
assim, respeitar o contraditório e a ampla defesa. Não obstante, o 
devido processo legal tem sua faceta material que consiste na to-
mada de decisões justas, que respeitem os parâmetros da razoabili-
dade e da proporcionalidade.

Vedação de provas ilícitas
Conforme o artigo 5º, LVI, CF:

Artigo 5º, LVI, CF. São inadmissíveis, no processo, as provas ob-
tidas por meios ilícitos. 

Provas ilícitas, por força da nova redação dada ao artigo 157 do 
CPP, são as obtidas em violação a normas constitucionais ou legai, 
ou seja, prova ilícita é a que viola regra de direito material, constitu-
cional ou legal, no momento da sua obtenção. São vedadas porque 
não se pode aceitar o descumprimento do ordenamento para fazê-
-lo cumprir: seria paradoxal. 

Presunção de inocência
Prevê a Constituição no artigo 5º, LVII: 

Artigo 5º, LVII, CF. Ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória. 

Consolida-se o princípio da presunção de inocência, pelo qual 
uma pessoa não é culpada até que, em definitivo, o Judiciário assim 
decida, respeitados todos os princípios e garantias constitucionais.

Ação penal privada subsidiária da pública
Nos termos do artigo 5º, LIX, CF:

Artigo 5º, LIX, CF. Será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo legal. 

A chamada ação penal privada subsidiária da pública encontra 
respaldo constitucional, assegurando que a omissão do poder pú-
blico na atividade de persecução criminal não será ignorada, forne-
cendo-se instrumento para que o interessado a proponha.

Prisão e liberdade
O constituinte confere espaço bastante extenso no artigo 5º 

em relação ao tratamento da prisão, notadamente por se tratar de 
ato que vai contra o direito à liberdade. Obviamente, a prisão não 
é vedada em todos os casos, porque práticas atentatórias a direitos 
fundamentais implicam na tipificação penal, autorizando a restrição 
da liberdade daquele que assim agiu.

No inciso LXI do artigo 5º, CF, prevê-se: 

Artigo 5º, LXI, CF. Ninguém será preso senão em flagrante de-
lito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária 
competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime pro-
priamente militar, definidos em lei.

Logo, a prisão somente se dará em caso de flagrante delito (ne-
cessariamente antes do trânsito em julgado), ou em caráter tempo-
rário, provisório ou definitivo (as duas primeiras independente do 
trânsito em julgado, preenchidos requisitos legais e a última pela 
irreversibilidade da condenação). 

Aborda-se no artigo 5º, LXII o dever de comunicação ao juiz e à 
família ou pessoa indicada pelo preso: 

Artigo 5º, LXII, CF. A prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente 
e à família do preso ou à pessoa por ele indicada.

Não obstante, o preso deverá ser informado de todos os seus 
direitos, inclusive o direito ao silêncio, podendo entrar em contato 
com sua família e com um advogado, conforme artigo 5º, LXIII, CF: 
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Artigo 5º, LXIII, CF. O preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a as-
sistência da família e de advogado.

Estabelece-se no artigo 5º, LXIV, CF: 

Artigo 5º, LXIV, CF. O preso tem direito à identificação dos res-
ponsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial. 

Por isso mesmo, o auto de prisão em flagrante e a ata do de-
poimento do interrogatório são assinados pelas autoridades envol-
vidas nas práticas destes atos procedimentais.

Ainda, a legislação estabelece inúmeros requisitos para que a 
prisão seja validada, sem os quais cabe relaxamento, tanto que as-
sim prevê o artigo 5º, LXV, CF: 

Artigo 5º, LXV, CF. A prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária.

Desta forma, como decorrência lógica, tem-se a previsão do 
artigo 5º, LXVI, CF: 

Artigo 5º, LXVI, CF. Ninguém será levado à prisão ou nela man-
tido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança. 

Mesmo que a pessoa seja presa em flagrante, devido ao prin-
cípio da presunção de inocência, entende-se que ela não deve ser 
mantida presa quando não preencher os requisitos legais para pri-
são preventiva ou temporária.

Indenização por erro judiciário
A disciplina sobre direitos decorrentes do erro judiciário encon-

tra-se no artigo 5º, LXXV, CF: 

Artigo 5º, LXXV, CF. O Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na 
sentença. 

Trata-se do erro em que incorre um juiz na apreciação e jul-
gamento de um processo criminal, resultando em condenação de 
alguém inocente. Neste caso, o Estado indenizará. Ele também in-
denizará uma pessoa que ficar presa além do tempo que foi conde-
nada a cumprir.

5) Direitos fundamentais implícitos
Nos termos do § 2º do artigo 5º da Constituição Federal:

Artigo 5º, §2º, CF. Os direitos e garantias expressos nesta Cons-
tituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios 
por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a Repúbli-
ca Federativa do Brasil seja parte.

Daí se depreende que os direitos ou garantias podem estar 
expressos ou implícitos no texto constitucional. Sendo assim, o rol 
enumerado nos incisos do artigo 5º é apenas exemplificativo, não 
taxativo.

6) Tratados internacionais incorporados ao ordenamento inter-
no

Estabelece o artigo 5º, § 2º, CF que os direitos e garantias po-
dem decorrer, dentre outras fontes, dos “tratados internacionais 
em que a República Federativa do Brasil seja parte”.

Para o tratado internacional ingressar no ordenamento jurídi-
co brasileiro deve ser observado um procedimento complexo, que 
exige o cumprimento de quatro fases: a negociação (bilateral ou 
multilateral, com posterior assinatura do Presidente da República), 
submissão do tratado assinado ao Congresso Nacional (que dará 
referendo por meio do decreto legislativo), ratificação do tratado 
(confirmação da obrigação perante a comunidade internacional) e 
a promulgação e publicação do tratado pelo Poder Executivo[18]. 
Notadamente, quando o constituinte menciona os tratados interna-
cionais no §2º do artigo 5º refere-se àqueles que tenham por fulcro 
ampliar o rol de direitos do artigo 5º, ou seja, tratado internacional 
de direitos humanos.

O §1° e o §2° do artigo 5° existiam de maneira originária na 
Constituição Federal, conferindo o caráter de primazia dos direitos 
humanos, desde logo consagrando o princípio da primazia dos di-
reitos humanos, como reconhecido pela doutrina e jurisprudência 
majoritários na época. “O princípio da primazia dos direitos huma-
nos nas relações internacionais implica em que o Brasil deve incor-
porar os tratados quanto ao tema ao ordenamento interno brasi-
leiro e respeitá-los. Implica, também em que as normas voltadas à 
proteção da dignidade em caráter universal devem ser aplicadas no 
Brasil em caráter prioritário em relação a outras normas”[19].

Regra geral, os tratados internacionais comuns ingressam com 
força de lei ordinária no ordenamento jurídico brasileiro porque 
somente existe previsão constitucional quanto à possibilidade da 
equiparação às emendas constitucionais se o tratado abranger ma-
téria de direitos humanos. 

Antes da emenda alterou o quadro quanto aos tratados de di-
reitos humanos, era o que acontecia, mas isso não significa que tais 
direitos eram menos importantes devido ao princípio da primazia e 
ao reconhecimento dos direitos implícitos.

Por seu turno, com o advento da Emenda Constitucional nº 
45/04 se introduziu o §3º ao artigo 5º da Constituição Federal, de 
modo que os tratados internacionais de direitos humanos foram 
equiparados às emendas constitucionais, desde que houvesse a 
aprovação do tratado em cada Casa do Congresso Nacional e ob-
tivesse a votação em dois turnos e com três quintos dos votos dos 
respectivos membros: 

Art. 5º, § 3º, CF. Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congres-
so Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respec-
tivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

Logo, a partir da alteração constitucional, os tratados de direi-
tos humanos que ingressarem no ordenamento jurídico brasileiro, 
versando sobre matéria de direitos humanos, irão passar por um 
processo de aprovação semelhante ao da emenda constitucional.

Contudo, há posicionamentos conflituosos quanto à possi-
bilidade de considerar como hierarquicamente constitucional os 
tratados internacionais de direitos humanos que ingressaram no 
ordenamento jurídico brasileiro anteriormente ao advento da re-
ferida emenda. Tal discussão se deu com relação à prisão civil do 
depositário infiel, prevista como legal na Constituição e ilegal no 
Pacto de São José da Costa Rica (tratado de direitos humanos apro-
vado antes da EC nº 45/04), sendo que o Supremo Tribunal Federal 
firmou o entendimento pela supralegalidade do tratado de direitos 
humanos anterior à Emenda (estaria numa posição que paralisaria a 
eficácia da lei infraconstitucional, mas não revogaria a Constituição 
no ponto controverso).
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7) Tribunal Penal Internacional
Preconiza o artigo 5º, CF em seu § 4º:

Artigo 5º, §4º, CF. O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

 
O Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional foi promul-

gado no Brasil pelo Decreto nº 4.388 de 25 de setembro de 2002. 
Ele contém 128 artigos e foi elaborado em Roma, no dia 17 de julho 
de 1998, regendo a competência e o funcionamento deste Tribu-
nal voltado às pessoas responsáveis por crimes de maior gravidade 
com repercussão internacional (artigo 1º, ETPI). 

“Ao contrário da Corte Internacional de Justiça, cuja jurisdição 
é restrita a Estados, ao Tribunal Penal Internacional compete o pro-
cesso e julgamento de violações contra indivíduos; e, distintamente 
dos Tribunais de crimes de guerra da Iugoslávia e de Ruanda, cria-
dos para analisarem crimes cometidos durante esses conflitos, sua 
jurisdição não está restrita a uma situação específica”[20]. 

Resume Mello[21]: “a Conferência das Nações Unidas sobre a 
criação de uma Corte Criminal Internacional, reunida em Roma, em 
1998, aprovou a referida Corte. Ela é permanente. Tem sede em 
Haia. 

A corte tem personalidade internacional. Ela julga: a) crime de 
genocídio; b) crime contra a humanidade; c) crime de guerra; d) 
crime de agressão. Para o crime de genocídio usa a definição da 
convenção de 1948. Como crimes contra a humanidade são citados: 
assassinato, escravidão, prisão violando as normas internacionais, 
violação tortura, apartheid, escravidão sexual, prostituição forçada, 
esterilização, etc. São crimes de guerra: homicídio internacional, 
destruição de bens não justificada pela guerra, deportação, forçar 
um prisioneiro a servir nas forças inimigas, etc.”.

3.2 Habeas corpus, mandado de segurança, mandado de in-
junção e habeas data. 

Remédios constitucionais são as espécies de ações judiciárias 
que visam proteger os direitos fundamentais reconhecidos no texto 
constitucional quando a declaração e a garantia destes não se mos-
trar suficiente. Assim, o Poder Judiciário será acionado para sanar 
o desrespeito a estes direitos fundamentais, servindo cada espécie 
de ação para uma forma de violação.

Habeas Corpus
No que tange à disciplina do habeas corpus, prevê a Constitui-

ção em seu artigo 5º, LXVIII: 

Artigo 5º, LXVIII, CF. Conceder-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação 
em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder. 

Trata-se de ação gratuita, nos termos do artigo 5º, LXXVII, CF.
a) Antecedentes históricos: A Magna Carta inglesa, de 1215, foi 

o primeiro documento a mencionar este remédio eo Habeas Corpus 
Act, de 1679, o regulamentou.

b) Escopo: ação que serve para proteger a liberdade de lo-
comoção. Antes de haver proteção no Brasil por outros remédios 
constitucionais de direitos que não este, o habeas-corpus foi utiliza-
do para protegê-los. Hoje, apenas serve à lesão ou ameaça de lesão 
ao direito de ir e vir.

c) Natureza jurídica: ação constitucional de cunho predominan-
temente penal, pois protege o direito de ir e vir e vai contra a restri-
ção arbitrária da liberdade.

d) Espécies: preventivo, para os casos de ameaça de violação 
ao direito de ir e vir, conferindo-se um “salvo conduto”, ou repressi-
vo, para quando ameaça já tiver se materializado.

e) Legitimidade ativa: qualquer pessoa pode manejá-lo, em 
próprio nome ou de terceiro, bem como o Ministério Público (ar-
tigo 654, CPP). Impetrante é o que ingressa com a ação e paciente 
é aquele que está sendo vítima da restrição à liberdade de loco-
moção. As duas figuras podem se concentrar numa mesma pessoa.

f) Legitimidade passiva: pessoa física, agente público ou priva-
do.

g) Competência: é determinada pela autoridade coatora, sen-
do a autoridade imediatamente superior a ela. Ex.: Delegado de 
Polícia é autoridade coatora, propõe na Vara Criminal Estadual; Juiz 
de Direito de uma Vara Criminal é a autoridade coatora, impetra no 
Tribunal de Justiça.

h) Conceito de coação ilegal: encontra-se no artigo 648, CPP: 
Artigo 648, CPP. A coação considerar-se-á ilegal: I - quando não 

houver justa causa; II - quando alguém estiver preso por mais tem-
po do que determina a lei; III - quando quem ordenar a coação não 
tiver competência para fazê-lo; IV - quando houver cessado o mo-
tivo que autorizou a coação; V - quando não for alguém admitido a 
prestar fiança, nos casos em que a lei a autoriza; VI - quando o pro-
cesso for manifestamente nulo; VII - quando extinta a punibilidade.

i) Procedimento: regulamentado nos artigos 647 a 667 do Có-
digo de Processo Penal.

Habeas Data
O artigo 5º, LXXII, CF prevê: 

Artigo 5º, LXXII, CF. Conceder-se-á habeas data: a) para asse-
gurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impe-
trante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades 
governamentais ou de caráter público; b) para a retificação de da-
dos, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo. 

Tal como o habeas corpus, trata-se de ação gratuita (artigo 5º, 
LXXVII, CF).

a) Antecedente histórico: Freedom of Information Act, de 1974.
b) Escopo: proteção do acesso a informações pessoais constan-

tes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais 
ou de caráter público, para o conhecimento ou retificação (corre-
ção).

c) Natureza jurídica: ação constitucional que tutela o acesso a 
informações pessoais.

d) Legitimidade ativa: pessoa física, brasileira ou estrangeira, 
ou por pessoa jurídica, de direito público ou privado, tratando-se 
de ação personalíssima – os dados devem ser a respeito da pessoa 
que a propõe.

e) Legitimidade passiva: entidades governamentais da Admi-
nistração Pública Direta e Indireta nas três esferas, bem como insti-
tuições, órgãos, entidades e pessoas jurídicas privadas prestadores 
de serviços de interesse público que possuam dados relativos à pes-
soa do impetrante.

f) Competência: Conforme o caso, nos termos da Constituição, 
do Supremo Tribunal Federal (art. 102, I, “d”), do Superior Tribunal 
de Justiça (art. 105, I, “b”), dos Tribunais Regionais Federais (art. 
108, I, “c”), bem como dos juízes federais (art. 109, VIII).

g) Regulamentação específica: Lei nº 9.507, de 12 de novembro 
de 1997.

h) Procedimento: artigos 8º a 19 da Lei nº 9.507/1997.
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Mandado de segurança individual
Dispõe a Constituição no artigo 5º, LXIX: 

Artigo 5º, LXIX, CF. Conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus 
ou habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso 
de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no 
exercício de atribuições do Poder Público.

a) Origem: Veio com a finalidade de preencher a lacuna decor-
rente da sistemática do habeas corpus e das liminares possessórias.

b) Escopo: Trata-se de remédio constitucional com natureza 
subsidiária pelo qual se busca a invalidação de atos de autoridade 
ou a suspensão dos efeitos da omissão administrativa, geradores 
de lesão a direito líquido e certo, por ilegalidade ou abuso de po-
der. São protegidos todos os direitos líquidos e certos à exceção da 
proteção de direitos humanos à liberdade de locomoção e ao aces-
so ou retificação de informações relativas à pessoa do impetrante, 
constantes de registros ou bancos de dados de entidades governa-
mentais ou de caráter público, ambos sujeitos a instrumentos es-
pecíficos. 

c) Natureza jurídica: ação constitucional de natureza civil, inde-
pendente da natureza do ato impugnado (administrativo, jurisdicio-
nal, eleitoral, criminal, trabalhista). 

d) Espécies: preventivo, quando se estiver na iminência de vio-
lação a direito líquido e certo, ou reparatório, quando já consumado 
o abuso/ilegalidade.

e) Direito líquido e certo: é aquele que pode ser demonstra-
do de plano mediante prova pré-constituída, sem a necessidade 
de dilação probatória, isto devido à natureza célere e sumária do 
procedimento. 

f) Legitimidade ativa: a mais ampla possível, abrangendo não 
só a pessoa física como a jurídica, nacional ou estrangeira, residente 
ou não no Brasil, bem como órgãos públicos despersonalizados e 
universalidades/pessoas formais reconhecidas por lei.

g) Legitimidade passiva: A autoridade coatora deve ser autori-
dade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribui-
ções do Poder Público. Neste viés, o art. 6º, §3º, Lei nº 12.016/09, 
preceitua que “considera-se autoridade coatora aquela que tenha 
praticado o ato impugnado ou da qual emane a ordem para a sua 
prática”.

h) Competência: Fixada de acordo com a autoridade coatora.
i) Regulamentação específica: Lei nº 12.016, de 07 de agosto 

de 2009.
j) Procedimento: artigos 6º a 19 da Lei nº 12.016/09.

Mandado de segurança coletivo
A Constituição Federal prevê a possibilidade de ingresso com 

mandado de segurança coletivo, consoante ao artigo 5º, LXX: 
Artigo 5º, LXX, CF. O mandado de segurança coletivo pode ser 

impetrado por: a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; b) organização sindical, entidade de classe ou associação 
legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um 
ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados.

a) Origem: Constituição Federal de 1988.
b) Escopo: preservação ou reparação de direito líquido e certo 

relacionado a interesses transindividuais (individuais homogêneos 
ou coletivos), e devido à questão da legitimidade ativa, pertencente 
a partidos políticos e determinadas associações.

c) Natureza jurídica: ação constitucional de natureza civil, inde-
pendente da natureza do ato, de caráter coletivo.

d) Objeto: o objeto do mandado de segurança coletivo são os 
direitos coletivos e os direitos individuais homogêneos. Tal instituto 
não se presta à proteção dos direitos difusos, conforme posiciona-
mento amplamente majoritário, já que, dada sua difícil individuali-
zação, fica improvável a verificação da ilegalidade ou do abuso do 
poder sobre tal direito (art. 21, parágrafo único, Lei nº 12.016/09).

e) Legitimidade ativa: como se extrai da própria disciplina cons-
titucional, aliada ao artigo 21 da Lei nº 12.016/09, é de partido 
político com representação no Congresso Nacional, bem como de 
organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 
constituída e em funcionamento há, pelo menos, 1 (um) ano, em 
defesa de direitos líquidos e certos que atinjam diretamente seus 
interesses ou de seus membros. 

f) Disciplina específica na Lei nº 12.016/09: 
Art. 22, Lei nº 12.016/09. No mandado de segurança coletivo, 

a sentença fará coisa julgada limitadamente aos membros do grupo 
ou categoria substituídos pelo impetrante. 

§ 1ºO mandado de segurança coletivo não induz litispendência 
para as ações individuais, mas os efeitos da coisa julgada não be-
neficiarão o impetrante a título individual se não requerer a desis-
tência de seu mandado de segurança no prazo de 30 (trinta) dias a 
contar da ciência comprovada da impetração da segurança coletiva. 

§ 2ºNo mandado de segurança coletivo, a liminar só poderá 
ser concedida após a audiência do representante judicial da pessoa 
jurídica de direito público, que deverá se pronunciar no prazo de 72 
(setenta e duas) horas.

Mandado de Injunção
Regulamenta o artigo 5º, LXXI, CF: 

Artigo 5º, LXXI, CF. Conceder-se-á mandado de injunção sem-
pre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício 
dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas ineren-
tes à nacionalidade, à soberania e à cidadania.

a) Escopo: os dois requisitos constitucionais para que seja pro-
posto o mandado de injunção são a existência de norma constitu-
cional de eficácia limitada que prescreva direitos, liberdades cons-
titucionais e prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e 
à cidadania; além da falta de norma regulamentadores, impossibili-
tando o exercício dos direitos, liberdades e prerrogativas em ques-
tão. Assim, visa curar o hábito que se incutiu no legislador brasileiro 
de não regulamentar as normas de eficácia limitada para que elas 
não sejam aplicáveis.

b) Natureza jurídica: ação constitucional que objetiva a regula-
mentação de normas constitucionais de eficácia limitada.

c) Legitimidade ativa: qualquer pessoa, nacional ou estrangei-
ra, física ou jurídica, capaz ou incapaz, que titularize direito funda-
mental não materializável por omissão legislativa do Poder público, 
bem como o Ministério Público na defesa de seus interesses insti-
tucionais. Não se aceita a legitimidade ativa de pessoas jurídicas de 
direito público.

d) Competência: Supremo Tribunal Federal, quando a elabo-
ração de norma regulamentadora for atribuição do Presidente da 
República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do 
Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Superiores, ou do 
próprio Supremo Tribunal Federal (art. 102, I, “q”, CF); ao Superior 
Tribunal de Justiça, quando a elaboração da norma regulamenta-
dora for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da 
administração direta ou indireta, excetuados os casos da compe-
tência do Supremo Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, 
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da Justiça Eleitoral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal (art. 
105, I, “h”, CF); ao Tribunal Superior Eleitoral, quando as decisões 
dos Tribunais Regionais Eleitorais denegarem habeas corpus, man-
dado de segurança, habeas data ou mandado de injunção (art. 121, 
§4º, V, CF); e aos Tribunais de Justiça Estaduais, frente aos entes a 
ele vinculados.

e) Procedimento: Regulamentado pela Lei nº 13.300/2016.

Ação Popular
Prevê o artigo 5º, LXXIII, CF: 

Artigo 5º, LXXIII, CF. Qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio pú-
blico ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade admi-
nistrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, 
ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais 
e do ônus da sucumbência.

a) Origem: Constituição Federal de 1934.
b) Escopo: é instrumento de exercício direto da democracia, 

permitindo ao cidadão que busque a proteção da coisa pública, ou 
seja, que vise assegurar a preservação dos interesses transindivi-
duais.

c) Natureza jurídica: trata-se de ação constitucional, que visa 
anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o 
Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e 
ao patrimônio histórico e cultural

d) Legitimidade ativa: deve ser cidadão, ou seja, aquele nacio-
nal que esteja no pleno gozo dos direitos políticos.

e) Legitimidade passiva: ente da Administração Pública, direta 
ou indireta, ou então pessoa jurídica que de algum modo lide com 
a coisa pública.

f) Competência: Será fixada de acordo com a origem do ato ou 
omissão a serem impugnados (artigo 5º, Lei nº 4.717/65).

g) Regulamentação específica: Lei nº 4.717, de 29 de junho de 
1965.

h) Procedimento: artigos 7º a 19, Lei nº 4.717/65.

1) Direitos sociais 
A Constituição Federal, dentro do Título II, aborda no capítulo II 

a categoria dos direitos sociais, em sua maioria normas programá-
ticas e que necessitam de uma postura interventiva estatal em prol 
da implementação.

Os direitos assegurados nesta categoria encontram menção ge-
nérica no artigo 6º, CF: 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, 
o trabalho, a moradia, o transporte, o lazer, a segurança, a previ-
dência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência 
aos desamparados, na forma desta Constituição. 

rata-se de desdobramento da perspectiva do Estado Social de 
Direito. Em suma, são elencados os direitos humanos de 2ª dimen-
são, notadamente conhecidos como direitos econômicos, sociais 
e culturais. Em resumo, os direitos sociais envolvem prestações 
positivas do Estado (diferente dos de liberdade, que referem-se à 
postura de abstenção estatal), ou seja, políticas estatais que visem 
consolidar o princípio da igualdade não apenas formalmente, mas 
materialmente (tratando os desiguais de maneira desigual).

Por seu turno, embora no capítulo específico do Título II que 
aborda os direitos sociais não se perceba uma intensa regulamen-
tação destes, à exceção dos direitos trabalhistas, o Título VIII da 
Constituição Federal, que aborda a ordem social, se concentra em 
trazer normativas mais detalhadas a respeitos de direitos indicados 
como sociais.

1.1) Direito individual do trabalho
O artigo 7º da Constituição enumera os direitos individuais dos 

trabalhadores urbanos e rurais. São os direitos individuais tipica-
mente trabalhistas, mas que não excluem os demais direitos funda-
mentais (ex.: honra é um direito no espaço de trabalho, sob pena de 
se incidir em prática de assédio moral).

Artigo 7º, I, CF. Relação de emprego protegida contra despedi-
da arbitrária ou sem justa causa, nos termos de lei complementar, 
que preverá indenização compensatória, dentre outros direitos.

Significa que a demissão, se não for motivada por justa causa, 
assegura ao trabalhador direitos como indenização compensatória, 
entre outros, a serem arcados pelo empregador.

Artigo 7º, II, CF. Seguro-desemprego, em caso de desemprego 
involuntário.

Sem prejuízo de eventual indenização a ser recebida do empre-
gador, o trabalhador que fique involuntariamente desempregado – 
entendendo-se por desemprego involuntário o que tenha origem 
num acordo de cessação do contrato de trabalho – tem direito ao 
seguro-desemprego, a ser arcado pela previdência social, que tem 
o caráter de assistência financeira temporária.

Artigo 7º, III, CF. Fundo de garantia do tempo de serviço.
Foi criado em 1967 pelo Governo Federal para proteger o tra-

balhador demitido sem justa causa. O FGTS é constituído de contas 
vinculadas, abertas em nome de cada trabalhador, quando o em-
pregador efetua o primeiro depósito. O saldo da conta vinculada 
é formado pelos depósitos mensais efetivados pelo empregador, 
equivalentes a 8,0% do salário pago ao empregado, acrescido de 
atualização monetária e juros. Com o FGTS, o trabalhador tem a 
oportunidade de formar um patrimônio, que pode ser sacado em 
momentos especiais, como o da aquisição da casa própria ou da 
aposentadoria e em situações de dificuldades, que podem ocorrer 
com a demissão sem justa causa ou em caso de algumas doenças 
graves.

Artigo 7º, IV, CF. Salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente 
unificado, capaz de atender a suas necessidades vitais básicas e às 
de sua família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, 
vestuário, higiene, transporte e previdência social, com reajustes 
periódicos que lhe preservem o poder aquisitivo, sendo vedada sua 
vinculação para qualquer fim.

Trata-se de uma visível norma programática da Constituição 
que tem por pretensão um salário mínimo que atenda a todas as 
necessidades básicas de uma pessoa e de sua família. Em pesquisa 
que tomou por parâmetro o preceito constitucional, detectou-se 
que “o salário mínimo do trabalhador brasileiro deveria ter sido de 
R$ 2.892,47 em abril para que ele suprisse suas necessidades bá-
sicas e da família, segundo estudo divulgado nesta terça-feira, 07, 
pelo Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeco-
nômicos (Dieese)” .

Artigo 7º, V, CF. Piso salarial proporcional à extensão e à com-
plexidade do trabalho.

Cada trabalhador, dentro de sua categoria de emprego, seja 
ele professor, comerciário, metalúrgico, bancário, construtor civil, 
enfermeiro, recebe um salário base, chamado de Piso Salarial, que 
é sua garantia de recebimento dentro de seu grau profissional. O 
Valor do Piso Salarial é estabelecido em conformidade com a data 
base da categoria, por isso ele é definido em conformidade com um 
acordo, ou ainda com um entendimento entre patrão e trabalhador.

Artigo 7º, VI, CF. Irredutibilidade do salário, salvo o disposto em 
convenção ou acordo coletivo.
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O salário não pode ser reduzido, a não ser que anão redução 
implique num prejuízo maior, por exemplo, demissão em massa du-
rante uma crise, situações que devem ser negociadas em conven-
ção ou acordo coletivo.

Artigo 7º, VII, CF. Garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, 
para os que percebem remuneração variável.

O salário mínimo é direito de todos os trabalhadores, mesmo 
daqueles que recebem remuneração variável (ex.: baseada em co-
missões por venda e metas);

Artigo 7º, VIII, CF. Décimo terceiro salário com base na remune-
ração integral ou no valor da aposentadoria.

Também conhecido como gratificação natalina, foi instituída no 
Brasil pela Lei nº 4.090/1962 e garante que o trabalhador receba o 
correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração por mês 
trabalhado, ou seja, consiste no pagamento de um salário extra ao 
trabalhador e ao aposentado no final de cada ano.

Artigo 7º, IX, CF. Remuneração do trabalho noturno superior à 
do diurno.

O adicional noturno é devido para o trabalho exercido durante 
a noite, de modo que cada hora noturna sofre a redução de 7 mi-
nutos e 30 segundos, ou ainda, é feito acréscimo de 12,5% sobre o 
valor da hora diurna. Considera-se noturno, nas atividades urbanas, 
o trabalho realizado entre as 22:00 horas de um dia às 5:00 horas do 
dia seguinte; nas atividades rurais, é considerado noturno o traba-
lho executado na lavoura entre 21:00 horas de um dia às 5:00 horas 
do dia seguinte; e na pecuária, entre 20:00 horas às 4:00 horas do 
dia seguinte. 

Artigo 7º, X, CF. Proteção do salário na forma da lei, constituin-
do crime sua retenção dolosa.

Quanto ao possível crime de retenção de salário, não há no Có-
digo Penal brasileiro uma norma que determina a ação de retenção 
de salário como crime. Apesar do artigo 7º, X, CF dizer que é crime 
a retenção dolosa de salário, o dispositivo é norma de eficácia limi-
tada, pois depende de lei ordinária, ainda mais porque qualquer 
norma penal incriminadora é regida pela legalidade estrita (artigo 
5º, XXXIX, CF).

Artigo 7º, XI, CF. Participação nos lucros, ou resultados, des-
vinculada da remuneração, e, excepcionalmente, participação na 
gestão da empresa, conforme definido em lei.

A Participação nos Lucros e Resultado (PLR), que é conhecida 
também por Programa de Participação nos Resultados (PPR), está 
prevista na Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) desde a Lei nº 
10.101, de 19 de dezembro de 2000. Ela funciona como um bônus, 
que é ofertado pelo empregador e negociado com uma comissão de 
trabalhadores da empresa. A CLT não obriga o empregador a forne-
cer o benefício, mas propõe que ele seja utilizado.

Artigo 7º, XII, CF. Salário-família pago em razão do dependente 
do trabalhador de baixa renda nos termos da lei. 

Salário-família é o benefício pago na proporção do respectivo 
número de filhos ou equiparados de qualquer condição até a idade 
de quatorze anos ou inválido de qualquer idade, independente de 
carência e desde que o salário-de-contribuição seja inferior ou igual 
ao limite máximo permitido. De acordo com a Portaria Interminis-
terial MPS/MF nº 19, de 10/01/2014, valor do salário-família será 
de R$ 35,00, por filho de até 14 anos incompletos ou inválido, para 
quem ganhar até R$ 682,50. Já para o trabalhador que receber de 
R$ 682,51 até R$ 1.025,81, o valor do salário-família por filho de até 
14 anos de idade ou inválido de qualquer idade será de R$ 24,66.

Artigo 7º, XIII, CF. duração do trabalho normal não superior a 
oito horas diárias e quarenta e quatro semanais, facultada a com-
pensação de horários e a redução da jornada, mediante acordo ou 
convenção coletiva de trabalho.

Artigo 7º, XVI, CF. Remuneração do serviço extraordinário su-
perior, no mínimo, em cinquenta por cento à do normal. 

A legislação trabalhista vigente estabelece que a duração nor-
mal do trabalho, salvo os casos especiais, é de 8 (oito) horas diárias 
e 44 (quarenta e quatro) semanais, no máximo. Todavia, poderá a 
jornada diária de trabalho dos empregados maiores ser acrescida 
de horas suplementares, em número não excedentes a duas, no 
máximo, para efeito de serviço extraordinário, mediante acordo 
individual, acordo coletivo, convenção coletiva ou sentença norma-
tiva. Excepcionalmente, ocorrendo necessidade imperiosa, poderá 
ser prorrogada além do limite legalmente permitido. A remunera-
ção do serviço extraordinário, desde a promulgação da Constituição 
Federal, deverá constar, obrigatoriamente, do acordo, convenção 
ou sentença normativa, e será, no mínimo, 50% (cinquenta por cen-
to) superior à da hora normal.

Artigo 7º, XIV, CF. Jornada de seis horas para o trabalho rea-
lizado em turnos ininterruptos de revezamento, salvo negociação 
coletiva.

O constituinte ao estabelecer jornada máxima de 6 horas para 
os turnos ininterruptos de revezamento, expressamente ressalvan-
do a hipótese de negociação coletiva, objetivou prestigiar a atuação 
da entidade sindical. Entretanto, a jurisprudência evoluiu para uma 
interpretação restritiva de seu teor, tendo como parâmetro o fato 
de que o trabalho em turnos ininterruptos é por demais desgastan-
te, penoso, além de trazer malefícios de ordem fisiológica para o 
trabalhador, inclusive distúrbios no âmbito psicossocial já que difi-
culta o convívio em sociedade e com a própria família. 

Artigo 7º, XV, CF. Repouso semanal remunerado, preferencial-
mente aos domingos.

O Descanso Semanal Remunerado é de 24 (vinte e quatro) ho-
ras consecutivas, devendo ser concedido preferencialmente aos 
domingos, sendo garantido a todo trabalhador urbano, rural ou 
doméstico. Havendo necessidade de trabalho aos domingos, desde 
que previamente autorizados pelo Ministério do Trabalho, aos tra-
balhadores é assegurado pelo menos um dia de repouso semanal 
remunerado coincidente com um domingo a cada período, depen-
dendo da atividade (artigo 67, CLT).

Artigo 7º, XVII, CF. Gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário normal. 

O salário das férias deve ser superior em pelo menos um terço 
ao valor da remuneração normal, com todos os adicionais e benefí-
cios aos quais o trabalhador tem direito. A cada doze meses de tra-
balho – denominado período aquisitivo – o empregado terá direito 
a trinta dias corridos de férias, se não tiver faltado injustificadamen-
te mais de cinco vezes ao serviço (caso isso ocorra, os dias das férias 
serão diminuídos de acordo com o número de faltas).

Artigo 7º, XVIII, CF. Licença à gestante, sem prejuízo do empre-
go e do salário, com a duração de cento e vinte dias.

O salário da trabalhadora em licença é chamado de salário-ma-
ternidade, é pago pelo empregador e por ele descontado dos re-
colhimentos habituais devidos à Previdência Social. A trabalhadora 
pode sair de licença a partir do último mês de gestação, sendo que 
o período de licença é de 120 dias. A Constituição também garante 
que, do momento em que se confirma a gravidez até cinco meses 
após o parto, a mulher não pode ser demitida.
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Artigo 7º, XIX, CF. Licença-paternidade, nos termos fixados em 
lei.

O homem tem direito a 5 dias de licença-paternidade para es-
tar mais próximo do bebê recém-nascido e ajudar a mãe nos pro-
cessos pós-operatórios.

Artigo 7º, XX, CF. Proteção do mercado de trabalho da mulher, 
mediante incentivos específicos, nos termos da lei.

Embora as mulheres sejam maioria na população de 10 anos 
ou mais de idade, elas são minoria na população ocupada, mas 
estão em maioria entre os desocupados. Acrescenta-se ainda, que 
elas são maioria também na população não economicamente ativa. 
Além disso, ainda há relevante diferença salarial entre homens e 
mulheres, sendo que os homens recebem mais porque os empre-
gadores entendem que eles necessitam de um salário maior para 
manter a família. Tais disparidades colocam em evidência que o 
mercado de trabalho da mulher deve ser protegido de forma es-
pecial.

Artigo 7º, XXI, CF. Aviso prévio proporcional ao tempo de servi-
ço, sendo no mínimo de trinta dias, nos termos da lei.

Nas relações de emprego, quando uma das partes deseja res-
cindir, sem justa causa, o contrato de trabalho por prazo indetermi-
nado, deverá, antecipadamente, notificar à outra parte, através do 
aviso prévio. O aviso prévio tem por finalidade evitar a surpresa na 
ruptura do contrato de trabalho, possibilitando ao empregador o 
preenchimento do cargo vago e ao empregado uma nova colocação 
no mercado de trabalho, sendo que o aviso prévio pode ser traba-
lhado ou indenizado.

Artigo 7º, XXII, CF. Redução dos riscos inerentes ao trabalho, 
por meio de normas de saúde, higiene e segurança.

Trata-se ao direito do trabalhador a um meio ambiente do tra-
balho salubre. Fiorillo destaca que o equilíbrio do meio ambiente 
do trabalho está sedimentado na salubridade e na ausência de 
agentes que possam comprometer a incolumidade físico-psíquica 
dos trabalhadores.

Artigo 7º, XXIII, CF. Adicional de remuneração para as ativida-
des penosas, insalubres ou perigosas, na forma da lei.

Penoso é o trabalho acerbo, árduo, amargo, difícil, molesto, 
trabalhoso, incômodo, laborioso, doloroso, rude, que não é peri-
goso ou insalubre, mas penosa, exigindo atenção e vigilância acima 
do comum. Ainda não há na legislação específica previsão sobre o 
adicional de penosidade.

São consideradas atividades ou operações insalubres as que se 
desenvolvem excesso de limites de tolerância para: ruído contínuo 
ou intermitente, ruídos de impacto, exposição ao calor e ao frio, 
radiações, certos agentes químicos e biológicos, vibrações, umi-
dade, etc. O exercício de trabalho em condições de insalubridade 
assegura ao trabalhador a percepção de adicional, incidente sobre 
o salário base do empregado (súmula 228 do TST), ou previsão 
mais benéfica em Convenção Coletiva de Trabalho, equivalente a 
40% (quarenta por cento), para insalubridade de grau máximo; 20% 
(vinte por cento), para insalubridade de grau médio; 10% (dez por 
cento), para insalubridade de grau mínimo. 

O adicional de periculosidade é um valor devido ao emprega-
do exposto a atividades perigosas. São consideradas atividades ou 
operações perigosas, aquelas que, por sua natureza ou métodos 
de trabalho, impliquem risco acentuado em virtude de exposição 
permanente do trabalhador a inflamáveis, explosivos ou energia 
elétrica; e a roubos ou outras espécies de violência física nas ativi-
dades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial. O valor do 
adicional de periculosidade será o salário do empregado acrescido 
de 30%, sem os acréscimos resultantes de gratificações, prêmios ou 
participações nos lucros da empresa.

O Tribunal Superior do Trabalho ainda não tem entendimento 
unânime sobre a possibilidade de cumulação destes adicionais.

Artigo 7º, XXIV, CF. Aposentadoria.
A aposentadoria é um benefício garantido a todo trabalhador 

brasileiro que pode ser usufruído por aquele que tenha contribuído 
ao Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS) pelos prazos esti-
pulados nas regras da Previdência Social e tenha atingido as idades 
mínimas previstas. Aliás, o direito à previdência social é considera-
do um direito social no próprio artigo 6º, CF.

Artigo 7º, XXV, CF. Assistência gratuita aos filhos e dependen-
tes desde o nascimento até 5 (cinco) anos de idade em creches e 
pré-escolas.

Todo estabelecimento com mais de 30 funcionárias com mais 
de 16 anos tem a obrigação de oferecer um espaço físico para que 
as mães deixem o filho de 0 a 6 meses, enquanto elas trabalham. 
Caso não ofereçam esse espaço aos bebês, a empresa é obrigada a 
dar auxílio-creche a mulher para que ela pague uma creche para o 
bebê de até 6 meses. O valor desse auxílio será determinado con-
forme negociação coletiva na empresa (acordo da categoria ou con-
venção). A empresa que tiver menos de 30 funcionárias registradas 
não tem obrigação de conceder o benefício. É facultativo (ela pode 
oferecer ou não). Existe a possibilidade de o benefício ser estendido 
até os 6 anos de idade e incluir o trabalhador homem. A duração 
do auxílio-creche e o valor envolvido variarão conforme negociação 
coletiva na empresa.

Artigo 7º, XXVI, CF. Reconhecimento das convenções e acordos 
coletivos de trabalho.

Neste dispositivo se funda o direito coletivo do trabalho, que 
encontra regulamentação constitucional nos artigo 8º a 11 da Cons-
tituição. Pelas convenções e acordos coletivos, entidades represen-
tativas da categoria dos trabalhadores entram em negociação com 
as empresas na defesa dos interesses da classe, assegurando o res-
peito aos direitos sociais;

Artigo 7º, XXVII, CF. Proteção em face da automação, na forma 
da lei.

Trata-se da proteção da substituição da máquina pelo homem, 
que pode ser feita, notadamente, qualificando o profissional para 
exercer trabalhos que não possam ser desempenhados por uma 
máquina (ex.: se criada uma máquina que substitui o trabalhador, 
deve ser ele qualificado para que possa operá-la).

Artigo 7º, XXVIII, CF. Seguro contra acidentes de trabalho, a car-
go do empregador, sem excluir a indenização a que este está obri-
gado, quando incorrer em dolo ou culpa.

Atualmente, é a Lei nº 8.213/91 a responsável por tratar do 
assunto e em seus artigos 19, 20 e 21 apresenta a definição de 
doenças e acidentes do trabalho. Não se trata de legislação espe-
cífica sobre o tema, mas sim de uma norma que dispõe sobre as 
modalidades de benefícios da previdência social. Referida Lei, em 
seu artigo 19 da preceitua que acidente do trabalho é o que ocorre 
pelo exercício do trabalho a serviço da empresa ou pelo exercício do 
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trabalho, provocando lesão corporal ou perturbação funcional que 
cause a morte ou a perda ou redução, permanente ou temporária, 
da capacidade para o trabalho.

Seguro de Acidente de Trabalho (SAT) é uma contribuição com 
natureza de tributo que as empresas pagam para custear benefícios 
do INSS oriundos de acidente de trabalho ou doença ocupacional, 
cobrindo a aposentadoria especial. A alíquota normal é de um, dois 
ou três por cento sobre a remuneração do empregado, mas as em-
presas que expõem os trabalhadores a agentes nocivos químicos, 
físicos e biológicos precisam pagar adicionais diferenciados. Assim, 
quanto maior o risco, maior é a alíquota, mas atualmente o Minis-
tério da Previdência Social pode alterar a alíquota se a empresa in-
vestir na segurança do trabalho. 

Neste sentido, nada impede que a empresa seja responsabi-
lizada pelos acidentes de trabalho, indenizando o trabalhador. Na 
atualidade entende-se que a possibilidade de cumulação do benefí-
cio previdenciário, assim compreendido como prestação garantida 
pelo Estado ao trabalhador acidentado (responsabilidade objetiva) 
com a indenização devida pelo empregador em caso de culpa (res-
ponsabilidade subjetiva), é pacífica, estando amplamente difundida 
na jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho;

Artigo 7º, XXIX, CF. Ação, quanto aos créditos resultantes das 
relações de trabalho, com prazo prescricional de cinco anos para 
os trabalhadores urbanos e rurais, até o limite de dois anos após a 
extinção do contrato de trabalho.

Prescrição é a perda da pretensão de buscar a tutela jurisdicio-
nal para assegurar direitos violados. Sendo assim, há um período de 
tempo que o empregado tem para requerer seu direito na Justiça 
do Trabalho. A prescrição trabalhista é sempre de 2 (dois) anos a 
partir do término do contrato de trabalho, atingindo as parcelas re-
lativas aos 5 (cinco) anos anteriores, ou de 05 (cinco) anos durante 
a vigência do contrato de trabalho.

Artigo 7º, XXX, CF. Proibição de diferença de salários, de exercí-
cio de funções e de critério de admissão por motivo de sexo, idade, 
cor ou estado civil.

Há uma tendência de se remunerar melhor homens brancos 
na faixa dos 30 anos que sejam casados, sendo patente a diferença 
remuneratória para com pessoas de diferente etnia, faixa etária ou 
sexo. Esta distinção atenta contra o princípio da igualdade e não é 
aceita pelo constituinte, sendo possível inclusive invocar a equipa-
ração salarial judicialmente.

Artigo 7º, XXXI, CF. Proibição de qualquer discriminação no to-
cante a salário e critérios de admissão do trabalhador portador de 
deficiência.

A pessoa portadora de deficiência, dentro de suas limitações, 
possui condições de ingressar no mercado de trabalho e não pode 
ser preterida meramente por conta de sua deficiência.

Artigo 7º, XXXII, CF. Proibição de distinção entre trabalho ma-
nual, técnico e intelectual ou entre os profissionais respectivos.

Os trabalhos manuais, técnicos e intelectuais são igualmente 
relevantes e contribuem todos para a sociedade, não cabendo a 
desvalorização de um trabalho apenas por se enquadrar numa ou 
outra categoria.

Artigo 7º, XXXIII, CF. proibição de trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores 
de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de qua-
torze anos.

Trata-se de norma protetiva do adolescente, estabelecendo-se 
uma idade mínima para trabalho e proibindo-se o trabalho em con-
dições desfavoráveis.

Artigo 7º, XXXIV, CF. Igualdade de direitos entre o trabalhador 
com vínculo empregatício permanente e o trabalhador avulso. 

Avulso é o trabalhador que presta serviço a várias empresas, 
mas é contratado por sindicatos e órgãos gestores de mão-de-obra, 
possuindo os mesmos direitos que um trabalhador com vínculo em-
pregatício permanente.

A Emenda Constitucional nº 72/2013, conhecida como PEC das 
domésticas, deu nova redação ao parágrafo único do artigo 7º: 

Artigo 7º, parágrafo único, CF. São assegurados à categoria dos 
trabalhadores domésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VII, 
VIII, X, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XXI, XXII, XXIV, XXVI, XXX, XXXI e 
XXXIII e, atendidas as condições estabelecidas em lei e observada a 
simplificação do cumprimento das obrigações tributárias, principais 
e acessórias, decorrentes da relação de trabalho e suas peculiarida-
des, os previstos nos incisos I, II, III, IX, XII, XXV e XXVIII, bem como 
a sua integração à previdência social.

1.2) Direito coletivo do trabalho
Os artigos 8º a 11 trazem os direitos sociais coletivos dos traba-

lhadores, que são os exercidos pelos trabalhadores, coletivamente 
ou no interesse de uma coletividade, quais sejam: associação pro-
fissional ou sindical, greve, substituição processual, participação e 
representação classista .

A liberdade de associação profissional ou sindical tem escopo 
no artigo 8º, CF:

Art. 8º, CF. É livre a associação profissional ou sindical, obser-
vado o seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação 
de sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas 
ao Poder Público a interferência e a intervenção na organização sin-
dical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em 
qualquer grau, representativa de categoria profissional ou econô-
mica, na mesma base territorial, que será definida pelos trabalha-
dores ou empregadores interessados, não podendo ser inferior à 
área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coleti-
vos ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou 
administrativas;

IV - a assembleia geral fixará a contribuição que, em se tratan-
do de categoria profissional, será descontada em folha, para custeio 
do sistema confederativo da representação sindical respectiva, in-
dependentemente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a 
sindicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações 
coletivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas 
organizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a par-
tir do registro da candidatura a cargo de direção ou representação 
sindical e, se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do 
mandato, salvo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à orga-
nização de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas 
as condições que a lei estabelecer.

O direito de greve, por seu turno, está previsto no artigo 9º, CF: 
Art. 9º É assegurado o direito de greve, competindo aos tra-

balhadores decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os 
interesses que devam por meio dele defender.

§ 1º A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá 
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

§ 2º Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas 
da lei.
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A respeito, conferir a Lei nº 7.783/89, que dispõe sobre o exer-
cício do direito de greve, define as atividades essenciais, regula o 
atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade, e dá ou-
tras providências. Enquanto não for disciplinado o direito de greve 
dos servidores públicos, esta é a legislação que se aplica, segundo 
o STF.

O direito de participação é previsto no artigo 10, CF: 
Artigo 10, CF. É assegurada a participação dos trabalhadores e 

empregadores nos colegiados dos órgãos públicos em que seus in-
teresses profissionais ou previdenciários sejam objeto de discussão 
e deliberação.

Por fim, aborda-se o direito de representação classista no ar-
tigo 11, CF: 

Artigo 11, CF. Nas empresas de mais de duzentos empregados, 
é assegurada a eleição de um representante destes com a finalida-
de exclusiva de promover-lhes o entendimento direto com os em-
pregadores.

2) Nacionalidade
O capítulo III do Título II aborda a nacionalidade, que vem a ser 

corolário dos direitos políticos, já que somente um nacional pode 
adquirir direitos políticos.

Nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga um indiví-
duo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar o 
povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações. 

Povo é o conjunto de nacionais. Por seu turno, povo não é a 
mesma coisa que população. População é o conjunto de pessoas 
residentes no país – inclui o povo, os estrangeiros residentes no país 
e os apátridas.

2.1) Nacionalidade como direito humano fundamental
Os direitos humanos internacionais são completamente con-

trários à ideia do apátrida – ou heimatlos –, que é o indivíduo que 
não possui o vínculo da nacionalidade com nenhum Estado. Logo, a 
nacionalidade é um direito da pessoa humana, o qual não pode ser 
privado de forma arbitrária. Não há privação arbitrária quando res-
peitados os critérios legais previstos no texto constitucional no que 
tange à perda da nacionalidade. Em outras palavras, o constituinte 
brasileiro não admite a figura do apátrida.

Contudo, é exatamente por ser um direito que a nacionalidade 
não pode ser uma obrigação, garantindo-se à pessoa o direito de 
deixar de ser nacional de um país e passar a sê-lo de outro, mu-
dando de nacionalidade, por um processo conhecido como natu-
ralização.

Prevê a Declaração Universal dos Direitos Humanos em seu ar-
tigo 15: “I) Todo homem tem direito a uma nacionalidade. II) Nin-
guém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do 
direito de mudar de nacionalidade”.

A Convenção Americana sobre Direitos Humanos aprofunda-se 
em meios para garantir que toda pessoa tenha uma nacionalidade 
desde o seu nascimento ao adotar o critério do jus solis, explicitan-
do que ao menos a pessoa terá a nacionalidade do território onde 
nasceu, quando não tiver direito a outra nacionalidade por previ-
sões legais diversas.

“Nacionalidade é um direito fundamental da pessoa humana. 
Todos a ela têm direito. A nacionalidade de um indivíduo não pode 
ficar ao mero capricho de um governo, de um governante, de um 
poder despótico, de decisões unilaterais, concebidas sem regras 
prévias, sem o contraditório, a defesa, que são princípios funda-
mentais de todo sistema jurídico que se pretenda democrático. A 
questão não pode ser tratada com relativismos, uma vez que é mui-
to séria” .

Não obstante, tem-se no âmbito constitucional e internacional 
a previsão do direito de asilo, consistente no direito de buscar abri-
go em outro país quando naquele do qual for nacional estiver so-
frendo alguma perseguição. Tal perseguição não pode ter motivos 
legítimos, como a prática de crimes comuns ou de atos atentatórios 
aos princípios das Nações Unidas, o que subverteria a própria fina-
lidade desta proteção. Em suma, o que se pretende com o direito 
de asilo é evitar a consolidação de ameaças a direitos humanos de 
uma pessoa por parte daqueles que deveriam protegê-los – isto é, 
os governantes e os entes sociais como um todo –, e não proteger 
pessoas que justamente cometeram tais violações.

2.2) Naturalidade e naturalização
O artigo 12 da Constituição Federal estabelece quem são os na-

cionais brasileiros, dividindo-os em duas categorias: natos e natura-
lizados. Percebe-se que naturalidade é diferente de nacionalidade 
– naturalidade é apenas o local de nascimento, nacionalidade é um 
efetivo vínculo com o Estado.

Uma pessoa pode ser considerada nacional brasileira tanto por 
ter nascido no território brasileiro quanto por voluntariamente se 
naturalizar como brasileiro, como se percebe no teor do artigo 12, 
CF. O estrangeiro, num conceito tomado à base de exclusão, é todo 
aquele que não é nacional brasileiro.

a) Brasileiros natos
Art. 12, CF. São brasileiros:
I - natos:
a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de 

pais estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu 
país;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasilei-
ra, desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federa-
tiva do Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro de pai brasileiro ou de mãe bra-
sileira, desde que sejam registrados em repartição brasileira com-
petente ou venham a residir na República Federativa do Brasil e 
optem, em qualquer tempo, depois de atingida a maioridade, pela 
nacionalidade brasileira.

Tradicionalmente, são possíveis dois critérios para a atribuição 
da nacionalidade primária – nacional nato –, notadamente: ius soli, 
direito de solo, o nacional nascido em território do país indepen-
dentemente da nacionalidade dos pais; e ius sanguinis, direito de 
sangue, que não depende do local de nascimento mas sim da des-
cendência de um nacional do país (critério comum em países que 
tiveram êxodo de imigrantes).

O brasileiro nato, primeiramente, é aquele que nasce no terri-
tório brasileiro – critério do ius soli, ainda que filho de pais estran-
geiros, desde que não sejam estrangeiros que estejam a serviço de 
seu país ou de organismo internacional (o que geraria um conflito 
de normas). Contudo, também é possível ser brasileiro nato ainda 
que não se tenha nascido no território brasileiro. 

No entanto, a Constituição reconhece o brasileiro nato também 
pelo critério do ius sanguinis. Se qualquer dos pais estiver a serviço 
do Brasil, é considerado brasileiro nato, mesmo que nasça em outro 
país. Se qualquer dos pais não estiverem a serviço do Brasil e a pes-
soa nascer no exterior é exigido que o nascido do exterior venha ao 
território brasileiro e aqui resida ou que tenha sido registrado em 
repartição competente, caso em que poderá, aos 18 anos, mani-
festar-se sobre desejar permanecer com a nacionalidade brasileira 
ou não.

b) Brasileiros naturalizados
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Art. 12, CF. São brasileiros: [...]
II - naturalizados:
a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, 

exigidas aos originários de países de língua portuguesa apenas resi-
dência por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

b) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na 
República Federativa do Brasil há mais de quinze anos ininterrup-
tos e sem condenação penal, desde que requeiram a nacionalidade 
brasileira.

 
A naturalização deve ser voluntária e expressa. 
O Estatuto do Estrangeiro, Lei nº 6.815/1980, rege a questão da 

naturalização em mais detalhes, prevendo no artigo 112:

Art. 112, Lei nº 6.815/1980. São condições para a concessão da 
naturalização: 

I - capacidade civil, segundo a lei brasileira;
II - ser registrado como permanente no Brasil;
III - residência contínua no território nacional, pelo prazo míni-

mo de quatro anos, imediatamente anteriores ao pedido de natu-
ralização;

IV - ler e escrever a língua portuguesa, consideradas as condi-
ções do naturalizando;

V - exercício de profissão ou posse de bens suficientes à manu-
tenção própria e da família;

VI - bom procedimento;
VII - inexistência de denúncia, pronúncia ou condenação no 

Brasil ou no exterior por crime doloso a que seja cominada pena 
mínima de prisão, abstratamente considerada, superior a 1 (um) 
ano; e

VIII - boa saúde.

Destaque vai para o requisito da residência contínua. Em regra, 
o estrangeiro precisa residir no país por 4 anos contínuos, conforme 
o inciso III do referido artigo 112. No entanto, por previsão constitu-
cional do artigo 12, II, “a”, se o estrangeiro foi originário de país com 
língua portuguesa o prazo de residência contínua é reduzido para 1 
ano. Daí se afirmar que o constituinte estabeleceu a naturalização 
ordinária no artigo 12, II, “b” e a naturalização extraordinária no 
artigo 12, II, “a”.

Outra diferença sensível é que à naturalização ordinária se 
aplica o artigo 121 do Estatuto do Estrangeiro, segundo o qual “a 
satisfação das condições previstas nesta Lei não assegura ao estran-
geiro direito à naturalização”. Logo, na naturalização ordinária não 
há direito subjetivo à naturalização, mesmo que preenchidos todos 
os requisitos. Trata-se de ato discricionário do Ministério da Justiça. 
O mesmo não vale para a naturalização extraordinária, quando há 
direito subjetivo, cabendo inclusive a busca do Poder Judiciário para 
fazê-lo valer . 

c) Tratamento diferenciado
A regra é que todo nacional brasileiro, seja ele nato ou natura-

lizado, deverá receber o mesmo tratamento. Neste sentido, o artigo 
12, § 2º, CF: 

Artigo 12, §2º, CF. A lei não poderá estabelecer distinção en-
tre brasileiros natos e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta 
Constituição. 

Percebe-se que a Constituição simultaneamente estabelece a 
não distinção e se reserva ao direito de estabelecer as hipóteses 
de distinção.

Algumas destas hipóteses de distinção já se encontram enume-
radas no parágrafo seguinte.

Artigo 12, § 3º, CF. São privativos de brasileiro nato os cargos:
I - de Presidente e Vice-Presidente da República;
II - de Presidente da Câmara dos Deputados;
III - de Presidente do Senado Federal;
IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;
V - da carreira diplomática;
VI - de oficial das Forças Armadas;
VII - de Ministro de Estado da Defesa.

A lógica do dispositivo é a de que qualquer pessoa no exer-
cício da presidência da República ou de cargo que possa levar a 
esta posição provisoriamente deve ser natural do país (ausente o 
Presidente da República, seu vice-presidente desempenha o cargo; 
ausente este assume o Presidente da Câmara; também este ausen-
te, em seguida, exerce o cargo o Presidente do Senado; e, por fim, 
o Presidente do Supremo pode assumir a presidência na ausência 
dos anteriores – e como o Presidente do Supremo é escolhido num 
critério de revezamento nenhum membro pode ser naturalizado); 
ou a de que o cargo ocupado possui forte impacto em termos de 
representação do país ou de segurança nacional.

Outras exceções são: não aceitação, em regra, de brasileiro na-
turalizado como membro do Conselho da República (artigos 89 e 
90, CF); impossibilidade de ser proprietário de empresa jornalística, 
de radiodifusão sonora e imagens, salvo se já naturalizado há 10 
anos (artigo 222, CF); possibilidade de extradição do brasileiro natu-
ralizado que tenha praticado crime comum antes da naturalização 
ou, depois dela, crime de tráfico de drogas (artigo 5º, LI, CF). 

2.3) Quase-nacionalidade: caso dos portugueses
Nos termos do artigo 12, § 1º, CF:

Artigo 12, §1º, CF. Aos portugueses com residência permanen-
te no País, se houver reciprocidade em favor de brasileiros, serão 
atribuídos os direitos inerentes ao brasileiro, salvo os casos previs-
tos nesta Constituição. 

É uma regra que só vale se os brasileiros receberem o mes-
mo tratamento, questão regulamentada pelo Tratado de Amizade, 
Cooperação e Consulta entre a República Federativa do Brasil e a 
República Portuguesa, assinado em 22 de abril de 2000 (Decreto nº 
3.927/2001).

As vantagens conferidas são: igualdade de direitos civis, não 
sendo considerado um estrangeiro; gozo de direitos políticos se re-
sidir há 3 anos no país, autorizando-se o alistamento eleitoral. No 
caso de exercício dos direitos políticos nestes moldes, os direitos 
desta natureza ficam suspensos no outro país, ou seja, não exerce 
simultaneamente direitos políticos nos dois países.

2.4) Perda da nacionalidade 
Artigo 12, § 4º, CF. Será declarada a perda da nacionalidade do 

brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, em 

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;
II - adquirir outra nacionalidade, salvo nos casos: 
a) de reconhecimento de nacionalidade originária pela lei es-

trangeira; 
b) de imposição de naturalização, pela norma estrangeira, ao 

brasileiro residente em estado estrangeiro, como condição para 
permanência em seu território ou para o exercício de direitos civis.
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A respeito do inciso I do §4º do artigo 12, a Lei nº 818, de 18 
de setembro de 1949 regula a aquisição, a perda e a reaquisição da 
nacionalidade, e a perda dos direitos políticos. No processo deve 
ser respeitado o contraditório e a iniciativa de propositura é do Pro-
curador da República. 

No que tange ao inciso II do parágrafo em estudo, percebe-se 
a aceitação da figura do polipátrida. Na alínea “a” aceita-se que a 
pessoa tenha nacionalidade brasileira e outra se ao seu nascimento 
tiver adquirido simultaneamente a nacionalidade do Brasil e outro 
país; na alínea “b” é reconhecida a mesma situação se a aquisição 
da nacionalidade do outro país for uma exigência para continuar lá 
permanecendo ou exercendo seus direitos civis, pois se assim não 
o fosse o brasileiro seria forçado a optar por uma nacionalidade e, 
provavelmente, se ver privado da nacionalidade brasileira.

2.5) Deportação, expulsão e entrega
A deportação representa a devolução compulsória de um es-

trangeiro que tenha entrado ou esteja de forma irregular no territó-
rio nacional, estando prevista na Lei nº 6.815/1980, em seus artigos 
57 e 58. Neste caso, não houve prática de qualquer ato nocivo ao 
Brasil, havendo, pois, mera irregularidade de visto.

A expulsão é a retirada “à força” do território brasileiro de um 
estrangeiro que tenha praticado atos tipificados no artigo 65 e seu 
parágrafo único, ambos da Lei nº 6.815/1980:

Art. 65, Lei nº 6.815/1980. É passível de expulsão o estrangei-
ro que, de qualquer forma, atentar contra a segurança nacional, a 
ordem política ou social, a tranquilidade ou moralidade pública e a 
economia popular, ou cujo procedimento o torne nocivo à conveni-
ência e aos interesses nacionais. 

Parágrafo único. É passível, também, de expulsão o estrangeiro 
que:

a) praticar fraude a fim de obter a sua entrada ou permanência 
no Brasil;

b) havendo entrado no território nacional com infração à lei, 
dele não se retirar no prazo que lhe for determinado para fazê-lo, 
não sendo aconselhável a deportação;

c) entregar-se à vadiagem ou à mendicância; ou
d) desrespeitar proibição especialmente prevista em lei para 

estrangeiro.

A entrega (ou surrender) consiste na submissão de um nacional 
a um tribunal internacional do qual o próprio país faz parte. É o que 
ocorreria, por exemplo, se o Brasil entregasse um brasileiro para 
julgamento pelo Tribunal Penal Internacional (competência reco-
nhecida na própria Constituição no artigo 5º, §4º).

2.6) Extradição
A extradição é ato diverso da deportação, da expulsão e da en-

trega. Extradição é um ato de cooperação internacional que con-
siste na entrega de uma pessoa, acusada ou condenada por um ou 
mais crimes, ao país que a reclama. O Brasil, sob hipótese alguma, 
extraditará brasileiros natos mas quanto aos naturalizados assim 
permite caso tenham praticado crimes comuns (exceto crimes po-
líticos e/ou de opinião) antes da naturalização, ou, mesmo depois 
da naturalização, em caso de envolvimento com o tráfico ilícito de 
entorpecentes (artigo 5º, LI e LII, CF).

Aplicam-se os seguintes princípios à extradição:
a) Princípio da Especialidade: Significa que o estrangeiro só 

pode ser julgado pelo Estado requerente pelo crime objeto do pe-
dido de extradição. O importante é que o extraditado só seja sub-
metido às penas relativas aos crimes que foram objeto do pedido 
de extradição. 

b) Princípio da Dupla Punibilidade: O fato praticado deve ser 
punível no Estado requerente e no Brasil. Logo, além do fato ser 
típico em ambos os países, deve ser punível em ambos (se houve 
prescrição em algum dos países, p. ex., não pode ocorrer a extra-
dição).

c) Princípio da Retroatividade dos Tratados: O fato de um trata-
do de extradição entre dois países ter sido celebrado após a ocor-
rência do crime não impede a extradição.

d) Princípio da Comutação da Pena (Direitos Humanos): Se o 
crime for apenado por qualquer das penas vedadas pelo artigo 5º, 
XLVII da CF, a extradição não será autorizada, salvo se houver a co-
mutação da pena, transformação para uma pena aceita no Brasil.

Por ser tema incidente, vale observar a disciplina da Lei nº 
6.815/1980 a respeito da extradição e de seu procedimento:

Art. 76. A extradição poderá ser concedida quando o governo 
requerente se fundamentar em tratado, ou quando prometer ao 
Brasil a reciprocidade. 

Art. 77. Não se concederá a extradição quando:
I - se tratar de brasileiro, salvo se a aquisição dessa nacionalida-

de verificar-se após o fato que motivar o pedido;
II - o fato que motivar o pedido não for considerado crime no 

Brasil ou no Estado requerente;
III - o Brasil for competente, segundo suas leis, para julgar o 

crime imputado ao extraditando;
IV - a lei brasileira impuser ao crime a pena de prisão igual ou 

inferior a 1 (um) ano;
V - o extraditando estiver a responder a processo ou já houver 

sido condenado ou absolvido no Brasil pelo mesmo fato em que se 
fundar o pedido;

VI - estiver extinta a punibilidade pela prescrição segundo a lei 
brasileira ou a do Estado requerente;

VII - o fato constituir crime político; e
VIII - o extraditando houver de responder, no Estado requeren-

te, perante Tribunal ou Juízo de exceção.
§ 1° A exceção do item VII não impedirá a extradição quando 

o fato constituir, principalmente, infração da lei penal comum, ou 
quando o crime comum, conexo ao delito político, constituir o fato 
principal.

§ 2º Caberá, exclusivamente, ao Supremo Tribunal Federal, a 
apreciação do caráter da infração.

§ 3° O Supremo Tribunal Federal poderá deixar de considerar 
crimes políticos os atentados contra Chefes de Estado ou quaisquer 
autoridades, bem assim os atos de anarquismo, terrorismo, sabota-
gem, sequestro de pessoa, ou que importem propaganda de guerra 
ou de processos violentos para subverter a ordem política ou social.

Art. 78. São condições para concessão da extradição: 
I - ter sido o crime cometido no território do Estado requerente 

ou serem aplicáveis ao extraditando as leis penais desse Estado; e
II - existir sentença final de privação de liberdade, ou estar a 

prisão do extraditando autorizada por Juiz, Tribunal ou autoridade 
competente do Estado requerente, salvo o disposto no artigo 82.

Art. 79. Quando mais de um Estado requerer a extradição da 
mesma pessoa, pelo mesmo fato, terá preferência o pedido daque-
le em cujo território a infração foi cometida. 

§ 1º Tratando-se de crimes diversos, terão preferência, suces-
sivamente:

I - o Estado requerente em cujo território haja sido cometido o 
crime mais grave, segundo a lei brasileira;

II - o que em primeiro lugar houver pedido a entrega do extra-
ditando, se a gravidade dos crimes for idêntica; e
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III - o Estado de origem, ou, na sua falta, o domiciliar do extra-
ditando, se os pedidos forem simultâneos.

§ 2º Nos casos não previstos decidirá sobre a preferência o Go-
verno brasileiro.

§ 3º Havendo tratado ou convenção com algum dos Estados 
requerentes, prevalecerão suas normas no que disserem respeito à 
preferência de que trata este artigo.

Art. 80.A extradição será requerida por via diplomática ou, 
quando previsto em tratado, diretamente ao Ministério da Justiça, 
devendo o pedido ser instruído com a cópia autêntica ou a certidão 
da sentença condenatória ou decisão penal proferida por juiz ou 
autoridade competente. 

§ 1oO pedido deverá ser instruído com indicações precisas so-
bre o local, a data, a natureza e as circunstâncias do fato criminoso, 
a identidade do extraditando e, ainda, cópia dos textos legais sobre 
o crime, a competência, a pena e sua prescrição. 

§ 2oO encaminhamento do pedido pelo Ministério da Justiça 
ou por via diplomática confere autenticidade aos documentos. 

§ 3oOs documentos indicados neste artigo serão acompanha-
dos de versão feita oficialmente para o idioma português. 

Art. 81.O pedido, após exame da presença dos pressupostos 
formais de admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, será 
encaminhado pelo Ministério da Justiça ao Supremo Tribunal Fe-
deral. 

Parágrafo único.Não preenchidos os pressupostos de que trata 
o caput, o pedido será arquivado mediante decisão fundamentada 
do Ministro de Estado da Justiça, sem prejuízo de renovação do pe-
dido, devidamente instruído, uma vez superado o óbice apontado. 

Art. 82.O Estado interessado na extradição poderá, em caso de 
urgência e antes da formalização do pedido de extradição, ou con-
juntamente com este, requerer a prisão cautelar do extraditando 
por via diplomática ou, quando previsto em tratado, ao Ministério 
da Justiça, que, após exame da presença dos pressupostos formais 
de admissibilidade exigidos nesta Lei ou em tratado, representará 
ao Supremo Tribunal Federal.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 
2013)

§ 1oO pedido de prisão cautelar noticiará o crime cometido e 
deverá ser fundamentado, podendo ser apresentado por correio, 
fax, mensagem eletrônica ou qualquer outro meio que assegure 
a comunicação por escrito.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 
2013)

§ 2oO pedido de prisão cautelar poderá ser apresentado ao Mi-
nistério da Justiça por meio da Organização Internacional de Polícia 
Criminal (Interpol), devidamente instruído com a documentação 
comprobatória da existência de ordem de prisão proferida por Esta-
do estrangeiro.(Redação dada pela Lei nº 12.878, de 2013)

§ 3oO Estado estrangeiro deverá, no prazo de 90 (noventa) dias 
contado da data em que tiver sido cientificado da prisão do extra-
ditando, formalizar o pedido de extradição. (Redação dada pela Lei 
nº 12.878, de 2013)

§ 4oCaso o pedido não seja formalizado no prazo previsto no § 
3o, o extraditando deverá ser posto em liberdade, não se admitindo 
novo pedido de prisão cautelar pelo mesmo fato sem que a extra-
dição haja sido devidamente requerida. (Redação dada pela Lei nº 
12.878, de 2013)

Art. 83. Nenhuma extradição será concedida sem prévio pro-
nunciamento do Plenário do Supremo Tribunal Federal sobre sua 
legalidade e procedência, não cabendo recurso da decisão. 

Art. 84. Efetivada a prisão do extraditando (artigo 81), o pedido 
será encaminhado ao Supremo Tribunal Federal. 

Parágrafo único. A prisão perdurará até o julgamento final do 
Supremo Tribunal Federal, não sendo admitidas a liberdade vigiada, 
a prisão domiciliar, nem a prisão albergue.

Art. 85. Ao receber o pedido, o Relator designará dia e hora 
para o interrogatório do extraditando e, conforme o caso, dar-lhe-á 
curador ou advogado, se não o tiver, correndo do interrogatório o 
prazo de dez dias para a defesa.

§ 1º A defesa versará sobre a identidade da pessoa reclamada, 
defeito de forma dos documentos apresentados ou ilegalidade da 
extradição.

§ 2º Não estando o processo devidamente instruído, o Tri-
bunal, a requerimento do Procurador-Geral da República, poderá 
converter o julgamento em diligência para suprir a falta no prazo 
improrrogável de 60 (sessenta) dias, decorridos os quais o pedido 
será julgado independentemente da diligência.

§ 3º O prazo referido no parágrafo anterior correrá da data da 
notificação que o Ministério das Relações Exteriores fizer à Missão 
Diplomática do Estado requerente.

Art. 86. Concedida a extradição, será o fato comunicado atra-
vés do Ministério das Relações Exteriores à Missão Diplomática do 
Estado requerente que, no prazo de sessenta dias da comunicação, 
deverá retirar o extraditando do território nacional.

Art. 87. Se o Estado requerente não retirar o extraditando do 
território nacional no prazo do artigo anterior, será ele posto em 
liberdade, sem prejuízo de responder a processo de expulsão, se o 
motivo da extradição o recomendar. 

Art. 88. Negada a extradição, não se admitirá novo pedido ba-
seado no mesmo fato. 

Art. 89. Quando o extraditando estiver sendo processado, ou 
tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena pri-
vativa de liberdade, a extradição será executada somente depois 
da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, 
entretanto, o disposto no artigo 67.

Parágrafo único. A entrega do extraditando ficará igualmente 
adiada se a efetivação da medida puser em risco a sua vida por cau-
sa de enfermidade grave comprovada por laudo médico oficial.

Art. 90. O Governo poderá entregar o extraditando ainda que 
responda a processo ou esteja condenado por contravenção. 

Art. 91. Não será efetivada a entrega sem que o Estado reque-
rente assuma o compromisso:

I - de não ser o extraditando preso nem processado por fatos 
anteriores ao pedido;

II - de computar o tempo de prisão que, no Brasil, foi imposta 
por força da extradição;

III - de comutar em pena privativa de liberdade a pena corporal 
ou de morte, ressalvados, quanto à última, os casos em que a lei 
brasileira permitir a sua aplicação;

IV - de não ser o extraditando entregue, sem consentimento do 
Brasil, a outro Estado que o reclame; e

V - de não considerar qualquer motivo político, para agravar a 
pena.

Art. 92. A entrega do extraditando, de acordo com as leis brasi-
leiras e respeitado o direito de terceiro, será feita com os objetos e 
instrumentos do crime encontrados em seu poder. 

Parágrafo único. Os objetos e instrumentos referidos neste ar-
tigo poderão ser entregues independentemente da entrega do ex-
traditando.

Art. 93. O extraditando que, depois de entregue ao Estado re-
querente, escapar à ação da Justiça e homiziar-se no Brasil, ou por 
ele transitar, será detido mediante pedido feito diretamente por via 
diplomática, e de novo entregue sem outras formalidades. 



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

47

Art. 94. Salvo motivo de ordem pública, poderá ser permitido, 
pelo Ministro da Justiça, o trânsito, no território nacional, de pesso-
as extraditadas por Estados estrangeiros, bem assim o da respectiva 
guarda, mediante apresentação de documentos comprobatórios de 
concessão da medida. 

2.7) Idioma e símbolos
Art. 13, CF. A língua portuguesa é o idioma oficial da República 

Federativa do Brasil.
§ 1º São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, 

o hino, as armas e o selo nacionais.
§ 2º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter 

símbolos próprios.
Idioma é a língua falada pela população, que confere caráter 

diferenciado em relação à população do resto do mundo. Sendo 
assim, é manifestação social e cultural de uma nação.

Os símbolos, por sua vez, representam a imagem da nação e 
permitem o seu reconhecimento nacional e internacionalmente.

Por esta intrínseca relação com a nacionalidade, a previsão é 
feito dentro do capítulo do texto constitucional que aborda o tema. 

3) Direitos políticos
Como mencionado, a nacionalidade é corolário dos direitos 

políticos, já que somente um nacional pode adquirir direitos políti-
cos. No entanto, nem todo nacional é titular de direitos políticos. Os 
nacionais que são titulares de direitos políticos são denominados 
cidadãos. Significa afirmar que nem todo nacional brasileiro é um 
cidadão brasileiro, mas somente aquele que for titular do direito de 
sufrágio universal.

3.1) Sufrágio universal
A primeira parte do artigo 14, CF, prevê que “a soberania popu-

lar será exercida pelo sufrágio universal [...]”.
Sufrágio universal é a soma de duas capacidades eleitorais, a 

capacidade ativa – votar e exercer a democracia direta – e a capa-
cidade passiva – ser eleito como representante no modelo da de-
mocracia indireta. Ou ainda, sufrágio universal é o direito de todos 
cidadãos de votar e ser votado. O voto, que é o ato pelo qual se 
exercita o sufrágio, deverá ser direto e secreto.

Para ter capacidade passiva é necessário ter a ativa, mas não 
apenas isso, há requisitos adicionais. Sendo assim, nem toda pessoa 
que tem capacidade ativa tem também capacidade passiva, embora 
toda pessoa que tenha capacidade passiva tenha necessariamente 
a ativa.

3.2) Democracia direta e indireta
Art. 14, CF. A soberania popular será exercida pelo sufrágio uni-

versal e pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, 
nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 
II - referendo; 
III - iniciativa popular
A democracia brasileira adota a modalidade semidireta, porque 

possibilita a participação popular direta no poder por intermédio 
de processos como o plebiscito, o referendo e a iniciativa popular. 
Como são hipóteses restritas, pode-se afirmar que a democracia in-
direta é predominantemente adotada no Brasil, por meio do sufrá-
gio universal e do voto direto e secreto com igual valor para todos. 
Quanto ao voto direto e secreto, trata-se do instrumento para o 
exercício da capacidade ativa do sufrágio universal. 

Por seu turno, o que diferencia o plebiscito do referendo é o 
momento da consulta à população: no plebiscito, primeiro se con-
sulta a população e depois se toma a decisão política; no referendo, 
primeiro se toma a decisão política e depois se consulta a popula-
ção. Embora os dois partam do Congresso Nacional, o plebiscito é 
convocado, ao passo que o referendo é autorizado (art. 49, XV, CF), 

ambos por meio de decreto legislativo. O que os assemelha é que 
os dois são “formas de consulta ao povo para que delibere sobre 
matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legis-
lativa ou administrativa” .

Na iniciativa popular confere-se à população o poder de apre-
sentar projeto de lei à Câmara dos Deputados, mediante assinatura 
de 1% do eleitorado nacional, distribuído por 5 Estados no mínimo, 
com não menos de 0,3% dos eleitores de cada um deles. Em com-
plemento, prevê o artigo 61, §2°, CF:

Art. 61, § 2º, CF. A iniciativa popular pode ser exercida pela 
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito 
por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por 
cento dos eleitores de cada um deles.

3.3) Obrigatoriedade do alistamento eleitoral e do voto
O alistamento eleitoral e o voto para os maiores de dezoito 

anos são, em regra, obrigatórios. Há facultatividade para os anal-
fabetos, os maiores de setenta anos e os maiores de dezesseis e 
menores de dezoito anos. 

Artigo 14, § 1º, CF. O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;
II - facultativos para:
a) os analfabetos;
b) os maiores de setenta anos;
c) os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos.

No mais, esta obrigatoriedade se aplica aos nacionais brasilei-
ros, já que, nos termos do artigo 14, §2º, CF:

Artigo 14, §2º, CF. Não podem alistar-se como eleitores os es-
trangeiros e, durante o período do serviço militar obrigatório, os 
conscritos. 

Quanto aos conscritos, são aqueles que estão prestando servi-
ço militar obrigatório, pois são necessárias tropas disponíveis para 
os dias da eleição.

3.4) Elegibilidade 
O artigo 14, §§ 3º e 4º, CF, descrevem as condições de elegibi-

lidade, ou seja, os requisitos que devem ser preenchidos para que 
uma pessoa seja eleita, no exercício de sua capacidade passiva do 
sufrágio universal.

Artigo 14, § 3º, CF. São condições de elegibilidade, na forma 
da lei:

I - a nacionalidade brasileira;
II - o pleno exercício dos direitos políticos;
III - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;
V - a filiação partidária;
VI - a idade mínima de:
a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da Re-

pública e Senador;
b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e 

do Distrito Federal;
c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado Estadual 

ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;
d) dezoito anos para Vereador.
Artigo 14, § 4º, CF. São inelegíveis os inalistáveis e os analfa-

betos.
Dos incisos I a III denotam-se requisitos correlatos à naciona-

lidade e à titularidade de direitos políticos. Logo, para ser eleito é 
preciso ser cidadão.

O domicílio eleitoral é o local onde a pessoa se alista como 
eleitor e, em regra, é no município onde reside, mas pode não o 
ser caso analisados aspectos como o vínculo de afeto com o local 
(ex.: Presidente Dilma vota em Porto Alegre – RS, embora resida 
em Brasília – DF). Sendo assim, para se candidatar a cargo no mu-
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nicípio, deve ter domicílio eleitoral nele; para se candidatar a cargo 
no estado, deve ter domicílio eleitoral em um de seus municípios; 
para se candidatar a cargo nacional, deve ter domicílio eleitoral em 
uma das unidades federadas do país. Aceita-se a transferência do 
domicílio eleitoral ao menos 1 ano antes das eleições.

A filiação partidária implica no lançamento da candidatura por 
um partido político, não se aceitando a filiação avulsa.

Finalmente, o §3º do artigo 14, CF, coloca o requisito etário, 
com faixa etária mínima para o desempenho de cada uma das fun-
ções, a qual deve ser auferida na data da posse.

3.5) Inelegibilidade 
Atender às condições de elegibilidade é necessário para poder 

ser eleito, mas não basta. Além disso, é preciso não se enquadrar 
em nenhuma das hipóteses de inelegibilidade. 

A inelegibilidade pode ser absoluta ou relativa. Na absoluta, 
são atingidos todos os cargos; nas relativas, são atingidos determi-
nados cargos. 

 Artigo 14, § 4º, CF. São inelegíveis os inalistáveis e os analfa-
betos.

O artigo 14, §4º, CF traz duas hipóteses de inelegibilidade, que 
são absolutas, atingem todos os cargos. Para ser elegível é preciso 
ser alfabetizado (os analfabetos têm a faculdade de votar, mas não 
podem ser votados) e é preciso possuir a capacidade eleitoral ativa 
– poder votar (inalistáveis são aqueles que não podem tirar o título 
de eleitor, portanto, não podem votar, notadamente: os estrangei-
ros e os conscritos durante o serviço militar obrigatório).

Artigo 14, §5º, CF. O Presidente da República, os Governadores 
de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver suce-
dido, ou substituído no curso dos mandatos poderão ser reeleitos 
para um único período subsequente.

Descreve-se no dispositivo uma hipótese de inelegibilidade re-
lativa. Se um Chefe do Poder Executivo de qualquer das esferas for 
substituído por seu vice no curso do mandato, este vice somente 
poderá ser eleito para um período subsequente.

Ex.: Governador renuncia ao mandato no início do seu último 
ano de governo para concorrer ao Senado Federal e é substituído 
pelo seu vice-governador. Se este se candidatar e for eleito, não 
poderá ao final deste mandato se reeleger. Isto é, se o mandato o 
candidato renuncia no início de 2010 o seu mandato de 2007-2010, 
assumindo o vice em 2010, poderá este se candidatar para o man-
dato 2011-2014, mas caso seja eleito não poderá se reeleger para 
o mandato 2015-2018 no mesmo cargo. Foi o que aconteceu com 
o ex-governador de Minas Gerais, Antônio Anastasia, que assumiu 
em 2010 no lugar de Aécio Neves o governo do Estado de Minas 
Gerais e foi eleito governador entre 2011 e 2014, mas não pode se 
candidatar à reeleição, concorrendo por isso a uma vaga no Senado 
Federal.

Artigo 14, §6º, CF. Para concorrerem a outros cargos, o Presi-
dente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Fe-
deral e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos mandatos até 
seis meses antes do pleito.

São inelegíveis absolutamente, para quaisquer cargos, os che-
fes do Executivo que não renunciarem aos seus mandatos até seis 
meses antes do pleito eleitoral, antes das eleições. Ex.: Se a eleição 
aconteceu em 05/10/2014, necessário que tivesse renunciado até 
04/04/2014.

Artigo 14, §7º, CF. São inelegíveis, no território de jurisdição do 
titular, o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins, até o segun-
do grau ou por adoção, do Presidente da República, de Governador 
de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem 
os haja substituído dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo 
se já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

São inelegíveis absolutamente, para quaisquer cargos, cônjuge 
e os parentes consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou por 
adoção, dos Chefes do Executivo ou de quem os tenha substituído 
ao final do mandato, a não ser que seja já titular de mandato eletivo 
e candidato à reeleição.

Artigo 14, §8º, CF. O militar alistável é elegível, atendidas as 
seguintes condições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se 
da atividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela 
autoridade superior e, se eleito, passará automaticamente, no ato 
da diplomação, para a inatividade.

São inelegíveis absolutamente, para quaisquer cargos, os mili-
tares que não podem se alistar ou os que podem, mas não preen-
chem as condições do §8º do artigo 14, CF, ou seja, se não se afastar 
da atividade caso trabalhe há menos de 10 anos, se não for agre-
gado pela autoridade superior (suspenso do exercício das funções 
por sua autoridade sem prejuízo de remuneração) caso trabalhe há 
mais de 10 anos (sendo que a eleição passa à condição de inativo).

Artigo 14, §9º, CF. Lei complementar estabelecerá outros casos 
de inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a 
probidade administrativa, a moralidade para exercício de mandato 
considerada vida pregressa do candidato, e a normalidade e legiti-
midade das eleições contra a influência do poder econômico ou o 
abuso do exercício de função, cargo ou emprego na administração 
direta ou indireta.

O rol constitucional de inelegibilidades dos parágrafos do artigo 
14 não é taxativo, pois lei complementar pode estabelecer outros 
casos, tanto de inelegibilidades absolutas como de inelegibilidades 
relativas. Neste sentido, a Lei Complementar nº 64, de 18 de maio 
de 1990, estabelece casos de inelegibilidade, prazos de cessação, 
e determina outras providências. Esta lei foi alterada por aquela 
que ficou conhecida como Lei da Ficha Limpa, Lei Complementar 
nº 135, de 04 de junho de 2010, principalmente em seu artigo 1º, 
que segue.

Art. 1º, Lei Complementar nº 64/1990. São inelegíveis:
I - para qualquer cargo:
a) os inalistáveis e os analfabetos;
b) os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legis-

lativas, da Câmara Legislativa e das Câmaras Municipais, que ha-
jam perdido os respectivos mandatos por infringência do disposto 
nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 
equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e 
Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal, para as eleições 
que se realizarem durante o período remanescente do mandato 
para o qual foram eleitos e nos oito anos subsequentes ao término 
da legislatura;

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada pro-
cedente pela Justiça Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, em processo de apuração de abuso 
do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem 
ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 
nos 8 (oito) anos seguintes; (Redação dada pela Lei Complementar 
nº 135, de 2010)

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julga-
do ou proferida por órgão judicial colegiado, desde a condenação 
até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o cumprimento da 
pena, pelos crimes: (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, 
de 2010)

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pú-
blica e o patrimônio público; (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010)
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2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o merca-
do de capitais e os previstos na lei que regula a falência; (Incluído 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

3. contra o meio ambiente e a saúde pública; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liber-
dade; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver conde-
nação à perda do cargo ou à inabilitação para o exercício de função 
pública; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Incluí-
do pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, 
terrorismo e hediondos; 

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Incluído pela Lei Com-
plementar nº 135, de 2010)

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele 
incompatíveis, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Redação dada pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos 
ou funções públicas rejeitadas por irregularidade insanável que 
configure ato doloso de improbidade administrativa, e por decisão 
irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido suspen-
sa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se rea-
lizarem nos 8 (oito) anos seguintes, contados a partir da data da 
decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do art. 71 da Constitui-
ção Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 
mandatários que houverem agido nessa condição; (Redação dada 
pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

h) os detentores de cargo na administração pública direta, in-
direta ou fundacional, que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo 
abuso do poder econômico ou político, que forem condenados em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial cole-
giado, para a eleição na qual concorrem ou tenham sido diploma-
dos, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguin-
tes; (Redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou 
seguro, que tenham sido ou estejam sendo objeto de processo de 
liquidação judicial ou extrajudicial, hajam exercido, nos 12 (doze) 
meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de dire-
ção, administração ou representação, enquanto não forem exone-
rados de qualquer responsabilidade;

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção 
eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, por doação, captação ou 
gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 
agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação 
do registro ou do diploma, pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da 
eleição; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do 
Distrito Federal, o Prefeito, os membros do Congresso Nacional, 
das Assembleias Legislativas, da Câmara Legislativa, das Câmaras 
Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimen-
to de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de 
processo por infringência a dispositivo da Constituição Federal, da 
Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei 
Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 
8 (oito) anos subsequentes ao término da legislatura; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, 
em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 
colegiado, por ato doloso de improbidade administrativa que im-
porte lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, desde 
a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo 
de 8 (oito) anos após o cumprimento da pena; (Incluído pela Lei 
Complementar nº 135, de 2010)

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por deci-
são sancionatória do órgão profissional competente, em decorrên-
cia de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 (oito) anos, salvo 
se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; 
(Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado 
ou proferida por órgão judicial colegiado, em razão de terem desfei-
to ou simulado desfazer vínculo conjugal ou de união estável para 
evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 
após a decisão que reconhecer a fraude; (Incluído pela Lei Comple-
mentar nº 135, de 2010)

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência 
de processo administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, 
contado da decisão, salvo se o ato houver sido suspenso ou anulado 
pelo Poder Judiciário; (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 
2010)

p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsá-
veis por doações eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada 
em julgado ou proferida por órgão colegiado da Justiça Eleitoral, 
pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando-se o pro-
cedimento previsto no art. 22; (Incluído pela Lei Complementar nº 
135, de 2010)

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que 
forem aposentados compulsoriamente por decisão sancionatória, 
que tenham perdido o cargo por sentença ou que tenham pedido 
exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 
administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Incluído pela 
Lei Complementar nº 135, de 2010)

II - para Presidente e Vice-Presidente da República:
a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de 

seus cargos e funções:
1. os Ministros de Estado:
2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, 

da Presidência da República;
3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Pre-

sidência da República;
4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;
5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da Repúbli-

ca;
6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Ae-

ronáutica;
7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;
8. os Magistrados;
9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, 

empresas públicas, sociedades de economia mista e fundações pú-
blicas e as mantidas pelo poder público;

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Terri-
tórios;

11. os Interventores Federais;
12. os Secretários de Estado;
13. os Prefeitos Municipais;
14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e 

do Distrito Federal;
15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;
16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretá-

rios Nacionais, os Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas 
que ocupem cargos equivalentes;
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b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à elei-
ção, nos Estados, no Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos 
poderes da União, cargo ou função, de nomeação pelo Presidente 
da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;

c) (Vetado);
d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem com-

petência ou interesse, direta, indireta ou eventual, no lançamento, 
arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e contribuições de 
caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas re-
lacionadas com essas atividades;

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido 
cargo ou função de direção, administração ou representação nas 
empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 4.137, de 10 de 
setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas ativida-
des, possam tais empresas influir na economia nacional;

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de em-
presas que atuem no Brasil, nas condições monopolísticas previstas 
no parágrafo único do art. 5° da lei citada na alínea anterior, não 
apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, 
a prova de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômi-
co, ou de que transferiram, por força regular, o controle de referidas 
empresas ou grupo de empresas;

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao 
pleito, ocupado cargo ou função de direção, administração ou re-
presentação em entidades representativas de classe, mantidas, to-
tal ou parcialmente, por contribuições impostas pelo poder Público 
ou com recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, 
tenham exercido cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente 
de sociedades com objetivos exclusivos de operações financeiras e 
façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive atra-
vés de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, 
sob qualquer forma, de vantagens asseguradas pelo poder público, 
salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a cláusulas uni-
formes;

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam 
exercido cargo ou função de direção, administração ou representa-
ção em pessoa jurídica ou em empresa que mantenha contrato de 
execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de 
bens com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso 
de contrato que obedeça a cláusulas uniformes;

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afas-
tado das suas funções até 6 (seis) meses anteriores ao pleito;

I) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos 
ou entidades da Administração direta ou indireta da União, dos Es-
tados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos Territórios, inclu-
sive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem 
até 3 (três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percep-
ção dos seus vencimentos integrais;

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito 
Federal;

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 
da República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no 
tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, 
associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 
Distrito Federal, observados os mesmos prazos;

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de 
seus cargos ou funções:

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Es-
tado ou do Distrito Federal;

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aé-
rea;

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistên-
cia aos Municípios;

4. os secretários da administração municipal ou membros de 
órgãos congêneres;

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os ine-

legíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repúbli-
ca, Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, 
observado o prazo de 4 (quatro) meses para a desincompatibiliza-
ção;

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em 
exercício na Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, 
sem prejuízo dos vencimentos integrais;

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no 
Município, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito;

V - para o Senado Federal:
a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente 

da República especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no 
tocante às demais alíneas, quando se tratar de repartição pública, 
associação ou empresa que opere no território do Estado, observa-
dos os mesmos prazos;

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os 
cargos de Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembleia Legislativa e Câ-
mara Legislativa, no que lhes for aplicável, por identidade de situa-
ções, os inelegíveis para o Senado Federal, nas mesmas condições 
estabelecidas, observados os mesmos prazos;

VII - para a Câmara Municipal:
a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os 

inelegíveis para o Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, 
observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização;

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito 
e Vice-Prefeito, observado o prazo de 6 (seis) meses para a desin-
compatibilização .

§ 1° Para concorrência a outros cargos, o Presidente da Repú-
blica, os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos 
devem renunciar aos respectivos mandatos até 6 (seis) meses antes 
do pleito.

§ 2° O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito po-
derão candidatar-se a outros cargos, preservando os seus manda-
tos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) meses anteriores ao 
pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.

§ 3° São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o côn-
juge e os parentes, consanguíneos ou afins, até o segundo grau ou 
por adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado 
ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 
substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se 
já titular de mandato eletivo e candidato à reeleição.

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste ar-
tigo não se aplica aos crimes culposos e àqueles definidos em lei 
como de menor potencial ofensivo, nem aos crimes de ação penal 
privada. (Incluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010)

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vis-
tas a candidatura a cargo eletivo ou para assunção de mandato não 
gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a menos que a Justiça 
Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. (In-
cluído pela Lei Complementar nº 135, de 2010).

3.6) Impugnação de mandato 
Encerrando a disciplina, o artigo 14, CF, aborda a impugnação 

de mandato.
Artigo 14, § 10, CF. O mandato eletivo poderá ser impugnado 

ante a Justiça Eleitoral no prazo de quinze dias contados da diplo-
mação, instruída a ação com provas de abuso do poder econômico, 
corrupção ou fraude.
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Artigo 14, § 11, CF. A ação de impugnação de mandato tramita-
rá em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma da lei, se 
temerária ou de manifesta má-fé.

3.7) Perda e suspensão de direitos políticos
Art. 15, CF. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda 

ou suspensão só se dará nos casos de:
I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em 

julgado;
II - incapacidade civil absoluta;
III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto du-

rarem seus efeitos;
IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação 

alternativa, nos termos do art. 5º, VIII;
V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, § 4º.
O inciso I refere-se ao cancelamento da naturalização, o que 

faz com que a pessoa deixe de ser nacional e, portanto, deixe de ser 
titular de direitos políticos.

O inciso II trata da incapacidade civil absoluta, ou seja, da inter-
dição da pessoa para a prática de atos da vida civil, entre os quais 
obviamente se enquadra o sufrágio universal.

O inciso III refere-se a um dos possíveis efeitos da condenação 
criminal, que é a suspensão de direitos políticos.

O inciso IV trata da recusa em cumprir a obrigação militar ou 
a prestação substitutiva imposta em caso de escusa moral ou reli-
giosa.

O inciso V se refere à ação de improbidade administrativa, que 
tramita para apurar a prática dos atos de improbidade administra-
tiva, na qual uma das penas aplicáveis é a suspensão dos direitos 
políticos. 

Os direitos políticos somente são perdidos em dois casos, quais 
sejam cancelamento de naturalização por sentença transitada em 
julgado (o indivíduo naturalizado volta à condição de estrangeiro) e 
perda da nacionalidade brasileira em virtude da aquisição de outra 
(brasileiro se naturaliza em outro país e assim deixa de ser consi-
derado um cidadão brasileiro, perdendo direitos políticos). Nos de-
mais casos, há suspensão. Nota-se que não há perda de direitos 
políticos pela prática de atos atentatórios contra a Administração 
Pública por parte do servidor, mas apenas suspensão.

A cassação de direitos políticos, consistente na retirada dos di-
reitos políticos por ato unilateral do poder público, sem observância 
dos princípios elencados no artigo 5º, LV, CF (ampla defesa e contra-
ditório), é um procedimento que só existe nos governos ditatoriais 
e que é absolutamente vedado pelo texto constitucional.

3.8) Anterioridade anual da lei eleitoral
Art. 16, CF. A lei que alterar o processo eleitoral entrará em vi-

gor na data de sua publicação, não se aplicando à eleição que ocor-
ra até um ano da data de sua vigência. 

É necessário que a lei eleitoral entre em vigor pelo menos 1 
ano antes da próxima eleição, sob pena de não se aplicar a ela, mas 
somente ao próximo pleito.

O pluripartidarismo é uma das facetas do pluralismo político 
e encontra respaldo enquanto direito fundamental, já que regula-
mentado no Título II, “Dos Direitos e Garantias Fundamentais”, ca-
pítulo V, “Dos Partidos Políticos”.

O caput do artigo 17 da Constituição prevê:
Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de 

partidos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime de-
mocrático, o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa 
humana [...]. 

Consolida-se, assim a liberdade partidária, não estabelecen-
do a Constituição um limite de números de partidos políticos que 
possam ser constituídos, permitindo também que sejam extintos, 
fundidos e incorporados. 

Os incisos do artigo 17 da Constituição indicam os preceitos a 
serem observados na liberdade partidária: caráter nacional, ou seja, 
terem por objetivo o desempenho de atividade política no âmbito 
interno do país; proibição de recebimento de recursos financeiros 
de entidade ou governo estrangeiros ou de subordinação a estes, 
logo, o Poder Público não pode financiar campanhas eleitorais; 
prestação de contas à Justiça Eleitoral, notadamente para resguar-
dar a mencionada vedação; e funcionamento parlamentar de acor-
do com a lei. Ainda, a lei veda a utilização de organização paramili-
tar por parte dos partidos políticos (artigo 17, §4º, CF).

O respeito a estes ditames permite o exercício do partidarismo 
de forma autônoma em termos estruturais e organizacionais, con-
forme o §1º do artigo 17, CF: 

Art. 17, §1º, CF. § 1º É assegurada aos partidos políticos auto-
nomia para definir sua estrutura interna e estabelecer regras sobre 
escolha, formação e duração de seus órgãos permanentes e pro-
visórios e sobre sua organização e funcionamento e para adotar 
os critérios de escolha e o regime de suas coligações nas eleições 
majoritárias, vedada a sua celebração nas eleições proporcionais, 
sem obrigatoriedade de vinculação entre as candidaturas em âmbi-
to nacional, estadual, distrital ou municipal, devendo seus estatutos 
estabelecer normas de disciplina e fidelidade partidária. 

Os estatutos que tecem esta regulamentação devem ser regis-
trados no Tribunal Superior Eleitoral (artigo 17, §2º, CF). 

Quanto ao financiamento das campanhas e o acesso à mídia, 
preveem os §§3º e 5º do artigo 17 da CF: 

Art. 17, §3º, CF. Somente terão direito a recursos do fundo par-
tidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei, os 
partidos políticos que alternativamente:

I - obtiverem, nas eleições para a Câmara dos Deputados, no 
mínimo, 3% (três por cento) dos votos válidos, distribuídos em pelo 
menos um terço das unidades da Federação, com um mínimo de 2% 
(dois por cento) dos votos válidos em cada uma delas; ou

II - tiverem elegido pelo menos quinze Deputados Federais dis-
tribuídos em pelo menos um terço das unidades da Federação.

Art. 17, §5º, CF. Ao eleito por partido que não preencher os 
requisitos previstos no § 3º deste artigo é assegurado o mandato 
e facultada a filiação, sem perda do mandato, a outro partido que 
os tenha atingido, não sendo essa filiação considerada para fins de 
distribuição dos recursos do fundo partidário e de acesso gratuito 
ao tempo de rádio e de televisão.

Da organização político-administrativa
O artigo 18 da Constituição Federal tem caráter genérico e re-

gulamenta a organização político-administrativa do Estado. Basica-
mente, define os entes federados que irão compor o Estado brasi-
leiro.

Neste dispositivo se percebe o Pacto Federativo firmado entre 
os entes autônomos que compõem o Estado brasileiro. Na federa-
ção, todos os entes que compõem o Estado têm autonomia, caben-
do à União apenas concentrar esforços necessários para a manu-
tenção do Estado uno.

O pacto federativo brasileiro se afirmou ao inverso do que os 
Estados federados geralmente se formam. Trata-se de federalismo 
por desagregação – tinha-se um Estado uno, com a União centrali-
zada em suas competências, e dividiu-se em unidades federadas. 
Difere-se do denominado federalismo por agregação, no qual uni-
dades federativas autônomas se unem e formam um Poder federal 
no qual se concentrarão certas atividades, tornando o Estado mais 
forte (ex.: Estados Unidos da América). 

No federalismo por agregação, por já vir tradicionalmente das 
bases do Estado a questão da autonomia das unidades federadas, 
percebe-se um federalismo real na prática. Já no federalismo por 
desagregação nota-se uma persistente tendência centralizadora.
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Prova de que nem mesmo o constituinte brasileiro entendeu o 
federalismo que estava criando é o fato de ter colocado o município 
como entidade federativa autônoma. No modelo tradicional, o pac-
to federativo se dá apenas entre União e estados-membros, motivo 
pelo qual a doutrina afirma que o federalismo brasileiro é atípico. 

Além disso, pelo que se desprende do modelo de divisão de 
competências a ser estudado neste capítulo, acabou-se esvaziando 
a competência dos estados-membros, mantendo uma concentra-
ção de poderes na União e distribuindo vasta gama de poderes aos 
municípios.

Art. 18, caput, CF. A organização político-administrativa da 
República Federativa do Brasil compreende a União, os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos 
desta Constituição.

Ainda assim, inegável, pela redação do caput do artigo 18, 
CF, que o Brasil adota um modelo de Estado Federado no qual são 
considerados entes federados e, como tais, autônomos, a União, 
os Estados, o Distrito Federal e os Municípios. Esta autonomia se 
reflete tanto numa capacidade de auto-organização (normatização 
própria) quanto numa capacidade de autogoverno (administrar-se 
pelos membros eleitos pelo eleitorado da unidade federada).

Artigo 18, §1º, CF. Brasília é a Capital Federal.
Brasília é a capital da República Federativa do Brasil, sendo um 

dos municípios que compõem o Distrito Federal. O Distrito Federal 
tem peculiaridades estruturais, não sendo nem um Município, nem 
um Estado, tanto é que o caput deste artigo 18 o nomeia em sepa-
rado. Trata-se, assim, de unidade federativa autônoma.

Artigo 18, §2º, CF. Os Territórios Federais integram a União, e 
sua criação, transformação em Estado ou reintegração ao Estado de 
origem serão reguladas em lei complementar.

Apesar dos Territórios Federais integrarem a União, eles não 
podem ser considerados entes da federação, logo não fazem parte 
da organização político-administrativa, não dispõem de autonomia 
política e não integram o Estado Federal. São meras descentraliza-
ções administrativo-territoriais pertencentes à União. A Constitui-
ção Federal de 1988 aboliu todos os territórios então existentes: 
Fernando de Noronha tornou-se um distrito estadual do Estado de 
Pernambuco, Amapá e Roraima ganham o status integral de Esta-
dos da Federação. 

Artigo 18, §3º, CF. Os Estados podem incorporar-se entre si, 
subdividir-se ou desmembrar-se para se anexarem a outros, ou for-
marem novos Estados ou Territórios Federais, mediante aprovação 
da população diretamente interessada, através de plebiscito, e do 
Congresso Nacional, por lei complementar.

Artigo 18, §4º, CF. A criação, a incorporação, a fusão e o des-
membramento de Municípios, far-se-ão por lei estadual, dentro do 
período determinado por Lei Complementar Federal, e dependerão 
de consulta prévia, mediante plebiscito, às populações dos Municí-
pios envolvidos, após divulgação dos Estudos de Viabilidade Munici-
pal, apresentados e publicados na forma da lei.

Como se percebe pelos dispositivos retro, é possível criar, in-
corporar e desmembrar os Estados-membros e os Municípios. No 
caso dos Estados, exige-se plebiscito e lei federal. No caso dos mu-
nicípios, exige-se plebiscito e lei estadual.

Ressalta-se que é aceita a subdivisão e o desmembramento no 
âmbito interno, mas não se permite que uma parte do país se sepa-
re do todo, o que atentaria contra o pacto federativo. 

Art. 19, CF. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal 
e aos Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los, 
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus repre-
sentantes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma 
da lei, a colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.
Embora o artigo 19 traga algumas vedações expressas aos en-

tes federados, fato é que todo o sistema constitucional traz impe-
dimento à atuação das unidades federativas e de seus administra-
dores. Afinal, não possuem liberdade para agirem como quiserem 
e somente podem fazer o que a lei permite (princípio da legalidade 
aplicado à Administração Pública).

Repartição de competências e bens
O título III da Constituição Federal regulamenta a organização 

do Estado, definindo competências administrativas e legislativas, 
bem como traçando a estrutura organizacional por ele tomada.

Bens Públicos são todos aqueles que integram o patrimônio da 
Administração Pública direta e indireta, sendo que todos os demais 
bens são considerados particulares. Destaca-se a disciplina do Có-
digo Civil:

Artigo 98, CC. São públicos os bens de domínio nacional per-
tencentes as pessoas jurídicas de direito público interno; todos os 
outros são particulares, seja qual for a pessoa a que pertencerem.

Artigo 99, CC. São bens públicos:
I - os de uso comum do povo, tais como rios, mares, estradas, 

ruas e praças;
II - os de uso especial, tais como edifícios ou terrenos destina-

dos a serviço ou estabelecimento da administração federal, estadu-
al, territorial ou municipal, inclusive os de suas autarquias;

III - os dominicais, que constituem o patrimônio das pessoas 
jurídicas de direito público, como objeto de direito pessoal, ou real, 
de cada uma dessas entidades.

Parágrafo único. Não dispondo a lei em contrário, consideram-
-se dominicais os bens pertencentes às pessoas jurídicas de direito 
público a que se tenha dado estrutura de direito privado.

Artigo 100, CC. Os bens públicos de uso comum do povo e os de 
uso especial são inalienáveis, enquanto conservarem a sua qualifi-
cação, na forma que a lei determinar.

Artigo 101, CC. Os bens públicos dominicais podem ser aliena-
dos, observadas as exigências da lei.

Artigo 102, CC. Os bens públicos não estão sujeitos a usuca-
pião.

Artigo 103, CC. O uso comum dos bens públicos pode ser gra-
tuito ou retribuído, conforme for estabelecido legalmente pela enti-
dade a cuja administração pertencerem.

Os bens da União estão enumerados no artigo 20 e os bens dos 
Estados-membros no artigo 26, ambos da Constituição, que seguem 
abaixo. Na divisão de bens estabelecida pela Constituição Federal 
denota-se o caráter residual dos bens dos Estados-membros por-
que exige-se que estes não pertençam à União ou aos Municípios.

Artigo 20, CF. São bens da União:
I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser 

atribuídos;
II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, 

das fortificações e construções militares, das vias federais de comu-
nicação e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de 
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites 
com outros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele 
provenham, bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;
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IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com ou-
tros países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, 
excluídas, destas, as que contenham a sede de Municípios, exceto 
aquelas áreas afetadas ao serviço público e a unidade ambiental 
federal, e as referidas no art. 26, II; 

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona 
econômica exclusiva;

VI - o mar territorial;
VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;
VIII - os potenciais de energia hidráulica;
IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;
X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos 

e pré-históricos;
XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.
§ 1º É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito 

Federal e aos Municípios, bem como a órgãos da administração di-
reta da União, participação no resultado da exploração de petróleo 
ou gás natural, de recursos hídricos para fins de geração de energia 
elétrica e de outros recursos minerais no respectivo território, plata-
forma continental, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou 
compensação financeira por essa exploração.

§ 2º A faixa de até cento e cinquenta quilômetros de largura, 
ao longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fron-
teira, é considerada fundamental para defesa do território nacio-
nal, e sua ocupação e utilização serão reguladas em lei.

Artigo 26, CF. Incluem-se entre os bens dos Estados:
I - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes e 

em depósito, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decorren-
tes de obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no 
seu domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios 
ou terceiros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;
IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.
1) Competência organizacional-administrativa exclusiva da 

União A Constituição Federal, quando aborda a competência da 
União, traz no artigo 21 a expressão “compete à União” e no artigo 
22 a expressão “compete privativamente à União”. Neste sentido, 
questiona-se se a competência no artigo 21 seria privativa. Obvia-
mente, não seria compartilhada, pois os casos que o são estão enu-
merados no texto constitucional.

Com efeito, entende-se que o artigo 21, CF, enumera compe-
tências exclusivas da União. Estas expressões que a princípio seriam 
sinônimas assumem significado diverso. Exclusiva é a competência 
da União que não pode ser delegada a outras unidades federadas 
(somente pode ser exercida pela União); privativa é a competên-
cia da União que pode ser delegada (por exemplo, para os Estados, 
quando estes poderão elaborar lei específica sobre matérias que 
seriam de competência única da União).

O artigo 21, que traz as competências exclusivas da União, tra-
balha com questões organizacional-administrativas.

Artigo 21, CF. Compete à União:
I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de 

organizações internacionais;
II - declarar a guerra e celebrar a paz;
III - assegurar a defesa nacional;
IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que for-

ças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele perma-
neçam temporariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a interven-
ção federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material 
bélico;

VII - emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as 
operações de natureza financeira, especialmente as de crédito, 
câmbio e capitalização, bem como as de seguros e de previdência 
privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de orde-
nação do território e de desenvolvimento econômico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;
XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 

ou permissão, os serviços de telecomunicações, nos termos da lei, 
que disporá sobre a organização dos serviços, a criação de um ór-
gão regulador e outros aspectos institucionais; 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão 
ou permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens; 
b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveita-

mento energético dos cursos de água, em articulação com os Esta-
dos onde se situam os potenciais hidroenergéticos;

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infraestrutura aeropor-
tuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre por-
tos brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites 
de Estado ou Território;

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e interna-
cional de passageiros;

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;
XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Públi-

co do Distrito Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos 
Territórios;

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o 
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar 
assistência financeira ao Distrito Federal para a execução de servi-
ços públicos, por meio de fundo próprio; 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geo-
grafia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões 
públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;
XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as ca-

lamidades públicas, especialmente as secas e as inundações;
XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos 

hídricos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso; 
XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusi-

ve habitação, saneamento básico e transportes urbanos;
XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional 

de viação;
XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária 

e de fronteiras;
XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer 

natureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o 
enriquecimento e reprocessamento, a industrialização e o comér-
cio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 
princípios e condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será 
admitida para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso 
Nacional;

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercializa-
ção e a utilização de radioisótopos para a pesquisa e usos médicos, 
agrícolas e industriais; 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, co-
mercialização e utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou 
inferior a duas horas; 

d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da 
existência de culpa; 
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XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;
XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da 

atividade de garimpagem, em forma associativa.

Envolve a competência organizacional-administrativa da União 
a atuação regionalizada com vistas à redução das desigualdade re-
gionais, descrita no artigo 43 da Constituição Federal:

Artigo 43, CF. Para efeitos administrativos, a União poderá ar-
ticular sua ação em um mesmo complexo geoeconômico e social, 
visando a seu desenvolvimento e à redução das desigualdades re-
gionais.

§ 1º Lei complementar disporá sobre:
I - as condições para integração de regiões em desenvolvimen-

to;
II - a composição dos organismos regionais que executarão, na 

forma da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais 
de desenvolvimento econômico e social, aprovados juntamente com 
estes.

§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, 
na forma da lei:

I - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos 
e preços de responsabilidade do Poder Público;

II - juros favorecidos para financiamento de atividades priori-
tárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos 
federais devidos por pessoas físicas ou jurídicas;

IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos 
rios e das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de 
baixa renda, sujeitas a secas periódicas.

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a 
recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e mé-
dios proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de 
fontes de água e de pequena irrigação.

2) Competência legislativa privativa da União
A competência legislativa da União é privativa e, sendo assim, 

pode ser delegada. As matérias abaixo relacionadas somente po-
dem ser legisladas por atos normativos com abrangência nacional, 
mas é possível que uma lei complementar autorizar que determina-
do Estado regulamente questão devidamente especificada.

Artigo 22, CF. Compete privativamente à União legislar sobre:
I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, 

marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;
II - desapropriação;
III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e 

em tempo de guerra;
IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifu-

são;
V - serviço postal;
VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos 

metais;
VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de va-

lores;
VIII - comércio exterior e interestadual;
IX - diretrizes da política nacional de transportes;
X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, 

aérea e aeroespacial;
XI - trânsito e transporte;
XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;
XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;
XIV - populações indígenas;
XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão 

de estrangeiros;

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições 
para o exercício de profissões;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito 
Federal e dos Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, 
bem como organização administrativa destes

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia 
nacionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança 
popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;
XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, 

garantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos 
de bombeiros militares;

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária 
e ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;
XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;
XXV - registros públicos;
XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as 

modalidades, para as administrações públicas diretas, autárquicas 
e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 
obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas 
e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa maríti-
ma, defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.
Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Esta-

dos a legislar sobre questões específicas das matérias relaciona-
das neste artigo.

3) Competência organizacional-administrativa compartilhada
União, Estados-membros, Distrito Federal e Municípios com-

partilham certas competências organizacional-administrativas. Sig-
nifica que qualquer dos entes federados poderá atuar, desenvolver 
políticas públicas, nestas áreas. Todas estas áreas são áreas que ne-
cessitam de atuação intensa ou vigilância constantes, de modo que 
mediante gestão cooperada se torna possível efetivar o máximo 
possível os direitos fundamentais em casa uma delas. 

Artigo 23, CF. É competência comum da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 
democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garan-
tia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação, à 
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a me-

lhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginali-

zação, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 
de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus 
territórios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a 
cooperação entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios, tendo em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-
-estar em âmbito nacional.

4) Competência legislativa compartilhada
Além de compartilharem competências organizacional-admi-

nistrativas, os entes federados compartilham competência para 
legislar sobre determinadas matérias. Entretanto, excluem-se do 
artigo 24, CF, os entes federados da espécie Município, sendo que 
estes apenas legislam sobre assuntos de interesse local.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal le-
gislar concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico 
e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 
pesquisa, desenvolvimento e inovação;

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 
causas;

XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e Defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias ci-

vis.
§ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
§ 2º A competência da União para legislar sobre normas gerais 

não exclui a competência suplementar dos Estados.
§ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a suas pe-
culiaridades.

§ 4º A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

O estudo das competências concorrentes permite vislumbrar 
os limites da atuação conjunta entre União, Estados e Distrito Fede-
ral no modelo Federativo adotado no Brasil, visando à obtenção de 
uma homogeneidade nacional, com preservação dos pluralismos 
regionais e locais. 

O cerne da distinção da competência entre os entes federados 
repousa na competência da União para o estabelecimento de nor-
mas gerais. A competência legislativa dos Estados-membros e dos 
Municípios nestas questões é suplementar, ou seja, as normas es-
taduais agregam detalhes que a norma da União não compreende, 
notadamente trazendo peculiaridades regionais.

No caso do artigo 24, CF, a União dita as normas gerais e as 
normas suplementares ficam por conta dos Estados, ou seja, as pe-
culiaridades regionais são normatizadas pelos Estados. As normas 
estaduais, neste caso, devem guardar uma relação de compatibili-
dade com as normas federais (relação hierárquica). Diferentemente 
da competência comum em que as leis estão em igualdade de con-
dições, uma não deve subordinação à outra.

Entretanto, os Estados não ficam impedidos de criar leis regu-
lamentadoras destas matérias enquanto a União não o faça. Sobre-
vindo norma geral reguladora, perdem a eficácia os dispositivos de 
lei estadual com ela incompatível. 

5) Limitações e regras mínimas aplicáveis à competência orga-
nizacional-administrativa autônoma dos Estados-membros

Artigo 25, CF. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Cons-
tituições e leis que adotarem, observados os princípios desta Cons-
tituição.

§ 1º São reservadas aos Estados as competências que não lhes 
sejam vedadas por esta Constituição.

§ 2º Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante con-
cessão, os serviços locais de gás canalizado, na forma da lei, veda-
da a edição de medida provisória para a sua regulamentação. 

§ 3º Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir 
regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, 
constituídas por agrupamentos de municípios limítrofes, para inte-
grar a organização, o planejamento e a execução de funções públi-
cas de interesse comum.

O documento que está no ápice da estrutura normativa de um 
Estado-membro é a Constituição estadual. Ela deve guardar compa-
tibilidade com a Constituição Federal, notadamente no que tange 
aos princípios nela estabelecidos, sob pena de ser considerada nor-
ma inconstitucional.

A competência do Estado é residual – tudo o que não obrigato-
riamente deva ser regulamentado pela União ou pelos Municípios, 
pode ser legislado pelo Estado-membro, sem prejuízo da já estuda-
da competência legislativa concorrente com a União.

O §3º do artigo 25 regulamenta a conurbação, que abrange 
regiões metropolitanas (um município, a metrópole, está em desta-
que) e aglomerações urbanas (não há município em destaque), e as 
microrregiões (não conurbadas, mas limítrofes, geralmente identifi-
cada por bacias hidrográficas). 

A estrutura e a organização dos Poderes Legislativo e Executivo 
no âmbito do Estado-membro é detalhada na Constituição estadu-
al, mas os artigos 27e 28 trazem bases regulamentadoras que de-
vem ser respeitadas.

Artigo 27, CF. O número de Deputados à Assembleia Legislati-
va corresponderá ao triplo da representação do Estado na Câmara 
dos Deputados e, atingido o número de trinta e seis, será acrescido 
de tantos quantos forem os Deputados Federais acima de doze.

§ 1º Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais, 
aplicando- sê-lhes as regras desta Constituição sobre sistema elei-
toral, inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de man-
dato, licença, impedimentos e incorporação às Forças Armadas.
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§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei 
de iniciativa da Assembleia Legislativa, na razão de, no máximo, 
setenta e cinco por cento daquele estabelecido, em espécie, para os 
Deputados Federais, observado o que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, 
§ 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

§ 3º Compete às Assembleias Legislativas dispor sobre seu re-
gimento interno, polícia e serviços administrativos de sua secreta-
ria, e prover os respectivos cargos.

§ 4º A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legis-
lativo estadual.

Artigo 28, CF. A eleição do Governador e do Vice-Governador 
de Estado, para mandato de quatro anos, realizar-se-á no primeiro 
domingo de outubro, em primeiro turno, e no último domingo de 
outubro, em segundo turno, se houver, do ano anterior ao do tér-
mino do mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá em pri-
meiro de janeiro do ano subsequente, observado, quanto ao mais, 
o disposto no art. 77. 

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo 
ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada 
a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no 
art. 38, I, IV e V. 

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Se-
cretários de Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembleia 
Legislativa, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, 
II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

6) Limitações e regras mínimas aplicáveis à competência orga-
nizacional-administrativa autônoma dos Municípios

Os Municípios gozam de autonomia no modelo federativo bra-
sileiro e, sendo assim, possuem capacidade de auto-organização, 
normatização e autogoverno. 

Notadamente, mediante lei orgânica, conforme se extrai do ar-
tigo 29, caput, CF, o Município se normatiza, devendo esta lei guar-
dar compatibilidade tanto com a Constituição Federal quanto com 
a respectiva Constituição estadual. O dispositivo mencionado traça, 
ainda, regras mínimas de estruturação do Poder Executivo e do Le-
gislativo municipais.

Por exemplo, só haverá eleição de segundo turno se o muni-
cípio tiver mais de duzentos mil habitantes. Destaca-se, ainda, a 
exaustiva regra sobre o número de vereadores e a questão dos sub-
sídios. Incidente, também a regra sobre o julgamento do Prefeito 
pelo Tribunal de Justiça.

O artigo 29-A, CF, por seu turno, detalha os limites de despesas 
com o Poder Legislativo municipal, permitindo a responsabilização 
do Prefeito e do Presidente da Câmara por violação a estes limites.

Artigo 29, CF. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada 
em dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a promul-
gará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição, na 
Constituição do respectivo Estado e os seguintes preceitos:

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para 
mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo rea-
lizado em todo o País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro 
domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos 
que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77, no caso de Mu-
nicípios com mais de duzentos mil eleitores; 

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1º de janeiro do 
ano subsequente ao da eleição;

IV - para a composição das Câmaras Municipais, será observa-
do o limite máximo de: (Vide ADIN 4307)

a) 9 (nove) Vereadores, nos Municípios de até 15.000 (quinze 
mil) habitantes; 

b) 11 (onze) Vereadores, nos Municípios de mais de 15.000 
(quinze mil) habitantes e de até 30.000 (trinta mil) habitantes; 

c) 13 (treze) Vereadores, nos Municípios com mais de 30.000 
(trinta mil) habitantes e de até 50.000 (cinquenta mil) habitantes; 

d) 15 (quinze) Vereadores, nos Municípios de mais de 50.000 
(cinquenta mil) habitantes e de até 80.000 (oitenta mil) habitantes; 

e) 17 (dezessete) Vereadores, nos Municípios de mais de 80.000 
(oitenta mil) habitantes e de até 120.000 (cento e vinte mil) habi-
tantes; 

f) 19 (dezenove) Vereadores, nos Municípios de mais de 120.000 
(cento e vinte mil) habitantes e de até 160.000 (cento sessenta mil) 
habitantes; 

g) 21 (vinte e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
160.000 (cento e sessenta mil) habitantes e de até 300.000 (trezen-
tos mil) habitantes; 

h) 23 (vinte e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
300.000 (trezentos mil) habitantes e de até 450.000 (quatrocentos e 
cinquenta mil) habitantes; 

i) 25 (vinte e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
450.000 (quatrocentos e cinquenta mil) habitantes e de até 600.000 
(seiscentos mil) habitantes; 

j) 27 (vinte e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
600.000 (seiscentos mil) habitantes e de até 750.000 (setecentos 
cinquenta mil) habitantes; 

k) 29 (vinte e nove) Vereadores, nos Municípios de mais de 
750.000 (setecentos e cinquenta mil) habitantes e de até 900.000 
(novecentos mil) habitantes; 

l) 31 (trinta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
900.000 (novecentos mil) habitantes e de até 1.050.000 (um milhão 
e cinquenta mil) habitantes; 

m) 33 (trinta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.050.000 (um milhão e cinquenta mil) habitantes e de até 1.200.000 
(um milhão e duzentos mil) habitantes; 

n) 35 (trinta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
1.200.000 (um milhão e duzentos mil) habitantes e de até 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes; 

o) 37 (trinta e sete) Vereadores, nos Municípios de 1.350.000 
(um milhão e trezentos e cinquenta mil) habitantes e de até 
1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes; 

p) 39 (trinta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.500.000 (um milhão e quinhentos mil) habitantes e de até 
1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes; 

q) 41 (quarenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 1.800.000 (um milhão e oitocentos mil) habitantes e de até 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes; 

r) 43 (quarenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais de 
2.400.000 (dois milhões e quatrocentos mil) habitantes e de até 
3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

s) 45 (quarenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
3.000.000 (três milhões) de habitantes e de até 4.000.000 (quatro 
milhões) de habitantes; 

t) 47 (quarenta e sete) Vereadores, nos Municípios de mais de 
4.000.000 (quatro milhões) de habitantes e de até 5.000.000 (cinco 
milhões) de habitantes; 

u) 49 (quarenta e nove) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 5.000.000 (cinco milhões) de habitantes e de até 6.000.000 (seis 
milhões) de habitantes; 

v) 51 (cinquenta e um) Vereadores, nos Municípios de mais de 
6.000.000 (seis milhões) de habitantes e de até 7.000.000 (sete mi-
lhões) de habitantes; 
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w) 53 (cinquenta e três) Vereadores, nos Municípios de mais 
de 7.000.000 (sete milhões) de habitantes e de até 8.000.000 (oito 
milhões) de habitantes; e 

x) 55 (cinquenta e cinco) Vereadores, nos Municípios de mais de 
8.000.000 (oito milhões) de habitantes; 

V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 
Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, ob-
servado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 
153, § 2º, I; 

VI - o subsídio dos Vereadores será fixado pelas respectivas Câ-
maras Municipais em cada legislatura para a subsequente, obser-
vado o que dispõe esta Constituição, observados os critérios estabe-
lecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites máximos: 

a) em Municípios de até dez mil habitantes, o subsídio máximo 
dos Vereadores corresponderá a vinte por cento do subsídio dos De-
putados Estaduais; 

b) em Municípios de dez mil e um a cinquenta mil habitantes, o 
subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a trinta por cento 
do subsídio dos Deputados Estaduais; 

c) em Municípios de cinquenta mil e um a cem mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a quarenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

d) em Municípios de cem mil e um a trezentos mil habitantes, 
o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a cinquenta por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

e) em Municípios de trezentos mil e um a quinhentos mil habi-
tantes, o subsídio máximo dos Vereadores corresponderá a sessenta 
por cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

f) em Municípios de mais de quinhentos mil habitantes, o sub-
sídio máximo dos Vereadores corresponderá a setenta e cinco por 
cento do subsídio dos Deputados Estaduais; 

VII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de cinco por cento da receita 
do Município; 

VIII - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, pala-
vras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Muni-
cípio; 

IX - proibições e incompatibilidades, no exercício da verean-
ça, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para 
os membros do Congresso Nacional e na Constituição do respectivo 
Estado para os membros da Assembleia Legislativa; 

X - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça; 
XI - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câ-

mara Municipal; 
XII - cooperação das associações representativas no planeja-

mento municipal; 
XIII - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específico 

do Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, 
pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XIV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, 
parágrafo único (assumir outro cargo). 

Artigo 29-A, CF. O total da despesa do Poder Legislativo Mu-
nicipal, incluídos os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos 
com inativos, não poderá ultrapassar os seguintes percentuais, re-
lativos ao somatório da receita tributária e das transferências pre-
vistas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente reali-
zado no exercício anterior: 

I - 7% (sete por cento) para Municípios com população de até 
100.000 (cem mil) habitantes; (Redação dada pela Emenda Consti-
tuição Constitucional nº 58, de 2009) (Produção de efeito)

II - 6% (seis por cento) para Municípios com população entre 
100.000 (cem mil) e 300.000 (trezentos mil) habitantes; 

III - 5% (cinco por cento) para Municípios com população entre 
300.001 (trezentos mil e um) e 500.000 (quinhentos mil) habitantes; 

IV - 4,5% (quatro inteiros e cinco décimos por cento) para 
Municípios com população entre 500.001 (quinhentos mil e um) e 
3.000.000 (três milhões) de habitantes; 

V - 4% (quatro por cento) para Municípios com população entre 
3.000.001 (três milhões e um) e 8.000.000 (oito milhões) de habi-
tantes; 

VI - 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento) para Muni-
cípios com população acima de 8.000.001 (oito milhões e um) ha-
bitantes. 

§ 1o A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cen-
to de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o 
subsídio de seus Vereadores. 

§ 2o Constitui crime de responsabilidade do Prefeito Municipal: 
I - efetuar repasse que supere os limites definidos neste artigo; 
II - não enviar o repasse até o dia vinte de cada mês; ou 
III - enviá-lo a menor em relação à proporção fixada na Lei Or-

çamentária. 
§ 3o Constitui crime de responsabilidade do Presidente da Câ-

mara Municipal o desrespeito ao § 1o deste artigo.
As competências legislativas e administrativas dos municípios 

estão fixadas no artigo 30, CF. Quanto à competência legislativa, é 
suplementar, garantindo o direito de legislar sobre assuntos de in-
teresse local. 

Artigo 30, CF. Compete aos Municípios:
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que cou-

ber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação 
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União 
e do Estado, programas de educação infantil e de ensino funda-
mental; 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territo-
rial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento e 
da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural lo-
cal, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.

A fiscalização dos Municípios se dá tanto no âmbito interno 
quanto no externo. Externamente, é exercida pelo Poder Legislativo 
com auxílio de Tribunal de Contas. A constituição, no artigo 31, CF, 
veda a criação de novos Tribunais de Contas municipais, mas não 
extingue os já existentes.

Artigo 31, CF. A fiscalização do Município será exercida pelo 
Poder Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sis-
temas de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma 
da lei.

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Municí-
pio ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde 
houver.

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços dos membros da Câmara 
Municipal.
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§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, 
anualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e 
apreciação, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos ter-
mos da lei.

§ 4º É vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de 
Contas Municipais.

7) Peculiaridades da competência organizacional-administra-
tiva do Distrito Federal e Territórios

O Distrito Federal não se divide em Municípios, mas em regi-
ões administrativas. Se regulamenta por lei orgânica, mas esta lei 
orgânica aproxima-se do status de Constituição estadual, cabendo 
controle de constitucionalidade direto de leis que a contrariem pelo 
Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios.

O Distrito Federal possui um governador e uma Câmara Legis-
lativa, eleitos na forma dos governadores e deputados estaduais. 
Entretanto, não tem eleições municipais. O Distrito Federal tem 3 
senadores, 8 deputados federais e 24 deputados distritais. 

Quanto aos territórios, não existem hoje no país, mas se vierem 
a existir serão nomeados pelo Presidente da República.

 
Artigo 32, CF. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Muni-

cípios, reger-se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com in-
terstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara 
Legislativa, que a promulgará, atendidos os princípios estabeleci-
dos nesta Constituição.

§ 1º Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legisla-
tivas reservadas aos Estados e Municípios.

§ 2º A eleição do Governador e do Vice-Governador, observa-
das as regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidirá com a 
dos Governadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual 
duração.

§ 3º Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o 
disposto no art. 27.

§ 4º Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Dis-
trito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros 
militar.

Artigo 33, CF. A lei disporá sobre a organização administrativa 
e judiciária dos Territórios.

§ 1º Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos 
quais se aplicará, no que couber, o disposto no Capítulo IV deste 
Título.

§ 2º As contas do Governo do Território serão submetidas ao 
Congresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da 
União.

§ 3º Nos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, 
além do Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá 
órgãos judiciários de primeira e segunda instância, membros do Mi-
nistério Público e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as 
eleições para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.

Intervenção
A intervenção consiste no afastamento temporário das prer-

rogativas totais ou parciais próprias da autonomia dos entes fede-
rados, por outro ente federado, prevalecendo a vontade do ente 
interventor. Neste sentido, necessária a verificação de:

a) Pressupostos materiais – requisitos a serem verificados 
quanto ao atendimento de uma das justificativas para a interven-
ção.

b) Pressupostos processuais – requisitos para que o ato da in-
tervenção seja válido, como prazo, abrangência, condições, além da 
autorização do Poder Legislativo (artigo 36, CF).

A intervenção pode ser federal, quando a União interfere nos 
Estados e no Distrito Federal (artigo 34, CF), ou estadual, quando os 
Estados-membros interferem em seus Municípios (artigo 35, CF).

Artigo 34, CF. A União não intervirá nos Estados nem no Distri-
to Federal, exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federa-

ção em outra;
III - pôr termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas uni-

dades da Federação;
V - reorganizar as finanças da unidade da Federação que:
a) suspender o pagamento da dívida fundada por mais de dois 

anos consecutivos, salvo motivo de força maior;
b) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas 

nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;
VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;
VII - assegurar a observância dos seguintes princípios consti-

tucionais:
a) forma republicana, sistema representativo e regime demo-

crático;
b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;
d) prestação de contas da administração pública, direta e in-

direta.
e) aplicação do mínimo exigido da receita resultante de impos-

tos estaduais, compreendida a proveniente de transferências, na 
manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e serviços 
públicos de saúde”. 

Artigo 35, CF. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem 
a União nos Municípios localizados em Território Federal, exceto 
quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 
consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita muni-

cipal na manutenção e desenvolvimento do ensino e nas ações e 
serviços públicos de saúde; 

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 
assegurar a observância de princípios indicados na Constituição Es-
tadual, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial”.

Artigo 36, CF. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV (livre exercício dos Poderes), de solicita-

ção do Poder Legislativo ou do Poder Executivo coacto ou impedi-
do, ou de requisição do Supremo Tribunal Federal, se a coação for 
exercida contra o Poder Judiciário;

II - no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de 
requisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de 
Justiça ou do Tribunal Superior Eleitoral;

III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de represen-
tação do Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII 
(observância de princípios constitucionais), e no caso de recusa à 
execução de lei federal. 

§ 1º O decreto de intervenção, que especificará a amplitude, 
o prazo e as condições de execução e que, se couber, nomeará o 
interventor, será submetido à apreciação do Congresso Nacional 
ou da Assembleia Legislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro 
horas.

§ 2º Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a As-
sembleia Legislativa, far-se-á convocação extraordinária, no mes-
mo prazo de vinte e quatro horas.
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§ 3º Nos casos do art. 34, VI e VII (execução de decisão/lei fe-
deral e violação de certos princípios constitucionais), ou do art. 35, 
IV (idem com relação à intervenção em municípios), dispensada a 
apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembleia Legislati-
va, o decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impug-
nado, se essa medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

§ 4º Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afas-
tadas de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

Espécies de Intervenção federal:
Existem algumas espécies de Intervenção Federal: a espontâ-

nea, na qual o Presidente da República age por oficio e a provocada 
por solicitação, quando o impedimento recair sobre o legislativo.

A Intervenção espontânea pode ser feita a qualquer momento 
quando há algum dos motivos do art. 34, I, II, III e V, CF. Já a pro-
vocada dependerá de solicitação do Poder Legislativo ou do Poder 
Executivo coacto ou impedido, como preconiza o art. 34, IV, com-
binado com o art. 36, I, primeira parte. Uma boa observação a ser 
quanto à Intervenção Provocada feita é que o Presidente pode agir 
arbitrariamente, por força conveniência e oportunidade de decretar 
o ato interventivo, tratando-se, assim, de um Poder Discricionário.

Há, ainda, a requisitada, que nas palavras de Uadi Lammêgo 
Bulos é “decretada pelo residente da República, que se limita a sus-
pender a execução do ato impugnado, estabelecendo a duração e 
os parâmetros da medida interventiva. Essa espécie de intervenção 
inadmite controle politico por parte do Congresso Nacional, poden-
do ser requisitada: (i) pelo STF, nas hipóteses de garantia do próprio 
Poder Judiciário (, art.,, c/c o art.,, 211 parte); ou (ii) pelo STF, STJ 
ou TSE, para preservar a autoridade das ordens e decisões judi-
ciais (, art.,, 211 parte, c/c o art.,). Na intervenção por requisição, 
o Presidente da República age de modo vinculado, ou seja, deve-
rá, necessariamente, decretar o ato interventivo, exceto se for caso 
de suspensão da executoriedade do ato impugnado (, art.,). Desse 
modo, o Presidente da República simplesmente acata o resultado do 
veredito da Corte Excelsa, autorizando o ato interventivo simples-
mente acata o resultado do veredito da Corte Excelsa, autorizando 
o ato interventivo.”.

Por fim temos a provocada, dependendo de provimento de re-
presentação, dita assim por Pedro Lenza: “a) art.,, combinado com o 
art.,, primeira parte no caso de ofensa aos princípios constitucionais 
sensíveis, previstos no art.,, da, a intervenção federal dependerá de 
provimento, pelo STF, de representação do Procurador-Geral da Re-
pública, b) art. 34, VI, primeira parte, combinado com o art. 36, III, 
segunda parte para prover a execução de lei federal (pressupondo 
ter havido recusa à execução de lei federal), a intervenção depen-
derá de provimento de representação do Procurador-Geral da Re-
pública pelo STF (EC n./2004 e trata-se, também, de representação 
interventiva, regulamentada pela Lei n. 12562/2011).”

Após o decreto expedido pelo Presidente da República, o Con-
gresso fará o Controle Politico, aprovado ou rejeitando a Interven-
ção Federal. Mediante rejeição, o Presidente deverá cessá-lo ime-
diatamente, sob pena de cometer crime de Responsabilidade, nos 
ditames do art. 85, II (atentado contra os Poderes constitucionais 
do Estado).

Aprovada a Intervenção, o Presidente nomeará um Interventor, 
afastando, até que volte para a normalidade, as autoridades envol-
vidas. Não havendo mais motivos para a intervenção, estes poderão 
ter seus cargos restabelecidos, salvo algum impedimento legal (art. 
36, § 4.º).

1) Princípios da Administração Pública
Os valores éticos inerentes ao Estado, os quais permitem que 

ele consolide o bem comum e garanta a preservação dos interesses 
da coletividade, se encontram exteriorizados em princípios e regras. 
Estes, por sua vez, são estabelecidos na Constituição Federal e em 
legislações infraconstitucionais, a exemplo das que serão estudadas 
neste tópico, quais sejam: Decreto n° 1.171/94, Lei n° 8.112/90 e 
Lei n° 8.429/92. 

Todas as diretivas de leis específicas sobre a ética no setor pú-
blico partem da Constituição Federal, que estabelece alguns princí-
pios fundamentais para a ética no setor público. Em outras palavras, 
é o texto constitucional do artigo 37, especialmente o caput, que 
permite a compreensão de boa parte do conteúdo das leis especí-
ficas, porque possui um caráter amplo ao preconizar os princípios 
fundamentais da administração pública. Estabelece a Constituição 
Federal:

Artigo 37, CF. A administração pública direta e indireta de qual-
quer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: [...]

São princípios da administração pública, nesta ordem:
Legalidade
Impessoalidade
Moralidade
Publicidade
Eficiência

Para memorizar: veja que as iniciais das palavras formam o vo-
cábulo LIMPE, que remete à limpeza esperada da Administração Pú-
blica. É de fundamental importância um olhar atento ao significado 
de cada um destes princípios, posto que eles estruturam todas as 
regras éticas prescritas no Código de Ética e na Lei de Improbidade 
Administrativa, tomando como base os ensinamentos de Carvalho 
Filho13 e Spitzcovsky14:

a) Princípio da legalidade: Para o particular, legalidade significa 
a permissão de fazer tudo o que a lei não proíbe. Contudo, como 
a administração pública representa os interesses da coletividade, 
ela se sujeita a uma relação de subordinação, pela qual só poderá 
fazer o que a lei expressamente determina (assim, na esfera estatal, 
é preciso lei anterior editando a matéria para que seja preservado 
o princípio da legalidade). A origem deste princípio está na criação 
do Estado de Direito, no sentido de que o próprio Estado deve res-
peitar as leis que dita. 

b) Princípio da impessoalidade: Por força dos interesses que 
representa, a administração pública está proibida de promover 
discriminações gratuitas. Discriminar é tratar alguém de forma di-
ferente dos demais, privilegiando ou prejudicando. Segundo este 
princípio, a administração pública deve tratar igualmente todos 
aqueles que se encontrem na mesma situação jurídica (princípio 
da isonomia ou igualdade). Por exemplo, a licitação reflete a im-
pessoalidade no que tange à contratação de serviços. O princípio 
da impessoalidade correlaciona-se ao princípio da finalidade, pelo 
qual o alvo a ser alcançado pela administração pública é somente 
o interesse público. Com efeito, o interesse particular não pode in-
fluenciar no tratamento das pessoas, já que deve-se buscar somen-
te a preservação do interesse coletivo. 

13CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

14SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Pau-
lo: Método, 2011.
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c) Princípio da moralidade: A posição deste princípio no artigo 
37 da CF representa o reconhecimento de uma espécie de morali-
dade administrativa, intimamente relacionada ao poder público. A 
administração pública não atua como um particular, de modo que 
enquanto o descumprimento dos preceitos morais por parte deste 
particular não é punido pelo Direito (a priori), o ordenamento jurí-
dico adota tratamento rigoroso do comportamento imoral por par-
te dos representantes do Estado. O princípio da moralidade deve 
se fazer presente não só para com os administrados, mas também 
no âmbito interno. Está indissociavelmente ligado à noção de bom 
administrador, que não somente deve ser conhecedor da lei, mas 
também dos princípios éticos regentes da função administrativa. 
TODO ATO IMORAL SERÁ DIRETAMENTE ILEGAL OU AO MENOS IM-
PESSOAL, daí a intrínseca ligação com os dois princípios anteriores.

d) Princípio da publicidade: A administração pública é obriga-
da a manter transparência em relação a todos seus atos e a todas 
informações armazenadas nos seus bancos de dados. Daí a publica-
ção em órgãos da imprensa e a afixação de portarias. Por exemplo, 
a própria expressão concurso público (art. 37, II, CF) remonta ao 
ideário de que todos devem tomar conhecimento do processo sele-
tivo de servidores do Estado. Diante disso, como será visto, se negar 
indevidamente a fornecer informações ao administrado caracteriza 
ato de improbidade administrativa. 

No mais, prevê o §1º do artigo 37, CF, evitando que o princípio 
da publicidade seja deturpado em propaganda político-eleitoral: 

Artigo 37, §1º, CF. A publicidade dos atos, programas, obras, 
serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter edu-
cativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção 
pessoal de autoridades ou servidores públicos.

Somente pela publicidade os indivíduos controlarão a legali-
dade e a eficiência dos atos administrativos. Os instrumentos para 
proteção são o direito de petição e as certidões (art. 5°, XXXIV, CF), 
além do habeas data e - residualmente - do mandado de segurança. 
Neste viés, ainda, prevê o artigo 37, CF em seu §3º: 

Artigo 37, §3º, CF. A lei disciplinará as formas de participação 
do usuário na administração pública direta e indireta, regulando 
especialmente: 

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento 
ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade 
dos serviços; 

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de governo, observado o disposto no art. 5º, X 
e XXXIII; 

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública.

e) Princípio da eficiência: A administração pública deve man-
ter o ampliar a qualidade de seus serviços com controle de gastos. 
Isso envolve eficiência ao contratar pessoas (o concurso público 
seleciona os mais qualificados ao exercício do cargo), ao manter 
tais pessoas em seus cargos (pois é possível exonerar um servidor 
público por ineficiência) e ao controlar gastos (limitando o teto de 
remuneração), por exemplo. O núcleo deste princípio é a procura 
por produtividade e economicidade. Alcança os serviços públicos 
e os serviços administrativos internos, se referindo diretamente à 
conduta dos agentes.

Além destes cinco princípios administrativo-constitucionais 
diretamente selecionados pelo constituinte, podem ser apontados 
como princípios de natureza ética relacionados à função pública a 
probidade e a motivação:

a) Princípio da probidade: um princípio constitucional incluído 
dentro dos princípios específicos da licitação, é o dever de todo o 
administrador público, o dever de honestidade e fidelidade com o 
Estado, com a população, no desempenho de suas funções. Possui 
contornos mais definidos do que a moralidade. Diógenes Gaspari-
ni15 alerta que alguns autores tratam veem como distintos os prin-
cípios da moralidade e da probidade administrativa, mas não há ca-
racterísticas que permitam tratar os mesmos como procedimentos 
distintos, sendo no máximo possível afirmar que a probidade ad-
ministrativa é um aspecto particular da moralidade administrativa.

b) Princípio da motivação: É a obrigação conferida ao admi-
nistrador de motivar todos os atos que edita, gerais ou de efeitos 
concretos. É considerado, entre os demais princípios, um dos mais 
importantes, uma vez que sem a motivação não há o devido pro-
cesso legal, uma vez que a fundamentação surge como meio inter-
pretativo da decisão que levou à prática do ato impugnado, sendo 
verdadeiro meio de viabilização do controle da legalidade dos atos 
da Administração.

Motivar significa mencionar o dispositivo legal aplicável ao caso 
concreto e relacionar os fatos que concretamente levaram à aplica-
ção daquele dispositivo legal. Todos os atos administrativos devem 
ser motivados para que o Judiciário possa controlar o mérito do ato 
administrativo quanto à sua legalidade. Para efetuar esse controle, 
devem ser observados os motivos dos atos administrativos. 

Em relação à necessidade de motivação dos atos administra-
tivos vinculados (aqueles em que a lei aponta um único comporta-
mento possível) e dos atos discricionários (aqueles que a lei, dentro 
dos limites nela previstos, aponta um ou mais comportamentos 
possíveis, de acordo com um juízo de conveniência e oportunida-
de), a doutrina é uníssona na determinação da obrigatoriedade de 
motivação com relação aos atos administrativos vinculados; toda-
via, diverge quanto à referida necessidade quanto aos atos discri-
cionários. 

Meirelles16 entende que o ato discricionário, editado sob os 
limites da Lei, confere ao administrador uma margem de liberda-
de para fazer um juízo de conveniência e oportunidade, não sendo 
necessária a motivação. No entanto, se houver tal fundamentação, 
o ato deverá condicionar-se a esta, em razão da necessidade de ob-
servância da Teoria dos Motivos Determinantes. O entendimento 
majoritário da doutrina, porém, é de que, mesmo no ato discricio-
nário, é necessária a motivação para que se saiba qual o caminho 
adotado pelo administrador. Gasparini17, com respaldo no art. 50 
da Lei n. 9.784/98, aponta inclusive a superação de tais discussões 
doutrinárias, pois o referido artigo exige a motivação para todos 
os atos nele elencados, compreendendo entre estes, tanto os atos 
discricionários quanto os vinculados.

2) Regras mínimas sobre direitos e deveres dos servidores
O artigo 37 da Constituição Federal estabelece os princípios 

da administração pública estudados no tópico anterior, aos quais 
estão sujeitos servidores de quaisquer dos Poderes em qualquer 
das esferas federativas, e, em seus incisos, regras mínimas sobre o 
serviço público:

Artigo 37, I, CF. Os cargos, empregos e funções públicas são 
acessíveis aos brasileiros que preencham os requisitos estabeleci-
dos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei.

15GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.

16MEIRELLES, Hely Lopes. Direito administrativo brasileiro. São 
Paulo: Malheiros, 1993.

17GASPARINI, Diógenes. Direito Administrativo. 9ª ed. São Pau-
lo: Saraiva, 2004.
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Aprofundando a questão, tem-se o artigo 5º da Lei nº 8.112/1990, que prevê: 

Artigo 5º, Lei nº 8.112/1990. São requisitos básicos para investidura em cargo público: 
I - a nacionalidade brasileira; 
II - o gozo dos direitos políticos; 
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais; 
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo; 
V - a idade mínima de dezoito anos; 
VI - aptidão física e mental. 
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. [...] 
§ 3º As universidades e instituições de pesquisa científica e tecnológica federais poderão prover seus cargos com professores, técnicos 

e cientistas estrangeiros, de acordo com as normas e os procedimentos desta Lei. 

Destaca-se a exceção ao inciso I do artigo 5° da Lei nº 8.112/1990 e do inciso I do artigo 37, CF, prevista no artigo 207 da Constituição, 
permitindo que estrangeiros assumam cargos no ramo da pesquisa, ciência e tecnologia.

Artigo 37, II, CF. A investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de pro-
vas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para 
cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração.

Preconiza o artigo 10 da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 10, Lei nº 8.112/90. A nomeação para cargo de carreira ou cargo isolado de provimento efetivo depende de prévia habilitação 

em concurso público de provas ou de provas e títulos, obedecidos a ordem de classificação e o prazo de sua validade. 
Parágrafo único. Os demais requisitos para o ingresso e o desenvolvimento do servidor na carreira, mediante promoção, serão estabe-

lecidos pela lei que fixar as diretrizes do sistema de carreira na Administração Pública Federal e seus regulamentos. 
No concurso de provas o candidato é avaliado apenas pelo seu desempenho nas provas, ao passo que nos concursos de provas e tí-

tulos o seu currículo em toda sua atividade profissional também é considerado. Cargo em comissão é o cargo de confiança, que não exige 
concurso público, sendo exceção à regra geral.

Artigo 37, III, CF. O prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma vez, por igual período.
Artigo 37, IV, CF. Durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele aprovado em concurso público de provas ou 

de provas e títulos será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira.

Prevê o artigo 12 da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 12, Lei nº 8.112/1990. O concurso público terá validade de até 2 (dois) anos, podendo ser prorrogado uma única vez, por igual 

período. 
§1º O prazo de validade do concurso e as condições de sua realização serão fixados em edital, que será publicado no Diário Oficial da 

União e em jornal diário de grande circulação. 
§ 2º Não se abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não expirado. 

O edital delimita questões como valor da taxa de inscrição, casos de isenção, número de vagas e prazo de validade. Havendo candi-
datos aprovados na vigência do prazo do concurso, ele deve ser chamado para assumir eventual vaga e não ser realizado novo concurso.

Destaca-se que o §2º do artigo 37, CF, prevê:

Artigo 37, §2º, CF. A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e a punição da autoridade responsá-
vel, nos termos da lei. 

Com efeito, há tratamento rigoroso da responsabilização daquele que viola as diretrizes mínimas sobre o ingresso no serviço público, 
que em regra se dá por concurso de provas ou de provas e títulos.

Artigo 37, V, CF. As funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comis-
são, a serem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

Observa-se o seguinte quadro comparativo18:

Função de Confiança Cargo em Comissão

Exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de cargo efe-
tivo.

Qualquer pessoa, observado o percentual mínimo reservado ao 
servidor de carreira.

Com concurso público, já que somente pode exercê-la o servidor 
de cargo efetivo, mas a função em si não prescindível de concurso 
público.

Sem concurso público, ressalvado o percentual mínimo reserva-
do ao servidor de carreira.

Somente são conferidas atribuições e responsabilidade É atribuído posto (lugar) num dos quadros da Administração 
Pública, conferida atribuições e responsabilidade àquele que irá 
ocupá-lo

18http://direitoemquadrinhos.blogspot.com.br/2011/03/quadro-comparativo-funcao-de-confianca.html
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Destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assessora-
mento

Destinam-se apenas às atribuições de direção, chefia e assesso-
ramento

De livre nomeação e exoneração no que se refere à função e não 
em relação ao cargo efetivo.

De livre nomeação e exoneração

Artigo 37, VI, CF. É garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical.

A liberdade de associação é garantida aos servidores públicos tal como é garantida a todos na condição de direito individual e de 
direito social.

Artigo 37, VII, CF. O direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei específica.

O Supremo Tribunal Federal decidiu que os servidores públicos possuem o direito de greve, devendo se atentar pela preservação da 
sociedade quando exercê-lo. Enquanto não for elaborada uma legislação específica para os funcionários públicos, deverá ser obedecida a 
lei geral de greve para os funcionários privados, qual seja a Lei n° 7.783/89 (Mandado de Injunção nº 20).

Artigo 37, VIII, CF. A lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os 
critérios de sua admissão.

Neste sentido, o §2º do artigo 5º da Lei nº 8.112/1990: 
Artigo 5º, Lei nº 8.112/90. Às pessoas portadoras de deficiência é assegurado o direito de se inscrever em concurso público para provi-

mento de cargo cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadoras; para tais pessoas serão reservadas até 20% 
(vinte por cento) das vagas oferecidas no concurso.

Prossegue o artigo 37, CF:
Artigo 37, IX, CF. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excep-

cional interesse público. 

A Lei nº 8.745/1993 regulamenta este inciso da Constituição, definindo a natureza da relação estabelecida entre o servidor contratado 
e a Administração Pública, para atender à “necessidade temporária de excepcional interesse público”. 

“Em se tratando de relação subordinada, isto é, de relação que comporta dependência jurídica do servidor perante o Estado, duas op-
ções se ofereciam: ou a relação seria trabalhista, agindo o Estado iure gestionis, sem usar das prerrogativas de Poder Público, ou institucio-
nal, estatutária, preponderando o ius imperii do Estado. Melhor dizendo: o sistema preconizado pela Carta Política de 1988 é o do contrato, 
que tanto pode ser trabalhista (inserindo-se na esfera do Direito Privado) quanto administrativo (situando-se no campo do Direito Público). 
[...] Uma solução intermediária não deixa, entretanto, de ser legítima. Pode-se, com certeza, abonar um sistema híbrido, eclético, no qual 
coexistam normas trabalhistas e estatutárias, pondo-se em contiguidade os vínculos privado e administrativo, no sentido de atender às exi-
gências do Estado moderno, que procura alcançar os seus objetivos com a mesma eficácia dos empreendimentos não-governamentais”19.

Artigo 37, X, CF. A remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39 somente poderão ser fixados ou 
alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 
distinção de índices.

 Artigo 37, XV, CF. O subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são irredutíveis, ressalvado o disposto 
nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I.

 Artigo 37, §10, CF. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 
com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos ele-
tivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

Sobre a questão, disciplina a Lei nº 8.112/1990 nos artigos 40 e 41: 

Art. 40. Vencimento é a retribuição pecuniária pelo exercício de cargo público, com valor fixado em lei. 
Art. 41. Remuneração é o vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei. 
§ 1º A remuneração do servidor investido em função ou cargo em comissão será paga na forma prevista no art. 62. 
§ 2º O servidor investido em cargo em comissão de órgão ou entidade diversa da de sua lotação receberá a remuneração de acordo 

com o estabelecido no § 1º do art. 93. 
§ 3º O vencimento do cargo efetivo, acrescido das vantagens de caráter permanente, é irredutível. 
§ 4º É assegurada a isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ou entre servidores 

dos três Poderes, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relativas à natureza ou ao local de trabalho. 
§ 5º Nenhum servidor receberá remuneração inferior ao salário mínimo. 
Ainda, o artigo 37 da Constituição:

19 VOGEL NETO, Gustavo Adolpho. Contratação de servidores para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público. 
Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/revista/Rev_39/Artigos/Art_Gustavo.htm>. Acesso em: 23 dez. 2014. 
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Artigo 37, XI, CF. A remuneração e o subsídio dos ocupantes 
de cargos, funções e empregos públicos da administração direta, 
autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos 
detentores de mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os 
proventos, pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos 
cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, 
em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, aplican-
do-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, e nos 
Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no 
âmbito do Poder Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e 
Distritais no âmbito do Poder Legislativo e o subsídio dos Desem-
bargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e 
vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em es-
pécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, no âmbito do 
Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do Ministério 
Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos.

Artigo 37, XII, CF. Os vencimentos dos cargos do Poder Legis-
lativo e do Poder Judiciário não poderão ser superiores aos pagos 
pelo Poder Executivo.

Prevê a Lei nº 8.112/1990 em seu artigo 42: 

Artigo 42, Lei nº 8.112/90. Nenhum servidor poderá perce-
ber, mensalmente, a título de remuneração, importância superior 
à soma dos valores percebidos como remuneração, em espécie, a 
qualquer título, no âmbito dos respectivos Poderes, pelos Minis-
tros de Estado, por membros do Congresso Nacional e Ministros do 
Supremo Tribunal Federal. Parágrafo único. Excluem-se do teto de 
remuneração as vantagens previstas nos incisos II a VII do art. 61.

Com efeito, os §§ 11 e 12 do artigo 37, CF tecem aprofunda-
mentos sobre o mencionado inciso XI:

Artigo 37, § 11, CF. Não serão computadas, para efeito dos li-
mites remuneratórios de que trata o inciso XI do caput deste artigo, 
as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

Artigo 37, § 12, CF. Para os fins do disposto no inciso XI do caput 
deste artigo, fica facultado aos Estados e ao Distrito Federal fixar, 
em seu âmbito, mediante emenda às respectivas Constituições e 
Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembar-
gadores do respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa in-
teiros e vinte e cinco centésimos por cento do subsídio mensal dos 
Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o disposto 
neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais 
e dos Vereadores.

Por seu turno, o artigo 37 quanto à vinculação ou equiparação 
salarial:

Artigo 37, XIII, CF. É vedada a vinculação ou equiparação de 
quaisquer espécies remuneratórias para o efeito de remuneração 
de pessoal do serviço público.

Os padrões de vencimentos são fixados por conselho de políti-
ca de administração e remuneração de pessoal, integrado por ser-
vidores designados pelos respectivos Poderes (artigo 39, caput e § 
1º), sem qualquer garantia constitucional de tratamento igualitário 
aos cargos que se mostrem similares.

Artigo 37, XIV, CF. Os acréscimos pecuniários percebidos por 
servidor público não serão computados nem acumulados para fins 
de concessão de acréscimos ulteriores.

A preocupação do constituinte, ao implantar tal preceito, foi 
de que não eclodisse no sistema remuneratório dos servidores, ou 
seja, evitar que se utilize uma vantagem como base de cálculo de 
um outro benefício. Dessa forma, qualquer gratificação que venha 
a ser concedida ao servidor só pode ter como base de cálculo o pró-
prio vencimento básico. É inaceitável que se leve em consideração 
outra vantagem até então percebida.

Artigo 37, XVI, CF. É vedada a acumulação remunerada de car-
gos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, 
observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois 
cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, téc-
nico ou científico; c) a de dois cargos ou empregos privativos de 
profissionais de saúde, com profissões regulamentadas.

Artigo 37, XVII, CF. A proibição de acumular estende-se a em-
pregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas pú-
blicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e socieda-
des controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público.

Segundo Carvalho Filho20, “o fundamento da proibição é im-
pedir que o cúmulo de funções públicas faça com que o servidor 
não execute qualquer delas com a necessária eficiência. Além disso, 
porém, pode-se observar que o Constituinte quis também impedir 
a cumulação de ganhos em detrimento da boa execução de tarefas 
públicas. [...] Nota-se que a vedação se refere à acumulação remu-
nerada. Em consequência, se a acumulação só encerra a percepção 
de vencimentos por uma das fontes, não incide a regra constitucio-
nal proibitiva”. 

A Lei nº 8.112/1990 regulamenta intensamente a questão: 
Artigo 118, Lei nº 8.112/1990. Ressalvados os casos previstos 

na Constituição, é vedada a acumulação remunerada de cargos 
públicos. 

§ 1o A proibição de acumular estende-se a cargos, empregos 
e funções em autarquias, fundações públicas, empresas públicas, 
sociedades de economia mista da União, do Distrito Federal, dos 
Estados, dos Territórios e dos Municípios. 

§ 2o A acumulação de cargos, ainda que lícita, fica condiciona-
da à comprovação da compatibilidade de horários. 

§ 3o Considera-se acumulação proibida a percepção de venci-
mento de cargo ou emprego público efetivo com proventos da ina-
tividade, salvo quando os cargos de que decorram essas remunera-
ções forem acumuláveis na atividade. 

Art. 119, Lei nº 8.112/1990. O servidor não poderá exercer 
mais de um cargo em comissão, exceto no caso previsto no pará-
grafo único do art. 9o, nem ser remunerado pela participação em 
órgão de deliberação coletiva. 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à remu-
neração devida pela participação em conselhos de administração e 
fiscal das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 
subsidiárias e controladas, bem como quaisquer empresas ou enti-
dades em que a União, direta ou indiretamente, detenha participa-
ção no capital social, observado o que, a respeito, dispuser legisla-
ção específica. 

Art. 120, Lei nº 8.112/1990. O servidor vinculado ao regime 
desta Lei, que acumular licitamente dois cargos efetivos, quando 
investido em cargo de provimento em comissão, ficará afastado de 
ambos os cargos efetivos, salvo na hipótese em que houver compa-
tibilidade de horário e local com o exercício de um deles, declarada 
pelas autoridades máximas dos órgãos ou entidades envolvidos. 

20CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.
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“Os artigos 118 a 120 da Lei nº 8.112/90 ao tratarem da acu-
mulação de cargos e funções públicas, regulamentam, no âmbito 
do serviço público federal a vedação genérica constante do art. 37, 
incisos VXI e XVII, da Constituição da República. De fato, a acumu-
lação ilícita de cargos públicos constitui uma das infrações mais co-
muns praticadas por servidores públicos, o que se constata obser-
vando o elevado número de processos administrativos instaurados 
com esse objeto. O sistema adotado pela Lei nº 8.112/90 é relativa-
mente brando, quando cotejado com outros estatutos de alguns Es-
tados, visto que propicia ao servidor incurso nessa ilicitude diversas 
oportunidades para regularizar sua situação e escapar da pena de 
demissão. Também prevê a lei em comentário, um processo admi-
nistrativo simplificado (processo disciplinar de rito sumário) para a 
apuração dessa infração – art. 133” 21.

Artigo 37, XVIII, CF. A administração fazendária e seus servido-
res fiscais terão, dentro de suas áreas de competência e jurisdição, 
precedência sobre os demais setores administrativos, na forma da 
lei.

Artigo 37, XXII, CF. As administrações tributárias da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, atividades essenciais 
ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores de carreiras 
específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas 
atividades e atuarão de forma integrada, inclusive com o compar-
tilhamento de cadastros e de informações fiscais, na forma da lei 
ou convênio.

“O Estado tem como finalidade essencial a garantia do bem-
-estar de seus cidadãos, seja através dos serviços públicos que dis-
ponibiliza, seja através de investimentos na área social (educação, 
saúde, segurança pública). Para atingir esses objetivos primários, 
deve desenvolver uma atividade financeira, com o intuito de obter 
recursos indispensáveis às necessidades cuja satisfação se compro-
meteu quando estabeleceu o “pacto” constitucional de 1988. [...] 

A importância da Administração Tributária foi reconhecida ex-
pressamente pelo constituinte que acrescentou, no artigo 37 da 
Carta Magna, o inciso XVIII, estabelecendo a sua precedência e de 
seus servidores sobre os demais setores da Administração Pública, 
dentro de suas áreas de competência”22.

Artigo 37, XIX, CF. Somente por lei específica poderá ser criada 
autarquia e autorizada a instituição de empresa pública, de socie-
dade de economia mista e de fundação, cabendo à lei complemen-
tar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação.

Artigo 37, XX, CF. Depende de autorização legislativa, em cada 
caso, a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso 
anterior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada.

Órgãos da administração indireta somente podem ser criados 
por lei específica e a criação de subsidiárias destes dependem de 
autorização legislativa (o Estado cria e controla diretamente deter-
minada empresa pública ou sociedade de economia mista, e estas, 
por sua vez, passam a gerir uma nova empresa, denominada subsi-
diária. Ex.: Transpetro, subsidiária da Petrobrás). “Abrimos um pa-
rêntese para observar que quase todos os autores que abordam o 
assunto afirmam categoricamente que, a despeito da referência no 
texto constitucional a ‘subsidiárias das entidades mencionadas no 

21MORGATO, Almir. O Regime Disciplinar dos Servidores Públi-
cos da União. Disponível em: <http://www.canaldosconcursos.com.
br/artigos/almirmorgado_artigo1.pdf>. Acesso em: 11 ago. 2013.

22http://www.sindsefaz.org.br/parecer_administracao_tribu-
taria_sao_paulo.htm

inciso anterior’, somente empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista podem ter subsidiárias, pois a relação de controle que 
existe entre a pessoa jurídica matriz e a subsidiária seria própria de 
pessoas com estrutura empresarial, e inadequada a autarquias e 
fundações públicas. OUSAMOS DISCORDAR. Parece-nos que, se o 
legislador de um ente federado pretendesse, por exemplo, auto-
rizar a criação de uma subsidiária de uma fundação pública, NÃO 
haveria base constitucional para considerar inválida sua autoriza-
ção”23.

Ainda sobre a questão do funcionamento da administração in-
direta e de suas subsidiárias, destaca-se o previsto nos §§ 8º e 9º 
do artigo 37, CF: 

Artigo 37, §8º, CF. A autonomia gerencial, orçamentária e fi-
nanceira dos órgãos e entidades da administração direta e indireta 
poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus 
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação 
de metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei 
dispor sobre: 

I - o prazo de duração do contrato; 
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-

tos, obrigações e responsabilidade dos dirigentes; 
III - a remuneração do pessoal. 
Artigo 37, § 9º, CF. O disposto no inciso XI aplica-se às empre-

sas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidi-
árias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito 
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal 
ou de custeio em geral.

Continua o artigo 37, CF:

Artigo 37, XXI, CF. Ressalvados os casos especificados na legis-
lação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 
mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de 
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da pro-
posta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências 
de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações.

A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, regulamenta o art. 37, 
inciso XXI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências. Licita-
ção nada mais é que o conjunto de procedimentos administrativos 
(administrativos porque parte da administração pública) para as 
compras ou serviços contratados pelos governos Federal, Estadual 
ou Municipal, ou seja todos os entes federativos. De forma mais 
simples, podemos dizer que o governo deve comprar e contratar 
serviços seguindo regras de lei, assim a licitação é um processo for-
mal onde há a competição entre os interessados.

Artigo 37, §5º, CF. A lei estabelecerá os prazos de prescrição 
para ilícitos praticados por qualquer agente, servidor ou não, que 
causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de res-
sarcimento.

A prescrição dos ilícitos praticados por servidor encontra disci-
plina específica no artigo 142 da Lei nº 8.112/1990: 

Art. 142, Lei nº 8.112/1990. A ação disciplinar prescreverá: 
I - em 5 (cinco) anos, quanto às infrações puníveis com demis-

são, cassação de aposentadoria ou disponibilidade e destituição de 
cargo em comissão; 

II - em 2 (dois) anos, quanto à suspensão; 

23ALEXANDRINO, Marcelo. Direito Administrativo Descompli-
cado. São Paulo: GEN, 2014.
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III - em 180 (cento e oitenta) dias, quanto á advertência. 
§ 1o O prazo de prescrição começa a correr da data em que o 

fato se tornou conhecido. 
§ 2o Os prazos de prescrição previstos na lei penal aplicam-se às 

infrações disciplinares capituladas também como crime. 
§ 3o A abertura de sindicância ou a instauração de processo 

disciplinar interrompe a prescrição, até a decisão final proferida por 
autoridade competente. 

§ 4o Interrompido o curso da prescrição, o prazo começará a 
correr a partir do dia em que cessar a interrupção. 

Prescrição é um instituto que visa regular a perda do direito 
de acionar judicialmente. No caso, o prazo é de 5 anos para as in-
frações mais graves, 2 para as de gravidade intermediária (pena de 
suspensão) e 180 dias para as menos graves (pena de advertência), 
contados da data em que o fato se tornou conhecido pela adminis-
tração pública. Se a infração disciplinar for crime, valerão os prazos 
prescricionais do direito penal, mais longos, logo, menos favoráveis 
ao servidor. Interrupção da prescrição significa parar a contagem 
do prazo para que, retornando, comece do zero. Da abertura da 
sindicância ou processo administrativo disciplinar até a decisão final 
proferida por autoridade competente não corre a prescrição. Pro-
ferida a decisão, o prazo começa a contar do zero. Passado o prazo, 
não caberá mais propor ação disciplinar.

Artigo 37, §7º, CF. A lei disporá sobre os requisitos e as restri-
ções ao ocupante de cargo ou emprego da administração direta e 
indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas. 

A Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 dispõe sobre o conflito 
de interesses no exercício de cargo ou emprego do Poder Executivo 
federal e impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou em-
prego; e revoga dispositivos da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, 
e das Medidas Provisórias nºs 2.216-37, de 31 de agosto de 2001, e 
2.225-45, de 4 de setembro de 2001. 

Neste sentido, conforme seu artigo 1º: 

Artigo 1º, Lei nº 12.813/2013. As situações que configuram 
conflito de interesses envolvendo ocupantes de cargo ou emprego 
no âmbito do Poder Executivo federal, os requisitos e restrições a 
ocupantes de cargo ou emprego que tenham acesso a informações 
privilegiadas, os impedimentos posteriores ao exercício do cargo ou 
emprego e as competências para fiscalização, avaliação e preven-
ção de conflitos de interesses regulam-se pelo disposto nesta Lei.

3) Atos de improbidade administrativa
A Lei n° 8.429/1992 trata da improbidade administrativa, que 

é uma espécie qualificada de imoralidade, sinônimo de desones-
tidade administrativa. A improbidade é uma lesão ao princípio da 
moralidade, que deve ser respeitado estritamente pelo servidor 
público. O agente ímprobo sempre será um violador do princípio 
da moralidade, pelo qual “a Administração Pública deve agir com 
boa-fé, sinceridade, probidade, lhaneza, lealdade e ética”24. 

A atual Lei de Improbidade Administrativa foi criada devido ao 
amplo apelo popular contra certas vicissitudes do serviço público 
que se intensificavam com a ineficácia do diploma então vigente, o 
Decreto-Lei nº 3240/41. Decorreu, assim, da necessidade de acabar 
com os atos atentatórios à moralidade administrativa e causadores 
de prejuízo ao erário público ou ensejadores de enriquecimento ilí-
cito, infelizmente tão comuns no Brasil. 

24LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematiza-
do. 15. ed. São Paulo: Saraiva, 2011.

Com o advento da Lei nº 8.429/1992, os agentes públicos 
passaram a ser responsabilizados na esfera civil pelos atos de im-
probidade administrativa descritos nos artigos 9º, 10 e 11, ficando 
sujeitos às penas do art. 12. A existência de esferas distintas de res-
ponsabilidade (civil, penal e administrativa) impede falar-se em bis 
in idem, já que, ontologicamente, não se trata de punições idênti-
cas, embora baseadas no mesmo fato, mas de responsabilização em 
esferas distintas do Direito.

Destaca-se um conceito mais amplo de agente público previsto 
pela lei nº 8.429/1992 em seus artigos 1º e 2º porque o agente pú-
blico pode ser ou não um servidor público. Ele poderá estar vincu-
lado a qualquer instituição ou órgão que desempenhe diretamente 
o interesse do Estado. Assim, estão incluídos todos os integrantes 
da administração direta, indireta e fundacional, conforme o preâm-
bulo da legislação. 

Pode até mesmo ser uma entidade privada que desempenhe 
tais fins, desde que a verba de criação ou custeio tenha sido ou 
seja pública em mais de 50% do patrimônio ou receita anual. Caso 
a verba pública que tenha auxiliado uma entidade privada a qual 
o Estado não tenha concorrido para criação ou custeio, também 
haverá sujeição às penalidades da lei. Em caso de custeio/criação 
pelo Estado que seja inferior a 50% do patrimônio ou receita anual, 
a legislação ainda se aplica. Entretanto, nestes dois casos, a sanção 
patrimonial se limitará ao que o ilícito repercutiu sobre a contri-
buição dos cofres públicos. Significa que se o prejuízo causado for 
maior que a efetiva contribuição por parte do poder público, o res-
sarcimento terá que ser buscado por outra via que não a ação de 
improbidade administrativa.

A legislação em estudo, por sua vez, divide os atos de improbi-
dade administrativa em três categorias:

a) Ato de improbidade administrativa que importe enriqueci-
mento ilícito (artigo 9º, Lei nº 8.429/1992)

O grupo mais grave de atos de improbidade administrativa se 
caracteriza pelos elementos: enriquecimento + ilícito + resultante 
de uma vantagem patrimonial indevida + em razão do exercício de 
cargo, mandato, emprego, função ou outra atividade nas entidades 
do artigo 1° da Lei nº 8.429/1992.

O enriquecimento deve ser ilícito, afinal, o Estado não se opõe 
que o indivíduo enriqueça, desde que obedeça aos ditames morais, 
notadamente no desempenho de função de interesse estatal.

Exige-se que o sujeito obtenha vantagem patrimonial ilícita. 
Contudo, é dispensável que efetivamente tenha ocorrido dano aos 
cofres públicos (por exemplo, quando um policial recebe propina 
pratica ato de improbidade administrativa, mas não atinge direta-
mente os cofres públicos).

Como fica difícil imaginar que alguém possa se enriquecer ili-
citamente por negligência, imprudência ou imperícia, todas as con-
dutas configuram atos dolosos (com intenção). Não cabe prática 
por omissão.25

b) Ato de improbidade administrativa que importe lesão ao 
erário (artigo 10, Lei nº 8.429/1992)

O grupo intermediário de atos de improbidade administrativa 
se caracteriza pelos elementos: causar dano ao erário ou aos cofres 
públicos + gerando perda patrimonial ou dilapidação do patrimô-
nio público. Assim como o artigo anterior, o caput descreve a fór-
mula genérica e os incisos algumas atitudes específicas que exem-
plificam o seu conteúdo26.

25SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Pau-
lo: Método, 2011.

26Ibid.
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Perda patrimonial é o gênero, do qual são espécies: desvio, que 
é o direcionamento indevido; apropriação, que é a transferência in-
devida para a própria propriedade; malbaratamento, que significa 
desperdício; e dilapidação, que se refere a destruição27.

O objeto da tutela é a preservação do patrimônio público, em 
todos seus bens e valores. O pressuposto exigível é a ocorrência de 
dano ao patrimônio dos sujeitos passivos. 

Este artigo admite expressamente a variante culposa, o que 
muitos entendem ser inconstitucional. O STJ, no REsp n° 939.142/
RJ, apontou alguns aspectos da inconstitucionalidade do artigo. 
Contudo, “a jurisprudência do STJ consolidou a tese de que é indis-
pensável a existência de dolo nas condutas descritas nos artigos 
9º e 11 e ao menos de culpa nas hipóteses do artigo 10, nas quais 
o dano ao erário precisa ser comprovado. De acordo com o minis-
tro Castro Meira, a conduta culposa ocorre quando o agente não 
pretende atingir o resultado danoso, mas atua com negligência, 
imprudência ou imperícia (REsp n° 1.127.143)”28. Para Carvalho 
Filho29, não há inconstitucionalidade na modalidade culposa, lem-
brando que é possível dosar a pena conforme o agente aja com dolo 
ou culpa.

O ponto central é lembrar que neste artigo não se exige que 
o sujeito ativo tenha percebido vantagens indevidas, basta o dano 
ao erário. Se tiver recebido vantagem indevida, incide no artigo an-
terior. Exceto pela não percepção da vantagem indevida, os tipos 
exemplificados se aproximam muito dos previstos nos incisos do 
art. 9°.

c) Ato de Improbidade Administrativa Decorrentes de Conces-
são ou Aplicação Indevida de Benefício Financeiro ou Tributário 
(Incluído pela Lei Complementar nº 157, de 2016)

Uma das alterações recentes à disciplina do ISS visou evitar a 
continuidade da guerra fiscal entre os municípios, fixando-se a alí-
quota mínima em 2%.

Com efeito, os municípios não poderão fixar dentro de sua 
competência constitucional alíquotas inferiores a 2% para atrair e 
fomentar investimentos novos (incentivo fiscal), prejudicando os 
municípios vizinhos.

Em razão disso, tipifica-se como ato de improbidade adminis-
trativa a eventual concessão do benefício abaixo da alíquota míni-
ma.

d) Ato de improbidade administrativa que atente contra os 
princípios da administração pública (artigo 11, Lei nº 8.429/1992)

Nos termos do artigo 11 da Lei nº 8.429/1992, “constitui ato de 
improbidade administrativa que atenta contra os princípios da ad-
ministração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres 
de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às institui-
ções [...]”. O grupo mais ameno de atos de improbidade adminis-
trativa se caracteriza pela simples violação a princípios da adminis-
tração pública, ou seja, aplica-se a qualquer atitude do sujeito ativo 
que viole os ditames éticos do serviço público. Isto é, o legislador 
pretende a preservação dos princípios gerais da administração pú-
blica30.

27 CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito ad-
ministrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

28BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Improbidade adminis-
trativa: desonestidade na gestão dos recursos públicos. Disponível 
em: <http://www.stj.gov.br/portal_stj/publicacao/engine.wsp?t-
mp.area=398&tmp.texto=103422>. Acesso em: 26 mar. 2013.

29CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

30SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Pau-
lo: Método, 2011.

O objeto de tutela são os princípios constitucionais. Basta a vul-
neração em si dos princípios, sendo dispensáveis o enriquecimento 
ilícito e o dano ao erário. Somente é possível a prática de algum 
destes atos com dolo (intenção), embora caiba a prática por ação 
ou omissão.

Será preciso utilizar razoabilidade e proporcionalidade para 
não permitir a caracterização de abuso de poder, diante do conte-
údo aberto do dispositivo. Na verdade, trata-se de tipo subsidiário, 
ou seja, que se aplica quando o ato de improbidade administrativa 
não tiver gerado obtenção de vantagem

Com efeito, os atos de improbidade administrativa não são cri-
mes de responsabilidade. Trata-se de punição na esfera cível, não 
criminal. Por isso, caso o ato configure simultaneamente um ato 
de improbidade administrativa desta lei e um crime previsto na le-
gislação penal, o que é comum no caso do artigo 9°, responderá o 
agente por ambos, nas duas esferas.

Em suma, a lei encontra-se estruturada da seguinte forma: ini-
cialmente, trata das vítimas possíveis (sujeito passivo) e daqueles 
que podem praticar os atos de improbidade administrativa (sujeito 
ativo); ainda, aborda a reparação do dano ao lesionado e o ressar-
cimento ao patrimônio público; após, traz a tipologia dos atos de 
improbidade administrativa, isto é, enumera condutas de tal natu-
reza; seguindo-se à definição das sanções aplicáveis; e, finalmente, 
descreve os procedimentos administrativo e judicial. 

No caso do art. 9°, categoria mais grave, o agente obtém um 
enriquecimento ilícito (vantagem econômica indevida) e pode ain-
da causar dano ao erário, por isso, deverá não só reparar eventual 
dano causado mas também colocar nos cofres públicos tudo o que 
adquiriu indevidamente. Ou seja, poderá pagar somente o que enri-
queceu indevidamente ou este valor acrescido do valor do prejuízo 
causado aos cofres públicos (quanto o Estado perdeu ou deixou de 
ganhar). No caso do artigo 10, não haverá enriquecimento ilícito, 
mas sempre existirá dano ao erário, o qual será reparado (even-
tualmente, ocorrerá o enriquecimento ilícito, devendo o valor ad-
quirido ser tomado pelo Estado). Na hipótese do artigo 10-A, não 
se denota nem enriquecimento ilícito e nem dano ao erário, pois 
no máximo a prática de guerra fiscal pode gerar. Já no artigo 11, o 
máximo que pode ocorrer é o dano ao erário, com o devido ressar-
cimento. Além disso, em todos os casos há perda da função pública. 
Nas três categorias, são estabelecidas sanções de suspensão dos 
direitos políticos, multa e vedação de contratação ou percepção de 
vantagem, graduadas conforme a gravidade do ato. É o que se de-
preende da leitura do artigo 12 da Lei nº 8.929/1992 como §4º do 
artigo 37, CF, que prevê: “Os atos de improbidade administrativa 
importarão a suspensão dos direitos políticos, a perda da função 
pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal 
cabível”.

A única sanção que se encontra prevista na Lei nº 8.429/1992 
mas não na Constituição Federal é a de multa. (art. 37, §4°, CF). 
Não há nenhuma inconstitucionalidade disto, pois nada impediria 
que o legislador infraconstitucional ampliasse a relação mínima de 
penalidades da Constituição, pois esta não limitou tal possibilidade 
e porque a lei é o instrumento adequado para tanto31.

Carvalho Filho32 tece considerações a respeito de algumas das 
sanções:

- Perda de bens e valores: “tal punição só incide sobre os bens 
acrescidos após a prática do ato de improbidade. Se alcançasse an-
teriores, ocorreria confisco, o que restaria sem escora constitucio-
nal. Além disso, o acréscimo deve derivar de origem ilícita”. 

31CARVALHO FILHO, José dos Santos. Manual de direito admin-
istrativo. 23. ed. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2010.

32Ibid.
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- Ressarcimento integral do dano: há quem entenda que en-
globa dano moral. Cabe acréscimo de correção monetária e juros 
de mora. 

- Perda de função pública: “se o agente é titular de mandato, 
a perda se processa pelo instrumento de cassação. Sendo servidor 
estatutário, sujeitar-se-á à demissão do serviço público. Havendo 
contrato de trabalho (servidores trabalhistas e temporários), a per-
da da função pública se consubstancia pela rescisão do contrato 
com culpa do empregado. No caso de exercer apenas uma função 
pública, fora de tais situações, a perda se dará pela revogação da 
designação”. Lembra-se que determinadas autoridades se sujeitam 
a procedimento especial para perda da função pública, ponto em 
que não se aplica a Lei de Improbidade Administrativa.

- Multa: a lei indica inflexibilidade no limite máximo, mas fle-
xibilidade dentro deste limite, podendo os julgados nesta margem 
optar pela mais adequada. Há ainda variabilidade na base de cál-
culo, conforme o tipo de ato de improbidade (a base será o valor 
do enriquecimento ou o valor do dano ou o valor da remuneração 
do agente). A natureza da multa é de sanção civil, não possuindo 
caráter indenizatório, mas punitivo. 

- Proibição de receber benefícios: não se incluem as imunida-
des genéricas e o agente punido deve ser ao menos sócio majoritá-
rio da instituição vitimada.

- Proibição de contratar: o agente punido não pode participar 
de processos licitatórios. 

4) Responsabilidade civil do Estado e de seus servidores
O instituto da responsabilidade civil é parte integrante do direi-

to obrigacional, uma vez que a principal consequência da prática de 
um ato ilícito é a obrigação que gera para o seu auto de reparar o 
dano, mediante o pagamento de indenização que se refere às per-
das e danos. Afinal, quem pratica um ato ou incorre em omissão 
que gere dano deve suportar as consequências jurídicas decorren-
tes, restaurando-se o equilíbrio social.33

A responsabilidade civil, assim, difere-se da penal, podendo re-
cair sobre os herdeiros do autor do ilícito até os limites da herança, 
embora existam reflexos na ação que apure a responsabilidade civil 
conforme o resultado na esfera penal (por exemplo, uma absolvição 
por negativa de autoria impede a condenação na esfera cível, ao 
passo que uma absolvição por falta de provas não o faz).

A responsabilidade civil do Estado acompanha o raciocínio de 
que a principal consequência da prática de um ato ilícito é a obri-
gação que gera para o seu auto de reparar o dano, mediante o pa-
gamento de indenização que se refere às perdas e danos. Todos os 
cidadãos se sujeitam às regras da responsabilidade civil, tanto po-
dendo buscar o ressarcimento do dano que sofreu quanto respon-
dendo por aqueles danos que causar. Da mesma forma, o Estado 
tem o dever de indenizar os membros da sociedade pelos danos 
que seus agentes causem durante a prestação do serviço, inclusi-
ve se tais danos caracterizarem uma violação aos direitos humanos 
reconhecidos. 

Trata-se de responsabilidade extracontratual porque não de-
pende de ajuste prévio, basta a caracterização de elementos gené-
ricos pré-determinados, que perpassam pela leitura concomitante 
do Código Civil (artigos 186, 187 e 927) com a Constituição Federal 
(artigo 37, §6°). 

Genericamente, os elementos da responsabilidade civil se en-
contram no art. 186 do Código Civil:

33GONÇALVES, Carlos Roberto. Responsabilidade Civil. 9. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2005.

Artigo 186, CC. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, 
negligência ou imprudência, violar direito e causar dano a outrem, 
ainda que exclusivamente moral, comete ato ilícito. 

Este é o artigo central do instituto da responsabilidade civil, 
que tem como elementos: ação ou omissão voluntária (agir como 
não se deve ou deixar de agir como se deve), culpa ou dolo do agen-
te (dolo é a vontade de cometer uma violação de direito e culpa é 
a falta de diligência), nexo causal (relação de causa e efeito entre a 
ação/omissão e o dano causado) e dano (dano é o prejuízo sofrido 
pelo agente, que pode ser individual ou coletivo, moral ou material, 
econômico e não econômico).

1) Dano - somente é indenizável o dano certo, especial e anor-
mal. Certo é o dano real, existente. Especial é o dano específico, 
individualizado, que atinge determinada ou determinadas pessoas. 
Anormal é o dano que ultrapassa os problemas comuns da vida em 
sociedade (por exemplo, infelizmente os assaltos são comuns e o 
Estado não responde por todo assalto que ocorra, a não ser que na 
circunstância específica possuía o dever de impedir o assalto, como 
no caso de uma viatura presente no local - muito embora o direito à 
segurança pessoal seja um direito humano reconhecido).

2) Agentes públicos - é toda pessoa que trabalhe dentro da ad-
ministração pública, tenha ingressado ou não por concurso, possua 
cargo, emprego ou função. Envolve os agentes políticos, os servido-
res públicos em geral (funcionários, empregados ou temporários) e 
os particulares em colaboração (por exemplo, jurado ou mesário).

3) Dano causado quando o agente estava agindo nesta qualida-
de - é preciso que o agente esteja lançando mão das prerrogativas 
do cargo, não agindo como um particular.

Sem estes três requisitos, não será possível acionar o Estado 
para responsabilizá-lo civilmente pelo dano, por mais relevante 
que tenha sido a esfera de direitos atingida. Assim, não é qualquer 
dano que permite a responsabilização civil do Estado, mas somente 
aquele que é causado por um agente público no exercício de suas 
funções e que exceda as expectativas do lesado quanto à atuação 
do Estado. 

É preciso lembrar que não é o Estado em si que viola os direitos 
humanos, porque o Estado é uma ficção formada por um grupo de 
pessoas que desempenham as atividades estatais diversas. Assim, 
viola direitos humanos não o Estado em si, mas o agente que o re-
presenta, fazendo com que o próprio Estado seja responsabilizado 
por isso civilmente, pagando pela indenização (reparação dos danos 
materiais e morais). Sem prejuízo, com relação a eles, caberá ação 
de regresso se agiram com dolo ou culpa.

Prevê o artigo 37, §6° da Constituição Federal: 

Artigo 37, §6º, CF. As pessoas jurídicas de direito público e as de 
direito privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos 
de dolo ou culpa. 

Este artigo deixa clara a formação de uma relação jurídica autô-
noma entre o Estado e o agente público que causou o dano no de-
sempenho de suas funções. Nesta relação, a responsabilidade civil 
será subjetiva, ou seja, caberá ao Estado provar a culpa do agente 
pelo dano causado, ao qual foi anteriormente condenado a reparar. 
Direito de regresso é justamente o direito de acionar o causador 
direto do dano para obter de volta aquilo que pagou à vítima, consi-
derada a existência de uma relação obrigacional que se forma entre 
a vítima e a instituição que o agente compõe.
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Assim, o Estado responde pelos danos que seu agente causar 
aos membros da sociedade, mas se este agente agiu com dolo ou 
culpa deverá ressarcir o Estado do que foi pago à vítima. O agente 
causará danos ao praticar condutas incompatíveis com o comporta-
mento ético dele esperado.34 

A responsabilidade civil do servidor exige prévio processo ad-
ministrativo disciplinar no qual seja assegurado contraditório e am-
pla defesa. Trata-se de responsabilidade civil subjetiva ou com cul-
pa. Havendo ação ou omissão com culpa do servidor que gere dano 
ao erário (Administração) ou a terceiro (administrado), o servidor 
terá o dever de indenizar. 

Não obstante, agentes públicos que pratiquem atos violadores 
de direitos humanos se sujeitam à responsabilidade penal e à res-
ponsabilidade administrativa, todas autônomas uma com relação 
à outra e à já mencionada responsabilidade civil. Neste sentido, o 
artigo 125 da Lei nº 8.112/90: 

Artigo 125, Lei nº 8.112/1990. As sanções civis, penais e admi-
nistrativas poderão cumular-se, sendo independentes entre si.

No caso da responsabilidade civil, o Estado é diretamente acio-
nado e responde pelos atos de seus servidores que violem direitos 
humanos, cabendo eventualmente ação de regresso contra ele. 
Contudo, nos casos da responsabilidade penal e da responsabilida-
de administrativa aciona-se o agente público que praticou o ato.

São inúmeros os exemplos de crimes que podem ser praticados 
pelo agente público no exercício de sua função que violam direitos 
humanos. A título de exemplo, peculato, consistente em apropria-
ção ou desvio de dinheiro público (art. 312, CP), que viola o bem 
comum e o interesse da coletividade; concussão, que é a exigência 
de vantagem indevida (art. 316, CP), expondo a vítima a uma situa-
ção de constrangimento e medo que viola diretamente sua dignida-
de; tortura, a mais cruel forma de tratamento humano, cuja pena é 
agravada quando praticada por funcionário público (art. 1º, §4º, I, 
Lei nº 9.455/97); etc.

Quanto à responsabilidade administrativa, menciona-se, a títu-
lo de exemplo, as penalidades cabíveis descritas no art. 127 da Lei 
nº 8.112/90, que serão aplicadas pelo funcionário que violar a ética 
do serviço público, como advertência, suspensão e demissão.

Evidencia-se a independência entre as esferas civil, penal e 
administrativa no que tange à responsabilização do agente público 
que cometa ato ilícito. 

Tomadas as exigências de características dos danos acima co-
lacionadas, notadamente a anormalidade, considera-se que para o 
Estado ser responsabilizado por um dano, ele deve exceder expec-
tativas cotidianas, isto é, não cabe exigir do Estado uma excepcional 
vigilância da sociedade e a plena cobertura de todas as fatalidades 
que possam acontecer em território nacional.

Diante de tal premissa, entende-se que a responsabilidade civil 
do Estado será objetiva apenas no caso de ações, mas subjetiva 
no caso de omissões. Em outras palavras, verifica-se se o Estado se 
omitiu tendo plenas condições de não ter se omitido, isto é, ter dei-
xado de agir quando tinha plenas condições de fazê-lo, acarretando 
em prejuízo dentro de sua previsibilidade.

São casos nos quais se reconheceu a responsabilidade omissiva 
do Estado: morte de filho menor em creche municipal, buracos não 
sinalizados na via pública, tentativa de assalto a usuário do metrô 
resultando em morte, danos provocados por enchentes e escoa-
mento de águas pluviais quando o Estado sabia da problemática e 
não tomou providência para evitá-las, morte de detento em prisão, 
incêndio em casa de shows fiscalizada com negligência, etc.

34SPITZCOVSKY, Celso. Direito Administrativo. 13. ed. São Pau-
lo: Método, 2011.

Logo, não é sempre que o Estado será responsabilizado. Há ex-
cludentes da responsabilidade estatal, notadamente: a) caso for-
tuito (fato de terceiro) ou força maior (fato da natureza) fora dos 
alcances da previsibilidade do dano; b) culpa exclusiva da vítima. 

5) Exercício de mandato eletivo por servidores públicos
A questão do exercício de mandato eletivo pelo servidor públi-

co encontra previsão constitucional em seu artigo 38, que notada-
mente estabelece quais tipos de mandatos geram incompatibilida-
de ao serviço público e regulamenta a questão remuneratória:

Artigo 38, CF. Ao servidor público da administração direta, au-
tárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se 
as seguintes disposições:

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, 
ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remune-
ração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibili-
dade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo, e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afas-
tamento, os valores serão determinados como se no exercício es-
tivesse.

6) Regime de remuneração e previdência dos servidores pú-
blicos

Regulamenta-se o regime de remuneração e previdência dos 
servidores públicos nos artigo 39 e 40 da Constituição Federal:

Artigo 39, CF. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios instituirão conselho de política de administração e remu-
neração de pessoal, integrado por servidores designados pelos res-
pectivos Poderes. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 
de 1998 e aplicação suspensa pela ADIN nº 2.135-4, destacando-se 
a redação anterior: “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Mu-
nicípios instituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico 
único e planos de carreira para os servidores da administração pú-
blica direta, das autarquias e das fundações públicas”). 

§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais compo-
nentes do sistema remuneratório observará:

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira;

II - os requisitos para a investidura;
III - as peculiaridades dos cargos.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas 

de governo para a formação e o aperfeiçoamento dos servidores 
públicos, constituindo-se a participação nos cursos um dos requisi-
tos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração 
de convênios ou contratos entre os entes federados.

§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o 
disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV,XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos diferenciados de 
admissão quando a natureza do cargo o exigir.

§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os 
Ministros de Estado e os Secretários Estaduais e Municipais serão 
remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela úni-
ca, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, 
prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória, 
obedecido, em qualquer caso, o disposto no art. 37, X e XI.
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§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios poderá estabelecer a relação entre a maior e a menor remu-
neração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer caso, o 
disposto no art. 37, XI.

§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos e 
empregos públicos.

§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Muni-
cípios disciplinará a aplicação de recursos orçamentários provenien-
tes da economia com despesas correntes em cada órgão, autarquia 
e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de 
qualidade e produtividade, treinamento e desenvolvimento, mo-
dernização, reaparelhamento e racionalização do serviço público, 
inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de produtividade.

§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º.

Artigo 40, CF. Aos servidores titulares de cargos efetivos da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, incluídas 
suas autarquias e fundações, é assegurado regime de previdência 
de caráter contributivo e solidário, mediante contribuição do res-
pectivo ente público, dos servidores ativos e inativos e dos pensio-
nistas, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 
atuarial e o disposto neste artigo.

§ 1º Os servidores abrangidos pelo regime de previdência de 
que trata este artigo serão aposentados, calculados os seus proven-
tos a partir dos valores fixados na forma dos §§ 3º e 17:

I - por invalidez permanente, sendo os proventos proporcio-
nais ao tempo de contribuição, exceto se decorrente de acidente 
em serviço, moléstia profissional ou doença grave, contagiosa ou 
incurável, na forma da lei;

II - compulsoriamente, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição, aos 70 (setenta) anos de idade, ou aos 75 (setenta 
e cinco) anos de idade, na forma de lei complementar;

III - voluntariamente, desde que cumprido tempo mínimo de 
dez anos de efetivo exercício no serviço público e cinco anos no 
cargo efetivo em que se dará a aposentadoria, observadas as se-
guintes condições:

a) sessenta anos de idade e trinta e cinco de contribuição, se 
homem, e cinquenta e cinco anos de idade e trinta de contribuição, 
se mulher;

b) sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos 
de idade, se mulher, com proventos proporcionais ao tempo de 
contribuição.

§ 2º Os proventos de aposentadoria e as pensões, por ocasião 
de sua concessão, não poderão exceder a remuneração do respecti-
vo servidor, no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria ou que 
serviu de referência para a concessão da pensão.

§ 3º Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por oca-
sião da sua concessão, serão consideradas as remunerações utili-
zadas como base para as contribuições do servidor aos regimes de 
previdência de que tratam este artigo e o art. 201, na forma da lei.

§ 4º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados 
para a concessão de aposentadoria aos abrangidos pelo regime 
de que trata este artigo, ressalvados, nos termos definidos em leis 
complementares, os casos de servidores:

I - portadores de deficiência;
II - que exerçam atividades de risco;
III - cujas atividades sejam exercidas sob condições especiais 

que prejudiquem a saúde ou a integridade física.

§ 5º Os requisitos de idade e de tempo de contribuição serão 
reduzidos em cinco anos, em relação ao disposto no § 1º, III, a, para 
o professor que comprove exclusivamente tempo de efetivo exer-
cício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 
fundamental e médio.

§ 6º Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis na forma desta Constituição, é vedada a percepção 
de mais de uma aposentadoria à conta do regime de previdência 
previsto neste artigo.

§ 7º Lei disporá sobre a concessão do benefício de pensão por 
morte, que será igual:

I - ao valor da totalidade dos proventos do servidor falecido, até 
o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime geral de 
previdência social de que trata o art. 201, acrescido de setenta por 
cento da parcela excedente a este limite, caso aposentado à data 
do óbito; ou

II - ao valor da totalidade da remuneração do servidor no cargo 
efetivo em que se deu o falecimento, até o limite máximo estabele-
cido para os benefícios do regime geral de previdência social de que 
trata o art. 201, acrescido de setenta por cento da parcela exceden-
te a este limite, caso em atividade na data do óbito.

§ 8º É assegurado o reajustamento dos benefícios para preser-
var-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios 
estabelecidos em lei.

§ 9º O tempo de contribuição federal, estadual ou municipal 
será contado para efeito de aposentadoria e o tempo de serviço 
correspondente para efeito de disponibilidade.

§ 10. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício.

§ 11. Aplica-se o limite fixado no art. 37, XI, à soma total dos 
proventos de inatividade, inclusive quando decorrentes da acumu-
lação de cargos ou empregos públicos, bem como de outras ativi-
dades sujeitas a contribuição para o regime geral de previdência 
social, e ao montante resultante da adição de proventos de inativi-
dade com remuneração de cargo acumulável na forma desta Cons-
tituição, cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e 
exoneração, e de cargo eletivo.

§ 12. Além do disposto neste artigo, o regime de previdência 
dos servidores públicos titulares de cargo efetivo observará, no que 
couber, os requisitos e critérios fixados para o regime geral de pre-
vidência social.

§ 13. Ao servidor ocupante, exclusivamente, de cargo em co-
missão declarado em lei de livre nomeação e exoneração bem como 
de outro cargo temporário ou de emprego público, aplica-se o regi-
me geral de previdência social.

§ 14. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
desde que instituam regime de previdência complementar para os 
seus respectivos servidores titulares de cargo efetivo, poderão fixar, 
para o valor das aposentadorias e pensões a serem concedidas pelo 
regime de que trata este artigo, o limite máximo estabelecido para 
os benefícios do regime geral de previdência social de que trata o 
art. 201.

§ 15. O regime de previdência complementar de que trata o § 
14 será instituído por lei de iniciativa do respectivo Poder Executivo, 
observado o disposto no art. 202 e seus parágrafos, no que couber, 
por intermédio de entidades fechadas de previdência complemen-
tar, de natureza pública, que oferecerão aos respectivos participan-
tes planos de benefícios somente na modalidade de contribuição 
definida.

§ 16. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dispos-
to nos §§ 14 e 15 poderá ser aplicado ao servidor que tiver ingressa-
do no serviço público até a data da publicação do ato de instituição 
do correspondente regime de previdência complementar.
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§ 17. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 3° serão devidamente atualizados, 
na forma da lei.

§ 18. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regime 
geral de previdência social de que trata o art. 201, com percentual 
igual ao estabelecido para os servidores titulares de cargos efetivos.

§ 19. O servidor de que trata este artigo que tenha completado 
as exigências para aposentadoria voluntária estabelecidas no § 1º, 
III, a, e que opte por permanecer em atividade fará jus a um abono 
de permanência equivalente ao valor da sua contribuição previden-
ciária até completar as exigências para aposentadoria compulsória 
contidas no § 1º, II.

§ 20. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social para os servidores titulares de cargos efeti-
vos, e de mais de uma unidade gestora do respectivo regime em 
cada ente estatal, ressalvado o disposto no art. 142, § 3º, X.

§ 21. A contribuição prevista no § 18 deste artigo incidirá ape-
nas sobre as parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão 
que superem o dobro do limite máximo estabelecido para os be-
nefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 
201 desta Constituição, quando o beneficiário, na forma da lei, for 
portador de doença incapacitante.

7) Estágio probatório e perda do cargo
Estabelece a Constituição Federal em seu artigo 41, a ser lido 

em conjunto com o artigo 20 da Lei nº 8.112/1990:

Artigo 41, CF. São estáveis após três anos de efetivo exercício 
os servidores nomeados para cargo de provimento efetivo em vir-
tude de concurso público.

§ 1º O servidor público estável só perderá o cargo:
I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado;
II - mediante processo administrativo em que lhe seja assegu-

rada ampla defesa;
III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-

penho, na forma de lei complementar, assegurada ampla defesa.
§ 2º Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 

estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se 
estável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com remu-
neração proporcional ao tempo de serviço.

§ 3º Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o ser-
vidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração propor-
cional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento em 
outro cargo.

§ 4º Como condição para a aquisição da estabilidade, é obriga-
tória a avaliação especial de desempenho por comissão instituída 
para essa finalidade.

Art. 20, Lei nº 8.112/1990. Ao entrar em exercício, o servidor 
nomeado para cargo de provimento efetivo ficará sujeito a estágio 
probatório por período de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual 
a sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o de-
sempenho do cargo, observados os seguinte fatores: 

I - assiduidade;
II - disciplina;
III - capacidade de iniciativa;
IV - produtividade;
V - responsabilidade.

§ 1º 4 (quatro) meses antes de findo o período do estágio pro-
batório, será submetida à homologação da autoridade competen-
te a avaliação do desempenho do servidor, realizada por comissão 
constituída para essa finalidade, de acordo com o que dispuser a lei 
ou o regulamento da respectiva carreira ou cargo, sem prejuízo da 
continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos I a V 
do caput deste artigo.

§ 2º O servidor não aprovado no estágio probatório será exone-
rado ou, se estável, reconduzido ao cargo anteriormente ocupado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 29.

§ 3º O servidor em estágio probatório poderá exercer quais-
quer cargos de provimento em comissão ou funções de direção, 
chefia ou assessoramento no órgão ou entidade de lotação, e so-
mente poderá ser cedido a outro órgão ou entidade para ocupar 
cargos de Natureza Especial, cargos de provimento em comissão do 
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS, de níveis 6, 5 e 
4, ou equivalentes. 

§ 4º Ao servidor em estágio probatório somente poderão ser 
concedidas as licenças e os afastamentos previstos nos arts. 81, 
incisos I a IV, 94, 95 e 96, bem assim afastamento para participar 
de curso de formação decorrente de aprovação em concurso para 
outro cargo na Administração Pública Federal.

§ 5º O estágio probatório ficará suspenso durante as licenças e 
os afastamentos previstos nos arts. 83, 84, § 1o, 86 e 96, bem assim 
na hipótese de participação em curso de formação, e será retomado 
a partir do término do impedimento.

O estágio probatório pode ser definido como um lapso de tem-
po no qual a aptidão e capacidade do servidor serão avaliadas de 
acordo com critérios de assiduidade, disciplina, capacidade de ini-
ciativa, produtividade e responsabilidade. O servidor não aprovado 
no estágio probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido 
ao cargo anteriormente ocupado. Não existe vedação para um ser-
vidor em estágio probatório exercer quaisquer cargos de provimen-
to em comissão ou funções de direção, chefia ou assessoramento 
no órgão ou entidade de lotação.

Desde a Emenda Constitucional nº 19 de 1998, a disciplina do 
estágio probatório mudou, notadamente aumentando o prazo de 2 
anos para 3 anos. Tendo em vista que a norma constitucional preva-
lece sobre a lei federal, mesmo que ela não tenha sido atualizada, 
deve-se seguir o disposto no artigo 41 da Constituição Federal.

Uma vez adquirida a aprovação no estágio probatório, o ser-
vidor público somente poderá ser exonerado nos casos do §1º do 
artigo 40 da Constituição Federal, notadamente: em virtude de 
sentença judicial transitada em julgado; mediante processo admi-
nistrativo em que lhe seja assegurada ampla defesa; ou mediante 
procedimento de avaliação periódica de desempenho, na forma 
de lei complementar, assegurada ampla defesa (sendo esta lei com-
plementar ainda inexistente no âmbito federal.

8) Dos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Terri-
tórios

Prevê o artigo 42, CF:

Art. 42. Os membros das Polícias Militares e Corpos de Bom-
beiros Militares, instituições organizadas com base na hierarquia 
e disciplina, são militares dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Territórios. 

§ 1º Aplicam-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Territórios, além do que vier a ser fixado em lei, as disposições 
do art. 14, § 8º; do art. 40, § 9º; e do art. 142, §§ 2º e 3º, cabendo 
a lei estadual específica dispor sobre as matérias do art. 142, § 3º, 
inciso X, sendo as patentes dos oficiais conferidas pelos respectivos 
governadores. 
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§ 2º Aos pensionistas dos militares dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Territórios aplica-se o que for fixado em lei específica do 
respectivo ente estatal.

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ

Publicado no Diário Oficial no. 3116 de 5 de Outubro de 1989

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo paranaense, reunidos em Assem-
bléia Constituinte para instituir o ordenamento básico do Estado, 
em consonância com os fundamentos, objetivos e princípios ex-
pressos na Constituição da República Federativa do Brasil, promul-
gamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição do Estado 
do Paraná.

TÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO E DOS MUNICÍPIOS

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1°. O Estado do Paraná, integrado de forma indissolúvel à 
República Federativa do Brasil, proclama e assegura o Estado de-
mocrático, a cidadania, a dignidade da pessoa humana, os valores 
sociais, do trabalho e da livre iniciativa, o pluralismo político e tem 
por princípios e objetivos:

I - o respeito à unidade da Federação, a esta Constituição, à 
Constituição Federal e à inviolabilidade dos direitos e garantias fun-
damentais por ela estabelecidos;

II - a defesa dos direitos humanos;
III - a defesa, a igualdade e o consequente combate a qualquer 

forma de discriminação; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

IV - a garantia da aplicação da justiça, devendo prover direta-
mente o custeio da gratuidade processual aos reconhecidamente 
pobres, nos termos da lei; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

V - a busca permanente do desenvolvimento e da justiça social;
VI - a prestação eficiente dos serviços públicos, garantida a mo-

dicidade das tarifas;
VII - o respeito incondicional à moralidade e à probidade ad-

ministrativas;
VIII - a colaboração e a cooperação com os demais entes que 

integram a Federação;
IX - a defesa do meio ambiente e da qualidade de vida.
Art. 2º. A soberania popular será exercida pelo sufrágio univer-

sal e pelo voto direto e secreto, nos termos desta Constituição e da 
lei, e mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular.
Art. 3º. É mantida a integridade territorial do Estado, que só 

poderá ser alterada mediante aprovação de sua população, por 
meio de plebiscito, e por lei complementar federal.

Art. 4º. A organização político-administrativa do Estado com-
preende os Municípios, regidos por leis orgânicas próprias, obser-
vados os princípios da Constituição Federal e desta.

Art. 5º. A cidade de Curitiba é a Capital do Estado e nela os 
Poderes têm sua sede.

Parágrafo único. A Capital somente poderá ser mudada me-
diante lei complementar e após consulta plebiscitária.

Art. 6º. O Estado adota como símbolos, além dos nacionais, a 
Bandeira, o Hino, o Brasão de Armas e o Sinete.

Art. 7º. São Poderes do Estado, independentes e harmônicos 
entre si, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Parágrafo único. Salvo as exceções previstas nesta Constituição, 
é vedado a qualquer dos poderes delegar atribuições, sendo que 
quem for investido na função de um deles não poderá exercer a de 
outro.

Art. 8º. Incluem-se entre os bens do Estado:
I - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem em 

seu domínio, excluídas aquelas sob o domínio da União, dos Muni-
cípios ou de terceiros; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

II - as ilhas fluviais e lacustres e as terras devolutas situadas em 
seu território, não pertencentes à União;

III - as águas superficiais ou subterrâneas, fluentes, emergentes 
e em depósitos, ressalvadas, neste caso, na forma da lei, as decor-
rentes de obras da União;

IV - os rendimentos decorrentes das atividades e serviços de 
sua competência e da exploração dos bens imóveis de se domínio. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 9º. Cabe ao Estado explorar, diretamente ou mediante con-
cessão, a ser outorgada após licitação pública, os serviços locais de 
gás canalizado, na forma da Lei. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 7 de 24/04/2000)

Art. 10. Os bens imóveis do Estado não podem ser objeto de 
doação ou de utilização gratuita, salvo, e mediante lei, se o benefi-
ciário for pessoa jurídica de direito público interno, órgão ou funda-
ção de sua administração indireta ou entidad

e de assistência social sem fins lucrativos, declarada de utilida-
de pública, ou para fins de assentamentos de caráter social.

(vide Lei 9538 de 16/01/1991) (vide Lei 9549 de 22/01/1991) 
(vide Lei 9578 de 14/03/1991) (vide Lei 9758 de 17/10/1991) (vide 
Lei 9757 de 17/10/1991) (vide Lei 9790 de 29/10/1991) (vide Lei 
9794 de 31/10/1991) (vide Lei 9833 de 05/12/1991) (vide Lei 9861 
de 20/12/1991) (vide Lei 9961 de 06/05/1992) (vide Lei 9962 de 
06/05/1992) (vide Lei 10041 de 16/07/1992) (vide Lei 10062 de 
16/07/1992) (vide Lei 10354 de 13/07/1993) (vide Lei 10383 de 
14/07/1993) (vide Lei 10545 de 10/12/1993) (vide Lei 10764 de 
09/05/1994) (vide Lei 10765 de 09/05/1994) (vide Lei 10787 de 
10/05/1994) (vide Lei 10906 de 21/09/1994) (vide Lei 10907 de 
21/09/1994) (vide Lei 10957 de 15/12/1994) (vide Lei 10975 de 
27/12/1994) (vide Lei 11023 de 29/12/1994) (vide Lei 11024 de 
29/12/1994) (vide Lei 11624 de 06/12/1996) (vide Lei 12017 de 
07/01/1998) (vide Lei 12110 de 06/04/1998) (vide Lei 13234 de 
18/07/2001) (vide Lei 15469 de 29/03/2007)

Parágrafo único. A alienação, a título oneroso, de bens imóveis 
do Estado dependerá de autorização prévia da Assembléia Legislati-
va e será precedida de concorrência pública, a qual será dispensada 
quando o adquirente for uma das pessoas jurídicas de direito públi-
co interno, referidas neste artigo, ou para fins de assentamentos de 
caráter social. (vide Lei 12963 de 25/10/2000)

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO ESTADO

Art. 11. O Estado exerce em seu território toda a competência 
que não lhe seja vedada pela Constituição Federal.

Art. 12. É competência do Estado, em comum com a União e 
os Municípios:
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(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições 

democráticas e conservar o patrimônio público;
II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia 

das pessoas portadoras de deficiência;
III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 

histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais 
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à 
ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qual-
quer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abaste-

cimento alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melho-

ria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginaliza-

ção, promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;
XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos 

de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seu 
território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segu-
rança do trânsito.

Parágrafo único. A cooperação entre o Estado, a União e os Mu-
nicípios será definida em lei complementar e visará ao equilíbrio do 
desenvolvimento e do bem-estar no âmbito estadual e municipal.

Art. 13. Compete ao Estado, concorrentemente com a União, 
legislar sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e ur-
banístico;

II - orçamento;
III - juntas comerciais;
IV - custas dos serviços forenses;
V - produção e consumo;
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, de-

fesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e 
controle da poluição;

VII - proteção do patrimônio histórico, cultural, artístico, turís-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consu-
midor e a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turís-
tico e paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desportos;
X - criação, competência, composição e funcionamento dos jui-

zados especiais de que trata o art. 109 desta Constituição, observa-
do o disposto no art. 98, I, da Constituição Federal;

XI - procedimentos em matéria processual;
XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;
XIII - assistência jurídica e defensoria pública;
XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência;
XV - proteção à infância e à juventude;
XVI - organização, garantias, direitos e deveres da Polícia Civil.
§ 1º. O Estado, no exercício de sua competência suplementar, 

observará as normas gerais estabelecidas pela União.
§ 2º. Inexistindo lei federal sobre as normas gerais, o Estado 

poderá exercer competência legislativa plena para atender às suas 
peculiaridades. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais sus-
pende a eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 14. O Estado do Paraná poderá celebrar convênios com en-
tidades de direito público ou privado, para a realização de obras ou 
serviços.

CAPÍTULO II
DA ORGANIZAÇÃO MUNICIPAL

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 15. Os municípios gozam de autonomia, nos termos previs-
tos pela Constituição Federal e por esta Constituição.

Art. 16. O município reger-se-á por lei orgânica, votada em dois 
turnos, com interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois ter-
ços dos membros da Câmara Municipal, que a promulgará, atendi-
dos os princípios estabelecidos na Constituição Federal, nesta Cons-
tituição e os seguintes preceitos:

(vide ADIN 3042)
I - eleição do Prefeito e Vice-Prefeito, entre eleitores inscritos 

maiores de vinte e um anos, e dos Vereadores, entre maiores de 
dezoito anos, para mandato de quatro anos, mediante pleito direto 
e simultâneo, em todo País;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito realizada no primeiro 
Domingo de outubro do ano anterior ao término do mandato dos 
que devam suceder, aplicadas as regras do art. 77 da Constituição 
Federal no caso de municípios com mais de duzentos mil eleitores; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

III - os Prefeitos ou quem os houver sucedido ou substituído 
no curso dos mandatos poderão ser reeleitos para um único pe-
ríodo subsequente; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

IV - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1° de janeiro do 
ano subsequente ao da eleição;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 
(vide ADIN 1048)

V - número de Vereadores proporcional à população do Muni-
cípio, obedecidos os seguintes limites:

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
a) até quinze mil habitantes, nove Vereadores;
b) de quinze mil e um a trinta mil habitantes, onze Vereadores;
c) de trinta mil e um a cinquenta mil habitantes, treze Verea-

dores;
d) de cinquenta mil e um a setenta mil habitantes, quinze Ve-

readores;
e) de setenta mil e um a noventa mil habitantes, dezessete Ve-

readores;
f) de noventa mil e um a cento e vinte mil habitantes, dezenove 

Vereadores;
g) de cento e vinte mil e um a um milhão de habitantes, vinte 

e um Vereadores;
h) de um milhão e um a um milhão e quinhentos mil habitan-

tes, trinta e cinco Vereadores;
i) de um milhão e quinhentos mil e um a dois milhões de habi-

tantes, trinta e sete Vereadores;
j) de dois milhões e um a dois milhões e quinhentos mil habi-

tantes, trinta e nove Vereadores;
l) de dois milhões e quinhentos mil e um a cinco milhões de 

habitantes, quarenta e um Vereadores;
m) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinquenta e cinco 

nos municípios de mais de cinco milhões de habitantes. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

n) de seis milhões e um ou mais habitantes, cinquenta e cinco 
Vereadores.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

73

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
VI - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários 

Municipais fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, obser-
vado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, §4°, 150, II, 153, III e 153, 
§2º, I, da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

VII - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, na razão de 75% (setenta e cinco por cento), 
daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, 
observado o que dispõem os arts. 39, §4°, 57, §7°, 150, II, 153, III, 
e 153, §2°, I, da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

VIII - o total da despesa com a remuneração dos Vereadores 
não poderá ultrapassar o montante de 5%(cinco por cento) da 
receita do município; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

IX - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras 
e votos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
X - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, 

similares, no que couber, ao disposto na Constituição Federal, para 
os membros do Congresso Nacional, e nesta Constituição, para os 
membros da Assembléia Legislativa;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XI - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XII - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câ-

mara Municipal;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XIII - cooperação das associações representativas no planeja-

mento municipal;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XIV - iniciativa popular de projetos de lei de interesse específi-

co do Município, da cidade ou de bairros, através de, pelo menos, 
cinco por cento do eleitorado; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

XV - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, §1° 
da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

Art. 17. Compete aos Municípios:
(vide Lei 10039 de 16/07/1992) (vide Lei Complementar 82 de 

24/06/1998)
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a lei esta-
dual; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

V - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de conces-
são ou permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o 
de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, programas de educação pré-escolar, de educação espe-
cial e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e 
do Estado, serviços de atendimento à saúde da população;

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento terri-
torial, mediante planejamento e controle do uso, do parcelamento 
e da ocupação do solo urbano;

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, 
observada a legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual;

X - garantir a defesa do meio ambiente e da qualidade de vida;

XI - instituir guardas municipais incumbidas da proteção de 
seus bens, serviços e instalações, na forma da lei.

Art. 18. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder 
Legislativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas 
de controle interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.

§ 1º. O controle externo da Câmara Municipal será exercido 
com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, competindo-lhe, no 
que couber, o disposto no art. 75 desta Constituição.

§ 2º. O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre 
as contas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de 
prevalecer por decisão de dois terços da Câmara Municipal.

§ 3º. As contas dos Municípios ficarão, a cada ano, durante 
sessenta dias, nas Câmaras Municipais, à disposição de qualquer 
contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-
-lhes a legitimidade, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. É vedada a criação de tribunais, conselhos ou órgãos de 
contas municipais.

§ 5º. As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do Municí-
pio para a publicação das leis. (Incluído pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

SEÇÃO II
DA CRIAÇÃO, INCORPORAÇÃO, FUSÃO E DESMEMBRAMENTO 

DE MUNICÍPIOS

Art. 19. Lei complementar estadual disporá sobre a criação, a 
incorporação, a fusão e o desmembramento de Municípios.

§ 1º. Os seguintes requisitos serão observados na criação de 
Municípios:

I - efetivação por lei estadual;
II - a criação, incorporação, fusão e desmembramento de mu-

nicípio far-se-ão por Lei Estadual, dentro do período determinado 
por lei complementar federal e dependerão de consulta prévia, me-
diante plebiscito, às populações dos municípios envolvidos, após a 
divulgação dos estudos de viabilidade municipal, apresentados e 
publicados na forma da lei; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

III - preservação da continuidade e da unidade histórico-cultu-
ral do ambiente urbano; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

IV - não-constituição de área encravada no Município de ori-
gem. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 2º. O procedimento de criação, incorporação, fusão e des-
membramento de Municípios terá início mediante representação 
dirigida à Assembléia Legislativa, subscrita por 100 eleitores das 
áreas interessadas, devidamente identificados. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. O projeto de criação, incorporação, fusão e desmembra-
mento de Municípios apresentará a área da unidade proposta em 
divisas claras, precisas e contínuas.

§ 4º. A aprovação do eleitorado, prevista no § 1°, II, deste arti-
go, dar-se-á pelo voto da maioria simples, exigindo-se o compareci-
mento da maioria absoluta do eleitorado.

§ 5º. Se o comparecimento do eleitorado não tiver sido sufi-
ciente ou o resultado do plebiscito for desfavorável à proposição, 
esta não poderá ser renovada na mesma sessão legislativa.

§ 6º. As Câmaras Municipais elegerão o órgão oficial do Muni-
cípio para publicação das leis.

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
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SEÇÃO III
DA INTERVENÇÃO DO ESTADO NOS MUNICÍPIOS

Art. 20. O Estado não intervirá nos Municípios, exceto quando:
I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos 

consecutivos, a dívida fundada;
II - não forem prestadas as contas devidas, na forma da lei;
III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita munici-

pal na manutenção e desenvolvimento do ensino;
IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para 

assegurar a observância de princípios indicados na Constituição do 
Estado, ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão 
judicial.

§ 1º. A intervenção será decretada pelo Govenador, de ofício, 
ou mediante solicitação da Câmara Municipal, aprovada pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros, ou do Tribunal de Contas 
do Estado, dependendo sua execução de prévia apreciação e apro-
vação da Assembléia Legislativa, no prazo de vinte e quatro horas.

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide Lei Comple-
mentar 113 de 15/12/2005)

§ 2º. Aprovada a intervenção, o Governador nomeará o inter-
ventor, que assumirá seus encargos perante a Mesa Executiva da 
Câmara Municipal ou, se for o caso, perante a autoridade judiciária 
competente, mediante a prestação do compromisso de cumprir as 
Constituições Federal e Estadual, observar as leis e os limites do de-
creto interventivo, para bem e lealmente desempenhar as funções 
de seu encargo extraordinário.

§ 3º. Se a Assembléia Legislativa estiver em recesso, a mesma 
será convocada extraordinariamente, em vinte e quatro horas.

§ 4º. O interventor prestará contas de sua administração à Câ-
mara Municipal e ao Tribunal de Contas, nas mesmas condições es-
tabelecidas para o Prefeito Municipal.

§ 5º. No caso do inciso IV deste artigo, dispensada a apreciação 
pela Assembléia Legislativa, o decreto limitar-se-á a suspender a 
execução do ato impugnado, se essa medida bastar ao restabeleci-
mento da normalidade.

§ 6º. Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afas-
tadas de seus cargos a esses retornarão, salvo impedimento legal.

CAPÍTULO III
DAS REGIÕES METROPOLITANAS, AGLOMERAÇÕES URBANAS 

E MICRORREGIÕES

Art. 21. O Estado instituirá, mediante lei complementar, regi-
ões metropolitanas, aglomerações urbanas e microrregiões, cons-
tituídas por agrupamentos de Municípios limítrofes, para integrar 
a organização, o planejamento e a execução de funções públicas 
de interesse comum, assegurando-se a participação dos Municípios 
envolvidos e da sociedade civil organizada na gestão regional.

(vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Com-
plementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 
17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei 
Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 
17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei 
Complementar 81 de 17/06/1998) (vide Lei Complementar 81 de 
17/06/1998) (vide Lei Complementar 83 de 17/07/1998) (vide Lei 
Complementar 83 de 17/07/1998) (vide Lei Complementar 83 de 
17/07/1998) (vide Lei Complementar 111 de 11/08/2005)

Art. 22. O planejamento das regiões metropolitanas, aglome-
rações urbanas e microrregiões deverá adequar-se às diretrizes de 
desenvolvimento do Estado.

Art. 23. É facultada a criação, mediante lei, de órgãos ou enti-
dades de apoio técnico de âmbito regional, para organizar, planejar 
e executar as funções públicas de interesse comum.

Art. 24. Para a organização, planejamento e execução das fun-
ções públicas de interesse comum, no âmbito das regiões metro-
politanas, aglomerações urbanas e microrregiões, serão destinados 
recursos financeiros do Estado e dos Municípios integrantes, previs-
tos nos respectivos orçamentos anuais.

Art. 25. Poderão os municípios do mesmo complexo geoeconô-
mico e social, com a anuência e fiscalização das respectivas Câma-
ras Municipais, associarem-se uns aos outros, mediante convênio, 
para a gestão, sob planejamento, de funções públicas ou serviços 
de interesse comum, de forma permanente ou transitória. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)

§ 1º. A associação entre municípios poderá ser feita mediante a 
constituição de Associações de Municípios, estadual, regionais e lo-
cais, bem como Associações de Câmaras Municipais. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)

§ 2º. A associação entre municípios poderá ocorrer para alcan-
çar as seguintes finalidades: (Incluído pela Emenda Constitucional 
41 de 12/12/2018)

I - conceder serviço público, para utilização conjunta, a qual-
quer entidade, com personalidade jurídica própria, direção autôno-
ma e finalidade específica; (Incluído pela Emenda Constitucional 41 
de 12/12/2018)

II - elaborar estudos e planejar a execução de obras e serviços 
que atendam aos interesses da região, reivindicando soluções junto 
aos órgãos competentes; (Incluído pela Emenda Constitucional 41 
de 12/12/2018)

III - estimular e promover intercâmbio técnico-administrativo, 
cultural e esportivo entre os municípios associados; (Incluído pela 
Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)

IV - fomentar a criação de consórcios intermunicipais para um 
melhor aproveitamento e funcionamento de setores que tragam 
benefícios para os municípios associados; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 41 de 12/12/2018)

V - conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estados 
e Municípios associados, mediante acordos, convênios ou contra-
tos intermunicipais, para a solução de problemas socioeconômicos 
comuns; (Incluído pela Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)

VI - promover, otimizar e estimular a reorganização dos servi-
ços públicos municipais, especialmente na área tributária, fazendá-
ria e de recursos humanos; (Incluído pela Emenda Constitucional 41 
de 12/12/2018)

VII - estudar, orientar e promover, sugerindo no âmbito dos 
municípios associados, a adoção de estímulo para a industrialização 
da região, com aproveitamento de recursos naturais, matérias-pri-
mas e mão de obra local; (Incluído pela Emenda Constitucional 41 
de 12/12/2018)

VIII - planejar, adotar e executar programas e medidas destina-
das a promover e acelerar o desenvolvimento socioeconômico e ur-
bano do aglomerado ou microrregião compreendido pelo território 
dos municípios consorciados; (Incluído pela Emenda Constitucional 
41 de 12/12/2018)

IX - promover a integração regional com os diversos órgãos go-
vernamentais da esfera federal e estadual; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 41 de 12/12/2018)

X - conjugar recursos técnicos e financeiros da União, Estado 
e municípios associados mediante acordos, consórcios e convênios 
para a solução de problemas socioeconômicos comuns; (Incluído 
pela Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)

XI - estimular e promover o intercâmbio técnico-administrativo 
no plano intermunicipal, visando integrar os municípios associados. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 41 de 12/12/2018)
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§ 3º. A associação entre municípios poderá ocorrer em casos 
de desastres humanos ou naturais, sendo possível a cessão de bens 
entre os associados. (Incluído pela Emenda Constitucional 46 de 
17/12/2019)

Art. 26. Serão instituídos, por lei complementar, mecanismos 
de compensação financeira para os Municípios que sofrerem dimi-
nuição ou perda da receita, por atribuições e funções decorrentes 
do planejamento regional.

§ 1º Os Municípios que, através de norma esta dual, recebe-
rem restrições ao seu desenvolvimento socioeconômico, limitações 
ambientais ou urbanísticas, em virtude de possuírem mananciais 
de água potável que abastecem outros Municípios, ou por serem 
depo sitários finais de resíduos sólidos metropolitanos, absorvendo 
aterros sanitários, terão direito à compen sação financeira mensal. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)

1 - Os recursos da compensação de que trata este parágrafo 
deverão ser integralizados diretamente aos Municípios pelas con-
cessionárias de serviços públicos cuja atividade se beneficie das 
restrições, na proporção de 10% (dez por cento) do valor do me-
tro cúbico de água extraída do manancial ou bacia hidrográfica e 
de 10% (dez por cento) do valor da tonelada de lixo depositada, 
levando-se em conta os seguintes critérios: (Incluído pela Emenda 
Constitucional 28 de 31/08/2010)

a) somente terão direito a compensação financeira, na hipó-
tese de mananciais, os Municípios com restrições legais de uso, 
superiores a 75% (setenta e cinco por cento) em seus territórios; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)

b) quando o aproveitamento do potencial de abaste cimento 
constante da alínea anterior atingir mais de um Município, a dis-
tribuição dos percentuais será proporcio nal, levando-se em consi-
deração, dentre outros parâme tros regulamentados na forma do 
caput deste artigo, o tamanho das áreas de captação, o volume cap-
tado, o impacto ambiental, social, econômico e o interesse público 
regional; (Incluído pela Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)

c) os recursos da compensação deverão ser apli cados pelos 
Municípios, em programas de urbanização, de desenvolvimento 
social e de preservação do meio ambiente. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 28 de 31/08/2010)

§ 2º A compensação tratada no parágrafo primeiro não depen-
derá de lei complementar e terá eficácia imedi ata. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 28 de 31/08/2010)

TÍTULO II
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 27. A administração pública direta, indireta e fundacional, 
de qualquer dos Poderes do Estado e dos Municípios obedecerá 
aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publici-
dade, razoabilidade, eficiência, motivação, economicidade e, tam-
bém, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional 11 
de 10/12/2001)

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim 
como aos estrangeiros, na forma da lei; (Redação dada pela Emen-
da Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e complexidade do cargo ou em-
prego, na forma prevista em lei, respeitada a ordem de classifica-
ção, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período;

(vide Lei 10927 de 04/11/1994)
IV - durante o prazo previsto no edital de convocação, respeita-

do o disposto no item anterior, os aprovados em concurso público 
de provas ou de provas e títulos serão convocados, com prioridade 
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

V - as funções de confiança exercidas exclusivamente por ser-
vidores ocupantes de cargo efetivo, e os cargos em comissão a se-
rem preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atri-
buições de direção, chefia e assessoramento; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

VI - é garantido ao servidor público civil, estadual e municipal, 
o direito à livre associação sindical; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites 
definidos em lei específica; (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos 
para as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de 
sua admissão;

IX - lei complementar estabelecerá os casos de contratação, 
por tempo determinado, para atender à necessidade temporária 
de excepcional interesse público, atendidos os seguintes princípios: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide 
Lei Complementar 108 de 18/05/2005) (vide Lei Complementar 108 
de 18/05/2005) (vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)

a) realização de teste seletivo, ressalvados os casos de cala-
midade pública; (Redação dada pela Emenda Constitucional 2 de 
15/12/1993)

b) contrato com prazo máximo de dois anos; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 2 de 15/12/1993) (vide Lei Comple-
mentar 108 de 18/05/2005)

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que 
trata o §4° do art. 39 da Constituição Federal, somente poderão ser 
fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa pri-
vativa em cada caso, assegurada revisão anual, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 13666 de 05/07/2002) (vide 
Lei 15512 de 31/05/2007) (vide Lei 15799 de 16/04/2008) (vide Lei 
15843 de 21/05/2008) (vide Lei 15955 de 24/09/2008) (vide Lei 
16131 de 10/06/2009) (vide Lei 16132 de 10/06/2009) (vide Lei 
16165 de 06/07/2009) (vide Lei 16165 de 06/07/2009) (vide Lei 
16468 de 30/03/2010) (vide Lei 16469 de 30/03/2010) (vide Lei 
16814 de 19/05/2011) (vide Lei 16821 de 02/06/2011) (vide Lei 
16868 de 12/07/2011) (vide Lei 16867 de 12/07/2011)

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, fun-
ções e empregos públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, dos membros de qualquer dos Poderes dos Estados 
e dos Municípios, dos detentores de mandato eletivo e dos demais 
agentes políticos e os proventos, pensões ou outras espécies remu-
neratórias, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vanta-
gens pessoais de qualquer natureza, não poderão exceder o subsí-
dio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo Tribunal Federal; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder 
Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Execu-
tivo;

(vide Lei 10331 de 09/06/1993) (vide Lei 10331 de 09/06/1993)
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XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer es-
pécies remuneratória para o efeito de remuneração de pessoal do 
serviço público; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor públi-
co não serão computados nem acumulados, para fins de concessão 
de acréscimos ulteriores; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e 
empregos públicos são irredutíveis, ressalvados o disposto nos inci-
sos XI e XIV deste artigo e nos arts 39 §4°, 150, II, 153, III e 153, §2°, 
I da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, 
exceto quando houver compatibilidade de horários, observados em 
qualquer caso o disposto no inciso XI: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 13666 de 05/07/2002) 
(vide Lei 14678 de 06/04/2005) (vide Lei Complementar 108 de 
18/05/2005)

a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;
c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e fun-

ções e abrange autarquias, fundações e empresas públicas, socieda-
des de economia mista, suas subsidiárias e sociedades controladas, 
direta ou indiretamente, pelo Poder Público; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei Complementar 
108 de 18/05/2005)

XVIII - somente por lei específica poderá ser criada autarquia 
e autorizada a instituição de empresa pública, de sociedade de 
economia mista e de fundação, cabendo à lei complementar, neste 
último caso, definir as áreas de sua atuação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

XIX - depende de autorização legislativa a transformação, fu-
são, cisão, incorporação, extinção e privatização e, em cada caso, 
a criação de subsidiárias das entidades mencionadas no inciso an-
terior, assim como a participação de qualquer delas em empresa 
privada;

XX - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, 
serviços, compras e alienações serão contratados mediante pro-
cesso de licitação que assegure igualdade de condições a todos 
os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam as obrigações de 
pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos ter-
mos da lei, a qual permitirá somente as exigências de qualificação 
técnico-econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das 
obrigações;

XXI - além dos requisitos mencionados no inciso anterior, o ór-
gão licitante deverá, nos processos licitatórios, estabelecer preço 
máximo das obras, serviços, compras e alienações a serem contra-
tados;

XXII - as obras, serviços, compras e alienações contratados de 
forma parcelada, com o fim de burlar a obrigatoriedade do processo 
de licitação pública, serão considerados atos fraudulentos, passíveis 
de anulação, por eles respondendo os autores, civil, administrativa 
e criminalmente, na forma da lei;

XXIII - a admissão nas empresas públicas, sociedades de econo-
mia mista, fundações e autarquias da administração indireta esta-
dual depende de aprovação prévia em concurso público de provas 
ou de provas e títulos.

§ 1º. A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e 
campanhas dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, infor-
mativo ou de orientação social, dela não podendo constar nomes, 
símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de auto-
ridades ou servidores públicos.

§ 2º. Semestralmente, a administração direta, indireta e funda-
cional, publicará, no Diário Oficial, relatório das despesas realizadas 
com a propaganda e a publicidade dos atos, programas, obras, ser-
viços e campanhas, especificando os nomes dos veículos publicitá-
rios. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. A não-observância do disposto nos incisos II, III, IV, VIII, IX 
e XXII deste artigo implicará a nulidade do ato e a punição da auto-
ridade responsável, nos termos da lei.

§ 4º. A lei disciplinará as formas de participação do usuário na 
Administração Pública direta e indireta, regulando especialmente: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - as reclamações relativas a prestação dos serviços públicos 
em geral, asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao 
usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da qualidade dos 
serviços; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a infor-
mações sobre atos de Governo observado o disposto no art. 5°, X e 
XXXIII da Constituição Federal; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente 
ou abusivo de cargo, emprego ou função na administração pública. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 5º. Os atos de improbidade administrativa importarão na 
suspensão dos direitos políticos, na perda da função pública, na 
indisponibilidade de bens e no ressarcimento ao erário, na forma 
e gradação previstas em lei federal, sem prejuízo da ação penal ca-
bível. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 6º. As pessoas jurídicas de direito público e as de direito pri-
vado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que 
seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o 
direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

(vide Lei Complementar 109 de 16/06/2005)
§ 7º. Os vencimentos dos servidores estaduais devem ser pa-

gos até o último dia do mês vencido, corrigindo-se os seus valores, 
se tal prazo for ultrapassado.

(vide ADIN 175)
§ 8º. A sonegação e o fornecimento incompleto ou incorreto 

ou a demora na prestação de informações públicas importam em 
responsabilidade, punível na forma da lei.

§ 9º. As contas da administração pública direta, fundações, 
autarquias, empresas públicas e sociedades de economia mista 
ficarão, durante sessenta dias, anualmente, em local próprio da 
Assembléia Legislativa, à disposição, para exame e apreciação, de 
qualquer contribuinte, o qual poderá questionar-lhes a legitimida-
de, nos termos da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

§ 10. O servidor aposentado, no exercício de mandato eletivo, 
de cargo em comissão ou quando contratado para prestação de ser-
viços públicos, poderá perceber a remuneração dessas atividades 
cumulada com os proventos da aposentadoria, observado o dispos-
to no art. 35, §11, desta Constituição. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 11. Nos concursos públicos promovidos pela Administração 
Pública, não haverá prova oral de caráter eliminatório, ressalvada 
a prova didática para os cargos do Magistério. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 12. A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupan-
te de cargo ou emprego da Administração direta e indireta que pos-
sibilite o acesso a informações privilegiadas. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)
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§ 13. A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos 
órgãos e entidades da administração direta e indireta poderá ser 
ampliada mediante contrato de gestão, a ser firmado entre seus ad-
ministradores e o Poder Público, que tenha por objeto a fixação de 
metas de desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dis-
por sobre: (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - o prazo de duração de contrato; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional 7 de 24/04/2000)

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direi-
tos, obrigações e responsabilidades dos dirigentes; (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

III - a remuneração do pessoal. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

§ 14. O disposto no inciso XI deste artigo aplica-se às empre-
sas públicas e às sociedades de economia mista e suas subsidiá-
rias que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral ou dos municípios para pagamento de despesas de pessoal 
ou de custeio em geral. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 15. É vedada a percepção simultânea de proventos de apo-
sentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 da Constitui-
ção Federal com a remuneração de cargo, emprego ou função públi-
ca, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, 
os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de 
livre nomeação e exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

§ 16. O direito de regresso deverá ser exercido após o trânsito 
em julgado da sentença condenatória, caso não tenha sido promo-
vida a denunciação à lide. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

Art. 28. Ao servidor público da administração direta, autárquica 
e fundacional, no exercício de mandato eletivo, aplicam-se as se-
guintes disposições: (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

I - tratando-se de mandato eletivo federal ou estadual ficará 
afastado de seu cargo, emprego ou função; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - investido no mandato de Prefeito será afastado do cargo, 
emprego ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remunera-
ção; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

III - investido no mandato de Vereador e havendo compatibi-
lidade de horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego 
ou função, sem prejuízo da remuneração do cargo eletivo e, não 
havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício 
de mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos 
os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; (Incluído 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

V - para efeito de benefícios previdenciários, no caso de afasta-
mento, os valores serão determinados como se no exercício estives-
se. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 29. Nenhum servidor poderá ser diretor ou integrar conse-
lho de empresa fornecedora, ou que realize qualquer modalidade 
de contrato com o Estado, sob pena de demissão do serviço público.

Art. 30. As empresas, sob controle do Estado, as autarquias e as 
fundações por ele constituídas terão, no mínimo, um representante 
dos seus servidores na diretoria, na forma que a lei estabelecer.

Art. 31. Ao Estado é vedado celebrar contrato com empresas 
que comprovadamente desrespeitarem normas de segurança, de 
medicina do trabalho e de preservação do meio ambiente.

Art. 32. A lei instituirá o registro obrigatório de bens e valo-
res pertencentes ao patrimônio das pessoas que assumirem cargo, 
função ou emprego na administração direta, indireta e fundacional.

CAPÍTULO II
DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 33. O Estado e os Municípios instituirão conselho de po-
lítica de administração e remuneração de pessoal, integrado por 
servidores designados pelos respectivos Poderes. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 14678 de 
06/04/2005)

§ 1º. A fixação dos padrões de vencimento e dos demais com-
ponentes do sistema remuneratório observará: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos 
cargos componentes de cada carreira; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - os requisitos para a investidura; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

III - as peculiaridades dos cargos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

IV - sistema de méritos objetivamente apurados para ingresso 
no serviço e desenvolvimento na carreira;

V - remuneração adequada à complexidade e responsabilidade 
das tarefas e à capacitação profissional;

VI - tratamento uniforme aos servidores públicos, no que se 
refere à concessão de índices de reajuste ou outros tratamentos 
remuneratórios ou desenvolvimento nas carreiras.

(vide Lei 9197 de 18/01/1990)
§ 2º. O Estado manterá escola de governo para a formação e o 

aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a parti-
cipação nos cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, 
facultada, para isso, a celebração de convênios ou contratos entre 
os entes federados. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

§ 3º. Aplica-se aos servidores ocupantes de cargos públicos o 
disposto no art. 7°, IV, VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, 
XX, XXII e XXX, da Constituição Federal, podendo a lei estabelecer 
requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o 
exigir. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo e 
os Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusi-
vamente por subsídio fixado em parcela única, vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de repre-
sentação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 27, X e XI desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 5º. A lei poderá estabelecer a relação entre a maior e a me-
nor remuneração dos servidores públicos, obedecido, em qualquer 
caso, o disposto no art. 27, XI, desta Constituição. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 6º. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão 
anualmente os valores do subsídio e da remuneração dos cargos 
e empregos públicos. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 7º. Leis estadual e municipal disciplinarão a aplicação de 
recursos orçamentários provenientes de economia com despesas 
correntes em cada órgão, autarquia e fundações, para aplicação no 
desenvolvimento de programas de qualidade e produtividade, trei-
namento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e 
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional 
ou prêmio de produtividade. (Incluído pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

§ 8º. A remuneração dos servidores públicos organizados em 
carreira poderá ser fixada nos termos do § 4º deste artigo. (Incluído 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
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§ 9º. Lei complementar estabelecerá a organização, as atribui-
ções e o estatuto das carreiras exclusivas do Estado. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei Complementar 
92 de 05/07/2002)

§ 10. A remuneração, sob a forma de subsídio passa a ser fixada 
com a diferença de 5% de uma para outra classe, aos servidores pú-
blicos integrantes da Carreira Jurídica Especial de Advogado dos Po-
deres Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado do Paraná, obe-
decendo ao disposto no § 4º do artigo 39 da Constituição Federal, 
observado, o contido nos incisos X, XI e XV do artigo 27 desta Cons-
tituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 29 de 20/10/2010)

Art. 34. São direitos dos servidores públicos, entre outros:
(vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)
I - vencimentos ou proventos não inferiores ao salário mínimo; 

(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
II - irredutibilidade do subsídio e dos vencimentos dos ocupan-

tes de cargo e emprego público, ressalvado o que dispõe o artigo 
37, XV, da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 7 de 24/04/2000)

III - garantia de vencimento nunca inferior ao salário mínimo 
para os que percebem remuneração variável;

IV - décimo terceiro vencimento com base na remuneração in-
tegral ou no valor da aposentadoria;

V - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;
VI - salário-família pago em razão do dependente do trabalha-

dor de baixa renda nos termos da lei; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

VII - duração da jornada normal do trabalho não superior a oito 
horas diárias e quarenta horas semanais, facultada a compensação 
de horário e redução de jornada, nos termos da lei; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

VIII - repouso semanal remunerado;
IX - remuneração do serviço extraordinário superior, no míni-

mo, em cinquenta por cento à do normal;
X - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um 

terço a mais do que a remuneração normal, vedada a transforma-
ção do período de férias em tempo de serviço;

XI - licença à gestante, sem prejuízo do cargo ou emprego e 
dos vencimentos ou subsídios, com a duração de cento e vinte dias; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide 
Lei 16176 de 14/07/2009)

XII - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;
XIII - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante 

incentivos específicos, nos termos da lei;
XIV - redução dos riscos inerentes ao trabalho por meio de nor-

mas de saúde, higiene e segurança;
XV - adicional de remuneração para as atividades penosas, in-

salubres ou perigosas, na forma da lei;
XVI - proibição de diferença de vencimentos, de exercício de 

funções e de critérios de admissão por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil;

XVII - adicionais por tempo de serviço, na forma que a lei es-
tabelecer;

XVIII - assistência e previdência sociais, extensivas aos depen-
dentes e ao cônjuge; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000) (vide ADIN 175)

a) (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
b) (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XIX - gratificação pelo exercício de função de chefia e asses-

soramento; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

XX - promoção, observando-se rigorosamente os critérios de 
antiguidade e merecimento. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

XXI - (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXII - (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXIII - licença à gestante em caso de aborto, sem prejuízo do 

cargo ou emprego e dos vencimentos ou subsídios, com duração de 
trinta dias; (Incluído pela Emenda Constitucional 40 de 12/12/2018)

XXIV - licença à gestante em caso de natimorto e óbito neona-
tal, sem prejuízo do cargo ou emprego e dos vencimentos ou subsí-
dios, com duração de sessenta dias; (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 40 de 12/12/2018)

XXV - licença-paternidade em caso de óbito fetal e neonatal, 
ocorrido na gestação da cônjuge ou companheira, sem prejuízo 
do cargo ou emprego e dos vencimentos ou subsídios, com dura-
ção de até oito dias. (Incluído pela Emenda Constitucional 40 de 
12/12/2018)

Art. 35. O regime próprio de previdência social dos servidores 
titulares de cargos efetivos do Estado do Paraná terá caráter contri-
butivo e solidário, mediante contribuição do respectivo ente federa-
tivo, de servidores ativos, aposentados e pensionistas, observados 
critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 1º. O servidor vinculado ao regime próprio de previdência 
social, será aposentado: (Redação dada pela Emenda Constitucional 
45 de 04/12/2019)

I - Por incapacidade ou invalidez permanente para o trabalho, 
no cargo em que estiver investido, quando insuscetível de readap-
tação, hipótese em que será obrigatória a realização de avaliações 
periódicas para verificação da continuidade das condições que en-
sejaram a concessão da aposentadoria, na forma da lei; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

II - Compulsoriamente, na forma do inciso II, § 1º do art. 40 
da Constituição Federal, com proventos proporcionais ao tempo 
de contribuição; (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

III - Voluntariamente, observados, cumulativamente, os se-
guintes requisitos: (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 
de 04/12/2019)

a) 62 (sessenta e dois) anos de idade, se mulher, e aos 65 (ses-
senta e cinco) anos de idade, se homem, e (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

b) 25 (vinte e cinco) anos de tempo de contribuição, desde que 
cumprido o tempo mínimo de 10 (dez) anos de efetivo exercício no 
serviço público e 05 (cinco) anos no cargo efetivo em que se dará 
a aposentadoria. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

c)(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
d) (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
§ 2°. Os proventos de aposentadoria não poderão ser inferiores 

ao valor mínimo a que se refere o § 2º do art. 201 da Constituição 
Federal ou superiores ao limite máximo estabelecido para o Regi-
me Geral de Previdência Social,observado o disposto nos §§ 16 a 
18 deste artigo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 3º. Incidirá contribuição sobre os proventos de aposentado-
rias e pensões concedidas pelo regime de que trata este artigo, que 
superem o limite máximo estabelecido para os benefícios do regi-
me geral de previdência social de que trata o art. 201 da Constitui-
ção Federal, com percentual igual ao estabelecido para os servido-
res ativos titulares de cargos efetivos. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 4º. As regras de concessão e cálculo dos benefícios de apo-
sentadoria e pensão por morte serão disciplinadas em lei. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)
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§ 5º. É vedada a adoção de requisitos ou critérios diferencia-
dos para concessão de benefícios no regime próprio de previdência 
social, ressalvado o disposto nos §§ 6º a 9º deste artigo. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 6º. Lei Complementar Estadual disciplinará idade e tempo de 
contribuição diferenciados para aposentadoria de servidores com 
deficiência, previamente submetidos à avaliação biopsicossocial 
realizada por equipe multiprofissional e interdisciplinar. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 7º. Lei Complementar Estadual estabelecerá idade e tempo 
de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidor ocu-
pante do cargo de policial civil, policial científico, de agente peni-
tenciário, de agente da polícia científica e de agente de segurança 
socioeducativo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 8º. Lei Complementar estadual estabelecerá idade e tempo 
de contribuição diferenciados para aposentadoria de servidor cuja 
atividade seja exercida com efetiva exposição a agentes nocivos 
químicos, físicos e biológicos prejudiciais à saúde, ou associação 
destes agentes, vedados a caracterização por categoria profissio-
nal ou ocupação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 9º. A idade mínima do professor será reduzida em cinco anos 
em relação às idades decorrentes da aplicação do disposto no inciso 
III do § 1º, deste artigo, que comprove tempo de efetivo exercício 
das funções de magistério na educação infantil e no ensino funda-
mental e médio, que será disciplinado em lei complementar estadu-
al. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 10. Ressalvadas as aposentadorias decorrentes dos cargos 
acumuláveis previsto na Constituição Federal, é vedada a percep-
ção de mais de uma aposentadoria à conta de regime próprio de 
previdência social, aplicando-se outras vedações, regras e condi-
ções para a acumulação de benefícios previdenciários estabelecidas 
no Regime Geral de Previdência Social. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 11. Observado o disposto no § 2º do art. 201 da Constituição 
Federal quando se tratar da única fonte de renda formal auferida 
pelo dependente, o benefício de pensão por morte será concedido 
nos termos de lei do Estado, a qual tratará de forma diferenciada a 
hipótese de morte dos servidores, decorrente de agressão sofrida 
no exercício ou em razão da função. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 12. O tempo de contribuição federal, distrital, estadual ou 
municipal será contado para fins de aposentadoria, observado o 
disposto nos §§ 9º e 9º-A do art. 201 da Constituição Federal, e 
o tempo de serviço correspondente será contado para fins de dis-
ponibilidade. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 13. A lei não poderá estabelecer qualquer forma de contagem 
de tempo de contribuição fictício, excetuado o disposto no art. 25 
da Emenda Constitucional Federal nº 103/2019, a fim de garantir o 
direito adquirido. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 14. Além do disposto neste artigo, serão observados, no re-
gime próprio de previdência social do Estado, no que couber, os 
requisitos e critérios fixados para o Regime Geral de Previdência So-
cial. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 15. Aplica-se ao agente público ocupante, exclusivamente, 
de cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração, de outro cargo temporário, inclusive aos detentores de 
mandato eletivo, ou de emprego público, o Regime Geral de Pre-
vidência Social. (Redação dada pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 16. O Estado instituirá, por lei de iniciativa do Chefe do Poder 
Executivo, regime de previdência complementar para os servidores 
públicos ocupantes de cargo efetivo, observado o limite máximo 
dos benefícios do Regime Geral de Previdência Social para o valor 
das aposentadorias e das pensões em regime próprio de previdên-
cia social, ressalvado o disposto no § 18 deste artigo. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 17. O regime de previdência complementar de que trata o § 
16 deste artigo oferecerá plano de benefícios somente na moda-
lidade contribuição definida, observará o disposto no art. 202 da 
Constituição Federal e será efetivado por intermédio de entidade 
pública aberta ou fechada de previdência complementar. (Incluído 
pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 18. Somente mediante sua prévia e expressa opção, o dispos-
to nos §§ 16 e 17 deste artigo, poderá ser aplicado ao servidor que 
tiver ingressado no serviço público até a data da publicação do ato 
de instituição do correspondente regime de previdência comple-
mentar. (Incluído pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 19. Todos os valores de remuneração considerados para o cál-
culo do benefício previsto no § 4º deste artigo serão devidamente 
atualizados, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional 
45 de 04/12/2019)

§ 20. Observados critérios a serem estabelecidos em lei do 
Estado, o servidor titular de cargo efetivo que tenha completado 
as exigências para a aposentadoria voluntária e que opte por per-
manecer em atividade poderá fazer jus a um abono de permanên-
cia equivalente ao valor da sua contribuição previdenciária, até 
completar a idade para aposentadoria compulsória. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

§ 21. Fica vedada a existência de mais de um regime próprio 
de previdência social e de mais de um órgão ou entidade gestora 
no Estado do Paraná, abrangidos todos os poderes, os órgãos e as 
entidades autárquicas e fundacionais, que serão responsáveis pelo 
seu financiamento, observados os critérios, os parâmetros e a natu-
reza jurídica definidos em lei complementar federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

Art. 36. São estáveis, após três anos de efetivo exercício os ser-
vidores nomeados para cargo de provimento efetivo em virtude de 
concurso público. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 1º. O servidor público estável só perderá o cargo: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - em virtude de sentença judicial transitada em julgado; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - mediante processo administrativo em que lhe seja asse-
gurada ampla defesa; (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

III - mediante procedimento de avaliação periódica de desem-
penho, na forma de lei complementar federal, assegurada ampla 
defesa. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 2º. Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor 
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga, se es-
tável, reconduzido ao cargo de origem, sem direito a indenização, 
aproveitado em outro cargo ou posto em disponibilidade com re-
muneração proporcional ao tempo de serviço. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o 
servidor estável ficará em disponibilidade, com remuneração pro-
porcional ao tempo de serviço, até seu adequado aproveitamento 
em outro cargo. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000) (vide Lei 16823 de 08/06/2011)
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§ 4º. Como condição para a aquisição da estabilidade, é obri-
gatória a avaliação especial de desempenho por comissão instituí-
da para essa finalidade. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000) (vide Lei 13666 de 05/07/2002) (vide Lei 13803 de 
23/09/2002) (vide Lei 14678 de 06/04/2005)

Art. 37. Ao servidor público eleito para cargo de direção sindi-
cal são assegurados todos os direitos inerentes ao cargo, a partir do 
registro da candidatura e até um ano após o término do mandato, 
ainda que na condição de suplente, salvo se ocorrer exoneração nos 
termos da lei.

§ 1º. São assegurados os mesmos direitos, até um ano após a 
eleição, aos candidatos não eleitos.

§ 2º. É facultado ao servidor público, eleito para a direção de 
sindicato ou associação de classe, o afastamento do seu cargo, sem 
prejuízo dos vencimentos, vantagens e ascensão funcional, na for-
ma que a lei estabelecer.

Art. 38. Ao servidor será assegurada remoção para o domicílio 
da família, se o cônjuge também for servidor público, ou se a natu-
reza do seu emprego assim o exigir, na forma da lei.

(vide Lei Complementar 92 de 05/07/2002)
Art. 39. É vedada a contratação de serviços de terceiros para 

a realização de atividades que possam ser regularmente exercidas 
por servidores públicos, bem como para cobrança de débitos tri-
butários do Estado e dos Municípios. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 40. É vedada a participação de servidores públicos no pro-
duto da arrecadação de tributos e multas, inclusive da dívida ativa.

Art. 40. Aos terceiros de boa-fé serão indenizados todos os 
prejuízos materiais, inclusive perda ou cessação de renda, advindos 
de ato de exceção ocorrido no período revolucionário, desde que 
também haja resultados em benefício direto ou indireto ao Estado 
do Paraná. (Incluído pela Emenda Constitucional 14 de 10/12/2001) 
(vide ADIN 2639)

Parágrafo único. A verificação do direito e do valor dos prejui-
zos deverão ser realizados em pleito administrativo, mediante re-
querimento do interessado, podendo o Poder Executivo pagar o dé-
bito através de compensação com os seus créditos fiscais, inscritos 
ou não em dívida ativa. (Incluído pela Emenda Constitucional 14 de 
10/12/2001) (vide ADIN 2639)

Art. 41. É assegurada, nos termos da lei, a participação paritária 
de servidores públicos na gerência de fundos e entidades para as 
quais contribuem.

Art. 42. O Estado promoverá o bem-estar social e o aperfeiçoa-
mento físico e intelectual dos servidores públicos e de suas famílias.

§ 1º. O Estado manterá instituição destinada a concessão e ma-
nutenção de benefícios previdenciários e de atendimento à saúde 
dos servidores titulares de cargos efetivos, incluídos os membros 
do Poder Judiciário, do Ministério Público, do Tribunal de contas, 
os serventuários da justiça e os militares estaduais. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 2º. Toda prestação de serviços de assistência e a concessão 
de benefícios de previdência, destinada aos servidores do Estado e 
seus dependentes só poderá ser concedida, majorada ou estendida 
mediante efetiva contribuição. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. O cônjuge ou companheiro de servidora, ou o cônjuge 
ou a companheira de servidor segurados são considerados seus de-
pendentes e terão direito à pensão previdenciária, na forma da lei.

§ 4º. A inscrição ao órgão de previdência e assistência dos ser-
vidores de que trata o § 1° é obrigatória, sendo a contribuição so-
cial do Estado e de seus servidores devidas na forma e percentual 
fixados em lei, separando-se as contribuições para a previdência e 
para a assistência. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

Art. 43. É vedada a cessão de servidores públicos da adminis-
tração direta ou indireta do Estado a empresas ou entidades priva-
das, salvo, na forma da lei, quando a cessionária for entidade priva-
da sem fins lucrativos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
38 de 23/05/2017)

Art. 44. O disposto no artigo anterior não se aplica à cessão 
a órgãos do mesmo Poder, comprovada a necessidade, ou para o 
exercício de função de confiança, nos termos da lei. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (Revogado pela 
Emenda Constitucional 13 de 10/12/2001)

CAPÍTULO III
DOS MILITARES ESTADUAIS (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 7 DE 24/04/2000)

Art. 45. São servidores militares estaduais os integrantes da Po-
lícia Militar e do Corpo de Bombeiros Militar. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 1º. O militar estadual da ativa que aceitar cargo ou emprego 
público civil permanente será transferido para a reserva, nos termos 
da lei. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 2º. O militar estadual da ativa que, de acordo com a lei, to-
mar posse em cargo, emprego ou função pública civil temporária, 
não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará agregado ao 
respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer nessa 
situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tem-
po de serviço apenas para aquela promoção e transferência para a 
reserva, sendo depois de 2 (dois) anos de afastamento, contínuos 
ou não, transferido para a reserva remunerada, nos termos da lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. São vedadas ao militar estadual a sindicalização, a greve e, 
enquanto em efetivo serviço, a filiação a partido político. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. O oficial da Polícia Militar só perderá o posto e a patente 
se for julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por 
decisão do tribunal competente, em tempo de paz, ou de tribunal 
especial, em tempo de guerra. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 5º. O oficial da Polícia Militar condenado na justiça comum 
ou militar à pena privativa de liberdade superior a dois anos, por 
sentença transitada em julgado, será submetido ao julgamento pre-
visto no parágrafo anterior. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

§ 6º. A lei disporá sobre os direitos, os deveres, as garantias e as 
vantagens dos militares estaduais, bem como sobre as normas de 
ingresso, acesso à carreira, estabilidade, limites de idade, condições 
de transferência para a inatividade e outras situações peculiares. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 7º. Aplica-se aos militares estaduais a que se refere este 
artigo e seus pensionistas o disposto no art. 35, §§ 2°, 3° e 4°, 
desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000) (Revogado pela Emenda Constitucional 45 de 
04/12/2019)

§ 8º. Aplica-se aos militares estaduais o disposto nos art. 27, XI, 
XIII, XIV, e XV e 34, II, IV, VI, X, XI, XII, XVII, XVIII e XX desta Constitui-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 9º. Aplica-se aos militares estaduais, além do que vier a ser 
fixado em lei, as disposições dos artigos 14, § 8°, 40, §9°, 142, §§ 2° 
e 3° da Constituição Federal, cabendo a lei estadual específica dis-
por sobre as matérias do artigo 142, § 3°, X, sendo as patentes dos 
oficiais conferidas pelo Governador do Estado. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
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§ 10. Aos militares estaduais e a seus pensionistas aplica-se o 
disposto no art. 40, §§ 7° e 8° da Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 11. A lei disporá sobre a remuneração do trabalho em locais 
especiais e de risco de vida e saúde. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 12. São direitos do militar estadual: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - foro competente de primeira e segunda instâncias para o 
julgamento de crimes militares definidos em lei;

II - soldo da classe inicial de soldado nunca inferior ao salário 
mínimo fixado em lei, assegurando-se a diferenciação decorrente 
do escalonamento hierárquico.

§ 13. Aplica-se ao servidor militar estadual a legislação penal 
militar.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
§ 14. Aplica-se aos militares estaduais, além do disposto em 

lei, as disposições dos artigos 33, § 2°, 38, 39, 40, 41 e 42, §§ 2° 
e 3° desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 15. A Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros do Estado do Pa-
raná passam a perceber remuneração sob a forma de subsídio, em 
parcela única, em observância ao contido no § 4º do artigo 39, em 
face do que dispõe o § 9º do artigo 44, ambos da Constituição Fede-
ral. (Redação dada pela Emenda Constitucional 30 de 22/05/2012)

§ 16. A partir da implantação da remuneração dos militares 
estaduais na forma do § 15 deste artigo, exigir-se-á, para o pre-
enchimento do cargo, na Polícia Militar do Paraná, além de outras 
condições definidas em lei, curso de nível superior para ingresso 
como Soldado de Segunda Classe e curso de Direito para ingresso 
na carreira de Oficial do Quadro de Oficiais Policiais-Militares e cur-
so de Engenharia para ingresso no Quadro de Oficiais Bombeiros-
-Militares. (Incluído pela Emenda Constitucional 29 de 20/10/2010) 
(Revogado pela Emenda Constitucional 30 de 22/05/2012)

CAPÍTULO IV
DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art. 46. Art 46. A segurança Pública, dever do Estado, direito 
e responsabilidade de todos é exercida, para a preservação da or-
dem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio, pelos se-
guintes órgãos: (Redação dada pela Emenda Constitucional 10 de 
16/10/2001) (vide Lei 13386 de 21/12/2001) (vide ADIN 2616)

I - Polícia Civil; (Redação dada pela Emenda Constitucional 10 
de 16/10/2001)

II - Polícia Militar; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
10 de 16/10/2001)

III - Polícia Científica. (Incluído pela Emenda Constitucional 10 
de 16/10/2001) (vide ADIN 2575)

Parágrafo único. O Corpo de Bombeiros é integrante da Polícia 
Militar. (Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 16/10/2001)

Parágrafo único: (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

Art. 47. A Polícia Civil, dirigida por delegado de polícia, prefe-
rencialmente da classe mais elevada da carreira, é instituição per-
manente e essencial à função da Segurança Pública, com incumbên-
cia de exercer as funções de polícia judiciária e as apurações das 
infrações penais, exceto as militares.

§ 1º. A função policial civil fundamenta-se na hierarquia e dis-
ciplina.

§ 2º. O Conselho da Polícia Civil é órgão consultivo, normativo e 
deliberativo, para fins de controle do ingresso, ascensão funcional, 
hierarquia e regime disciplinar das carreiras policiais civis.

§ 3º. Os cargos policiais civis serão providos mediante concur-
so público de provas e títulos, observado o disposto na legislação 
específica.

§ 4º. (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
§ 4º O cargo de Delegado de Polícia integra, para todos os fins, 

as carreiras jurídicas do Estado. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal 27 de 11/08/2010)

§ 5º A remuneração dos delegados e policiais civis passa a ser 
fixada na forma de subsídio, em parcela única, conforme dispõe o 
§ 4º do art. 39 da Constituição Federal em face do que dispõe o § 
9º do art. 144 da Constituição Federal, observado o disposto nos 
incisos X, XI e XV do art. 27 e dos §§ 4º, 5º e 6º do art. 33 da Consti-
tuição do Estado do Paraná. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 30 de 22/05/2012)

Art. 48. À Polícia Militar, força estadual, instituição permanente 
e regular, organizada com base na hierarquia e disciplina militares, 
cabe a polícia ostensiva, a preservação da ordem pública, a execu-
ção de atividades de defesa civil, prevenção e combate a incêndio, 
buscas, salvamentos e socorros públicos, o policiamento de trânsito 
urbano e rodoviário, de florestas e de mananciais, além de outras 
formas e funções definidas em lei.

(vide ADIN 117)
Parágrafo único. As patentes, com prerrogativas, direitos e de-

veres a elas inerentes, são asseguradas em toda sua plenitude aos 
oficiais da ativa, reserva ou reformados da Polícia Militar, sendo-
-lhes privativos os títulos, uniformes militares e postos até o coro-
nel. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 49. A Polícia Militar, comandada por oficial da ativa do últi-
mo posto, força auxiliar e reserva do Exército, e a Polícia Civil subor-
dinam-se ao Governador do Estado e serão regidas por legislação 
especial, que definirá suas estruturas, competências, bem como 
direitos, garantias, deveres e prerrogativas de seus integrantes, de 
maneira a assegurar a eficiência de suas atividades.

Art. 50. A Polícia Científica, com estrutura própria, incumbida 
das perícias de criminalística e médico-legais e de outras atividades 
técnicas congêneres, será dirigida por perito oficial de carreira da 
classe mais elevada, na forma da lei. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 10 de 16/10/2001) (vide Lei 13386 de 21/12/2001) 
(vide Lei 14678 de 06/04/2005) (vide ADIN 2616)

§ 1º A função policial científica fundamenta-se na hierarquia e 
disciplina.

(Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 16/10/2001)
§ 2º O Conselho da Polícia Científica é órgão consultivo, nor-

mativo e deliberativo, para fins de controle do ingresso, ascensão 
funcional, hierarquia e regime disciplinar das carreiras policiais 
científicas. (Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 16/10/2001)

§ 3º Os cargos da Polícia Científica serão providos mediante 
concurso público de provas e títulos, observando o disposto na 
legislação especifica. (Incluído pela Emenda Constitucional 10 de 
16/10/2001)

Art. 51. A prevenção de eventos desastrosos, o socorro e a as-
sistência aos atingidos por tais eventos e a recuperação dos danos 
causados serão coordenados pela Defesa Civil, que disporá de:

I - organização sistêmica, dela fazendo parte os órgãos públicos 
estaduais, podendo integrar suas ações os municipais e federais, 
os classistas, entidades assistenciais, clubes de serviço, a imprensa, 
autoridades eclesiásticas e a comunidade em geral;

II - coordenadoria estadual vinculada ao gabinete do Governa-
dor do Estado.
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TÍTULO III
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO I
DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 52. O Poder Legislativo é exercido pela Assembléia Legis-
lativa, constituída de representantes do povo, eleitos pelo sistema 
proporcional, por voto direto e secreto, observadas as seguintes 
condições de elegibilidade:

I - nacionalidade brasileira;
II - pleno exercício dos direitos políticos;
III - alistamento eleitoral;
IV - domicílio eleitoral na circunscrição do Estado;
V - filiação partidária;
VI - idade mínima de vinte e um anos.
Parágrafo único. Cada legislatura terá duração de quatro anos.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

Art. 53. Cabe à Assembléia Legislativa, com a sanção do Gover-
nador do Estado, a qual não é exigida, no entanto, para o especifi-
cado no art. 54, dispor sobre todas as matérias de competência do 
Estado, especificamente:

I - plano plurianual e orçamentos anuais;
II - diretrizes orçamentárias;
III - tributos, arrecadação e distribuição de rendas;
IV - dívida pública, abertura e operações de crédito;
V - planos e programas estaduais, regionais e setoriais de de-

senvolvimento;
VI - normas suplementares de direito urbanístico, bem como 

de planejamento e execução de políticas urbanas;
VII - fixação e modificação dos efetivos da Polícia Militar;
VIII - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e 

funções públicas na administração direta, autárquica e fundacional 
e fixação de remuneração, observados os parâmetros estabelecidos 
na lei de diretrizes orçamentárias;

IX - servidores públicos da administração direta, autárquica e 
fundacional, seu regime jurídico único, provimento de cargos, esta-
bilidade e aposentadoria de civis, reforma e transferência de milita-
res para a inatividade;

X - criação, estruturação e definição de atribuições das Secre-
tarias de Estado;

XI - organização do Ministério Público, da Procuradoria-Geral 
do Estado, da Defensoria Pública, do Tribunal de Contas, da Polícia 
Militar, da Polícia Civil e demais órgãos da administração pública;

XII - organização e divisão judiciárias;
XIII - bens do domínio público;
XIV - aquisição onerosa e alienação de bens imóveis do Estado;
XV - transferência temporária da sede do Governo Estadual;
XVI - matéria decorrente da competência comum prevista no 

art. 23 da Constituição Federal;
XVII - matéria da legislação concorrente da Constituição Fede-

ral. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 54. Compete, privativamente, à Assembléia Legislativa:
(vide ADIN 4791)
I - eleger a Mesa e constituir as Comissões;
II - elaborar o Regimento Interno;

III - dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-
ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentárias; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

IV - (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
IV - aprovar créditos suplementares à sua Secretaria, nos ter-

mos desta Constituição;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
V - conceder licença para processar deputado;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
VI - fixar, por meio de lei, o subsídio dos Deputados Estaduais, à 

razão de, no máximo 75% (setenta e cinco porcento) daquele esta-
belecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o que 
dispõe os artigos 37, XI, 39, §4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III e 153, §2º, 
I, da Constituição Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

VII - fixar os subsídios do Governador e do Vice-Governador do 
Estado e dos Secretários de Estado, observado o que dispõem os 
arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153 § 2º, I, da Constituição Fe-
deral; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

VIII - dar posse ao Governador e ao Vice-Governador;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
IX - conhecer da renúncia do Governador e do Vice-Governa-

dor;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
X - conceder licença, bem como autorizar o Governador e o 

Vice-Governador a se ausentarem do País por qualquer tempo, e do 
Estado, quando a ausência exceder a quinze dias;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 
(vide ADIN 2453)

XI - processar e julgar o Governador e o Vice-Governador, nos 
crimes de responsabilidade, e os Secretários de Estado, nos crimes 
da mesma natureza conexos com aqueles;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XII - processar e julgar o Procurador-Geral de Justiça, o Procu-

rador-Geral do Estado e o Defensor-Geral da Defensoria Pública nos 
crimes de responsabilidade;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XIII - aprovar, por maioria absoluta, a exoneração de ofício do 

Procurador-Geral de Justiça, antes do término de seu mandato, na 
forma da lei complementar respectiva; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 17 de 08/11/2006)

XIV - destituir do cargo o Governador e o Vice-Governador, 
após condenação irrecorrível por crime comum cometido dolosa-
mente, ou de responsabilidade;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XV - proceder à tomada de contas do Governador do Estado, 

quando não apresentadas dentro de sessenta dias após a abertura 
da sessão legislativa;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XVI - julgar, anualmente, as contas prestadas pelo Governador 

do Estado e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de 
governo;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XVII - escolher cinco dos sete conselheiros e auditores do Tribu-

nal de Contas do Estado;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 2208)
XVIII - apreciar, anualmente, as contas do Tribunal de Contas;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 

(vide ADIN 979)
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XIX - aprovar, previamente, após argüição pública, a escolha: 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 08/11/2006)

a) de conselheiros e auditores do Tribunal de Contas do Estado, 
indicados pelo Governador;

(vide ADIN 116) (vide ADIN 2208)
b) de interventor em Município;
c) dos titulares de cargos que a lei determinar;
XX - apreciar a legalidade dos convênios a serem celebrados 

pelo Governo do Estado; (Redação dada pela Emenda Constitucio-
nal 7 de 24/04/2000)

XXI - autorizar plebiscito e referendo, na forma da lei;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXII - aprovar convênios intermunicipais para modificação de 

limites;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXIII - solicitar intervenção federal;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXIV - aprovar ou suspender intervenção em Município;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXV - suspender, no todo ou em parte, a execução de lei ou 

ato normativo declarado inconstitucional por decisão irrecorrível 
do Tribunal competente;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXVI - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-

tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXVII - fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluí-

dos os da administração indireta;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXVIII - dispor sobre limites e condições para a concessão de 

garantia do Estado em operações de crédito;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXIX - zelar pela preservação de sua competência legislativa em 

face da atribuição normativa dos outros Poderes;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXX - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras 

públicas, com área superior a cem hectares, ressalvado o disposto 
no art. 49, XVII, da Constituição Federal;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXXI - mudar temporariamente sua sede;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXXII - manifestar-se, mediante resolução aprovada pela maio-

ria de seus membros, perante o Congresso Nacional, na hipótese 
de incorporação, subdivisão ou desmembramento de área do terri-
tório do Estado, nos termos do art. 48, VI, da Constituição Federal;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXXIII - convocar, por si ou qualquer de suas comissões, Secre-

tários de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente su-
bordinados ao Governo do Estado para prestarem, pessoalmente, 
informações sobre assunto previamente determinado, importando 
em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequa-
da; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

XXXIV - autorizar operações de natureza financeira externa ou 
interna;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
XXXV - sustar as despesas não autorizadas na forma do art. 76 

desta Constituição.
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Parágrafo único. Nos casos previstos no inciso XII, funcionará, 

como Presidente, o do Tribunal de Justiça, limitando-se a condena-
ção, que somente será proferida por dois terços dos votos da As-
sembléia Legislativa, à perda do cargo, com inabilitação, por oito 
anos, para o exercício de função pública, sem prejuízo das demais 
sanções judiciais cabíveis.

Art. 55. A Mesa da Assembléia Legislativa poderá encaminhar 
pedidos escritos de informações aos Secretários de Estado ou a 
qualquer das pessoas referidas no inciso XXXIII do art. 54 desta 
Constituição, importando em crime de responsabilidade a recusa, 
ou o não atendimento, no prazo de 30 (trinta) dias, bem como a 
prestação de informações falsas. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 20 de 27/03/2007)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 20 de 
27/03/2007)

Art. 56. Salvo disposição constitucional em contrário, as deli-
berações da Assembléia Legislativa e de suas comissões serão to-
madas por maioria de votos, presente a maioria absoluta de seus 
membros.

(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 08/11/2006)
Parágrafo único. Não será permitido o voto secreto nas delibe-

rações do processo legislativo. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal 17 de 08/11/2006) (vide ADIN 3945) (vide ADIN 4104)

SEÇÃO III
DOS DEPUTADOS

Art. 57. Os Deputados são invioláveis por suas opiniões, pala-
vras e votos.

§ 1º. Desde, a expedição do diploma, os Deputados não po-
derão ser presos, salvo em flagrante de crime inafiançável, nem 
processados criminalmente, sem prévia licença da Assembléia Le-
gislativa.

§ 2º. O indeferimento do pedido de licença ou a ausência de 
deliberação suspende a prescrição enquanto durar o mandato.

§ 3º. No caso de flagrante de crime inafiançável, os autos serão 
remetidos, dentro de vinte e quatro horas, à Assembleia Legislativa, 
para que a mesma, pelo voto da maioria de seus membros, resolva 
sobre a prisão e autorize, ou não, a formação de culpa. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 33 de 21/10/2013)

§ 4º. Os Deputados serão submetidos a julgamento perante o 
Tribunal de Justiça do Estado.

§ 5º. Os Deputados não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do man-
dato, nem sobre as pessoas que lhes confiaram ou deles receberam 
informações.

§ 6º. A incorporação às Forças Armadas de Deputados, embora 
militares e ainda que em tempo de guerra, dependerá de prévia 
licença da Assembléia Legislativa.

§ 7º. As imunidades de Deputados subsistirão durante o estado 
de sítio, só podendo ser suspensas mediante o voto de dois terços 
dos membros da Assembléia Legislativa, nos casos de atos pratica-
dos fora de seu recinto que sejam incompatíveis com a execução da 
medida, e só quando assim o forem as dos Deputados Federais e 
Senadores, conforme fixa a Constituição Federal.

Art. 58. Os Deputados não poderão:
I - desde a expedição do diploma:
a) firmar ou manter contrato com pessoa jurídica de direito pú-

blico, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista ou 
empresa concessionária de serviço público, salvo quando o contra-
to obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, função ou emprego remunerado, 
inclusive os de que sejam demissíveis “ad nutum”, nas entidades 
constantes da alínea anterior;

II - desde a posse:
a) ser proprietários, controladores ou diretores de empresa 

que goze de favor decorrente de contrato com pessoa jurídica de 
direito público, ou nela exercer função remunerada;

b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis “ad nu-
tum”, nas entidades referidas no inciso I, alínea “a”;
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c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das enti-
dades a que se refere o inciso I, alínea “a”;

d) ser titular de mais de um cargo ou mandato público eletivo.
Art. 59. Perderá o mandato o Deputado:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro 

parlamentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, à 

terça parte das sessões ordinárias, salvo se em licença ou missão 
autorizadas pela Assembléia;

IV - que perder ou tiver suspensos os direitos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na 

Constituição Federal;
VI - que sofrer condenação criminal em sentença transitada em 

julgado.
§ 1º. Além de outros casos definidos no Regimento Interno, 

considerar-se-á incompatível com o decoro parlamentar o abuso 
das prerrogativas asseguradas ao Deputado, ou a percepção, no 
exercício do cargo, de vantagens indevidas.

§ 2º. Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda de mandato será 
decidida pela Assembléia Legislativa, pela maioria absoluta de seus 
membros, mediante provocação da Mesa ou de partido político 
representado na Assembléia Legislativa, assegurada ampla defesa. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 17 de 08/11/2006)

§ 3º. Nos casos dos incisos III, IV e V, a perda será declarada 
pela Mesa, de ofício ou mediante a provocação de qualquer de seus 
membros, ou de partido político representado na Assembléia Legis-
lativa, assegurada ampla defesa.

Art. 60. Não perderá o mandato o Deputado:
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, Secretário de Prefeitura de Capital 
ou chefe de missão diplomática temporária;

II - licenciado pela Assembléia Legislativa por motivo de doen-
ça, ou para tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde 
que, neste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias 
por sessão legislativa.

§ 1º. O suplente será convocado nos casos de vaga decorrente 
da investidura em funções previstas neste artigo ou de licença su-
perior a cento e vinte dias.

§ 2º. Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição 
para preenchê-la, se faltarem mais de quinze meses para o término 
do mandato.

§ 3º. Na hipótese do inciso I, o Deputado poderá optar pela 
remuneração do mandato.

III - licenciado pela Assembleia Legislativa em razão de nasci-
mento de filho ou adoção. (Incluído pela Emenda Constitucional 42 
de 12/12/2018)

§ 4.º Na hipótese do inciso III deste artigo, será concedida li-
cença de até oito dias consecutivos para os pais e até 180 (cento 
e oitenta) dias consecutivos para as mães, mediante requerimen-
to do parlamentar. (Incluído pela Emenda Constitucional 42 de 
12/12/2018)

§ 5.º Na hipótese do inciso III deste artigo, o parlamentar pode-
rá solicitar a licença a partir: (Incluído pela Emenda Constitucional 
42 de 12/12/2018)

I - do início da 36ª (trigésima sexta) semana de gestação; (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional 42 de 12/12/2018)

II - da data do nascimento da criança; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 42 de 12/12/2018)

III - da formalização da adoção da criança. (Incluído pela Emen-
da Constitucional 42 de 12/12/2018)

§ 6.º Na hipótese de licença em razão de nascimento de filho 
ou adoção, o suplente será convocado no caso de licença superior 
a 120 (cento e vinte) dias, assegurada a remuneração à deputada 
licenciada. (Incluído pela Emenda Constitucional 42 de 12/12/2018)

§ 7.º A Assembleia Legislativa poderá regulamentar o dispos-
to neste artigo por resolução de iniciativa legislativa da Comissão 
Executiva. (Incluído pela Emenda Constitucional 42 de 12/12/2018)

SEÇÃO IV
DAS REUNIÕES

Art. 61. A Assembléia Legislativa reunir-se-á, anualmente, na 
Capital do Estado, independente de convocação, de 2 de fevereiro a 
17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 20 de 27/03/2007)

§ 1º. As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas 
para o primeiro dia útil subsequente, quando recaírem em sábados 
ou feriados.

§ 2º. A sessão legislativa não será interrompida sem a aprova-
ção do projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

§ 3º. A Assembléia Legislativa do Paraná reunir-se-á em ses-
são preparatória, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro ano de 
legislatura, para a posse de seus membros e eleição da mesa para 
mandato de dois anos. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
15 de 11/12/2003)

§ 4º. A convocação extraordinária da Assembléia Legislativa 
poderá ser feita:

I - pelo seu Presidente, para o compromisso e a posse do Go-
vernador e Vice-Governador do Estado, bem assim em caso de in-
tervenção;

II - pelo seu Presidente, ou a requerimento da maioria de seus 
membros, ou pelo Governador do Estado, em caso de urgência ou 
de interesse público relevante.

§ 5º. Na sessão legislativa extraordinária, a Assembléia Le-
gislativa somente deliberará sobre a matéria para a qual foi con-
vocada, vedado o pagamento de parcela indenizatória, em razão 
da convocação. (Redação dada pela Emenda Constitucional 20 de 
27/03/2007)

SEÇÃO V
DAS COMISSÕES

Art. 62. A Assembléia Legislativa terá comissões permanentes 
e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas 
nesta Constituição, no Regimento Interno, ou no ato de que resultar 
a sua criação.

§ 1º. Na constituição da Mesa e de cada comissão, é assegura-
da, tanto quanto possível, a representação proporcional dos par-
tidos, ou dos blocos parlamentares que participam da Assembléia 
Legislativa.

§ 2º. As comissões, em razão da matéria e sua competência, 
cabe:

I - discutir e votar o projeto de lei que dispensar, na forma do 
regimento, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de 
um décimo dos membros da Assembléia Legislativa;

(vide Lei 9621 de 12/06/1991)
II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade ci-

vil;
III - convocar Secretários de Estado para prestarem informa-

ções sobre assuntos inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas 

de qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou 
entidades públicas;

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
VI - apreciar programas de obras, planos estaduais, regionais e 

setoriais de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
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§ 3º. As comissões parlamentares de inquérito, que terão po-
deres de investigação próprios das autoridades judiciais, além de 
outros previstos no Regimento Interno da Assembléia Legislativa, 
serão criadas mediante requerimento de um terço dos Deputados, 
para apuração de fato determinado e por prazo certo, sendo suas 
conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público, para 
que promova a responsabilização civil ou criminal dos infratores.

(vide Lei 12882 de 29/05/2000)
§ 4º. Durante o recesso, haverá uma comissão representativa 

da Assembléia Legislativa, eleita na última sessão ordinária do pe-
ríodo legislativo, com atribuições definidas regimentalmente e cuja 
composição reproduzirá, tanto quanto possível, a proporcionalida-
de da representação partidária.

SEÇÃO VI
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 63. O processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - decretos legislativos;
V - resoluções;
VI - leis delegadas.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, 

redação, alteração e consolidação das leis.

SUBSEÇÃO II
DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO

Art. 64. A Constituição poderá ser emendada mediante propos-
ta:

I - de um terço, no mínimo, dos membros da Assembléia Le-
gislativa;

II - do Governador do Estado;
III - de um terço das Câmaras Municipais do Estado, manifes-

tando-se cada uma delas pela maioria relativa de seus membros.
§ 1º. A Constituição não poderá ser emendada na vigência de 

intervenção federal no Estado, estado de defesa ou estado de sítio.
§ 2º. A proposta será discutida e votada em dois turnos, consi-

derando-se a mesma aprovada quando obtiver, em ambas as vota-
ções, o voto favorável de três quintos dos membros da Assembléia 
Legislativa.

§ 3º. A emenda à Constituição será promulgada pela Mesa da 
Assembléia Legislativa, com o respectivo número de ordem.

§ 4º. A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 
havida por prejudicada não pode ser objeto de nova proposta na 
mesma sessão legislativa.

§ 5º. Será nominal a votação de emenda à Constituição.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 65. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe 
a qualquer membro ou comissão da Assembléia Legislativa, ao Go-
vernador do Estado, ao Presidente do Tribunal de Justiça, ao Procu-
rador-Geral de Justiça e aos cidadãos, na forma e nos casos previs-
tos nesta Constituição.

Art. 66. Ressalvado o disposto nesta Constituição, são de ini-
ciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham 
sobre:

I - criação de cargos, função ou empregos públicos na adminis-
tração direta e autárquica do Poder Executivo ou aumento de sua 
remuneração;

II - servidores públicos do Poder Executivo, seu regime jurídi-
co, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria, reforma e 
transferência de policiais militares para a reserva;

III - organização da Defensoria Pública do Estado e das Polícias 
Civil e Militar;

IV - criação, estruturação e atribuições das Secretarias de Esta-
do e órgãos da administração pública.

§ 1º. O Governador do Estado pode solicitar urgência para 
apreciação de projetos de sua iniciativa.

§ 2º. No caso do § 1°, se a Assembléia Legislativa não se mani-
festar em até quarenta e cinco dias sobre a proposição, será esta in-
cluída na ordem do dia, suspendendo-se a deliberação quanto aos 
demais assuntos, para que se ultime a votação.

§ 3º. O prazo do parágrafo anterior não flui no período de re-
cesso da Assembléia Legislativa, nem se aplica aos projetos de códi-
go, leis orgânicas e estatutos.

Art. 67. A iniciativa popular pode ser exercida pela apresen-
tação à Assembléia Legislativa do projeto de lei, subscrito por, no 
mínimo, um por cento do eleitorado estadual, distribuído em pelo 
menos cinquenta Municípios, com um por cento de eleitores inscri-
tos em cada um deles.

Art. 68. Não é admitido aumento de despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Esta-

do, ressalvadas as emendas ao projeto de lei do orçamento anual, 
quando compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e com o 
plano plurianual;

II - nos projetos sobre organização dos serviços administrati-
vos da Assembléia Legislativa, do Tribunal de Justiça e do Minis-
tério Público. (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

Art. 69. As leis complementares são aprovadas por maioria ab-
soluta dos integrantes da Assembléia Legislativa.

Art. 70. A matéria constante do projeto de lei rejeitado somen-
te pode constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legisla-
tiva mediante proposta da maioria dos Deputados. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legislativa enviará o 
projeto de lei ao Governador do Estado, que, aquiescendo, o san-
cionará.

§ 1º. Se o Governador julgar o projeto, no todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total 
ou parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembléia Legislativa os motivos do veto.

§ 2º. O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, 
parágrafo, inciso ou alínea.

§ 3º. Decorrido o prazo de 15 (quinze) dias, o silêncio do Gover-
nador importará em sanção. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. O veto será apreciado em sessão única, dentro de trinta 
dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo 
voto da maioria absoluta dos Deputados. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 17 de 08/11/2006)

§ 5º. Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para 
promulgação, ao Governador do Estado.

§ 6º. Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4°, 
que não flui durante o recesso parlamentar, o veto será colocado 
na ordem do dia da sessão imediata, suspendendo-se as demais 
proposições, até a sua votação final.
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§ 7º. Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito 
horas pelo Governador do Estado, nos casos dos §§ 3° e 5°, o Presi-
dente da Assembléia Legislativa a promulgará; e, se este não o fizer 
em igual prazo, caberá ao Vice-Presidente fazê-lo.

Art. 72. As leis delegadas serão elaboradas pelo Governador 
do Estado, que deverá solicitar delegação à Assembléia Legislativa.

§ 1º. Não serão objeto de delegação os atos de competência 
exclusiva da Assembléia Legislativa, a matéria reservada à lei com-
plementar e a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a 
carreira e garantia de seus membros;

II - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos;
III - direitos individuais. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 

de 24/04/2000)
§ 2º. A delegação ao Governador do Estado terá forma de reso-

lução da Assembléia Legislativa, que especificará seu conteúdo e os 
termos de seu exercício.

§ 3º. Se a resolução determinar a apreciação do projeto pela 
Assembléia Legislativa, esta a fará em votação única, vedada qual-
quer emenda.

Art. 73. As resoluções e decretos legislativos se farão na forma 
do Regimento Interno.

SEÇÃO VII
DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 74. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, ope-
racional e patrimonial do Estado e das entidades da administração 
direta e indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, 
aplicação das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pela 
Assembléia Legislativa, mediante controle externo e pelo sistema 
de controle interno de cada Poder.

(vide Lei 15524 de 05/06/2007)
Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física, jurídi-

ca, ou entidade pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiro, bens e valores públicos ou pelos quais o Estado 
responda, ou que, em nome deste, assuma obrigações de natureza 
pecuniária.

Art. 75. O controle externo, a cargo da Assembléia Legislativa, 
será exercido com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, ao qual 
compete:

(vide Lei 15211 de 17/07/2006)
I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Governador 

do Estado, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em 
sessenta dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis 
por dinheiro, bens e valores públicos da administração direta e in-
direta, incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidas 
pelo Poder Público estadual, e as contas daqueles que derem causa 
a perda, extravio ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao 
erário público;

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)
III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de 

admissão de pessoal, a qualquer título, na Administração direta e 
indireta, incluídas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder 
Público, excetuadas as nomeações para cargo de provimento em 
comissão, bem como a legalidade das concessões de aposentado-
rias, reformas e pensões, ressalvadas as melhorias posteriores que 
não alterem o fundamento legal do ato concessório;

(vide Lei 9198 de 18/01/1990) (vide Lei Complementar 108 de 
18/05/2005)

IV - realizar, por iniciativa própria, da Assembléia Legislativa, de 
comissão técnica ou de inquérito, inspeções e auditorias de natu-
reza contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Executivo e 
Judiciário e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pelo 
Estado a Municípios mediante convênio, acordo, ajuste ou outros 
instrumentos congêneres;

VI - homologar os cálculos das quotas do ICMS devidas aos Mu-
nicípios, dando ciência à Assembléia Legislativa;

VII - prestar as informações solicitadas pela Assembléia Legis-
lativa, por qualquer das respectivas comissões, sobre a fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional, patrimonial e sobre 
resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de des-
pesas ou irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que 
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano 
causado ao erário;

IX - assinar prazo de até trinta dias, prorrogável por idêntico 
período, para que o órgão ou entidade adote as providências ne-
cessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada a ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, co-
municando a decisão à Assembléia Legislativa;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou 
abusos apurados.

§ 1º. No caso de contrato, o ato de sustação será adotado dire-
tamente pela Assembléia Legislativa, que solicitará, de imediato, ao 
Poder Executivo as medidas cabíveis.

§ 2º. Se a Assembléia Legislativa ou o Poder Executivo, no pra-
zo de noventa dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo 
anterior, o Tribunal decidirá a respeito.

§ 3º. As decisões do Tribunal de que resulte imputação de dé-
bito ou multa terão eficácia de título executivo.

§ 4º. O Tribunal encaminhará à Assembléia Legislativa, trimes-
tral e anualmente, relatório de suas atividades, e desse todos os 
parlamentares terão conhecimento.

§ 5º. No caso de aposentadoria, o ato referido no inciso III des-
te artigo somente produzirá efeito após seu registro pelo Tribunal 
de Contas, que o apreciará no prazo máximo de sessenta dias.

Art. 76. A comissão permanente de fiscalização da Assembléia 
Legislativa, diante de indícios de despesas não autorizadas, ainda 
que sob a forma de investimentos não programados ou de subsídios 
não aprovados, poderá solicitar à autoridade responsável que, no 
prazo de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.

§ 1º. Não prestados os esclarecimentos, ou considerados es-
ses insuficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento 
conclusivo sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

§ 2º. Entendendo o Tribunal que a despesa é irregular, a Co-
missão, se julgar que o gasto pode causar dano irreparável ou grave 
lesão à economia pública, proporá à Assembléia Legislativa sua sus-
tação, se ainda não realizado, ou reembolso, se já feito.

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)
Art. 77. O Tribunal de Contas, integrado por sete conselheiros, 

tem sede na Capital do Estado, quadro próprio de pessoal e juris-
dição em todo o território estadual, exercendo, no que couber, as 
atribuições previstas no art. 101 desta Constituição.

(vide Emenda Constitucional 23 de 17/12/2007) (vide ADIN 
2309)

§ 1º. Os conselheiros e auditores do Tribunal de Contas do Esta-
do serão nomeados dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes 
requisitos:

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide ADIN 2208)
I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de 

idade;
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II - idoneidade moral e reputação ilibada;
III - notórios conhecimentos jurídicos, econômicos, financeiros, 

contábeis ou de administração pública;
IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva ati-

vidade profissional que exija os conhecimentos mencionados no 
inciso anterior.

§ 2º. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado serão 
escolhidos:

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005) (vide ADIN 2208)
I - dois pelo Governador do Estado, com a aprovação da Assem-

bléia Legislativa, alternadamente, entre auditores e membros do 
Ministério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo 
mesmo Tribunal, segundo os critérios de antiguidade e merecimen-
to.” (Redação dada pela Emenda Constitucional 9 de 13/06/2001) 
(vide ADIN 2483)

II - cinco pela Assembléia Legislativa. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 2208)

§ 3º. Os conselheiros do Tribunal de Contas do Estado terão 
as mesmas garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e 
vantagens dos desembargadores do Tribunal de Justiça, aplicando-
-se-lhes, quanto à aposentadoria e pensão, as normas constantes 
do art. 35 desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. Os auditores do Tribunal de Contas, em número de sete, 
quando em substituição aos conselheiros, terão as mesmas garan-
tias e impedimentos dos titulares.

§ 5º. Os controladores do Tribunal de Contas, em número de 
sete, terão suas atribuições definidas em lei de iniciativa da Assem-
bléia Legislativa do Paraná, com as mesmas garantias, prerrogati-
vas, impedimentos, vencimentos e vantagens dos auditores. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 
116) (vide ADIN 2208)

§ 6º. O Tribunal de Contas, quando do encerramento do exer-
cício financeiro, prestará contas da execução orçamentária anual à 
Assembléia Legislativa.

§ 7º. O Conselheiro, escolhido pela Assembléia Legislativa, de-
verá tomar posse no Tribunal de Contas no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data de sua escolha. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 23 de 17/12/2007)

I - Na hipótese de desatenção ao prazo estabelecido neste 
parágrafo, o Poder Executivo sujeitar-se-á ao disposto no art. 88 
dessa Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 23 de 
17/12/2007)

Art. 78. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, 
de forma integrada, sistema e controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano pluria-
nual, a execução dos programas de governo e dos orçamentos do 
Estado;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à 
eficácia e eficiência, da gestão orçamentária, financeira e patrimo-
nial nos órgãos e entidades da administração estadual, bem como 
da aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres do Estado;

IV - apoiar o controle externo no exercício de sua missão insti-
tucional.

§ 1º. Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem co-
nhecimento de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão 
ciência ao Tribunal de Contas do Estado, sob pena de responsabili-
dade solidária.

(vide Lei 15524 de 05/06/2007)
§ 2º. Qualquer cidadão, partido político, associação ou entida-

de sindical é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregu-
laridades ou ilegalidades perante o Tribunal de Contas do Estado.

§ 3º. As decisões fazendárias de última instância, contrárias ao 
erário, serão apreciadas pelo Tribunal de Contas em grau de recur-
so.

(vide ADIN 210) (vide ADIN 523)

CAPÍTULO II
DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I
DO GOVERNADOR E VICE-GOVERNADOR DO ESTADO

Art. 79. O poder Executivo é exercido pelo Governador do Esta-
do, com o auxílio dos Secretários de Estado.

Art. 80. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Es-
tado, para mandato de 4 anos, realizar-se-á no primeiro domingo 
de outubro, e no último domingo de outubro em segundo turno, 
se houver, do ano anterior ao término do mandato de seus ante-
cessores e a posse ocorrerá em primeiro de janeiro de ano subse-
quente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77 da Cons-
tituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

Parágrafo único. A eleição do Governador do Estado implicará a 
do candidato a Vice-Governador com ele registrado.

Art. 81. Será considerado eleito Governador o candidato que, 
registrado por partido político, obtiver maioria absoluta de votos, 
não computados os em branco e os nulos.

§ 1º. Se nenhum candidato obtiver a maioria absoluta em pri-
meira votação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a procla-
mação do resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados 
e considerando-se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos 
válidos.

§ 2º. Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, de-
sistência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre 
os remanescentes, o de maior votação.

§ 3º. Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer em 
segundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qua-
lificar-se-á o mais idoso.

Art. 82. O Governador e o Vice-Governador de Estado exerce-
rão o cargo por quatro anos, podendo ser reeleitos para um único 
período subseqüente. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

Parágrafo único. O disposto no caput aplica-se aos que os hou-
ver sucedido ou substituído no curso do mandato. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 83. O Governador e o Vice-Governador do Estado tomarão 
posse em sessão solene perante a Assembléia Legislativa, especial-
mente convocada, prestando compromisso de cumprir e fazer cum-
prir a Constituição da República e a do Estado, observar as leis e 
promover o bem-estar geral do povo paranaense.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a 
posse, o Governador ou o Vice-Governador, salvo motivo de força 
maior, não tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 84. O Vice-Governador do Estado, além de outras atribui-
ções que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliará o Go-
vernador, sempre que por ele convocado para missões especiais.

Art. 85. Substituirá o Governador, em caso de impedimento, e 
suceder-lhe-á, no de vaga, o Vice-Governador do Estado.

§ 1º. Em caso de impedimento do Vice-Governador, ou vacân-
cia do seu cargo, serão sucessivamente chamados ao exercício da 
Governadoria o Presidente da Assembléia Legislativa e o Presidente 
do Tribunal de Justiça.

§ 2º. Vagando os cargos de Governador e Vice-Governador do 
Estado, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.
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§ 3º. Ocorrendo vacância nos últimos dois anos do período go-
vernamental, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias 
depois da última vaga, pela Assembléia Legislativa, na forma da lei.

§ 4º. Em qualquer dos casos os eleitos deverão completar o 
período de seus antecessores.

§ 5º. Cessada a investidura no cargo de Governador do Estado, 
quem o tiver exercido em caráter permanente fará jus, a título de 
representação, desde que não tenha sofrido suspensão dos direitos 
políticos, a um subsídio mensal e vitalício, igual ao vencimento do 
cargo de desembargador do Tribunal de Justiça do Estado.

(vide Lei 13426 de 07/01/2002) (Revogado pela Emenda Cons-
titucional 43 de 29/05/2019)

Art. 86. O Governador e o Vice-Governador não poderão, sem 
licença da Assembléia Legislativa, ausentar-se do País, por qualquer 
tempo, e do Estado, quando a ausência exceder a quinze dias, sob 
pena de perda do cargo.

(vide ADIN 2453)
Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que assumir 

outro cargo ou função na administração pública direta ou indireta, 
ressalvada a posse em virtude de concurso público e observado o 
disposto no art. 38, I, IV, e V, da Constituição Federal.

SEÇÃO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO GOVERNADOR

Art. 87. Compete privativamente ao Governador:
I - representar o Estado nas suas relações jurídicas, políticas e 

administrativas;
II - nomear e exonerar os Secretários de Estado;
III - exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado, a direção 

superior da administração estadual;
IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição;
V - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis e expedir decre-

tos e regulamentos para a sua fiel execução;
VI - dispor, mediante decreto, sobre a organização e o funcio-

namento da administração estadual, quando não implicar aumento 
de despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 39 de 12/12/2017)

VII - vetar projeto de lei, total ou parcialmente;
VIII - solicitar a intervenção federal no Estado, nos termos da 

Constituição Federal;
IX - decretar e fazer executar a intervenção estadual nos Muni-

cípios, na forma desta Constituição;
X - remeter mensagem e plano de governo à Assembléia Le-

gislativa, por ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a 
situação do Estado;

XI - prestar contas, anualmente, à Assembléia Legislativa, den-
tro de sessenta dias após a abertura da sessão legislativa, relativa-
mente ao ano anterior;

XII - prestar informações solicitadas pelos Poderes Legislativo e 
Judiciário, nos casos e prazos fixados em lei;

XIII - nomear agentes públicos, nos termos estabelecidos nesta 
Constituição;

XIV - enviar à Assembléia Legislativa o plano plurianual, o proje-
to de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamentos 
previstos nesta Constituição;

XV - indicar dois dos Conselheiros, auditores e controladores 
do Tribunal de Contas do Estado; (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 979) (vide ADIN 2208)

XVI - prover e extinguir os cargos públicos estaduais, na forma 
da lei e com as restrições previstas nesta Constituição;

XVII - nomear os conselheiros, auditores e controladores do 
Tribunal de Contas do Estado, sendo cinco após aprovação da As-
sembléia Legislativa, obedecido o disposto no art. 77, § 1º. (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide ADIN 
2208)

XVIII - celebrar ou autorizar convênios ou acordos com entida-
des públicas ou particulares, na forma desta Constituição; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

XIX - realizar as operações de crédito previamente autorizadas 
pela Assembléia; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

XX - mediante autorização da Assembléia Legislativa, subscre-
ver ou adquirir ações, realizar ou aumentar capital, desde que haja 
recursos hábeis, de sociedade de economia mista ou de empresa 
pública, bem como dispor, a qualquer título, no todo ou em parte, 
de ações ou capital que tenha subscrito, adquirido, realizado ou au-
mentado. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Parágrafo único. O Governador do Estado poderá delegar aos 
Secretários de Estado, ao Procurador-Geral de Justiça e ao Procu-
rador-Geral do Estado as atribuições previstas nos incisos VI, XVI, 
primeira parte, XVIII, e ainda, na forma da lei, a prevista no inciso I 
deste artigo.(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional 39 de 
12/12/2017)

SEÇÃO III
DA RESPONSABILIDADE DO GOVERNADOR

Art. 88. São crimes de responsabilidade os atos do Governador 
que atentarem contra a Constituição Federal, a Constituição do Es-
tado e, especialmente:

(vide Lei 14034 de 19/03/2003)
I - a existência da União;
II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do 

Ministério Público e dos poderes constitucionais;
III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;
IV - a lei orçamentária;
V - a segurança interna do País;
VI - a probidade na administração;
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.
Parágrafo único. Esses crimes de responsabilidade serão os 

definidos em lei federal.
Art. 89. Admitida a acusação contra o Governador do Estado, 

por dois terços dos membros da Assembléia Legislativa, será ele 
submetido a julgamento perante o Superior Tribunal de Justiça, nas 
infrações penais comuns, ou perante a própria Assembléia Legisla-
tiva, nos crimes de responsabilidade.

(vide ADIN 4791)
§ 1º. O Governador ficará suspenso de suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou 

queixa-crime pelo Superior Tribunal de Justiça;
II - nos crimes de responsabilidade, após a instauração de pro-

cesso pela Assembléia Legislativa.
§ 2º. Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamen-

to não estiver concluído, cessará o afastamento do Governador, 
sem prejuízo do regular prosseguimento do processo.

SEÇÃO IV
DOS SECRETÁRIOS DE ESTADO

Art. 90. Os Secretários de Estado serão escolhidos dentre bra-
sileiros maiores de vinte e um anos e no exercício de seus direitos 
políticos.

Parágrafo único. Compete ao Secretário de Estado, além de ou-
tras atribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:
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I - exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e 
entidades da Administração estadual, na área de suas atribuições, e 
referendar os atos e decretos assinados pelo Governador;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e re-
gulamentos;

III - apresentar ao Governador do Estado e à Assembléia Legis-
lativa relatório anual de sua gestão na Secretaria, o qual deverá ser 
obrigatoriamente publicado no Diário Oficial;

IV - praticar atos pertinentes às atribuições que lhe forem ou-
torgadas ou delegadas pelo Governador do Estado;

V - encaminhar à Assembléia Legislativa informações por escri-
to, quando solicitado pela Mesa, podendo ser responsabilizado, na 
forma da lei, em caso de recusa ou não-atendimento no prazo de 
trinta dias, bem como de fornecimento de informações falsas.

Art. 91. Os Secretários de Estado poderão comparecer à Assem-
bléia Legislativa, por sua iniciativa e mediante entendimento com a 
Mesa Executiva, para expor assunto de relevância de sua Secretaria.

Art. 92. Os Secretários de Estado, nos crimes comuns e nos de 
responsabilidade, serão processados e julgados pelo Tribunal de 
Justiça e, nos crimes conexos com os do Governador do Estado, pe-
los órgãos competentes para o processo e julgamento deste.

CAPÍTULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 7 DE 24/04/2000)

Art. 93. São órgãos do Poder Judiciário no Estado:
I - o Tribunal de Justiça;
II - (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
III - os Tribunais do Júri;
IV - os Juízes de Direito;
V - os Juízes Substitutos;
VI - os Juizados Especiais;
VII - os Juízes de Paz.
Art. 94. Os tribunais e juízes são independentes e estão sujeitos 

somente à lei.
Parágrafo único. No Tribunal de Justiça haverá um órgão espe-

cial, com o mínimo de onze e o máximo de 25 (vinte e cinco) mem-
bros, para o exercício de atribuições administrativas e jurisdicionais, 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se a me-
tade das vagas por antiguidade e a outra metade por eleição pelo 
tribunal pleno.(NR) (Redação dada pela Emenda Constitucional 36 
de 18/04/2016)

Art. 95. Um quinto dos lugares do Tribunal de Justiça será com-
posto de membros do Ministério Público, com mais de dez anos 
de carreira, e de advogados inscritos na Ordem dos Advogados do 
Brasil, Seção do Paraná, de notório saber jurídico e de reputação 
ilibada, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

§ 1º. Os integrantes do quinto constitucional serão indicados em 
lista sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classe. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

§ 2º. Recebidas as indicações, o Tribunal formará lista tríplice, 
enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias subseqüentes, 
escolherá um de seus integrantes para nomeação.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 96. Lei de Organização e Divisão Judiciárias, de iniciativa do 

Tribunal de Justiça, disporá sobre a estrutura e funcionamento do 
Poder Judiciário do Estado e a carreira de magistratura, observados 
os seguintes princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substi-
tuto, mediante concurso público de provas e títulos, com a parti-
cipação da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as fases, exi-
gindo-se do bacharel em Direito, no mínimo, três anos de atividade 
jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classifica-
ção; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por 
antiguidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figurar por três vezes 
consecutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

b) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exer-
cício na respectiva entrância e integrar o juiz a primeira quinta parte 
na lista de antiguidade desta, salvo se não houver com tais requisi-
tos quem aceite o lugar vago; (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos 
critérios objetivos de produtividade e presteza no exercício da ju-
risdição e pela frequência e aproveitamento em cursos de aperfei-
çoamento oficiais ou reconhecidos; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

d) a lista de promoção por merecimento será formada pelos 
três juízes mais votados pelo órgão competente, cabendo ao Pre-
sidente do Tribunal de Justiça o respectivo provimento; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

e) havendo mais de uma vaga a ser preenchida pelo critério de 
merecimento, a lista será formada por tantos juízes, quantas vagas 
houver, mais dois;

f) na apuração de antiguidade, o Tribunal somente poderá re-
cusar o juiz mais antigo pelo voto fundamentado de dois terços de 
seus membros, conforme procedimento próprio, e assegurada am-
pla defesa, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação; (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

g) a aplicação alternada dos critérios de promoção atenderá à 
ordem numérica dos atos de vacância dos cargos a serem preen-
chidos;

h) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver 
autos em seu poder além do prazo legal, não podendo devolvê-los 
ao cartório sem o devido despacho ou decisão. (Incluído pela Emen-
da Constitucional 16 de 26/10/2005)

III - à promoção e ao provimento inicial precede a remoção, 
alternadamente, por antiguidade e merecimento. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

IV - publicação do edital de remoção ou promoção no prazo de 
dez dias contados da data de vacância do cargo a ser preenchido;

V - o acesso ao Tribunal de Justiça far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última entrância; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

VI - previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamen-
to e promoção de magistrados, constituindo etapa obrigatória do 
processo de vitaliciamento a participação em curso oficial ou re-
conhecido por escola nacional de formação e aperfeiçoamento 
de magistrados; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

VII - subsídios fixados por lei, não podendo a diferença entre 
uma e outra categoria ser superior a dez por cento ou inferior a 
cinco por cento, nem exceder a noventa e cinco por cento do subsí-
dio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, obedecido, 
em qualquer caso, o disposto nos arts. 37, XI e 39, § 4º da Cons-
tituição Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

VIII - a aposentadoria dos magistrados e a pensão de seus de-
pendentes observarão o disposto no artigo 35 desta Constituição; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
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IX - o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autoriza-
ção do Tribunal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

X - o ato de remoção disponibilidade e aposentadoria do ma-
gistrado, por interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da 
maioria absoluta do Tribunal de Justiça ou do Conselho Nacional 
de Justiça, assegurada ampla defesa; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

X-A - a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de co-
marca de igual entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas 
alíneas a, b, c, e e h do inciso II; (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal 16 de 26/10/2005)

XI - todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário se-
rão públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nu-
lidade, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às 
próprias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos 
em que a preservação do direito à intimidade do interessado no 
sigilo não prejudique o interesse à informação; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XII - as decisões administrativas do Tribunal de Justiça serão 
motivadas e em sessão pública, sendo as disciplinares tomadas pelo 
voto da maioria absoluta de seus membros; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XIII - a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedadas 
as férias coletivas nos juízos e no Tribunal de Justiça, funcionando, 
nos dias em que não houver expediente forense normal, juízes em 
plantão permanente; (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

XIV - o número de juízes na unidade jurisdicional será propor-
cional à efetiva demanda judicial e à respectiva população; (Incluído 
pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XV - os servidores receberão delegação para prática de atos de 
administração e de atos de mero expediente sem caráter decisório; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XVI - a distribuição de processos será imediata, em todos os 
graus de jurisdição; (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

XVII - as custas e emolumentos serão destinados exclusivamen-
te ao custeio dos serviços afetos às atividades específicas da Justiça; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XVIII - o Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizada-
mente, constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno 
acesso do jurisdicionado à Justiça em todas as fases do processo; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

XIX - o Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com 
a realização de audiências e demais funções da atividade jurisdi-
cional, nos limites territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se 
de equipamentos públicos e comunitários. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

Art. 97. Os juízes gozam das seguintes garantias:
I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após 

dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse perío-
do, de deliberação do Tribunal de Justiça; e, nos demais casos, de 
sentença judicial transitada em julgado, assegurado, em qualquer 
hipótese, o direito a ampla defesa;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na 
forma estabelecida na Constituição Federal;

III - irredutibilidade de subsídios, ressalvado o disposto nos arts. 
37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Fe-
deral. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Parágrafo único. Aos magistrados é vedado:
I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou fun-

ção, salvo uma de magistério;

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participa-
ção em processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária.
IV - receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribui-

ções de pessoas físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas 
as exceções previstas em lei; (Incluído pela Emenda Constitucional 
16 de 26/10/2005)

V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, 
antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por aposen-
tadoria ou exoneração. (Incluído pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

Art. 98. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia adminis-
trativa e financeira.

(vide Lei 9647 de 11/07/1991)
§ 1º. O Tribunal de Justiça elaborará a proposta orçamentária 

do Poder Judiciário, dentro dos limites estipulados conjuntamente 
com os demais Poderes na lei de diretrizes orçamentárias. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 1º-A Se o Tribunal não encaminhar a respectiva proposta or-
çamentária dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orça-
mentárias, o Poder Executivo considerará, para fins de consolidação 
da proposta orçamentária anual, os valores aprovados na lei orça-
mentária vigente, ajustados de acordo com os limites estipulados 
na forma do § 1 ° deste artigo. (Incluído pela Emenda Constitucional 
16 de 26/10/2005)

§ 1º-B Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for 
encaminhada em desacordo com os limites estipulados na forma 
do § 1°, o Poder Executivo procederá aos ajustes necessários para 
fins de consolidação da proposta orçamentária anual. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

§ 1º-C Durante a execução orçamentária do exercício, não po-
derá haver a realização de despesas ou a assunção de obrigações 
que extrapolem os limites estabelecidos na lei de diretrizes orça-
mentárias, exceto se previamente autorizadas, mediante a abertu-
ra de créditos suplementares ou especiais. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

§ 2º. Os pagamentos devidos pela fazenda estadual ou munici-
pal, em virtude de condenação judicial, serão feitos exclusivamente 
na ordem cronológica da apresentação dos precatórios e à conta 
dos respectivos créditos, proibida a designação de casos ou de pes-
soas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais, abertos 
para este fim, à exceção dos de natureza alimentar.

§ 3º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de dotação necessária ao pagamento dos seus débi-
tos constantes de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho, 
data em que seus valores serão atualizados, fazendo-se o pagamen-
to até o final do exercício seguinte.

(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) 
(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 
(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) 
(vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 
(vide Lei 15226 de 25/07/2006)

§ 4º. As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão 
consignados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias 
respectivas à repartição competente, cabendo ao Presidente do 
Tribunal de Justiça determinar o pagamento, segundo as possibili-
dades do depósito, e autorizar, a requerimento dos credores, exclu-
sivamente para o caso de preterimento do seu direito de precedên-
cia, o sequestro da quantia necessária à satisfação do débito.

§ 5º. É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de 
direito público, de dotação necessária ao pagamento dos seus débi-
tos constantes de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho, 
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data em que seus valores serão atualizados, fazendo-se o pagamen-
to até o final do exercício seguinte. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 
(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) 
(vide Lei 16889 de 02/08/2011)

Art. 99. Compete privativamente aos tribunais de segundo 
grau:

I - eleger seus órgãos diretivos na forma da lei complementar 
que dispõe sobre o Estatuto da Magistratura; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 32 de 20/03/2013)

II - elaborar seu regimento interno, com observância das nor-
mas de processo e das garantias processuais das partes, dispondo 
sobre a competência e o funcionamento dos órgãos jurisdicionais e 
administrativos; (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

III - organizar sua Secretaria e serviços auxiliares; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

IV - prover, por concursos públicos de provas, ou de provas e 
títulos, vedado concurso interno, os cargos necessários à adminis-
tração da Justiça, exceto os de confiança, assim definidos em lei, 
que poderão ser providos sem concurso;

V - conceder férias, que não poderão ser coletivas, licenças e 
outros afastamentos a seus membros e servidores. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

SEÇÃO II
DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 100. O Tribunal de Justiça, com sede na Capital e jurisdição 
em todo o território do Estado, compõe-se de desembargadores, 
em número fixado em lei, nomeados entre os juízes de última en-
trância, observando o disposto nos arts. 95 e 96, V, desta Constitui-
ção. (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

Art. 101. Compete privativamente ao Tribunal de Justiça, atra-
vés de seus órgãos:

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)
I - propor à Assembléia Legislativa, observado o disposto no 

art. 169 da Constituição Federal:
a) a alteração do número de seus membros; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
b) a criação e a extinção de cargos e a remuneração dos seus 

serviços auxiliares e dos juízos que lhe forem vinculados, bem como 
a fixação do subsídio de seus membros e dos juízes, observado o 
que dispõem os arts. 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I da Cons-
tituição Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

c) a criação, extinção ou alteração do número de membros dos 
tribunais inferiores; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;
e) a criação e extinção de comarcas, varas ou distritos judiciá-

rios;
II - prover, na forma prevista na Constituição Federal e nesta, os 

cargos de magistratura estadual, de primeiro e segundo graus, in-
cluídos os de desembargador, ressalvada a competência pertinente 
aos cargos do quinto constitucional; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

III - aposentar os magistrados e os servidores da justiça;
IV - conceder licença, férias e outros afastamentos aos magis-

trados que lhe forem vinculados;
V - encaminhar a proposta orçamentária do Poder Judiciário;
VI - solicitar, quando cabível, a intervenção federal no Estado;
VII - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns e de responsabilidade, os deputados es-
taduais, os juízes de direito e juízes substitutos, os secretários de 
Estado, os membros do Ministério Público e os prefeitos munici-
pais, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral, e, nos crimes 
comuns, o vice-governador do Estado; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 16 de 26/10/2005)

b) os mandados de segurança contra atos do Governador do 
Estado, da Mesa e da Presidência da Assembléia Legislativa, do pró-
prio Tribunal ou de algum de seus órgãos, de Secretário de Estado, 
do Presidente do Tribunal de Contas, do Procurador-Geral de Justi-
ça, do Procurador-Geral do Estado e do Defensor-Geral da Defen-
soria Pública;

c) os mandados de injunção e os “habeas-data”;
d) os “habeas-corpus” nos processos cujos os recursos forem 

de sua competência, ou quando o coator ou paciente for autorida-
de diretamente sujeita à sua jurisdição;

e) as ações rescisórias de seus julgados e as revisões criminais 
nos processos de sua competência;

f) as ações diretas de inconstitucionalidade e de constituciona-
lidade de leis ou atos normativos estaduais e municipais contesta-
dos em face desta Constituição e a inconstitucionalidade por omis-
são de medida para tornar efetiva norma constitucional; (Redação 
dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

g) a execução de sentença nas causas de sua competência ori-
ginária, facultada a delegação de atribuições para a prática de atos 
processuais;

h) a reclamação para a preservação de sua competência e ga-
rantia da autoridade de suas decisões;

i) as causas e os conflitos entre o Estado e os Municípios, inclu-
sive entre as respectivas entidades de administração indireta; (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

j) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas 
e judiciárias do Estado, ou entre estas e as administrativas munici-
pais;

VIII - julgar em grau de recurso os feitos de competência da 
justiça estadual, salvo os atribuídos, por lei, aos órgãos recursais 
dos juizados especiais; (Redação dada pela Emenda Constitucional 
16 de 26/10/2005)

IX - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por lei. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)

X - exercer as demais funções que lhe forem atribuídas por lei.
(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
§ 1º. Aos órgãos do Poder Judiciário do Estado compete a admi-

nistração, conservação e o uso dos imóveis e instalações forenses, 
podendo ser autorizada a sua utilização por órgãos diversos, no in-
teresse da justiça, como dispuser o Tribunal de Justiça.

§ 2º. Os agentes do Ministério Público e da Defensoria Pública 
terão, no conjunto arquitetônico dos fóruns, instalações próprias 
ao exercício de suas funções, com condições assemelhadas às dos 
juízes de Direito junto aos quais funcionem.

SEÇÃO III
DO TRIBUNAL DE ALÇADA (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 

CONSTITUCIONAL 7 DE 24/04/2000) (REVOGADO PELA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL 16 DE 26/10/2005)

Art. 102. Haverá um Tribunal de Alçada, com sede em Curitiba, 
com jurisdição territorial em todo o Estado do Paraná, composto 
por um mínimo de vinte e cinco Juízes. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000) (Revogado pela Emenda Constitu-
cional 16 de 26/10/2005)

Art. 103. (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)
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I - (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
II - (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
a) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
b) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
c) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
d) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
e) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
f) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
III - (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
a) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
b) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
c) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
d) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
e) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
f) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
g) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
h) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
i) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
j) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
l) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
m)(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
n) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
o) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
p) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
q) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
r) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
s) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
t) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
u) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
v) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
x) (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
Art. 104. (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 

26/10/2005)

SEÇÃO IV
DOS JUÍZES DE DIREITO E JUÍZES SUBSTITUTOS

Art. 105. Em primeiro grau de jurisdição, a carreira da magistra-
tura compreende as entrâncias, definidas na Lei de Organização e 
Divisão Judiciárias.

Art. 106. Além de outros enumerados em lei, constitui re-
quisito e inscrição no concurso de ingresso na carreira ser bacha-
rel em Direito. (Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005)

Art. 107. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça 
proporá a criação de varas especializadas, com competência exclu-
siva para questões agrárias.

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
§ 1º. (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
§ 2º. Sempre que entender necessário à eficiente prestação da 

tutela jurisdicional, o juiz irá ao local do litígio.

SEÇÃO V
DA JUSTIÇA MILITAR

Art. 108. A Justiça Militar é constituída, em primeiro grau, pelos 
Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo Tribunal de Justiça ou por 
Tribunal de Justiça Militar.

§ 1º. A lei poderá criar, mediante proposta do Tribunal de Jus-
tiça, o Tribunal de Justiça Militar, quando cumprido o requisito pre-
visto no art. 125, § 3°, da Constituição Federal.

§ 2º. Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os 
militares do Estado nos crimes militares definidos em lei e as ações 
judiciais contra atos disciplinares militares, ressalvada a competên-
cia do júri, quando a vítima for civil, cabendo ao Tribunal de Justiça 
decidir sobre a perda do posto ou da patente dos oficiais e da gra-
duação dos praças.

(Redação dada pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
§ 3º. Compete aos juízes de direito do juízo militar processar 

e julgar, singularmente, os crimes militares cometidos contra civis 
e as ações judiciais contra atos disciplinares, cabendo ao conselho 
de justiça, sob a presidência de juiz de direito, processar e julgar os 
demais crimes militares. (Incluído pela Emenda Constitucional 16 
de 26/10/2005)

SEÇÃO VI
DOS JUIZADOS ESPECIAIS E DOS JUÍZES DE PAZ

Art. 109. A competência, a composição e o funcionamento dos 
juizados especiais, de causas cíveis de menor complexidade e de 
infrações penais de menor potencial ofensivo serão determinados 
na Lei de Organização e Divisão Judiciárias, observado o disposto no 
art. 98, I, da Constituição Federal.

Parágrafo único. Como órgão recursal das decisões proferidas 
pelos juizados especiais, funcionarão turmas de juízes de primeiro 
grau, sem prejuízo das demais atribuições.

Art. 110. A Justiça de Paz, remunerada, será composta de ci-
dadãos eleitos pelo voto direto, universal e secreto, com mandato 
de quatro anos e competência para celebrar casamentos, verificar, 
de ofício ou em face de impugnação apresentada, o processo de 
habilitação, exercer atribuições conciliatórias e outras, sem caráter 
jurisdicional, conforme dispuser a Lei de Organização e Divisão Ju-
diciárias.

SEÇÃO VII
DO CONTROLE DA CONSTITUCIONALIDADE

Art. 111. São partes legítimas para propor a ação direta de in-
constitucionalidade de lei ou ato normativo estadual ou municipal, 
em face desta Constituição:

I - o Governador do Estado e a Mesa da Assembléia Legislativa;
II - o Procurador-Geral de Justiça e o Procurador Geral do Esta-

do; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
III - o Prefeito e a Mesa da Câmara do respectivo Município, 

quando se tratar de lei ou ato normativo local;
IV - o Conselho Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil;
V - os partidos políticos com representação na Assembléia Le-

gislativa;
VI - as federações sindicais e as entidades de classe de âmbito 

estadual;
VII - o Deputado Estadual.
Art. 111A. Quando o Tribunal de Justiça apreciar a inconstitu-

cionalidade, em tese, de norma legal ou ato normativo estadual, 
citará previamente o Procurador-Geral do Estado e o Procurador-
-Geral da Assembleia Legislativa, que defenderão o ato ou texto im-
pugnado, ou, no caso de norma legal ou ato normativo municipal, o 
Prefeito e o Presidente da Câmara, para a mesma finalidade. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional 44 de 28/10/2019)

Art. 112. Somente pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros ou dos membros do órgão especial, poderá o Tribunal de 
Justiça declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do 
Poder Público.

Parágrafo único. O Procurador-Geral de Justiça será sempre ou-
vido nas ações de inconstitucionalidade.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

93

Art. 113. Declarada a inconstitucionalidade, a decisão será co-
municada à Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal para sus-
pensão da execução da lei ou ato impugnado.

§ 1º. Reconhecida a inconstitucionalidade por omissão de me-
dida para tornar efetiva norma desta Constituição, a decisão será 
comunicada ao poder competente para adoção das providências 
necessárias à prática do ato ou início do processo legislativo, e, em 
se tratando de órgão administrativo, para emiti-lo em trinta dias, 
sob pena de responsabilidade.

§ 2º. Na ação direta de inconstitucionalidade incumbirá à Pro-
curadoria Geral do Estado atuar na curadoria de presunção de legi-
timidade do ato impugnado. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 114. O Ministério Público é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis.

§ 1º. São princípios institucionais do Ministério Público a unida-
de, a indivisibilidade e a independência funcional.

§ 2º. Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e 
administrativa, podendo, observado o disposto no art. 169 da Cons-
tituição Federal, propor ao Poder Legislativo a criação e extinção de 
seus cargos e serviços auxiliares, provendo-os por concurso público 
de provas e títulos, a política remuneratória e os planos de carreira. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 115. O Ministério Público elaborará sua proposta orçamen-
tária dentro dos limites da lei de diretrizes orçamentárias.

(vide Lei 9407 de 19/10/1990)
Art. 116. O Ministério Público tem por chefe o Procurador-Ge-

ral de Justiça, nomeado pelo Governador do Estado, após a apro-
vação da Assembléia Legislativa, dentre os integrantes da carreira, 
indicados em lista tríplice elaborada, na forma da lei, por todos os 
seus membros, para mandato de dois anos, permitida uma recon-
dução, em que se observará o mesmo processo.

(vide ADIN 2319)
§ 1º. O Procurador-Geral de Justiça poderá ser destituído por 

deliberação da maioria absoluta da Assembléia Legislativa, na for-
ma da lei complementar respectiva.

§ 2º. Enquanto estiver exercendo o cargo, e até seis meses de-
pois de havê-lo deixado, é vedado ao Procurador-Geral da Justiça 
concorrer às vagas de que trata o art. 95 desta Constituição.

(vide ADIN 2319)
Art. 117. O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á 

mediante concurso público de provas e títulos, com a participação 
da Ordem dos Advogados do Brasil, observada, nas nomeações, a 
ordem de classificação.

Art. 118. Lei complementar, cuja iniciativa é facultada ao Procu-
rador-Geral de Justiça, estabelecerá a organização, as atribuições e 
o estatuto do Ministério Público, observadas, quanto a seus mem-
bros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo per-

der o cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, me-

diante decisão do órgão colegiado competente do Ministério Pú-
blico, por voto de dois terços de seus membros, assegurada ampla 
defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, observado o que dispõe o 
art. 27, XI, desta Constituição e os arts. 150, II, 153, III; e 153, § 2º, 
I, da Constituição Federal;

d) revisão de vencimentos e vantagens, em igual percentual, 
sempre que revistos os da magistratura;

(vide ADIN 1195) (vide ADIN 1163)
e) promoção voluntária, por antiguidade e merecimento, al-

ternadamente, de uma para outra entrância e da entrância mais 
elevada para o cargo de procurador de justiça, aplicando-se, por 
assemelhação, o disposto no art.93, II, da Constituição Federal;

f) subsídios fixados com diferença de cinco por cento de uma 
para outra entrância, (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

g) aposentadoria nos termos do artigo 35 desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorá-

rios, percentagens ou custas processuais, sendo a verba honorária 
decorrente da sucumbência recolhida ao Estado, como renda even-
tual, à conta da Procuradoria-Geral de Justiça, para seu aperfeiçoa-
mento, o de seus integrantes e o de seus equipamentos;

b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedades comerciais, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra fun-

ção pública, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previs-

tas em lei.
Art. 119. As funções do Ministério Público só podem ser exerci-

das por integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da 
respectiva lotação.

Art. 120. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma 

da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos servi-

ços de relevância pública aos direitos assegurados nesta Constitui-
ção e na da República, promovendo as medidas necessárias à sua 
garantia;

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)
III - promover o inquérito civil e ação civil pública, para prote-

ção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos;

(vide Lei Complementar 85 de 27/12/1999)
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representa-

ção para fins de intervenção do Estado no Município, nos casos pre-
vistos nesta Constituição e na Federal;

V - expedir notificações nos procedimentos administrativos de 
sua competência, requisitando informações e documentos, para 
instruí-los, na forma da lei complementar respectiva;

VI - exercer o controle externo da atividade policial, na forma 
da lei complementar mencionada no inciso anterior;

VII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-
quérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas mani-
festações processuais;

VIII - exercer fiscalização dos estabelecimentos prisionais e dos 
que abriguem menores, idosos, incapazes ou pessoas portadoras 
de deficiência, supervisionando sua assistência;

IX - fiscalizar, concorrentemente, a aplicação das dotações pú-
blicas destinadas às instituições assistenciais;

X - participar em organismos estatais de defesa do meio am-
biente, do trabalhador, do consumidor, de menores, de política pe-
nal e penitenciária e outros afetos a sua área de atuação;
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XI - receber petições, reclamações, representações ou queixas 
de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados na 
Constituição Federal e nesta, promovendo as medidas necessárias 
à sua garantia;

XII - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde 
que compatíveis com as suas finalidades, sendo-lhe vedada a re-
presentação judicial e a consultoria jurídica de entidades públicas.

Parágrafo único. A legitimação do Ministério Público para as 
ações civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas 
mesmas hipóteses, segundo o disposto na Constituição Federal e 
na lei.

Art. 121. Aos membros do Ministério Público, junto ao Tribunal 
de Contas, aplicam-se as disposições desta seção, no que se refere 
a direitos, vedações e formas de investidura.

Art. 122. O Ministério Público de superior instância terá com-
posição mínima correspondente a dois terços do número de mem-
bros de igual instância do Poder Judiciário.

SEÇÃO II
DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

Art. 123. A advocacia do Estado, como função institucionaliza-
da e organizada por lei complementar, terá como órgão único de 
execução a Procuradoria-Geral do Estado, diretamente vinculada ao 
Governador e integrante de seu gabinete.

Art. 124. Compete à Procuradoria-Geral do Estado, além de ou-
tras atribuições que lhe forem conferidas por lei:

I - a representação judicial e extrajudicial do Estado e a consul-
toria jurídica do Poder Executivo;

II - a unificação da jurisprudência administrativa do Estado;
III - a cobrança judicial da dívida ativa do Estado;
IV - a realização dos processos administrativo-disciplinares, nos 

casos previstos em lei;
V - a orientação jurídica aos Municípios, em caráter comple-

mentar ou supletivo.
Art. 124A. No processo judicial que versar sobre ato praticado 

pelo Poder Legislativo ou por sua administração, a representação 
do Estado incumbe ao Procurador-Geral da Assembleia Legislati-
va, na forma do art. 243 desta Constituição. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 44 de 28/10/2019)

Art. 125. O exercício das atribuições da Procuradoria-Geral do 
Estado é privativo dos procuradores integrantes da carreira, que 
será organizada e regida por estatuto próprio, definido em lei, com 
observância dos arts. 39 e 132 da Constituição Federal.

§ 1º. O ingresso na carreira de procurador far-se-á na classe 
inicial, mediante concurso público específico de provas e títulos, or-
ganizado e realizado pela Procuradoria-Geral do Estado, assegurada 
a participação da Ordem dos Advogados do Brasil, obedecida, na 
nomeação, a ordem de classificação.

§ 2º. É assegurado aos procuradores do Estado:
I - irredutibilidade de subsídios e proventos; (Redação dada 

pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
II - inamovibilidade, na forma da lei;
(vide ADIN 1246)
III - estabilidade após três anos de efetivo exercício, mediante 

avaliação de desempenho perante os órgãos próprios, após relató-
rio circunstanciado da Corregedoria; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

IV - promoção voluntária por antiguidade e merecimento, al-
ternadamente, observados os requisitos previstos em lei;

V - subsídios fixados com a diferença de cinco por cento de 
uma para outra classe, observado o disposto no art. 27, XI, des-
ta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 3º. É vedado aos procuradores do Estado:
I - exercer advocacia fora das funções institucionais;
II - perceber honorários decorrentes da sucumbência, os quais 

serão recolhidos ao Estado, como renda eventual, à conta da Procu-
radoria-Geral do Estado, para seu aperfeiçoamento, o de seus inte-
grantes e o de seus equipamentos;

(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
II - o exercício de qualquer outra função pública, salvo o ma-

gistério.
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 126. O Procurador-Geral do Estado, chefe da instituição, 

é de livre nomeação do Governador, preferencialmente dentre os 
integrantes da carreira e gozará de tratamento e prerrogativas de 
Secretário de Estado.

SEÇÃO III
DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art. 127. A Defensoria Pública é instituição essencial à função 
jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica in-
tegral e gratuita, a postulação e a defesa, em todas as instâncias, 
judicial e extrajudicial, dos direitos e dos interesses individuais e 
coletivos dos necessitados, na forma da lei.

Parágrafo único. São princípios institucionais da Defensoria Pú-
blica a unidade, a impessoalidade e a independência na função.

Art. 128. Lei complementar, observada a legislação federal, dis-
porá sobre a organização, estrutura e funcionamento da Defensoria 
Pública, bem como sobre os direitos, deveres, prerrogativas, atri-
buições e carreiras de seus membros.

(vide Lei Complementar 55 de 04/02/1991)

TÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E DOS ORÇAMENTOS

CAPÍTULO I
DA TRIBUTAÇÃO

Art. 129. Compete ao Estado instituir:
I - impostos previstos na Constituição Federal;
II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela 

utilização, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e 
divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos à sua disposição;

(vide Lei 10236 de 28/12/1992)
III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas;
IV - Contribuição social, cobrada de seus servidores ativos, 

aposentados e pensionistas, para custeio do regime próprio de pre-
vidência social, que poderão ter alíquotas progressivas de acordo 
com o valor da base de contribuição ou do benefício recebido. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 45 de 04/12/2019)

a) A contribuição ordinária dos aposentados e pensionistas do 
regime próprio de previdência social do Estado poderá incidir sobre 
o valor dos proventos de aposentadoria e de pensões que superem 
três salários mínimos nacionais quando houver déficit atuarial no 
Regime Próprio de Previdência Social. (Incluído pela Emenda Cons-
titucional 45 de 04/12/2019)

b) A contribuição prevista no inciso IV, não incidirá sobre as 
parcelas de proventos de aposentadoria e de pensão, já concedi-
das, quando o beneficiário for portador de moléstia profissional, 
tuberculose ativa, alienação mental, esclerose múltipla, neoplasia 
maligna, cegueira, hanseníase, paralisia irreversível e incapacitante, 
cardiopatia grave, doença de Parkinson, espondiloartrose, anquilo-
sante, nefropatia grave, hepatopatia grave, estados avançados da 
doença de Paget (osteíte deformante), contaminação por radiação, 
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síndrome da imunodeficiência adquirida, com base em conclusão 
da medicina especializada, mesmo que a doença tenha sido contra-
ída depois da aposentadoria, ressalvada a realização de recadastra-
mento pelo Paraná Previdência. (Incluído pela Emenda Constitucio-
nal 45 de 04/12/2019)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

Art. 130. Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de 
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, re-
lativos a impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido 
mediante lei específica estadual ou municipal que regule exclusiva-
mente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo 
ou contribuição, sem prejuízo do disposto no artigo 155, § 2º, XII, da 
Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

Art. 131. O Estado poderá celebrar convênio com a União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, para dispor sobre matérias tri-
butárias.

CAPÍTULO II
DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS

Art. 132. A repartição das receitas tributárias do Estado obede-
ce ao que, a respeito, determina a Constituição Federal.

Parágrafo único. O Estado assegurará, na forma da lei, aos Mu-
nicípios que tenham parte de seu território integrando unidades de 
conservação ambiental, ou que sejam diretamente influenciados 
por elas, ou àqueles com mananciais de abastecimento público, tra-
tamento especial quanto ao crédito da receita referida no art. 158, 
parágrafo único, II, da Constituição Federal.

(vide Lei Complementar 60 de 09/12/1991)

CAPÍTULO III
DOS ORÇAMENTOS

(VIDE EMENDA CONSTITUCIONAL 8 DE 14/03/2001)

Art. 133. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
(vide Lei 17013 de 14/12/2011)
I - o plano plurianual;
II - as diretrizes orçamentárias anuais;
III - os orçamentos anuais.
§ 1º. A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de for-

ma regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da Administração 
Pública estadual, direta e indireta, abrangendo os programas de 
manutenção e expansão das ações do governo, observando polí-
ticas sociais que garantirá a dignidade da pessoa humana, inclusi-
ve com o pagamento pelo estado, da tarifa do consumo de água 
e esgoto e de energia elétrica e dos encargos decorrentes para as 
famílias carentes, na forma da lei. (NR) (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 26 de 22/02/2010)

§ 2º. Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exer-
cício financeiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano 
plurianual, ou sem lei que autorize sua inclusão, sob pena de crime 
de responsabilidade.

§ 3º. A lei de diretrizes orçamentárias, de caráter anual, com-
preenderá:

(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 
(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) 
(vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 
(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 
(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) 
(vide Lei 16889 de 02/08/2011)

I - as metas e prioridades da administração pública estadual 
direta e indireta;

II - as projeções das receitas e despesas para o exercício finan-
ceiro subseqüente;

III - os critérios para a distribuição setorial e regional dos recur-
sos para os órgãos dos poderes do Estado;

IV - as diretrizes relativas à política de pessoal do Estado;
(vide Lei 11306 de 28/12/1995)
V - as orientações para a elaboração da lei orçamentária anual;
VI - os ajustamentos do plano plurianual decorrentes de uma 

reavaliação da realidade econômica e social do Estado;
(vide Lei 9882 de 26/12/1991) (vide Lei 12824 de 28/12/1999) 

(vide Lei 14276 de 29/12/2003) (vide Lei 15757 de 27/12/2007) 
(vide Lei 17013 de 14/12/2011)

VII - as disposições sobre as alterações na legislação tributária;
VIII - as políticas de aplicação dos agentes financeiros oficiais 

de fomento, apresentando o plano de prioridades das aplicações 
financeiras e destacando os projetos de maior relevância;

IX - os demonstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas 
públicas decorrentes da concessão de quaisquer benefícios de na-
tureza financeira, tributária e creditícia pela administração pública 
estadual.

§ 4º. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário publicarão, 
até trinta dias após o encerramento de cada bimestre, relatórios 
resumidos da execução orçamentária.

§ 5º. Os planos de programas estaduais, regionais e setoriais 
previstos nesta Constituição serão elaborados em consonância com 
o plano plurianual apreciado pela Assembléia Legislativa.

§ 6º. A lei orçamentária anual compreenderá:
I - o orçamento fiscal, fixando as despesas referentes aos po-

deres estaduais, seus fundos, órgãos e entidades da administração 
direta e indireta, estimando as receitas do Estado, efetivas e poten-
ciais, aqui incluídas as renúncias fiscais a qualquer título;

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) 
(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) 
(vide Lei 13235 de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) 
(vide Lei Complementar 94 de 23/07/2002) (vide Lei 14067 de 
04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 
14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 
22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 
30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)

II - o orçamento próprio da administração indireta, compreen-
dendo as receitas próprias e as receitas de transferências do Estado 
e suas aplicações relativas às autarquias e às fundações;

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) 
(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) 
(vide Lei 13235 de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) 
(vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) 
(vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) 
(vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) 
(vide Lei 16889 de 02/08/2011)

III - o orçamento de investimento das empresas públicas e da-
quelas em que o Estado, direta ou indiretamente, detenha a maio-
ria do capital social com direito a voto.

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) 
(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) 
(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 
(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) 
(vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 
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(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 
(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) 
(vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)

§ 7º. Os orçamentos previstos no § 6º., I, II e III deste artigo, 
em que constarão, detalhada e individualizadamente, as obras pre-
vistas e seus respectivos custos, deverão ser elaborados em conso-
nância com as políticas de desenvolvimento urbano, rural e regional 
integrantes do plano plurianual. (Redação dada pela Emenda Cons-
titucional 2 de 15/12/1993) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide 
Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 
14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 
14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 
15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 
15917 de 12/08/2008) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 
16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 
16889 de 02/08/2011) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)

§ 8º. O projeto de lei orçamentária será acompanhado de de-
monstrativos dos efeitos sobre as receitas e despesas públicas de-
correntes da concessão de quaisquer benefícios de natureza finan-
ceira, tributária e creditícia, pela administração pública estadual, 
detalhados de forma regionalizada e identificando os objetivos de 
tais concessões.

§ 9º. A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho 
à previsão da receita e à fixação de despesa, não se incluindo na 
proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e 
contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 
receita, nos termos da lei.

§ 10. Ao Poder Legislativo é assegurada autonomia financeira e 
administrativa e a sua proposta orçamentária será elaborada dentro 
do limite percentual das receitas correspondentes aos demais Po-
deres, a ser fixada na Lei de Diretrizes Orçamentárias. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 8 de 14/03/2001)

§ 11. Os recursos, a que se referem o art. 136, serão repassa-
dos, com base na receita, em duodécimos e ser-lhe-á entregue até 
o dia 20 de cada mês, corrigidas as parcelas na mesma proporção 
do excesso de arrecadação. (Incluído pela Emenda Constitucional 8 
de 14/03/2001)

Art. 134. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às di-
retrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicio-
nais serão apreciados pela Assembléia Legislativa.

(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) 
(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 
(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) 
(vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) 
(vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) 
(vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)

§ 1º. Caberá às comissões técnicas competentes da Assembléia 
Legislativa:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste 
artigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governador 
do Estado;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas es-
taduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer 
o acompanhamento e a fiscalização orçamentária.

§ 2º. As emendas serão apresentadas à comissão competente, 
que sobre elas emitirá parecer, e apreciadas em plenário, na forma 
regimental.

§ 3º. As emendas ao projeto de lei do orçamento anual e aos 
projetos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

(vide Lei 9647 de 11/07/1991) (vide Lei 10039 de 16/07/1992) 
(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) 
(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997)

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de 
diretrizes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os pro-
venientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;
b) serviço da dívida;
c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios;
III - sejam relacionadas:
a) com a correção de erros ou omissões;
b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.
§ 4º. As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias 

não poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plu-
rianual.

§ 5º. O Governador do Estado poderá enviar mensagem à As-
sembléia Legislativa para propor modificação nos projetos a que se 
refere este artigo, enquanto não tiver sido iniciada a votação, em 
plenário, da parte cuja alteração é proposta.

§ 6º. Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no 
que não contrariem o disposto nesta seção, as demais normas rela-
tivas ao processo legislativo.

(vide Lei Complementar 113 de 15/12/2005)
§ 7º. Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou re-

jeição do projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas 
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, median-
te créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica au-
torização legislativa.

§ 8º. Sempre que solicitado pela Assembléia Legislativa, o Tri-
bunal de Contas emitirá, no prazo por ela consignado, parecer pré-
vio sobre a proposta orçamentária.

Art. 135. São vedados:
(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 

(vide Lei 15917 de 12/08/2008)
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orça-

mentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações dire-

tas que excedam os créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de crédito que excedam o mon-

tante das despesas de capital, exceto as autorizadas mediante cré-
ditos suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados 
pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou 
despesa, ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos 
impostos a que se referem os artigos 158 e 159, a destinação de 
recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino, como de-
terminado pelo artigo 212, e a prestação de garantias às operações 
de crédito por antecipação de receita, previstas no artigo 165, § 
8º, bem assim como o disposto no § 4º do art. 167, todos da Cons-
tituição Federal; (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia 
autorização legislativa e sem indicação dos recursos corresponden-
tes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um 
órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de re-

cursos do orçamento fiscal, para suprir necessidades ou cobrir défi-
cit de empresas, fundações e fundos;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia 
autorização legislativa;

X - a subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de 
previdência privada com fins lucrativos.
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§ 1º. Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no 
exercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de 
autorização for promulgado nos últimos quatro meses do exercício, 
caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorpora-
dos ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 2º. A abertura de crédito extraordinário somente será admiti-
da para atender a despesas imprevisíveis e urgentes como as decor-
rentes de guerra, comoção interna ou calamidade pública.

(vide Lei 11467 de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide Lei 12895 de 06/07/2000) 
(vide Lei 13235 de 25/07/2001) (vide Lei 13727 de 15/07/2002) 
(vide Lei 14067 de 04/07/2003) (vide Lei 14468 de 21/07/2004) 
(vide Lei 14783 de 14/07/2005) (vide Lei 15226 de 25/07/2006) 
(vide Lei 15609 de 22/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) 
(vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 02/08/2011)

Art. 136. Os recursos correspondentes às dotações orçamentá-
rias, compreendidos os créditos suplementares e especiais destina-
dos aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário e do Ministério 
Público, serão entregues até o dia vinte de cada mês, na forma da 
legislação pertinente.

Art. 137. A despesa com pessoal ativo e inativo do Estado e dos 
Municípios não poderá exercer os limites estabelecidos em lei com-
plementar federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000) (vide Lei Complementar 108 de 18/05/2005)

§ 1º. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re-
muneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração 
de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação 
de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da adminis-
tração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e manti-
das pelo poder público, só poderão ser feitas: (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para aten-
der às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela de-
correntes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orça-
mentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de 
economia mista.

§ 2º. Decorrido o prazo estabelecido na lei complementar re-
ferida neste artigo para a adaptação aos parâmetros ali previstos, 
serão imediatamente suspensos todos os repasses de verbas esta-
duais aos Municípios que não observem os referidos limites. (Inclu-
ído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. Para o cumprimento dos limites estabelecidos com base 
neste artigo, durante o prazo fixado na lei complementar referida 
no caput, o Estado e os Municípios adotarão as seguintes providên-
cias: (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

I - redução em pelo menos vinte por cento das despesas com 
cargos em comissão e funções de confiança; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

II - exoneração dos servidores não estáveis. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. Se as medidas adotadas com base no parágrafo anterior 
não forem suficientes para assegurar o cumprimento da determi-
nação da lei complementar referida neste artigo, o servidor está-
vel poderá perder o cargo, desde que o ato normativo motivado de 
cada um dos Poderes especifique a atividade funcional, o órgão ou 
unidade administrativa objeto da redução de pessoal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 5º. O servidor que perder o cargo na forma prevista no pará-
grafo anterior fará jus a indenização correspondente a um mês de 
remuneração por ano de serviço. (Incluído pela Emenda Constitu-
cional 7 de 24/04/2000)

§ 6º. O cargo objeto da redução prevista nos parágrafos an-
teriores será considerado extinto, vedada a criação de cargo, em-
prego ou função com atribuições iguais ou assemelhadas pelo 
prazo de quatro anos. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 7º. Lei federal disporá sobre as normas a serem obedecidas 
na efetivação do disposto no § 4º deste artigo. (Incluído pela Emen-
da Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 138. A Assembléia Legislativa elaborará a proposta orça-
mentária do Poder Legislativo. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

TÍTULO V
DA ORDEM ECONÔMICA

CAPÍTULO I
DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ORDEM ECONÔMICA

Art. 139. A organização da atividade econômica, fundada na 
valorização do trabalho, na livre iniciativa e na proteção do meio 
ambiente, tem por objetivo assegurar existência digna a todos, con-
forme os mandamentos da justiça social e com base nos princípios, 
estabelecidos na Constituição Federal.

Art. 140. Como agente normativo e regulador das atividades 
econômicas, o Estado exercerá, na forma da lei, as funções de orien-
tação, fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este determi-
nante para o setor público e indicativo para o setor privado.

Art. 141. A lei definirá o sistema, as diretrizes e bases do plane-
jamento e desenvolvimento estadual equilibrado, integrando-o ao 
planejamento nacional e a ele se incorporando e compatibilizando 
os planos regionais e municipais, atendendo:

I - ao desenvolvimento social e econômico;
(vide Lei 15229 de 25/07/2006)
II - ao desenvolvimento urbano e rural;
III - à ordenação territorial;
IV - à articulação, integração e descentralização dos diferentes 

níveis de governo e das respectivas entidades da administração in-
direta com atuação nas regiões, distribuindo-se adequadamente 
recursos financeiros;

V - à definição de prioridades regionais.
(vide Lei 15229 de 25/07/2006)
Parágrafo único. A lei regulamentará as relações da empresa 

pública com o Estado e a sociedade.
Art. 142. As parcelas de recursos asseguradas, nos termos da 

lei federal, ao Estado, como participação no resultado da explora-
ção de petróleo ou gás natural, de recursos hídricos para fins de 
geração de energia elétrica e de outros recursos minerais, no seu 
território, ou como compensação financeira por essa exploração, 
serão aplicadas e distribuídas na forma, nos prazos e nos critérios 
definidos na lei complementar estadual.

(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999)

Parágrafo único. A política de aplicação dos recursos a que alu-
de este artigo será definida por comissão composta paritariamente 
de representantes dos Poderes Executivo e Legislativo, das classes 
produtoras e trabalhadoras.

Art. 143. As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
assim definidas em lei, receberão do Estado tratamento jurídico di-
ferenciado, visando ao incentivo de sua criação, preservação e de-
senvolvimento, através da eliminação, redução ou simplificação de 
suas obrigações administrativas, tributárias e creditícias, por meio 
da lei.
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Parágrafo único. O poder público estimulará a atividade arte-
sanal.

Art. 144. O Estado e os Municípios promoverão e incentivarão 
o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

Art. 145. O Estado, por lei e ação integrada com a União, Mu-
nicípios e a sociedade, promoverá a defesa dos direitos sociais do 
consumidor, através de sua conscientização, da prevenção e res-
ponsabilização por danos a ele causados, democratizando a fruição 
de bens e serviços essenciais.

Art. 146. Incumbe ao poder público, na forma da lei, direta-
mente ou sob regime de concessão ou permissão, sempre através 
de licitação, a prestação de serviços públicos.

§ 1º. Lei complementar disporá sobre:
I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de 

serviços públicos, o caráter especial de seu contrato, de sua reno-
vação e prorrogação, bem como sobre as condições de caducidade, 
fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;
III - a política tarifária;
IV - a obrigação de manter serviço adequado;
§ 2º. Nas delegações de novas linhas de transporte coletivo de 

passageiros, a serem implantadas no Estado, bem como nas reno-
vações e prorrogações das mesmas, é vedada a cláusula de exclu-
sividade.

§ 3º.(Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 147. A empresa pública, a sociedade de economia mista e 

outras entidades estatais que explorem atividade econômica sujei-
tam-se ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive 
quanto às obrigações trabalhistas e tributárias.

Parágrafo único. As empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não-extensivos 
às do setor privado.

Art. 148. O Estado apoiará e estimulará o cooperativismo.
(vide Lei 17142 de 07/05/2012)
Parágrafo único. É assegurada a participação do cooperativis-

mo, através do seu órgão de representação, nos colegiados de âm-
bito estadual dos quais a iniciativa privada faça parte e que tratem 
de assuntos relacionados com as atividades desenvolvidas pelas 
cooperativas.

Art. 149. O sistema financeiro estadual, estruturado de forma 
a promover o desenvolvimento equilibrado do Estado e a servir 
aos interesses da coletividade, será regulado em lei complementar, 
obedecendo, em sua organização, funcionamento e atribuições, às 
normas emanadas da legislação federal.

CAPÍTULO II
DA POLÍTICA URBANA

Art. 150. A política de desenvolvimento urbano será executada 
pelo Poder Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em 
lei, tendo por objetivo ordenar o desenvolvimento das funções da 
cidade e garantir o bem-estar dos seus habitantes.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Art. 151. A política de desenvolvimento urbano visa assegurar, 

dentre outros objetivos:
(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
I - a urbanização e a regularização de loteamentos de áreas ur-

banas;
II - a cooperação das associações representativas no planeja-

mento urbano municipal;
III - a preservação de áreas periféricas de produção agrícola e 

pecuária;
IV - a garantia à preservação, à proteção e à recuperação do 

meio ambiente e da cultura;

V - a criação e manutenção de parques de especial interesse 
urbanístico, social, ambiental, turístico e de utilização pública;

VI - a utilização racional do território e dos recursos naturais, 
mediante controle da implantação e do funcionamento de ativida-
des industriais, comerciais, residenciais e viárias.

Art. 152. O plano diretor, instrumento básico da política de de-
senvolvimento econômico e social e de expansão urbana, aprovado 
pela Câmara Municipal, é obrigatório para as cidades com mais de 
vinte mil habitantes, expressando as exigências de ordenação da ci-
dade e explicitando os critérios para que se cumpra a função social 
da propriedade urbana.

§ 1º. O plano diretor disporá sobre:
I - normas relativas ao desenvolvimento urbano;
II - políticas de orientação da formulação de planos setoriais;
III - critérios de parcelamento, uso e ocupação do solo e zo-

neamento, prevendo áreas destinadas a moradias populares, com 
garantias de acesso aos locais de trabalho, serviço e lazer;

IV - proteção ambiental;
V - ordenação de usos, atividades e funções de interesse zonal.
§ 2º. O Poder Público municipal poderá exigir, nos termos do 

art. 182, § 4°, da Constituição Federal, o adequado aproveitamento 
do solo urbano não-edificado, sub-utilizado ou não-utilizado.

Art. 153. As cidades com população inferior a vinte mil habi-
tantes receberão assistência de órgão estadual de desenvolvimento 
urbano na elaboração das normas gerais de ocupação do território, 
que garantam a função social do solo urbano.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)

CAPÍTULO III
DAS POLÍTICAS AGRÍCOLA E AGRÁRIA

Art. 154. A política agrícola estadual será planejada e execu-
tada, na forma da lei, com a participação paritária e efetiva dos 
produtores e trabalhadores rurais, objetivando o desenvolvimento 
rural nos seus aspectos econômicos e sociais com racionalização de 
uso e preservação dos recursos naturais e ambientais, cabendo ao 
Estado:

(vide Lei 12116 de 07/04/1998) (vide Lei Complementar 82 de 
24/06/1998)

I - a orientação, assistência técnica e extensão rural;
II - a geração contínua e evolutiva de tecnologia de produção;
III - a inspeção e fiscalização da produção, comercialização e 

utilização de insumos agropecuários;
IV - o estabelecimento de mecanismos de apoio:
a) a programas que atendam às áreas da agropecuária do Es-

tado;
b) a sistemas de seguro agrícola;
c) à complementação dos serviços voltados para a comerciali-

zação agrícola, armazenagem, transporte e abastecimento;
d) à organização dos produtores em cooperativas, associações 

de classe e demais formas associativas;
e) à agroindustrialização de forma regionalizada e, preferen-

cialmente, no meio rural ou em pequenas comunidades;
f) ao setor pesqueiro;
V - a instituição de um sistema de planejamento agrícola inte-

grado;
VI - o investimento em benefícios sociais para rurícolas e comu-

nidades rurais;
VII - a irrigação, drenagem, eletrificação e telefonia rural;
VIII - as ações de conhecimento da realidade e o encaminha-

mento de soluções ao trabalhador rural, especialmente ao volante;
IX - a manutenção de controle estatístico de produção com es-

timativas de safras.
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§ 1º. A lei agrícola dará tratamento diferenciado e privilegiado 
ao micro e pequeno produtor.

(vide Lei 9917 de 30/03/1992) (vide Lei 11368 de 03/05/1996)
§ 2º. O Estado implantará em todo território o sistema estadual 

de cadastro técnico rural, com vistas ao planejamento e desenvol-
vimento das políticas agrícola, agrária, de regularização fundiária, 
utilização e preservação dos recursos naturais e de apoio às políti-
cas urbanas municipais.

Art. 155. Observada a lei federal, o Estado promoverá todos os 
esforços no sentido de implantar a reforma agrária.

(vide Lei 12116 de 07/04/1998)
Art. 156. A regularização de ocupações e a destinação de terras 

públicas e devolutas serão compatibilizadas com as políticas agríco-
la, agrária e de preservação ambiental, através de títulos de domí-
nio ou de concessão de uso, inegociáveis pelo prazo de dez anos, 
segundo forma e critério definidos em lei complementar estadual.

(vide Lei 9917 de 30/03/1992)
§ 1º. Os órgãos do Estado devem ser colocados, em caráter 

complementar, a serviço dos assentamentos, no sentido de torná-
-los produtivos.

§ 2º. A política de assentamento rural, desenvolvida pelo Esta-
do, estimulará o cooperativismo e demais formas associativas.

§ 3º. O Estado assegurará, aos detentores de posse de terras 
devolutas por eles tornadas produtivas, com o seu trabalho e com 
o da sua família, preferência a receber título de domínio ou de con-
cessão de uso, com os gravames previstos neste artigo, desde que:

I - não sejam proprietários de área superior a um módulo rural 
mínimo;

II - tenham na agricultura sua atividade principal;
III - residam no imóvel.
§ 4º. Fica assegurada aos beneficiários e suas organizações re-

presentativas a participação no planejamento e execução dos as-
sentamentos.

§ 5º. A concessão de título de domínio ou de uso de terras pú-
blicas e devolutas deverá considerar a manutenção das reservas 
florestais públicas e as restrições de uso do solo, nos termos da lei.

§ 6º. Os lotes destinados a assentamentos nunca serão infe-
riores ao módulo rural mínimo definido por lei, ficando vedada a 
concessão de título de domínio ou de uso de mais de um lote ao 
mesmo conjunto familiar.

§ 7º. O título de domínio e a concessão de uso de imóveis rurais 
serão concedidos ao homem ou à mulher ou a ambos, independen-
temente de estado civil, nos termos da Constituição Federal.

§ 8º. As terras devolutas do Estado, observado o disposto no 
art. 208 desta Constituição, terão prioridade para assentamento de 
trabalhadores rurais.

Art. 157. A concessão do uso de terras públicas far-se-á por 
meio de contrato, onde constarão, obrigatoriamente, além de ou-
tras que forem estabelecidas pelas partes, cláusulas definidoras:

I - da exploração de terra, direta, pessoal, familiar, associativa 
ou cooperativa para cultivo ou qualquer outro tipo de exploração 
que atenda aos objetivos da política agrária, sob pena de reversão 
ao outorgante;

II - da residência permanente dos beneficiários na área objeto 
de contrato;

III - da indivisibilidade e intransferibilidade das terras, por parte 
dos outorgados e seus herdeiros, a qualquer título, sem autorização 
expressa e prévia do outorgante.

Art. 158. Caberá ao Estado, em benefício dos projetos de as-
sentamento:

(vide Lei 9917 de 30/03/1992)
I - estabelecer programas especiais de crédito, assistência téc-

nica e extensão rural;
II - executar obras de infraestrutura física e social;

III - estabelecer programas de fornecimento de insumos bási-
cos e de serviços de mecanização agrícola;

IV - criar mecanismos de apoio à comercialização da produção;
V - estabelecer programas de pesquisas que subsidiem o diag-

nóstico e acompanhamento sócio-econômico dos assentamentos, 
bem como seus levantamentos físicos.

Art. 159. O Estado, adotando as medidas cabíveis:
I - disciplinará, por lei, tudo que se referir a produtos destina-

dos a uso agrícola que ofereçam risco à vida, à flora, à fauna e ao 
meio ambiente;

II - inspecionará, classificará e estabelecerá padrões de quali-
dade e sanidade, para comercialização de produtos agropecuários 
e subprodutos de origem animal e vegetal;

III - adotará medidas de defesa sanitária animal e vegetal e ser-
viço de erradicação e prevenção de doenças e pragas que afetem o 
setor agrossilvopastoril;

IV - manterá serviço de assistência técnica e extensão rural, as-
segurando orientação prioritária ao micro e pequeno produtor so-
bre a produção agrossilvopastoril, sua organização, comercialização 
e preservação dos recursos naturais;

V - promoverá ações que visem à profissionalização no meio 
rural;

VI - criará, disciplinando-os em lei, fundos específicos para o 
desenvolvimento rural.

Art. 160. No caso de aquisição, pelo Estado, de áreas destina-
das à implantação de usinas hidrelétricas, é facultada ao proprietá-
rio a opção pelo pagamento em terras, compensando-se a qualida-
de pela quantidade.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Parágrafo único. O pagamento na forma prevista neste artigo 

dependerá de prévia autorização da Assembléia Legislativa.

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS NATURAIS

Art. 161. Compete ao Estado, na forma da lei, no âmbito de seu 
território, respeitada a política do meio ambiente:

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
I - instituir e manter sistema de gerenciamento dos recursos 

naturais;
II - o registro, o acompanhamento e a fiscalização do uso dos 

recursos naturais.
Art. 162. As negociações sobre aproveitamento energético, de 

recursos hídricos, entre a União e o Estado e entre este e outras 
unidades da federação, devem ser acompanhadas por comissão 
parlamentar nomeada pela Assembléia Legislativa do Estado.

Art. 163. O Estado fomentará a implantação, em seu território, 
de usinas hidrelétricas de pequeno porte, para o atendimento ao 
consumo local, respeitada a capacidade de suporte do meio am-
biente.

Art. 164. O Estado, na forma da lei, promoverá e incentivará a 
pesquisa do solo e subsolo e o aproveitamento adequado dos seus 
recursos naturais, sendo de sua competência:

I - organizar e manter os serviços de geologia e cartografia de 
âmbito estadual;

II - fornecer os documentos e mapeamentos geológico-geotéc-
nicos necessários ao planejamento da ocupação do solo e subsolo, 
nas áreas urbana e rural, no âmbito regional e municipal.
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TÍTULO VI
DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO I
DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 165. O Estado, em ação conjunta e integrada com a União, 
Municípios e a sociedade, tem o dever de assegurar os direitos rela-
tivos à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionaliza-
ção, à capacitação para o trabalho, à cultura e de cuidar da proteção 
especial da família, da mulher, da criança, do adolescente, do idoso 
e do índio.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Art. 166. Cabe ao Estado garantir a coordenação e execução de 

uma política social que assegure:
(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
I - a universalidade da cobertura e do atendimento;
II - a uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às 

populações urbanas e rurais;
III - a participação organizada da sociedade civil na definição e 

execução dos objetivos, permitindo que os segmentos interessados 
tenham participação nos programas sociais.

SEÇÃO II
DA SAÚDE

Art. 167. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garanti-
do mediante políticas sociais e econômicas que visem à prevenção, 
redução e eliminação de doenças e de outros agravos e ao acesso 
universal e igualitário às ações e serviços de saúde para a sua pro-
moção, proteção e recuperação.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Parágrafo único. Ao Estado, como integrante do sistema único 

de saúde, compete implementar ações destinadas a cumprir as atri-
buições referidas no art. 200 da Constituição Federal.

Art. 168. As ações e serviços de saúde são de relevância públi-
ca, cabendo ao poder público dispor, nos termos da lei, sobre sua 
regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita, preferencialmente, através de serviços oficiais e, supletiva-
mente, através de serviços de terceiros, pessoas físicas ou jurídicas 
de direito privado.

Art. 169. As ações e serviços públicos de saúde integram uma 
rede regionalizada e hierarquizada e constituem um sistema esta-
dual de saúde, organizado de acordo com as seguintes diretrizes:

I - municipalização dos recursos, serviços e ações, com poste-
rior regionalização dos mesmos, de forma a apoiar os Municípios;

II - integralidade na prestação das ações, preventivas e curati-
vas, adequadas às realidades epidemiológicas;

III - integração da comunidade, através da constituição do Con-
selho Estadual de Saúde, com caráter deliberativo, garantida a par-
ticipação dos usuários, prestadores de serviços e gestores, na forma 
da lei.

(vide Lei 10913 de 04/10/1994)
Art. 170. O Estado e os Municípios dotarão os serviços de saúde 

de meios adequados ao atendimento à saúde da família, da mulher, 
da criança, do adolescente, do jovem e do idoso objetivando tam-
bém, quando da instituição do plano plurianual, garantir as seguin-
tes políticas sociais regulamentadas em Lei Complementar: (Reda-
ção dada pela Emenda Constitucional 25 de 17/12/2009)

I - exames periódicos gratuitos para os domiciliados no Esta-
do, objetivando prevenção do câncer e do diabetes, garantindo aos 
portadores o fornecimento de medicamentos e insumos destinados 
ao tratamento e controle destas doenças; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 25 de 17/12/2009)

II - exames semestrais aos alunos da rede pública de ensino ob-
jetivando prevenção do câncer e do diabetes, além de campanhas 
educativa. (Incluído pela Emenda Constitucional 25 de 17/12/2009)

Art. 171. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada.
Parágrafo único. As instituições privadas poderão participar, de 

forma complementar, do sistema único de saúde, segundo diretri-
zes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo 
preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos.

Art. 172. O Estado manterá o Fundo Estadual de Saúde, a ser 
criado na forma da lei, financiado com recursos dos orçamentos da 
seguridade social, da União, do Estado e dos Municípios, além de 
outras fontes.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
§ 1º. O volume dos recursos a esse fim destinados pelo Estado 

e Municípios será definido em suas respectivas leis orçamentárias.
§ 2º. É vedada a destinação de recursos públicos para auxílio ou 

subvenções a instituições privadas com fins lucrativos.

SEÇÃO III
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 173. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito de 
suas competências, a proteção e a assistência à família, especial-
mente à maternidade, à infância, à adolescência, e à velhice, bem 
como a educação do excepcional, na forma da Constituição Federal.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Art. 174. O Estado e os Municípios assegurarão, no âmbito de 

suas competências, a proteção e a assistência à família, especial-
mente à maternidade, à infância, à adolescência, à juventude e à 
velhice, bem como a educação do excepcional, na forma da Cons-
tituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 35 de 
03/12/2014)

Art. 175. O Estado destinará, deduzidos os prêmios e as despe-
sas operacionais, cinquenta por cento do produto da arrecadação 
de concursos de prognósticos de números aos Municípios, para pro-
gramas de assistência social e de apoio ao esporte amador.

(vide Lei Complementar 50 de 08/01/1990)
Parágrafo único. A lei estabelecerá critérios de proporcionali-

dade para a distribuição dos recursos referidos neste artigo.
Art. 176. O Estado garantirá, na rede pública hospitalar, o aten-

dimento para interrupção da gravidez, nos casos previstos em lei.
(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)

CAPÍTULO II
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 177. A educação, direito de todos e dever do Estado e da 
família, será promovida e incentivada com a colaboração da socie-
dade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo 
para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) (vide Lei 13625 de 
05/06/2002)

Art. 178. O ensino será ministrado com base nos seguintes 
princípios:

I - igualdade de condição para acesso e permanência na escola, 
vedada qualquer forma de discriminação e segregação;
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(vide Lei 13625 de 05/06/2002)
II - gratuidade de ensino em estabelecimentos mantidos pelo 

Poder Público estadual, com isenção de taxas e contribuições de 
qualquer natureza;

III - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pen-
samento, a arte e o saber;

IV - valorização dos profissionais do ensino, garantindo-se, na 
forma da lei, planos de carreira para todos os cargos do magistério 
público, piso salarial de acordo com o grau de formação profissional 
e ingresso, exclusivamente por concurso de provas e títulos, reali-
zado periodicamente, sob o regime jurídico adotado pelo Estado; 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

V - garantia de padrão de qualidade em toda a rede e níveis de 
ensino a ser fixada em lei;

VI - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas e reli-
giosas, e coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;

VII - (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 
(vide ADIN 606)

VII - asseguramento da pluralidade de oferta de ensino de lín-
gua estrangeira na rede pública estadual de educação.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 179. O dever do Poder Público, dentro das atribuições que 

lhe forem conferidas, será cumprido mediante a garantia de:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tenham tido acesso na idade própria;
II - progressiva universalização do ensino médio gratuito; (Re-

dação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
III - ensino público noturno, fundamental e médio, adequado 

às necessidades do educando, assegurado o mesmo padrão de qua-
lidade do ensino público diurno;

IV - atendimento educacional especializado gratuito aos porta-
dores de deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - (Revogado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
VI - organização do sistema estadual de ensino;
(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
VII - assistência técnica e financeira aos Municípios para o de-

senvolvimento do ensino fundamental, pré-escolar e de educação 
especial;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
VIII - Atendimento ao educando, no ensino pré-escolar, funda-

mental, médio e de educação especial, através de programas su-
plementares de material didático-escolar, transporte, alimentação 
e assistência à saúde; (Renumerado pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

IX - atendimento em creche e pré-escola às crianças de até seis 
anos de idade;

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000) 
(vide Lei 13625 de 05/06/2002)

X - ampliação e manutenção da rede de estabelecimentos pú-
blicos de ensino fundamental e médio, independentemente da exis-
tência de escola mantida por entidade privada.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
§ 1º. O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 

subjetivo.
§ 2º. O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Pú-

blico, ou sua oferta irregular, importa responsabilização da autori-
dade competente.

§ 3º. Compete ao Poder Público estadual, com a colaboração 
dos Municípios, recensear os educandos no ensino fundamental, 
fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela 
freqüência à escola.

§ 4º. Na organização de seus sistemas de ensino, os Estados e 
os Municípios definirão formas de colaboração, de modo a asse-
gurar a universalização do ensino obrigatório. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 5º. Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino funda-
mental e na educação infantil. (Redação dada pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 6º O Estado atuará prioritariamente no ensino fundamen-
tal e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 7º Os programas suplementares de alimentação e assistência 
à saúde previstos no art. 179, inciso VIII, serão financiados com re-
cursos provenientes de contribuições sociais e outros recursos or-
çamentários, sem ônus para as verbas de educação previstas no art. 
185 desta Constituição. (Redação dada pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

§ 8º Os programas suplementares de material didático-escolar 
e de transporte escolar poderão ingressar no cálculo previsto no 
art. 185 desta Constituição. (Incluído pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

Art. 180. As universidades gozam de autonomia didático-cien-
tífica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial e obede-
cerão ao princípio da indissociabilidade entre ensino, pesquisa, ex-
tensão e ao da integração entre os níveis de ensino.

§ 1º. As instituições de ensino superior atenderão, através de 
suas atividades de pesquisa e extensão, a finalidades sociais e tor-
narão públicos seus resultados.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
§ 2º. É facultado às universidades admitir professores, técni-

cos e cientistas estrangeiros, na forma da lei. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesqui-
sa científica e tecnológica. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 
de 24/04/2000)

Art. 181. As instituições de ensino superior do Estado terão re-
cursos necessários à manutenção de pessoal, na lei orçamentária 
do exercício, em montante não inferior, em termos de valor real, ao 
do exercício anterior.

Art. 182. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as se-
guintes condições:

I - cumprimento das normas da educação nacional e estadual;
II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público 

competente.
Art. 183. Compete ao Poder Público estadual normatizar e ga-

rantir a aplicação das normas e dos conteúdos mínimos para o en-
sino pré-escolar, fundamental, médio e de educação especial, de 
maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores 
culturais e artísticos universais, nacionais e regionais.

§ 1º. O ensino religioso, de matrícula facultativa e de natureza 
interconfessional, assegurada a consulta aos credos interessados 
sobre o conteúdo programático, constituirá disciplina dos horários 
normais das escolas públicas de ensino fundamental.

§ 2º. O ensino fundamental regular será ministrado em língua 
portuguesa, assegurada às comunidades indígenas também a uti-
lização de suas línguas maternas e processos próprios de aprendi-
zagem.

Art. 184. O plano plurianual de educação estabelecido em lei 
objetivará a articulação e o desenvolvimento do ensino em seus 
diversos níveis, neles atendendo às necessidades apontadas em 
diagnósticos decorrentes de consultas a entidades envolvidas no 
processo pedagógico e à integração do Poder Público, visando à:

I - erradicação do analfabetismo;
II - universalização do atendimento escolar;
III - melhoria da qualidade de ensino;
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IV - formação para o trabalho;
V - promoção humanística, científica e tecnológica.
Art. 185. O Estado aplicará, anualmente, 30% (trinta por cen-

to), no mínimo, e os Municípios aplicarão, anualmente, 25% (vinte 
e cinco por cento), no mínimo, da receita resultante de impostos, 
compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e 
desenvolvimento do ensino público. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 21 de 02/08/2007) (vide Emenda Constitucional 21 
de 02/08/2007) (vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 15982 de 
24/11/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) (vide Lei 16889 de 
02/08/2011)

Parágrafo único. A parcela da arrecadação de impostos trans-
ferida pela União ao Estado e aos Municípios, ou pelo Estado aos 
Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo previsto neste 
artigo, receita do governo que a transferir.

Art. 186. Os Municípios atuarão, com a cooperação técnica e 
financeira da União e do Estado, nos programas de educação pré-
-escolar e de ensino fundamental, em consonância com o sistema 
estadual de ensino.

Art. 187. Os recursos públicos serão destinados às escolas pú-
blicas, objetivando atender a todas as necessidades exigidas pela 
universalização do ensino, sendo que, cumpridas tais exigências, 
poderão ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filan-
trópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus exce-
dentes financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu patrimônio à outra escola 
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, no 
caso de encerramento de suas atividades.

§ 1º. Os recursos de que trata este artigo poderão ser desti-
nados a bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na 
forma da lei, para os que demonstrarem insuficiência de recursos, 
quando houver falta de vagas e cursos regulares na rede pública, 
na localidade da residência do educando, ficando o Poder Público 
obrigado a investir, prioritariamente, na expansão de sua rede na 
localidade.

§ 2º. A distribuição dos recursos assegurará prioritariamente o 
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termos 
do sistema estadual de educação.

Art. 188. O ensino fundamental público terá como fonte adicio-
nal de financiamento a contribuição social do salário-educação, re-
colhida na forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir 
a aplicação realizada no ensino fundamental de seus empregados e 
dependentes.

Art. 189. O Poder Público estadual assegurará funções e cargos 
aos especialistas de educação do sistema estadual de ensino. (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

SEÇÃO II
DA CULTURA

Art. 190. A cultura, direito de todos e manifestação da espi-
ritualidade humana, deve ser estimulada, valorizada, defendida e 
preservada pelos Poderes Públicos estadual e municipal, com a par-
ticipação de todos os segmentos sociais, visando a realização dos 
valores essenciais da pessoa.

(vide Lei 13133 de 16/04/2001)
Parágrafo único. Fica assegurada pelo Estado a liberdade de 

expressão, criação e produção no campo artístico e cultural e ga-
rantidos, nos limites de sua competência, o acesso aos espaços de 
difusão e o direito à fruição dos bens culturais.

Art. 191. Os bens materiais e imateriais referentes às caracte-
rísticas da cultura, no Paraná, constituem patrimônio comum que 
deverá ser preservado através do Estado com a cooperação da co-
munidade.

Parágrafo único. Cabe ao Poder Público manter, a nível estadu-
al e municipal, órgão ou serviço de gestão, preservação e pesquisa 
relativo ao patrimônio cultural paranaense, através da comunidade 
ou em seu nome.

Art. 192. É dever do Estado assegurar ao trabalhador cultural a 
qualificação profissional inerente à especificidade de cada área em 
seu quadro funcional.

Parágrafo único. A lei estabelecerá normas de aprimoramento 
e valorização do trabalhador cultural, priorizando a mão-de-obra 
artística do Estado.

Art. 193. Ao Estado incumbe manter seus órgãos e espaços 
culturais devidamente dotados de recursos humanos, materiais e 
financeiros, promovendo pesquisa, preservação, veiculação e am-
pliação de seus acervos, bem como proteger os espaços destinados 
às manifestações artístico-culturais.

Art. 194. O Conselho Estadual de Cultura, organizado e regula-
mentado por lei, contará com a participação de categorias envolvi-
das com a produção cultural, com direito a voto.

Parágrafo único. A participação das categorias referidas neste 
artigo será observada também nos demais conselhos e comissões 
instituídos pelo Estado no âmbito cultural. (Redação dada pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 195. O Poder Público garantirá e estimulará o intercâmbio 
entre os órgãos competentes, com o objetivo de:

I - assegurar, nos três níveis sistematizados de ensino, como 
forma de desenvolvimento e aprimoramento do potencial criativo 
do educando, um tratamento destacado às diversas áreas artístico-
-culturais;

II - assegurar tratamento especial à difusão da cultura parana-
ense.

Art. 196. O orçamento estadual destinará recursos compatíveis 
com o desenvolvimento das atividades culturais e artísticas.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 197. É dever do Estado fomentar as atividades desportivas 
em todas as suas manifestações, como direito de cada um, assegu-
rando:

(vide Lei 15264 de 12/09/2006)
I - autonomia das entidades desportivas e associações, quanto 

à organização e funcionamento;
II - destinação de recursos públicos para a promoção prioritária 

do esporte educacional e amador;
(vide Lei 15264 de 12/09/2006)
III - incentivo a programas de capacitação de recursos huma-

nos, à pesquisa e ao desenvolvimento científico aplicado à atividade 
esportiva;

IV - criação de medidas de apoio e valorização do talento des-
portivo;

V - estímulo à construção, manutenção e aproveitamento de 
instalações e equipamentos desportivos e destinação de área para 
atividades desportivas, nos projetos de urbanização pública, habita-
cionais e nas construções escolares;

VI - tratamento diferenciado para o desporto profissional e não 
profissional;

VII - equipamentos e instalações adequados à prática de ativi-
dades físicas e desportivas pelos portadores de deficiência.
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Art. 198. Caberá ao Estado estabelecer e desenvolver planos e 
programas de construções e instalações desportivas comunitárias 
para a prática do desporto popular.

Art. 199. O Poder Público incentivará o lazer, como forma de 
promoção social.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)

CAPÍTULO III
DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 200. Cabe ao Poder Público, com a participação da socieda-
de, em especial as instituições de ensino e pesquisa, bem como as 
empresas públicas e privadas, promover o desenvolvimento cientí-
fico e tecnológico e suas aplicações práticas, com vistas a garantir o 
desenvolvimento econômico e social paranaense.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Art. 201. A pesquisa científica básica e a pesquisa tecnológica 

receberão, nessa ordem, tratamento prioritário do Estado, tendo 
em vista o bem público e o progresso da ciência.

Art. 202. A pesquisa, a capacitação e o desenvolvimento tec-
nológico voltar-se-ão, preponderantemente, para a elevação dos 
níveis de vida da população paranaense, através do fortalecimento 
e da constante modernização do sistema produtivo estadual.

Art. 203. O Estado apoiará a formação de recursos humanos 
nas áreas de ciência, pesquisa e tecnologia e concederá aos que 
delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho.

Art. 204. A lei apoiará e estimulará as empresas que propiciem:
I - investimentos em pesquisas e criação de tecnologia adequa-

da ao sistema produtivo estadual;
II - investimentos em formação e aperfeiçoamento de seus re-

cursos humanos;
III - participação dos empregados em seus lucros.
Art. 205. O Estado destinará, anualmente, uma parcela de sua 

receita tributária, não inferior a dois por cento, para o fomento da 
pesquisa científica e tecnológica, que será destinada em duodéci-
mos, mensalmente, e será gerida por órgão específico, com repre-
sentação paritária do Poder Executivo e das comunidades científica, 
tecnológica, empresarial e trabalhadora, a ser definida em lei.

(vide Lei 9279 de 29/05/1990) (vide Lei 9647 de 11/07/1991) 
(vide Lei 9883 de 26/12/1991) (vide Lei 10039 de 16/07/1992) (vide 
Lei 10195 de 15/12/1992) (vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 
10699 de 29/12/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) (vide Lei 
11033 de 30/12/1994) (vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 
11467 de 12/07/1996) (vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 
12020 de 09/01/1998) (vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) 
(vide Lei 12214 de 10/07/1998) (vide Lei 12605 de 06/07/1999) 
(vide Lei 12895 de 06/07/2000) (vide Lei 13235 de 25/07/2001) 
(vide Lei 13727 de 15/07/2002) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) 
(vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 
(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 
(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) 
(vide Lei 9407 de 19/10/1990)

CAPÍTULO IV
DA COMUNICAÇÃO SOCIAL

Art. 206. O Estado, dando prioridade à cultura regional, estimu-
lará a manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a infor-
mação, sob qualquer forma, processo ou veículo, as quais não so-
frerão restrição, observados os princípios da Constituição Federal.

CAPÍTULO V
DO MEIO AMBIENTE

Art. 207. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamen-
te equilibrado, bem de uso comum e essencial à sadia qualidade 
de vida, impondo-se ao Estado, aos Municípios e à coletividade o 
dever de defendê-lo e preservá-lo para as gerações presente e futu-
ras, garantindo-se a proteção dos ecossistemas e o uso racional dos 
recursos ambientais.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998) (vide Emenda 
Constitucional 18 de 08/11/2006)

§ 1º. Cabe ao Poder Público, na forma da lei, para assegurar a 
efetividade deste direito:

I - estabelecer, com a colaboração de representantes de enti-
dades ecológicas, de trabalhadores, de empresários e das univer-
sidades, a política estadual do meio ambiente e instituir o sistema 
respectivo constituído pelos órgãos do Estado, dos Municípios e do 
Ministério Público;

II - atribuir, ao órgão responsável pela coordenação do sistema, 
a execução e fiscalização da política e a gerência do fundo estadual 
do meio ambiente;

III - determinar que o fundo estadual do meio ambiente receba, 
além dos recursos orçamentários próprios, o produto das multas 
por infrações às normas ambientais;

IV - instituir as áreas a serem abrangidas por zoneamento eco-
lógico, prevendo as formas de utilização dos recursos naturais e a 
destinação de áreas de preservação ambiental e de proteção de 
ecossistemas essenciais;

V - exigir a realização de estudo prévio de impacto ambiental 
para a construção, instalação, reforma, recuperação, ampliação e 
operação de atividades ou obras potencialmente causadoras de 
significativa degradação do meio ambiente, do qual se dará publi-
cidade;

VI - exigir a análise de risco para o desenvolvimento de pesqui-
sas, difusão e implantação de tecnologia potencialmente perigosa;

VII - determinar àquele que explorar recursos minerais a obri-
gação de recuperar o meio ambiente degradado, de acordo com 
solução técnica exigida pelo órgão público competente;

VIII - regulamentar e controlar a produção, a comercialização, 
as técnicas e os métodos de manejo e utilização das substâncias 
que comportem risco para a vida e para o meio ambiente, em espe-
cial agrotóxicos, biocidas, anabolizantes, produtos nocivos em geral 
e resíduos nucleares;

IX - informar à população sobre os níveis de poluição e situa-
ções de risco e desequilíbrio ecológico;

X - promover a educação ambiental em todos os níveis de en-
sino e a conscientização pública para a preservação do meio am-
biente;

XI - incentivar a solução de problemas comuns relativos ao 
meio ambiente, mediante celebração de acordos, convênios e con-
sórcios, em especial para a reciclagem de resíduos;

XII - promover o controle, especialmente preventivo, das 
cheias, da erosão urbana, periurbana e rural e a orientação para o 
uso do solo;

XIII - autorizar a exploração dos remanescentes de florestas na-
tivas do Estado somente através de técnicas de manejo, excetuadas 
as áreas de preservação permanente;

XIV - proteger a fauna, em especial as espécies raras e ameaça-
das de extinção, vedadas as práticas que coloquem em risco a sua 
função ecológica ou submetam os animais à crueldade;
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XV - proteger o patrimônio de reconhecido valor cultural, ar-
tístico, histórico, estético, faunístico, paisagístico, arqueológico, 
turístico, paleontológico, ecológico, espeleológico e científico para-
naense, prevendo sua utilização em condições que assegurem a sua 
conservação;

XVI - monitorar atividades utilizadoras de tecnologia nuclear 
em quaisquer de suas formas, controlando o uso, armazenagem, 
transporte e destinação de resíduos, garantindo medidas de prote-
ção às populações envolvidas;

XVII - estabelecer aos que, de qualquer forma utilizem econo-
micamente matéria-prima florestal, a obrigatoriedade, direta ou 
indireta, de sua reposição;

XVIII - incentivar as atividades privadas de conservação am-
biental;

XIX - declarar, como área de preservação permanente, o rema-
nescente das matas ciliares dos mananciais de bacias hidrográficas 
que abasteçam os centros urbanos.

§ 2º. As condutas e atividades poluidoras ou consideradas le-
sivas ao meio ambiente, na forma da lei, sujeitarão os infratores, 
pessoas físicas ou jurídicas:

I - a obrigação de, além de outras sanções cabíveis, reparar os 
danos causados;

II - a medidas definidas em relação aos resíduos por elas pro-
duzidos;

III - a cumprir diretrizes estabelecidas por órgão competente.
§ 3º As empresas que desenvolvam atividades potencialmente 

poluidoras, ou atividades que provoquem outras formas de degra-
dação ao meio ambiente de impacto significativo, deverão por oca-
sião do registro de seus atos constitutivos na Junta Comercial, bem 
como, quando da criação de novas filiais ou novos empreendimen-
tos, apresentar a licença ambiental emitida pelo órgão competente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 12 de 10/12/2001)

§ 4º A lei disporá especificamente sobre a reposição das matas 
ciliares.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 12 de 10/12/2001)
§ 5º É vedado o fornecimento de “habite-se”, por parte dos 

Municípios:
(Incluído pela Emenda Constitucional 18 de 08/11/2006)
I - sem a comprovação de existência de fossa séptica para os 

imóveis não assistidos por rede coletora de esgoto; (Incluído pela 
Emenda Constitucional 18 de 08/11/2006)

II - sem a certificação da responsável pela rede de coleta e afas-
tamento de esgotos sanitários domésticos, da ligação direta na rede 
coletora, quando esta existir. (Incluído pela Emenda Constitucional 
18 de 08/11/2006)

Art. 208. São indisponíveis as terras devolutas ou as arrecada-
das pelo Estado, por ações discriminatórias, necessárias à proteção 
dos ecossistemas naturais.

Art. 209. Observada a legislação federal pertinente, a constru-
ção de centrais termoelétricas, hidrelétricas e a perfuração de poços 
de extração de gás de xisto pelo método de fraturamento hidráuli-
co da rocha dependerá de projeto técnico de impacto ambiental e 
aprovação da Assembleia Legislativa; a de centrais termonucleares, 
desse projeto, dessa aprovação e de consulta plebiscitária. (NR) (Re-
dação dada pela Emenda Constitucional 37 de 18/10/2016)

CAPÍTULO VI
DO SANEAMENTO

Art. 210. O Estado, juntamente com os municípios, instituirá, 
com a participação popular, programa de saneamento urbano e 
rural, com o objetivo de promover a defesa preventiva da saúde 
pública, respeitada a capacidade de suporte do meio ambiente aos 
impactos causados.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
Parágrafo único. O programa será regulamentado mediante lei 

e orientado no sentido de garantir à população:
I - abastecimento domiciliar prioritário de água tratada;
II - coleta, tratamento e disposição final de esgotos sanitários 

e resíduos sólidos;
III - drenagem e canalização de águas pluviais;
IV - proteção de mananciais potáveis;
Art. 210-A. A água é um bem essencial à vida. O acesso à água 

potável e ao saneamento constitui um direito humano fundamen-
tal. (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

§ 1º Nas políticas estaduais de recursos hídricos e de sanea-
mento serão observados os seguintes fundamentos e diretrizes: 
(Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

I - no ordenamento do território e no uso dos recursos hídricos, 
a conservação, a proteção e a preservação do seu meio ambiente; 
(Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

II - a gestão sustentável dos recursos hídricos, solidária com as 
gerações futuras, e a preservação do seu ciclo hidrológico; (Incluído 
pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

III - a gestão descentralizada e participativa dos recursos hídri-
cos, assegurando-se a participação dos usuários e da sociedade civil 
nos respectivos processos decisórios; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional 22 de 12/11/2007)

IV - o estabelecimento das bacias hidrográficas como unida-
des básicas de gestão dos recursos hídricos; (Incluído pela Emenda 
Constitucional 22 de 12/11/2007)

V - o estabelecimento de prioridades para o uso dos recursos 
hídricos por bacia ou sub-bacia, sendo a prioridade maior o abaste-
cimento de água potável à população; (Incluído pela Emenda Cons-
titucional 22 de 12/11/2007)

VI - na prestação dos serviços de água potável e saneamento, a 
prevalência de razões de ordem social frente às de ordem econômi-
ca. (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

§ 2º As águas superficiais e subterrâneas de domínio do Estado 
constituem um bem unitário cujo uso é subordinado ao interesse 
geral. (Incluído pela Emenda Constitucional 22 de 12/11/2007)

§ 3º Os serviços públicos de saneamento e de abastecimento 
de água serão prestados por pessoas jurídicas de direito público ou 
por sociedade de economia mista sob controle acionário e admi-
nistrativo, do Poder Público Estadual ou Municipal. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional 24 de 08/07/2008)

§ 4º Eventual reparação decorrente do disposto neste artigo, 
não gerará indenização por lucro cessante, reembolsando-se uni-
camente os investimentos não amortizados. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 22 de 12/11/2007)

Art. 211. É de competência comum do Estado e dos Municí-
pios implantar o programa de saneamento, cujas premissas básicas 
serão respeitadas quando da elaboração dos planos diretores mu-
nicipais.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)

CAPÍTULO VII
DA HABITAÇÃO

Art. 212. A política habitacional do Estado, integrada à da União 
e Municípios, objetivará a solução de carência habitacional de acor-
do com os seguintes princípios e critérios:

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)
I - ofertas de lotes urbanizados;
II - estímulo e incentivo à formação de cooperativas populares 

de habitação;
III - atendimento prioritário à família carente;
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IV - formação de programas habitacionais pelo sistema de mu-
tirão e autoconstrução.

Art. 213. As entidades da Administração direta e indireta, res-
ponsáveis pelo setor habitacional, contarão com recursos orçamen-
tários próprios e de outras fontes, com vistas à implantação da po-
lítica habitacional do Estado.

(vide Lei Complementar 82 de 24/06/1998)

CAPÍTULO VIII
DA FAMÍLIA, DA MULHER, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, 

DO JOVEM E DO IDOSO (REDAÇÃO DADA PELA EMENDA 
CONSTITUCIONAL 35 DE 03/12/2014)

Art. 214. A família, base da sociedade, tem especial proteção 
do Estado, na forma da Constituição Federal.

Art. 215. O Estado manterá programas destinados à assistência 
e promoção integral da família, incluindo:

I - assistência social às famílias de baixa renda;
II - serviços de prevenção e orientação, bem como recebimento 

e encaminhamento de denúncias referentes a violência no âmbito 
das relações familiares;

III - implantação de albergues destinados ao recolhimento pro-
visório de pessoas vítimas de violência familiar;

Art. 216. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar 
à criança, ao adolescente e ao deficiente, com absoluta priorida-
de, o direito a vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, 
à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberda-
de e à convivência familiar comunitária, além de colocá-los a salvo 
de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão.

Parágrafo único. A lei disporá sobre a criação, organização, 
composição e competência do Conselho Estadual de Defesa da 
Criança e do Adolescente.

Art. 217. O Estado incentivará as entidades particulares sem 
fins lucrativos, atuantes na política do bem-estar da criança, do 
adolescente, da pessoa portadora de deficiência e do idoso, devi-
damente registradas nos órgãos competentes, subvencionando-as 
com auxílio financeiro e amparo técnico.

Art. 218. O Estado subsidiará a família ou pessoa que acolher 
criança ou adolescente órfão ou abandonado, sob forma de guarda 
deferida e supervisionada pelo Poder Judiciário, com a intervenção 
do Ministério Público, nos termos da lei.

Art. 219. O Conselho Estadual da Condição Feminina é órgão 
governamental de assessoramento, instituído por lei, com o objeti-
vo de promover e zelar pelos direitos da mulher, propondo estudos, 
projetos, programas e iniciativas que visem eliminar a discrimina-
ção contra a mulher em todos os aspectos, em integração com os 
demais órgãos do Governo.

§ 1º. O Conselho Estadual da Condição Feminina terá estrutura 
administrativa e dotação orçamentária.

§ 2º. O Conselho Estadual da Condição Feminina propugnará 
pela dignidade da mulher, compreendida como direito à educação, 
ao trabalho, à saúde, à cultura, à maternidade, à integridade física 
e moral, sem qualquer discriminação, promovendo-a como cidadã 
em todos os aspectos da vida econômica, social, política e cultural.

Art. 220. O Estado, com a participação dos Municípios e da so-
ciedade, promoverá programas de assistência integral à criança e 
ao adolescente, observadas, entre outras, as seguintes diretrizes:

I - aos portadores de deficiência, visando à sua integração co-
munitária:

a) prevenção e atendimento especializado;
b) educação e capacitação para o trabalho;
c) acesso a bens e serviços coletivos com a eliminação de pre-

conceitos e obstáculos arquitetônicos;

II - incentivo à prática de desportos e realização de eventos com 
participação financeira de empresas privadas e estatais;

III - prevenção e atendimento especializado à criança e ao ado-
lescente dependentes de entorpecentes e drogas afins, com estru-
tura física, administrativa e de recursos humanos multidisciplinares;

IV - realização de cursos, palestras e outras atividades afins 
para a orientação programática e pedagógica, especialmente em 
campanhas antitóxicos.

Art. 221. A lei criará, quando da elaboração do Código de Orga-
nização e Divisão Judiciárias, varas especializadas e exclusivas para 
o atendimento dos direitos dos menores nas comarcas de entrância 
final.

Art. 222. A lei disporá sobre a construção de logradouros e de 
edifícios de uso público, adaptação de veículos de transporte coleti-
vo e sonorização dos sinais luminosos de trânsito, adequando-se-os 
à utilização por pessoas portadoras de deficiência.

Parágrafo único. O Estado promoverá o apoio necessário aos 
idosos e deficientes para fins de recebimento do salário mínimo 
mensal, previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Art. 223. A família, a sociedade e o Estado têm o dever de am-
parar as pessoas idosas, assegurando sua participação e plena in-
tegração na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e 
propiciando-lhes fácil acesso aos bens e serviços coletivos.

Parágrafo único. Os programas de amparo aos idosos, visando 
a superação de qualquer tratamento discriminatório, serão execu-
tados preferencialmente em seus lares.

Art. 224. É garantida a gratuidade nos transportes coletivos 
urbanos e das regiões metropolitanas aos maiores de sessenta e 
cinco anos e às pessoas portadoras de deficiência que comprovem 
carência de recursos financeiros.

Art. 225. Ao adolescente carente, vinculado a programas sociais 
ou internado em estabelecimento oficial, que esteja freqüentando 
escola de primeiro ou segundo graus, ou de educação especial, será 
assegurado, na forma da lei, a título de iniciação ao trabalho, o di-
reito a estágio remunerado em instituições públicas estaduais.

Art. 225A. O Estado protegerá os direitos econômicos, sociais 
e culturais dos jovens, mediante políticas específicas, visando asse-
gurar-lhes:

(Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)
I - formação profissional e desenvolvimento da cultura; (Incluí-

do pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)
II - acesso ao primeiro emprego e à habitação;
(Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 03/12/2014)
III - lazer; (Incluído pela Emenda Constitucional 35 de 

03/12/2014)
IV - segurança social. (Incluído pela Emenda Constitucional 35 

de 03/12/2014)
Parágrafo único. As diretrizes das políticas a que se refere o 

caput deste artigo serão asseguradas pelo Estatuto da Juventude e 
pelo Plano Estadual da Juventude, instituídos por lei, sem prejuízo 
do disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990, e nos 
demais diplomas legais pertinentes. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 35 de 03/12/2014)

CAPÍTULO IX
DO ÍNDIO

Art. 226. As terras, as tradições, usos e costumes dos grupos in-
dígenas do Estado integram o seu patrimônio cultural e ambiental, 
e como tais serão protegidos.

Parágrafo único. Esta proteção estende-se ao controle das ati-
vidades econômicas que danifiquem o ecossistema ou ameacem a 
sobrevivência física e cultural dos indígenas.
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TÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 227. O Conselho Permanente dos Direitos Humanos terá 
a sua organização, composição e funcionamento regulados por lei, 
nele garantindo-se a participação de representantes dos Poderes 
Legislativo, Executivo e Judiciário, do Ministério Público, da Ordem 
dos Advogados do Brasil, seção do Paraná, e de associações repre-
sentativas da comunidade.

(vide Lei 11070 de 16/03/1995)
Art. 228. O Conselho Estadual de Educação, órgão deliberativo, 

normativo e consultivo, será regulamentado por lei, garantidos os 
princípios de autonomia e representatividade na sua composição.

Art. 229. A lei disporá sobre a organização, composição e com-
petência do Conselho Estadual do Meio Ambiente.

Art. 230. A lei instituirá o Fundo Estadual de Cultura gerido pelo 
Conselho Estadual de Cultura vinculado à Secretaria de Estado da 
Cultura e destinado ao atendimento de pesquisa, produção artísti-
co-cultural e preservação do patrimônio. (Redação dada pela Emen-
da Constitucional 34 de 18/11/2014)

Parágrafo único. O Estado estimulará, através dos meios de co-
municação, a captação dos recursos oriundos de incentivos fiscais 
e de outra ordem.

Art. 231. O Estado implantará e manterá bibliotecas públicas 
e escolares em número compatível com a densidade populacional 
e clientela escolar, respectivamente, destinando às mesmas verbas 
suficientes para aquisição e reposição de acervos e manutenção de 
recursos humanos especializados.

Art. 232. O Estado implantará, de acordo com as diretrizes do 
sistema único de saúde, em cada Município, serviço odontológico 
de atendimento à população escolar.

Art. 233. Os servidores públicos civis estáveis, da administração 
direta, autárquica e das fundações públicas estaduais, serão regidos 
pelo Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, a partir da promul-
gação desta Constituição.

(vide ADIN 114)
Parágrafo único. Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, 

para o cumprimento do disposto neste artigo, farão a devida ade-
quação em seus quadros funcionais.

(vide ADIN 114)
Art. 234. O Estado publicará anualmente, no mês de março, a 

relação completa dos servidores lotados por órgão ou entidade, da 
administração pública direta, indireta e fundacional, em cada um de 
seus Poderes, indicando o cargo ou função e o local de seu exercí-
cio, para fins de recenseamento e controle.

Art. 235. É assegurado aos servidores públicos, na forma da lei, 
a percepção do beneficio do vale-transporte.

Art. 236. A administração do tráfego rodoviário estadual com-
pete ao órgão responsável pelas estradas de rodagem e sua exe-
cução dar-se-á em harmonia com a Polícia Militar, na forma da lei.

Art. 237. O Estado do Paraná instalará, progressivamente, no 
âmbito da segurança pública, delegacias de polícia nos Municípios, 
especializadas no trato de assuntos referentes à integridade física e 
moral da mulher.

Parágrafo único. Até que se instale a delegacia especializada, 
será implantado o serviço de atendimento à mulher junto às dele-
gacias policiais nos Municípios.

Art. 238. É vedada a alteração de nomes dos próprios públicos 
estaduais e municipais que contenham nomes de pessoas, fatos his-
tóricos ou geográficos, salvo para correção ou adequação aos ter-
mos da lei; é vedada também a inscrição de símbolos ou nomes de 
autoridades ou administradores em placas indicadoras de obras ou 
em veículo de propriedade ou a serviço da administração pública 
direta, indireta ou fundacional do Estado, a partir da promulgação 

desta Constituição, inclusive a atribuição de nome de pessoa viva 
a bem público de qualquer natureza, pertencente ao Estado ou ao 
Município.

Art. 239. O Estado promoverá a assistência a homens e mulhe-
res internos e egressos do sistema penal, inclusive aos albergados, 
visando à sua reintegração à sociedade.

Art. 240. As disponibilidades de caixa do Estado, das entidades 
do Poder Público e das empresas por ele controladas serão deposi-
tadas em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos pre-
vistos em lei.

(vide Lei 14235 de 26/11/2003)
Parágrafo único. As transferências ou repasses de recursos pú-

blicos aos Municípios deverão ser efetuados através das instituições 
referidas neste artigo.

Art. 241. É assegurado aos proprietários de único imóvel rural, 
com área inferior a quinze hectares, que tenham título definitivo ex-
pedido até 31 de dezembro de 1988 o direito de, excluídas as matas 
ciliares, utilizarem, no máximo, oitenta por cento da área para ativi-
dade agropecuária, desde que não averbada no registro de imóveis 
como de preservação permanente.

(vide Lei 11054 de 11/01/1995)
Art. 242. Os serviços notariais e de registro são exercidos, em 

caráter privado, por delegação do Poder Público.
§ 1º. A lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilida-

de civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus pre-
postos e definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

§ 2º. O ingresso na atividade notarial e de registro depende de 
concurso público de provas e títulos, não se permitindo que qual-
quer serventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento 
ou de remoção, por mais de seis meses.

Art. 243. A consultoria jurídica e a representação judicial, no 
que couber, do Poder Legislativo, bem como a supervisão dos seus 
serviços de assessoramento jurídico são exercidas pelos procurado-
res que integram a Procuradoria da Assembléia Legislativa, vincula-
da à Mesa Executiva.

§ 1º. Os procuradores da Assembléia Legislativa opinarão nos 
procedimentos administrativos concernentes ao controle da lega-
lidade dos atos internos e promoverão a defesa dos interesses do 
Poder Legislativo, incluídos os de natureza financeiro-orçamentária.

§ 2º. A Procuradoria da Assembléia Legislativa será dirigida pelo 
Procurador-Geral, nomeado pelo Presidente da Assembléia, dentre 
cidadãos de reputação ilibada, maiores de trinta e cinco anos e de 
notório saber jurídico.

§ 3º. Aos Procuradores de Assembléia Legislativa, aplica-se, 
no que couber, o regime de direitos, garantias e vencimentos dos 
integrantes da carreira disciplinada no art. 125 desta Constituição. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 243A. O Poder Legislativo, representado pela sua Procura-
doria, comporá a lide em ações judiciais que se refiram ao exercício 
da atividade de Deputado Estadual. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 44 de 28/10/2019)

Art. 243B. A consultoria jurídica, o assessoramento jurídico e 
a representação judicial, no que couber, do Poder Judiciário, bem 
como a supervisão dos seus órgãos de consultoria e de assessora-
mento jurídicos, serão exercidas, privativamente, pelos Assessores 
Jurídicos do Tribunal de Justiça, que passam a ser denominados 
Consultores Jurídicos do Poder Judiciário, integrantes da Carreira 
Especial. (Incluído pela Emenda Constitucional 44 de 28/10/2019)

§ 1º Os Consultores Jurídicos do Poder Judiciário poderão exer-
cer, em caráter extraordinário, por determinação do Presidente do 
Tribunal de Justiça, a representação judicial e a defesa do Poder 
Judiciário estadual nas causas envolvendo os interesses institucio-
nais e a sua autonomia. (Incluído pela Emenda Constitucional 44 de 
28/10/2019)
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§ 2º Consultores Jurídicos do Poder Judiciário, aplica-se, no que 
couber, o disposto nos §§ 2º e 3º do art. 125 desta Constituição. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 44 de 28/10/2019)

Art. 244. O Estado destinará recursos orçamentários às casas 
de estudantes.

Art. 245. Toda importância recebida, pelo Estado, da União Fe-
deral, a título de indenização ou pagamento de débito, ficará retida, 
à disposição do Poder Judiciário, para pagamento, a terceiros, de 
condenações judiciais decorrentes da mesma origem da indeniza-
ção e ou do pagamento.

(vide ADIN 584)
Art. 246. Fica concedida pensão mensal correspondente a cin-

qüenta por cento dos subsídios fixos dos Deputados Estaduais aos 
Deputados Constituintes de 1947.

Parágrafo único. O benefício de que trata este artigo é de cará-
ter pessoal e intransferível.

Art. 247. O Poder Público estadual reconhecerá os conselhos 
comunitários, legalmente constituídos e representativos da socie-
dade civil, com a finalidade de acompanhar e fiscalizar o cumpri-
mento dos dispositivos constitucionais referentes ao ensino e à 
educação no âmbito da competência estadual, na forma da lei.

Art. 248. A contribuição social do salário-educação, de que tra-
ta o art. 188 desta Constituição, deve ser transferida de imediato à 
Secretaria de Estado da Educação.

Art. 249. O Estado estimulará e apoiará o desenvolvimento 
de programas voltados ao esclarecimento sobre os malefícios das 
substâncias capazes de gerar dependência no organismo humano.

Art. 250. No caso da superveniência de alteração legislativa es-
tadual que prejudique direito previsto em lei, o Estado assumirá, 
desde logo, através do Poder competente, todos os encargos neces-
sários para assegurar a integral fruição do direito por quem, oportu-
namente, o tenha adquirido.

Art. 251. Os vencimentos dos auditores e procuradores do Tri-
bunal de Contas do Estado não serão inferiores a noventa e cinco 
por cento dos vencimentos dos Conselheiros.

(vide ADIN 115)
Art. 252. A Casa do Expedicionário é monumento de valor his-

tórico, com a proteção do Estado, mantida sua administração pela 
Legião Paranaense do Expedicionário.

Parágrafo único. O Estado destinará recursos orçamentários 
para a manutenção da instituição.

Art. 253. O Estado promoverá ações discriminatórias sobre 
imóveis urbanos e rurais irregulares.

Parágrafo único. Os imóveis arrecadados através dessas ações 
discriminatórias serão destinados a projetos de recuperação am-
biental, programas habitacionais e assentamentos rurais.

Art. 254. O Estado instituirá creches nos presídios femininos, 
assegurando-se às mães internas o direito a permanecer com o 
filho, no período de aleitamento.

Art. 255. Fica assegurado, pelo Estado, o sistema de previdên-
cia e assistência dos membros e servidores do Poder Legislativo, 
sendo o seu funcionamento regulado na forma da lei.

Art. 256. O Estado e os Municípios disciplinarão por meio de lei 
os consórcios públicos e os convênios de cooperação entre os en-
tes federados, autorizando a gestão associada de serviços públicos, 
bem como a transferência total ou parcial de encargos, serviços, 
pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços transferidos. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 257. As leis previstas no inciso III do § 1º do art. 41 e no 
§7º do art. 169 da Constituição Federal estabelecerão critérios e 
garantias especiais para a perda do cargo pelo servidor público 
estável que, em decorrência das atribuições de seu cargo efetivo, 
desenvolva atividades exclusivas de Estado. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

Parágrafo único. Na hipótese de insuficiência de desempenho, 
a perda do cargo somente ocorrerá mediante processo administra-
tivo em que lhe sejam assegurados o contraditório e a ampla defe-
sa. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 258. Os benefícios pagos, a qualquer título, pelo órgão res-
ponsável pelo regime geral de previdência social, ainda que à conta 
do Tesouro do Estado, e os não sujeitos ao limite máximo de valor 
fixado para os benefícios concedidos por esse regime observarão os 
limites fixados no art. 37 XI da Constituição Federal. (Incluído pela 
Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 259. Com o objetivo de assegurar recursos para o paga-
mento de proventos de aposentadoria e pensões concedidas aos 
respectivos servidores e seus dependentes, em adição aos recursos 
dos respectivos tesouros, o Estado e os Municípios poderão cons-
tituir fundos integrados pelos recursos provenientes de contribui-
ções e por bens, direitos e ativos de qualquer natureza, mediante 
lei que disporá sobre a natureza e administração desses fundos. (In-
cluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS

Art. 1º. O Governador do Estado, o Presidente do Tribunal de 
Justiça e os Deputados à Assembléia Constituinte Estadual, no ato e 
na data de sua promulgação, prestarão o compromisso de manter, 
defender e cumprir a Constituição do Estado do Paraná.

Art. 2º. A revisão constitucional será realizada pelo voto da 
maioria absoluta dos membros da Assembléia Legislativa do Esta-
do, logo após a revisão da Constituição Federal, prevista no art. 3° 
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias daquela Carta.

Art. 3º. Os mandatos do Governador e Vice-Governador do Es-
tado, eleitos em 15 de novembro de 1986, terminarão no dia 15 de 
março de 1991.

Art. 4º. Os vencimentos, a remuneração, as vantagens e os adi-
cionais, bem como os proventos de aposentadorias que estejam 
sendo percebidos em desacordo com a Constituição Federal e esta 
serão imediatamente reduzidos aos limites delas decorrentes, não 
se admitindo, neste caso, invocação de direito adquirido, ou per-
cepção de excesso a qualquer título.

Art. 5º. É assegurada a acumulação de dois cargos ou empregos 
privativos de médico, na administração pública direta ou indireta, 
aos médicos militares no exercício destes, à data da promulgação 
da Constituição Federal.

Parágrafo único. É assegurada a acumulação de dois cargos ou 
empregos privativos de profissionais de saúde, na administração 
pública direta e indireta, àqueles em exercício destes, à data da pro-
mulgação da Constituição Federal.

Art. 6º. O Governador do Estado, no prazo de cento e oitenta 
dias da promulgação desta Constituição, encaminhará à Assembléia 
Legislativa anteprojeto de lei objetivando regulamentar a carreira 
da Defensoria Pública.

Parágrafo único. A Assembléia Legislativa regulamentará, no 
mesmo prazo, o quadro de carreira de todos os seus servidores.

Art. 7º. No prazo máximo de um ano, a contar da promulgação 
desta Constituição, a Assembléia Legislativa, através de comissão 
especial que atuará com o auxílio do Tribunal de Contas do Estado, 
promoverá auditoria da dívida externa do Estado do Paraná.

Parágrafo único. A comissão terá força legal e prerrogativas de 
comissão parlamentar de inquérito, garantida tanto quanto possí-
vel a participação proporcional dos partidos ou blocos parlamenta-
res com representação na Assembléia Legislativa.
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Art. 8º. Os titulares das escrivanias judiciais cíveis, comuns e es-
pecializadas, remunerados por custas processuais, não pertencerão 
ao quadro efetivo de servidores públicos estaduais, preservado os 
direitos dos atuais titulares. (Redação dada pela Emenda Constitu-
cional 19 de 25/01/2007)

Parágrafo único. No caso das serventias judiciais privativas de 
família, as mesmas obedecerão o caput do presente artigo, sen-
do que na medida em que ocorrerem vacâncias as mesmas serão 
estatizadas. (Redação dada pela Emenda Constitucional 19 de 
25/01/2007)

Art. 9º. Ao ex-combatente que tenha efetivamente participado 
de operações bélicas durante a Segunda Guerra Mundial, nos ter-
mos da Lei Federal n° 5.315, de 12 de setembro de 1967, serão as-
segurados todos os direitos que a Constituição Federal lhe outorga.

Art. 10. O Estado, no prazo máximo de dois anos a partir da 
data da promulgação desta Constituição, adotará as medidas ad-
ministrativas necessárias à identificação e delimitação de seus imó-
veis, inclusive terras devolutas.

Parágrafo único. Do processo de identificação participará co-
missão técnica da Assembléia Legislativa.

Art. 11. A Imprensa Oficial do Estado promoverá edição popu-
lar do texto integral desta Constituição, que será posta à disposição 
das escolas, dos cartórios, dos sindicatos, dos quartéis, das igrejas, 
das bibliotecas e de outras instituições representativas da comuni-
dade, gratuitamente.

Art. 12. A Assembléia Legislativa criará, dentro de noventa dias 
da promulgação desta Constituição, uma comissão para apresentar 
estudos sobre as implicações da nova Constituição e anteprojetos 
de legislação complementar.

Parágrafo único. A comissão a que se refere este artigo ouvirá, 
em audiência pública e desde que julgue necessário, cidadãos para-
naenses de notórios conhecimentos pertinentes às matérias objeto 
de seus estudos.

Art. 13. No prazo de cento e oitenta dias da promulgação des-
ta Constituição, a lei disporá sobre mecanismos de compensação 
financeira para os Municípios que sofrerem diminuição ou perda 
de receita por atribuições e funções decorrentes do planejamento 
estadual.

Art. 14. O Estado articular-se-á com os Municípios para pro-
mover, no prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta 
Constituição, o recenseamento escolar prescrito pela Constituição 
Federal.

Art. 15. O Estado fará, no prazo de um ano da promulgação 
desta Constituição, a restauração dos caminhos históricos e de colo-
nização existentes em seu território, permitindo-se a sua utilização, 
em respeito às servidões de passagens estabelecidas como instru-
mento de integração social, econômica e cultural, asseguradas a 
sua permanente conservação e a proteção do meio ambiente.

Parágrafo único. O Estado, para viabilizar os objetivos deste 
artigo, instituirá mecanismos para a organização, planejamento e 
execução de ações integradas com os Municípios e microrregiões 
envolvidas.

Art. 16. A lei agrícola estadual será elaborada e promulgada no 
prazo de seis meses, após o início da vigência da lei agrícola federal.

Art. 17. Até a promulgação da lei complementar referida no art. 
169 da Constituição Federal, o Estado e os Municípios não poderão 
despender, com pessoal, mais do que sessenta e cinco por cento do 
valor das respectivas receitas correntes.

(vide Lei 11467 de 12/07/1996) (vide Lei 9647 de 11/07/1991) 
(vide Lei 9407 de 19/10/1990)

Parágrafo único. O Estado e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto neste artigo, deverão 
retornar àquele limite, reduzindo o percentual excedente à razão 
de um quinto por ano.

Art. 18. Nos 10 (dez) primeiros anos da promulgação desta 
Emenda os Estados, o Distrito Federal e os Municípios destinarão 
não menos de 60% (sessenta por cento) dos recursos a que se refe-
re o caput do art. 212 da Constituição Federal, à manutenção e ao 
desenvolvimento do ensino fundamental com o objetivo de assegu-
rar a universalização de seu atendimento e a remuneração condig-
na do magistério. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 1º. A distribuição de responsabilidades e recursos entre os 
Estados e seus Municípios a ser concretizada com parte dos re-
cursos definidos neste artigo, na forma do disposto no art. 211 da 
Constituição Federal, é assegurada mediante a criação, no âmbito 
de cada Estado e do Distrito Federal, de um Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valorização do Ma-
gistério, de natureza contábil. (Incluído pela Emenda Constitucional 
7 de 24/04/2000)

§ 2º. O Fundo referido no parágrafo anterior será constituído 
por, pelo menos, quinze por cento dos recursos a que se referem 
os arts. 155, inciso II; 158, inciso IV; e 159, Inciso I, alíneas a e b, e 
Inciso II, da Constituição Federal, e será distribuído entra cada Esta-
do e seus Municípios, proporcionalmente ao número de alunos nas 
respectivas redes de ensino fundamental. (Incluído pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 3º. A União complementará os recursos dos Fundos a que se 
refere o § 1º, sempre que, em cada Estado e no Distrito Federal, 
seu valor por aluno não alcançar o mínimo definido nacionalmente. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 4º. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
ajustarão progressivamente, em um prazo de cinco anos, suas 
contribuições ao Fundo, de forma a garantir um valor por aluno 
correspondente a um padrão mínimo de qualidade de ensino, de-
finido nacionalmente. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

§ 5º. Uma proporção não inferior a sessenta por cento dos re-
cursos de cada Fundo referido no § 1º será destinada ao pagamen-
to de professores do ensino fundamental em efetivo exercício no 
magistério. (Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

§ 6º. A União aplicará na erradicação do analfabetismo e na 
manutenção e no desenvolvimento do ensino fundamental, inclusi-
ve na complementação a que se refere o § 3º, nunca menos que o 
equivalente a trinta por cento dos recursos a que se refere o caput 
do art. 212 da Constituição Federal. (Incluído pela Emenda Consti-
tucional 7 de 24/04/2000)

§ 7º. A lei disporá sobre a organização dos Fundos, a distribui-
ção proporcional de seus recursos, sua fiscalização e controle, bem 
como sobre a forma de cálculo do valor mínimo nacional por aluno. 
(Incluído pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 19. No mesmo prazo do artigo anterior, o Estado dará apoio 
às universidades públicas estaduais no sentido da descentralização 
de suas atividades, de modo a estender suas unidades de ensino 
superior às cidades de maior densidade populacional nas respecti-
vas microrregiões.

Art. 20. O Poder Executivo iniciará a implantação, no prazo má-
ximo de quatro anos da promulgação desta Constituição, de uma 
estação ecológica em cada uma das unidades fisiográficas caracte-
rísticas do Paraná e, pelo menos, de um parque estadual em áreas 
representativas da Serra do Mar, dos Campos Gerais, da Floresta de 
Araucária e das escarpas do segundo e terceiro planaltos.

(vide Lei 11054 de 11/01/1995)
Art. 21. A Assembléia Legislativa, no prazo de noventa dias da 

promulgação desta Constituição, criará comissão especial suprapar-
tidária para rever as doações, vendas e concessões de imóveis pú-
blicos rurais e urbanos, concretizadas no período de 1° de janeiro 
de 1962 a 31 de dezembro de 1987.
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§ 1º. No tocante às vendas, a revisão será feita com base exclu-
sivamente no critério de legalidade da operação.

§ 2º. No caso das concessões e doações, a revisão obedecerá 
aos critérios de legalidade, de conveniência do interesse público e 
destinação legal.

§ 3º. Nas hipóteses previstas nos parágrafos anteriores, com-
provada a ilegalidade ou havendo interesse público, os imóveis re-
verterão ao patrimônio do Estado ou dos Municípios.

Art. 22. Até a entrada em vigor da lei complementar a que se 
refere o art. 165, § 9°, I e II, da Constituição Federal, serão obedeci-
das as seguintes normas:

I - o projeto do plano plurianual, para vigência até o final do 
primeiro exercício financeiro do mandato do Governador subse-
qüente, será encaminhado até três meses antes do encerramento 
do primeiro exercício financeiro e devolvido para sanção até o en-
cerramento da sessão legislativa;

(vide Lei 9647 de 11/07/1991)
II - o projeto de lei de diretrizes orçamentárias será encami-

nhado até oito meses e meio antes do encerramento do exercício 
financeiro e devolvido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa;

III - o projeto de lei orçamentária do Estado será encaminhado 
até três meses antes do encerramento do exercício financeiro e de-
volvido para sanção até o encerramento de sessão legislativa.

(vide Lei 10394 de 15/07/1993) (vide Lei 10894 de 22/07/1994) 
(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999) (vide Lei 14067 de 04/07/2003) 
(vide Lei 14468 de 21/07/2004) (vide Lei 14783 de 14/07/2005) 
(vide Lei 15226 de 25/07/2006) (vide Lei 15609 de 22/08/2007) 
(vide Lei 15917 de 12/08/2008) (vide Lei 16193 de 30/07/2009) 
(vide Lei 16889 de 02/08/2011)

Parágrafo único. Os prazos fixados neste artigo vigorarão a par-
tir de 1° de janeiro de 1990.

Art. 23. A legislação que criar a Justiça de Paz manterá os atuais 
juízes de paz até a posse dos novos titulares, assegurando-lhes os 
direitos e atribuições conferidas a estes, e designará o dia para a 
eleição prevista no art. 98, II, da Constituição Federal.

Art. 24. A Rádio e Televisão Educativa do Paraná – RTVE man-
terá seu caráter educativo e cultural, com a prioridade de sua 
programação à produção e à difusão dos valores culturais parana-
enses, estando vinculada à Secretaria de Estado da Comunicação 
Social – SECS. (Redação dada pela Emenda Constitucional 31 de 
22/05/2012)

Art. 25. O servidor público estadual estável que, na data da 
promulgação desta Constituição, estiver à disposição de órgão dife-
rente daquele de sua lotação de origem, por tempo superior a um 
ano, poderá requerer, no prazo de noventa dias, a permanência no 
órgão em que se encontra prestando serviços, sendo neste, ainda 
que de outro Poder, definitivamente enquadrado em cargo de re-
muneração equivalente, desde que haja interesse da administração 
pública, que decidirá no mesmo prazo.

(vide ADIN 483)
Parágrafo único. O exercício da opção, desde que deferida, ex-

tingue o cargo ou emprego público no órgão de origem.
Art. 26. O Estado relacionará, no prazo de noventa dias, os pre-

sos em regime de cumprimento de pena definitiva, a fim de se evi-
tar a privação da liberdade por tempo superior à condenação.

Parágrafo único. A relação será enviada, no prazo de quinze 
dias, aos juízes de execução penal. (Redação dada pela Emenda 
Constitucional 7 de 24/04/2000)

Art. 27. A lei complementar que disporá sobre o sistema finan-
ceiro estadual será elaborada no prazo de seis meses da promulga-
ção da lei complementar federal que regulará o sistema financeiro 
nacional.

Art. 28. O Poder Legislativo regulamentará, através de lei, no 
prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Constituição, o 
disposto no seu art. 27, inciso XI.

Art. 29. Fica mantida a atual competência dos Tribunais, até 
que sejam instalados os Tribunais de Alçada criados por esta Cons-
tituição.

(Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 26/10/2005)
Art. 30. A partir de 1990, todas as entidades que estejam rece-

bendo recursos serão submetidas a um reexame para a verificação 
de sua condição de utilidade pública estadual ou benemerência, na 
forma da lei.

Art. 31. Ficam revogados, a partir da promulgação desta Consti-
tuição, todos os dispositivos legais que atribuam ou deleguem a ór-
gãos do Poder Executivo competência assinalada pela Constituição 
à Assembléia Legislativa.

Art. 32. O Estado, em colaboração com o Município e a comu-
nidade de Palmeira e sob a coordenação da Secretaria de Estado da 
Cultura, reconstituirá, dentro de dois anos da promulgação desta 
Constituição, parte da Colônia Cecília, fundada nesse Município, no 
século XIX, para a preservação de seus caracteres histórico-cultu-
rais.

Art. 33. O disposto no art. 125, § 3°, I, desta Constituição não se 
aplica aos atuais procuradores do Estado.

Art. 34. Em fevereiro de 1993, será criada uma comissão com 
representantes dos Poderes Legislativo, Executivo, e Judiciário, sem 
prejuízo da colaboração da União e dos Municípios interessados, 
para promover as comemorações do centenário da Revolução Fe-
deralista, em 9 de fevereiro de 1994.

Art. 35. Aos que, por força de atos institucionais, tenham exer-
cido gratuitamente mandato eletivo de Vereador serão computa-
dos, para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos.

Art. 36. O Estado promoverá concorrência pública entre firmas 
nacionais, internacionais ou grupos de empresas, para a construção 
de uma ponte sobre a baía de Guaratuba, cujo pagamento será feito 
com a cobrança de pedágio pelo prazo máximo de quinze anos.

Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará, no prazo de 
cento e vinte dias da promulgação desta Constituição, o disposto 
neste artigo.

Art. 37. Os servidores públicos que não gozaram férias referen-
tes aos exercícios anteriores a 1989, inclusive, e nem por eles re-
ceberam qualquer compensação pecuniária poderão transformar o 
período correspondente em tempo de serviço em dobro.

Art. 38. Os débitos do Estado relativos às contribuições previ-
denciárias junto ao Instituto de Previdência do Estado - IPE, existen-
tes até a data da promulgação desta Constituição, serão liquidados, 
com correção monetária ou equivalente, em cento e oitenta presta-
ções, dispensados os juros e multas sobre eles incidentes, divididos 
em parcelas mensais de igual valor, na forma da lei.

Art. 39. Aos prejudicados pelos atos institucionais que ainda 
não tiveram seus direitos reconhecidos administrativa ou judicial-
mente fica assegurado, mediante requerimento dirigido e aprovado 
pelo chefe do Poder a que estavam vinculados, o restabelecimento 
de todas as vantagens e direitos de que foram privados pela medida 
de exceção.

§ 1º. Não serão beneficiados os que tenham tido suas preten-
sões apreciadas pelo Poder Judiciário e merecido sentença em con-
trário transitada em julgado.
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§ 2º. Todos os processos que estabelecerem estes benefícios 
deverão ser apreciados pelo Tribunal de Contas do Estado, que de-
verá se pronunciar no prazo de trinta dias da data de seu recebi-
mento.

§ 3º. Os servidores públicos civis estaduais e os empregados 
em todos os níveis do Governo do Estado ou em suas fundações, 
empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal, benefi-
ciados pelo disposto no art. 8° do Ato das Disposições Constitucio-
nais Transitórias da Constituição Federal, serão reintegrados nas 
suas funções, no prazo máximo de noventa dias.

§ 4º. Os benefícios estabelecidos neste artigo são assegurados 
aos habilitados em concurso, não nomeados em virtude de antece-
dentes político-sociais.

Art. 40. Ficam sem efeito, a partir da data da instalação da As-
sembléia Constituinte Estadual até a data da promulgação desta 
Constituição, todos os atos, processos ou iniciativas que tenham 
gerado qualquer tipo de punição aos servidores públicos da admi-
nistração direta, indireta, fundacional, empresas públicas ou mis-
tas sob controle estatal, em virtude da interrupção das atividades 
profissionais, através da decisão de seus trabalhadores, garantida a 
readmissão se for o caso.

Art. 41. No prazo de cento e vinte dias da promulgação desta 
Constituição, serão instaladas as comissões das bacias do Iguaçu e 
do Tibagi, integradas por representantes dos Poderes Legislativo e 
Executivo do Estado e dos Municípios nelas localizados e das Fede-
rações da Agricultura, da Indústria, do Comércio e dos Trabalhado-
res do Paraná, com a finalidade de propor medidas destinadas a 
promover a preservação, a recuperação e o desenvolvimento inte-
grado de suas áreas geoeconômicas.

Parágrafo único. No mesmo prazo e com a mesma composição 
e finalidades referidas neste artigo serão instaladas as comissões do 
Vale do Ribeira e do Litoral Norte do Estado.

Art. 42. O número de vereadores na atual legislatura será alte-
rado, de acordo com o disposto no art. 16, IV, desta Constituição, 
tendo em vista o total da população do Município à época do pleito 
de 15 de novembro de 1988.

Parágrafo único. A Justiça Eleitoral procederá, no prazo de 
trinta dias da promulgação desta Constituição, aos novos cálculos 
do quociente eleitoral de cada Município, dando-se posse ou di-
plomando-se e dando-se posse, quando for o caso, aos ainda não 
empossados, assegurando-se o número de vereadores em todos os 
Municípios que sofreram redução na sua representação.

Art. 43. O Poder Executivo, no prazo de cento e oitenta dias 
da promulgação desta Constituição, remeterá à Assembléia Legis-
lativa projeto de lei previsto no art. 207, § 1°, desta Constituição, 
que estabelecerá também as normas gerais a serem observadas 
na elaboração de plano estadual de preservação e restauração dos 
processos ecológicos essenciais, manejo ecológico das espécies e 
ecossistemas, estabelecendo as diretrizes de ação do Estado na ad-
ministração do uso dos recursos naturais.

Art. 44. (Revogado pela Emenda Constitucional 16 de 
26/10/2005) (vide ADIN 161)

Parágrafo único. Aos juízes do Tribunal de Alçada da Capital 
será facultada a remoção para os tribunais criados, quando de sua 
instalação.

(vide ADIN 161)
Art. 45. O uso de veículos oficiais será regulamentado em lei, 

no prazo de cento e oitenta dias da promulgação desta Constitui-
ção.

Art. 46. Aos servidores do Banco Regional de Desenvolvimento 
do Extremo Sul - BRDE, lotados no Estado do Paraná, aplica-se o 
disposto no art. 36 desta Constituição.

(vide ADIN 175)

Art. 47. Ficam mantidos no exercício de suas funções os atuais 
procuradores do Estado junto ao Tribunal de Contas.

Art. 48. Nos Municípios recém-emancipados e que terão elei-
ções para Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores em 15 de novembro 
de 1989 caberá à Câmara Municipal, no prazo de seis meses, con-
tados a partir da data da posse dos Vereadores, votar a lei orgânica 
respectiva, em dois turnos de discussão e votação, respeitando o 
disposto na Constituição Federal e nesta.

Art. 49. Os Municípios com litígios territoriais contarão com a 
assistência do Estado para o cumprimento do disposto no art. 12, 
§ 2°, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional 7 de 
24/04/2000)

Art. 50. No prazo máximo de cento e vinte dias da promulgação 
desta Constituição, o Estado deverá abrir vagas necessárias para 
que os professores detentores de aulas extraordinárias e especia-
listas de educação detentores de um padrão possam fazer a opção 
por trinta ou quarenta horas de trabalho, de acordo com regime 
diferenciado de trabalho.

Art. 51. As leis a que se refere esta Constituição, sem prazo 
definido de elaboração, devem ser votadas em no máximo dezoito 
meses da promulgação desta.

Art. 52. Ficam revogados, a partir da data da promulgação des-
ta Constituição, todas as leis, decretos ou atos administrativos que, 
de qualquer modo, interfiram na autonomia municipal.

Art. 53. As cinco primeiras vagas de conselheiro e auditor do 
Tribunal de Contas do Estado, ocorridas a partir da promulgação 
desta Constituição, serão preenchidas de conformidade com o dis-
posto no art. 54, XVIII, desta Constituição.

(vide ADIN 2208) (vide ADIN 1190)
Parágrafo único. Após o preenchimento de cinco vagas na for-

ma prevista neste artigo, será observada a proporcionalidade fixada 
pela Constituição.

(vide ADIN 2208) (vide ADIN 1190)
Art. 54. Os servidores públicos estáveis da Secretaria de Estado 

da Fazenda poderão, no prazo de trinta dias da promulgação desta 
Constituição, optar pelo enquadramento no cargo da classe inicial 
da série AF-3, do Quadro Próprio da Coordenação da Receita do 
Estado.

(vide ADIN 186)
§ 1º. O enquadramento de que trata este artigo será proces-

sado observando-se habilitação profissional exigida para o cargo e 
exclusivamente aos servidores da Secretaria do Estado da Fazenda 
que ingressaram mediante teste seletivo para preenchimento de 
vagas nos cargos de conferentes e prestarem serviços efetivos de 
fiscalização.

(vide ADIN 186)
§ 2º. Para atender ao disposto neste artigo, o Poder Executivo 

transformará os cargos em empregos públicos ocupados pelos ser-
vidores nele abrangidos em cargos do Quadro Próprio da Coordena-
ção da Receita do Estado.

(vide ADIN 186)
Art. 55. Fica assegurado aos advogados e assistentes jurídicos 

estáveis do Quadro Único de Pessoal do Poder Executivo, em exer-
cício, na data da instalação da Assembléia Constituinte Estadual, na 
função de assistência judiciária no órgão referido pelo art. 22 do Re-
gulamento aprovado pelo Decreto 1185, de 19 de agosto de 1987, 
e nas funções jurídicas do Departamento Penitenciário do Estado, o 
direito ao enquadramento no cargo inicial da carreira de defensor 
público referida nos arts. 127 e 128 desta Constituição.

(vide ADIN 175)
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Art. 56. O assessoramento jurídico nos Poderes Executivo, Le-
gislativo e Judiciário e a representação judicial das autarquias e fun-
dações públicas serão prestados pelos atuais ocupantes de cargos e 
empregos públicos de advogados, assessores e assistentes jurídicos 
estáveis que, nos respectivos Poderes, integrarão carreiras espe-
ciais.

§ 1º. O assessoramento jurídico, nos órgãos do Poder Executi-
vo, será coordenado pela Procuradoria-Geral do Estado, objetivan-
do atuação uniforme.

(vide ADIN 175)
§ 2º. As carreiras de que trata este artigo serão criadas e organi-

zadas em classes por lei de iniciativa dos chefes dos respectivos Po-
deres, no prazo de noventa dias da promulgação desta Constituição.

(vide ADIN 175)
§ 3º. Aos integrantes dessas carreiras aplica-se, no que couber, 

o disposto no art. 125, §§ 2° e 3°, desta Constituição.
(vide ADIN 175)
Art. 57. Fica instituída a Fundação Universidade Estadual do 

Centro-Oeste - UNICENTRO, com sede e foro na cidade de Guara-
puava, reunidas e integradas, sob a forma jurídica de fundação de 
direito público, a Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciên-
cias e Letras de Guarapuava e a Fundação Faculdade de Educação, 
Ciências e Letras de Irati.

§ 1º. O Poder Executivo, no prazo de até dois anos da promul-
gação desta Constituição, enviará à Assembléia Legislativa projeto 
de lei dispondo sobre a forma de incorporação das Faculdades e dos 
mecanismos para a implantação e funcionamento da Universidade 
a que se refere este artigo.

§ 2º. No mesmo prazo, o Poder Executivo remeterá à Assem-
bléia Legislativa projeto de lei para incorporar a Fundação Faculdade 
Municipal de Educação, Ciências e Letras de Paranavaí à Fundação 
Universidade Estadual de Maringá, dispondo sobre os mecanismos 
de integração e funcionamento.

Art. 58. Os recursos de que trata o art. 142 desta Constituição 
serão geridos pelo Fundo de Desenvolvimento Econômico - FDE, na 
forma da Lei Complementar.

(vide Lei 11153 de 25/07/1995) (vide Lei 11467 de 12/07/1996) 
(vide Lei 11802 de 17/07/1997) (vide Lei 12214 de 10/07/1998) 
(vide Lei 12605 de 06/07/1999)

Art. 59. (Revogado pela Emenda Constitucional 6 de 
11/05/1999)

Parágrafo único. (Revogado pela Emenda Constitucional 6 de 
11/05/1999)

Art. 59. No prazo de noventa dias da promulgação desta Cons-
tituição, o Tribunal de Justiça remeterá projeto de lei à Assembléia 
Legislativa, propondo a nova Lei de Organização e Divisão Judiciá-
rias.

(Renumerado pela Emenda Constitucional 7 de 24/04/2000)
Art. 60. A norma instituída pelo caput do art. 185, da Consti-

tuição Estadual, passa a vigorar a partir do exercício financeiro de 
2007. (Incluído pela Emenda Constitucional 21 de 02/08/2007)

Art. 61.(Revogado pela Emenda Constitucional 30 de 
22/05/2012)

ESTATUTO PENITENCIÁRIO - DECRETO 276/95

DECRETO N° 1.276 - 31 DE OUTUBRO DE 1995

Publicado no Diário Oficial no. 4625 de 31 de Outubro de 1995
Súmula: Aprovado o Estatuto Penitenciário do Estado do 

Paraná.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 87, itens V e VI, da Constituição Estadual 
e sob proposta da Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania,

DECRETA :

Art. 1º. Fica aprovado o Estatuto Penitenciário do Estado do 
Paraná, na forma do Anexo que faz par te integrante do presente 
Decreto.

Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

ESTATUTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ

O ESTATUTO PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ foi apro-
vado pelo Decreto Estadual nº. 1276 de 31 de outubro de 1995 e 
tornado público pelo Diário Oficial nº. 4625 de 31 de outubro de 
1995.

TÍTULO I
DO SISTEMA PENITENCIÁRIO

CAPÍTULO I
DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Art. 1º - O Sistema Penitenciário do Estado do Paraná, coorde-
nado pelo Departamento Penitenciário do Estado – DEPEN, é cons-
tituído pelos seguintes órgãos:

I. Estabelecimentos Presidiários;
II. Estabelecimentos Penitenciários;
III. Estabelecimentos Agrícolas, Industriais ou Mistos;
IV. Estabelecimentos Médico-Penais;
V. Centro de Observação Criminológica e Triagem;
VI. Casa do Albergado;
VII. Patronato e Pró-Egresso.
Art. 2º - Em todos os estabelecimentos existentes observar-

-se-à, sempre, a separação e distinção dos presos e internados por 
sexo, faixa etária, antecedentes e personalidade, para orientar a 
execução da pena e da medida de segurança.

Art. 3º - Os Estabelecimentos Presidiários destinam-se aos pre-
sos provisórios e aos sujeitos à prisão simples e à prisão especial.

§ 1º - Nas comarcas onde não existem Estabelecimentos Pre-
sidiários, suas finalidades serão, excepcionalmente, atribuídas às 
cadeias públicas locais, observadas as normas deste Estatuto, no 
que forem aplicáveis, e as restrições legais ou de decisões judiciais.

§ 2º - Ao preso provisório será assegurado regime especial no 
qual se observará:

I. separação dos presos condenados;
II. cela individual, preferencialmente;
III. opção por alimentar-se às suas expensas;
IV. utilização de pertences pessoais;
V. uso de sua própria roupa ou, quando for o caso, de uniforme 

diferenciado daquele utilizado por preso condenado;
VI. oferecimento de oportunidade de trabalho;
VII. visita e atendimento do seu médico ou dentista.
§ 3º - Nos casos de prisão de natureza civil, o preso deverá 

permanecer em recinto separado dos demais, aplicando-se, no que 
couber, as normas destinadas aos presos provisórios.

Art. 4º - Os Estabelecimentos Penitenciários destinam-se aos 
condenados ao cumprimento da pena em regime fechado.

Art. 5º - Os Estabelecimentos Agrícolas, Industriais ou Mistos 
destinam-se aos condenados ao cumprimento da pena em regime 
semiaberto.

Art. 6º - Os Estabelecimentos Médico-Penais compreendem:
I. Hospital Penitenciário;
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II. Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico;
III. Sanatório.
Art. 7º - O Centro de Observação Criminológica e Triagem é o 

estabelecimento de regime fechado onde deverão ser realizados 
os exames gerais e o exame criminológico, cujos resultados serão 
encaminhados à Comissão Técnica de Classificação, que proporá o 
estabelecimento e o tratamento adequados para cada preso ou in-
ternado.

Art. 8º - A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento da 
pena privativa de liberdade em regime aberto e da pena restritiva 
de direito consistente de limitação de fim de semana.

Art. 9º - O Patronato e o Pró-Egresso visam a assistência aos 
que cumprem pena em regime aberto, aos liberados condicionais, 
aos egressos e aos seus familiares.

Art. 10 - Ninguém será recolhido ou mantido em estabeleci-
mento penal sem ordem escrita da autoridade judiciária competen-
te, procedendo-se ao registro e às devidas comunicações.

Art. 11 - Quando do ingresso do preso ou do internado no esta-
belecimento, serão guardados, em lugar seguro, o dinheiro, os ob-
jetos de valor, as roupas e outras peças de uso que lhe pertençam e 
que o regulamento não autorize tê-los consigo.

I. Todos os objetos serão inventariados e tomadas as medidas 
necessárias para a sua conservação;

II. Tais objetos serão desenvolvidos ao preso ou internado no 
momento de sua transferência ou liberação.

Art. 12 - As nomeações do coordenador do Departamento Pe-
nitenciário e dos diretores dos estabelecimentos presidiários e pe-
nitenciários deverão obedecer aos critérios previstos no art. 75 da 
Lei de Execução Penal.

Art. 13 - Nos estabelecimentos destinados às mulheres, os res-
ponsáveis pela segurança interna serão, obrigatoriamente, funcio-
nários do sexo feminino.

CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS AUXILIARES

Art. 14 - São órgãos auxiliares do Departamento Penitenciário:
I. Comissão Técnica de Classificação;
II. Conselho de Reclassificação e Tratamento;
III. Creche.
Art. 15 - A Comissão Técnica de Classificação funcionará em 

cada estabelecimento e será composta de acordo com o artigo 7º 
da Lei de Execução Penal.

Art. 16 - O Conselho de Reclassificação e Tratamento compor-
-se-á do coordenador do Departamento Penitenciário, dos direto-
res dos estabelecimentos, de um defensor e de um secretário, sob 
a presidência do primeiro.

Parágrafo Único - Cabe ao Conselho de Reclassificação e Trata-
mento analisar os pedidos de reabilitação dos presos que pratica-
ram faltas graves no interior dos estabelecimentos.

Art. 17 - Haverá uma Creche e Pré-Escola em cada estabeleci-
mento feminino de regime fechado ou semiaberto, com a finalida-
de de assistir aos menores até 6 (seis) anos de idade, cujas respon-
sáveis estejam presas naquelas unidades.

§ 1º - Integrarão o corpo de funcionários das Instituições cita-
das no artigo anterior, um pedagogo e um pediatra.

§ 2º - Após 6 (seis) anos de idade, o menor será encaminhado 
aos familiares, por intermédio do juiz da Infância e da Juventude, ou 
a esta autoridade judiciária.

Art. 18 - Cabe às Comissões Técnicas de Classificação:
I. elaborar o programa individualizador e acompanhar a exe-

cução das penas privadas de liberdade e restritivas de direitos, na 
forma da lei;

II. propor a progressão e regressão dos regimes, bem como as 
conversões;

III. reabilitar as faltas leves e médias;
IV. estudar e sugerir medidas para aperfeiçoar a política peni-

tenciária aos presos e internados.
Art. 19 - Cabe ao Conselho de Reclassificação e Tratamento:
I. propor as transferências que entender necessárias dos presos 

que cumprem pena nos estabelecimentos de idêntico regime;
II. deliberar sobre os pedidos, devidamente instruídos, de revi-

são e reabilitação encaminhados ao Conselho;
III. propor medidas para o aperfeiçoamento da política peni-

tenciária aplicada no Departamento Penitenciário.

TÍTULO II
DO REGIME PENITENCIÁRIO

NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

CAPÍTULO I
DO REGIME FECHADO

Art. 20 - A Penitenciária destina-se ao condenado ao cumpri-
mento de pena de reclusão, em regime fechado.

Parágrafo Único - O condenado será alojado, salvo razões espe-
ciais, em cela individual, que conterá dormitório, aparelho sanitário 
e lavatório.

CAPÍTULO II
DO REGIME SEMIABERTO

Art. 21 - A Colônia Agrícola, Industrial ou Mista destina-se ao 
condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade em re-
gime semiaberto.

Parágrafo Único - O condenado poderá ser alojado em compar-
timento coletivo, observados os requisitos básicos de salubridade 
do ambiente, pela concorrência dos fatores de aeração, insolação 
e condicionamento térmico, adequados à existência e à dignidade 
humana.

CAPÍTULO III
DO REGIME ABERTO

SEÇÃO I
DA CASA DO ALBERGADO

Art. 22 - A Casa do Albergado, sob a administração do Patro-
nato/Pró-Egresso, destina-se ao cumprimento de pena privativa 
de liberdade em regime aberto e de pena de limitação de fim de 
semana.

Art. 23 - O prédio deverá situar-se em centro urbano, separado 
dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se-á pela ausência de 
obstáculos físicos contra a fuga.

Art. 24 - Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Al-
bergado, a qual deverá conter, além dos aposentos destinados à 
acomodação dos que cumprem pena, local adequado para cursos 
e palestras.

Parágrafo Único - O estabelecimento terá instalações para os 
serviços de fiscalização e orientação dos condenados.
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SEÇÃO II
DO PATRONATO E PRÓ-EGRESSO

Art. 25 - O Patronato/Pró-Egresso tem por principais objetivos:
I. apoiar o funcionamento, em todas as comarcas do Estado, 

dos Conselhos da Comunidade previstos nos arts. 80 e 81 da Lei 
Federal nº. 7.210, de 11 de julho de 1984;

II. promover a instalação e funcionamento das Casas do Alber-
gado instituídas pelo art. 93 daquele diploma legal;1

III. fomentar a criação e colaborar no funcionamento dos Patro-
natos previstos no art. 78 da mencionada Lei, quando necessário;

IV. fiscalizar e fazer cumprir, através dos respectivos órgãos, as 
condições impostas na sentença de concessão de benefício, nota-
damente no livramento condicional (quando houver expressa de-
legação), no cumprimento de pena no regime aberto, de prestação 
de serviços à comunidade, de limitação de fim de semana ou inter-
dição temporária de direitos;

V. promover a assistência ao condenado a que se refere o inciso 
anterior, objetivando a reeducação social e a reintegração à comu-
nidade por meio de formação profissional, colocação empregatícia, 
habitação, transporte, saúde, educação, atendimento jurídico, psi-
cológico, material e religioso, na forma do capítulo II da Lei Federal 
nº. 7.210/87;

VI. propiciar a conscientização da família do egresso, visando 
seu reingresso no meio social;

VII. acompanhar e avaliar o desenvolvimento do processo de 
ressocialização do condenado e do egresso, mediante verificação 
sistemática da sua conduta em nova condição de vida, objetivando 
a redução da reincidência criminal;

VIII. conscientizar a comunidade a fim de que facilite as condi-
ções necessárias à adequada reintegração social do egresso;

IX. tomar as providências para que o egresso continue trata-
mento psiquiátrico ou psicológico, quando necessário;

Parágrafo Único - A Secretaria de Estado da Justiça e da Cidada-
nia, na execução do Patronato/Pró-Egresso, poderá celebrar convê-
nios e ajustes com entidades e instituições públicas ou privadas, nos 
termos da legislação pertinente.

CAPÍTULO IV
DOS ESTABELECIMENTOS MÉDICO-PENAIS

Art. 26 - O Hospital Penitenciário destina-se ao tratamento mé-
dico ou cirúrgico de presos e internados.

Art. 27 - O Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico des-
tina-se ao cumprimento das medidas de segurança e ao tratamento 
psiquiátrico, separadamente.

Parágrafo Único - O preso portador de doença mental não de-
verá permanecer em estabelecimento prisional além do tempo ne-
cessário à sua transferência.

Art. 28 - O Sanatório destina-se ao recolhimento dos presos ou 
internados portadores de moléstia infecto-contagiosa.

Parágrafo Único - Os presos ou internados que apresentarem 
quadro de sorologia positiva para HIV, em estado adiantado, serão 
tratados separadamente, a critério médico.

CAPÍTULO V
DO CENTRO DE OBSERVAÇÃO CRIMINOLÓGICA E TRIAGEM

Art. 29 - O Centro de Observação Criminológica e Triagem tem 
por objetivo:

I. realizar exames gerais e criminológicos determinados em de-
cisões judiciais;

II. a segurança e a custódia temporária de pessoas de ambos 
os sexos internadas por mandado judicial para exames e triagem;

III. a realização de audiências de advertência de livramento 
condicional e o fornecimento de carteiras aos liberados nesse regi-
me e no regime aberto

Parágrafo Único - Aos que estiverem cumprindo pena em re-
gime aberto, aplicar-se-á, através do Patronato, o mesmo procedi-
mento previsto no inciso III.

TÍTULO III
DA CLASSIFICAÇÃO

Art. 30 - Os condenados serão classificados, segundo o sexo, 
faixa etária, antecedentes, personalidade, quantidade de pena, na-
tureza da prisão e regime de execução, para o tratamento espe-
cífico que lhe corresponda, e para orientar a individualização e a 
execução da pena.

§ 1º - O exame de classificação inicial será realizado pela Comis-
são Técnica de Classificação, no Centro de Observação Criminológi-
ca e Triagem, e compreenderá:

I. exame médico;
II. exame psiquiátrico;
III. exame psicológico;
IV. verificação da situação sócio-familiar;
V. investigação científico-pedagógica;
VI. pesquisa sociológica;
VII. verificação da situação jurídico-penal.
§ 2º - A classificação tem por finalidade:
I. separar os presos que, em razão de sua conduta e anteceden-

tes penais e penitenciários, possam exercer influência nociva sobre 
os demais;

II. dividir os presos em grupos para orientar sua reinserção so-
cial.

Art. 31 - Completado o exame, que constará do prontuário 
individual, a direção do Centro de Observação Criminológica e de 
Triagem encaminhará o preso ao estabelecimento indicado, com o 
exame da Comissão Técnica de Classificação.

Parágrafo Único - O prontuário o acompanhará durante o cum-
primento da pena e, extinta esta, retornará ao Centro de observa-
ção Criminológica e de Triagem.

Art. 32 - Quando do ingresso no estabelecimento, o preso 
ou internado receberá informações escritas sobre as normas que 
orientarão o seu tratamento, as imposições de caráter disciplinar, 
bem como sobre os seus direitos e deveres.

Parágrafo Único - Ao preso ou internado analfabeto essas infor-
mações serão prestadas verbalmente.

TÍTULO IV
DA ASSISTÊNCIA

Art. 33 - A Assistência Penitenciária tem por objetivo:
I. a assistência material, que consiste:
a) no fornecimento de vestuário, quando necessário;
b) no fornecimento de água potável e alimentação variada, su-

ficiente e de qualidade, em condições higiênicas satisfatórias, den-
tro dos padrões exigidos para atender às necessidades nutricionais 
e dietoterápicas;

c) no fornecimento de cama individual provida de roupas, man-
tidas e mudadas correta e regularmente, a fim de assegurar condi-
ções básicas de limpeza e conforto;

d) os locais destinados aos assistidos deverão satisfazer as exi-
gências de higiene, de acordo com o clima, particularmente no que 
se refere à superfície mínima, volume de ar, calefação e ventilação;

e) existirão locais destinados à venda de produtos de objetos 
permitidos e não fornecidos pela administração.
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II. A assistência à saúde a ser prestada por profissionais habili-
tados, compreendendo:

a) fornecimento de medicamento;
b) atendimento médico, odontológico, farmacêutico, nutricio-

nal e dietoterápico do preso;
a) higiene e salubridade das unidades penais;
b) enfermaria com cama, material clínico, instrumental ade-

quado e produtos farmacêuticos indispensáveis para internação 
médica ou odontológica de urgência;

c) dependência para observação psiquiátrica e cuidados a to-
xicômanos;

f) unidade de isolamento para doenças infecto-contagiosas.
§ 1º - O médico, obrigatoriamente, examinará o assistido quan-

do do ingresso no estabelecimento e, posteriormente, se necessá-
rio, para:

a) determinar a existência de enfermidade física ou mental, to-
mando, para isso, as medidas necessárias;

b) assegurar o isolamento de assistidos suspeitos de sofrerem 
doenças infectocontagiosas;

c) determinar a capacidade física de cada assistido para o tra-
balho;

d) assinalar as deficiências físicas e mentais que possam consti-
tuir um obstáculo para a reinserção social.

§ 2º - O estabelecimento destinado a mulheres disporá de de-
pendência dotada de material obstétrico para atender à grávida, a 
parturiente e a convalescente sem condições de ser transferida á 
unidade hospitalar para atendimento apropriado em caso de emer-
gência, bem como de berçário onde a assistida possa amamentar 
seus filhos;

§ 3º - O médico informará ao diretor do estabelecimento se a 
saúde física ou mental do assistido foi ou será afetada pelas condi-
ções do regime prisional.

§ 4º - Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado 
para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em 
outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

III. A assistência jurídica, a ser prestada por defensores públi-
cos, compreendendo:

a) verificar a legalidade do recolhimento do assistido;
b) impetrar habeas-corpus e mandado de segurança;
c) requerer e acompanhar pedidos de livramento condicional, 

indulto, comutação de pena, anistia, graça, progressão de regime, 
unificação e penas, revisão criminal, remição de pena e outros inci-
dentes ou benefícios;

d) promover diligências relativas ao cálculo de pena;
e) providenciar a expedição de alvarás de soltura;
f) promover a defesa do assistido junto ao Conselho Disciplinar;
g) interpor recursos;
h) adotar outras medidas pertinentes no sentido de assegurar 

os direitos do assistido;
i) o assistido tem direito a advogado. As visitas deste serão em 

local reservado, respeitado o direito à privacidade.
Parágrafo Único - Haverá no estabelecimento, instalação desti-

nada a estágio de estudantes universitários.
IV. A assistência educacional, a ser prestada por profissionais 

habilitados, compreende:
a) a instrução escolar e a formação profissional do assistido, 

sob orientação psicopedagógica;
b) executar os métodos de tratamento de natureza pedagógica;
c) acompanhar diretamente o comportamento do assistido, 

com a utilização das técnicas psicopedagógica;
d) esclarecer ao assistido sobre as peculiaridades do estabele-

cimento e atividades ao seu alcance;
e) elaborar pareceres pedagógicos reeducativos para comple-

tar e colaborar com o estudo da personalidade;

f) elaborar pareceres enfatizando as mudanças comportamen-
tais do assistido, para fins de exame criminológico.

V. A assistência social a ser prestada por profissionais habilita-
dos, compreendendo:

a) conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;
b) elaborar, fundamentadamente, pareceres sociais e socioeco-

nômicos e relatar, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as 
dificuldades enfrentadas pelo assistido;

c) auxiliar no ajustamento do assistido ao meio ambiente e pro-
mover condições de seu retorno ao convívio social, orientando na 
fase final do cumprimento da pena;

d) diligenciar a solução dos problemas sociais apresentados 
pelo assistido;

e) providenciar a obtenção dos documentos necessários ao as-
sistido, bem como certidões de nascimento dos filhos;

f) preservar, quando recomendado, os vínculos familiares do 
assistido;

g) promover a formalização do casamento do assistido;
h) realizar sindicâncias para expedição de carteiras de identifi-

cação de visitantes e concessão de visitas íntimas;
i) contatar com patronatos ou entidades congêneres para apoio 

ao egressos, colaborando na obtenção de emprego;
j) manter registro das habilitações profissionais do assistido;
k) encaminhar o assistido aos demais setores técnicos do esta-

belecimento, sempre que necessário;
l) prestar orientação psicossocial ao assistido e seus familiares;
m) organizar e controlar a execução das atividades desportivas 

e recreativas do assistido.
VI. A assistência psicológica, a ser prestada por profissionais ha-

bilitados, compreendendo:
a) elaboração de pareceres preliminares do assistido quando 

da entrada no estabelecimento;
a) acompanhamento psicológico/psicoterápico;
b) aplicação, levantamento, análise e conclusão de testes para 

elaboração de laudos e pareceres técnicos, para fins de exame cri-
minológico e cessação de periculosidade.

VII. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será pres-
tada ao assistido, permitindo-se a sua participação nos serviços 
organizados no estabelecimento, bem como a posse de livros de 
instrução religiosa.

§ 1º - No estabelecimento haverá local apropriado para os cul-
tos, com a participação de representante religioso, que terá auto-
rização para organizar serviços litúrgicos e fazer visitas pastorais a 
adeptos de sua religião.

§ 2º - Nenhum preso ou internado será obrigado a participar de 
atividade religiosa.

VIII. A assistência laborterápica, que se estenderá ao egresso, 
compreende:

a) profissionalização do assistido;
b) promoção das atividades produtivas através de canteiros de 

trabalho, utilizando-se da mão-de-obra do preso e do internado, 
quando possível;

c) promoção da implantação de canteiros de trabalho com 
resultado econômico, mantendo o registro das horas trabalhadas, 
produtos obtidos e serviços prestados;

d) promoção das atividades de laborterapia ocupacional, com 
ou sem resultado econômico;

e) elaboração de relatórios mensais de aproveitamento do as-
sistido, apresentando informações à Comissão de Classificação e ao 
Conselho Disciplinar, quando solicitado.

Art. 34 - Será permitido participação em cursos por correspon-
dência, rádio ou televisão, sem prejuízo da disciplina e da segurança 
do estabelecimento.
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Art. 35 - O ensino do primeiro grau será obrigatório, integran-
do-se no sistema escolar da unidade federativa.

Art. 36 - O ensino profissional será ministrado em nível de ini-
ciação ou de aperfeiçoamento técnico. A mulher condenada terá 
ensino profissional adequado à sua condição.

Art. 37 - As atividades educacionais podem ser objeto de con-
vênio com entidades públicas ou particulares que instalem escolas 
ou ofereçam cursos especializados.

Art. 38 - Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada 
estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias 
de assistidos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.

TÍTULO V
DO TRABALHO

Art. 39 - É dever do condenado trabalhar durante o dia, na me-
dida de suas aptidões e capacidade. Ao preso provisório o trabalho 
não é obrigatório.

Parágrafo Único - Observar-se-á, no que for aplicável, o Capítu-
lo III do Título II da Lei de Execução Penal.

Art. 40 - Nenhum preso ou internado deverá desempenhar fun-
ção ou tarefa disciplinar ou administrativa no estabelecimento.

Paragrafo Único - Este dispositivo não se aplica aos sistemas 
baseados na autodisciplina e nem deve ser obstáculo para a atri-
buição de tarefas, atividades ou responsabilidades de ordem social, 
educativa ou desportiva.

Art. 41 - O trabalho externo somente será autorizado quando o 
preso estiver em execução de pena.

§ 1º - Ao preso ou internado será garantido trabalho remune-
rado conforme sua aptidão e condição pessoal, respeitada a deter-
minação médica.

§ 2º - Será proporcionado ao preso ou internado trabalho edu-
cativo e produtivo.

§ 3º - Devem ser consideradas as necessidades futuras do pre-
so ou internado, bem como as oportunidades oferecidas pelo mer-
cado de trabalho.

Art. 42 - Serão tomadas medidas para indenizar os presos e 
internados por acidentes de trabalho e doenças profissionais, em 
condições semelhantes às que a lei dispõe para os trabalhadores 
livres.

§ 1º - A lei ou regulamento fixará a jornada de trabalho diária 
e semanal para os presos e internados, observada a destinação de 
tempo para lazer, descanso, educação e outras atividades que exi-
gem como parte do tratamento e com vistas à reinserção social.

§ 2º - A remuneração aos presos e internados deverá possibi-
litar a indenização pelos danos causados pelo crime, aquisição de 
objetos de uso pessoal, ajuda à família e constituição de pecúlio 
que lhe será entregue quando colocado em liberdade.

TÍTULO VI
DOS DIREITOS, DOS FAVORES,

DAS RECOMPENSAS E DOS DEVERES

CAPÍTULO I
DOS DIREITOS

Art. 43 - Ao preso e ao internado serão assegurados todos os 
direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.

Parágrafo Único - independente do disposto no Título III, apli-
cam-se as disposições contidas nos artigos 40 a 43 e seu parágrafo 
único, da Lei de Execução Penal.

Art. 44 - Em caso de falecimento, doenças, acidente grave ou 
transferência do preso ou do internado para outro estabelecimen-
to, o diretor informará imediatamente ao cônjuge, se for o caso, a 
parente próximo ou a pessoa previamente indicada.

I. o preso ou internado será informado, imediatamente, do fa-
lecimento ou de doença grave de cônjuge, companheiro, ascenden-
te, descendente ou irmão, podendo ser permitida a visita a estes, 
sob custódia;

II. o preso ou internado terá direito de comunicar imediata-
mente a família, sua prisão ou a transferência para outro estabe-
lecimento.

Art. 45 - O preso ou internado não será constrangido a partici-
par ativa ou passivamente de ato de divulgação de informações aos 
meios de comunicação social, especialmente no que tange à sua 
exposição compulsória à fotografia ou filmagem.

Parágrafo Único - A autoridade responsável pela custódia do 
preso ou internado providenciará para que informações sobre a 
vida privada e a intimidade do mesmo sejam mantidas em sigilo, 
especialmente aquelas que não têm relação com sua prisão ou in-
ternação.

Art. 46 - Em caso de deslocamento do preso ou do internado, 
por qualquer motivo, deve-se evitar sua exposição ao público, as-
sim como resguardá-lo de insultos e da curiosidade geral.

Art. 47 - Em caso de perigo para ordem ou a segurança do es-
tabelecimento, a autoridade competente poderá restringir a cor-
respondência dos presos ou dos internados, respeitados os seus 
direitos.

Parágrafo Único - A restrição referida no “caput” deste artigo 
cessará, imediatamente, quando restabelecida a normalidade.

CAPÍTULO II
DOS FAVORES

Art. 48 - Em cada estabelecimento será instituído um sistema 
de recompensas, conforme os diferentes grupos de presos ou de 
internados e os diferentes métodos de tratamento, a fim de moti-
var a boa conduta, desenvolver os sentidos de responsabilidade e 
promover o interesse e a cooperação.

Art. 49 - Serão concedidos favores aos presos e internados, gra-
dativamente, de acordo com a administração do estabelecimento, 
que consistem:

II. uso de rádio e/ou televisão na cela ou alojamento;
III. visita de parentes e amigos;
IV. visita íntima do cônjuge ou companheira, nas condições es-

tabelecidas pela administração;
V. práticas esportivas;
VI. participação em atividades internas ou espetáculos recre-

ativos;
VII. recolhimento ao cubículo ou alojamento após o horário es-

tabelecido pela administração.

CAPÍTULO III
DOS DEVERES

Art. 50 - Constituem deveres do condenado e do preso provi-
sório os previstos nos incisos I a IX, do Art. 39 da Lei de Execução 
Penal.
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TÍTULO VII
DA DISCIPLINA

CAPÍTULO I
DO REGIME DISCIPLINAR

Art. 51 - Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa 
e anterior previsão legal ou regulamentar.

Art. 52 - Não haverá confinamento ou qualquer medida que 
contrarie o objetivo da promoção da saúde física e mental, de res-
socialização e da capacidade produtiva, ou que atente à dignidade 
pessoal do preso ou do internado.

Art. 53 - Nenhuma sanção disciplinar será imposta em razão da 
dúvida ou mera suspeita.

Art. 54 - São proibidos, como sanções disciplinares, os castigos 
corporais, clausura em cela escura, sanções coletivas, bem como 
toda punição cruel, desumana, degradante e qualquer forma de 
tortura.

Art. 55 - A falta que importar em responsabilidade penal será 
comunicada a autoridade competente, sem prejuízo da sanção dis-
ciplinar cabível.

Art. 56 - O preso que concorrer para a prática de falta discipli-
nar incidirá nas sanções a ela cominadas.

CAPÍTULO II
DOS MEIOS DE COERÇÃO

Art. 57 - Nenhum preso será punido sem ser informado da in-
fração que lhe está sendo atribuída e sem que lhe seja assegurado 
o direito de defesa.

Art. 58 - Os meios de coerção, tais como algemas e camisas-de-
-força, só poderão seu utilizados nos seguintes casos:

I. como medida de precaução contra fuga ou durante o deslo-
camento do preso ou do internado, devendo ser retirados quando 
do comparecimento em audiência perante a autoridade judiciária 
ou administrativa;

II. por motivo de saúde, segundo recomendação médica;
III. em circunstâncias excepcionais, quando for indispensável 

utilizá-los em razão de perigo iminente para a vida do preso, do in-
ternado, do servidor ou de terceiros.

Art. 59 - É proibido o transporte do preso ou do internado em 
condições ou situações que lhe imponham sofrimentos físicos.

Parágrafo Único - No deslocamento da mulher presa ou inter-
nada a escolta será integrada, pelo menos, por uma policial ou ser-
vidora pública.

CAPITULO III
DAS FALTAS E DAS SANÇÕES DISCIPLINARES

Art. 60 - As faltas classificam-se em leves, médias e graves.
Parágrafo Único - Pune-se a tentativa com sanção correspon-

dente à falta consumada.
Art. 61 - São consideradas faltas leves:
I. atitude de acinte ou desconsideração perante funcionário ou 

visitas;
II. emprego de linguagem desrespeitosa;
III. apresentar-se de forma irreverente diante do diretor, fun-

cionários, visitantes ou outras pessoas;
IV. desatenção em sala de aula ou de trabalho;
V. permutar, penhorar ou dar garantia, objetos de sua proprie-

dade a outro preso, internado ou funcionário;
VI. executar, sem autorização, o trabalho de outrem;
VII. descuidar da higiene pessoal;

VIII. descuidar da higiene e conservação do patrimônio do es-
tabelecimento;

IX. dissimular ou alegar doença ou estado de precariedade físi-
ca para eximir-se de obrigações;

X. comprar ou vender, sem autorização, a outros presos, inter-
nados ou funcionários;

XI. portar ou manter na cela ou alojamento, material de jogos 
não permitidos;

XII. produzir ruídos que perturbem o descanso e as atividades 
do estabelecimento;

XIII. procrastinar, discutir cumprimento de ordem, ou recusar o 
dever de trabalho;

XIV. responder por outrem a chamada ou revista, ou deixar de 
responder as chamadas regulamentares;

XV. transitar pelo estabelecimento, manter-se em locais não 
permitidos ou ausentar-se, sem permissão, dos locais de presença 
obrigatória;

XVI. proceder de forma grosseira ou discutir com outro preso;
XVII. sujar pisos, paredes ou danificar objetos que devam sem 

conservados;
XVIII. desobedecer os horários regulamentares;
XIX. descumprir as prescrições médicas;
XX. abordar autoridade ou pessoa estranha ao estabelecimen-

to, sem autorização;
XXI. lavar ou secar roupa em local não permitido;
XXII. fazer refeições em local e horário não permitido;
XXIII. utilizar-se de local impróprio para satisfação das necessi-

dade fisiológicas;
XXIV. conversar através de janela, guichê de sela, setor de tra-

balho ou local não apropriado;
XXV. descumprir as normas para visita social ou íntima.
Art. 62 - São consideradas faltas médias:
I. deixar de acatar as determinações superiores;
II. imputar falsamente fato ofensivo à administração, funcioná-

rio, preso ou internado;
III. dificultar averiguação, ocultando fato ou coisa relacionada 

com a falta de outrem;
IV. manter, na cela, objeto não permitido;
V. abandonar, sem permissão, o trabalho;
VI. praticar ato libidinoso, obsceno ou gesto indecoroso;
VII. causar dano material ao estabelecimento ou a coisa alheia;
VIII. praticar jogo previamente não permitido;
IX. abster-se de alimento como protesto ou rebeldia;
X. utilizar-se de outrem para transportar correspondência ou 

objeto, sem o conhecimento da administração;
XI. provocar, mediante intriga, discórdia entre funcionários, 

presos ou internados, para satisfazer interesse pessoal ou causar 
tumulto;

XII. colocar outro preso ou internado à sua submissão ou à de 
grupo em proveito próprio ou alheio;

XIII. confeccionar, portar ou utilizar chave ou instrumento de 
segurança do estabelecimento salvo quando autorizado;

XIV. utilizar material, ferramenta ou utensílios do estabeleci-
mento em proveito próprio ou alheio, sem autorização;

XV. veicular, por meio escrito ou oral, acusação infundada à ad-
ministração ou ao pessoal penitenciário;

XVI. desviar material de trabalho, de estudo, de recreação e 
outros, para local indevido;

XVII. recusar-se a deixar a cela quando determinado, manten-
do-se em atitude de rebeldia;

XVIII. deixar de frequentar, sem justificativa, as aulas no grau 
em que esteja matriculado;

XIX. maltratar animais;
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XX. alterar ou fazer uso indevido de documentos ou cartões de 
identificação fornecidos pela administração, para transitar no inte-
rior do estabelecimento;

XXI. praticar fato definido como crime culposo;
XXII. portar, sem ter em sua guarda, ou fazer uso de bebida com 

teor alcoólico, ou apresentar-se embriagado.
Art. 63 - São consideradas faltas graves :
I. incitar ou participar de movimento para subverter a ordem 

ou a disciplina;
II. fugir/evadir-se;
III. possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a in-

tegridade física de outrem;
IV. provocar acidente de trabalho;
V. descumprir, no regime aberto, as condições impostas;
VI. praticar fato definido como crime doloso;
VII. inobservar os deveres previstos nos incisos II e IV do Art. 39 

da Lei de Execução Penal.
Art. 64 - Constituem sanções disciplinares:
I. Faltas Leves:
a) advertência;
b) suspensão de visita até dez dias;
c) suspensão de favores e de regalias até dez dias;
d) isolamento na própria cela ou em local adequado, de dois a 

cinco dias.
II. Faltas médias:
a) repreensão;
b) suspensão de visitas, de 10 a 20 dias;
c) suspensão de favores e de regalias, de 10 a 20 dias
d) isolamento na própria cela ou em local adequado, de 5 a 10 

dias.
III. Faltas graves:
a) suspensão de visitas, de 20 a 30 dias;
b) suspensão de favores e de regalias, de 20 a 30 dias;
c) isolamento na própria cela ou em local adequado, de 20 a 

30 dias.
§ 1º - As sanções de advertência, repreensão e suspensão se-

rão aplicadas pelo diretor, ouvido o Conselho Disciplinar.
§ 2º - A sanção de isolamento será aplicada por decisão do Con-

selho Disciplinar da unidade onde ocorreu a falta.

CAPÍTULO IV
DO PROCESSO DISCIPLINAR

Art. 65 - Cometida a infração, o preso será conduzido ao setor 
de inspetoria do órgão ou do estabelecimento para registro da ocor-
rência e, se necessário, imediato isolamento provisório por prazo 
não superior a 10 dias, contados do dia do cometimento da falta.

Parágrafo Único - A decisão que determinar o isolamento pro-
visório será fundamentada.

Art. 66 - A ocorrência será comunicada imediatamente ao dire-
tor que a encaminhará ao Conselho Disciplinar.

Art. 67 - O Conselho Disciplinar, existente em cada estabele-
cimento, será composto por um secretário, que é relator, quatro 
técnicos e um defensor, sendo presidido pelo diretor.

§ 1º - Os técnicos serão, respectivamente dos setores de psico-
logia, serviço social, laborterapia e pedagogia.

§ 2º - As decisões serão tomadas por maioria de votos.
§ 3º - Somente terão direito a voto os técnicos e o diretor.
§ 4º - O representante da divisão de segurança será ouvido 

obrigatoriamente.
Art. 68 - No caso de recolhimento provisório, encaminhar-se-

-á a comunicação do fato ao juiz competente, no prazo de vinte e 
quatro horas.

Art. 69 - O secretário do Conselho Disciplinar autuará a comu-
nicação, efetuando a juntada dos dados gerais do preso e, em dois 
dias úteis, realizará as diligências necessárias para a elucidação do 
fato, cabendo-lhe:

I. requisitar o prontuário individual;
II. ouvir, tomando por termo, o preso, o ofendido e as testemu-

nhas, assegurada a participação do defensor.
Art. 70 - Instruído o processo com relatório circunstanciado do 

secretário, o Conselho Disciplinar observará, na aplicação das san-
ções, o estatuído no art. 54 da Lei de Execução Penal.

Parágrafo Único - As decisões do Conselho Disciplinar, assim 
como as que couberem ao diretor do estabelecimento, serão profe-
ridas no prazo de 48 horas, fundamentadamente.

Art. 71 - Na fixação da sanção ter-se-á em conta a natureza da 
falta, o grau de adaptação à vida carcerária, o tempo de prisão e 
primariedade ou reincidência.

Art. 72 - Em se tratando de falta leve ou média, a sanção impos-
ta poderá ficar suspensa até 30 dias, a juízo do presidente do Conse-
lho Disciplinar, para observação da conduta do preso ou internado 
que, sendo satisfatória, importará no cancelamento da sanção.

Art. 73 - A execução da sanção disciplinar será suspensa quan-
do desaconselhada pelo serviço de saúde do estabelecimento.

Parágrafo Único - Cessada a causa que motivou a suspensão, a 
execução será iniciada ou terá prosseguimento.

Art. 74 - O isolamento preventivo do preso será computado na 
execução da sanção disciplinar.

Art. 75 - O preso que praticar falta considerada grave pelo mo-
tivo de evasão ou fuga, ao retornar ao Sistema Penitenciário deverá, 
de imediato, passar pelo Conselho Disciplinar da unidade que esti-
ver adentrando, para apreciação de sua conduta.

Art. 76 - O preso poderá solicitar a reconsideração da decisão, 
no prazo de 5 dias, contado de sua intimação, quando:

I. não tiver sido unânime a decisão do Conselho Disciplinar ou 
quando a mesma, se for da competência do diretor, não acolher o 
que foi decidido;

II. a decisão não estiver de acordo com o relatório.
Art. 77 - Após a decisão do Conselho Disciplinar, lavrar-se-á ata 

da reunião, assinada por todos os membros, cuja cópia será reme-
tida ao juiz da execução.

Art. 78 - Poderá ser requerida a revisão do processo disciplinar 
quando:

I. a decisão se fundamentar em testemunho ou documento 
comprovadamente falso;

II. a sanção tiver sido aplicada em desacordo com as normas 
deste Estatuto ou da Lei.

Art. 79 - Os pedidos de revisão das sanções serão requeridos ao 
presidente do Conselho Disciplinar do estabelecimento que o sub-
meterá a apreciação do referido Conselho, em dois dias úteis, o qual 
decidirá fundamentadamente.

§ 1º - Julgado procedente o pedido, serão canceladas as san-
ções aplicadas, comunicando-se ao juiz da execução.

§ 2º - Entendendo o Conselho que a decisão deva ser mantida, 
os autos serão encaminhados ao Conselho de Reclassificação e Tra-
tamento, em se tratando de falta grave.

Art. 80 - As faltas graves somente serão passíveis de reabilita-
ção pelo Conselho de Reclassificação e Tratamento.

§ 1º - O pedido de reabilitação deverá ser requerido pelo preso 
ou por seu procurador, e será encaminhado ao Conselho de Reclas-
sificação e Tratamento por intermédio da direção.

§ 2º - O pedido será instruído com a cópia dos dados gerais e da 
ficha de comportamento carcerário.

Art. 81 - Os pedidos de reabilitação de falta grave serão sub-
metidos à apreciação do Conselho de Reclassificação e Tratamento, 
que decidirá no prazo de 15 dias, desde que:
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I. transcorrido o período mínimo de seis meses, após o término 
do cumprimento da sanção, para os presos que cumpram pena em 
regime fechado;

II. transcorrido o período mínimo de três meses, após o térmi-
no do cumprimento da sanção, para os presos que cumpram pena 
em regime semiaberto, desde que não haja regressão de regime 
imposta pelo juiz da execução.

Art. 82 - Os membros do Conselho de Reclassificação e Trata-
mento serão nomeados anualmente pelo secretário de Estado da 
Justiça e da Cidadania, compreendendo, no mínimo, seis diretores 
dos estabelecimentos e um defensor público.

Parágrafo Único - A proposta de nomeação será efetuada pelo 
coordenador geral do Departamento Penitenciário, que é o mem-
bro nato e seu presidente.

Art. 83 - Caberá ao Conselho Disciplinar do estabelecimento a 
reabilitação das faltas leves e médias, desde que transcorridos trin-
ta dias após o término do cumprimento da sanção disciplinar.

Parágrafo Único - A não reabilitação, qualquer que seja a na-
tureza da falta, decorridos doze meses do cumprimento da última 
sanção imposta, ensejará ao preso ou internado o retorno à condi-
ção de primário, para os fins previstos neste Estatuto.

TÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 84 - O abuso de poder exercido contra o preso ou interna-
do será punido administrativamente, sem prejuízo da apuração da 
responsabilidade penal.

Art. 85 - Ocorrendo óbito, evasão ou fuga, a direção do estabe-
lecimento comunicará imediatamente à coordenação do Departa-
mento Penitenciário e ao juiz da Execução. No caso de óbito, acom-
panhará a comunicação, a certidão comprobatória.

Art. 86 - A cada trimestre do ano civil os diretores dos estabe-
lecimentos, por intermédio do coordenador do Departamento Pe-
nitenciário, encaminharão ao secretário da Justiça e da Cidadania, 
relatório circunstanciado das atividades e funcionamento do res-
pectivo estabelecimento.

Art. 87 - O secretário da Justiça e da Cidadania, sob pena de 
responsabilidade, encaminhará, nos meses de fevereiro e agosto de 
cada ano, à Assembléia Legislativa do Estado, relatório circunstan-
ciado do Sistema Penitenciário.

Parágrafo Único - O secretário da Justiça e da Cidadania, quan-
do solicitado, prestará informações sobre o seu relatório.

Art. 88 - Todos os órgãos ou estabelecimentos que compõem 
o Sistema Penitenciário do Estado do Paraná deverão elaborar, no 
prazo de 120 (cento e vinte) dias, regimentos próprios, atendidas 
as peculiaridades e adaptando-os às disposições contidas neste Es-
tatuto, cujos regimentos deverão ser aprovados pelo secretário de 
Estado da Justiça e da Cidadania.

Art. 89 - As disposições deste Estatuto serão de aplicação ime-
diata, inclusive aos procedimentos pendentes.

PLANO DIRETOR DA SEJU 2011/2014

PLANO DIRETOR DO SISTEMA PENAL DO ESTADO DO PARA-
NÁ 2011-2014

1 INTRODUÇÃO
1.1 OBJETIVOS

O presente documento tem como objetivo geral apresentar 
o Plano Diretor do Sistema Penal do Estado do Paraná, que visa a 
integração da esfera federal com a estadual em direção à solução 
para a crise carcerária no país e o cumprimento dos dispositivos 
contidos na Lei de Execução Penal (LEP), Lei nº 7.210/1984, com 
vistas à concreção dos princípios constitucionais, notadamente os 
de respeitar a dignidade da pessoa humana, respeitar os direitos 
humanos, erradicar a marginalização e promover o bem de todos, 
além do alcance dos

Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM).

Os objetivos específicos são:
a) atender às metas de Governo do Estado do Paraná para 

2011-2014 e as metas previstas no Plano Diretor do Sistema Peni-
tenciário Nacional;

b) tornar efetivas as ações do Sistema Penal do Estado do Para-
ná no que tange ao cumprimento da pena e medidas alternativas, 
para garantir que a mesma atinja suas funções, em especial as de 
reintegração socioeconômica;

c) atuar em conjunto com outras instituições públicas e priva-
das interessadas no regular desenvolvimento do Sistema Penal do 
Estado do Paraná;

d) promover a formação e a qualificação profissional dos servi-
dores penitenciários;

e) melhorar a qualidade de vida daqueles que trabalham ou 
prestam serviços em estabelecimentos penais.

1.2 METODOLOGIA

Para elaboração do presente documento foi, inicialmente, cria-
do o Comitê para Elaboração do Plano Diretor do Sistema Penal do 
Estado do Paraná por meio da Resolução nº 40/2011, de 06 de abril 
de 2011, que define os objetivos conforme relatados no item 1.1.

O Comitê estabeleceu um cronograma de reuniões para discu-
tir o elenco de programas e projetos previamente definidos a partir 
de pesquisa documental em relatórios, legislações e outros docu-
mentos sobre o Sistema Penal, além de diagnósticos, levantamen-
tos e visitas técnicas realizados, nos quais constam informações e 
dados sobre a situação da população carcerária nos estabelecimen-
tos penais do Estado do Paraná.

A partir desse elenco de programas e projetos pré-definido, 
foram estabelecidos 17 Programas e respectivos projetos, que são 
apresentados no capítulo 5.

Para cada Programa foi realizado um levantamento dos pontos 
fracos e pontos fortes (internos) e das oportunidades e ameaças 
(externas), a partir dos quais foram estabelecidos os projetos a se-
rem desenvolvidos visando minimizar os pontos fracos internos e as 
dificuldades oriundas do ambiente externo, bem como maximizar e 
potencializar os pontos fortes internos e as oportunidades advindas 
do ambiente externo para solucionar os problemas da população 
carcerária do Estado do Paraná.
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A Figura 1 a seguir demonstra o arcabouço que orienta os ob-
jetivos, a metodologia, os programas e os projetos propostos para 
o Plano Diretor do Sistema Penal do Estado do Paraná, nas esferas 
internacional, nacional e estadual.

2 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICO-LEGAL
2.1 A GESTÃO PÚBLICA PARA RESULTADOS

A boa gestão pública é aquela que alcança resultados; todos 
têm, cada vez mais, que gerir melhor para obter melhores desem-
penhos; nós temos soluções e experiências, desenvolvidas ao longo 
dos anos, que podem contribuir significativamente para a melhoria 
do desempenho de organizações e governos, as quais devem ser 
compartilhadas (MARTINS; MARINI, 2010, p. 5)

Nessa direção, alguns questionamentos podem ser realizados:
1. Como tornar os governos mais capazes de formular e alcan-

çar resultados?
2. Como promover a formulação e a implementação efetivas 

dos programas, projetos e ações?
3. Quais concepções de planejamento e gestão governamen-

tais proporcionam isto?
A gestão para resultados, na abordagem do desenvolvimento 

organizacional, enfoca a mudança organizacional planejada em con-
junto com a abordagem de sistema aberto. Nesse caso, o dilema 
consiste em obter produtividade organizacional e em satisfazer as 
necessidades dos indivíduos. Os princípios das teorias sistêmicas 
envolvem um processo sistemático, administrado e planejado, de 
mudança de cultura, sistemas e comportamentos de uma organiza-
ção, para melhorar a eficácia na solução dos problemas e no alcance 
dos objetivos. A representação da abordagem do desenvolvimento 
organizacional pode ser visualizada na Figura 2 a seguir.

A gestão para resultados é o cerne do Governo Matricial que 
é um modelo de gestão governamental/governança voltado para 
resultados de desenvolvimento que se baseia na definição e geren-
ciamento intensivo de pontos de relação/nós entre programas (des-
dobramentos de um projeto de desenvolvimento) e organizações 
(ou parte delas) necessárias a sua implementação. É, nesse sentido, 
uma concepção de estrutura governamental em rede voltada a in-
tegração entre áreas de governo e resultados a serem alcançados 
(MARTINS; MARINI, 2010)

O Governo Matricial tem como princípios:

1. Orientação para resultados: alinhar a arquitetura governa-
mental (organizações e recursos) com os resultados dos programas;

2. Pragmatismo: vincular e otimizar as partes da arquitetura 
governamental (organizações e recursos) que contribuem para o 
alcance dos resultados de programas prioritários;

3. Seletividade: focar em programas prioritários com alta agre-
gação de valor aos objetivos de desenvolvimento;

4. Contratualização: incentivar a adesão e o comprometimen-
to de organizações (isoladamente ou em rede) com os resultados 
visados.

O Governo Matricial tem também as seguintes características 
principais:

- Promoção do desenvolvimento;
- Fortalecimento do Estado, mercado e terceiro setor;
- Aumento do bem estar de forma integrada à responsabilidade 

fiscal e eficiência;
- Planejamento participativo e integrado;
- Estabelecimento de sistemática de monitoramento e avalia-

ção de resultados.
Para a implantação do Governo Matricial é necessário:
- Dotar a agenda estratégica de coerência, estabelecendo o elo 

entre resultados de programas e resultados de desenvolvimento, 
conforme representado na Figura 3 a seguir;

- Alinhar a arquitetura governamental com a agenda estraté-
gica de governo, estabelecendo o elo entre programas/projetos e 
organizações/unidades implementadoras, conforme representado 
na Figura 4 a seguir;

- Promover a alocação efetiva de recursos, estabelecendo os 
elos entre orçamento, pessoas e informações e a agenda estraté-
gica;

- Implantar a central de resultados do Governo, promovendo o 
controle matricial de resultados.
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2.2 A DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS E OS OBJETIVOS DE DESENVOLVIMENTO DO MILÊNIO

De acordo com a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH, 1948) é objetivo de cada indivíduo e de cada órgão da sociedade 
esforçar-se, por meio do ensino e da educação, a promover o respeito aos direitos e liberdades e a adotar medidas que assegurem o seu 
reconhecimento e a sua observância universais e efetivos, bem como que:

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante (Artigo V).
Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado (Artigo IX).
Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência justa e pública por parte de um tribunal independente e imparcial, para 

decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra ele (Artigo X).
1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem direito a ser presumida inocente até que a sua culpabilidade tenha sido provada 

de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe tenham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa (Artigo XI).
2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional ou 

internacional. Tampouco será imposta pena mais forte do que aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso (Artigo 
XI).

O Quadro 1 a seguir apresenta os Objetivos de Desenvolvimento do Milênio (ODM), com o resumo das suas metas e respectivos in-
dicadores.
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2.3 AS CONSTITUIÇÕES FEDERAL E ESTADUAL E A LEI DE 
EXECUÇÃO PENAL

A República Federativa do Brasil tem como um dos seus funda-
mentos a dignidade da pessoa humana, que está expresso no artigo 
1º, inciso III da Constituição Federal (CF).

De acordo com artigo 37, caput, da CF a administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios obedecerá aos princípios da legalida-
de, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Em relação aos presos, conforme artigo 5º da CF:
XLV – nenhuma pena passará da pessoa do condenado, poden-

do a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de 
bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles 
executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI – a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre 
outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;
b) perda de bens;
c) multa;
d) prestação social alternativa;
e) suspensão ou interdição de direitos;
XLVII – não haverá penas:
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do 

art. 84, XIX;
b) de caráter perpétuo;
c) de trabalhos forçados;
d) de banimento;
e) cruéis;
XLVIII – a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, 

de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;
XLIV – é assegurado aos presos o respeito à integridade física 

e moral;
L – às presidiárias serão asseguradas condições para que pos-

sam permanecer com seus filhos durante o período de amamenta-
ção [...].

A Constituição do Estado do Paraná prevê que:
Art. 239. O Estado promoverá assistência a homens e mulheres 

internos e egressos do sistema penal, inclusive aos albergados, vi-
sando a sua reintegração à sociedade [...].

Art. 254. O Estado instituirá creches nos presídios femininos, 
assegurando-se às mães internas o direito a permanecer com o fi-
lho, no período de aleitamento.

De acordo com a Lei nº 7.210, julho de 1984, Lei de Execução 
Penal (LEP, art. 10), objetivando prevenir o crime e orientar o retor-
no à convivência em sociedade, é dever do

Estado a assistência ao preso e ao internado e egresso:
a) material: alimentação, vestuário e instalações higiênicas;
b) saúde: de caráter preventivo e curativo (atendimento médi-

co, farmacêutico e odontológico) acompanhamento médico à mu-
lher, no pré-natal e no pós-parto, e ao recém-nascido;

c) jurídica: integral e gratuita, pela Defensoria Pública, dentro e 
fora dos estabelecimentos penais;

d) educacional: instrução escolar (ensino de 1º grau obrigató-
rio) e formação profissional (iniciação ou aperfeiçoamento técnico) 
do preso e do internado.

e) social: amparo ao preso e internado para prepará-lo para li-
berdade (resultados de diagnósticos ou exames, das permissões de 
saídas; meios para recreação; documentos; benefícios da Previdên-
cia Social; seguro acidente de trabalho) e à família;

f) ao egresso (liberado definitivo e condicional): alojamento e 
alimentação em estabelecimento adequado por 2 (dois) meses;

g) ao trabalho: de finalidade educativa e produtiva: trabalho 
interno: deve considerar a habilitação, condição pessoal, neces-
sidades futuras do preso e oportunidades do mercado; pode ser 
gerenciado por fundação, ou empresa pública, com autonomia ad-
ministrativa e com objetivo de formação profissional do condena-
do; viabilizado por meio de convênio com iniciativa privada para 
implantação de oficinas de trabalho; órgãos da administração direta 
ou indireta podem adquirir, com dispensa de concorrência pública, 
os bens ou produtos do trabalho prisional; trabalho externo: para 
presos em regime fechado somente em serviço ou obras públicas 
realizadas por órgãos da administração direta ou indireta, ou enti-
dades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em 
favor da disciplina.

De acordo com artigos 83 e 84 e seus parágrafos da LEP:
Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, de-

verá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados 
a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.

§ 1º Haverá instalação destinada a estágio de estudantes uni-
versitários.

§ 2° Os estabelecimentos penais destinados a mulheres serão 
dotados de berçário, onde as condenadas possam cuidar de seus 
filhos, inclusive amamentá-los, no mínimo, até 6 (seis) meses de 
idade.

§ 3º Os estabelecimentos de que trata o § 2o deste artigo deve-
rão possuir, exclusivamente, agentes do sexo feminino na segurança 
de suas dependências internas.

§ 4 Serão instaladas salas de aulas destinadas a cursos do ensi-
no básico e profissionalizante.

§ 5º Haverá instalação destinada à Defensoria Pública.
Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por 

sentença transitada em julgado.
§ 1° O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela 

reservada para os reincidentes.
A penitenciária de mulheres será dotada de seção para ges-

tante e parturiente e de creche para abrigar crianças maiores de 6 
(seis) meses e menores de 7 (sete) anos, com a finalidade de assistir 
a criança desamparada cuja responsável estiver presa (LEP, art. 89). 
A Lei Nº 9.304/1990 criou a Creche Pré-Escolar “Cantinho Feliz” na 
Penitenciária Feminina do Estado do Paraná (PFP).

São órgãos de execução penal: Conselho Nacional de Políti-
ca Criminal e Penitenciária; Juízo da Execução; Ministério Público; 
Conselho Penitenciário; Departamentos Penitenciários; Patronato; 
Conselho da Comunidade; Defensoria Pública (LEP, art. 61). O De-
partamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade 
supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da Unidade 
da Federação a que pertencer (LEP, art. 74)



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

123

3 AS METAS DE GOVERNO PROPOSTAS PELO GOVERNADOR 
PARA O PERÍODO 2011-2014

3.1 A ESTRATÉGIA PARA O DESENVOLVIMENTO DO PARANÁ

3.2 OS OBJETIVOS DE GOVERNO PARA O “NOVO PARANÁ” – 
UM NOVO JEITO DE GOVERNAR

1. Investir no desenvolvimento do servidor público
2. Implantar modelo de gestão pública para resultados
3. Aumentar a capacidade de investimento do Estado
4. Promover justiça fiscal
5. Reorganizar a máquina administrativa do Estado
6. Implantar planejamento intersetorial integrado
7. Apoiar a melhoria da qualidade dos serviços municipais
8. Reestruturar a atuação institucional do Estado no nível re-

gional
9. Constituir arranjos supramunicipais – consórcios e redes de 

cidades – para ações de Governo
10. Aumentar a transparência e o controle social do Estado 

aproximando Governo e cidadão
11. Promover arranjos de cooperação para governança entre 

instâncias públicas empresariais e terceiro setor
12. Melhorar o ambiente de negócios
13. Aglutinar as forças políticas do Paraná melhorando a capa-

cidade reivindicatória do Estado
14. Respeitar contratos juridicamente perfeitos (RICHA; ARNS, 

2010, p. 28).

3.3 AS POLÍTICAS SETORIAIS DE GOVERNO

A partir da definição da visão de futuro e da descrição da si-
tuação atual, foram delineadas as políticas setoriais, com seus res-
pectivos objetivos de Governo e suas principais propostas conforme 
segue:

1. Agricultura e Agronegócios:

- Rede Paranaense de Abastecimento e Segurança Alimentar;
- Assuntos Fundiários;
- Gestão de Microbacias;
- Melhoria da Vida Rural.

2. Assistência Social:

- Programa Família Paranaense;
- Serviços de Proteção Social Básica;
- Redes Regionais de Proteção Social Especial de Média e Alta 

Complexidade;

- Rede Solidária de Acolhimento a Mulheres em Situação de 
Violência Doméstica;

- Rede Solidária para Moradores de Rua.

3. Atenção Integral à Saúde:

- Atenção Primária à Saúde (APS);
- Centros Regionais de Atenção Especializada;
- Mãe Paranaense;
- Rede de Atenção à Pessoa Idosa;
- Rede de Atenção Integral às Urgências e Emergências;
- Centros de Recuperação para Usuários de Droga;
- Rede Estadual de Atenção à Saúde das Pessoas com Defici-

ência.

4. Ciência, Tecnologia & Inovação:

- Lei de Ciência, Tecnologia & Inovação do Paraná;
- Rede Paranaense de Ciência, Tecnologia & Inovação;
- Portal Paraná Inovação.

5. Cultura:

- Organização Institucional;
- Sistemas Setoriais de Apoio;
- Conselhos Setoriais de Apoio;
- Patrimônio Cultural;
- Difusão Cultural;
- Manifestações Culturais Populares;
- Gestão da Cultura;
- Descentralização da Gestão da Cultura.

6. Desenvolvimento Econômico Sustentável:

- Agência Paraná de Desenvolvimento;
- Sistemas Municipais / Regionais de Inovação Tecnológica;
- Linhas de Crédito e Incentivos Fiscais;
- Fortalecimento das Micro e Pequenas Empresas.

7. Desenvolvimento Florestal:

- Expansão da Base Florestal-Industrial.

8. Educação:

- Expansão da Educação Básica;
- Práticas Pedagógicas e Qualidade da Educação;
- Valorização dos Profissionais do Magistério e dos Trabalhado-

res da Educação;
- Gestão Educacional Democrática;
- Regime de Colaboração com os Municípios;
- Integração com a Comunidade;
- Universidades.

9. Esporte, Lazer e Atividade Física:

- Lei Estadual de Incentivo ao Esporte;
- Atividade Física, Esporte e Lazer;
- Competições Esportivas;
- Centros de Desenvolvimento do Esporte, Lazer e Atividade 

Física.
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10. Habitação:

- Moradias Urbanas e Rurais;
- Urbanização e Reassentamento;
- Titulação;
- Companhia de Habitação.

11. Infraestrutura e Logística:

- Programa Permanente de Segurança e Redução dos Acidentes 
nas Estradas;

- Pedágio;
- Rodovias – Estradas Vicinais e Rurais;
- Rodovias Estaduais – Conservação, Restauração, Melhorias e 

Construção;
- Rodovias Federais – Conservação, Melhoria e Construção;
- Ferrovias – Gargalos e Pontos Críticos;
- Novas Ferrovias;
- Aeroportos – Gargalos, Melhorias e Construção;
- Portos de Paranaguá e Antonina;
- Alcoolduto – Noroeste / Norte do Paraná ao Porto de Para-

naguá;
- Cidades Digitais;
- Copel;
- Centrais Geradoras de Energia de Pequeno Porte;
- Energia para os Produtores Rurais;
- Uso Eficiente e Racional da Energia;
- Sanepar.

12. Segurança, Cidadania e Justiça:

- Racionalização das Forças Policiais Militares do Paraná;
- Descentralização da Segurança em Comandos Regionais;
- Polícia na Comunidade / Módulos Policiais;
- Segurança Inteligente;
- Avaliação do Desempenho Policial;
- Presídios Industriais;
- Defensoria Pública.

13. Sustentabilidade e Meio Ambiente:

- Gestão Ambiental Compartilhada (União, Estado e Municí-
pios);

- Sistemas de Gestão de Resíduos Sólidos nos Municípios;
- Sistema de Gestão de Recursos Hídricos;
- Sistema de Gestão da Qualidade do Ar;
- Conservação da Biodiversidade.

14. Trabalho e Emprego:

- Qualificação Profissional;
- Serviços das Agências do Trabalhador;
- Programas de Geração de Renda para o Paraná.

15. Turismo:

- Programa de Desenvolvimento Turístico Regional;
- Programa de Incentivo ao Investimento no Turismo;
- Programa de Apoio ao Turismo Social;
- Turismo em Áreas Naturais;
- Marca Paraná.

3.4 OS OBJETIVOS DE GOVERNO PARA SEGURANÇA, CIDADA-
NIA E JUSTIÇA

1. Reduzir a criminalidade urbana e rural
2. Fortalecer as forças policiais civil e militar
3. Prevenir a violência entre os jovens
4. Combater o crime organizado
5. Desenvolver aplicação ampliada de inteligência e tecnologia 

em segurança (RICHA; ARNS, 2010, p. 143).

3.5 AS METAS DE GOVERNO PARA A SEJU
1. Presídios Industriais:

- Estruturar a SEJU para assumir a guarda de presídios;
- Ampliação da capacidade do sistema carcerário;
- Construção de novos presídios, inclusive na modalidade in-

dustrial, para reduzir a população carcerária nas delegacias, otimi-
zar custos de gestão dos detentos, reduzir a reincidência dos egres-
sos e evitar a prática de novos crimes daqueles que progridem a 
pena;

- Metas: abertura de 6.000 vagas no sistema penitenciário, com 
redução de 20% do índice de reincidência dos egressos e com moni-
toramento de 5.000 pessoas no regime semiaberto e aberto.

2. Defensoria Pública:

- Regulamentação e implantação da Defensoria Pública do Es-
tado do Paraná.

3.6 AS POLÍTICAS PÚBLICAS DA SEJU

Efetivação dos Direitos Humanos e Cidadania, tendo como 
princípio a universalização dos direitos sociais, atuando na promo-
ção da igualdade de direitos no acesso aos bens e serviços funda-
mentais, sem discriminação de qualquer natureza, na garantia dos 
direitos humanos, no acesso à justiça, em especial à população ca-
rente; e investindo principalmente no enfrentamento e prevenção 
da violência, no combate ao crime organizado, no desenvolvimento 
da aplicação ampliada de inteligência e tecnologia em segurança e 
na redução da criminalidade urbana e rural.

Contribuição na melhoria da qualidade de vida das pessoas, 
pautada em uma visão territorial específica para cada situação, 
buscando reduzir a vulnerabilidade e o risco social das populações, 
sobretudo as que vivem nas regiões de maiores carências. Trata-se, 
em última instância, de atingir um maior índice médio de desen-
volvimento humano (IDH médio) e, por isso, direcionar o Estado 
para políticas públicas voltadas para erradicar a extrema pobreza 
e a fome; promover a igualdade de gênero e a autonomia das mu-
lheres; atingir o ensino básico universal; combater DST, HIV/AIDS, 
malária e outras doenças; garantir a sustentabilidade ambiental e 
estabelecer uma parceria mundial para o desenvolvimento.

3.7 AS ÁREAS DE ATUAÇÃO DA SEJU

1. Tratamento Penal: na oferta de serviços técnicos de qualida-
de a todos presos e egressos com vistas a possibilitar índices mais 
elevados de reinserção socioeconômica, bem como, as pessoas su-
jeitas a penas e medidas alternativas.

2. Educação: na expansão da oferta de educação básica nos es-
tabelecimentos penais e nos centros de socioeducação e na erradi-
cação do analfabetismo na população mantida nos estabelecimen-
tos de privação de liberdade, bem como na formação e qualificação 
dos servidores.
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3. Formação e Qualificação Profissional: na inserção do preso 
e do egresso em cursos profissionalizantes para integrá-los em can-
teiros de trabalho nas unidades penais e no mercado de trabalho.

4. Saúde: na promoção da saúde nos estabelecimentos penais 
e nos centros de socioeducação, nos serviços especializados para o 
atendimento a usuários de drogas e dependentes químicos (adic-
tos), no pleno funcionamento de Casas de Custódia e tratamento 
psiquiátrico, de planejamento familiar, DST, HIV/AIDS, tuberculose e 
doenças infecto contagiosas e crônico-degenerativas.

5. Esporte, Lazer e Cultura: na promoção de oportunidades 
para o esporte, lazer, cultura e bem estar, estruturando programas 
que promovam à população carcerária, oportunidade de revelação 
de atletas, de vida saudável e descoberta de talentos na arte e cul-
tura.

6. Meio Ambiente: na busca de medidas supressoras e ou mi-
tigadoras de problemas ambientais, a exemplo da reciclagem de 
resíduos sólidos oriundos da construção civil; em instalações, edi-
ficações e áreas de entorno, tanto nas ações em andamento como 
nas em fase de planejamento.

7. Sustentabilidade: na concepção das diferentes ações que ob-
jetivam a formação e a produção, incluindo a questão ambiental, 
dentro de preceitos técnicos e inovadores.

8. Ciência e Tecnologia: na adaptação, validação e difusão de 
tecnologias inovadoras, em parcerias com instituições de ensino e 
pesquisa, voltadas para os diferentes projetos em um sistema de 
inovação aberta, que permita uma maior integração e interação en-
tre o poder público, a academia, o setor privado, e o terceiro setor 
que, além do suprimento de demandas internas e externas, pode 
servir como vitrine tecnológica, como é o caso da produção de tijo-
los com base em materiais reciclados.

9. Habitação: na implementação de usina de fabricação de 
materiais de construção tais como bloco de concreto, tijolos eco-
lógicos, dentro do foco da sustentabilidade e meio ambiente, com 
reflexos no déficit habitacional, melhoria da habitabilidade urbana 
e rural e a construção de casas populares nos municípios carentes.

10. Agricultura Familiar: na ampliação da compra pública de 
gêneros provenientes da agricultura familiar a serem consumidos 
pelas cozinhas dos estabelecimentos penais e centros de socioedu-
cação, bem como pelas empresas fornecedoras de marmitas.

11. Agroatividades: na produção de mudas para refloresta-
mento, recuperação ambiental, fruticultura, plantas medicinais e 
aromáticas, num processo de formação com a característica de dar 
suporte e sustentabilidade para outros projetos; e na produção de 
frutas (pomares), plantas medicinais e aromáticas.

12. Floresta: na parceria com o setor de base florestal, promo-
ver a formação e produção em diferentes atividades, manejo flo-
restal em área da Paraná Ambiental, instalação de beneficiadora de 
madeiras, pequenas oficinas/industriais de artefatos da madeira, 
peças estruturais, móveis para montagem, todos com baixo custo 
final.

3.8 AS FINALIDADES E A ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA 
SEJU

De acordo com o Decreto nº 2.085/2003 (artigos 1º e 2º) a 
Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania (SEJU), constitui-se 
em órgão de primeiro nível hierárquico da administração estadual, 
de natureza substantiva, nos termos da Lei nº 8.485/1987, e tem 
por finalidade a orientação técnica especializada, o planejamento, 
a execução, a coordenação e o controle das seguintes atividades 
relativas à justiça e aos direitos da cidadania.

A Lei nº 16.840, de 28 de junho de 2011, altera a denominação 
e as atribuições da SEJU, conforme segue.

Art. 3º A Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU, 
a que se refere à Lei nº 13.986, de 30 de dezembro de 2002, fica 
transformada em Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direi-
tos Humanos – SEJU, tendo por finalidade a definição de diretrizes 
para a política governamental focada no respeito à dignidade hu-
mana, bem como a coordenação de sua execução, nas áreas:

I - de proteção às vítimas e testemunhas e de crianças e adoles-
centes ameaçados de morte;

II - de superação das situações de conflito e violência;
III - de articulação e apoio aos Conselhos Tutelares;
IV - de proteção, defesa, educação e orientação ao consumidor;
V - de defesa dos direitos da cidadania e da pessoa com defi-

ciência;
VI - da defesa dos direitos da mulher, da pessoa idosa, e das 

minorias;
VII - de prevenção, repressão e fiscalização do uso de entorpe-

centes;
VIII - de preservação dos direitos humanos e sociais e garantia 

das liberdades individuais e coletivas;
IX - de administração do Sistema Penitenciário;
X - de supervisão e fiscalização da aplicação de pena de reclu-

são e detenção;
XI - de educação e qualificação profissional daqueles que se en-

contram sob custódia do Estado;
XII - de reinserção social dos egressos do Sistema Penal;
XIII - de relacionamento administrativo com os órgãos da Jus-

tiça;
XIV - de integração com o Governo Federal, com os órgãos do 

Governo Estadual e Municipal sobre a matéria de aplicação de jus-
tiça; e

XV - de outras atividades correlatas.
De acordo com o Decreto nº 2.085/2003, artigo 3º, a estrutura 

organizacional básica da SEJU, a qual deve ser adaptada em função 
da Lei nº 16.840/2011, artigos 11, 12, 13 e 14, que altera, transfor-
ma e cria cargos de provimento em comissão, compreende:

I Nível de Direção Superior
- Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania
- Conselho Permanente dos Direitos Humanos do Estado do 

Paraná – COPED
- Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Portadora de Defi-

ciência – COEDE
- Conselho Estadual Antidrogas – CONEAD
- Conselho Penitenciário do Estado do Paraná – COPEN/PR
- Conselho Estadual de Defesa do Consumidor – CONDEF
- Conselho Estadual Gestor do Fundo Estadual de Defesa dos 

Interesses Difusos – CEG/FEID
- Conselho Estadual da Mulher do Paraná – CEMP
- Conselho Deliberativo do Programa de Proteção a Vítimas e 

Testemunhas de Infrações Penais – CDPROTEGE
- Conselho Diretor do Fundo Penitenciário
II - Nível de Assessoramento
- Gabinete do Secretário – GS
- Assessoria Técnica – AT
- Assessoria Especial para a Integração da Pessoa Portadora de 

Deficiência – APPD
III - Nível de Gerência
- Diretor Geral da Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e 

Direitos Humanos – DG
- Núcleo de Informática e Informações – NII
IV - Nível de Atuação Instrumental
- Grupo de Planejamento Setorial – GPS
- Grupo Financeiro Setorial – GFS
- Grupo Administrativo Setorial – GAS
- Grupo de Recursos Humanos Setorial – GRHS
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V - Nível de Execução Programática
- Coordenadoria Estadual Antidrogas – CEAD
- Coordenadoria Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor – PROCON/PR
- Coordenadoria dos Direitos da Cidadania – CODIC
- Defensoria Pública do Paraná – DPP
- Departamento Penitenciário do Estado do Paraná – DEPEN
A representação gráfica desta estrutura é apresentada na Figura 6 (organograma) a seguir.

3.9 OS OBJETIVOS DA SEJU PARA O SISTEMA PENAL

1. Promover a ressocialização e a reinserção de presos, egressos e sujeitos a penas e medidas alternativas;
2. Promover a classificação para a individualização da pena;
3. Viabilizar a educação formal e a qualificação profissional dos apenados;
4. Estabelecer as condições para a permanência dos apenados em sua região de origem, preservando seus vínculos familiares e so-

ciais, aumentando as chances de reinserção no mercado de trabalho após o cumprimento do período de privação de liberdade;
5. Ampliar a estrutura e a capacidade dos estabelecimentos penais para absorver os presos oriundos das cadeias públicas;
6. Implantar (edificar e/ou ampliar) estrutura física penal que contemple todo o ciclo de cumprimento da pena em todos os regimes, 

possibilitando a abertura de novas vagas;
7. Implementar estratégias e práticas para tornar a gestão dos estabelecimentos penais autosustentável, por meio da construção de 

presídios industriais e colônias agrícolas e industriais, e da cooperação/parcerias para governança entre organizações públicas e privadas;
8. Estimular a implantação de estabelecimentos penais de regime semiaberto em todas as Comarcas;
9. Implantar um novo modelo de gestão pública para resultados nos estabelecimentos penais, que seja eficiente na utilização dos re-

cursos materiais, humanos e tecnológicos; eficaz no alcance das metas e dos objetivos / resultados estabelecidos; efetivo no atendimento 
das necessidades sociais; e relevante no atendimento das expectativas de todos os atores envolvidos com o Sistema Penal.
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4 O SISTEMA PENAL DO ESTADO DO PARANÁ
4.1 A ESTRUTURA DO SISTEMA PENAL

Conforme o Decreto nº 1.276/1995, de 31 de outubro de 1995, 
Estatuto Penitenciário do Estado do Paraná, elaborado em conso-
nância com a LEP, o Sistema Penitenciário do Estado do Paraná, co-
ordenado pelo Departamento Penitenciário do Estado (DEPEN) é 
constituído pelos seguintes órgãos (art. 1º e seguintes):

I. Estabelecimentos Presidiários: destinam-se aos presos provi-
sórios e aos sujeitos à prisão simples especial;

II. Estabelecimentos Penitenciários: destinam-se aos condena-
dos ao cumprimento da pena em regime fechado;

III. Estabelecimentos Agrícolas, Industriais ou Mistos: desti-
nam-se aos condenados ao cumprimento da pena em regime se-
miaberto;

IV. Estabelecimentos Médico Penais: compreendem o Hospi-
tal Penitenciário, destinado ao tratamento médico ou cirúrgico de 
presos e internados; Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiá-
trico, destinado ao cumprimento das medidas de segurança e ao 
tratamento psiquiátrico, separadamente; e sanatório, destinado ao 
recolhimento dos presos ou internados portadores de moléstia in-
fecto-contagiosa; conforme a LEP:

Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários 
ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.

Art. 101. O tratamento ambulatorial [...] será realizado no Hos-
pital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com 
dependência médica adequada.

IV. Centro de Observação Criminológica e Triagem: destina-se 
a realização dos exames gerais e criminológico determinados em 
decisões judiciais (regime fechado); segurança e custódia temporá-
ria de pessoas de ambos os sexos internadas por mandado judicial 
para exame e triagem; realização de audiências de advertência de 
livramento condicional e o fornecimento de carteiras aos liberados 
nesse regime e no regime aberto;

V. Casa do Albergado: destina-se ao cumprimento da pena pri-
vativa de liberdade em regime aberto e da pena restritiva de direito 
consistente de limitação de fim de semana, sob a administração do 
Patronato/Pró-Egresso;

VI. Patronato e Pró-Egresso: destinam-se a assistência aos que 
cumprem pena em regime aberto, aos liberados condicionais, aos 
egressos e aos seus familiares.

Conforme o Estatuto Penitenciário do Estado do Paraná (art. 14 
e seguintes) são órgãos auxiliares do DEPEN:

I. Comissões Técnicas de Classificação: que propõem o esta-
belecimento penal e o tratamento adequado para cada preso ou 
internado, a partir dos resultados dos exames gerais e do exame 
criminológico; elaboram o programa individualizador e acompa-
nham a execução das penas privadas de liberdade e restritivas de 
direitos; propõem a progressão e regressão dos regimes, bem como 
as conversões; reabilitam as faltas leves e médias; estudam e suge-
rem medidas para aperfeiçoar a política penitenciária aos presos e 
internados;

II. Conselho de Reclassificação e Tratamento: que analisa os 
pedidos de reabilitação dos presos que praticaram faltas graves 
no interior dos estabelecimentos penais; propõe as transferências 
que entender necessárias dos presos que cumprem pena nos es-
tabelecimentos de idêntico regime; deliberam sobre os pedidos, 
devidamente instruídos, de revisão e reabilitação encaminhados ao 
Conselho; propõe medidas para o aperfeiçoamento da política pe-
nitenciária aplicada do Departamento Penitenciário;

III. Creche e Pré-escola: que prestam assistência aos menores 
até 6 (seis) anos de idade, cujas responsáveis estejam presas em 
estabelecimento feminino de regime fechado ou semiaberto.

No Estatuto Penitenciário do Estado do Paraná estão detalha-
das, em consonância com a LEP: a assistência penitenciária (ma-
terial, à saúde, jurídica, educacional, social, psicológica, laborterá-
pica); o trabalho do condenado e do preso provisório; os direitos, 
os favores, as recompensas e os deveres do preso e do internado; 
a disciplina (regime disciplinar, meios de coerção, faltas e sanções 
disciplinares); e o processo disciplinar.

Os projetos constantes do Programa de Reestruturação da Ges-
tão do Sistema Penal, bem como, os do Programa de Proposições 
e Alterações Legislativas, apresentados no capítulo 5 do presente 
documento, devem promover mudanças significativas na atual es-
trutura do Sistema Penal do Estado do Paraná.

A Figura 7 a seguir (fluxograma) mostra a trajetória do apenado 
desde o seu ingresso no Sistema Penal do Estado do Paraná até sua 
saída. A Figura 8 demonstra a situação pretendida para as unidades 
penais com a implementação dos programas e projetos contem-
plados no capítulo 5, em especial do Programa para o Desenvolvi-
mento Integrado – PDI Cidadania que objetiva transformar prisões 
em escolas de capacitação profissional que contribuam com a pro-
moção da cultura da paz no Sistema Penal do Estado do Paraná, 
por meio da criação de observatórios do conhecimento, conforme 
Figura 9 a seguir.

Obs.: A arte da logomarca “Mãos Amigas” é uma criação dos 
apenados das Penitenciárias Estaduais de Londrina (PEL e PEL II) e 
da Casa de Custódia de Londrina (CCL) para o “Movimento Mãos 
Amigas” promovido pela Vara de Execuções Penais de Londrina.
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4.2 O DIAGNÓSTICO DO SISTEMA PENAL

Conforme dados de dezembro de 2010, sobre o Sistema Pe-
nal do Estado do Paraná apresentados no Apêndice, há um total de 
26.509 presos. De acordo com o Quadro 2, desse total, 14.244 pre-
sos (13.654 homens e 590 mulheres) estão sob custódia da SEJU nos 
regimes fechado (7.750), semiaberto (2.967), provisórios (3.117) e 
em medida de segurança (410). Os outros 12.265, também entre 
condenados e provisórios, homens e mulheres, encontram-se sob a 
custódia da Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP), e es-
tão nas delegacias e cadeias públicas (Quadros 11 e 12). No Quadro 
13 observa-se que, considerando a ocupação média, 4.457 vagas 
nas unidades penais da SESP devem ser incorporadas pela SEJU em 
2011.

O Quadro 3 do Apêndice mostra que 7.875 (55,29%) presos 
(homens e mulheres) estão na faixa etária dos 18 aos 29 anos e 
5.082 (35,67%) estão na faixa etária dos 30 aos 45 anos. Por sua 
vez, o Quadro 4 mostra que a maioria dos presos homens (7.595) e 
mulheres (338) não possuem ensino fundamental completo (7.933 
– 55,69%), bem como que 103 homens e 5 mulheres possuem ensi-
no superior completo ou acima.

O Quadro 5 do Apêndice apresenta os presos por tipo de crime 
e sexo, sendo que um preso pode cumprir mais de uma condena-
ção. Observa-se que a maioria dos presos (12.297), entre homens 
(12.183) e mulheres (114), praticou crimes contra o patrimônio. Ve-
rifica-se também que 9 presos do sexo masculino praticaram crimes 
contra a administração pública.

O Quadro 6 do Apêndice mostra que o Estado do Paraná possui 
26 estabelecimentos penais. Desses, 16 são penitenciárias, sendo 1 
Complexo Médico Penal/Hospital, 1 penitenciária feminina e 1 Cen-
tro de Triagem; 4 casas de custódia; 4 de regime semiaberto, sendo 
1 feminino e 3 masculinos; e 2 patronatos. Na Figura 10, no final 
dessa seção, pode-se visualizar a distribuição dos estabelecimentos 
penais do Paraná.

O Quadro 7 do Apêndice mostra os presos em canteiros produ-
tivos por região.

Verifica-se que, do total de 3.253 presos em canteiros produti-
vos, 1.728 estão em canteiros (próprio – 1.064 ou privado – 664) de 
Curitiba e Região Metropolitana.

O Quadro 8 do Apêndice mostra que, em dezembro de 2010, 
do total 3.993 servidores penitenciários, 3.245 são agentes peni-
tenciários, 151 agentes profissionais, 373 agentes de execução, 206 
agentes de apoio e 18 advogados. Observa-se que há um déficit de 
2.628 servidores.

O Quadro 9 do Apêndice demonstra a proposta de construção, 
reforma e ampliação de vagas nas unidades penais para 2011-2014, 
da SEJU e da SESP, com previsão de acrescentar 16.608 novas vagas, 
totalizando 31.066 até 2014. Por sua vez, o Quadro 10 apresenta as 
vagas previstas com construções, reformas e ampliações de unida-
des penais masculinas.

Se no Sistema Penitenciário as condições infraestruturais dos 
presídios podem ser consideradas, de modo geral, como bastante 
razoáveis, o mesmo não se pode afirmar das cadeias públicas, onde 
o nível de precariedade, do ponto de vista estrutural, material, de 
saúde e de segurança, é insustentável. Essa situação – superlotação, 
alimentação inadequada, grave comprometimento da saúde, da in-
tegridade física e psicológica, entre outras mazelas – foi atestada 
pelo Mutirão Carcerário do CNJ, em junho de 2010.

Tal panorama exige do Governo estadual medidas urgentes, 
no sentido da ampliação do sistema penitenciário para absorver, 
no menor espaço de tempo, os presos que hoje estão nas cadeias 
públicas.

Assim, no quadriênio 2011–2014, o Governo estadual, por 
meio da SEJU / DEPEN, aponta como prioridade transferir esse con-
tingente das cadeias públicas para as unidades penais, acabando, 
definitivamente, com a prática de se encarcerar provisoriamente 
em ambientes inadequados e, pior do que isso, invertendo o papel 
dos policiais civis, que, por força dessa situação, atuam mais como 
carcereiros do que na investigação de crimes.

A absorção dessa massa carcerária, portanto, coloca-se como 
o grande desafio da gestão da SEJU e do DEPEN, o que implica con-
sequentemente na reestruturação físicaestrutural e no aprimora-
mento dos serviços prestados no âmbito do DEPEN e das unidades 
penais existentes.

Para dar início ao processo de reorganização e de preparação 
para o enfrentamento dos velhos e novos desafios, levantam-se de 
forma sintética e geral os pontos que merecem ser levados em con-
ta para a proposição de ações e projetos.

Pontos fracos:

- Déficit de cerca de 6.000 vagas nas unidades penais para cus-
todiar presos das cadeias públicas, já condenados, sob administra-
ção da SESP;

- Deficiência na instrução dos processos; desorganização na 
triagem dos processos; estrutura deficiente em alguns pólos, como 
Londrina e Maringá;

- Problemas estruturantes da execução penal quanto ao Poder 
Executivo: duas Secretarias de Estado (SESP e SEJU) com atribuição 
para a administração penitenciária, com presos provisórios e con-
denados, tanto em unidades administradas pela SEJU quanto pela 
SESP;

- O não respeito a uma ordem cronológica na implantação de 
presos oriundos das cadeias públicas;

- As duas únicas unidades femininas do Estado, de regime fe-
chado e semiaberto, estão localizadas na região de Curitiba;

- A única unidade destinada à internação dos sentenciados no 
Estado do Paraná (Complexo Médico-Penal) encontra-se em Pi-
nhais;

- Há apenas 3 (três) unidades de regime semiaberto no Esta-
do, e, numa delas, a Colônia Penal Agrícola, as condições são muito 
precárias;

- O número de presos inseridos nos programas de escolariza-
ção, de qualificação profissional e de trabalho é muito baixo;

- O atendimento dos setores técnicos (psicologia, serviço social, 
pedagogia, da área jurídica e de saúde) é precário em razão da falta 
de profissionais, por um lado, e do caráter burocrático do trabalho;

- Não há classificação de presos por tipologia de crime, idade 
ou perfil;

- Não há programa de individualização da pena;
- Não há um acompanhamento efetivo da trajetória do egresso, 

o que, entre outros fatores, implica um grande índice de reincidên-
cia criminal;

- Há um grande déficit de agentes penitenciários e de servido-
res técnicos e administrativos;

- Não há um programa de capacitação continuada voltada aos 
servidores;

- Não há nenhum tipo de assistência psicossocial voltada aos 
servidores;

- Há falta de qualificação gerencial de grande parte dos dire-
tores;

- Ausência de diretrizes políticas do DEPEN/SEJU, o que implica 
a falta de padronização nas ações de administração, segurança e 
tratamento penal;

- Ausência de planejamento gerencial das unidades penais;
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- Ausência de monitoramento, fiscalização e responsabilização 
dos operadores do sistema penitenciário;

- Expansão do crime organizado;
- Falta de uma política de segurança que funcione em rede;
- Serviço de inteligência precário;
- Falta de integração entre as unidades penais e DEPEN/SEJU e 

outras esferas de segurança.

Pontos fortes:

- A estrutura física da maioria das unidades da SEJU é bastante 
razoável;

- Apesar do déficit de servidores em todas as áreas, há um sa-
ber penitenciário consolidado, resultado de boas práticas e bons 
projetos (ainda que assistemáticos) que remontam há muitos anos;

- Sistematização dos fundamentos e das atividades das áreas 
de segurança, tratamento penal, gestão e de saúde, na forma de 
cadernos temáticos do DEPEN, os quais fornecem diretrizes para 
padronizar os processos internos;

- Há uma vontade latente junto aos servidores de modo geral 
para dar um salto de qualidade nos processos gerenciais;

- O processo desencadeado pela SEJU para indicar diretores 
com base na meritocracia teve um impacto positivo junto aos ser-
vidores;

- A ESEDH possui uma boa estrutura de pessoal para assumir as 
tarefas que lhe estão sendo destinadas;

- O programa de escolarização conta com a parceria da SEED;
- Os novos agentes penitenciários, contratados a partir de 

2006, possuem em sua maioria ensino superior.

Oportunidades:

- Utilização de acadêmicos oriundos das faculdades e universi-
dades, por meio de parcerias;

- Todas as informações dos benefícios e suas movimentações, 
diligências ou decisões são disponibilizadas à consulta pública no 
sitio eletrônico www.tjpr.jus.br;

- As VEPs estão instaladas em prédios com boa estrutura físi-
ca, com porta detetora de metal e segurança realizada pela Política 
Militar;

- Nova visão sobre a execução penal no Estado do Paraná por 
parte das autoridades judiciárias e administrativas, pois conforme 
relato dos juízes é nítida a sua importância em face da própria rele-
vância atribuída pelo CNJ;

- Agilização dos processos criminais e de execução penal mes-
mo antes do início do mutirão, devido ao impulso natural dos ma-
gistrados e demais autoridades em deixar tudo em ordem, acele-
rando decisões e regularizando procedimentos;

- A nova gestão do Governo do Estado tem como meta a imple-
mentação de uma gestão por resultados;

- Estreitamento de relações com o Ministério da Justiça para 
solicitar financiamento de forma mais eficaz;

- Proposição de parcerias com outras secretarias, especialmen-
te com a SETI, para alavancar experiências com ensino a distância, 
observatórios de saúde mental, criminológico e de gestão, implan-
tação de patronatos e ampliação dos Programas Pró-egressos, hoje 
já estabelecidos com algumas instituições públicas de ensino;

- Proposição de parcerias com instituições privadas de ensino 
para implantação de ensino a distância, observatórios de saúde 
mental, criminológico e de gestão, e patronatos público-privados;

- Parceria com a FIEP para a implementação de empresas no 
interior das unidades penais e/ou na contratação de presos do re-
gime semiaberto em canteiros de trabalho externo e na formação 
técnica dos apenados.

Ameaças:

- Os pedidos de benefícios incidentes da execução penal, for-
mulados e protocolados junto às VEP’s, no caso de presos de Dele-
gacias, estão no “limbo”, pois não há nenhuma assistência jurídica, 
o que dificulta ainda mais o andamento das respectivas execuções. 
Há pedidos de progressão ao Regime Aberto que tramitam por mais 
de ano sem motivo plausível, sendo que seria razoável o prazo de 
15 ou 20 dias para o seu cumprimento;

- O número de servidores para atendimento ao público nas 
VEP´s é insuficiente, visto ser elevada a demanda de presos, fami-
liares e advogados em busca de informações;

- Nas inspeções realizadas nos presídios e cadeias públicas de 
Curitiba e Região Metropolitana verificou-se que os presos anseiam 
pela presença do juiz, indicando que as visitas aos estabelecimentos 
não ocorrem regularmente e que os diretores e agentes carcerários 
têm total liberdade para ação ou omissão quanto aos trabalhos nas 
instituições;

- A falta de recursos para implementar as ações propostas;
- A burocratização de alguns processos, impedindo a tomada 

de decisões de modo mais rápido e eficiente.

5 O PLANO DIRETOR DO SISTEMA PENAL

O Governo do Estado do Paraná, por meio da SEJU / DEPEN e 
da elaboração do presente Plano Diretor do Sistema Penal, confir-
ma seu compromisso social e institucional de custodiar e recuperar 
seres humanos privados de liberdade, bem como seu dever de Esta-
do de dar assistência (material, à saúde, jurídica, educacional, social 
e religiosa) e trabalho ao preso e ao egresso, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência com a sociedade.

A elaboração do Plano Diretor iniciou-se pelo diagnóstico (in-
terno – pontos fracos e fortes; externo – oportunidades e ameaças) 
da situação carcerária atual nos estabelecimentos penais do Estado, 
levantamento de dados quantitativos e qualitativos e identificação 
das principais necessidades de cada estabelecimento. A partir des-
te levantamento inicial e de visitas técnicas e diligências realizadas 
pela SEJU em todos os estabelecimentos, foi criado por meio da Re-
solução nº 40/2011 o Comitê para elaboração do Plano Diretor do 
Sistema Penal do Estado do Paraná ancorado em projetos e ações 
definidos para cada programa que o compõe, além de comitês para 
determinados programas, a exemplo do Comitê para elaboração de 
projeto de implantação do Patronato no Paraná (RESOLUÇÃO Nº 
27/2011).
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O Plano Diretor do Sistema Penal do Paraná é um mecanismo 
de planejamento que contém um elenco de programas e projetos 
a ser implementado pelos estabelecimentos penais/órgãos de exe-
cução penal, a curto, médio e longo prazos, visando o cumprimento 
dos dispositivos contidos na Lei de Execução Penal, e nas diretri-
zes da política criminal emanadas do Conselho Nacional de Política 
Criminal e Penitenciária, bem como o fortalecimento institucional 
e administrativo dos estabelecimentos penais/órgãos de execução 
penal locais.

O Plano Diretor do Sistema Penal do Estado do Paraná é com-
posto por 17 programas/projetos definidos pelo Governo do Estado 
/ SEJU, alinhados às 22 metas definidas pela União no Plano Dire-
tor do Sistema Penitenciário Nacional e às metas de Governo para 
2011-2014, e baseados nos princípios universais dos Direitos Hu-
manos, abrange de forma ampla as necessidades existentes para 
possibilitar a reestruturação do modelo de gestão do Sistema Pe-
nal, de maneira a torná-lo mais eficiente na utilização dos recursos 
materiais, humanos e tecnológicos; eficaz no alcance das metas e 
objetivos / resultados estabelecidos; efetivo no atendimento das 
necessidades sociais; relevante no atendimento das expectativas 
dos atores envolvidos com o Sistema Penal; além de mais humano 
no cumprimento da legalidade quanto ao tratamento básico a ser 
dispensado à pessoa em situação de encarceramento.

O Governo do Estado do Paraná, através da SEJU / DEPEN, irá 
acompanhar e avaliar a implementação de cada programa/projeto 
apresentados a seguir.

5.1 PROGRAMA PATRONATO
(PENAS E MEDIDAS ALTENATIVAS)

A meta é a implantação, por meio de construção, cessão ou 
locação de imóvel, de 10 patronatos/pró-egressos (públicos e/ou 
particulares), nas cidades onde há estabelecimentos penais, para 
acolhimento do apenado de regime aberto e limitação de finais de 
semana, além do egresso. Porém, entende-se que, mais importante 
do que unidades, é a criação de uma nova forma de executar ou 
cumprir as penas e medidas alternativas.

Atualmente há 2 (dois) patronatos no Estado que vem servindo 
de modelo para os demais em todo o Brasil. Há também 20 Pro-
gramas Pró-Egresso e/ou Programas de Monitoramento de Penas 
e Medidas Alternativas em parceria da SEJU com as instituições es-
taduais de ensino superior, prefeituras e conselhos da comunidade, 
na forma de projetos de extensão, para atendimento aos egressos e 
às pessoas sujeitas a penas e medidas alternativas.

De outro lado, não há casa do albergado, casas de passagem 
para egressos e patronatos nas regiões oeste, sudoeste e central, 
nas quais há unidades penais instaladas. Além disso, a inexistência 
de diretrizes, supervisão, fiscalização e padronização das ações dos 
patronatos/pró-egressos conduz à centralização das decisões no 
Patronato Penitenciário do Paraná localizado na cidade de Curitiba, 
desconsiderando as especificidades do Patronato de Londrina e dos 
20 Programas Pró-Egressos. Tais fatores, aliados à falta de envolvi-
mento e apoio dos demais órgãos de execução penal nas ações dos 
patronatos/pró-egressos, podem levar a aumento dos índices de 
reincidência, discriminação social, estigmas aos egressos e rejeição 
do egresso pela família.

Nesse cenário, são imprescindíveis ações e projetos de inser-
ção social do egresso nos seus direitos e deveres de cidadão, bem 
como o monitoramento do cumprimento de penas e medidas alter-
nativas, de penas de Prestação de Serviços à Comunidade (PSC) e de 
limitação de fim de semana. Tais ações e projetos podem ser viabili-
zados por meio do estabelecimento de convênios para atendimento 

de egressos em outras cidades do Estado, de parcerias com prefei-
turas, Poder Judiciário e Ministério Público para estruturação, viabi-
lização e otimização de recursos humanos, materiais, tecnológicos 
e de infraestrutura para implantação de centros de monitoramento 
do cumprimento de penas e medidas alternativas e do fomento à 
criação de conselhos da comunidade para que eles também acom-
panhem o trabalho desenvolvido nos patronatos com os egressos.

Projetos/ações

- Projeto de criação da Coordenadoria de Assistência ao Egres-
so e Execução Penal em Meio Aberto na estrutura organizacional da 
SEJU (projeto-atividade);

- Projeto de implantação de Centrais de Assistência ao Egresso 
e de Monitoramento do Cumprimento de Penas e Medidas Alter-
nativas;

- Projeto de promoção do acesso aos direitos de cidadania aos 
egressos e família / Projeto de acesso à justiça (benefícios – área da 
família e previdência);

- Projeto de geração de renda para o egresso - pintando a ci-
dadania;

- Projetos de monitoramento das condicionalidades à liberda-
de, de monitoramento das penas e medidas alternativas e de moni-
toramento de penas de limitação de final de semana;

- Projetos de sensibilização da sociedade no atendimento aos 
egressos e às pessoas sujeitas a penas e medidas alternativas;

- Projetos de natureza educativa à pena e medidas alternativas 
/ Projeto Saiba (drogadição);

- Subprojetos de educação e profissionalização do egresso e 
família;

- Subprojetos de educação continuada dos profissionais que 
atuam nos patronatos/próegressos;

- Subprojetos de assistência à saúde do egresso e família;
- Subprojetos de implantação de casas de passagens para 

egressos, de albergues para egressos e de casas populares;
- Subprojeto de criação do Fundo de Penas e Medidas Alter-

nativas.

5.2 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA
NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

Individualização da Pena
É dever do Estado, previsto na Constituição Federal e corrobo-

rado pela Lei de Execução Penal, classificar a pessoa presa para fins 
de individualização da pena, cumprimento da pena e reinserção 
social.

No Sistema Penal do Estado do Paraná verifica-se a credibilida-
de e a persistência da equipe técnica no que se refere à busca de 
alternativas para a realização do processo de classificação, indivi-
dualização e tratamento penal, assim como material institucional 
referente à padronização do tratamento penal.

Por sua vez, constata-se a necessidade de tornar efetiva a indi-
vidualização da pena, pois modelos de gerenciamento ineficientes, 
a falta de recursos humanos, materiais, físicos e equipes técnicas 
incompletas nas unidades penais dificultam a individualização da 
pena.

Ademais, a falta de agilidade na movimentação de presos no 
Centro de Observação Criminológica e Triagem (COCT) dificulta o 
processo de classificação e triagem, assim como a falta de obser-
vância do previsto no artigo 5º da LEP quanto aos antecedentes e 
personalidade dos presos inviabiliza a individualização da pena. A 
utilização equivocada da reincidência como único critério de ava-
liação para mensurar a eficácia do sistema penitenciário pode de-
sacreditar a individualização da pena. Todos esses fatores podem 
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levar ao fortalecimento do estigma da culpabilidade em detrimento 
do justo tratamento penal e à priorização do encarceramento ex-
cessivo em prejuízo do estabelecimento de penas alternativas.

Assim sendo, devem ser desenvolvidas ações e projetos para 
criar alternativas para efetiva mudança de paradigmas no trata-
mento penal e aumentar as possibilidades de reinserção social, por 
meio de parcerias com instituições governamentais e não governa-
mentais.

Assistência Social

O processo de trabalho do serviço social no sistema penitenci-
ário organiza-se a partir das demandas postas socialmente no coti-
diano da vida carcerária e não somente no previsto na LEP, artigos 
22 e 23, sendo especificado em cada unidade penal.

No Paraná, constata-se o atendimento integral das demandas 
básicas e emergenciais dos presos e familiares e, eventualmente, às 
vitimas; a mediação de conflitos sociais durante a execução penal; 
a existência de pesquisa técnico-científica para subsidiar o aprimo-
ramento do tratamento penal; a padronização de normas e proce-
dimentos de atuação profissional; e práticas que subsidiam o preso 
em seu retorno social, orientando e resgatando vínculos sociais, 
familiares e profissionais.

Todavia, observa-se que o número insuficiente de profissionais 
técnicos e administrativos prejudica o trabalho realizado junto aos 
presos e seus familiares. Observa-se ainda insuficiência de progra-
mas voltados ao preso e sua família e programas de capacitação 
continuada para os profissionais, inadequação de espaços físicos 
para atendimento conjunto dos presos e seus familiares; e defici-
ência de controle e registro informatizado das informações. Além 
de pouca receptividade da sociedade aos programas e projetos pro-
postos pelas unidades penais e falta de conhecimento do público 
interno e externo das políticas públicas penitenciárias.

Nesse sentido, é necessário buscar maior entrosamento entre 
a sociedade civil organizada com o Sistema Penitenciário, visando 
promover a diminuição das dificuldades no processo de reinserção 
do preso; fornecer subsídios que possibilitem ao preso habilidades 
profissionais para sua emancipação financeira; viabilizar junto a 
Escola de Educação em Direitos Humanos oficinas de capacitação 
profissional para famílias e presos; realizar diagnósticos das neces-
sidades dos presos e familiares para estabelecer diretrizes e matri-
zes norteadoras.

Assistência Psicológica

É dever do Estado custodiar e tratar o indivíduo preso. Neste 
processo, têm fundamental importância a assistência psicológica e 
a saúde mental e emocional dos presos e dos custodiantes diretos 
(agentes penitenciários e demais profissionais).

No Paraná, constata-se o atendimento efetivo das demandas 
básicas e emergenciais dos presos e das demandas oriundas das 
Varas de Execução Penal, além da existência de normas e procedi-
mentos psicológicos no sistema penitenciário.

Por outro lado, a escassez de profissionais nas unidades penais 
dificulta a classificação, individualização e tratamento dos presos e 
internados, assim como o desenvolvimento de trabalhos individu-
ais e/ou grupais com dependentes químicos e outros transtornos. 
Além disso, verifica-se a falta de clareza na diferenciação das atri-
buições de equipes técnicas de avaliação e de equipes técnicas de 
tratamento; a inobservância do previsto no artigo 5º da LEP quanto 
aos antecedentes e personalidade dos presos, que inviabiliza a in-
dividualização da pena; a falta de espaços adequados que possi-
bilitem preservar a ética e a confidencialidade dos atendimentos 
e de material de apoio técnico-científico para realizar os trabalhos 

inerentes as atribuições dos profissionais. Essa situação pode levar 
a falta de interesse de profissionais, qualificados técnica e emocio-
nalmente, em trabalhar na área prisional na assistência psicológica 
ao preso.

Para viabilizar a mudança dessa situação, de paradigma e de 
cultura no sistema penal, são necessárias ações e projetos por meio 
de parcerias efetivas com os Conselhos Federal e Regional de Psi-
cologia; com instituições de ensino e institutos de pesquisa para 
palestras, cursos, orientações profissionais, dentre outras; com as 
Varas de Execuções Penais visando estabelecer parâmetros legais e 
agilidade nos aspectos de progressão de regime, liberdade provisó-
rias, dentre outras; com outras instituições públicas e privadas para 
a realização e implante de canteiros de estudo, trabalho e ativida-
des culturais; e com a Defensoria Pública do Paraná visando maior 
agilidade nos trâmites processuais.

Assistência Pedagógica

A execução penal pressupõe um processo de mudança de com-
portamento, o que se realiza pela aprendizagem, daí a importância 
de se priorizar os programas de ensino formal, informal e profissio-
nalização.

No Sistema Penal do Estado do Paraná observa-se a educação 
formal contemplando o ensino fundamental e médio sistematizada 
nas unidades penais; a educação profissional aos presos, por meio 
de convênios firmados que integram os internados em cursos pro-
fissionalizantes; a participação dos profissionais como membros 
efetivos na Comissão Técnica de Classificação e no Conselho Disci-
plinar; a sistematização e normalização da práxis em cadernos es-
pecíficos da área. Existe ainda a possibilidade de acompanhar e opi-
nar sobre o projeto político-pedagógico elaborado pela Secretaria 
de Estado da Educação para os CEEBJAs, bem como sobre os recur-
sos oriundos do Fundo Rotativo destinados ao CEEBJA que atende 
a unidade penal. Além disso, para a assistência pedagógica há uma 
boa articulação entre o Departamento Penitenciário do Estado do 
Paraná, a Escola de Educação em Direitos Humanos e a Secretaria 
de Estado da Educação.

Entretanto, verificam-se espaços inadequados destinados às 
atividades pedagógicas nas unidades penais; insuficiência de profis-
sionais para assistência pedagógica aos presos; conflito institucio-
nal na área de formação continuada para servidores e educação de 
presos; e não efetivação da contratação do número de profissionais 
necessários à assistência pedagógica.

Assistência Material

A assistência material ao preso/internado no Sistema Penal do 
Estado do Paraná consiste no fornecimento gratuito de vestuário, 
alimentação, roupas de cama, toalha de banho, artigos de higiene 
pessoal, material escolar e material para correspondências.

Nesses aspectos, verifica-se que nas unidades penais do Paraná 
há padrões de segurança dos materiais distribuídos ao preso/inter-
nado e dos cardápios servidos aos presos e funcionários. Porém, 
observam-se ineficiências no processo de distribuição de materiais 
de higiene e de uso básico aos presos/interno devido a centraliza-
ção das compras e morosidade dos processos administrativos e li-
citatórios; insuficiência de recursos financeiros e de planejamento 
para aquisição e reposição dos materiais; e carência de pessoal téc-
nico da área de nutrição para as atividades permanentes de fiscali-
zação nas unidades prisionais.

Destaca-se a diversidade de empresas disponíveis na comuni-
dade que podem fornecer assistência material ao Sistema Penal do 
Paraná, com as quais podem ser firmadas parcerias para desenvol-
vimento de projetos na área.
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Assistência Jurídica

A assistência jurídica deve ser prestada aos presos provisórios e 
sentenciados nos regimes fechado, semiaberto e aberto do Sistema 
Penal do Estado do Paraná. Destaca-se que o atendimento jurídico 
realizado nas unidades penais possibilita a rotatividade de presos 
no sistema prisional, abrindo vagas para o ingresso de presos das 
cadeias e delegacias, além disso, contribui para manter a segurança 
na unidade, tendo em vista que informados sobre benefícios e in-
cidentes de execução, os sentenciados têm conhecimento de que 
estão sendo assistidos.

Porém, identificam-se carência de recursos humanos, equipa-
mentos e estrutura física para melhor desempenho das atividades 
de assistência jurídica nas unidades penais; de informações inte-
gradas dos órgãos de execução penal que facilitem o desenvolvi-
mento das funções inerentes à advocacia; de acompanhamento da 
documentação civil quando do ingresso do preso ao Sistema Penal 
e dificuldades de adquirir tal documentação junto aos órgãos com-
petentes; além de morosidade dos processos nas Varas de Execução 
Penal.

Para minimizar tais problemas, identificam-se também possibi-
lidades de integração das informações carcerárias com os órgãos de 
execução penal; de parcerias com órgãos de execução penal para 
instituir no interior das unidades penais do Paraná audiências de 
instrução e julgamento; e de integração do Departamento Peniten-
ciário do Estado com as Varas de Execução Penal e com a Defensoria 
Publica.

Assistência Religiosa

Fundamentada no artigo 24 da Lei de Execução Penal a assis-
tência religiosa tem um papel predominante na reabilitação e rein-
tegração social do preso/interno, pois seu objetivo maior é a va-
lorização da pessoa humana e a conscientização de sua dignidade 
espiritual.

Nesse aspecto, no Sistema Penal do Estado do Paraná constata-
-se o pleno cumprimento do previsto na legislação, a sistematização 
dos processos e a padronização de normas e procedimentos. Mas, 
observa-se a necessidade de avaliação qualitativa dos resultados 
das ações de assistência religiosa, pois algumas vezes os presos 
aderem a tal assistência como forma de acesso a determinados pri-
vilégios.

Por isso, são necessários projetos e ações direcionados à pre-
servação dos vínculos religiosos estabelecidos quando egresso do 
Sistema Penal e à integração junto às instituições e associações reli-
giosas. Nessa direção, é a Resolução Nº 103/2011 da SEJU.

Projetos/ações

- Projeto de criação de comissões para aprimorar a execução 
das penas e das medidas de segurança e monitorar os prazos de 
prisão provisória e definitiva.

5.3 PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA À FAMÍLIA DO PRESO IN-
TERNO E EGRESSO

Em cumprimento à Lei de Execução Penal, no Sistema Penal do 
Estado do Paraná a assistência à família dos presos e egressos é re-
alizada através dos setores de serviço social das unidades penais e 
dos Patronatos. Esporadicamente são promovidas ações para orien-
tação social e psicológica aos familiares e presos, pois não há pro-
jetos de assistência social e psicológica à família dos presos, apenas 
assegura-se aos familiares o ingresso nas unidades penais em dias 
pré-determinados, bem como alguma assistência psicossocial pela 
equipe do serviço social e da psicologia. Além disso, não se verifi-
cam programas contínuos de orientação previdenciária, documen-
tal, auxílio reclusão e cursos profissionalizantes em quantidade e 
qualidade. Tal situação possivelmente relaciona-se a falta de profis-
sionais das áreas de serviço social e da psicologia para este tipo de 
procedimento e de espaço físico adequado para os atendimentos.

Por essas razões, são necessários projetos e ações que melhor 
aproveitem a estrutura existente no âmbito das diversas Secretarias 
de Estado e segmentos da sociedade e que promovam a articulação 
entre instituições afins.

Projetos/ações

- Projeto de assistência à família;
- Projeto de acesso à justiça (benefícios – área da família e pre-

vidência).

5.4 PROGRAMA DE SAÚDE DOS SENTENCIADOS

As regras mínimas da Organização das Nações Unidas (ONU), 
Constituição Federal, artigo 14 da LEP, Portarias Interministeriais nº 
1.777/03 e nº 1.778/03 firmadas entre o Ministério da Saúde (MS) e 
o Ministério da Justiça (MJ), propõem o Plano Nacional de Saúde no 
Sistema Penitenciário (PNSSP) e redefine os princípios da assistên-
cia à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curati-
vo, fundamentados nos princípios da universalidade, acessibilidade 
e equidade aos serviços prestados pelo Sistema Único de Saúde 
(SUS). Atribui aos profissionais de saúde das Unidades Penais, todas 
as atividades inerentes a atenção básica de saúde. Para tanto pro-
põe estrutura física; estrutura de recursos humanos; equipagem; e 
incentivo financeiro.

A SEJU/PR aderiu ao PNSSP, elaborou com a SESA/PR seu Plano 
Operativo de Saúde Estadual e vem desde 2003 buscando implan-
tar, sem sucesso, os termos do acordo.

Atualmente, das 24 unidades penais administradas pela SEJU/
DEPEN, só 03 (três) foram qualificadas no PNSSP. Destas, 02 (duas) 
estão sendo descredenciadas pela falta de equipe mínima de saúde.

Pelo exposto, observa-se que a assistência à saúde dos presos 
nas unidades penais vem sendo realizada de forma ineficiente e 
desarticulada, por motivos que vão desde a falta de infraestrutura 
física e insumos médico-hospitalares, de recursos humanos, à falta 
de gestão especifica para a área de saúde. O aumento progressivo 
do número de presos e internos, observados ao longo dos últimos 
anos nas unidades penais, aliado à mudança do perfil destes, que 
são jovens, mulheres, gestantes, idosos entre outros, justifica a im-
plantação de programas assistenciais à saúde, acomodação e ali-
mentação adequadas, específicos para cada um deles.

Além desses problemas, observa-se a falta de prontuário médi-
co eletrônico integrado; de projeto de atendimento à saúde mental; 
de um programa de saúde ocupacional para presos e servidores pe-
nitenciários; de informações fidedignas e confiáveis que registre os 
indicadores de saúde em todas as unidades penais; de planejamen-
to e resolutividade para a aquisição de medicamentos e insumos 
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médico-hospitalares em todas as unidades penais; de ação efetiva 
de distribuição de preservativos nas unidades penais, não condicio-
nada à visita íntima; de resolutividade das perícias psiquiátricas e 
psicológicas no âmbito do Direito Penal.

Quanto ao Complexo Médico Penal do Paraná (CMP), Hospital 
de Custódia e Tratamento que se caracteriza por ser o único que: 
abriga os internos submetidos à Medida de Segurança; realiza as 
perícias psiquiátricas, no âmbito do Direito Penal; é referência para 
prestar a assistência às doenças infecto contagiosas e crônico de-
generativas e para aqueles casos que necessitam de assistência 
continuada de saúde. Esta exclusividade resulta na centralização do 
atendimento e consequentes prejuízos econômicos e afetivos de 
muitos internos e de seus familiares, pelo distanciamento dos seus 
locais de origem.

Além disso, representa uma ameaça externa ao Sistema Penal 
do Estado do Paraná, a não consolidação da implantação das equi-
pes mínimas de saúde nas unidades penais, por falta de interesse 
de profissionais multidisciplinares, qualificados técnica e emocio-
nalmente, que tenham interesse e capacitação para trabalhar na 
área prisional em razão do estigma em relação ao preso e ao am-
biente prisional.

Em contrapartida, verifica-se a vontade político-administrativa 
do atual Governo do Estado do Paraná para as mudanças de pa-
radigma; as boas práticas de saúde em algumas unidades penais, 
a exemplo dos programas de controle da tuberculose, DST e HIV/
AIDS, vacinação e das parcerias com a SESA, SMS entre outras; os 
Cadernos de Normas e Procedimentos para a Área da Saúde; a equi-
pe de saúde cadastrada no PNSSP/MS, que recebe incentivo finan-
ceiro, e 4 (quatro) equipes de saúde em condições de cadastramen-
to; a Resolução Conjunta SESA/SEJU nº 001/2011 para garantir e 
regulamentar a assistência à saúde de conformidade com o PNSSP/
MS.

Verificam-se também algumas oportunidades que podem ser 
aproveitadas para solucionar e ou minimizar os problemas identifi-
cados, como: o interesse de participação por parte de instituições 
governamentais (SESA, Sistema Municipal de Saúde – SMS, univer-
sidades) e não governamentais (universidades) para o desenvolvi-
mento de ações de capacitação técnica e de assistência à saúde; a 
existência de uma Área Técnica da Saúde para o Sistema Penitenci-
ário Brasileiro na Secretaria de Atendimento à Saúde do Ministério 
da Saúde, e de um Departamento de Atenção ao Risco (DEAR) na 
Secretaria de Estado da Saúde do Paraná (SESA); e a possibilidade 
de fomentar a criação e implantação de Conselhos da Comunidade, 
aos quais o Estado pode recorrer à cooperação da comunidade para 
a fiscalização e auxílio nas tarefas de assistência, conforme artigos 
4º, 80 e 81 da LEP.

Projetos/ações

- Projeto de implementação dos serviços de atenção básica à 
saúde (DST, HIV/Aids, tuberculose, hepatite B e C e outras doenças 
infecto contagiosas), HAS e Diabete Mellitus, doenças de vigilân-
cia ambiental (malária, dengue e outras epidemias), conforme o 
PNSSP/MS, SESA/PR e SMS;

- Subprojetos de atenção integral à saúde da mulher presa e 
egressa, de atenção à saúde do idoso e de atenção à saúde da ges-
tante;

- Subprojeto de implantação e atendimento à saúde básica e 
mental por unidades regionais;

- Subprojeto de mobilização e de capacitação dos profissionais 
de saúde para atuação conforme normas e procedimentos padroni-
zados no Caderno do DEPEN;

- Subprojeto para utilização de consórcios municipais para 
atenção à saúde;

- Subprojeto de implantação/construção para descentralização 
do CMP;

- Subprojeto de construção para descentralização e concentra-
ção regional da saúde básica e do COCT;

- Subprojeto de reforma do hospital de custódia e tratamento 
psiquiátrico no CMP que contemple espaços para isolamento e tra-
tamento das doenças infecto contagiosas;

- Subprojeto de construção/reforma nas unidades penais femi-
ninas e CMP para atendimento às mulheres presas gestantes e em 
tratamento clínico.

- Subprojeto de aparelhamento, reaparelhamento e reestrutu-
ração dos espaços de saúde nas unidades penais;

- Subprojeto de aparelhamento do hospital de custódia e tra-
tamento psiquiátrico no interior do Estado e de reaparelhamento 
do CMP.

5.5 PROGRAMA DE EDUCAÇÃO EM DIREITOS HUMANOS

O Programa de Educação em Direitos Humanos, que visa a for-
mação, escolarização, capacitação e profissionalização nas modali-
dades presencial e a distância, de servidores e de apenados, para 
aprimorar o tratamento dos apenados sob a custódia da SEJU será 
desenvolvido em conjunto pela Escola de Educação em Direitos Hu-
manos – ESEDH (RESOLUÇÃO Nº 090, 2011) e pela Coordenação do 
Programa para o Desenvolvimento Integrado – PDI-Cidadania, bem 
como, em conjunto com o Comitê criado por meio da Resolução Nº 
27/2011 e encarregado de realizar estudos e projetos para o desen-
volvimento do Programa de Educação em Direitos Humanos, além 
de outras instituições interessadas no regular desenvolvimento dos 
Programas. 

Formação e capacitação de servidores

A ESEDH possui diretrizes pedagógicas bem definidas no que 
se refere à capacitação de servidores, além de excelente banco de 
docentes. Porém, a ESEDH não possui orçamento próprio, nem pro-
jeto-atividade.

Os recursos para o funcionamento dos programas de capaci-
tação nunca foram previstos no orçamento de modo específico. O 
número insuficiente de servidores dificulta a liberação, pelas unida-
des, para participação em cursos de capacitação. Não há articulação 
entre a capacitação ofertada e a avaliação de desempenho do ser-
vidor após os cursos realizados. Observa-se ainda falta de sinergia 
em termos de políticas e diretrizes entre servidores / unidades / 
DEPEN/SEJU.

Em termos de oportunidades a serem aproveitadas, destacam-
-se o compromisso da atual gestão em investir pesadamente na ca-
pacitação do servidor, o que significa propiciar condições materiais 
para tal; o refinamento intelectual do quadro de servidores; as pos-
sibilidades de parceria com instituições de ensino, especialmente as 
voltadas para educação a distância; e o mapeamento em curso do 
perfil educacional e profissional dos servidores.

Projetos/ações

- Projeto de capacitação continuada para todas as categorias de 
servidores do sistema penal;

- Projeto de capacitação de tutores, professores e técnicos para 
atuar na educação a distância;

- Projeto de capacitação para integrantes dos Conselhos Disci-
plinares;

- Projeto de capacitação para integrantes das Comissões Técni-
cas de Classificação;
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- Projetos de cursos técnicos e tecnólogos para agentes peni-
tenciários. 

Educação de apenados do sistema penal

A escolarização, capacitação e profissionalização dos apenados 
do Sistema Penal do Estado do Paraná serão desenvolvidas confor-
me as diretrizes definidas pela SEJU no Programa para o Desenvol-
vimento Integrado – PDI-Cidadania, o qual será abordado na sequ-
ência do presente documento.

Destaca-se a parceria consolidada entre a SEJU e a SEED no que 
se refere à oferta da escolarização básica nas unidades penais, nos 
termos da Resolução Conjunta Nº 03/2011- SEED/SEJU. A oferta do 
Programa de Escolarização é realizada pelos CEEBJAS que geren-
ciam todo o processo da matrícula à certificação (autorizados pelo 
CEE/PR). A proposta pedagógica desenvolvida nas unidades penais 
é a mesma proposta do Estado, o que permite a continuidade quan-
do da saída do sistema penal. Os materiais de apoio didático-peda-
gógico disponibilizados aos alunos na unidade penal são os mesmos 
materiais utilizados pelos alunos da EJA dos estabelecimentos da 
rede estadual de educação. Há um corpo de docente e de profis-
sionais de apoio da SEED que atuam no Programa de Escolarização 
que é altamente qualificado e que garantem qualidade e eficácia no 
processo ensino-aprendizagem. Do total de analfabetos absolutos 
nas unidades, 56% já estão inseridos no Programa de Escolarização 
e o atendimento escolar atual encontra-se na faixa de 28%.

Os cursos realizados em parceria com o SENAI são de alto nível 
profissional. Os apenados-alunos reagem positivamente ao Progra-
ma de Qualificação Profissional, porém, o percentual de apenados 
que participam deste Programa é baixo em razão da insuficiência 
de recursos financeiros para oferta de mais cursos, devido ao alto 
custo. Além disso, não há espaço para salas de aula nas casas de 
custódia e na maioria das unidades penais o número de salas de 
aula é insuficiente. Até a promulgação da Lei nº 14.433/2011, de 29 
de junho de 2011, a decisão da remição da pena por estudo ficava 
por conta dos juízes de execução penal.

A inexistência de pedagogos nas unidades penais dificulta o de-
senvolvimento e o monitoramento dos programas de escolarização 
e de qualificação profissional. A Comissão Técnica de Classificação 
não funciona nos termos do artigo 7º da LEP, prejudicando o enca-
minhamento de presos com perfil adequado aos cursos de qualifi-
cação profissional.

Destaca-se que a SEJU instituiu o Conselho de Planejamento 
e Movimentação de Presos entre os Estabelecimentos Penais do 
Departamento Penitenciário do Estado do Paraná, órgão consul-
tivo, que tem entre suas atribuições “ [...] propor diretrizes para 
a seleção de presos, de acordo com a escolarização, qualificação 
profissional, idade, natureza do crime, nacionalidade e organização 
criminosa” (RESOLUÇÃO Nº 163, 2011).

Apesar das dificuldades apresentadas, a atual gestão pretende 
ampliar, através do Programa de Escolarização, a oferta do Progra-
ma no período noturno e em turnos intermediários; utilizar espaços 
alternativos já existentes; motivar os apenados a frequentar o Pro-
grama de Escolarização, visando também a remição de pena a partir 
da carga-horária cursada; investir na qualificação profissional e ex-
pandir o Programa, nos termos da Resolução Nº 94/2011 da SEJU, 
que ampliou a oferta do Programa de Escolarização e autorizou o 
atendimento do Programa nas unidades penitenciárias do Estado 
após as 18 horas e/ou em horários alternativos.

A Resolução Conjunta Nº 01/2011 – SEED/SEJU/SECJ regula-
mentou o processo de seleção de servidores públicos vinculados à 
SEED para suprimento da demanda dos estabelecimentos de ensi-

no da rede estadual de educação básica que ofertam escolarização 
para educandos em privação de liberdade nas unidades penais e/ou 
centros de educação básica.

Projetos/ações

- Projeto de escolarização formal dos apenados do sistema pe-
nal;

- Projeto de ensino fundamental e médio por teleaulas e mate-
rial impresso aos apenados;

- Projeto de qualificação profissional dos apenados do sistema 
penal;

- Projeto de cursos livres para qualificação profissional, com iti-
nerário formativo para cursos técnicos;

- Projetos vinculados ao Programa para o Desenvolvimento In-
tegrado – PDI-Cidadania;

- Subprojeto competências transversais – educação a distância 
(SENAI).

Estruturas física, material e normativa

Em termos de estrutura física e material, é positivo mencionar 
que a ESEDH mudou para uma sede mais adequada às suas neces-
sidades e há previsão orçamentária de recursos para a construção 
de uma sede própria.

A maioria das unidades penais possui salas de aula e é possível 
contar com diretores do interior do Estado, habilitados para assumi-
rem uma subcoordenação da Escola, além de um projeto formatado 
para a aquisição de acervo de literatura para as unidades penais. 
Os sistemas de educação a distância são criptografados, portanto 
seguros.

Todavia, observa-se que a ESEDH não possui espaço nos muni-
cípios do interior. Seu acervo bibliográfico é insuficiente para aten-
der a demanda dos servidores em termos de pesquisa e se limita a 
poucos volumes na área criminal e correlata à formação humana, 
especificidade da instituição. O acervo de literatura das unidades 
penais é totalmente ultrapassado e encontra-se em estado precá-
rio.

Observa-se ainda que não há muito interesse por parte dos se-
tores de segurança penitenciária em fomentar atividades e disponi-
bilizar espaços de aprendizagem para os apenados, como telecen-
tros e telessalas, e/ou a maioria das unidades penais não estarem 
preparadas para absorver e permitir o uso das novas tecnologias. 
Também poderá haver dificuldade na manutenção/suporte do sis-
tema de educação a distância.

Para solucionar e/ou minimizar os problemas elencados, a atu-
al gestão assumiu como prioridade o investimento em escolariza-
ção, capacitação e profissionalização de servidores e de apenados, 
o que significa fornecer condições infraestruturais.

Também se faz necessário aproveitar as oportunidades oriun-
das do grande interesse da administração em investir em tecnologia, 
especialmente voltadas para educação a distância; das tecnologias 
de informação que permitem trabalho em rede, interinstitucional, 
fortalecendo inclusive a formação presencial; das possibilidades de 
uso de tecnologias distributivas (dvd, material impresso para pre-
sos) e interativas e colaborativas (AVA), para servidores; de parce-
rias com a SETI/IEES para implantação de telessalas e de projetos de 
extensão; das possibilidade de transmitir programas pré-gravados e 
ou ao vivo em parceria ou produzidos pela própria ESEDH.

Quanto à estrutura normativa, destaca-se que há um projeto 
formatado de currículo básico da ESEDH para cada categoria profis-
sional e que a Escola conta com uma equipe de alto nível intelectual 
para desenvolver as novas propostas.
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Em razão da descontinuidade dos programas de capacitação 
dos servidores, não se implantou um itinerário formativo, isto é, 
cursos pelos quais servidores de determinada categoria teriam que 
participar. O regimento da ESEDH é antigo e não está adequado aos 
seus novos desafios. Porém, há que se aproveitar o processo de 
reestruturação da gestão pela qual passa a SEJU e o DEPEN para 
solucionar e/ou minimizar os problemas pertinentes à estrutura 
normativa da ESEDH.

Projetos/ações

- Projeto de reestruturação e descentralização das ações da 
ESEDH;

- Projeto de implantação de uma midiateca na ESEDH e de acer-
vo literário nas unidades penais;

- Projeto de implantação de telecentros no Sistema Penal para 
oferta de cursos de informática aos apenados e de cursos de gradu-
ação pelas universidades estaduais aos servidores;

- Projeto de implantação de 45 pólos do conhecimento (teles-
salas) no Sistema Penal;

- Projeto de elaboração de currículo básico;
- Projeto para o regimento interno da ESEDH;
- Projetos vinculados ao Programa para o Desenvolvimento In-

tegrado – PDI-Cidadania;
- Subprojeto de construção da sede da ESEDH.

Pesquisas Inovadoras

Apesar de não haver tradição de pesquisa científica no Siste-
ma Penal do Estado Paraná, de inexistir metodologia para coleta e 
interpretação de dados quantitativos e de as pesquisas nunca em-
basarem a tomada de decisões ou a proposição de programas, há 
um vasto material de pesquisa, a ESEDH conta com profissionais 
capacitados para dirigir esse processo e a SEJU vive um momento 
de reestruturação, incentivando a inovação e a efetivação de pes-
quisas investigativas.

Também inexistem mecanismos sistematizados de análise e 
avaliação do perfil criminal dos presos do Sistema Penal do Estado 
do Paraná e não há no Brasil um Observatório Criminal, com caráter 
institucionalizado, no Poder Executivo, que possa servir de parâme-
tro. Porém, há interesse de instituições de ensino superior públicas 
e privadas em auxiliar na criação e implantação de observatórios do 
conhecimento, conforme apresentado, na sequencia, no Programa 
para o Desenvolvimento Integrado – PDI-Cidadania.

Há ainda a oportunidade de realizar pesquisas com o auxílio de 
especialistas em diversas áreas do conhecimento a partir das insti-
tuições de ensino superior e de institutos de pesquisa do Paraná e 
de outros Estados que possam se tornar parceiros, assim como, de 
desenvolver ações vinculadas a projetos de extensão universitária, 
denotando um caráter científico às implementações de políticas pú-
blicas no Sistema Penal.

Em que pese o acesso facilitado aos sistemas de informação 
das unidades penais, há parcialidade de dados criminais e as infor-
mações ainda não estão totalmente integradas com a Polícia Civil. 
Porém, os projetos vinculados ao Programa Sistema Integrado de 
Informações Penitenciárias, apresentados na sequência, objetivam 
solucionar as dificuldades de acesso a tais informações.

Projetos/ações

- Projetos inovadores de pesquisa;
- Projetos de parcerias para implantação de observatórios do 

conhecimento;
- Projetos vinculados ao Programa para o Desenvolvimento In-

tegrado – PDI-Cidadania.

Gestão do conhecimento

Não há, num único sítio, uma variedade de documentos (ví-
deos, textos completos) sobre o Sistema Penal. As produções aca-
dêmicas, pesquisas, relatórios e livros ficam guardados em prate-
leiras de bibliotecas ou gavetas. Não é utilizado o DSpace nem o 
SEER, geradores de conteúdos digitais utilizados mundialmente e/
ou recomendados pelo Ministério da Ciência e Tecnologia / IBICT 
em virtude da interoperabilidade com outros sistemas. A CELEPAR, 
responsável pelo suporte de tecnologia, utiliza somente o XOOPS, 
que tem um buscador “sofrível” e não tem padrão de metadados 
SCORM.

Considerando as dificuldades acima, bem como, a necessidade 
de disseminação, compartilhamento e valorização (empowerment) 
do conhecimento tácito e explícito produzidos pelos atores do Sis-
tema Penal, de difusão de ampla variedade de textos multimídia 
sobre o tema, de transparência no investimento público e de ma-
ximização do investimento em pesquisa, são imprescindíveis ações 
e projetos voltados à gestão do conhecimento no Sistema Penal.

Ressalta-se que as novas funcionalidades do Repositório, a 
cada dia, oportuniza a “inteligência coletiva”: fóruns, banco de ta-
lentos, boas práticas, comunidades de prática e de aprendizagem, 
além de reunir a produção intelectual e a memória organizacional.

Para tanto, deve-se contar com a participação de todos os ato-
res do Sistema Penal na construção do sítio, em virtude do auto-de-
pósito de documentos completos; negociar com a CELEPAR a insta-
lação do DSpace para o Repositório e do SEER para a Revista; e criar 
repositório e revista dentro da filosofia “open access” (acesso livre), 
sem necessidade de login e senha, ou cadastro de qualquer tipo.

Projetos/ações

- Projeto de gestão do conhecimento no Sistema Penal do Esta-
do do Paraná por meio de fóruns, banco de boas práticas, repositó-
rio, revista digital, etc;

- Projetos vinculados ao Programa para o Desenvolvimento In-
tegrado – PDI-Cidadania.

5.6 PROGRAMA PARA O DESENVOLVIMENTO INTEGRADO – 
PDI-CIDADANIA

As ações e projetos vinculados ao Programa para o Desen-
volvimento Integrado com respeito ao meio ambiente mediante 
educação profissionalizante em atividade industrial, reciclagem de 
resíduos sólidos, produtos para construção civil, agroatividades e 
similares – PDI-Cidadania, objetivam promover a reinserção social 
dos apenados do Sistema Penal do Estado do Paraná em situação de 
vulnerabilidade social, por meio do ensino profissionalizante para a 
inserção em atividades de trabalho e renda geradas por pequenos e 
médios empreendimentos de reciclagem de resíduos sólidos dentro 
das unidades penais consolidando as cadeias produtivas prioritárias 
destes materiais, tornando o sistema penal autosustentável.

Por meio de atividades laborais e educacionais os apenados 
têm contato com o mundo exterior, bem como, estão propensos a 
participar dos programas de ressocialização e a reincidir menos. Por 
isso, como resultados, espera-se: preparar o apenado e o egresso 
para o mercado de trabalho através da qualificação e formação pro-
fissional; diminuir a ociosidade dos apenados nas unidades penais; 
disponibilizar a outros órgãos públicos os materiais produzidos nos 
canteiros de trabalho das unidades penais para otimizar o uso dos 
recursos; estimular através da formação profissional o desenvolvi-
mento de ações geradoras de renda para o apenado, egresso e para 
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seus familiares; contribuir através da educação e profissionalização 
com o apenado e o egresso na reconstrução da sua cidadania, no 
estreitamento dos seus vínculos familiares e no fortalecimento do 
seu convívio social; desenvolver trabalho de conscientização junto 
aos servidores do sistema penal acerca da importância da educação 
profissional do apenado e do egresso; disponibilizar à sociedade 
paranaense produtos ambientalmente corretos e de baixo custo; 
despertar na população carcerária a necessidade de preservação 
do meio ambiente por meio de atitudes e práticas ambientalmente 
corretas.

Enfim, o Programa PDI-Cidadania almeja transformar as pri-
sões em escolas de capacitação profissional que contribuam com 
a promoção da cultura da paz no Sistema Penal do Estado do Para-
ná, por meio da criação de observatórios do conhecimento como 
Observatório de Gestão Prisional, Observatório de Práticas de Sus-
tentabilidade, Observatório de Saúde Mental, Observatório/Núcleo 
de Práticas Jurídicas, além de Centrais de Resíduos Sólidos, Cantei-
ros Produtivos de Trabalho, Associações de Proteção e Assistência 
aos Condenados (APACs), Cooperativas de Trabalho de Apenados e 
Egressos, Arranjos Produtivos Locais (APLs), Consórcios e Parcerias 
Público Privado.

O DEPEN através de seus canteiros de trabalhos próprios é au-
tosustentável na produção de uniformes para apenados e materiais 
domisanitários. A produção própria de uniformes, materiais de hi-
giene e limpeza possui excelente qualidade e custo competitivo, em 
média 30% mais barato que a aquisição no mercado formal. Alte-
rações e ou adequações em relação das quantidades, formatos e 
medidas produzidas de uniformes e materiais de higiene e limpeza 
podem ser realizadas a qualquer tempo.

Há canteiros de trabalho para produção de próteses dentárias, 
fraldas, serigrafia, horta e jardinagem nas unidades penais. Os cur-
sos profissionalizantes oferecidos pelo

Departamento Penitenciário através de convênios e contratos 
com instituições de ensino são bem aceitos pela população carcerá-
ria e apresentam uma média alta de aproveitamento.

Em 2010 concluíram o ensino profissionalizante 676 apenados, 
que equivale apenas 0,45 % da população presa sob custódia da 
SEJU. Ao final de 2010 havia 3.030 presos trabalhando em ativida-
des produtivas remuneradas, cerca de 21% da população carcerá-
ria, em canteiros de trabalho no próprio estabelecimento penal, ou 
em canteiros externos mediante a celebração de convênios com 
entidades públicas e privadas. Em média no ano de 2010 havia cer-
ca de 1.700 presos (8,4 %) ocupados trabalhando em canteiros de 
trabalho próprios (manutenção interna) e cerca de 500 apendos 
exercendo atividades de artesanato, que equivalente a 0,2 % da po-
pulação carcerária.

Os espaços destinados aos cursos de programas de profissio-
nalização são improvisados e não possuem equipamentos neces-
sários para sua realização. Devido a problemas relacionados a área 
de segurança, existe uma limitação nos horários de funcionamento 
nos canteiros das unidades penais, assim como, outras alegações 
relacionadas à segurança podem dificultar a implantação de deter-
minados tipos de canteiros de trabalho.

Há lentidão na aquisição de matéria-prima necessária para a 
produção nos canteiros de trabalho próprio, as quais são adquiridas 
através de processo licitatório.

Verifica-se ainda ausência de profissionais para acompanhar 
os cursos e resistência de alguns servidores penitenciários quanto 
às atividades realizadas nas oficinas de cursos e de trabalho. Daí a 
necessidade de desenvolver nesses servidores, por meio das ações 
e projetos da Escola de Educação em Direitos Humanos, a cultura 
organizacional em consonância com um novo modelo de gestão au-
tosustentável, que só é possível com a profissionalização dos ape-
nados em canteiros de trabalho internos e externos.

Projetos/Ações

- Projeto canteiros de trabalho para produção de estruturas de 
barracões industriais (para uso próprio ou para Arranjos Produtivos 
Locais – APLs);

- Projeto de parceria com a Federação das Indústrias do Esta-
do do Paraná (FIEP) para educação, profissionalização, consultoria, 
sensibilização e intermediação da utilização de mão de obra carce-
rária pelos APLs;

- Projeto de parceria com associações comerciais para profis-
sionalização e reinserção do preso na sua região;

- Projeto de implantação de Associações de Proteção e Assis-
tência aos Condenados (APACs);

- Projetos de implantação de cooperativas de trabalho de ape-
nados e egressos;

- Projeto canteiros de trabalho para produção de tijolos alter-
nativos, manilhas, blocos e outras peças com base na reciclagem de 
resíduos sólidos oriundos da construção civil;

- Projeto de solução de gargalos tecnológicos nos arranjos pro-
dutivos locais;

- Projeto canteiros de trabalho para produção de materiais es-
portivos;

- Projeto canteiros de trabalho para produção de mudas para 
reflorestamento e recuperação ambiental;

- Projeto canteiros de trabalho para produção regional de fru-
tas e de plantas medicinais e aromáticas;

- Projeto canteiros de trabalho para o manejo florestal e produ-
ção de madeira em toros;

- Projeto canteiros de trabalho de produção de madeira benefi-
ciada e peças estruturais;

- Projeto canteiros de trabalho para produção de móveis de 
baixo custo (para montagem);

- Projeto canteiro de trabalho para reciclagem de eletrônicos;
- Projeto canteiros de trabalho para produção de tintas de pin-

tura de parede;
- Projeto canteiros de trabalho para produção de vassouras;
- Projeto canteiros de trabalho para produção de cadeiras de 

rodas com reaproveitamento de materiais (bicicletas);
- Projeto canteiros de trabalho para produção de carrinhos para 

catadores de papel;
- Projeto de interiorização de canteiros de trabalho para produ-

ção de materiais de higiene e limpeza, uniformes, próteses dentá-
ria, marcenaria;

- Projeto oficina-escola em lataria e mecânica de veículos leves 
e pesados;

- Projeto canteiros de trabalho para ampliação dos serviços grá-
ficos no DEPEN;

- Projeto canteiros de trabalho em cozinhas industriais (tercei-
rizadas ou parceria públicoprivada) nos estabelecimentos penais;

- Projeto de reforma predial e das carteiras das escolas públi-
cas;

- Projetos vinculados ao Programa de Educação em Direitos 
Humanos.

5.7 PROGRAMA DE ARTE, CULTURA, ESPORTE, LAZER E BEM 
ESTAR NOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

A ociosidade física e mental pode levar à problemas de saúde, 
daí a necessidade de criar ambiente mais favorável à convivência 
humana e de oportunizar o desenvolvimento de atividades cultu-
rais, artísticas, esportivas, lazer e bem estar para o apenado e para 
o servidor penitenciário.
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Nesse sentido, no Sistema Penal do Estado do Paraná algumas 
iniciativas podem ser observadas, a exemplo do projeto voltado à 
arte literária que possibilita às presas da Penitenciária Estadual Fe-
mina o acesso a leitura como forma de reflexão e do projeto de “Ar-
tes Musicais – Música e Cidadania – a Harmonia na Arte de Cantar e 
na Arte de Viver”; atividades recreativas e esportivas para os presos 
em algumas unidades penais, ainda que não orientadas por pro-
fissionais; ações voltadas à produção literária, a exemplo do livro 
“Entre as Grades e os Sonhos”, produzido pelos presos da Penitenci-
ária Industrial de Cascavel (PIC) e Penitenciária Estadual de Cascavel 
(PEC); e coral com os presos da Colônia Penal Agrícola (CPA).

Porém, verifica-se a carência de políticas públicas de incenti-
vo ao desenvolvimento da cultura, da arte, do esporte e do lazer 
e a descontinuidade dos projetos e ações voltadas ao desenvolvi-
mento de tais atividades, além da falta de recursos específicos. Há 
desinteresse de alguns gestores públicos, de maneira geral, e até 
mesmo de alguns gestores de unidades penais, em apoiar o desen-
volvimento de projetos pertinentes ao programa. Essas questões 
podem estar vinculadas ao desconhecimento e ou desconsideração 
da importância das atividades culturais, artísticas e desportivas; ao 
preconceito da sociedade em relação à participação dos presos nes-
se tipo de atividades realizadas externamente às unidades penais; e 
aos custos elevados para acesso as essas atividades.

É importante sensibilizar gestores públicos e civis para projetos 
e ações de cidadania voltadas à cultura, arte, esporte e lazer, de 
forma a possibilitar continuidade de tais ações, que visam melhorar 
a qualidade de vida dos presos e dos servidores do sistema penal, 
facilitar o processo de reinserção social do preso, favorecer o exer-
cício da cidadania e possibilitar a descoberta de talentos na cultura, 
arte, esporte e lazer;

Para tanto, algumas práticas e exemplos no âmbito do Estado 
podem ser aproveitados para o sistema penal para presos, egressos 
e familiares: projeto “Servir com Arte: Concurso de Contos, Poesias 
e Fotografia” para descoberta de talentos entre os servidores, da 
Escola de Governo do Paraná; projeto “Teatro para o Servidor” em 
parceria com o Teatro Guaíra para participação de servidores em 
determinados espetáculos; coral de servidores públicos da Secre-
taria de Estado da Administração e da Previdência (SEAP). Podem 
ser estabelecidas parcerias com o Teatro Guaíra para disponibilizar 
à SEJU ingressos para serem ofertados aos presos do regime semia-
berto e aos egressos e familiares; com os órgãos do Poder Judiciário 
estadual e federal para captação de recursos para continuidade dos 
projetos; com instituições de ensino superior para desenvolvimento 
de projetos de extensão voltados à arte, cultura, esporte e lazer.

Projetos/ações

Projeto bem viver com arte e cidadania (oficinas de desenho, 
de pintura em tela, tecido, madeira, cerâmica, mosaico; oficinas de 
releitura de obras de arte);

Projeto de artes musicais (canto, coral, práticas instrumentais);
Projeto de artes cênicas (oficinas de teatro, teatro de bonecos, 

teatro mímico);
Projeto de concurso de conto, poesia e fotografia;
Projeto de esporte (jogos de quadra/campo, jogos de mesa, 

artes marciais);
Projeto bem estar (aulas de yoga, tai chi chuan, ginástica labo-

ral, atividades recreativas; oficinas de artesanato com utilização de 
materiais recicláveis).

5.8 PROGRAMA CONSELHO PENITENCIÁRIO

O Conselho Penitenciário do Estado do Paraná se encontra re-
gularmente constituído.

A legislação de regência está contida nos artigos 69 e 70 da Lei 
de Execução Penal e nos seguintes diplomas normativos da esfe-
ra Estadual: Leis nº 12.317/98; nº 12.377/98 e nº 14.556/04. Tais 
diplomas foram objeto de regulamentação por parte dos Decretos 
Estaduais nº 1.207/03 e nº 4.296/05. Possui Regimento Interno 
aprovado por Despacho do Secretário de Estado da Justiça e da Ci-
dadania, de 28 de maio de 2004, publicado no Diário Oficial, de 15 
de junho de 2004 (p. 25-26). Sua composição atual é de 17 (dezes-
sete) membros.

Por força da Lei nº 14.566/04 os Conselheiros e suplentes são 
nomeados pelo Governador do Estado, mediante indicação por Se-
cretário de Estado da Justiça e da Cidadania, contudo, o Decreto 
Estadual nº 1.207/03, alterado pelo Decreto nº 4.296/05 estabelece 
a composição, sendo l (um) magistrado de livre escolha do Gover-
nador do Estado; 3 (três) advogados, escolhidos pelo Governador 
do Estado, preferencialmente dentre aqueles indicados pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seção do Paraná, em listas tríplices; 1 
(um) médico legista, de livre escolha do Governador do Estado; 2 
(dois) membros do Ministério Público Estadual, indicados por ato 
do Procurador Geral de Justiça; 1 (um) membro do Ministério Pú-
blico Federal, indicado por ato do Procurador Geral da República; 1 
(um) Procurador do Estado, indicado por ato do Procurador Geral 
do Estado; 2 (dois) bacharéis em Direito, com experiência na SEJU 
ou na SESP; 3 (três) professores da área de direito penal, direito 
processual penal ou ciências correlatas; 3 (três) representantes da 
comunidade, de livre escolha do Governador do Estado, dentre 
pessoas que denotem experiência com as atribuições do Conselho 
Penitenciário.

As atribuições, conforme Lei nº 12.317/98, artigo 2º são as que 
seguem:

Art. 2º. Caberá ao Conselho Penitenciário:
I - a emissão de parecer sobre livramento condicional, indulto, 

comutação de pena;
II - a inspeção de estabelecimento e serviços penais;
III - a supervisão dos patronatos, bem como da assistência do 

Poder Público aos egressos;
IV - a apresentação, no primeiro trimestre de cada ano, ao Con-

selho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, de relatório dos 
trabalhos efetuados no exercício anterior;

V - o assessoramento em nível superior, do Secretário de Esta-
do da Justiça e Cidadania, nos temas relacionados com a execução 
penal e com a política penitenciária do Estado do Paraná;

VI - organizar e presidir a cerimônia de livramento condicional, 
a ser realizada solenemente em dia marcado pelo Presidente do 
Conselho Penitenciário;

VII - representar à autoridade competente, sobre irregularida-
des verificadas nos estabelecimentos prisionais sediados no Estado, 
sugerindo as medidas adequadas;

VIII - propor, desde que provocado pelos interessados, o indul-
to individual e o livramento condicional de sentenciados que preen-
cham as condições legais;

IX - requerer à autoridade judiciária competente a extinção da 
pena privativa de liberdade, expirado o prazo do livramento condi-
cional sem revogação ou, se praticada nova infração, for o liberado 
ou absolvido por sentença irrecorrível;

X - cumprir as atribuições definidas na Lei de Execuções Penais;
XI - elaborar e aprovar o seu Regimento Interno.
Nota: A emissão de parecer quanto ao livramento condicional 

não é mais exigida por força da Lei Federal nº 10.792/03.
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O Conselho tem um Presidente, designado pelo Governador 
do Estado, indicados em lista tríplice entre seus membros e com 
mandato de 2 (dois) anos. O Secretário do Conselho é designado 
pelo Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, devendo a es-
colha recair em pessoa não integrante do Conselho Penitenciário. A 
sede, pessoal e suporte administrativo são colocados à disposição 
do Conselho pela SEJU (LEI Nº 12.317/98, art. 10).

A existência quase secular do Conselho Penitenciário, criado 
sequencialmente à Lei que introduziu o instituto do Livramento 
Condicional no ordenamento jurídico – no ano de 1924 – ao longo 
desses anos vem prestando relevantes serviços à Justiça e à Socie-
dade.

Figuras de destaque já integraram (e integram) o Conselho Pe-
nitenciário, trazendo a experiência de diferentes setores para um 
perfeito equacionamento dos aspectos concernentes à problemá-
tica penitenciária. Bastaria citar que nos últimos 15 (quinze) anos 
Secretários de Justiça integraram o Conselho, a saber: Eduardo Vir-
mond; Ronaldo Antonio Botelho; Goyá Campos; Jair Ramos Braga e 
a atual Secretária Maria Tereza Uille Gomes. Tais menções compro-
vam a importância do Órgão e a sua posição junto à SEJU.

Contudo, o Conselho Penitenciário não dispõe de estrutura 
adequada, quer em termos de recursos humanos quer em termos 
de recursos materiais, para dar cumprimento fiel aos postulados 
legais e conforme consta de seu Regimento Interno, devidamente 
aprovado por ato do Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania, 
num autêntico compromisso de prover referidos recursos.

O momento atual, quando se delineia o Plano Diretor do Siste-
ma Penal do Estado do Paraná é propício para que sejam oportuni-
zadas ao Conselho as condições a fim de que possa desincumbir-se 
das funções que legalmente estão previstas. Uma fiscalização mais 
efetiva dos estabelecimentos e serviços penais; implementação dos 
Conselhos de Comunidade e um monitoramento adequado quanto 
ao desempenho das atribuições desses Órgãos representam tarefas 
em relação às quais urge a conscientização dos gestores.

Projetos/ações

- Projeto de reorganização, o qual deverá compreender recur-
sos humanos e materiais por parte da SEJU para o desempenho das 
atividades administrativas. Tal decorre das múltiplas atribuições 
desempenhadas, haja vista a fiscalização que vem sendo exercida 
quanto aos relatórios dos Conselhos de Comunidade, assim como 
com as Guias de Recolhimento, cuja análise formal o Conselho tam-
bém vem executando, além das atividades acima especificadas;

- Projeto de Resolução Secretarial dispondo sobre a forma de 
fiscalização dos estabelecimentos penais sediados em Curitiba e no 
interior, com a disponibilidade de condução e diárias respectivas ou 
reembolso das despesas efetivadas;

- Projeto no sentido de previsão orçamentária para participa-
ção em eventos pertinentes às atividades do Conselho Penitenci-
ário;

- Projeto de monitoramento para diagnóstico quanto ao funcio-
namento dos Conselhos de Comunidade.

5.9 PROGRAMA DE REESTRUTURAÇÃO
DA GESTÃO DO SISTEMA PENAL

A organização é a ciência do rendimento. Assim, procura dispor 
os recursos humanos, materiais, financeiros e tecnológicos de tal 
forma que o conjunto produzido seja capaz de realizar um trabalho 
eficaz com o menor custo e risco.

Portanto, os objetivos técnicos da organização podem ser re-
sumidos em três: estabelecer as bases para o rendimento ótimo; 
oferecer a melhor rentabilidade; e formar o embasamento para a 
administração.

Por outro lado, cabe ressaltar que o excesso de organização é 
também danoso e gera a burocracia que paralisa a administração, 
fazendo-a sucumbir ante o abusivo zelo. Então, é imprescindível or-
ganizar em bases racionais e tecnológicas, abandonando o improvi-
so, o jeitinho e o empirismo.

Dentro deste contexto, a organização precede a administração, 
sendo esta responsável por gerir o conjunto final. E a administra-
ção inicia-se inexoravelmente pela estruturação, que nada mais é 
do que dar forma e conteúdo ao conjunto de órgãos, suas relações 
de interdependência e hierárquica e configurados em um organo-
grama.

Quanto à gestão do Sistema Penal do Estado do Paraná alguns 
pontos positivos merecem destaque: estrutura organizacional míni-
ma para o Departamento Penitenciário do Estado do Paraná apro-
vada por meio da Resolução nº 121, de 05 de outubro de 1995; 
normatizações que padronizam os procedimentos dos Conselhos 
Disciplinares (CD) e Comissões Técnicas de Classificação (CTC); Fun-
do Penitenciário (FUNPEN) para atendimento das necessidades do 
sistema penal; processo seletivo para escolha de diretores de pre-
sídio, que contempla a apresentação de planos de trabalhos para 
as unidades penais; canteiros de trabalho nas unidades penais; e 
profissionais tecnicamente qualificados na SEJU e no DEPEN para 
planejamento e acompanhamento dos programas e projetos de re-
estruturação da gestão do sistema penal.

Ressalta-se que Lei nº 16.840, de 28 de junho de 2011, altera a 
denominação e as atribuições da SEJU:

Art. 3º A Secretaria de Estado da Justiça e da Cidadania – SEJU, 
a que se refere à Lei nº 13.986, de 30 de dezembro de 2002, fica 
transformada em Secretaria de Estado da Justiça, Cidadania e Direi-
tos Humanos – SEJU, tendo por finalidade a definição de diretrizes 
para a política governamental focada no respeito à dignidade hu-
mana, bem como a coordenação de sua execução, nas áreas [...].

Art.11. Fica alterada a denominação dos seguintes cargos de 
provimento em comissão da SEJU [...].

Tais alterações na denominação, atribuições e estrutura orga-
nizacional da SEJU foram necessárias para contemplar suas novas 
áreas de atuação. Assim, a atual estrutura organizacional do Depar-
tamento Penitenciário do Estado do Paraná, das unidades penais, 
da Escola de Educação em Direitos Humanos e demais unidades da 
SEJU, que não contempla o crescimento da população carcerária e 
não é adequada a uma gestão moderna, eficiente e eficaz do siste-
ma penal, também deverá sofrer revisões, alterações e adequações.

Com a finalidade de discutir e propor estratégias e diretrizes 
para a implementação do Plano Diretor do Sistema Penal do Estado 
do Paraná e das metas apresentadas por cada Diretor de Unidade 
Penal durante o processo seletivo para provimento do cargo em 
comissão de Diretor de Unidade Penal do Departamento Peniten-
ciário do Estado do Paraná (EDITAIS Nº 001 e 004, 2011), a Secre-
tária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos institui o 
Colégio de Diretores de Estabelecimentos Penais, órgão consultivo 
e deliberativo composto por todos os Diretores de Unidade Penal e 
do Diretor da Escola de Educação em Direitos Humanos, sob a pre-
sidência do Diretor do Departamento Penitenciário (RESOLUÇÃO Nº 
117, 2011).

Na gestão do Sistema Penal foram identificadas algumas defi-
ciências/necessidades que merecem atenção no sentido de serem 
solucionadas e ou minimizados: interpretação adequada das nor-
matizações e na aplicação dos procedimentos nos Conselhos Disci-
plinares e nas Comissões Técnicas de Classificação das unidades pe-
nais; capacitação dos integrantes dos Conselhos Disciplinares e das 
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Comissões Técnicas de Classificação; normatização que padronize 
a implantação de canteiros de trabalho; mecanismos e instrumen-
tos para acompanhamento eficiente e eficaz dos planos de trabalho 
dos estabelecimentos penais; reorganização da gestão e das norma-
tizações do Fundo Penitenciário para contemplar outras despesas 
e ampliar as fontes de recursos, em especial no que se refere à Lei 
nº 15.941, de 03 de setembro de 2008, para incluir o percentual da 
taxa judiciária; ampliação e captação, pelo DEPEN, de novas empre-
sas que utilizam mão de obra dos presos e revisão dos percentuais 
das taxas; revisão dos valores dos imóveis ocupados por servidores 
na Penitenciária Central do Estado e na Colônia Penal Agrícola, bem 
como dos critérios de cessão dos imóveis; efetivação do plano de 
aplicação de recursos do Fundo Penitenciário pelo DEPEN; implan-
tação efetiva de Fundo Rotativo por unidade penal para agilizar os 
procedimentos de compra de materiais de consumo e de manuten-
ção das instalações físicas e dos equipamentos.

Destaca-se, mais uma vez, que a SEJU instituiu o Conselho de 
Planejamento e Movimentação de Presos entre os Estabelecimen-
tos Penais do Departamento Penitenciário do Estado do Paraná, 
órgão consultivo, que tem por finalidade as seguintes atribuições:

a) planejar a movimentação de presos nos Estabelecimentos 
Penais;

b) classificar o Estabelecimento Penal adequado para abrigar o 
preso provisório ou condenado, em atenção ao regime e requisitos 
legais;

c) propor diretrizes para a seleção de presos, de acordo com a 
escolarização, qualificação profissional, idade, natureza do crime, 
nacionalidade e organização criminosa;

d) manifestar-se sobre os pedidos de permuta, remoção e 
transferência de presos entre os Estabelecimentos Penais;

e) elaborar relatórios para acompanhamento da movimenta-
ção dos presos nos Estabelecimentos Penais (RESOLUÇÃO Nº 163, 
2011).

Para viabilizar a reestruturação da gestão do Sistema penal al-
gumas oportunidades podem ser vislumbradas: parcerias e convê-
nios financeiros para aquisição de materiais e equipamentos para 
os estabelecimentos penais; levantamento de fontes de captação 
de recursos para os programas e projetos a serem implementados 
no sistema penal; parcerias com instituições públicas e privadas 
para o desenvolvimento dos programas e projetos propostos para 
a solução dos problemas carcerários no Estado do Paraná; modelos 
de gestão de Fundo Rotativo na SEED, na SESP e no âmbito de ou-
tras unidades da federação. 

Projetos/ações

- Projeto estudo de viabilidade para gestão plena e cogestão 
(consórcios municipais, Associações de Proteção e Assistência aos 
Condenados – APACs e outros) de unidade penal;

- Projeto de reestruturação do Departamento Penitenciário e 
das unidades penais;

- Projeto de alteração na denominação e na estrutura organiza-
cional (regulamento) da SEJU;

- Projeto de descentralização da estrutura e ações da SEJU;
- Projetos de reorganização dos Conselhos Disciplinares e de 

reorganização das Comissões Técnicas de Classificação nas unida-
des penais;

- Subprojetos de capacitação para integrantes dos Conselhos 
Disciplinares e de capacitação para integrantes das Comissões Téc-
nicas de Classificação;

- Projeto de normatização dos canteiros de trabalho;
- Projeto de acompanhamento da elaboração e implementação 

dos planos de trabalho e/ou dos pré-projetos para os estabeleci-
mentos penais;

- Projeto de implantação de Fundo Rotativo contemplando as 
unidades penais;

- Subprojeto de reestruturação e readequação do Fundo Peni-
tenciário.

5.10 PROGRAMA DE PROPOSIÇÕES
E ALTERAÇÕES LEGISLATIVAS

A LEP Federal, no geral, atende ao seu objetivo de efetivar as 
disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar con-
dições para a harmônica integração social do condenado e do in-
ternado, mesmo assim, verifica-se a necessidade de alterações em 
alguns de seus dispositivos específicos:

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em 
regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizadas 
por órgãos da Administração Direta ou Indireta, ou entidades pri-
vadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da 
disciplina.

§ 1º O limite máximo do número de presos será de 10% (dez 
por cento) do total de empregados na obra.

§ 2º Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empre-
sa empreiteira a remuneração desse trabalho.

§ 3º A prestação de trabalho à entidade privada depende do 
consentimento expresso do preso.

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento 
deverá satisfazer os seguintes requisitos:

I - ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psi-
cologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;

II - possuir experiência administrativa na área;
III - ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desem-

penho da função.
Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, 

ou nas proximidades, e dedicará tempo integral à sua função.
Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fecha-

do ou semi-aberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de 
execução da pena.

§ 1º A contagem do tempo para o fim deste artigo será feita à 
razão de 1 (um) dia de pena por 3 (três) de trabalho.

§ 2º O preso impossibilitado de prosseguir no trabalho, por aci-
dente, continuará a beneficiar-se com a remição.

§ 3º A remição será declarada pelo Juiz da execução, ouvido o 
Ministério Público.

Além de alterar alguns dispositivos da LEP Federal, é imprescin-
dível a proposição e a sanção de Lei de Execução Penal do Estado do 
Paraná, para detalhar dispositivos da LEP Federal no que se refere 
ao trabalho externo e contemplar a reformulação do estatuto e re-
gimento penitenciário e das diferentes modalidades de assistência. 
Para tanto, a Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e Direitos 
Humanos cria o Comitê Especial para a Estruturação do Anteprojeto 
da Lei de Execução Penal do Estado do Paraná com o objetivo de 
discutir com clareza e amplitude a aplicação e a operacionalização 
da execução da pena no âmbito do Poder Executivo e no campo das 
políticas públicas (RESOLUÇÃO Nº 123, 2011).

Apesar da inexistência da LEP Estadual, há outras espécies le-
gislativas estaduais que tratam de questões pertinentes à LEP Fede-
ral, como o Estatuto Penitenciário do Estado do Paraná (DECRETO 
Nº 1.276, 1995), o Regimento Interno do Departamento Penitenci-
ário do Estado do Paraná (RESOLUÇÃO Nº 121, 1995), o regimento 
interno do Conselho Penitenciário do Estado do Paraná e as normas 
de assistência religiosa nos estabelecimentos penais (RESOLUÇÃO 
Nº 103, 2011).
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Também não há lei estadual e/ou municipal de incentivo tri-
butário para empresas contratarem o egresso e o preso em regime 
semiaberto, de forma a minimizar possíveis preconceitos e facilitar 
o retorno deles na convivência em sociedade e prevenir sua reinci-
dência.

A Lei Orgânica da Defensoria previu a contratação de 150 As-
sessores de Estabelecimento Penal para auxiliar a Defensoria Públi-
ca no atendimento aos sentenciados.

Para tanto, há necessidade de elaboração de um manual que 
padronize os procedimentos dos benefícios elencados na LEP, de 
forma a contribuir com sua agilidade.

Projetos/ações

- Projeto de Lei de Execução Penal do Estado do Paraná que 
contemple a reformulação do estatuto e regimento penitenciário e 
das diferentes modalidades de assistência;

- Projeto de alteração na Lei de Execução Penal;
- Projeto de Lei sobre incentivo tributário para empresas con-

tratarem o egresso e o preso em regime semiaberto;
- Projeto de Lei para reestruturação e readequação do Fundo 

Antidrogas;
- Projeto de Lei para reestruturação e readequação do Fundo 

Penitenciário – FUPEN;
- Projeto de Lei que cria o Fundo de Penas e Medidas Alterna-

tivas;
- Projeto de elaboração do manual dos assessores jurídicos;
- Projeto de regulamentação da transferência dos presos es-

trangeiros;
- Projeto de reserva de vagas para condenados nas licitações;
- Subprojeto de alteração na denominação, estrutura organiza-

cional e regulamento da SEJU;
- Subprojeto de implantação de Fundo Rotativo contemplando 

as unidades penais;
- Subprojeto de reestruturação da carreira dos agentes peni-

tenciários, inclusive a guarda externa.

5.11 PROGRAMA OUVIDORIA, CORREGEDORIA
E CONTROLE INTERNO DO SISTEMA PENAL

Ouvidoria do Sistema Penal

A instituição da ouvidoria do Sistema Penal irá permitir ao pre-
so, seus familiares, servidores e demais cidadãos registrarem suges-
tões, elogios, reclamações e denúncias envolvendo ações, omissões 
e/ou negligências praticadas no âmbito do Departamento Peniten-
ciário e seus estabelecimentos penais vinculados.

Qualquer pessoa, na condição de cidadão, tem o dever e o di-
reito de fiscalizar as ações do serviço público que é prestado aos 
presos pelos estabelecimentos penais, na medida em que afetam a 
dignidade, as condições de cumprimento da pena e seus valores de 
liberdades fundamentais, exceto o da restrição de ir e vir por conta 
de sua prisão.

Portanto, a ouvidoria do Sistema Penal passa a ser um canal 
de comunicação entre o preso, direta ou indiretamente, e o agente 
público, capaz de assegurar àquele os seus direitos fundamentais e 
básicos previstos em legislação e normas complementares.

Para tanto, algumas deficiências precisam ser superadas: inexis-
tência de regulamentação e normas para o atendimento às diversas 
reclamações, sugestões e denúncias, faltando, inclusive, os serviços 
de informações e orientações; funcionários despreparados execu-
tam alguns serviços atinentes à função de ouvidor, porém, sem os 

resultados esperados por quem os solicita; atendimento eletrônico 
problemático e falho por ausência de infraestrutura; ausência de 
fluxo de informação, distribuição e retorno das queixas e de serviço 
de fiscalização inerente às denúncias e reclamações; desrespeito 
às determinações instituídas; resistência por partes dos envolvidos 
em situações denunciadas em fornecer informações fidedignas; uti-
lização inadequada desse tipo de canal de comunicação que leva à 
banalização de algumas denúncias.

A disposição político-administrativa para instituição da ouvi-
doria ficou evidenciada na Lei nº 16.840/2011, de 28 de junho de 
2011, que contempla a criação do cargo de Ouvidor do Sistema Pe-
nal.

A partir da regulamentação da ouvidoria, os seguintes resul-
tados são esperados: registro de todas as denúncias, reclamações 
e sugestões, de forma a constituir uma memória interna capaz de 
analisar a conjuntura do desenvolvimento institucional alcançado; 
acompanhamento, avaliação e retorno das denúncias e reclama-
ções; relatórios quinzenais e/ou mensais que retratem as medidas 
corretivas e preventivas dos problemas apresentados e suas linhas 
de ação; condições melhores da execução da pena nos estabeleci-
mentos penais a partir da elaboração e adoção de normas e pro-
cedimentos como forma preventiva; maior interação entre preso, 
funcionários e comunidade envolvida na execução da pena; desen-
volvimento de instrumentos e mecanismos de acompanhamento, 
avaliação e controle a partir da superação dos problemas, de forma 
a se evitar a reincidência.

Corregedoria do Sistema Penal

O sistema penitenciário do Paraná dispõe de uma Divisão de 
Apoio, Segurança e Corregedoria (DASC), porém, oficialmente, a 
mesma não figurava dentro da estrutura organizacional oficial do 
DEPEN. Assim, as atribuições de corregedoria, assim como o cargo 
de corregedor, não existiam na prática.

Essa situação começou a mudar com a Lei nº 16.840/2011, de 
28 de junho de 2011, que contempla a criação do cargo de Correge-
dor do Sistema Penal.

A corregedoria do Sistema Penal deve ser um órgão dentro da 
estrutura organizacional da SEJU, que sirva para orientação e fiscali-
zação das atividades e conduta dos servidores, cabendo a ela reali-
zar inspeções e emitir relatórios reservados. Suas atividades são in-
ternas, não devendo haver contato com o público externo da SEJU.

Cabe à corregedoria, em entendendo necessário, enviar seus 
relatórios para apuração em processos de Sindicância e/ou Proces-
so Administrativo Disciplinar.

A corregedoria, em sua função, deve dispensar as medidas co-
ercitivas e punitivas usadas normalmente em grande parte das ins-
tituições públicas, mas sim usar da persuasão e da sugestão, como 
meios auxiliares, para exercício da autoridade legítima. Assim, à 
corregedoria, em sua atribuição de correção, mesmo sem poder in-
tervir nas relações discricionárias do Estado, cabe orientar, ensinar 
e conduzir os servidores dentro dos princípios éticos da instituição, 
assim como atuar sempre, em princípio, na dimensão de controle 
sugestivo/persuasivo, e não somente em instância da correção e da 
punição.

A corregedoria do Sistema Penal possibilita visibilidade positiva 
da sociedade quanto ao compromisso e transparência pela existên-
cia de órgão corregedor, bem como, resposta oficial na detecção 
e apuração de eventuais irregularidades relativas ao servidor pe-
nitenciário.
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Controle Interno do Sistema Penal

Seja qual for a forma de gestão adotada para o Sistema Penal 
do Estado do Paraná, gestão plena ou cogestão, devem ser estabe-
lecidos protocolos de resultados ou componentes de controle tais 
como:

a) Gerenciamento de riscos diante dos objetivos: o gestor rea-
liza a avaliação interna e externa do processo, dos seus objetivos e 
dos riscos envolvidos, definindo uma estratégia de atuação;

b) Ambiente de controle: o gestor torna presente o controle 
no cotidiano da gestão, nas normas disseminadas, na comunicação 
interna, nos perfis para os diversos cargos, na segregação das fun-
ções, na definição de delegação de poderes, nas regras claras e bem 
definidas;

c) Atividade de controle: o gestor atua de forma mais pontual, 
avaliando mecanismos preventivos já instalados, controlando tran-
sações específicas, acompanhando situações anômalas e verifican-
do os registros;

d) Transparência: o gestor busca fornecer acesso ao fluxo de 
informações, evitando informações ocultas e tornando claras as 
condições de suas ações dentro e fora da organização.

O controle é uma das funções clássicas da administração e deve 
ser dosado na medida exata em que permita ser uma ferramenta 
da eficiência e não um entrave nas tarefas e procedimentos. Assim, 
a normatização clara, o acompanhamento de situações atípicas, o 
levantamento de risco e outros componentes de controle têm uma 
abordagem diferenciada para os órgãos cedentes, pela natureza de-
legatória de parte de suas ações.

O estímulo à transparência da gestão descentralizada do Sis-
tema Penal é uma forma de o gestor perceber o apoio e o forta-
lecimento do controle social, que deve ser realizado por meio dos 
conselhos disciplinares, conselhos de comunidade, conselhos peni-
tenciários, corregedorias, ouvidorias, Defensoria Pública, Ministério 
Público, Tribunal de Justiça e em conformidade com o Plano Nacio-
nal de Política Criminal e Penitenciária.

Ressalta-se que riscos diferentes demandam diferentes respos-
tas e, no que tange ao controle, o órgão que descentraliza a ges-
tão não pode olhar para sua gestão com as preocupações afetas ao 
controle com o mesmo olhar de um órgão que efetue a gestão de 
todos os seus recursos de forma centralizada. De qualquer maneira, 
são necessários mecanismos que forneçam noções e informações 
prévias dos riscos.

O assunto é vasto e envolve várias áreas do conhecimento, 
mas deve ser visto como um elemento individualizado e presente 
(ou ausente) na gestão, que precisa ser avaliado, promovido e en-
sinado. Por isso, seja qual for o modelo de gestão recepcionado, 
os protocolos de controle interno de gestão-resultado devem ser 
implementados concomitante ao modelo.

Projetos/ações

- Projeto de criação da ouvidoria do sistema penal;
- Projeto de criação da corregedoria do sistema penal;
- Projeto de criação do controle interno do sistema penal.

5.12 PROGRAMA DEFENSORIA PÚBLICA

O Governo do Paraná sancionou a Lei nº 136/2011, de 19 de 
maio de 2011, instituindo a Defensoria Pública do Estado do Paraná 
para assistência integral e gratuita à população mais vulnerável. A 
Lei Orgânica da Defensoria Pública do Estado do Paraná é conside-
rada uma das mais modernas e completas do País, pois traz grandes 

avanços que podem servir como paradigma para outros estados e 
foi construída por meio de um processo democrático e participati-
vo.

Prevê a possibilidade de eleição direta entre os integrantes 
da carreira para escolha do Defensor Público Geral; criação de 207 
cargos de defensor público para interiorização da Defensoria, com 
pelo menos um defensor em cada Comarca do Estado, pois onde 
houver um juiz e um promotor também deve haver pelo menos 
um defensor; contratação de mais 500 servidores de nível superior, 
entre assessores jurídicos, assistentes sociais, psicólogos e técnicos 
administrativos de ensino médio; e a criação da Ouvidoria externa 
da Defensoria.

Para a efetiva implantação da Defensoria Pública foi fundamen-
tal o apoio de entidades como a Associação dos Magistrados do 
Brasil (AMB), Conselho Nacional dos Membros do Ministério Públi-
co (CONAMP) e Associação Interamericana de Defensores Públicos 
(AIDEF). Assim como, parceria e apoio do Tribunal de Justiça do 
Estado do Paraná, Ministério da Justiça, Associação Nacional dos 
Defensores Públicos (ANADEP) e órgãos de execução penal.

Projetos/ações

Projeto de criação da Ouvidoria externa da Defensoria; Projeto 
de atuação da força tarefa nacional da Defensoria Pública em exe-
cução penal no Estado do Paraná.

5.13 PROGRAMA SISTEMA INTEGRADO DE INFORMAÇÕES

Sobre a situação prisional/executória da população carcerária 
do Paraná há o Sistema de Informações Penitenciárias (SPR), po-
rém, ele não é integrado aos órgãos envolvidos e não é atualizado 
em tempo real e em caráter permanente.

Por isso, é urgente a necessidade de um sistema de informa-
ções sobre a população carcerária e sujeita a penas e medidas alter-
nativas (dados pessoais, educacionais, situação prisional/processu-
al/executória, dados de produtividade e epidemiológicos inerentes 
à área da saúde) que esteja integrado aos de outros órgãos, que 
possuem sistemas próprios e que não se comunicam entre si (SEJU 
/ DEPEN, SESP, Tribunal de Justiça, Ministério da Justiça / INFOPEN) 
e que resulte em um instrumento de gestão para monitoramento 
e fiscalização de todos os órgãos envolvidos, destacando-se: situa-
ção/diagnóstico das unidades penais; acompanhamento, em tem-
po real, e em caráter permanente, dos processos de execução pe-
nal, com a consequente análise da legalidade das prisões, inclusive 
as provisórias, de eventuais excessos de prazo, da possibilidade de 
propositura de benefícios previstos na legislação penal, processu-
al penal e extravagante, com o necessário acompanhamento nos 
juízos competentes; análise das penas com o objetivo de propor 
revisão criminal das condenações já transitadas em julgado; gestão 
de vagas das unidades prisionais do Estado, através da criação do 
setor central de vagas; informatização dos dados dos presos que se 
encontram nos estabelecimentos prisionais, sob a responsabilidade 
da SEJU, diferenciando os condenados dos provisórios, os primários 
dos reincidentes, indicando a natureza da infração, a pena imposta, 
e o quantitativo da materialidade da infração (nos crimes de tráfico 
de drogas); emissão de relatórios gerenciais, contendo dados e in-
formações para subsídio de análises, avaliações, decisões conjuntas 
e a formulação de políticas públicas para o setor.

É necessário um sistema de monitoramento diário que revele: 
a data do requisito temporal que confira ao condenado, custodiado 
no Sistema Penal do Estado, direito a benefícios; se tal benefício foi 
ou não requerido, em que fase se encontra o pedido junto aos ór-
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gãos competentes, bem como, a data de cumprimento do eventual 
alvará de soltura. Um sistema de informações capaz de alimentar 
os indicadores utilizados pelo Conselho Nacional de Justiça (CNJ) 
e pelo Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP) nas visitas 
dos estabelecimentos prisionais e que possibilite a emissão dos res-
pectivos relatórios gerenciais.

O site da SEJU deve possibilitar acesso público de informações 
sobre as vagas do Sistema Penal do Paraná (número de vagas exis-
tentes, ocupadas, ociosas; número de presos por regime de pena. 
Deve ser instalado equipamento que forneça informações para a 
população carcerária com a emissão de extrato de acompanhamen-
to da situação prisional/processual/executória.

Para tanto, são imprescindíveis modernos equipamentos de 
informática que comportem a implantação do sistema, bem como, 
manutenção diária e permanente, por parte dos órgãos envolvidos, 
no que respeita à atualização dos dados necessários para que o sis-
tema seja eficiente e produza os resultados desejados. É importan-
te também a utilização de sistemas informatizados já existentes no 
DEPEN, SESP, TJ, MJ/INFOPEN, assim como, as experiências positi-
vas do Conselho Nacional de Justiça sobre: gestão do Sistema de In-
formações do Poder Judiciário já implantado; utilização de salas de 
vídeo conferência; projeto piloto, implantado em Brasília, de acesso 
à informação aos presos sobre seus processos penais; gestão de va-
gas; encaminhamento virtual de processos.

Considerando o exposto, a Resolução nº 005/2011, de 18 de 
janeiro de 2011, dispõe sobre a criação do Sistema Integrado de In-
formações da população carcerária e da população sujeita a penas 
e medidas alternativa no âmbito da SEJU, e a Lei nº 16.840/2011, 
de 28 de junho de 2011, cria o cargo de Chefe do Sistema Integrado.

Projetos/Ações

- Projeto de estruturação do Setor Sistema Integrado de Infor-
mações, com a criação da central de vagas para os estabelecimen-
tos prisionais do Estado do Paraná;

- Projeto de integração dos sistemas de informações da popula-
ção carcerária sujeita a penas e medidas alternativas penitenciárias 
e saúde (SEJU / SESP / TJ / MJ / INFOPEN);

- Projeto de efetivação do Sistema de Informações Penitenciá-
rias (SPR);

- Projeto informatizado de documentação dos presos;
- Projeto de indicadores/índices de reincidência e reinserção 

social e profissional.

5.14 PROGRAMA SISTEMA DE INTELIGÊNCIA

Através das unidades prisionais da SEJU, diariamente são di-
fundidos dados referentes a fatos ocorridos ou que possam ocorrer 
com riscos ao sistema prisional visando manter a Secretária de Es-
tado da Justiça bem informada.

Embora seja um padrão os conhecimentos repassados das uni-
dades prisionais à SEJU, muitas vezes chegam intempestivamente e 
apenas parte de um conhecimento por tratar-se de informação de 
funcionários das unidades que não estão preparados e lapidados 
para a área de inteligência e pela falta de uma estrutura adequada 
e legalmente criada.

No âmbito da SEJU há a denominada Divisão de Apoio, Segu-
rança e Corregedoria (DASC), não regulamentada, contudo desen-
volve atividades de inteligência de forma satisfatória e que atende 
as necessidades básicas da Secretaria, fundamentada especialmen-
te no esforço pessoal, dedicação e conhecimento técnico dos Agen-
tes Penitenciários que ali estão lotados. Quanto às atividades de 
inteligência, outros pontos positivos podem ser identificados:

- A coleta e análise de informações e dados obtidos pelas uni-
dades penais, assim como, a produção e a difusão de conhecimen-
tos, a respeito da prática de infrações penais ocorridas no sistema 
prisional, relativos a fatos e situações que apresentem imediatas 
ou potenciais influências sobre o sistema prisional e a segurança da 
sociedade e do Estado;

- O auxilio as forças policiais estaduais e federais, assim como 
o Ministério Público, com informações relacionadas ao Sistema Pe-
nal, atuando de forma integrada para frustrar ações de criminosos, 
planos de fugas e ataques dentro e fora, das unidades prisionais;

- A possibilidade de integração com os demais órgãos de inteli-
gências estaduais (PMPR, PCPR), interestaduais (Sistemas Peniten-
ciários de Outros Estados da Federação) e federais (PF, DEPEN/MJ, 
ABIN).

Para tanto, algumas deficiências devem ser superadas e ou mi-
nimizadas:

- Inexistência de uma legislação que regulamente as ações e 
atribuições da atividade de inteligência do sistema penal;

- Falta de comunicação entre as unidades penais e o sistema 
de inteligência existente, o que dificulta a produção de relatórios 
de inteligência que subsidiam decisões da Coordenação do DEPEN 
e SEJU;

- Necessidade de um local reservado para as dependências 
com equipamentos de informática de ponta, acesso irrestrito aos 
sistemas de SPR e RH do DEPEN, INFOSEG da SENASP e SRP da Po-
lícia Civil do Paraná;

- Baixo efetivo para desenvolver análise de documentos, produ-
ção de conhecimento e assistência às unidades penais;

- Inexistência de aparato tecnológico para acompanhamento 
via CFTV de presos e funcionários que facilitam a ação de presos 
mal intencionados e procedimentos irregulares de Agentes Peniten-
ciários;

- Falta de condição de monitoramento de presos do regime fe-
chado e semi-aberto de alta periculosidade;

- Dificuldade em adotar uma unidade penal especifica para 
agrupar presos pertencentes a facções criminosas, que dificulta o 
acompanhamento e facilita as ações e comunicações dos mesmos;

- Dificuldade de inibir a comunicação de presos (via celular) de 
alta periculosidade do regime fechado e semi-aberto com o meio 
externo.

No que se refere ao monitoramento eletrônico, a Secretária de 
Estado da Justiça, Cidadania e Direitos Humanos criou a Comissão 
encarregada da realização de estudos e suporte técnico à SEJU na 
compreensão do monitoramento eletrônico de reeducandos (RE-
SOLUÇÃO Nº 78, 2011).

Projetos/Ações

- Projeto de estruturação da Assessoria de Inteligência do Sis-
tema Penal;

- Projeto de implementação de soluções tecnológicas;
- Projeto de monitoramento eletrônico do Sistema Penal;
- Subprojeto de capacitação de pessoas para desenvolvimento 

de sistema de inteligência e tecnologia em segurança;
- Subprojeto de aparelhamento e reaparelhamento dos equi-

pamentos de segurança.

5.15 PROGRAMA DE ESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS

Deixar de lado o cartesianismo corporativo, saber gerir pola-
ridades e criar um ambiente que valorize as diferenças são peças-
-chave para o êxito de qualquer gestão.
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Como reflexo das rápidas mudanças no conhecimento, que 
ocorrem com a disseminação das novas tecnologias, a forma de 
liderar tomou outros rumos e ganhou maior importância na cons-
trução de um novo futuro a partir de um novo paradigma. Hoje, o 
processo de liderança está intrinsecamente ligado ao processo de 
tomada de decisão.

O serviço público não dever estar ausente desse novo paradig-
ma, por sua vez, a gestão do Sistema Penal. Se não houver plane-
jamento de políticas públicas e nomeações de caráter técnico para 
a administração do Sistema, não haverá a infraestrutura necessária 
para sua gestão sustentável, que contemple as demandas sociais, 
econômicas e ambientais. O Sistema Penal precisa ser guiado por 
metas, para assegurar que o gestor implemente o que colocou no 
seu planejamento.

Considerando que a gestão administrativa passou a frequentar 
a agenda nacional, o Sistema Penal precisa de gestores criativos, 
ousados e com visão empreendedora. Para tanto, são imprescindí-
veis ferramentas para capacitar pessoas, monitorar os resultados 
para desenvolver serviços públicos de qualidade, para os quais elas 
foram selecionadas quando dos seus ingressos na administração 
pública.

Dessa forma, propõe-se um redesenho de gestão de recursos 
humanos do Sistema Penal do Paraná, tendo como essência o reco-
nhecimento da escolaridade e da qualificação servidor, a proposta 
de um novo plano de carreira, cargos e salários passa a ser repen-
sada pela SEJU / DEPEN em consonância com as diretrizes do Poder 
Executivo. A implantação desse plano de carreira dará nova dinâ-
mica ao quadro funcional dos servidores do DEPEN, tornando-os 
capazes de melhor responder às demandas atuais e aos desafios 
futuros do Sistema Penal do Paraná. As respostas a tais desafios só 
podem ser elaboradas por competências estabelecidas em todos os 
níveis, ou seja, um corpo funcional bem preparado, compatível com 
as várias funções a serem desenvolvidas.

O Plano poderá ser composto por duas carreiras. As funções 
singulares, que permita o ingresso de profissionais com a compe-
tência necessária ao desenvolvimento institucional. O princípio da 
multifuncionalidade, a ser adotado, permitirá que a diversidade de 
competências (conhecimentos, habilidades e atitudes) dos servido-
res possa ser mais bem aplicada no âmbito do Sistema Penal.

O novo Plano soluciona entraves como a impossibilidade de 
contratação de servidores com o perfil desejado, além de ampliar 
o mercado de trabalho para profissionais das áreas de interesse do 
Sistema Penal, aproveitando desta forma, os investimentos do Es-
tado na formação educacional dos servidores em todos os níveis.

O estímulo ao desenvolvimento do servidor na carreira, com 
um plano de aperfeiçoamento e capacitação institucional, integra-
do à Escola de Educação em Direitos Humanos, possibilita o geren-
ciamento da movimentação funcional, por meio de instrumentos 
de progressão e promoção, o que certamente levará a maior pro-
dutividade e dará maior retorno institucional, compatibilizando a 
demanda do Sistema Penal com as competências desenvolvidas.

Com essa concepção, a SEJU busca garantir a integração nas 
ações governamentais de implementação de políticas públicas, as-
segurando a condução de suas atividades e sua identidade nas rela-
ções com os diversos segmentos do Estado e da sociedade.

Por sua vez, o Programa de Saúde Ocupacional, que tem a fina-
lidade de promover, preservar e proteger a saúde física e mental, a 
integridade e a reabilitação do servidor do Sistema Penal, deve ser 
conduzido em conjunto com a Secretaria de Estado da Administra-
ção e da Previdência que tem a atribuição legal para a gestão de 
recursos humanos no Estado.

Mas, em linhas gerais, o Programa é destinado a estabelecer as 
diretrizes da saúde ocupacional, compreendendo a Engenharia de 
Segurança, a Medicina do Trabalho, a

Assistência Psicossocial e a Perícia Médica. Nesse sentido, al-
gumas ações devem ser estudadas: perfil de saúde; indicadores de 
risco à saúde; absenteísmo; perfil de saúde dos exames ocupacio-
nais; perfil de riscos das condições de trabalho; e qualidade de vida 
do servidor.

Nesse contexto, destaca-se a existência de profissionais de 
carreira com qualificação para atuar na gestão do sistema penal e 
de cargos em comissão de diretor-geral de presídio, vice-diretor de 
unidade penal e de chefe de segurança de unidade penal. Ressal-
ta-se ainda a vontade político-administrativa do atual governo de 
profissionalizar e modernizar a gestão do Sistema Penal.

Para tanto algumas fraquezas do Sistema Penal devem ser su-
peradas e/ou minimizadas. A guarda de muralha e a escolta dos pre-
sos das unidades penais são realizadas pela Polícia Militar. Por essa 
razão, faz-se necessário regulamentar o porte de arma dos agentes 
penitenciários do Estado do Paraná que irão atuar como agentes de 
muralha, nos termos da Lei Federal nº 10.826/2003, capacitando e 
treinando esses agentes para utilização das armas, além de viabili-
zar recursos financeiros para aquisição das armas e munições.

A carência de agentes penitenciários e técnicos administrativos 
nas unidades penais e o não preenchimento de vagas por concurso 
público de algumas funções na área de saúde podem comprometer 
os serviços de assistência ao preso.

Há ainda necessidade de: transformação de alguns cargos co-
missionados (chefes de segurança, etc.) em funções gratificadas 
para serem exercidas por profissionais do quadro efetivo; diferen-
ciação na remuneração de cargos comissionados de diretores de 
presídio em função do regime penal e do porte da unidade peni-
tenciária; atribuição de gratificações para os responsáveis por al-
guns setores (saúde, produção, educação, etc.) do DEPEN e das uni-
dades penais; avaliação de desempenho de servidores e gestores 
das unidades penais com critérios técnico-científicos; avaliação de 
resultados dos trabalhos realizados pelos servidores e gestores das 
unidades penais com critérios técnico-científicos; assistência médi-
coambulatorial, psicológica, psiquiátrica, bem como programas de 
prevenção e tratamento de drogadição específicos para os servido-
res penitenciários; levantamento e acompanhamento dos riscos a 
que estão expostos os trabalhadores penitenciários; regulamenta-
ção para criação de uma comissão interna para prevenção de aci-
dentes de trabalho.

Há também possibilidades e oportunidades a serem aproveita-
das: planos de carreiras similares em outros Estados; terceirização 
dos serviços de assistência à saúde; gestão compartilhada das uni-
dades de regime semiaberto e dos patronatos; práticas de avaliação 
de desempenho e de resultados no âmbito das instituições públicas 
estaduais; programas de saúde ocupacional para os servidores no 
âmbito de instituições públicas e privadas; parceria com o Sistema 
FIEP para levantamento e monitoramento dos riscos a que estão 
expostos os trabalhadores penitenciários e da saúde ocupacional 
deles; comissões internas para prevenção de acidentes de trabalho 
na Secretaria de Estado da Administração e da Previdência.

Destaca-se que a Secretária de Estado da Justiça, Cidadania e 
Direitos Humanos regulamentou o instituto da remoção dos ser-
vidores lotados no Departamento Penitenciário do Estado do Pa-
raná (RESOLUÇÃO Nº 043, 2011). E, ainda, instituiu o Conselho de 
Movimentação na Carreira dos Servidores do Departamento Pe-
nitenciário, órgão consultivo, que tem por finalidade as seguintes 
atribuições:

a) planejar a distribuição de vagas e número mínimo de servi-
dores nos Estabelecimentos Penais;

b) planejar a movimentação dos servidores;
c) avaliar os pedidos de remoção e de permuta de servidores;
d) manter atualizada e publicizada na internet a “Relação de 

Funcionários do DEPEN por Tempo de Serviço”;
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e) acompanhar e atualizar o “Plano de Gestão Plena e Cogestão 
de Estabelecimento Penais – Estudo de Viabilidade” (RESOLUÇÃO 
Nº 134, 2011).

Projetos/ações

- Projeto de reestruturação da carreira dos agentes penitenciá-
rios, inclusive a guarda externa;

- Projeto modelos de gestão de suprimento de pessoas para o 
Sistema Penal;

- Projeto seleção de gestores de unidades penais (definição de 
competências, perfis, requisitos, critérios, plano de trabalho);

- Projeto de reestruturação de cargos em comissão e de fun-
ções gratificadas;

- Projeto de avaliação de desempenho de servidores e de ges-
tores dos estabelecimentos penais;

- Projeto de avaliação de resultados dos servidores e dos gesto-
res dos estabelecimentos penais;

- Projeto de saúde ocupacional para os servidores penitenciá-
rios;

- Projeto para atender a Lei nº 16.793, de 11 de abril de 2011, 
que dispõe que o porte de fogo será deferido aos integrantes do 
quadro efetivo de Agentes Penitenciários e Escolta de Presos do 
Estado do Paraná, com base no art. 6º, inciso VII da Lei Federal nº 
10.826/03.

5.16 PROGRAMA DE APARELHAMENTO E REAPARELHAMEN-
TO DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

O serviço de segurança das unidades penais é considerado 
confiável devido a utilização de equipamentos que inibem a ten-
tativa de adentrar nos presídios com materiais não permitidos. A 
utilização de radiocomunicador facilita a comunicação e agiliza os 
procedimentos de segurança no interior das unidades penais. Os 
equipamentos de informática em algumas unidades também po-
dem ser considerados de boa qualidade. É fator positivo ainda os 
de canteiros de trabalho que oportunizam a profissionalização do 
preso e egresso.

Porém, as instalações elétrica e hidráulica, o esgoto e a pintura 
são precárias na maioria das unidades penais. Não há instrumen-
tos para acompanhamento eficiente e eficaz dos gastos com água, 
energia elétrica e alimentação. A substituição dos equipamentos 
desgastados pelo uso é demorada e parte da frota de veículos é 
antiga e com alto custo de manutenção.

Os espaços da área de saúde em algumas unidades penais não 
estão em conformidade com as diretrizes da vigilância sanitária. 
Faltam equipamentos adequados e padronizados para realizar os 
procedimentos de saúde e as condições de infraestrutura física e 
de equipagem no Hospital Penitenciário são péssimas. Não existe 
um local apropriado para guardar o cadáver e capela para família 
no Complexo Médico Penal. Falta aparelhamento na cozinha para 
preparação de dietas especiais para os presos e internos do Com-
plexo Médico Penal e falta espaço físico para alojar as gestantes e 
em acompanhamento clínico nas unidades penais.

Além disso, os processos licitatórios para aquisição dos equipa-
mentos são morosos e falta contrato com empresas para executar, 
de forma periódica, a manutenção de máquinas e equipamentos 
das unidades penais. Dificuldades nos procedimentos para aquisi-
ção fazem com que muitos processos instruídos e encaminhados 
não sejam atendidos.

Considerando a situação apresentada, são de fundamental im-
portância os projetos e ações propostos para solver e/ou minimizar 
os problemas identificados quanto ao aparelhamento e reaparelha-
mento das unidades penais.

Projetos/ações

- Projeto de aparelhamento e reaparelhamento de canteiros 
de trabalho (equipamentos industriais: panificadoras, vestuário, 
marcenaria, metalurgia, carpintaria, lavanderia, gráfica / editora; 
moldes de pré-moldados para celas, barracões industriais e casas 
populares);

- Projeto de aparelhamento, reaparelhamento e reestrutura-
ção dos espaços de saúde das unidades penais;

- Projeto de aparelhamento dos hospitais de custódia e trata-
mento psiquiátrico no interior do Estado e de reaparelhamento do 
CMP;

- Projeto de atualização da frota de veículos para atender a ad-
ministração e os serviços de saúde das unidades penais;

- Projeto de aparelhamento e reaparelhamento dos equipa-
mentos de segurança;

- Projeto informatizado de acompanhamento dos gastos com 
água, energia elétrica e alimentação nos estabelecimentos penais;

- Projeto para aquisição de equipamentos de informática com 
vistas à informatização do Sistema;

- Projetos de parcerias e convênios financeiros para aquisição 
de materiais e equipamentos para os estabelecimentos penais.

5.17 PROGRAMA DE AMPLIAÇÃO, REFORMA E CONSTRUÇÃO 
– ARC-CIDADANIA

O Sistema Penal do Estado do Paraná é mais bem estruturado 
que na maioria dos outros Estados e nas unidades penitenciárias 
administradas pelo DEPEN não existe superlotação.

Todavia, muitos problemas vinculados a situação de precária 
conservação das unidades penais podem ser observados. A im-
possibilidade de retirar os presos das unidades para as reformas e 
adaptações leva à realização parcelada dos serviços e, consequen-
temente, trazem problemas de coordenação e alongam os prazos 
de execução. Há carência de profissionais das áreas de engenharia 
e arquitetura para a elaboração e execução do programa de obras 
conforme planejado. Inexiste fonte de recursos contínua para finan-
ciar as atividades do Fundo Penitenciário, entre elas a construção 
de unidades como casas de passagem, albergues, hospitais e casas 
de saúde, bem como de recursos orçamentários para a execução 
dos serviços essenciais à ampliação do sistema penal. Não há ainda 
projeto-padrão já testado para os diversos tipos de unidades pe-
nais e regimes de penas; disponibilidade de novos terrenos dentro 
dos parâmetros necessários para as diversas unidades projetadas; 
espaço em diversas unidades para as ampliações previstas; e plane-
jamento técnico efetivo para balizar e direcionar o crescimento do 
sistema penal.

Por essas razões, justificam-se os projetos e ações propostos 
para ampliação e reforma dos estabelecimentos penais e os resul-
tados esperados são:

- Melhora generalizada das condições de habitabilidade das 
unidades penais existentes;

- Definição de projetos-padrão para os diversos tipos de uni-
dades;

- Maior descentralização do sistema penal, propiciando que os 
presos cumpram suas penas junto ao seu local de origem;

- Possibilidade de ampliação rápida na oferta de trabalho aos 
presos;

- Recuperação da Colônia Penal Agrícola, com a separação dos 
presos e o melhor controle das suas atividades;

- Tornar efetivo o atendimento dos egressos do sistema penal, 
em local mais próximo de sua base;

- Maior controle do material estocado nos almoxarifados;
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- Ampliação na assistência à saúde no sistema penal, para evitar 
que presos com problemas de saúde no interior do Estado tenham 
que se deslocar até a região de Curitiba para receber atendimento;

- Possibilidade de captação de recursos externos (federais e in-
ternacionais) para a execução dos projetos.

Projetos/ações

- Projeto de melhora/reforma dos estabelecimentos penais 
para ampliação do número de vagas;

- Projeto de construção de novas unidades penais para amplia-
ção do número de vagas;

- Projeto de regionalização de cadeias públicas / Construção de 
estabelecimento penal profissionalizante industrial nas regiões les-
te, norte, oeste, sudoeste, noroeste e centro expandido;

- Projeto de implantação/construção de barracões industriais 
para instalação de canteiros de trabalho (para uso próprio ou para 
APLs) e para atendimento à população (Procon / Defensoria Pública 
/ Prefeituras);

- Projeto de reestruturação da Colônia Penal Agrícola em colô-
nias profissionalizantes industrial, agrícola ou similar no município 
de Piraquara;

- Projeto de implantação/construção de colônias profissionali-
zantes industrial, agrícola ou similar nas regiões norte, oeste, sudo-
este, noroeste e centro expandido;

- Projeto de implantação de patronatos (públicos e/ou priva-
dos);

- Projeto de construção e/ou reforma de cozinhas (próprias ou 
terceirizadas) nos estabelecimentos penais e centros de socioedu-
cação;

- Projeto de construção e/ou reforma de almoxarifados nos es-
tabelecimentos penais;

- Projeto de construção da sede do DEPEN e COCT;
- Projeto de construção da sede da ESEDH;
- Projeto de implantação de casas de passagens para egressos;
- Projeto de implantação de albergues para egressos;
- Projeto de construção de casas populares;
- Projeto de implantação/construção para descentralização do 

CMP;
- Projeto de construção para descentralização e concentração 

regional da saúde básica e do COCT;
- Projeto de reforma do hospital de custódia e tratamento psi-

quiátrico no CMP que contemple espaços para isolamento e trata-
mento das doenças infecto contagiosas;

- Projeto de construção/reforma nas unidades penais femini-
nas e CMP para atendimento às mulheres presas gestantes e em 
tratamento clínico;

- Projeto de estímulo a implantação de estabelecimentos pe-
nais de regime semiaberto em todas as Comarcas.

DECLARAÇÃO UNIVERSAL DOS DIREITOS HUMANOS 
- ADOTADA E PROCLAMADA PELA RESOLUÇÃO 217 A 
(III) DA ASSEMBLEIA GERAL DAS NAÇÕES UNIDAS EM 

10 DE DEZEMBRO DE 1948

Adotada e proclamada pela Resolução n° 217 A (III) da Assem-
bleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 1948

Preâmbulo

O preâmbulo é um elemento comum em textos constitucio-
nais. Em relação ao preâmbulo constitucional, Jorge Miranda35 
define: “[...] proclamação mais ou menos solene, mais ou menos 
significante, anteposta ao articulado constitucional, não é compo-
nente necessário de qualquer Constituição, mas tão somente um 
elemento natural de Constituições feitas em momentos de ruptura 
histórica ou de grande transformação político-social”. Do conceito 
do autor é possível extrair elementos para definir o que represen-
tam os preâmbulos em documentos internacionais: proclamação 
dotada de certa solenidade e significância que antecede o texto 
do documento internacional e, embora não seja um elemento ne-
cessário a ele, merece ser considerada porque reflete o contexto 
de ruptura histórica e de transformação político-social que levou à 
elaboração do documento como um todo. No caso da Declaração 
de 1948 ficam evidentes os antecedentes históricos inerentes às 
Guerras Mundiais. 

Considerando que o reconhecimento da dignidade inerente a 
todos os membros da família humana e de seus direitos iguais e 
inalienáveis é o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no 
mundo,

O princípio da dignidade da pessoa humana, pelo qual todos 
os seres humanos são dotados da mesma dignidade e para que ela 
seja preservada é preciso que os direitos inerentes à pessoa huma-
na sejam garantidos, já aparece no preâmbulo constitucional, sen-
do guia de todo documento. 

Denota-se, ainda, a característica da inalienabilidade dos direi-
tos humanos, pela qual os direitos humanos não possuem conteú-
do econômico patrimonial, logo, são intransferíveis, inegociáveis e 
indisponíveis, estando fora do comércio, o que evidencia uma limi-
tação do princípio da autonomia privada.

Considerando que o desprezo e o desrespeito pelos direitos hu-
manos resultaram em atos bárbaros que ultrajaram a consciência 
da Humanidade e que o advento de um mundo em que os homens 
gozem de liberdade de palavra, de crença e da liberdade de viverem 
a salvo do temor e da necessidade foi proclamado como a mais alta 
aspiração do homem comum,

A humanidade nunca irá esquecer das imagens vistas quando 
da abertura dos campos de concentração nazistas, nos quais os ca-
dáveres esqueléticos do que não eram considerados seres humanos 
perante aquele regime político se amontoavam. Aquelas pessoas 
não eram consideradas iguais às demais por possuírem alguma ca-
racterística, crença ou aparência que o Estado não apoiava. Daí a 
importância de se atentar para os antecedentes históricos e com-
preender a igualdade de todos os homens, independentemente de 
qualquer fator.

Considerando essencial que os direitos humanos sejam prote-
gidos pelo Estado de Direito, para que o homem não seja compe-
lido, como último recurso, à rebelião contra tirania e a opressão,

Por todo o mundo se espalharam, notadamente durante a Se-
gunda Guerra Mundial, regimes totalitários altamente opressivos, 
não só por parte das Potências do Eixo (Alemanha, Itália, Japão), 
mas também no lado dos Aliados (Rússia e o regime de Stálin).

Considerando essencial promover o desenvolvimento de rela-
ções amistosas entre as nações,

Depois de duas grandes guerras a humanidade conseguiu per-
ceber o quanto era prejudicial não manter relações amistosas entre 
as nações, de forma que o ideal de paz ganhou uma nova força.

35 MIRANDA, Jorge (Coord.). Estudos sobre a constituição. Lisboa: Pe-
trony, 1978.
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Considerando que os povos das Nações Unidas reafirmaram, 
na Carta, sua fé nos direitos humanos fundamentais, na dignidade e 
no valor da pessoa humana e na igualdade de direitos dos homens 
e das mulheres, e que decidiram promover o progresso social e me-
lhores condições de vida em uma liberdade mais ampla,

Considerando que os Estados-Membros se comprometeram 
a desenvolver, em cooperação com as Nações Unidas, o respeito 
universal aos direitos humanos e liberdades fundamentais e a ob-
servância desses direitos e liberdades,

Considerando que uma compreensão comum desses direitos 
e liberdades é da mais alta importância para o pleno cumprimento 
desse compromisso,

Todos os países que fazem parte da Organização das Nações 
Unidas, tanto os 51 membros fundadores quanto os que ingressa-
ram posteriormente (basicamente, todos demais países do mundo), 
totalizando 193, assumiram o compromisso de cumprir a Carta da 
ONU, documento que a fundou e que traz os princípios condutores 
da ação da organização.

A Assembleia Geral proclama

A presente Declaração Universal dos Diretos Humanos como o 
ideal comum a ser atingido por todos os povos e todas as nações, 
com o objetivo de que cada indivíduo e cada órgão da sociedade, 
tendo sempre em mente esta Declaração, se esforce, através do 
ensino e da educação, por promover o respeito a esses direitos e 
liberdades, e, pela adoção de medidas progressivas de caráter na-
cional e internacional, por assegurar o seu reconhecimento e a sua 
observância universais e efetivos, tanto entre os povos dos próprios 
Estados-Membros, quanto entre os povos dos territórios sob sua 
jurisdição.

A Assembleia Geral é o principal órgão deliberativo das Nações 
Unidas, no qual há representatividade de todos os membros e por 
onde passam inúmeros tratados internacionais. 

Artigo I

Todas as pessoas nascem livres e iguais em dignidade e direi-
tos. São dotadas de razão e consciência e devem agir em relação 
umas às outras com espírito de fraternidade.

O primeiro artigo da Declaração é altamente representativo, 
trazendo diversos conceitos chaves de todo o documento: 

a) Princípios da universalidade, presente na palavra todos, que 
se repete no documento inteiro, pelo qual os direitos humanos per-
tencem a todos e por isso se encontram ligados a um sistema global 
(ONU), o que impede o retrocesso.

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a igual-
dade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta igualdade de 
forma a ser possível que todo homem atinja um grau satisfatório 
de dignidade. Neste sentido, as discriminações legais asseguram 
a verdadeira igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a 
proteção especial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias 
aos portadores de deficiência, entre outras medidas que atribuam a 
pessoas com diferentes condições, iguais possibilidades, protegen-
do e respeitando suas diferenças.36 

b) Princípio da dignidade da pessoa humana: a dignidade é um 
atributo da pessoa humana, segundo o qual ela merece todo o res-
peito por parte dos Estados e dos demais indivíduos, independen-
temente de qualquer fator como aparência, religião, sexualidade, 
condição financeira. Todo ser humano é digno e, por isso, possui 
direitos que visam garantir tal dignidade.

36 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

c) Dimensões de direitos humanos: tradicionalmente, os direi-
tos humanos dividem-se em três dimensões, cada qual represen-
tativa de um momento histórico no qual se evidenciou a necessi-
dade de garantir direitos de certa categoria. A primeira dimensão, 
presente na expressão livres, refere-se aos direitos civis e políticos, 
os quais garantem a liberdade do homem no sentido de não inge-
rência estatal e de participação nas decisões políticas, evidenciados 
historicamente com as Revoluções Americana e Francesa. A segun-
da dimensão, presente na expressão iguais, refere-se aos direitos 
econômicos, sociais e culturais, os quais garantem a igualdade ma-
terial entre os cidadãos exigindo prestações positivas estatais nesta 
direção, por exemplo, assegurando direitos trabalhistas e de saúde, 
possuindo como antecedente histórico a Revolução Industrial. A 
terceira dimensão, presente na expressão fraternidade, refere-se 
ao necessário olhar sobre o mundo como um lugar de todos, no 
qual cada qual deve reconhecer no outro seu semelhante, digno de 
direitos, olhar este que também se lança para as gerações futuras, 
por exemplo, com a preservação do meio ambiente e a garantia da 
paz social, sendo o marco histórico justamente as Guerras Mun-
diais.37 Assim, desde logo a Declaração estabelece seus parâmetros 
fundamentais, com esteio na Declaração dos Direitos do Homem e 
do Cidadão de 1789 e na Constituição Francesa de 1791, quais se-
jam igualdade, liberdade e fraternidade. Embora os direitos de 1ª, 
2ª e 3ª dimensão, que se baseiam nesta tríade, tenham surgido de 
forma paulatina, devem ser considerados em conjunto proporcio-
nando a plena realização do homem38. 

Na primeira parte do artigo estatui-se que não basta a igual-
dade formal perante a lei, mas é preciso realizar esta igualdade de 
forma a ser possível que todo homem atinja um grau satisfatório 
de dignidade. 

Neste sentido, as discriminações legais asseguram a verdadeira 
igualdade, por exemplo, com as ações afirmativas, a proteção espe-
cial ao trabalho da mulher e do menor, as garantias aos portadores 
de deficiência, entre outras medidas que atribuam a pessoas com 
diferentes condições, iguais possibilidades, protegendo e respeitan-
do suas diferenças. 

Artigo II

Toda pessoa tem capacidade para gozar os direitos e as liber-
dades estabelecidos nesta Declaração, sem distinção de qualquer 
espécie, seja de raça, cor, sexo, língua, religião, opinião política ou 
de outra natureza, origem nacional ou social, riqueza, nascimento, 
ou qualquer outra condição.

Reforça-se o princípio da igualdade, bem como o da dignidade 
da pessoa humana, de forma que todos seres humanos são iguais 
independentemente de qualquer condição, possuindo os mesmos 
direitos visando a preservação de sua dignidade.

O dispositivo traz um aspecto da igualdade que impede a 
distinção entre pessoas pela condição do país ou território a que 
pertença, o que é importante sob o aspecto de proteção dos refu-
giados, prisioneiros de guerra, pessoas perseguidas politicamente, 
nacionais de Estados que não cumpram os preceitos das Nações 
Unidas. Não obstante, a discriminação não é proibida apenas quan-
to a indivíduos, mas também quanto a grupos humanos, sejam for-
mados por classe social, etnia ou opinião em comum39. 

37 BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução Celso Lafer. 9. ed. Rio 
de Janeiro: Elsevier, 2004.

38 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

39 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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“A Declaração reconhece a capacidade de gozo indistinto dos 
direitos e liberdades assegurados a todos os homens, e não apenas 
a alguns setores ou atores sociais. Garantir a capacidade de gozo, 
no entanto, não é suficiente para que este realmente se efetive. 
É fundamental aos ordenamentos jurídicos próprios dos Estados 
viabilizar os meios idôneos a proporcionar tal gozo, a fim de que 
se perfectibilize, faticamente, esta garantia. Isto se dá não somente 
com a igualdade material diante da lei, mas também, e principal-
mente, através do reconhecimento e respeito das desigualdades 
naturais entre os homens, as quais devem ser resguardadas pela 
ordem jurídica, pois é somente assim que será possível propiciar a 
aludida capacidade de gozo a todos”40. 

Artigo III

Toda pessoa tem direito à vida, à liberdade e à segurança pes-
soal.

Segundo Lenza41, “abrange tanto o direito de não ser morto, 
privado da vida, portanto, direito de continuar vivo, como também 
o direito de ter uma vida digna”. Na primeira esfera, enquadram-se 
questões como pena de morte, aborto, pesquisas com células-tron-
co, eutanásia, entre outras polêmicas. Na segunda esfera, notam-
-se desdobramentos como a proibição de tratamentos indignos, a 
exemplo da tortura, dos trabalhos forçados, etc. 

A vida humana é o centro gravitacional no qual orbitam todos 
os direitos da pessoa humana, possuindo reflexos jurídicos, políti-
cos, econômicos, morais e religiosos. Daí existir uma dificuldade em 
conceituar o vocábulo vida. Logo, tudo aquilo que uma pessoa pos-
sui deixa de ter valor ou sentido se ela perde a vida. Sendo assim, a 
vida é o bem principal de qualquer pessoa, é o primeiro valor moral 
de todos os seres humanos. Trata-se de um direito que pode ser 
visto em 4 aspectos, quais sejam: a) direito de nascer; b) direito de 
permanecer vivo; c) direito de ter uma vida digna quanto à subsis-
tência e; d) direito de não ser privado da vida através da pena de 
morte42. 

Por sua vez, o direito à liberdade é posto como consectário do 
direito à vida, pois ela depende da liberdade para o desenvolvimen-
to intelectual e moral. Assim, “[...] liberdade é assim a faculdade de 
escolher o próprio caminho, sendo um valor inerente à dignidade 
do ser, uma vez que decorre da inteligência e da volição, duas carac-
terísticas da pessoa humana”43. 

O direito à segurança pessoal é o direito de viver sem medo, 
protegido pela solidariedade e liberto de agressões, logo, é uma 
maneira de garantir o direito à vida44. 

Artigo IV
Ninguém será mantido em escravidão ou servidão, a escravi-

dão e o tráfico de escravos serão proibidos em todas as suas formas.
“O trabalho escravo não se confunde com o trabalho servil. 

A escravidão é a propriedade plena de um homem sobre o outro. 
Consiste na utilização, em proveito próprio, do trabalho alheio. Os 
escravos eram considerados seres humanos sem personalidade, 
mérito ou valor. A servidão, por seu turno, é uma alienação rela-
tiva da liberdade de trabalho através de um pacto de prestação de 
serviços ou de uma ligação absoluta do trabalhador à terra, já que 

40 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

41 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 15. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2011.

42 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

43 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

44 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

a servidão era uma instituição típica das sociedades feudais. A ser-
vidão, representava a espinha dorsal do feudalismo. O servo pagava 
ao senhor feudal uma taxa altíssima pela utilização do solo, que su-
perava a metade da colheita”45. 

A abolição da escravidão foi uma luta histórica em todo o glo-
bo. Seria totalmente incoerente quanto aos princípios da liberdade, 
da igualdade e da dignidade se admitir que um ser humano pudesse 
ser submetido ao outro, ser tratado como coisa. O ser humano não 
possui valor financeiro e nem serve ao domínio de outro, razão pela 
qual a escravidão não pode ser aceita.

Artigo V

Ninguém será submetido à tortura, nem a tratamento ou casti-
go cruel, desumano ou degradante.

Tortura é a imposição de dor física ou psicológica por crueldade, 
intimidação, punição, para obtenção de uma confissão, informação 
ou simplesmente por prazer da pessoa que tortura. A tortura é uma 
espécie de tratamento ou castigo cruel, desumano ou degradante. 
A Convenção das Nações Unidas contra a Tortura e Outros Trata-
mentos ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (Resolução n° 
39/46 da Assembleia Geral das Nações Unidas) foi estabelecida em 
10 de dezembro de 1984 e ratificada pelo Brasil em 28 de setembro 
de 1989. Em destaque, o artigo 1 da referida Convenção:

Artigo 1º, Convenção da ONU contra Tortura e Outros Trata-
mentos ou Penas Cruéis

1. Para os fins da presente Convenção, o termo “tortura” desig-
na qualquer ato pelo qual dores ou sofrimentos agudos, físicos ou 
mentais, são infligidos intencionalmente a uma pessoa a fim de ob-
ter, dela ou de uma terceira pessoa, informações ou confissões; de 
castigá-la por ato que ela ou uma terceira pessoa tenha cometido 
ou seja suspeita de ter cometido; de intimidar ou coagir esta pessoa 
ou outras pessoas; ou por qualquer motivo baseado em discrimi-
nação de qualquer natureza; quando tais dores ou sofrimentos são 
infligidos por um funcionário público ou outra pessoa no exercício 
de funções públicas, ou por sua instigação, ou com o seu consenti-
mento ou aquiescência. Não se considerará como tortura as dores 
ou sofrimentos que sejam consequência unicamente de sanções 
legítimas, ou que sejam inerentes a tais sanções ou delas decorram.

2. O presente Artigo não será interpretado de maneira a res-
tringir qualquer instrumento internacional ou legislação nacional 
que contenha ou possa conter dispositivos de alcance mais amplo.

Artigo VI

Toda pessoa tem o direito de ser, em todos os lugares, reconhe-
cida como pessoa perante a lei.

“Afinal, se o Direito existe em função da pessoa humana, será 
ela sempre sujeito de direitos e de obrigações. Negar-lhe a persona-
lidade, a aptidão para exercer direitos e contrair obrigações, equiva-
le a não reconhecer sua própria existência. [...] O reconhecimento 
da personalidade jurídica é imprescindível à plena realização da 
pessoa humana. Trata-se de garantir a cada um, em todos os luga-
res, a possibilidade de desenvolvimento livre e isonômico”46.

O sistema de proteção de direitos humanos estabelecido no 
âmbito da Organização das Nações Unidas é global, razão pela qual 
não cabe o seu desrespeito em qualquer localidade do mundo. Por 

45 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

46 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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isso, um estrangeiro que visite outro país não pode ter seus direitos 
humanos violados, independentemente da Constituição daquele 
país nada prever a respeito dos direitos dos estrangeiros. A pessoa 
humana não perde tal caráter apenas por sair do território de seu 
país. Em outras palavras, denota-se uma das facetas do princípio da 
universalidade.

Artigo VII

Todos são iguais perante a lei e têm direito, sem qualquer dis-
tinção, a igual proteção da lei. Todos têm direito a igual proteção 
contra qualquer discriminação que viole a presente Declaração e 
contra qualquer incitamento a tal discriminação.

Um dos desdobramentos do princípio da igualdade refere-se à 
igualdade perante à lei. Toda lei é dotada de caráter genérico e abs-
trato que evidencia não aplicar-se a uma pessoa determinada, mas 
sim a todas as pessoas que venham a se encontrar na situação por 
ela descrita. Não significa que a legislação não possa estabelecer, 
em abstrato, regras especiais para um grupo de pessoas desfavore-
cido socialmente, direcionando ações afirmativas, por exemplo, aos 
deficientes, às mulheres, aos pobres - no entanto, todas estas ações 
devem respeitar a proporcionalidade e a razoabilidade (princípio da 
igualdade material). 

Artigo VIII

Toda pessoa tem direito a receber dos tributos nacionais com-
petentes remédio efetivo para os atos que violemos direitos funda-
mentais que lhe sejam reconhecidos pela constituição ou pela lei.

Não basta afirmar direitos, é preciso conferir meios para garan-
ti-los. Ciente disto, a Declaração traz aos Estados partes o dever de 
estabelecer em suas legislações internas instrumentos para prote-
ção dos direitos humanos. Geralmente, nos textos constitucionais 
são estabelecidos os direitos fundamentais e os instrumentos para 
protegê-los, por exemplo, o habeas corpus serve à proteção do di-
reito à liberdade de locomoção. 

Artigo IX

Ninguém será arbitrariamente preso, detido ou exilado.
Prisão e detenção são formas de impedir que a pessoa saia de 

um estabelecimento sob tutela estatal, privando-a de sua liberda-
de de locomoção. Exílio é a expulsão ou mudança forçada de uma 
pessoa do país, sendo assim também uma forma de privar a pessoa 
de sua liberdade de locomoção em um determinado território. Ne-
nhuma destas práticas é permitida de forma arbitrária, ou seja, sem 
o respeito aos requisitos previstos em lei. 

Não significa que em alguns casos não seja aceita a privação 
de liberdade, notadamente quando o indivíduo tiver praticado um 
ato que comprometa a segurança ou outro direito fundamental de 
outra pessoa.

Artigo X

Toda pessoa tem direito, em plena igualdade, a uma audiência 
justa e pública por parte de um tribunal independente e imparcial, 
para decidir de seus direitos e deveres ou do fundamento de qual-
quer acusação criminal contra ele.

“De acordo com a ordem que promana do preceito acima re-
produzido, as pessoas têm a faculdade de exigir um pronunciamen-
to do Poder Judiciário, acerca de seus direitos e deveres postos em 
litígio ou do fundamento de acusação criminal, realizado sob o am-

paro dos princípios da isonomia, do devido processo legal, da publi-
cidade dos atos processuais, da ampla defesa e do contraditório e 
da imparcialidade do juiz”47.

Em outras palavras não é possível juízo ou tribunal de exce-
ção, ou seja, um juízo especialmente delegado para o julgamento 
do caso daquela pessoa. O juízo deve ser escolhido imparcialmen-
te, de acordo com as regras de organização judiciária que valem 
para todos. Não obstante, o juízo deve ser independente, isto é, 
poder julgar independentemente de pressões externas para que o 
julgamento se dê num ou noutro sentido. O juízo também deve ser 
imparcial, não possuindo amizade ou inimizade em graus relevantes 
para com o acusado. Afinal, o direito à liberdade é consagrado e 
para que alguém possa ser privado dela por uma condenação crimi-
nal é preciso que esta se dê dentro dos trâmites legais, sem violar 
direitos humanos do acusado.

Artigo XI

1. Toda pessoa acusada de um ato delituoso tem o direito de 
ser presumida inocente até que a sua culpabilidade tenha sido pro-
vada de acordo com a lei, em julgamento público no qual lhe te-
nham sido asseguradas todas as garantias necessárias à sua defesa.

O princípio da presunção de inocência ou não culpabilidade 
liga-se ao direito à liberdade. Antes que ocorra a condenação cri-
minal transitada em julgado, isto é, processada até o último recurso 
interposto pelo acusado, este deve ser tido como inocente. Durante 
o processo penal, o acusado terá direito ao contraditório e à ampla 
defesa, bem como aos meios e recursos inerentes a estas garantias, 
e caso seja condenado ao final poderá ser considerado culpado. A 
razão é que o estado de inocência é inerente ao ser humano até que 
ele viole direito alheio, caso em que merecerá sanção.

“Através desse princípio verifica-se a necessidade de o Estado 
comprovar a culpabilidade do indivíduo presumido inocente. Está 
diretamente relacionado à questão da prova no processo penal que 
deve ser validamente produzida para ao final do processo condu-
zir a culpabilidade do indivíduo admitindo-se a aplicação das pe-
nas previamente cominadas. Entretanto, a presunção de inocência 
não afasta a possibilidade de medidas cautelares como as prisões 
provisórias, busca e apreensão, quebra de sigilo como medidas de 
caráter excepcional cujos requisitos autorizadores devem estar pre-
vistos em lei”48.

2. Ninguém poderá ser culpado por qualquer ação ou omissão 
que, no momento, não constituíam delito perante o direito nacional 
ou internacional. Tampouco será imposta pena mais forte do que 
aquela que, no momento da prática, era aplicável ao ato delituoso.

Evidencia-se o princípio da irretroatividade da lei penal in pejus 
(para piorar a situação do acusado) pelo qual uma lei penal elabo-
rada posteriormente não pode se aplicar a atos praticados no pas-
sado - nem para um ato que não era considerado crime passar a 
ser, nem para que a pena de um ato que era considerado crime seja 
aumentada. Evidencia não só o respeito à liberdade, mas também - 
e principalmente - à segurança jurídica.

Artigo XII

Ninguém será sujeito a interferências na sua vida privada, na 
sua família, no seu lar ou na sua correspondência, nem a ataques 
à sua honra e reputação. Toda pessoa tem direito à proteção da lei 
contra tais interferências ou ataques.

47 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

48 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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A proteção aos direitos à privacidade e à personalidade se 
enquadra na primeira dimensão de direitos fundamentais no que 
tange à proteção à liberdade. Enfim, o exercício da liberdade lega-
-se também às limitações a este exercício: de que adianta ser ple-
namente livre se a liberdade de um interfere na liberdade - e nos 
direitos inerentes a esta liberdade - do outro.

“O direito à intimidade representa relevante manifestação dos 
direitos da personalidade e qualifica-se como expressiva prerrogati-
va de ordem jurídica que consiste em reconhecer, em favor da pes-
soa, a existência de um espaço indevassável destinado a protegê-la 
contra indevidas interferências de terceiros na esfera de sua vida 
privada”49.

Reforçando a conexão entre a privacidade e a intimidade, ao 
abordar a proteção da vida privada - que, em resumo, é a privacida-
de da vida pessoal no âmbito do domicílio e de círculos de amigos 
-, Silva50 entende que “o segredo da vida privada é condição de ex-
pansão da personalidade”, mas não caracteriza os direitos de perso-
nalidade em si. “O direito à honra distancia-se levemente dos dois 
anteriores, podendo referir-se ao juízo positivo que a pessoa tem 
de si (honra subjetiva) e ao juízo positivo que dela fazem os outros 
(honra objetiva), conferindo-lhe respeitabilidade no meio social. O 
direito à imagem também possui duas conotações, podendo ser en-
tendido em sentido objetivo, com relação à reprodução gráfica da 
pessoa, por meio de fotografias, filmagens, desenhos, ou em senti-
do subjetivo, significando o conjunto de qualidades cultivadas pela 
pessoa e reconhecidas como suas pelo grupo social”51.

O artigo também abrange a proteção ao domicílio, local no qual 
a pessoa deseja manter sua privacidade e pode desenvolver sua 
personalidade; e à correspondência, enviada ao seu lar unicamente 
para sua leitura e não de terceiros, preservando-se sua privacidade. 

Artigo XIII

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de locomoção e residên-
cia dentro das fronteiras de cada Estado.

Não há limitações ao direito de locomoção dentro do próprio 
Estado, nem ao direito de residir. Vale lembrar que a legislação in-
terna pode estabelecer casos em que tal direito seja relativizado, 
por exemplo, obrigando um funcionário público a residir no muni-
cípio em que está sediado ou impedindo o ingresso numa área de 
interesse estatal.

São exceções à liberdade de locomoção: decisão judicial que 
imponha pena privativa de liberdade ou limitação da liberdade, 
normas administrativas de controle de vias e veículos, limitações 
para estrangeiros em certas regiões ou áreas de segurança nacional 
e qualquer situação em que o direito à liberdade deva ceder aos 
interesses públicos52.

2. Toda pessoa tem o direito de deixar qualquer país, inclusive 
o próprio, e a este regressar.

A nacionalidade é um direito humano, assim como a liberdade 
de locomoção. Destaca-se que o artigo não menciona o direito de 
entrar em qualquer país, mas sim o de deixá-lo.

49 MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito constitucional. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.

50 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

51 MOTTA, Sylvio; BARCHET, Gustavo. Curso de direito constitucional. 
Rio de Janeiro: Elsevier, 2007.

52 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

Artigo XIV

1.Toda pessoa, vítima de perseguição, tem o direito de procurar 
e de gozar asilo em outros países.

2. Este direito não pode ser invocado em caso de perseguição 
legitimamente motivada por crimes de direito comum ou por atos 
contrários aos propósitos e princípios das Nações Unidas.

O direito de asilo serve para proteger uma pessoa perseguida 
por suas opiniões políticas, situação racial, convicções religiosas ou 
outro motivo político em seu país de origem, permitindo que ela 
requeira perante a autoridade de outro Estado proteção. Claro, não 
se protege aquele que praticou um crime comum em seu país e fu-
giu para outro, caso em que deverá ser extraditado para responder 
pelo crime praticado.

O direito dos refugiados é o que envolve a garantia de asilo 
fora do território do qual é nacional por algum dos motivos especifi-
cados em normas de direitos humanos, notadamente, perseguição 
por razões de raça, religião, nacionalidade, pertença a um grupo 
social determinado ou convicções políticas. Diversos documentos 
internacionais disciplinam a matéria, a exemplo da Declaração Uni-
versal de 1948, Convenção de 1951 relativa ao Estatuto dos Refugia-
dos, Quarta Convenção de Genebra Relativa à Proteção das Pessoas 
Civis em Tempo de Guerra de 1949, Convenção relativa ao Estatuto 
dos Apátridas de 1954, Convenção sobre a Redução da Apatridia de 
1961 e Declaração das Nações Unidas sobre a Concessão de Asilo 
Territorial de 1967. Não obstante, a constituição brasileira adota a 
concessão de asilo político como um de seus princípios nas relações 
internacionais (art. 4º, X, CF).

“A prática de conceder asilo em terras estrangeiras a pessoas 
que estão fugindo de perseguição é uma das características mais 
antigas da civilização. Referências a essa prática foram encontradas 
em textos escritos há 3.500 anos, durante o florescimento dos anti-
gos grandes impérios do Oriente Médio, como o Hitita, Babilônico, 
Assírio e Egípcio antigo.

Mais de três milênios depois, a proteção de refugiados foi esta-
belecida como missão principal da agência de refugiados da ONU, 
que foi constituída para assistir, entre outros, os refugiados que 
esperavam para retornar aos seus países de origem no final da II 
Guerra Mundial.

A Convenção de Refugiados de 1951, que estabeleceu o AC-
NUR, determina que um refugiado é alguém que ‘temendo ser per-
seguida por motivos de raça, religião, nacionalidade, grupo social 
ou opiniões políticas, se encontra fora do país de sua nacionalidade 
e que não pode ou, em virtude desse temor, não quer valer-se da 
proteção desse país’.

Desde então, o ACNUR tem oferecido proteção e assistência 
para dezenas de milhões de refugiados, encontrando soluções du-
radouras para muitos deles. Os padrões da migração se tornaram 
cada vez mais complexos nos tempos modernos, envolvendo não 
apenas refugiados, mas também milhões de migrantes econômicos. 
Mas refugiados e migrantes, mesmo que viajem da mesma forma 
com frequência, são fundamentalmente distintos, e por esta razão 
são tratados de maneira muito diferente perante o direito interna-
cional moderno.

Migrantes, especialmente migrantes econômicos, decidem 
deslocar-se para melhorar as perspectivas para si mesmos e para 
suas famílias. Já os refugiados necessitam deslocar-se para salvar 
suas vidas ou preservar sua liberdade. Eles não possuem proteção 
de seu próprio Estado e de fato muitas vezes é seu próprio gover-
no que ameaça persegui-los. Se outros países não os aceitarem em 
seus territórios, e não os auxiliarem uma vez acolhidos, poderão es-
tar condenando estas pessoas à morte ou à uma vida insuportável 
nas sombras, sem sustento e sem direitos”53.

53 http://www.acnur.org/t3/portugues/a-quem-ajudamos/refugiados/
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As Nações Unidas54 descrevem sua participação no histórico do 
direito dos refugiados no mundo:

“Desde a sua criação, a Organização das Nações Unidas tem 
dedicado os seus esforços à proteção dos refugiados no mundo. Em 
1951, data em que foi criado o Alto Comissariado das Nações Uni-
das para os Refugiados (ACNUR), havia um milhão de refugiados 
sob a sua responsabilidade. Hoje este número aumentou para 17,5 
milhões, para além dos 2,5 milhões assistidos pelo Organismo das 
Nações Unidas das Obras Públicas e Socorro aos Refugiados da Pa-
lestina, no Próximo Oriente (ANUATP), e ainda mais de 25 milhões 
de pessoas deslocadas internamente. Em 1951, a maioria dos refu-
giados eram Europeus. Hoje, a maior parte é proveniente da África 
e da Ásia. Atualmente, os movimentos de refugiados assumem cada 
vez mais a forma de êxodos maciços, diferentemente das fugas indi-
viduais do passado. Hoje, oitenta por cento dos refugiados são mu-
lheres e crianças. Também as causas dos êxodos se multiplicaram, 
incluindo agora as catástrofes naturais ou ecológicas e a extrema 
pobreza. Daí que muitos dos atuais refugiados não se enquadrem 
na definição da Convenção relativa ao Estatuto dos Refugiados. Esta 
Convenção refere-se a vítimas de perseguição por razões de raça, 
religião, nacionalidade, pertença a um grupo social determinado ou 
convicções políticas. [...] 

Existe uma relação evidente entre o problema dos refugiados 
e a questão dos direitos humanos. As violações dos direitos huma-
nos constituem não só uma das principais causas dos êxodos ma-
ciços, mas afastam também a opção do repatriamento voluntário 
enquanto se verificarem. As violações dos direitos das minorias e os 
conflitos étnicos encontram-se cada vez mais na origem quer dos 
êxodos maciços, quer das deslocações internas. [...]

Na sua segunda sessão, no final de 1946, a Assembleia Geral 
criou a Organização Internacional para os Refugiados (OIR), que as-
sumiu as funções da Agência das Nações Unidas para a Assistência 
e a Reabilitação (ANUAR). Foi investida no mandato temporário de 
registrar, proteger, instalar e repatriar refugiados. [...] Cedo se tor-
nou evidente que a responsabilidade pelos refugiados merecia um 
maior esforço da comunidade internacional, a desenvolver sob os 
auspícios da própria Organização das Nações Unidas. Assim, muito 
antes de terminar o mandato da OIR, iniciaram-se as discussões so-
bre a criação de uma organização que lhe pudesse suceder.

O Alto Comissariado das Nações Unidas para os Refugiados 
(ACNUR) Na sua Resolução 319 A (IV) de 3 de Dezembro de 1949, a 
Assembleia Geral decidiu criar o Alto Comissariado das Nações Uni-
das para os Refugiados. O Alto Comissariado foi instituído em 1 de 
Janeiro de 1951, como órgão subsidiário da Assembleia Geral, com 
um mandato inicial de três anos. Desde então, o mandato do AC-
NUR tem sido renovado por períodos sucessivos de cinco anos [...]”.

Artigo XV

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, 

nem do direito de mudar de nacionalidade.
Nacionalidade é o vínculo jurídico-político que liga um indiví-

duo a determinado Estado, fazendo com que ele passe a integrar o 
povo daquele Estado, desfrutando assim de direitos e obrigações. 
Não é aceita a figura do apátrida ou heimatlos, o indivíduo que não 
possui nenhuma nacionalidade.

54 ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - ONU. Direitos Humanos e Re-
fugiados. Ficha normativa nº 20. Disponível em: <http://www.gddc.pt/direi-
tos-humanos/Ficha_Informativa_20.pdf >. Acesso em: 13 jun. 2013.

É possível mudar de nacionalidade nas situações previstas em 
lei, naturalizando-se como nacional de outro Estado que não aquele 
do qual originalmente era nacional. Geralmente, a permanência no 
território do pais por um longo período de tempo dá direito à na-
turalização, abrindo mão da nacionalidade anterior para incorporar 
a nova.

Artigo XVI

1. Os homens e mulheres de maior idade, sem qualquer restri-
ção de raça, nacionalidade ou religião, têm o direito de contrair ma-
trimônio e fundar uma família. Gozam de iguais direitos em relação 
ao casamento, sua duração e sua dissolução.

2. O casamento não será válido senão com o livre e pleno con-
sentimento dos nubentes.

O casamento, como todas as instituições sociais, varia com 
o tempo e os povos, que evoluem e adquirem novas culturas. Há 
quem o defina como um ato, outros como um contato. Basicamen-
te, casamento é a união, devidamente formalizada conforme a lei, 
com a finalidade de construir família. 

A principal finalidade do casamento é estabelecer a comunhão 
plena de vida, impulsionada pelo amor e afeição existente entre o 
casal e baseada na igualdade de direitos e deveres dos cônjuges e 
na mútua assistência.55 Não é aceitável o casamento que se estabe-
leça à força para algum dos nubentes, sendo exigido o livre e pleno 
consentimento de ambos. Não obstante, é coerente que a lei traga 
limitações como a idade, pois o casamento é uma instituição séria, 
base da família, e somente a maturidade pode permitir compreen-
der tal importância.

Artigo XVII

1. Toda pessoa tem direito à propriedade, só ou em sociedade 
com outros.

2. Ninguém será arbitrariamente privado de sua propriedade.
“Toda pessoa [...] tem direito à propriedade, podendo o orde-

namento jurídico estabelecer suas modalidades de aquisição, per-
da, uso e limites. O direito de propriedade, constitucionalmente 
assegurado, garante que dela ninguém poderá ser privado arbitra-
riamente [...]”56. O direito à propriedade se insere na primeira di-
mensão de direitos humanos, garantindo que cada qual tenha bens 
materiais justamente adquiridos, respeitada a função social. 

Artigo XVIII

Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento, consci-
ência e religião; este direito inclui a liberdade de mudar de religião 
ou crença e a liberdade de manifestar essa religião ou crença, pelo 
ensino, pela prática, pelo culto e pela observância, isolada ou cole-
tivamente, em público ou em particular.

Silva57 aponta que a liberdade de pensamento, que também 
pode ser chamada de liberdade de opinião, é considerada pela 
doutrina como a liberdade primária, eis que é ponto de partida de 
todas as outras, e deve ser entendida como a liberdade da pessoa 
adotar determinada atitude intelectual ou não, de tomar a opinião 
pública que crê verdadeira. Tal opinião pública se refere a diversos 
aspectos, entre eles religião e crença. A liberdade de religião atre-

55 GONÇALVES, Carlos Roberto. Direito civil brasileiro. 6. ed. São Paulo: 
Saraiva, 2009. v. 6.

56 MORAES, Alexandre de. Direitos humanos fundamentais: teoria ge-
ral, comentários aos artigos 1º a 5º da Constituição da República Federativa 
do Brasil, doutrina e jurisprudência. São Paulo: Atlas, 1997.

57 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.
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la-se à liberdade de consciência e à liberdade de pensamento, mas 
o inverso não ocorre, porque é possível existir liberdade de pensa-
mento e consciência desvinculada de cunho religioso. Aliás, a liber-
dade de consciência também concretiza a liberdade de ter ou não 
ter religião, ter ou não ter opinião político-partidária ou qualquer 
outra manifestação positiva ou negativa da consciência58.

No que tange à exteriorização da liberdade de religião, ou seja, 
à liberdade de expressão religiosa, não é devida nenhuma perse-
guição, assim como é garantido o direito de praticá-la em grupo ou 
individualmente. 

Artigo XIX

Toda pessoa tem direito à liberdade de opinião e expressão; 
este direito inclui a liberdade de, sem interferência, ter opiniões e 
de procurar, receber e transmitir informações e ideias por quais-
quer meios e independentemente de fronteiras.

Silva59 entende que a liberdade de expressão pode ser vista 
sob diversos enfoques, como o da liberdade de comunicação, ou 
liberdade de informação, que consiste em um conjunto de direitos, 
formas, processos e veículos que viabilizam a coordenação livre da 
criação, expressão e difusão da informação e do pensamento. Con-
tudo, o a manifestação do pensamento não pode ocorrer de forma 
ilimitada, devendo se pautar na verdade e no respeito dos direitos à 
honra, à intimidade e à imagem dos demais membros da sociedade.

Artigo XX

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de reunião e associação 
pacíficas.

O direito de reunião pode ser exercido independentemente de 
autorização estatal, mas deve se dar de maneira pacífica, por exem-
plo, sem utilização de armas. 

2. Ninguém pode ser obrigado a fazer parte de uma associação.
Por sua vez, “a liberdade de associação para fins lícitos, veda-

da a de caráter paramilitar, é plena. Portanto, ninguém poderá ser 
compelido a associar-se e, uma vez associado, será livre, também, 
para decidir se permanece associado ou não”60.

Artigo XXI

1. Toda pessoa tem o direito de tomar parte no governo de seu 
país, diretamente ou por intermédio de representantes livremente 
escolhidos.

2. Toda pessoa tem igual direito de acesso ao serviço público 
do seu país.

3. A vontade do povo será a base da autoridade do governo; 
esta vontade será expressa em eleições periódicas e legítimas, por 
sufrágio universal, por voto secreto ou processoequivalente que as-
segure a liberdade de voto.

“Na sociedade moderna, nascida de transformações que cul-
minaram na Revolução Francesa, o indivíduo é visto como homem 
(pessoa privada) e como cidadão (pessoa pública). O termo cidadão 
designava originalmente o habitante da cidade. Com a consolidação 
da sociedade burguesa, passa a indicar a ação política e a participa-
ção do sujeito na vida da sociedade”61.

58 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

59 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

60 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 15. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2011.

61 SCHLESENER, Anita Helena. Cidadania e política. In: CARDI, Cassiano; 
et. al. Para filosofar. São Paulo: Scipione, 2000.

Democracia (do grego, demo+kratos) é um regime de governo 
em que o poder de tomar decisões políticas está com os cidadãos, 
de forma direta (quando um cidadão se reúne com os demais e, jun-
tos, eles tomam a decisão política) ou indireta (quando ao cidadão é 
dado o poder de eleger um representante). Uma democracia pode 
existir num sistema presidencialista ou parlamentarista, republica-
no ou monárquico - somente importa que seja dado aos cidadãos 
o poder de tomar decisões políticas (por si só ou por seu represen-
tante eleito), nos termos que este artigo da Declaração prevê. A 
principal classificação das democracias é a que distingue a direta 
da indireta - a) direta, também chamada de pura, na qual o cidadão 
expressa sua vontade por voto direto e individual em casa questão 
relevante; b) indireta, também chamada representativa, em que os 
cidadãos exercem individualmente o direito de voto para escolher 
representante(s) e aquele(s) que for(em) mais escolhido(s) repre-
senta(m) todos os eleitores. 

Não obstante, se introduz a dimensão do Estado Social, de for-
ma que ao cidadão é garantida a prestação de serviços públicos. Isto 
se insere na segunda dimensão de direitos humanos, referentes aos 
direitos econômicos, sociais e culturais - sem os quais não se conso-
lida a igualdade material.

Artigo XXII

Toda pessoa, como membro da sociedade, tem direito à segu-
rança social e à realização, pelo esforço nacional, pela cooperação 
internacional e de acordo com a organização e recursos de cada 
Estado, dos direitos econômicos, sociais e culturais indispensáveis 
à sua dignidade e ao livre desenvolvimento da sua personalidade.

Direitos econômicos, sociais e culturais compõem a segunda 
dimensão de direitos fundamentais. O Pacto internacional de Direi-
tos Econômicos, Sociais e Culturais de 1966 é o documento que es-
pecifica e descreve tais direitos. de uma maneira geral, são direitos 
que não dependem puramente do indivíduo para a implementação, 
exigindo prestações positivas estatais, geralmente externadas por 
políticas públicas (escolhas políticas a respeito de áreas que neces-
sitam de investimento maior ou menos para proporcionar um bom 
índice de desenvolvimento social, diminuindo desigualdades). En-
tre outros direitos, envolvem o trabalho, a educação, a saúde, a ali-
mentação, a moradia, o lazer, etc. Como são inúmeras as áreas que 
necessitam de investimento estatal, naturalmente o atendimento a 
estes direitos se dá de maneira gradual. 

Artigo XXIII

1. Toda pessoa tem direito ao trabalho, à livre escolha de em-
prego, a condições justas e favoráveis de trabalho e à proteção con-
tra o desemprego.

2. Toda pessoa, sem qualquer distinção, tem direito a igual re-
muneração por igual trabalho.

3. Toda pessoa que trabalhe tem direito a uma remuneração 
justa e satisfatória, que lhe assegure, assim como à sua família, uma 
existência compatível com a dignidade humana, e a que se acres-
centarão, se necessário, outros meios de proteção social.

4. Toda pessoa tem direito a organizar sindicatos e neles ingres-
sar para proteção de seus interesses.

O trabalho é um instrumento fundamental para assegurar a 
todos uma existência digna: de um lado por proporcionar a remu-
neração com a qual a pessoa adquirirá bens materiais para sua sub-
sistência, de outro por gerar por si só o sentimento de importância 
para a sociedade por parte daquele que faz algo útil nela. No entan-
to, a geração de empregos não se dá automaticamente, cabendo 
aos Estados desenvolverem políticas econômicas para diminuir os 
índices de desemprego o máximo possível.
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A remuneração é a retribuição financeira pelo trabalho reali-
zado. Nesta esfera também é necessário o respeito ao princípio da 
igualdade, por não ser justo que uma pessoa que desempenhe as 
mesmas funções que a outra receba menos por um fator externo, 
característico dela, como sexo ou raça. No âmbito do serviço públi-
co é mais fácil controlar tal aspecto, mas são inúmeras as empresas 
privadas que pagam menor salário a mulheres e que não chegam 
a ser levadas à justiça por isso. Não obstante, a remuneração deve 
ser suficiente para proporcionar uma existência digna, com o ne-
cessário para manter assegurados ao menos minimamente todos 
os direitos humanos previstos na Declaração.

Os sindicatos são bastante comuns na seara trabalhista e, como 
visto, a todos é garantida a liberdade de associação, não podendo 
ninguém ser impedido ou forçado a ingressar ou sair de um sindi-
cato.

Artigo XXIV

Toda pessoa tem direito a repouso e lazer, inclusive a limitação 
razoável das horas de trabalho e férias periódicas remuneradas.

Por mais que o trabalho seja um direito humano, nem somente 
dele é feita a vida de uma pessoa. Desta forma, assegura-se ho-
rários livres para que a pessoa desfrute de momentos de lazer e 
descanso, bem como impede-se a fixação de uma jornada de traba-
lho muito exaustiva. São medidas que asseguram isto a previsão de 
descanso semanal remunerado, a limitação do horário de trabalho, 
a concessão de férias remuneradas anuais, entre outras.

Quanto aos artigos XXIII e XXIV, tem-se que é fornecido “[...] 
um conjunto mínimo de direitos dos trabalhadores. De forma ge-
ral, os dispositivos em comento versam sobre o direito ao traba-
lho, principal meio de sobrevivência dos indivíduos que ‘vendem’ 
força de trabalho em troca de uma remuneração justa. Ademais, 
estabelecem a liberdade do cidadão de escolher o trabalho e, uma 
vez obtido o emprego, o direito de nele encontrar condições justas, 
tanto no tocante à remuneração, como no que diz respeito ao limite 
de horas trabalhadas e períodos de repouso (disposição constante 
do artigo XXIV da Declaração). Garantem ainda o direito dos traba-
lhadores de se unirem em associação, com o objetivo de defesa de 
seus interesses”62.

Artigo XXV

1. Toda pessoa tem direito a um padrão de vida capaz de asse-
gurar a si e a sua família saúde e bem estar, inclusive alimentação, 
vestuário, habitação, cuidados médicos e os serviços sociais indis-
pensáveis, e direito à segurança em caso de desemprego, doença, 
invalidez, viuvez, velhice ou outros casos de perda dos meios de 
subsistência fora de seu controle. 

O ideal é que todas as pessoas possuam um padrão de vida 
suficiente para garantir sua dignidade em todas as esferas: alimen-
tação, vestuário, moradia, saúde, etc. Bem se sabe que é um obje-
tivo constante do Estado Democrático de Direito proporcionar que 
pessoas cheguem o mais próximo possível - e cada vez mais - desta 
circunstância.

Fala-se em segurança no sentido de segurança pública, de de-
ver do Estado de preservar a ordem pública e a incolumidade das 
pessoas e do patrimônio público e privado63. Neste conceito enqua-
dra-se a seguridade social, na qual o Estado, custeado pela coletivi-
dade e pelos cofres públicos, garante a manutenção financeira dos 
que por algum motivo não possuem condição de trabalhar. 

62 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

63 LENZA, Pedro. Curso de direito constitucional esquematizado. 15. ed. 
São Paulo: Saraiva, 2011.

2. A maternidade e a infância têm direito a cuidados e assistên-
cia especiais. Todas as crianças nascidas dentro ou fora do matrimô-
nio, gozarão da mesma proteção social.

A proteção da maternidade tem sentido porque sem isto o 
mundo não continua. É preciso que as crianças sejam protegidas 
com atenção especial para que se tornem adultos capazes de pro-
porcionar uma melhora no planeta.

Artigo XXVI

1. Toda pessoa tem direito à instrução. A instrução será gratui-
ta, pelo menos nos graus elementares e fundamentais. A instrução 
elementar será obrigatória. A instrução técnico-profissional será 
acessível a todos, bem como a instrução superior, esta baseada no 
mérito.

2. A instrução será orientada no sentido do pleno desenvolvi-
mento da personalidade humana e do fortalecimento do respeito 
pelos direitos humanos e pelas liberdades fundamentais. A instru-
ção promoverá a compreensão, a tolerância e a amizade entre to-
das as nações e grupos raciais ou religiosos, e coadjuvará as ativida-
des das Nações Unidas em prol da manutenção da paz.

3. Os pais têm prioridade de direito na escolha do gênero de 
instrução que será ministrada a seus filhos.

A Declaração Universal de 1948 divide a disponibilidade e a 
obrigatoriedade da educação em níveis. Aquela educação que é 
considerada essencial, qual seja, a elementar, deve ser gratuita e 
obrigatória. Já a educação fundamental, de grande importância, 
deve ser gratuita, mas não é obrigatória. Esta nomenclatura ado-
tada pela Declaração equipara-se ao ensino fundamental e ao en-
sino médio no Brasil, sendo elementar o primeiro e fundamental o 
segundo. A educação técnico-profissional refere-se às escolas vol-
tadas ao ensino de algum ofício, não complexo a ponto de exigir 
formação superior e, justamente por isso, possuem menor duração 
e menor custo; ao passo que a educação superior é a que se dá no 
âmbito das universidades, formando profissionais de maior espe-
cialidade numa área profissional, com amplo conhecimento, razão 
pela qual dura mais tempo e é mais onerosa. As duas últimas são 
de maior custo e não podem ser instituídas de tal forma que sejam 
garantidas vagas para todas as pessoas em sociedade, entretanto, 
exige-se um critério justo para a seleção dos ingressos, o qual seja 
baseado no mérito (os mais capacitados conseguirão as vagas de 
ensino técnico-profissional e superior).

Ainda, a Declaração de 1948 deixa clara que a educação não 
envolve apenas o aprendizado do conteúdo programático das ma-
térias comuns como matemática, português, história e geografia, 
mas também a compreensão de abordagens sobre assuntos que 
possam contribuir para a formação da personalidade da pessoa hu-
mana e conscientizá-la de seu papel social. 

Não obstante, da parte final da Declaração extrai-se a consci-
ência de que a educação não é apenas a formal, aprendida nos es-
tabelecimentos de ensino, mas também a informal, transmitida no 
ambiente familiar e nas demais áreas de contato da pessoa, como 
igreja, clubes e, notadamente, a residência. Por isso, os pais têm 
um papel direto na escolha dos meios de educação de seus filhos.

Artigo XXVII

1. Toda pessoa tem o direito de participar livremente da vida 
cultural da comunidade, de fruir as artes e de participar do proces-
so científico e de seus benefícios.

2. Toda pessoa tem direito à proteção dos interesses morais e 
materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária ou 
artística da qual seja autor.
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Os conflitos que se dão entre a liberdade e a propriedade inte-
lectual se evidenciam, principalmente, sob o aspecto da liberdade 
de expressão, na esfera específica da liberdade de comunicação ou 
informação, que, nos dizeres de Silva64, “compreende a liberdade de 
informar e a liberdade de ser informado”. Sob o enfoque do direito 
à liberdade e do direito de acesso à cultura, seria livre a divulgação 
de toda e qualquer informação e o acesso aos dados disponíveis, 
independentemente da fonte ou da autoria. De outro lado, há o 
direito de propriedade intelectual, o qual possui um caráter dualis-
ta: moral, que nunca prescreve porque o autor de uma obra nunca 
deixará de ser considerado como tal, e patrimonial, que prescreve, 
perdendo o autor o direito de explorar benefícios econômicos de 
sua obra65. Cada vez mais esta dualidade entre direitos se encon-
tra em conflito, uma vez que a evolução tecnológica trouxe meios 
para a cópia em massa de conteúdos protegidos pela propriedade 
intelectual.

Artigo XVIII

Toda pessoa tem direito a uma ordem social e internacional em 
que os direitos e liberdades estabelecidos na presente Declaração 
possam ser plenamente realizados.

Como já destacado, o sistema de proteção dos direitos huma-
nos tem caráter global e cada Estado que assumiu compromisso 
perante a ONU ao integrá-la deve garantir o respeito a estes direi-
tos no âmbito de seu território. Com isso, a pessoa estará numa 
ordem social e internacional na qual seus direitos humanos sejam 
assegurados, preservando-se sua dignidade. Em outras palavras, 
“devidamente emparelhadas, portanto, a ordem social e a ordem 
internacional se manifestam, a seu modo, como as duas faces das 
instituições humanitárias, tanto estatais quanto particulares, orien-
tando seus passos a serviço da comunidade humana”66.

Artigo XXIX

1. Toda pessoa tem deveres para com a comunidade, em que 
o livre e pleno desenvolvimento de sua personalidade é possível.

2. No exercício de seus direitos e liberdades, toda pessoa estará 
sujeita apenas às limitações determinadas pela lei, exclusivamente 
com o fim de assegurar o devido reconhecimento e respeito dos 
direitos e liberdades de outrem e de satisfazer às justas exigências 
da moral, da ordem pública e do bem-estar de uma sociedade de-
mocrática.

3. Esses direitos e liberdades não podem, em hipótese alguma, 
ser exercidos contrariamente aos propósitos e princípios das Na-
ções Unidas.

Explica Canotilho67 que “a ideia de deveres fundamentais é 
suscetível de ser entendida como o ‘outro lado’ dos direitos funda-
mentais. Como ao titular de um direito fundamental corresponde 
um dever por parte de um outro titular, poder-se-ia dizer que o par-
ticular está vinculado aos direitos fundamentais como destinatário 
de um dever fundamental. Neste sentido, um direito fundamental, 
enquanto protegido, pressuporia um dever correspondente”. Esta 
é a ideia que a Declaração de 1948 busca trazer: não será assegu-

64 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 25. ed. 
São Paulo: Malheiros, 2006.

65 PAESANI, Liliana Minardi. Direito e Internet: liberdade de informação, 
privacidade e responsabilidade civil. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2006.

66 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.

67 CANOTILHO, José Joaquim Gomes. Direito constitucional e teoria da 
constituição. 2. ed. Coimbra: Almedina, 1998.

rada nenhuma liberdade que contrarie a lei ou os demais direitos 
de outras pessoas, isto é, os preceitos universais consagrados pelas 
Nações Unidas.

Artigo XXX

Nenhuma disposição da presente Declaração pode ser inter-
pretada como o reconhecimento a qualquer Estado, grupo ou pes-
soa, do direito de exercer qualquer atividade ou praticar qualquer 
ato destinado à destruição de quaisquer dos direitos e liberdades 
aqui estabelecidos.

“A colidência entre os direitos afirmados na Declaração é na-
tural. Busca-se com o presente artigo evitar que, no eventual cho-
que entre duas normas garantistas, os sujeitos nela mencionados 
se valham de uma interpretação tendente a infirmar qualquer das 
disposições da Declaração ao argumento de que estão respeitando 
um direito em detrimento de outro”68.

Nenhum direito humano é ilimitado: se o fossem, seria impos-
sível garantir um sistema no qual todas as pessoas tivessem tais 
direitos plenamente respeitados, afinal, estes necessariamente co-
lidiriam com os direitos das outras pessoas, os quais teriam que ser 
violados. Este é um dos sentidos do princípio da relatividade dos 
direitos humanos - os direitos humanos não podem ser utilizados 
como um escudo para práticas ilícitas ou como argumento para 
afastamento ou diminuição da responsabilidade por atos ilícitos, 
assim os direitos humanos não são ilimitados e encontram seus li-
mites nos demais direitos igualmente consagrados como humanos. 
Isto vale tanto para os indivíduos, numa atitude perante os demais, 
quanto para os Estados, ao externar o compromisso global assumi-
do perante a ONU.

PACTO DE SÃO JOSÉ DA COSTA RICA - PROMULGADO 
PELO DECRETO N° 678/92

DECRETO N° 678, DE 6 DE NOVEMBRO DE 1992

Promulga a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de São José da Costa Rica), de 22 de novembro de 1969.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere 
o art. 84, inciso VIII, da Constituição, e Considerando que a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa 
Rica), adotada no âmbito da Organização dos Estados Americanos, 
em São José da Costa Rica, em 22 de novembro de 1969, entrou em 
vigor internacional em 18 de julho de 1978, na forma do segundo 
parágrafo de seu art. 74;

Considerando que o Governo brasileiro depositou a carta de 
adesão a essa convenção em 25 de setembro de 1992; Conside-
rando que a Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica) entrou em vigor, para o Brasil, em 25 de 
setembro de 1992 , de conformidade com o disposto no segundo 
parágrafo de seu art. 74;

DECRETA:

Art. 1° A Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto 
de São José da Costa Rica), celebrada em São José da Costa Rica, em 
22 de novembro de 1969, apensa por cópia ao presente decreto, 
deverá ser cumprida tão inteiramente como nela se contém.

68 BALERA, Wagner (Coord.). Comentários à Declaração Universal dos 
Direitos do Homem. Brasília: Fortium, 2008.
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Art. 2° Ao depositar a carta de adesão a esse ato internacional, 
em 25 de setembro de 1992, o Governo brasileiro fez a seguinte de-
claração interpretativa: “O Governo do Brasil entende que os arts. 
43 e 48, alínea d , não incluem o direito automático de visitas e ins-
peções in loco da Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as 
quais dependerão da anuência expressa do Estado”.

Art. 3° O presente decreto entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ANEXO AO DECRETO QUE PROMULGA A CONVENÇÃO AME-
RICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS (PACTO DE SÃO JOSE DA 

COSTA RICA) - MRE

CONVENÇÃO AMERICANA SOBRE DIREITOS HUMANOS

 PREÂMBULO

Os Estados americanos signatários da presente Convenção, Re-
afirmando seu propósito de consolidar neste Continente, dentro do 
quadro das instituições democráticas, um regime de liberdade pes-
soal e de justiça social, fundado no respeito dos direitos essenciais 
do homem;

Reconhecendo que os direitos essenciais do homem não de-
viam do fato de ser ele nacional de determinado Estado, mas sim 
do fato de ter como fundamento os atributos da pessoa humana, 
razão por que justificam uma proteção internacional, de natureza 
convencional, coadjuvante ou complementar da que oferece o di-
reito interno dos Estados americanos;

Considerando que esses princípios foram consagrados na Carta 
da Organização dos Estados Americanos, na Declaração Americana 
dos Direitos e Deveres do Homem e na Declaração Universal dos 
Direitos do Homem e que foram reafirmados e desenvolvidos em 
outros instrumentos internacionais, tanto de âmbito mundial como 
regional;

Reiterando que, de acordo com a Declaração Universal dos Di-
reitos do Homem, só pode ser realizado o ideal do ser humano livre, 
isento do temor e da miséria, se forem criadas condições que per-
mitam a cada pessoa gozar dos seus direitos econômicos, sociais e 
culturais, bem como dos seus direitos civis e políticos; e

Considerando que a Terceira Conferência Interamericana Extra-
ordinária (Buenos Aires, 1967) aprovou a incorporação à próprias 
sociais e educacionais e resolveu que uma convenção interamerica-
na sobre direitos humanos determinasse a estrutura, competência 
e processo dos órgãos encarregados dessa matéria,

Convieram no seguinte:

PARTE I
Deveres dos Estados e Direitos Protegidos

CAPÍTULO I
Enumeração de Deveres

ARTIGO 1
Obrigação de Respeitar os Direitos

1. Os Estados-Partes nesta Convenção comprometem-se a res-
peitar os direitos e liberdades nela reconhecidos e a garantir seu 
livre e pleno exercício a toda pessoa que esteja sujeita à sua ju-
risdição, sem discriminação alguma por motivo de raça, cor, sexo, 
idioma, religião, opiniões políticas ou de qualquer outra natureza, 
origem nacional ou social, posição econômica, nascimento ou qual-
quer outra condição social.

2. Para os efeitos desta Convenção, pessoa é todo ser humano.

ARTIGO 2
Dever de Adotar Disposições de Direito Interno

Se o exercício dos direitos e liberdades mencionados no artigo 
no artigo 1 ainda não estiver garantido por disposições legislativas 
ou de outra natureza, os Estados-Partes comprometem-se a adotar, 
de acordo com as suas normas constitucionais e com as disposições 
desta Convenção, as medidas legislativas ou de outras natureza que 
forem necessárias para tornar efetivos tais direitos e liberdades.

CAPÍTULO II
Direitos Civis e Políticos

ARTIGO 3
Direitos ao Reconhecimento da Personalidade Jurídica

Toda pessoa tem direito ao reconhecimento de sua personali-
dade jurídica.

ARTIGO 4
Direito à Vida

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse 
direito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento 
da concepção. Ninguém pode ser privado da vida arbitrariamente.

2. Nos países que não houverem abolido a pena de morte, esta 
só poderá ser imposta pelos delitos mais graves, em cumprimento 
de sentença final de tribunal competente e em conformidade com 
lei que estabeleça tal pena, promulgada antes de haver o delito sido 
cometido. Tampouco se estenderá sua aplicação a delitos aos quais 
não se aplique atualmente.

3. Não se pode restabelecer a pena de morte nos Estados que 
a hajam abolido.

4. Em nenhum caso pode a pena de morte ser aplicada por de-
litos políticos, nem por delidos comuns conexos com delitos políti-
cos.

5. Não se deve impor a pena de morte à pessoa que, no mo-
mento da perpetração do delito, for menor de dezoito anos, ou 
maior de setenta, nem aplicá-la a mulher em estado de gravidez.

6. Toda pessoa condenada à morte tem direito a solicitar anis-
tia, indulto ou comutação da pena, os quais podem ser concedidos 
em todos os casos. Não se pode executar a pena de morte enquan-
to o pedido estiver pendente de decisão ante a autoridade compe-
tente.

ARTIGO 5
Direito à Integridade Pessoal

1. Toda pessoa tem o direito de que se respeito sua integridade 
física, psíquica e moral.

2. Ninguém deve ser submetido a torturas, nem a penas ou 
tratos cruéis, desumanos ou degradantes. Toda pessoa privada da 
liberdade deve ser tratada com o respeito devido à dignidade ine-
rente ao ser humano.

3. A pena não pode passar da pessoa do delinquente.
4. Os processados devem ficar separados dos condenados, sal-

vo em circunstâncias excepcionais, a ser submetidos a tratamento 
adequado à sua condição de pessoal não condenadas.

5. Os menores, quando puderem ser processados, deve ser se-
parados dos adultos e conduzidos a tribunal especializado, com a 
maior rapidez possível, para seu tratamento.
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6. As penas privativas da liberdade devem ter por finalidade 
essencial a reforma e a readaptação social dos condenados.

ARTIGO 6
Proibição da Escravidão e da Servidão

1. Ninguém pode ser submetido à escravidão ou a servidão, e 
tanto estas como o tráfico de escravos e o tráfico de mulheres são 
proibidos em todas as formas.

2. Ninguém deve ser constrangido a executar trabalho forçado 
ou obrigatório. Nos países em que se prescreve, para certos delitos, 
pena privativa da liberdade acompanhada de trabalhos forçados, 
esta disposição não pode ser interpretada no sentido de que proíbe 
o cumprimento da dita pena, importa por juiz ou tribunal compe-
tente. O trabalho forçado não deve afetar a dignidade nem a capa-
cidade física e intelectual do recluso.

3. Não constituem trabalhos forçados ou obrigatórios para os 
efeitos deste artigo:

a) os trabalhos ou serviços normalmente exigidos de pessoal 
reclusa em cumprimento de sentença ou resolução formal expedi-
da pela autoridade judiciária competente. Tais trabalhos ou servi-
ços de devem ser executados sob a vigilância e controle das autori-
dades públicas, e os indivíduos que os executarem não devem ser 
postos à disposição de particulares, companhias ou pessoas jurídi-
cas de caráter privado:

b) o serviço militar e, nos países onde se admite a isenção por 
motivos de consciências, o serviço nacional que a lei estabelecer 
em lugar daquele;

c) o serviço imposto em casos de perigo ou calamidade que 
ameace a existência ou o bem-estar da comunidade; e

d) o trabalho ou serviço que faça parte das obrigações cívicas 
normais.

ARTIGO 7
Direito à Liberdade Pessoal

1. Toda pessoa tem direito à liberdade e á segurança pessoais.
2. Ninguém pode ser privado de sua liberdade física, salvo pe-

las causas e nas condições previamente fixadas pelas constituições 
políticas dos Estados-Partes ou pelas leis de acordo com elas pro-
mulgadas.

3. Ninguém pode ser submetido a detenção ou encarceramen-
to arbitrários.

4. Toda pessoa detida ou retida deve ser informada das razões 
da sua detenção e notificada, sem demora, da acusação ou acusa-
ções formuladas contra ela.

5. Toda pessoa detida ou retida deve ser conduzida, sem de-
mora, á presença de um juiz ou outra autoridade autorizada pela 
lei a exercer funções judiciais e tem direito a ser julgada dentro de 
um prazo razoável ou a ser posta em liberdade, sem prejuízo de que 
prossiga o processo. Sua liberdade pode ser condiciona a garantias 
que assegurem o seu comparecimento em juízo.

6. Toda pessoa privada da liberdade tem direito a recorrer a um 
juiz ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem demora, 
sobre ou tribunal competente, a fim de que este decida, sem demo-
ra, sobre a legalidade de sua prisão ou detenção e ordene sua soltu-
ra se a prisão ou a detenção forem ilegais. Nos Estados-Partes cujas 
leis prevêem que toda pessoa que se vir ameaçada de ser privada 
de sua liberdade tem direito a recorrer a um juiz ou tribunal compe-
tente a fim de que este decida sobre a legalidade de tal ameaça, tal 
recurso não pode ser restringido nem abolido. O recurso pode ser 
interposto pela própria pessoa ou por outra pessoa.

7. Ninguém deve ser detido por dívida. Este princípio não limita 
os mandados de autoridade judiciária competente expedidos em 
virtude de inadimplemento de obrigação alimentar.

ARTIGO 8
Garantias Judiciais

1. Toda pessoa tem direito a ser ouvida, com as devidas garan-
tias e dentro de um prazo razoável, por um juiz ou tribunal compe-
tente, independente e imparcial, estabelecido anteriormente por 
lei, na apuração de qualquer acusação penal formulada contra ela, 
ou para que se determinem seus direitos ou obrigações de natureza 
civil, trabalhista, fiscal ou de qualquer outra natureza.

2. Toda pessoa acusada de delito tem direito a que se presuma 
sua inocência enquanto não se comprove legalmente sua culpa. Du-
rante o processo, toda pessoa tem direito, em plena igualdade, às 
seguintes garantias mínimas:

a) direito do acusado de ser assistido gratuitamente por tra-
dutor ou intérprete, se não compreender ou não falar o idioma do 
juízo ou tribunal;

b) comunicação prévia e pormenorizada ao acusado da acusa-
ção formulada;

c) concessão ao acusado do tempo e dos meios adequados 
para a preparação de sua defesa;

d) direito do acusado de defender-se pessoalmente ou de ser 
assistido por um defensor de sua escolha e de comunicar-se, livre-
mente e em particular, com seu defensor;

e) direito irrenunciável de ser assistido por um defensor pro-
porcionado pelo Estado, remunerado ou não, segundo a legislação 
interna, se o acusado não se defender ele próprio nem nomear de-
fensor dentro do prazo estabelecido pela lei;

f) direito da defesa de inquirir as testemunhas presente no tri-
bunal e de obter o comparecimento, como testemunhas ou peritos, 
de outras pessoas que possam lançar luz sobre os fatos.

g) direito de não ser obrigado a depor contra si mesma, nem a 
declarar-se culpada; e

h) direito de recorrer da sentença para juiz ou tribunal superior.
3. A confissão do acusado só é válida se feita sem coação de 

nenhuma natureza.
4. O acusado absolvido por sentença passada em julgado não 

poderá se submetido a novo processo pelos mesmos fatos.
5. O processo penal deve ser público, salvo no que for necessá-

rio para preservar os interesses da justiça.

ARTIGO 9
Princípio da Legalidade e da Retroatividade

Ninguém pode ser condenado por ações ou omissões que, no 
momento em que forem cometidas, não sejam delituosas, de acor-
do com o direito aplicável. Tampouco se pode impor pena mais gra-
ve que a aplicável no momento da perpetração do delito. Se depois 
da perpetração do delito a lei dispuser a imposição de pena mais 
leve, o delinquente será por isso beneficiado.

ARTIGO 10
Direito a Indenização

Toda pessoa tem direito de ser indenizada conforme a lei, no 
caso de haver sido condenada em sentença passada em julgado, 
por erro judiciário.
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ARTIGO 11
Proteção da Honra e da Dignidade

Toda pessoa tem direito ao respeito de sua honra e ao reconhe-
cimento de sua dignidade.

2. Ninguém pode ser objeto de ingerências arbitrárias ou abu-
sivas em sua vida privada, na de sua família, em seu domicílio ou 
em sua correspondência, nem de ofensas ilegais à sua honra ou re-
putação.

3. Toda pessoa tem direito à proteção da lei contra tais ingerên-
cias ou tais ofensas.

ARTIGO 12
Liberdade de Consciência e de Religião

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de consciência e de re-
ligião. Esse direito implica a liberdade de conservar sua religião ou 
suas crenças, ou de mudar de religião ou de crenças, bem como a 
liberdade de professar e divulgar sua religião ou suas crenças, indi-
vidual ou coletivamente, tanto em público como em privado.

2. Ninguém pode ser objeto de medidas restritivas que possam 
limitar sua liberdade de conservar sua religião ou suas crenças, ou 
de mudar de religião ou de crenças.

3. A liberdade de manifestar a própria religião e as próprias 
crenças está sujeita unicamente às limitações prescritas pelas leis e 
que sejam necessárias para proteger a segurança, a ordem, a saúde 
ou moral pública ou os direitos ou liberdades das demais pessoas.

4. Os pais, e quando for o caso os tutores, têm direito a que 
seus filhos ou pupilos recebam a educação religiosa e moral que 
esteja acorde com suas próprias convicções.

ARTIGO 13
Liberdade de Pensamento e de Expressão

1. Toda pessoa tem direito à liberdade de pensamento e de ex-
pressão. Esse direito compreende a liberdade de buscar, receber e 
difundir informações e idéias de toda natureza, sem consideração 
de fronteiras, verbalmente ou por escrito, ou em forma impressa ou 
artística, ou por qualquer outro processo de sua escolha.

O exercício do direito previsto no inciso precedente não pode 
estar sujeito à censura prévia, mas a responsabilidades ulteriores, 
que devem ser expressamente fixadas pela lei a ser necessária para 
assegurar:

a) o respeito aos direitos ou à reputação das demais pessoas; 
ou

b) a proteção da segurança nacional, da ordem pública, ou da 
saúde ou da moral pública.

3. Não se pode restringir o direito de expressão por vias ou 
meios indiretos, tais como o abuso de controles oficiais ou parti-
culares de papel de imprensa, de freqüências radioelétricas ou de 
equipamentos e aparelhos usados na difusão de informação, nem 
por quaisquer outros meios destinados a obstar a comunicação e a 
circulação de idéias e opiniões.

4. A lei pode submeter os espetáculos públicos à censura pré-
via, com o objetivo exclusivo de regular o acesso a eles, para prote-
ção moral da infância e da adolescência, sem prejuízo do disposto 
no inciso 2º.

5. A lei deve proibir toda propaganda a favor da guerra, bem 
como toda apologia ao ódio nacional, racial ou religioso que consti-
tua incitação à discriminação, à hostilidade, ao crime ou à violência.

ARTIGO 14
Direito de Retificação ou Resposta

1. Toda pessoa atingida por informações inexatas ou ofensivas 
emitidas em seus prejuízos por meios de difusão legalmente regula-
mentados e que se dirijam ao público em geral, tem direito a fazer, 
pelo mesmo órgão de difusão, sua retificação ou resposta, nas con-
dições que estabeleça a lei.

2. Em nenhum caso a retificação ou a resposta eximirá das ou-
tras responsabilidades legais em que se houver incorrido.

3. Para a efetiva proteção da honra e da reputação, toda publi-
cação ou empresa jornalística, cinematográfica, de rádio ou televi-
são, deve ter uma pessoa responsável que não seja protegida por 
imunidades nem goze de foro especial.

ARTIGO 15
Direito de Reunião

É reconhecido o direito de reunião pacífica e sem armas. O 
exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições previstas 
pela lei e que sejam necessárias, uma sociedade democrática, no 
interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem públi-
cas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direitos e 
liberdades das demais pessoas.

ARTIGO 16
Liberdade de Associação

1. Todas as pessoas têm o direito de associar-se livremente com 
fins ideológicos, religiosos, políticos, econômicos, trabalhistas, so-
ciais, culturais, desportivos, ou de qualquer outra natureza.

2. O exercício de tal direito só pode estar sujeito às restrições 
previstas pela lei que sejam necessárias, numa sociedade democrá-
tica, no interesse da segurança nacional, da segurança ou da ordem 
públicas, ou para proteger a saúde ou a moral públicas ou os direi-
tos e liberdades das demais pessoas.

3. O disposto neste artigo não impede a imposição de restri-
ções legais, e mesmo a privação do exercício do direito de associa-
ção, aos membros das forças armadas e da polícia.

ARTIGO 17
Proteção da Família

1. A família é o elemento natural e fundamental da sociedade e 
deve ser protegida pela sociedade e pelo Estado.

2. É reconhecido o direito do homem e da mulher de contra-
írem casamento e de fundarem uma família, se tiverem à idade e 
as condições para isso exigidas pelas leis internas, na medida em 
que não afetem estas o princípio da não discriminação estabelecido 
nesta Convenção.

3. O casamento não pode ser celebrado sem o livre e pleno 
consentimento dos contraentes.

4. Os Estados-Partes devem tomar medidas apropriadas no 
sentido de assegurar a igualdade de direitos e a adequada equiva-
lência de responsabilidades dos cônjuges quanto ao casamento, du-
rante o casamento e em caso de dissolução do mesmo. Em caso de 
dissolução, serão adotadas disposições que assegurem a proteção 
necessária aos filhos, com base unicamente no interesse e conveni-
ência dos mesmos.

5. A lei deve reconhecer iguais direitos tanto aos filhos nascidos 
fora do casamento como aos nascidos dentro do casamento.
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ARTIGO 18
Direito ao Nome

Toda pessoa tem direito a um prenome e aos nomes de seus 
pais ou ao de um destes. A lei deve regular a forma de assegurar 
a todos esses direito, mediante nomes fictícios, se for necessário.

ARTIGO 19
Direitos da Criança

Toda criança tem direito às medidas de proteção que a sua con-
dição de menor requer por parte da sua família, da sociedade e do 
Estado.

ARTIGO 20
Direito à Nacionalidade

1. Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
2. Toda pessoa tem direito à nacionalidade do Estado em cujo 

território houver nascido, se não tiver direito à outra.
3. A ninguém se deve privar arbitrariamente de sua nacionali-

dade nem do direito de mudá-la.

ARTIGO 21
Direito à Propriedade Privada

1. Toda pessoa tem direito ao uso e gozo dos seus bens. A lei 
pode subordinar esse uso e gozo ao interesse social.

2. Nenhuma pessoa pode ser privada de seus bens, salvo me-
diante o pagamento de indenização justa, por motivo de utilidade 
pública ou de interesse social e nos casos e na forma estabelecidos 
pela lei.

3. Tanto a usura como qualquer outra forma de exploração do 
homem pelo homem devem ser reprimidas pela lei.

ARTIGO 22
Direito de Circulação e de Residência

1. Toda pessoa que se ache legalmente no território de um Es-
tado tem direito de circular nele e de nele residir conformidade com 
as disposições legais.

2. toda pessoa tem o direito de sair livremente de qualquer 
país, inclusive do próprio.

3. O exercício dos direitos acima mencionados não pode ser 
restringido senão em virtude de lei, na medida indispensável, numa 
sociedade democrática, para prevenir infrações penais ou para 
proteger a segurança nacional, a segurança ou a ordem públicas, a 
moral ou a saúde públicas, ou os direitos e liberdades das demais 
pessoas.

4. O exercício dos direitos reconhecidos no inciso 1 pode tam-
bém ser restringido pela lei, em zonas determinadas, por motivos 
de interesse público.

5. Ninguém pode ser expulso do território do Estado do qual 
for nacional, nem ser privado do direito de nele entrar.

6. O estrangeiro que se ache legalmente no território de uma 
Estado-Parte nesta Convenção só poderá dele ser expulso em cum-
primento de decisão adotada de acordo com a lei.

7. Toda pessoa tem o direito de buscar e receber asilo em ter-
ritório estrangeiro, em caso de perseguição por delitos políticos ou 
comuns conexos com delitos políticos e de acordo com a legislação 
de cada estado e com os convênios internacionais.

8. Em nenhum caso o estrangeiro pode ser expulso ou entregue 
a outro país, seja ou não de origem, onde seu direito à vida ou liber-
dade pessoal esteja em risco de violação por causa da sua raça, na-
cionalidade, religião, condição social ou de suas opiniões políticas.

9. É proibida a expulsão coletiva de estrangeiros.
ARTIGO 23

Direitos Políticos

1. Todos os cidadãos devem gozar dos seguintes direitos e 
oportunidades:

a) de participar da direção dos assuntos públicos, diretamente 
ou por meio de representantes livremente eleitos;

b) de votar e se eleitos em eleições periódicas autênticas, rea-
lizadas por sufrágio universal e igual e por voto secreto que garanta 
a livre expressão da vontade dos eleitores; e

c) de ter acesso, em condições gerais de igualdade, às funções 
públicas de seu país.

2. A lei pode regular o exercício dos direitos e oportunidades e 
a que se refere o inciso anterior, exclusivamente por motivos de ida-
de, nacionalidade, residência, idioma, instrução, capacidade civil ou 
mental, ou condenação, por juiz competente, em processo penal.

ARTIGO 24
Igualdade Perante a Lei

Todas as pessoas são iguais perante a lei. Por conseguinte, têm 
direito, sem discriminação, a igual proteção da lei.

ARTIGO 25
Proteção Judicial

1. Toda pessoa tem direito a um recurso simples e rápido ou a 
qualquer outro recurso efetivo, perante os juízos ou tribunais com-
petentes, que a proteja contra atos que violem seus direitos funda-
mentais reconhecidos pela constituição, pela lei ou pela presente 
Convenção, mesmo quando tal violação seja cometida por pessoas 
que estejam atuando no exercícios de suas funções oficiais.

2. Os Estados-Partes comprometem-se:
a) a assegurar que a autoridade competente prevista pelo sis-

tema legal do Estado decida sobre os direitos de toda pessoa que 
interpuser tal recurso;

b) a desenvolver as possibilidades de recurso judicial; e
c) a assegurar o cumprimento, pelas autoridades competente, 

de toda decisão em que se tenha considerado procedente o recur-
so.

CAPÍTULO III
Direitos Econômicos, Sociais e Culturais

ARTIGO 26
Desenvolvimento Progressivo

Os Estados-Partes comprometem-se a adotar providência, tan-
to no âmbito interno como mediante cooperação internacional, 
especialmente econômica e técnica, a fim de conseguir progressi-
vamente a plena efetividade dos direitos que decorrem das normas 
econômicas, sociais e sobre educação, ciência e cultura, constantes 
da Carta da Organização dos Estados Americanos, reformada pelo 
Protocolo de Buenos Aires, na medida dos recursos disponíveis, por 
via legislativa ou por outros meios apropriados.
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CAPÍTULO IV
Suspensão de Garantias, Interpretação e Aplicação

ARTIGO 27
Suspensão de Garantias

1. Em caso de guerra, de perigo público, ou de outra emer-
gência que ameace a independência ou segurança do Estado-Par-
te, este poderá adotar disposições que, na medida e pelo tempo 
estritamente limitados às exigências da situação, suspendam as 
obrigações contraídas em virtude desta Convenção, desde que tais 
disposições não sejam incompatíveis com as demais obrigações que 
lhe impõe o Direito Internacional e não encerrem discriminação al-
guma fundada em motivos de raça, cor, sexo, idioma, religião ou 
origem social.

2. A disposição precedente não autoriza a suspensão dos di-
reitos determinados nos seguintes artigos: 3 (Direito ao Reconhe-
cimento da Personalidade Jurídica), 4 (Direito à vida), 5 (Direito à 
Integridade Pessoal), 6 (Proibição da Escravidão e Servidão), 9 (Prin-
cípio da Legalidade e da Retroatividade), 12 (Liberdade de Consci-
ência e de Religião), 17 (Proteção da Família), 18 (Direito ao Nome), 
18 (Direitos da Criança), 20 (Direito à Nacionalidade) e 23 (Direitos 
Políticos), nem das garantias indispensáveis para a proteção de tais 
direitos.

3. Todo Estado-Parte que fizer uso do direito de suspensão de-
verá informar imediatamente os outros Estados-Partes na presente 
Convenção, por intermédio do Secretário-Geral da Organização dos 
Estados Americanos, das disposições cuja aplicação haja suspendi-
do, dos motivos determinantes da suspensão e da data em que haja 
dado por terminado tal suspensão.

ARTIGO 28
Cláusula Federal

1. Quando se tratar de um Estado-Parte constituído como Es-
tado federal, o governo nacional do aludido Estado-Parte cumprirá 
todas as disposições da presente Convenção, relacionadas com as 
matérias sobre as quais exerce competência legislativa e judicial.

2. No tocante às disposições relativas às matérias que corres-
pondem à competência das entidades componentes da federação, 
o governo nacional deve tomar imediatamente as medidas perti-
nentes, em conformidade com sua constituição e suas leis, a fim de 
que as autoridades competentes das referidas entidades possam 
adotar as disposições cabíveis para o cumprimento desta Conven-
ção.

3. Quando dois ou mais Estados-Partes decidiram constituir 
entre eles uma federação ou outro tipo de associação, diligencia-
rão no sentido de que o pacto comunitário respectivo contenha as 
disposições necessárias para que continuem sendo efetivas no novo 
Estado assim organizado as normas da presente Convenção.

ARTIGO 29
Normas de Interpretação

Nenhuma disposição desta Convenção pode ser interpretada 
no sentido de:

a) permitir a qualquer dos Estados-Partes, grupo ou pessoa, su-
primir o gozo e exercício dos direitos e liberdades reconhecidos na 
Convenção ou limitá-los em maior medida do que a nela prevista;

b) limitar o gozo e exercício de qualquer direito ou liberdade 
que possam ser reconhecidos de acordo com as leis de qualquer 
dos Estados-Partes ou de acordo com outra convenção em que seja 
parte um dos referidos Estados;

c) excluir outros direitos e garantias que são inerentes ao ser 
humano ou que decorrem da forma democrática representativa de 
governo; e

d) excluir ou limitar o efeito que possam produzir a Declaração 
Americana dos Direitos e Deveres do Homem e outros atos interna-
cionais da mesma natureza.

ARTIGO 30
Alcance das Restrições

As restrições permitidas, de acordo com esta Convenção, ao 
gozo e exercício dos direitos e liberdades nela reconhecidos, não 
podem ser aplicadas senão de acordo com leis que forem promul-
gadas por motivo de interesse geral e com o propósito para o qual 
houverem sido estabelecidas.

ARTIGO 31
Reconhecimento de Outros Direitos

Poderão se incluídos no regime de proteção desta Convenção 
outros direitos e liberdades que forem reconhecidos de acordo com 
os processos estabelecidos nos artigos 69 e 70.

CAPÍTULO V
Deveres das Pessoas

ARTIGO 32
Correlação entre Deveres e Direitos

1. Toda pessoa tem deveres para com a família, a comunidade 
e a humanidade.

2. Os direitos de cada pessoa são limitados pelos direitos dos 
demais, pela segurança de todos e pelas justas exigências do bem 
comum, numa sociedade democrática.

PARTE II
Meios da Proteção

CAPÍTULO VI
Órgãos Competentes

ARTIGO 33

São competentes para conhecer dos assuntos relacionados 
com o cumprimento dos compromissos assumidos pelos Estados-
-Partes nesta Convenção:

a) a Comissão Interamericana de Direitos Humanos, doravante 
denominada a Comissão; e

b) a Corte Interamericana de Direitos Humanos, doravante de-
nominada a Corte.

CAPÍTULO VII
Comissão Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1
Organização

ARTIGO 34

A Comissão Interamericana de Direitos Humanos compor-se-á 
de sete membros, que deverão ser pessoas de alta autoridade mo-
ral e de reconhecimento saber em matéria de direitos humanos.
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ARTIGO 35

A Comissão representa todos os Membros da Organização dos 
Estados Americanos.

ARTIGO 36

1. Os membros da Comissão, serão eleitos a título pessoal, pela 
Assembléia-Geral da organização, de uma lista de candidatos pro-
postos pelos governos dos Estados-Membros.

2. Cada um dos referidos governos pode propor até três candi-
datos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro 
Estado-Membro da organização dos Estados Americanos. Quando 
for proposta uma lista de três candidatos, pelo menos um deles de-
verá ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 37

1. Os membros da Comissão serão eleitos por quatro anos e só 
poderão ser reeleitos uma vez, porém o mandato de três dos mem-
bros designados na primeira eleição expirará ao cabo de dois anos. 
Logo depois da referida eleição, serão determinados por sorteio, na 
Assembléia-Geral, os nomes desse três membros.

2. Não pode fazer parte da Comissão mais de um nacional de 
um mesmo Estado.

ARTIGO 38

As vagas que ocorrerem na Comissão, que não se devam à ex-
piração normal do mandado, serão preenchidas pelo Conselho Per-
manente da Organização, de acordo com o que dispuser o Estatuto 
da Comissão.

ARTIGO 39

A Comissão elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação 
da Assembléia-Geral e expedirá seu próprio regulamento.

ARTIGO 40

Os serviços de secretaria da Comissão devem ser desempenha-
dos pela unidade funcional especializada que faz parte da Secre-
taria-Geral da Organização e deve dispor dos recursos necessários 
para cumprir as tarefas que lhe forem confiadas pela Comissão.

Seção 2
Funções

ARTIGO 41

A Comissão tem a função principal de promover a observância 
e a defesa dos direitos humanos e, no exercício do seu mandato, 
tem as seguintes funções e atribuições:

a) estimular a consciência dos direitos humanos nos povos da 
América;

b) formular recomendações aos governos dos Estados-Mem-
bros, quando o considerar conveniente, no sentido de que adotem 
medidas progressivas em prol dos direitos humanos no âmbito de 
suas leis internas e seus preceitos constitucionais, bem como dis-
posições apropriadas para promover o devido respeito a esses di-
reitos;

c) preparar os estudos ou relatórios que considerar convenien-
tes o desempenho de suas funções;

d) solicitar aos governos dos Estados-Membros que lhe propor-
cionem informações sobre as medidas que adotarem em matéria 
de direitos humanos;

e) atender às consultas que, por meio da Secretaria-Geral da 
Organização dos Estados Americanos, lhe formularem os Estados-
-Membros sobre questões relacionadas com os direitos humanos e, 
dentro de suas possibilidades, prestar-lhes o assessoramento que 
eles lhe solicitarem;

f) atuar com respeito às petições e outras comunicações, no 
exercício de sua autoridade, de conformidade com o disposto nos 
artigos 44 a 51 desta Convenção; e

g) apresentar um relatório anual a Assembléia-Geral da Organi-
zação dos Estados Americanos.

ARTIGO 42

Os Estados-Partes devem remeter à Comissão cópia dos rela-
tórios e estudos que, em seus respectivos campos, submetem anu-
almente às Comissões Executivas do Conselho Interamericano Eco-
nômico e Social e do Conselho Interamericano de Educação, Ciência 
e Cultura, a fim de que aquela vele por que se promovem os direi-
tos decorrentes das normas econômicas, sociais e sobre educação, 
ciência e cultura constantes da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo de Buenos Aires.

ARTIGO 43

Os Estados-Partes obrigam-se a proporcionar à Comissão as in-
formações que esta lhes solicitar sobre a maneira pela qual o seu 
direito interno assegura a aplicação efetiva de quaisquer disposi-
ções desta Convenção.

Seção 3
Competência

ARTIGO 44

Qualquer pessoa ou grupo de pessoas, ou entidade não gover-
namental legalmente reconhecida em um ou mais Estados-Mem-
bros da Organização, pode apresentar à Comissão petições que 
contenham denúncias ou queixas de violação desta Convenção por 
um Estado-Parte.

ARTIGO 45

1. Todo Estado-Parte pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, ou 
em qualquer momento posterior, declarar que reconhece a compe-
tência da Comissão para receber e examinar as comunicações em 
que um Estado-Parte alegue haver outro Estado-Parte incorrido em 
violações direitos humanos estabelecidos nesta Convenção.

2. As comunicações feitas em virtude deste artigo só podem 
ser admitidos e examinadas se forem apresentadas por um Estado-
-Parte que haja feito uma declaração pela qual reconheça a referida 
competência da Comissão. A Comissão não admitirá nenhuma co-
municação contra um Estado-Parte que não haja feito tal declara-
ção.

3. As declarações sobre reconhecimento de competência po-
dem ser feitas para que esta vigore por tempo indefinido, por perí-
odo determinado ou para casos específicos.

4. As declarações serão depositadas na Secretaria-Geral da Or-
ganização dos Estados Americanos, a qual encaminhará cópia das 
mesmas aos Estados-Membros da referida Organização.
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ARTIGO 46

1. Para que uma petição ou comunicação apresentada de acor-
do com os artigos 44 ou 45 seja admitida pela Comissão, será ne-
cessário:

a) que hajam sido interpostos e esgotados os recursos da juris-
dição interna, de acordo com os princípios de direito internacional 
geralmente reconhecidos;

b) que seja apresentada dentro do prazo de seis meses, a partir 
da data em que o presumido prejudicado em seus direitos tenha 
sido notificado da decisão definitiva;

c) que a matéria da petição ou comunicação não esteja pen-
dente de outro processo de solução internacional; e

d) que, no caso do artigo 44, a petição contenha o nome, a 
nacionalidade, a profissão, o domicílio e a assinatura da pessoa ou 
pessoas ou do representante legal da entidade que submeter a pe-
tição.

2. as disposições das alíneas “a” e “b” do inciso 1º deste artigo 
não se aplicarão quando:

a) não existir, na legislação interna do Estado de que se tratar, o 
devido processo legal para a proteção do direito ou direitos que se 
alegue tenha sido violados;

b) não se houver permitido ao presumido prejudicado em seus 
direitos o acesso aos recursos da jurisdição interna, ou houver sido 
ele impedido de esgotá-los; e

c) houver demora injustificada na decisão sobre os menciona-
dos recursos.

ARTIGO 47

A Comissão declarará inadmissível toda petição ou comunica-
ção apresentada de acordo com os artigos 44 ou 45 quando:

a) não preencher algum dos requisitos estabelecidos no artigo 
46;

b) não expuser fatos que caracterizem violação dos direitos ga-
rantidos por esta Convenção;

c) pela exposição do próprio peticionário ou do Estado, for ma-
nifestamente infundada a petição ou comunicação ou for evidente 
sua total improcedência; ou

d) for substancialmente reprodução de petição ou comunica-
ção anterior, já examinada pela Comissão ou por outro organismo 
internacional.

Seção 4 
Processo

ARTIGO 48

1. A Comissão, ao receber uma petição ou comunicação na qual 
se alegue violação de qualquer dos direitos consagrados nesta Con-
venção, procederá da seguinte maneira:

a) se reconhecer a admissibilidade da petição ou comunicação, 
solicitará informações ao Governo do Estado ao qual pertença a au-
toridade apontada como responsável pela violação alegada e trans-
creverá as partes pertinentes da petição ou comunicação. As referi-
das informações devem ser enviadas dentro de um prazo razoável, 
fixado pela Comissão ao considerar as circunstâncias de cada caso;

b) recebidas às informações, ou transcorrido o prazo fixado 
sem que sejam elas recebidas, verificará se existem ou subsistem os 
motivos da petição ou comunicação. No caso de não existirem ou 
não subsistirem, mandará arquivar o expediente;

c) poderá também declarar a inadmissibilidade ou a improce-
dência da petição ou comunicação, com base em informação ou 
prova superveniente;

d) se o expediente não houver sido arquivado, e com o fim de 
comprovar os fatos, a Comissão procederá, com conhecimento das 
partes a um exame do assunto exposto na petição ou comunicação. 
Se for necessário e conveniente, a Comissão procederá a uma inves-
tigação para cuja eficaz realização solicitará, e os Estado interessa-
dos lhe proporcionarão, todas as facilidades necessárias;

e) poderá pedir aos Estados interessados qualquer informação 
pertinente e receberá, se isso lhe for solicitado, as exposições ver-
bais ou escritas que apresentarem os interessados; e

f) por-se-á à disposição das partes interessadas, a fim de chegar 
a uma solução amistosa do assunto, fundada no respeito aos direi-
tos humanos reconhecidos nesta Convenção.

2. Entretanto, em casos graves e urgentes, pode ser realizada 
uma investigação, mediante prévio consentimento do Estado em 
cujo território de alegue haver sido cometido à violação, tão so-
mente com a apresentação de uma petição ou comunicação que 
reúna todos os requisitos formais de admissibilidade.

ARTIGO 49

Se houver chegado a uma solução amistosa de acordo com as 
disposições do inciso 1, f, do artigo 48, a Comissão redigirá um re-
latório que será encaminhado ao peticionário e aos Estados-Partes 
nesta Convenção e, posteriormente, transmitido, para sua publica-
ção, ao Secretário-Geral da Organização dos Estados Americanos. O 
referido relatório conterá uma breve exposição dos fatos e da solu-
ção alcançada. Se qualquer das partes no caso o solicitar, ser-lhe-á 
proporcionada a mais ampla informação possível.

 ARTIGO 50

1. Se não se chegar a uma solução, e dentro do prazo que for 
fixado pelo Estatuto da Comissão, esta redigirá um relatório no qual 
exporá os fatos e suas conclusões. Se o relatório não representar, 
no todo ou em parte, o acordo unânime dos membros da Comissão, 
qualquer deles poderá agregar ao referido relatório seu voto em se-
parado. Também se agregarão ao relatório às exposições verbais ou 
escritas que houverem sido feitas pelos interessados em virtudes 
do inciso 1º, e, do artigo 48.

2. O relatório será encaminhado aos Estados interessados, aos 
quais não será facultado publicá-lo.

3. Ao encaminhar o relatório, a Comissão pode formular as pro-
posições e recomendações que julgar adequada.

 ARTIGO 51

1. Se no prazo de três meses, a partir da remessa aos Estados 
interessados do relatório da Comissão, o assunto não houver sido 
solucionado ou submetido a submetido à decisão da Corte pela 
Comissão ou pelo Estado interessado, aceitando sua competência, 
a Comissão poderá emitir, pelo voto da maioria absoluta dos seus 
membros, sua opinião e conclusões sobre a questão submetida à 
sua consideração.

2. A comissão fará as recomendações pertinentes e fixará um 
prazo dentro do qual o Estado deve tomar as medidas que lhe com-
petirem para remediar a situação examinada.

3. Transcorrido o prazo fixado, a Comissão decidira, pelo voto 
da maioria absoluta dos seus membros, se o Estado tomou ou não 
medidas adequadas e se publica ou não seu relatório.
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CAPÍTULO VIII
Corte Interamericana de Direitos Humanos

Seção 1
ORGANIZAÇÃO

 ARTIGO 52

1. A Corte compor-se-á de sete juízes, nacionais dos Estados 
Membros da Organização, eleitos a títulos pessoal dentre juristas 
da mais alta autoridade moral, de reconhecida competência em 
matéria de direitos humanos, que reúnam as condições requeridas 
para o exercício das mais elevadas funções judiciais, de acordo com 
a lei do Estado do qual sejam nacionais, ou do Estado que os propu-
ser como candidatos.

2. Não deve haver dois juízes da mesma nacionalidade.

 ARTIGO 53

1. Os juízes da Corte serão eleitos, em votação secreta e pelo 
voto da maioria absoluta dos Estados-Partes na Convenção, na As-
sembléia-Geral da Organização, de uma lista de candidatos propos-
tos pelos mesmos Estados.

2. Cada um dos Estados-Partes pode propor até três candida-
tos, nacionais do Estado que os propuser ou de qualquer outro Es-
tado-Membro da Organização dos Estados Americanos. Quando se 
propuser uma lista de três candidatos, pelo menos um deles deverá 
ser nacional de Estado diferente do proponente.

ARTIGO 54

1. Os juízes da Corte serão eleitos por um período de seis anos 
e só poderão ser reeleitos uma vez. O mandato de três dos juízes 
designados na primeira eleição expirará ao cabo de três anos. Ime-
diatamente depois da referida eleição, determinar-se-ão por sor-
teio, na Assembléia-Geral, os nomes desses três juízes.

2. O juiz eleito para substituir outro cujo mandato não haja ex-
pirado, completará o período deste.

3. Os juízes permanecerão em suas funções até o término dos 
seus mandatos. Entretanto, continuarão funcionando nos casos de 
que já houverem tomado conhecimento e que se encontrem em 
fase de sentença e, para tais efeitos, não serão substituídos pelos 
novos juízes eleitos.

ARTIGO 55

1. O juiz que for nacional de algum dos Estados-Partes no caso 
submetido à Corte conservará o seu direito de conhecer o mesmo.

2. Se um dos juízes chamados a conhecer do caso for de na-
cionalidade de um dos Estados-Partes, outro Estado-Partes no caso 
poderá designar uma pessoa de sua escolha para integrar a Corte 
na qualidade de juiz ad hoc.

3. Se, dentre os juízos chamados a conhecer do caso, nenhuma 
for da nacionalidade dos Estados partes, cada um destes poderá 
designar um juiz ad hoc.

4. O juiz ad hoc deve reunir os requisitos indicados no artigo 52.
5. Se vários Estados-Partes na Convenção tiverem o mesmo in-

teresse no caso, serão considerados como uma só parte, para os 
fins das disposições anteriores. Em caso de dúvida, a Corte decidirá.

ARTIGO 56

O quorum para as deliberações da Corte é constituído por cinco 
juízes.

ARTIGO 57

A Comissão comparecerá em todos os casos perante a Corte.

ARTIGO 58

1. A Corte terá sua sede4 no lugar que for determinado, na 
Assembléia-Geral da Organização, pelos Estados-Partes na Con-
venção, mas poderá realizar reuniões no território de qualquer Es-
tado-Membro da Organização dos Estrados Americanos em que o 
considerar conveniente pela maioria dos seus membros e median-
te prévia aquiescência do Estado respectivo. Os Estados-Partes na 
Convenção podem, na Assembléia-Geral, por dois terços dos seus 
votos, mudar a sede da Corte.

2. A Corte designará seu Secretário.
3. O Secretário residirá na sede da Corte e deverá assistir às 

reuniões que ela realizar fora da mesma.

ARTIGO 59

A Secretaria da Corte será por esta estabelecida e funcionará 
sob a direção do Secretário da Corte, de acordo com as normas ad-
ministrativas da Secretaria-Geral da Organização em tudo o que não 
for incompatível com a independência da Corte. Seus funcionários 
serão nomeados pelo Secretário-Geral da Organização, em consulta 
com o Secretário da Corte.

ARTIGO 60

A Corte elaborará seu estatuto e submetê-lo-á à aprovação da 
Assembléia-Geral e expedirá sus regimento.

Seção 2
Competência e Funções

ARTIGO 61

1. Somente os Estados-Partes e a Comissão têm direito de sub-
meter caso à decisão da Corte.

2. Para que a Corte possa conhecer de qualquer caso, é neces-
sário que sejam esgotados os processos previstos nos artigos 48 a 
50.

ARTIGO 62

1. Toda Estado-Parte, pode, no momento do depósito do seu 
instrumento de ratificação desta Convenção ou de adesão a ela, 
ou em qualquer momento posterior, declarar que reconhece como 
obrigatória, de pleno direito e sem convenção especial, a compe-
tência da Corte em todos os casos relativos à interpretação ou apli-
cação desta Convenção.

2. A declaração pode ser feita incondicionalmente, ou sob con-
dição de reciprocidade, por prazo determinado ou para casos espe-
cíficos. Deverá ser apresentada ao Secretário-Geral da Organização, 
que encaminhará cópias da mesma aos outros Estados-Membros 
da Organização e ao Secretário da Corte.

3. A Corte tem competência para conhecer de qualquer caso 
relativo à interpretação e aplicação das disposições desta Conven-
ção que lhe seja submetido, desde que os Estados-Partes no caso 
tenham reconhecido ou reconheçam a referida competência, seja 
por declaração especial, como prevêem os incisos anteriores, seja 
por convenção especial.
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ARTIGO 63

1. Quando decidir que houve violação de um direito ou liber-
dade protegido nesta Convenção, a Corte determinará que se as-
segure ao prejudicado o gozo do seu direito ou liberdade violados. 
Determinará também, se isso for procedente, que sejam reparadas 
as conseqüências da medida ou situação que haja configurado a 
violação desses direitos, bem como o pagamento de indenização 
justa à parte lesada.

2. Em casos de extrema gravidade e urgência, e quando se fizer 
necessário evitar danos irreparáveis às pessoas, a Corte, nos assun-
tos de que estiver conhecendo, poderá tomar as medidas provisó-
rias que considerar pertinente. Se tratar de assuntos que ainda não 
estiverem submetidos ao seu conhecimento, poderá atuar a pedido 
da Comissão.

ARTIGO 64

1. Os Estados-Partes da Organização poderão consultar a Corte 
sobre a interpretação desta Convenção ou de outros tratados con-
cernentes à proteção dos direitos humanos nos Estados america-
nos. Também poderão consultá-la, no que lhes compete, os órgãos 
enumerados no capítulo X da Carta da Organização dos Estados 
Americanos, reformada pelo Protocolo da Buenos Aires.

2. A Corte, a pedido de um Estado-Membro da Organização, 
poderá emitir pareceres sobre a compatibilidade entre qualquer de 
suas leis internas e os mencionados instrumentos internacionais.

ARTIGO 65

 A Corte submeterá à consideração da Assembléia-Geral da 
Organização, em cada período ordinário de sessões, um relatório 
sobre suas atividades no ano anterior. De maneira especial, e com 
as recomendações pertinentes, indicará os casos em que um Estado 
não tenha dado cumprimento a suas sentenças.

Seção 3
Processo

ARTIGO 66

1. A sentença da Corte deve ser fundamentada.
2. Se a sentença não expressar no todo ou em parte a opinião 

unânime dos juízes, qualquer deles terá direito a que se agregue à 
sentença o seu voto dissidente ou individual.

ARTIGO 67

A sentença da Corte será definitiva e inapelável. Em caso de di-
vergência sobre o sentido ou alcance da sentença, a Corte interpre-
tá-la-á, a pedido de qualquer das partes, desde que o pedido seja 
apresentando dentro de noventa dias a partir da data da notificação 
da sentença.

ARTIGO 68

1. Os Estados-Partes na Convenção comprometem-se a cum-
prir a decisão da Corte em todo caso em que forem partes.

2. A parte da sentença que determinar indenização compensa-
tória poderá ser executada no país respectivo pelo processo interno 
vigente para a execução de sentença contra o Estado.

ARTIGO 69

A sentença da Corte deve ser notificada às partes no caso e 
transmitida aos Estados-Partes na Convenção.

CAPITULO IX
Disposições Comuns

ARTIGO 70

1. Os juízes da Corte e os membros da Comissão gozam, des-
de o momento de sua eleição e enquanto durar o seu mandato, 
das imunidades reconhecidas aos agentes diplomáticos pelo Direito 
Internacional. Durante o exercício dos seus cargos gozam, além dis-
so, dos privilégios diplomáticos necessários para o desempenho de 
suas funções.

2. Não se poderá exigir responsabilidade em tempo algum dos 
juízes da Corte, nem dos membros da Comissão, por votos e opini-
ões emitidos no exercício de suas funções.

ARTIGO 71

Os cargos de juiz da Corte ou de membro da Comissão são 
incompatíveis com outras atividades que possam afetar sua inde-
pendência ou imparcialidade conforme o que for determinado nos 
respectivos estatutos.

ARTIGO 72

Os juízes da Corte e os membros da Comissão perceberão ho-
norários e despesas de viagem na forma e nas condições que deter-
minarem os seus estatutos, levando em conta a importância e inde-
pendência de suas funções. Tais honorários e despesas de viagem 
serão fixados no orçamento-programa da organização dos Estados 
Americanos, no qual devem ser incluídas, além disso, as despesas 
da Corte e da sua Secretaria. Para tais efeitos, a Corte elaborará 
o seu próprio projeto de orçamento e submetê-lo-á aprovação da 
Assembléia-Geral, por intermédio da Secretaria-Geral. Esta última 
não poderá nele introduzir modificações.

ARTIGO 73

Somente por solicitação d a Comissão ou da Corte, conforme 
o caso, cabe á Assembléia-Geral da Organização resolver sobre as 
sanções aplicáveis aos membros da Comissão ou aos juízes da Corte 
que incorrerem nos casos previstos nos respectivos estatutos. Para 
expedir uma resolução, será necessária maioria de dois terços dos 
votos dos Estados-Membros da Organização, no caso dos membros 
da Comissão; e, além disso, de dois terços dos votos dos Estados-
-Partes na Convenção, se tratar dos juízes da Corte.

PARTE III
Disposições Gerais e Transitórias

CAPÍTULO X
Assinatura, Ratificação, Reserva, Emenda, Protocolo e De-

núncia

ARTIGO 74

1. Esta Convenção fica aberta à assinatura e à ratificação ou 
adesão de todos os estados-Membros da Organização dos Estados 
Americanos.
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2. A ratificação desta Convenção ou a adesão a ela efetuar-se-á 
mediante depósito de um instrumento de ratificação ou de adesão 
na Secretaria-Geral da Organização dos Estados Americanos. Esta 
Convenção entrará em vigor logo que onze Estados houverem de-
positado os seus respectivos instrumentos de ratificação ou de ade-
são. Com referência a qualquer outro Estado que a ratificar ou que 
a ela aderir ulteriormente, a Convenção entrará em vigor na data do 
depósito do seu instrumento de ratificação ou de adesão.

3. O Secretário-Geral informará todos os Estados Membros da 
Organização sobre a entrada em vigor da Convenção.

 ARTIGO 75

Esta Convenção só pode ser objeto de reservas em conformi-
dade com as disposições da Convenção de Viena sobre Direito dos 
Tratados assinados em 23 de maio de 1969.

ARTIGO 76

1. Qualquer Estado-Parte, diretamente, e a Comissão ou a Cor-
te, por intermédio do Secretário-Geral, podem submeter a Assem-
bléia-Geral, para o que julgarem conveniente, proposta de emenda 
a esta Convenção.

2. As emendas entrarão em vigor para os Estados que ratifica-
rem as mesmas na data em que houver sido depositado o respecti-
vo instrumento de ratificação que corresponda ao número de dois 
terços dos Estados-Partes nesta Convenção. Quando aos outros Es-
tados-partes, entrarão em vigor na data em que depositarem eles 
os seus respectivos instrumentos de ratificação.

ARTIGO 77

1. De acordo com a faculdade estabelecida no artigo 31, qual-
quer Estado-Parte e a Comissão podem submeter à consideração 
dos Estados-Partes reunidos por ocasião da Assembléia-Geral, pro-
jetos de protocolos a esta Convenção, com a finalidade de incluir 
progressivamente no regime de proteção da mesma outros direitos 
e liberdades.

2. Cada protocolo deve estabelecer as modalidades de sua en-
trada em vigor e será aplicado semente entre os Estados-Partes no 
mesmo.

ARTIGO 78

1. Os Estados-Partes poderão denunciar esta Convenção depois 
de expirado um prazo de cinco anos, a partir da data de entrada em 
vigor da mesma e mediante aviso prévio de um ano, notificando 
o Secretário-Geral da Organização, o qual deve informar as outras 
Partes.

2. Tal denúncia não terá o efeito de desligar o Estado-Parte 
interessado das obrigações contidas nesta Convenção, no que diz 
respeito a qualquer ato que, podendo constituir violação dessas 
obrigações, houver sido cometido por ele anteriormente à data na 
qual a denúncia produzir efeito.

CAPÍTULO XI
Disposições Transitórias

Seção 1 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos

ARTIGO 79

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral pedirá 
por escrito a cada Estado-Membro da Organização que apresente, 
dentro de um prazo de noventa dias, seus candidatos a membro da 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos. O Secretário-Geral 
preparará uma lista por ordem alfabética dos candidatos apresen-
tados e a encaminhará aos Estados-Membros da Organização pelo 
menos trinta dias antes da Assembléia-Geral seguinte.

ARTIGO 80

A eleição dos membros da Comissão far-se-á dentre os candi-
datos que figurem na lista a que se refere o artigo 79, por votação 
secreta da Assembléia-Geral, e serão declarados eleitos os candida-
tos que obtiverem maior número de votos e a maioria absoluta dos 
votos dos representantes dos Estados-Membros. Se, para eleger 
todos os membros da Comissão, for necessário realizar várias vota-
ções, serão eliminados sucessivamente, na forma que for determi-
nada pela Assembléia-Geral, os candidatos que receberem menor 
número de votos.

Seção 2
Corte Interamericana de Direitos humanos

ARTIGO 81

Ao entrar em vigor esta Convenção, o Secretário-Geral solici-
tará por escrito a cada Estado-Parte que apresente, dentro de uma 
prazo de noventa dias, seus candidatos a juiz da Corte Interamerica-
na de Direitos Humanos. O Secretário-Geral prepara uma lista por 
ordem alfabética dos candidatos apresentados e a encaminhará aos 
Estados-Partes pelo menos trinta dias antes da Assembléia-Geral 
seguinte.

ARTIGO 82

A eleição dos juízes da Corte far-se-á dentre os candidatos que 
figurem na lista a que se refere o artigo 81, por votação secreta dos 
Estados-Partes, na Assembléia-Geral, e serão declarados eleitos os 
candidatos que obtiverem maior número de votos e a maioria abso-
luta dos votos dos representantes dos Estados-Partes. Se para ele-
ger todos os juízes da Corte, for necessário realizar várias votações, 
serão eliminados sucessivamente, na forma que for determinada 
pelos Estados-Partes, os candidatos que receberem menor número 
de votos.

Declaração e reservas

Declaração do Chile

A Delegação do Chile apõe sua assinatura a esta Convenção, 
sujeita á sua posterior aprovação parlamentar e ratificação, em con-
formidade com as normas constitucionais vigentes.
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Declaração do Equador

A Declaração do Equador tem a honra de assinar a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos. Não crê necessários especifi-
car reserva alguma, deixando a salvo tão-somente a faculdade geral 
constante da mesma Convenção, que deixa aos governos a liberda-
de de ratificá-la.

Reserva do Uruguai

O artigo 80, parágrafo 2, da Constituição da República Oriental 
do Uruguai, estabelece que se suspende a cidadania “pela condição 
de legalmente processado em causa criminal de que possa resultar 
pena de penitenciária”. Essa limitação ao exercício dos direitos re-
conhecidos no artigo 23 da Convenção não está prevista entre as 
circunstâncias que a tal respeito prevê o parágrafo 2 do referido 
artigo 23, motivo por que a Delegação do Uruguai forma a reserva 
pertinente.

Em fé do que, os plenipotenciários abaixo-assinados, cujos ple-
nos poderes foram encontrados em boa e devida forma, assinam 
esta Convenção, que se denominará “Pacto de São Jose da Costa 
Rica”, na cidade de São Jose, Costa Rica, em vinte e dois de novem-
bro de mil novecentos e sessenta e nove.

 DECLARAÇÃO INTERPRETATIVA DO BRASIL

Ao depositar a Carta de Adesão à Convenção Americana so-
bre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), em 25 de 
setembro de 1992. O Governo brasileiro fez a seguinte declaração 
interpretativa sobre os artigos 43 e 48, alínea “d”:

“ O Governo do Brasil entende que os artigos 43 e 48, alínea 
Comissão Interamericana de Direitos Humanos, as quais depende-
rão da anuência expressa do Estado.”

LEI N° 10216, DE 06/04/2011

LEI N° 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 2001.

Dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em 

saúde mental.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de 
transtorno mental, de que trata esta Lei, são assegurados sem qual-
quer forma de discriminação quanto à raça, cor, sexo, orientação se-
xual, religião, opção política, nacionalidade, idade, família, recursos 
econômicos e ao grau de gravidade ou tempo de evolução de seu 
transtorno, ou qualquer outra.

Art. 2o Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natu-
reza, a pessoa e seus familiares ou responsáveis serão formalmen-
te cientificados dos direitos enumerados no parágrafo único deste 
artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtor-
no mental:

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, con-
sentâneo às suas necessidades;

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclu-
sivo de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela 
inserção na família, no trabalho e na comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;
IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;
V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para es-

clarecer a necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;
VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;
VII - receber o maior número de informações a respeito de sua 

doença e de seu tratamento;
VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos 

invasivos possíveis;
IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários 

de saúde mental.
Art. 3o É responsabilidade do Estado o desenvolvimento da 

política de saúde mental, a assistência e a promoção de ações de 
saúde aos portadores de transtornos mentais, com a devida par-
ticipação da sociedade e da família, a qual será prestada em es-
tabelecimento de saúde mental, assim entendidas as instituições 
ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores de 
transtornos mentais.

Art. 4o A internação, em qualquer de suas modalidades, só será 
indicada quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insu-
ficientes.

§ 1o O tratamento visará, como finalidade permanente, a rein-
serção social do paciente em seu meio.

§ 2o O tratamento em regime de internação será estrutura-
do de forma a oferecer assistência integral à pessoa portadora de 
transtornos mentais, incluindo serviços médicos, de assistência so-
cial, psicológicos, ocupacionais, de lazer, e outros.

§ 3o É vedada a internação de pacientes portadores de trans-
tornos mentais em instituições com características asilares, ou seja, 
aquelas desprovidas dos recursos mencionados no § 2o e que não 
assegurem aos pacientes os direitos enumerados no parágrafo úni-
co do art. 2o.

Art. 5o O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual 
se caracterize situação de grave dependência institucional, decor-
rente de seu quadro clínico ou de ausência de suporte social, será 
objeto de política específica de alta planejada e reabilitação psicos-
social assistida, sob responsabilidade da autoridade sanitária com-
petente e supervisão de instância a ser definida pelo Poder Execu-
tivo, assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada me-
diante laudo médico circunstanciado que caracterize os seus mo-
tivos.

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de inter-
nação psiquiátrica:

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimen-
to do usuário;

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consenti-
mento do usuário e a pedido de terceiro; e

III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.
Art. 7o A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, 

ou que a consente, deve assinar, no momento da admissão, uma 
declaração de que optou por esse regime de tratamento.

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á 
por solicitação escrita do paciente ou por determinação do médico 
assistente.

Art. 8o A internação voluntária ou involuntária somente será 
autorizada por médico devidamente registrado no Conselho Regio-
nal de Medicina - CRM do Estado onde se localize o estabelecimen-
to.

§ 1o A internação psiquiátrica involuntária deverá, no prazo de 
setenta e duas horas, ser comunicada ao Ministério Público Esta-
dual pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha 
ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando 
da respectiva alta.
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§ 2o O término da internação involuntária dar-se-á por solicita-
ção escrita do familiar, ou responsável legal, ou quando estabeleci-
do pelo especialista responsável pelo tratamento.

Art. 9o A internação compulsória é determinada, de acordo 
com a legislação vigente, pelo juiz competente, que levará em conta 
as condições de segurança do estabelecimento, quanto à salvaguar-
da do paciente, dos demais internados e funcionários.

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica 
grave e falecimento serão comunicados pela direção do estabeleci-
mento de saúde mental aos familiares, ou ao representante legal do 
paciente, bem como à autoridade sanitária responsável, no prazo 
máximo de vinte e quatro horas da data da ocorrência.

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêu-
ticos não poderão ser realizadas sem o consentimento expresso do 
paciente, ou de seu representante legal, e sem a devida comunica-
ção aos conselhos profissionais competentes e ao Conselho Nacio-
nal de Saúde.

Art. 12. O Conselho Nacional de Saúde, no âmbito de sua atu-
ação, criará comissão nacional para acompanhar a implementação 
desta Lei.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE – ECA (LEI 
Nº 8.069/90)

LEI FEDERAL Nº 8.069/90 – 
DISPÕE SOBRE O ESTATUTO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE; 

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil. 

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

A partir do Estatuto, crianças e adolescentes brasileiros, sem 
distinção de raça, cor ou classe social, passaram a ser reconhecidos 
como sujeitos de direitos e deveres, considerados como pessoas em 
desenvolvimento a quem se deve prioridade absoluta do Estado.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Para o Estatuto, considera-se criança a pessoa de até doze anos 
de idade incompletos, e adolescente aquela compreendida entre 
doze e dezoito anos. Entretanto, aplica-se o estatuto, excepcional-
mente, às pessoas entre dezoito e vinte e um anos de idade, em 
situações que serão aqui demonstradas. 

Dispõe, ainda, que nenhuma criança ou adolescente será ob-
jeto de qualquer forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que seja, de-
vendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos seus 

direitos fundamentais. Ainda, no seu artigo 7º, disciplina que a 
criança e o adolescente têm direito à proteção à vida e à saúde, 
mediante a efetivação de políticas sociais públicas que permitam 
o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, em condi-
ções dignas de existência.

As medidas protetivas adotadas pelo ECA são para salvaguar-
dar a família natural ou a família substituta, sendo está ultima pela 
guarda, tutela ou adoção. A guarda obriga a prestação de assistên-
cia material, moral e educacional, a tutela pressupõe todos os deve-
res da guarda e pode ser conferida a pessoa de até 21 anos incom-
pletos, já a adoção atribui condição de filho, com mesmos direito e 
deveres, inclusive sucessórios.

A instituição familiar é a base da sociedade, sendo indispensá-
vel à organização social, conforme preceitua o art. 226 da CR/88. 
Não sendo regra, mas os adolescentes correm maior risco quando 
fazem parte de famílias desestruturadas ou violentas.

Cabe aos pais o dever de sustento, guarda e educação dos fi-
lhos, não constituindo motivo de escusa a falta ou a carência de 
recursos materiais, sob pena da perda ou a suspensão do pátrio 
poder. 

Caso a família natural, comunidade formada pelos pais ou 
qualquer deles e seus descendentes, descumpra qualquer de suas 
obrigações, a criança ou adolescente serão colocados em família 
substituta mediante guarda, tutela ou adoção.

Toda criança ou adolescente tem direito a ser criado e educado 
no seio da sua família e, excepcionalmente, em família substituta, 
assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente livre 
da presença de pessoas dependentes de substâncias entorpecen-
tes.

Por tal razão que a responsabilidade dos pais é enorme no de-
senvolvimento familiar e dos filhos, cujo objetivo é manter ao máxi-
mo a estabilidade emocional, econômica e social.

A perda de valores sociais, ao longo do tempo, também são fa-
tores que interferem diretamente no desenvolvimento das crianças 
e adolescentes, visto que não permanecem exclusivamente inseri-
dos na entidade familiar.

Por isso é dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos das crianças e dos adolescentes. Tanto que 
cabe a sociedade, família e ao poder público proibir a venda e co-
mercialização à criança e ao adolescente de armas, munições e 
explosivos, bebida alcoólicas, drogas, fotos de artifício, revistas de 
conteúdo adulto e bilhetes lotéricos ou equivalentes. 

Cada município deverá haver, no mínimo, um Conselho Tutelar 
composto de cinco membros, escolhidos pela comunidade local, re-
gularmente eleitos e empossados, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente. 

O Conselho Tutelar é uma das entidades públicas competen-
tes a salvaguardar os direitos das crianças e dos adolescentes nas 
hipóteses em que haja desrespeito, inclusive com relação a seus 
pais e responsáveis, bem como aos direitos e deveres previstos na 
legislação do ECA e na Constituição. São deveres dos Conselheiros 
Tutelares:

1. Atender crianças e adolescentes e aplicar medidas de pro-
teção.

2. Atender e aconselhar os pais ou responsável e aplicar medi-
das pertinentes previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente.

3. Promover a execução de suas decisões, podendo requisitar 
serviços públicos e entrar na Justiça quando alguém, injustificada-
mente, descumprir suas decisões.

4. Levar ao conhecimento do Ministério Público fatos que o Es-
tatuto tenha como infração administrativa ou penal.

5. Encaminhar à Justiça os casos que a ela são pertinentes.
6. Tomar providências para que sejam cumpridas as medidas 

sócio-educativas aplicadas pela Justiça a adolescentes infratores.
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7. Expedir notificações em casos de sua competência.

8. Requisitar certidões de nascimento e de óbito de crianças e 
adolescentes, quando necessário.

9. Assessorar o Poder Executivo local na elaboração da propos-
ta orçamentaria para planos e programas de atendimento dos direi-
tos da criança e do adolescente.

10. Entrar na Justiça, em nome das pessoas e das famílias, para 
que estas se defendam de programas de rádio e televisão que con-
trariem princípios constitucionais bem como de propaganda de 
produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e ao 
meio ambiente.

11. Levar ao Ministério Público casos que demandam ações ju-
diciais de perda ou suspensão do pátrio poder.

12. Fiscalizar as entidades governamentais e não-governamen-
tais que executem programas de proteção e socioeducativos. 

Considerando que todos têm o dever de zelar pela dignidade 
da criança e do adolescente, pondo-os a salvo de qualquer trata-
mento desumano, violento, aterrorizante, vexatório ou constrange-
dor, havendo suspeita ou confirmação de maus-tratos contra algu-
ma criança ou adolescente, serão obrigatoriamente comunicados 
ao Conselho Tutelar para providências cabíveis.

Ainda com toda proteção às crianças e aos adolescentes, a de-
linquência é uma realidade social, principalmente nas grandes cida-
des, sem previsão de término, fazendo com que tenha tratamento 
diferenciado dos crimes praticados por agentes imputáveis. 

Os crimes praticados por adolescentes entre 12 e 18 anos 
incompletos são denominados atos infracionais passíveis de apli-
cação de medidas socioeducativas. Os dispositivos do Estatuto da 
Criança e do Adolescente disciplinam situações nas quais tanto o 
responsável, quanto o menor devem ser instados a modificarem 
atitudes, definindo sanções para os casos mais graves.

Nas hipóteses do menor cometer ato infracional, cuja conduta 
sempre estará descrita como crime ou contravenção penal para os 
imputáveis, poderão sofrer sanções específicas aquelas descritas no 
estatuto como medidas socioeducativas.

Os menores de 18 anos são penalmente inimputáveis, mas res-
pondem pela prática de ato infracional cuja sanção será desde a 
adoção de medida protetiva de encaminhamento aos pais ou res-
ponsável, orientação, apoio e acompanhamento, matricula e fre-
quência em estabelecimento de ensino, inclusão em programa de 
auxílio à família, encaminhamento a tratamento médico, psicológi-
co ou psiquiátrico, abrigo, tratamento toxicológico e, até, colocação 
em família substituta.

Já o adolescente entre 12 e 18 anos incompletos (inimputáveis) 
que pratica algum ato infracional, além das medidas protetivas já 
descritas, a autoridade competente poderá aplicar medida socioe-
ducativa de acordo com a capacidade do ofensor, circunstâncias do 
fato e a gravidade da infração, são elas:

1) Advertências – admoestação verbal, reduzida a termo e assi-
nada pelos adolescentes e genitores sob os riscos do envolvimento 
em atos infracionais e sua reiteração, 

2) Obrigação de reparar o dano – caso o ato infracional seja 
passível de reparação patrimonial, compensando o prejuízo da ví-
tima, 

3) Prestação de serviços à comunidade – tem por objetivo 
conscientizar o menor infrator sobre valores e solidariedade social, 

4) Liberdade assistida – medida de grande eficácia para o en-
fretamento da prática de atos infracionais, na medida em que atua 
juntamente com a família e o controle por profissionais (psicólogos 
e assistentes sociais) do Juizado da Infância e Juventude, 

5) Semiliberdade – medida de média extremidade, uma vez 
que exigem dos adolescentes infratores o trabalho e estudo duran-
te o dia, mas restringe sua liberdade no período noturno, mediante 
recolhimento em entidade especializada

6) Internação por tempo indeterminado – medida mais extre-
ma do Estatuto da Criança e do Adolescente devido à privação total 
da liberdade. Aplicada em casos mais graves e em caráter excep-
cional.

Antes da sentença, a internação somente pode ser determina-
da pelo prazo máximo de 45 dias, mediante decisão fundamentada 
baseada em fortes indícios de autoria e materialidade do ato infra-
cional.

Nessa vertente, as entidades que desenvolvem programas de 
internação têm a obrigação de: 

1) Observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes; 

2) Não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação, 

3) Preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente, 

4) Diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares, 

5) Oferecer instalações físicas em condições adequadas, e toda 
infraestrutura e cuidados médicos e educacionais, inclusive na área 
de lazer e atividades culturais e desportivas. 

6) Reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máximo 
de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade compe-
tente.

Uma vez aplicada as medidas socioeducativas podem ser im-
plementadas até que sejam completados 18 anos de idade. Contu-
do, o cumprimento pode chegar aos 21 anos de idade nos casos de 
internação, nos termos do art. 121, §5º do ECA.

Assim como no sistema penal tradicional, as sanções previstas 
no Estatuto da Criança e do Adolescente apresentam preocupação 
com a reeducação e a ressocialização dos menores infratores.

Antes de iniciado o procedimento de apuração do ato infracio-
nal, o representante do Ministério Público poderá conceder o per-
dão (remissão), como forma de exclusão do processo, se atendido 
às circunstâncias e consequências do fato, contexto social, perso-
nalidade do adolescente e sua maior ou menor participação no ato 
infracional.

Por fim, o Estatuto da Criança e do Adolescente institui medi-
das aplicáveis aos pais ou responsáveis de encaminhamento a pro-
grama de proteção a família, inclusão em programa de orientação 
a alcoólatras e toxicômanos, encaminhamento a tratamento psico-
lógico ou psiquiátrico, encaminhamento a cursos ou programas de 
orientação, obrigação de matricular e acompanhar o aproveitamen-
to escolar do menor, advertência, perda da guarda, destituição da 
tutela e até suspensão ou destituição do pátrio poder.

O importante é observar que as crianças e os adolescentes não 
podem ser considerados autênticas propriedades de seus genito-
res, visto que são titulas de direitos humanos como quaisquer pes-
soas, dotados de direitos e deveres como demonstrado. 

A implantação integral do ECA sofre grande resistência de parte 
da sociedade brasileira, que o considera excessivamente paternalis-
ta em relação aos atos infracionais cometidos por crianças e ado-
lescentes, uma vez que os atos infracionais estão ficando cada vez 
mais violentos e reiterados.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

167

Consideram, ainda, que o estatuto, que deveria proteger e edu-
car a criança e o adolescente, na prática, acaba deixando-os sem 
nenhum tipo de punição ou mesmo ressocialização, bem como é 
utilizado por grupos criminosos para livrar-se de responsabilidades 
criminais fazendo com que adolescentes assumam a culpa. 

Cabe ao Estado zelas para que as crianças e adolescentes se 
desenvolvam em condições sociais que favoreçam a integridade 
física, liberdade e dignidade. Contudo, não se pode atribuir tal res-
ponsabilidade apenas a uma suposta inaplicabilidade do estatuto 
da criança e do adolescente, uma vez que estes nada mais são do 
que o produto da entidade familiar e da sociedade, as quais têm 
importância fundamental no comportamento dos mesmos.69

Últimas alterações no ECA 

As mais recentes:
São quatro os pontos modificados no ECA durante a atual ad-

ministração:
- A instituição da Semana Nacional de Prevenção da Gravidez 

na Adolescência, na lei nº 13.798, de 3 de janeiro de 2019;
- A criação do Cadastro Nacional de Pessoas Desaparecidas - na 

lei nº 13.812, de 16 de março 2019;
- A mudança na idade mínima para que uma criança ou adoles-

cente possa viajar sem os pais ou responsáveis e sem autorização 
judicial, passando de 12 para 16 anos - na mesma lei nº 13.812;

- A mudança na lei sobre a reeleição dos conselheiros tutelares, 
que agora podem ser reeleitos por vários mandatos consecutivos, 
em vez de apenas uma vez - lei 13.824, de 9 de maio 2019.

Lei nº 13.509/17, publicada em 22 de novembro de 2017 al-
tera o ECA ao estabelecer novos prazos e procedimentos para o 
trâmite dos processos de adoção, além de prever novas hipóteses 
de destituição do poder familiar, de apadrinhamento afetivo e dis-
ciplinar a entrega voluntária de crianças e adolescentes à adoção.

Lei Federal nº 13.431/2017 – Lei da Escuta Protegida
Esta lei estabelece novas diretrizes para o atendimento de 

crianças ou adolescentes vítimas ou testemunhas de violências, 
e que frequentemente são expostos a condutas profissionais não 
qualificadas, sendo obrigados a relatar por várias vezes, ou para 
pessoas diferentes, violências sofridas, revivendo desnecessaria-
mente seu drama.

Denominada “Lei da Escuta Protegida”, essa lei tem como ob-
jetivo a proteção de crianças e adolescentes após a revelação da 
violência sofrida, promovendo uma escuta única nos serviços de 
atendimento e criando um protocolo de atendimento a ser adotado 
por todos os órgãos do Sistema de Garantia de Direitos.

Lei 13.436, de 12 de abril de 2017 - Garantia do direito a acom-
panhamento e orientação à mãe com relação à amamentação

Esta lei introduziu no artigo 10 do ECA uma responsabilidade 
adicional para os hospitais e demais estabelecimentos de atenção 
à saúde de gestantes, públicos e particulares: daqui em diante eles 
estão obrigados a acompanhar a prática do processo de amamenta-
ção, prestando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a 
mãe permanecer na unidade hospitalar.

69 Fonte: www.ambito-juridico.com.br – Texto adaptado de Cláudia Mara 
de Almeida Rabelo Viegas / Cesar Leandro de Almeida Rabelo

Lei 13.438, de 26 de abril de 2017 – Protocolo de Avaliação de 
riscos para o desenvolvimento psíquico das crianças

Esta lei determina que o Sistema Único de Saúde (SUS) será 
obrigado a adotar protocolo com padrões para a avaliação de riscos 
ao desenvolvimento psíquico de crianças de até 18 meses de ida-
de. A lei estabelece que crianças de até 18 meses de idade façam 
acompanhamento através de protocolo ou outro instrumento de 
detecção de risco. Esse acompanhamento se dará em consulta pe-
diátrica. Por meio de exames poderá ser detectado precocemente, 
por exemplo, o transtorno do espectro autista, o que permitirá um 
melhor acompanhamento no desenvolvimento futuro da criança.

Lei nº 13.440, de 8 de maio de 2017 – Aumento na penalização 
de crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes

Esta lei promoveu a inclusão de mais uma penalidade no artigo 
244-A do ECA. A pena previa reclusão de quatro a dez anos e multa 
nos crimes de exploração sexual de crianças e adolescentes. Agora 
o texto está acrescido de perda de bens e que os valores advindos 
dessas práticas serão revertidos em favor do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente da unidade da Federação (Estado ou Dis-
trito Federal) em que foi cometido o crime.

Lei nº 13.441, de 8 de maio de 2017 - Prevê a infiltração de 
agentes de polícia na internet com o fim de investigar crimes con-
tra a dignidade sexual de criança e de adolescente

Esta lei prevê a infiltração policial virtual no combate aos crimes 
contra a dignidade sexual de vulneráveis. A nova lei acrescentou ao 
ECA os artigos 190-A a 190-E e normatizou a investigação em meio 
cibernético.

Revogação do artigo 248 que versava sobre trabalho domésti-
co de adolescentes

Foi revogado o artigo 248 do ECA que possibilitava a regu-
larização da guarda de adolescentes para o serviço doméstico. A 
Constituição Brasileira proíbe o trabalho infantil, mas este artigo 
estabelecia prazo de cinco dias para que o responsável, ou novo 
guardião, apresentasse à Vara de Justiça de sua cidade ou comarca 
o adolescente trazido de outra localidade para prestação de serviço 
doméstico, o que, segundo os autores do projeto de lei que resultou 
na revogação do artigo, abria espaço para a regularização do traba-
lho infantil ilegal.

Lei 13.306 de 2016 publicada no dia 04 de julho, alterou o Es-
tatuto da Criança e do Adolescente fixando em cinco anos a idade 
máxima para o atendimento na educação infantil.70

O Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA) é uma lei federal 
(8.069 promulgada em julho de 1990), que trata sobre os direitos 
das crianças e adolescentes em todo o Brasil.

Trata-se de um ramo do direito especializado, dividido em par-
tes geral e especial, onde a primeira traça, como as demais codifica-
ções existentes, os princípios norteadores do Estatuto. Já a segunda 
parte estrutura a política de atendimento, medidas, conselho tute-
lar, acesso jurisdicional e apuração de atos infracionais.

Na presente Lei estão dispostos os procedimentos de adoção 
(Livro I, capítulo V), a aplicação de medidas socioeducativas (Livro II, 
capítulo II), do Conselho Tutelar (Livro II, capítulo V), e também dos 
crimes cometidos contra crianças e adolescentes.

O objetivo estatutário é a proteção dos menores de 18 anos, 
proporcionando a eles um desenvolvimento físico, mental, moral e 
social condizentes com os princípios constitucionais da liberdade e 
da dignidade, preparando para a vida adulta em sociedade.

70 Fonte: www.equipeagoraeupasso.com.br/www.g1.globo.com
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O ECA estabelece direitos à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao 
respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária para me-
ninos e meninas, e também aborda questões de políticas de aten-
dimento, medidas protetivas ou medidas socioeducativas, entre 
outras providências. Trata-se de direitos diretamente relacionados 
à Constituição da República de 1988.

Dispõe a Lei 8.069/1990 que nenhuma criança ou adolescente 
será objeto de qualquer forma de negligência, discriminação, ex-
ploração, violência, crueldade e opressão, por qualquer pessoa que 
seja, devendo ser punido qualquer ação ou omissão que atente aos 
seus direitos fundamentais.

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e dá 
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao 
adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa 
até doze anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 
doze e dezoito anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excep-
cionalmente este Estatuto às pessoas entre dezoito e vinte e um 
anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da prote-
ção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou 
por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de 
lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e 
social, em condições de liberdade e de dignidade.

Parágrafo único.Os direitos enunciados nesta Lei aplicam-se a 
todas as crianças e adolescentes, sem discriminação de nascimento, 
situação familiar, idade, sexo, raça, etnia ou cor, religião ou crença, 
deficiência, condição pessoal de desenvolvimento e aprendizagem, 
condição econômica, ambiente social, região e local de moradia ou 
outra condição que diferencie as pessoas, as famílias ou a comuni-
dade em que vivem. (incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em 
geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efe-
tivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à edu-
cação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignida-
de, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende:
a) primazia de receber proteção e socorro em quaisquer cir-

cunstâncias;
b) precedência de atendimento nos serviços públicos ou de re-

levância pública;
c) preferência na formulação e na execução das políticas sociais 

públicas;
d) destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas rela-

cionadas com a proteção à infância e à juventude.
Art. 5º Nenhuma criança ou adolescente será objeto de qual-

quer forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 
crueldade e opressão, punido na forma da lei qualquer atentado, 
por ação ou omissão, aos seus direitos fundamentais.

Art. 6º Na interpretação desta Lei levar-se-ão em conta os fins 
sociais a que ela se dirige, as exigências do bem comum, os direitos 
e deveres individuais e coletivos, e a condição peculiar da criança e 
do adolescente como pessoas em desenvolvimento.

TÍTULO II
DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I
DO DIREITO À VIDA E À SAÚDE

Art. 7º A criança e o adolescente têm direito a proteção à vida 
e à saúde, mediante a efetivação de políticas sociais públicas que 
permitam o nascimento e o desenvolvimento sadio e harmonioso, 
em condições dignas de existência.

Art. 8 o É assegurado a todas as mulheres o acesso aos progra-
mas e às políticas de saúde da mulher e de planejamento reprodu-
tivo e, às gestantes, nutrição adequada, atenção humanizada à gra-
videz, ao parto e ao puerpério e atendimento pré-natal, perinatal e 
pós-natal integral no âmbito do Sistema Único de Saúde. (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o O atendimento pré-natal será realizado por profissionais 
da atenção primária. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os profissionais de saúde de referência da gestante garan-
tirão sua vinculação, no último trimestre da gestação, ao estabeleci-
mento em que será realizado o parto, garantido o direito de opção 
da mulher. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os serviços de saúde onde o parto for realizado assegu-
rarão às mulheres e aos seus filhos recém-nascidos alta hospitalar 
responsável e contrarreferência na atenção primária, bem como o 
acesso a outros serviços e a grupos de apoio à amamentação. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Incumbe ao poder público proporcionar assistência psi-
cológica à gestante e à mãe, no período pré e pós-natal, inclusive 
como forma de prevenir ou minorar as consequências do estado 
puerperal. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A assistência referida no § 4 o deste artigo deverá ser 
prestada também a gestantes e mães que manifestem interesse em 
entregar seus filhos para adoção, bem como a gestantes e mães que 
se encontrem em situação de privação de liberdade. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o A gestante e a parturiente têm direito a 1 (um) acompa-
nhante de sua preferência durante o período do pré-natal, do traba-
lho de parto e do pós-parto imediato. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

§ 7 o A gestante deverá receber orientação sobre aleitamento 
materno, alimentação complementar saudável e crescimento e de-
senvolvimento infantil, bem como sobre formas de favorecer a cria-
ção de vínculos afetivos e de estimular o desenvolvimento integral 
da criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 8 o A gestante tem direito a acompanhamento saudável du-
rante toda a gestação e a parto natural cuidadoso, estabelecendo-
-se a aplicação de cesariana e outras intervenções cirúrgicas por 
motivos médicos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 9 o A atenção primária à saúde fará a busca ativa da gestante 
que não iniciar ou que abandonar as consultas de pré-natal, bem 
como da puérpera que não comparecer às consultas pós-parto. (In-
cluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 10.Incumbe ao poder público garantir, à gestante e à mulher 
com filho na primeira infância que se encontrem sob custódia em 
unidade de privação de liberdade, ambiência que atenda às normas 
sanitárias e assistenciais do Sistema Único de Saúde para o acolhi-
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mento do filho, em articulação com o sistema de ensino competen-
te, visando ao desenvolvimento integral da criança. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 8º-A.Fica instituída a Semana Nacional de Prevenção da 
Gravidez na Adolescência, a ser realizada anualmente na semana 
que incluir o dia 1º de fevereiro, com o objetivo de disseminar in-
formações sobre medidas preventivas e educativas que contribuam 
para a redução da incidência da gravidez na adolescência. (Incluído 
pela Lei nº 13.798, de 2019)

Parágrafo único.As ações destinadas a efetivar o disposto no 
caput deste artigo ficarão a cargo do poder público, em conjunto 
com organizações da sociedade civil, e serão dirigidas prioritaria-
mente ao público adolescente. (Incluído pela Lei nº 13.798, de 
2019)

Art. 9º O poder público, as instituições e os empregadores pro-
piciarão condições adequadas ao aleitamento materno, inclusive 
aos filhos de mães submetidas a medida privativa de liberdade.

§ 1 o Os profissionais das unidades primárias de saúde de-
senvolverão ações sistemáticas, individuais ou coletivas, visando 
ao planejamento, à implementação e à avaliação de ações de pro-
moção, proteção e apoio ao aleitamento materno e à alimentação 
complementar saudável, de forma contínua. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de unidades de terapia intensiva neonatal de-
verão dispor de banco de leite humano ou unidade de coleta de 
leite humano. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 10. Os hospitais e demais estabelecimentos de atenção à 
saúde de gestantes, públicos e particulares, são obrigados a:

I - manter registro das atividades desenvolvidas, através de 
prontuários individuais, pelo prazo de dezoito anos;

II - identificar o recém-nascido mediante o registro de sua im-
pressão plantar e digital e da impressão digital da mãe, sem preju-
ízo de outras formas normatizadas pela autoridade administrativa 
competente;

III - proceder a exames visando ao diagnóstico e terapêutica 
de anormalidades no metabolismo do recém-nascido, bem como 
prestar orientação aos pais;

IV - fornecer declaração de nascimento onde constem neces-
sariamente as intercorrências do parto e do desenvolvimento do 
neonato;

V - manter alojamento conjunto, possibilitando ao neonato a 
permanência junto à mãe.

VI - acompanhar a prática do processo de amamentação, pres-
tando orientações quanto à técnica adequada, enquanto a mãe 
permanecer na unidade hospitalar, utilizando o corpo técnico já 
existente. (Incluído pela Lei nº 13.436, de 2017) (Vigência)

Art. 11.É assegurado acesso integral às linhas de cuidado volta-
das à saúde da criança e do adolescente, por intermédio do Siste-
ma Único de Saúde, observado o princípio da equidade no acesso a 
ações e serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 1 o A criança e o adolescente com deficiência serão atendi-
dos, sem discriminação ou segregação, em suas necessidades gerais 
de saúde e específicas de habilitação e reabilitação. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Incumbe ao poder público fornecer gratuitamente, àque-
les que necessitarem, medicamentos, órteses, próteses e outras 
tecnologias assistivas relativas ao tratamento, habilitação ou rea-
bilitação para crianças e adolescentes, de acordo com as linhas de 
cuidado voltadas às suas necessidades específicas. (Redação dada 
pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o Os profissionais que atuam no cuidado diário ou frequen-
te de crianças na primeira infância receberão formação específica 
e permanente para a detecção de sinais de risco para o desenvol-
vimento psíquico, bem como para o acompanhamento que se fizer 
necessário. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 12.Os estabelecimentos de atendimento à saúde, inclusive 
as unidades neonatais, de terapia intensiva e de cuidados interme-
diários, deverão proporcionar condições para a permanência em 
tempo integral de um dos pais ou responsável, nos casos de inter-
nação de criança ou adolescente. (Redação dada pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 13. Os casos de suspeita ou confirmação de castigo físico, 
de tratamento cruel ou degradante e de maus-tratos contra criança 
ou adolescente serão obrigatoriamente comunicados ao Conselho 
Tutelar da respectiva localidade, sem prejuízo de outras providên-
cias legais. (Redação dada pela Lei nº 13.010, de 2014)

§ 1 o As gestantes ou mães que manifestem interesse em en-
tregar seus filhos para adoção serão obrigatoriamente encaminha-
das, sem constrangimento, à Justiça da Infância e da Juventude. 
(Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os serviços de saúde em suas diferentes portas de entra-
da, os serviços de assistência social em seu componente especia-
lizado, o Centro de Referência Especializado de Assistência Social 
(Creas) e os demais órgãos do Sistema de Garantia de Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão conferir máxima prioridade ao 
atendimento das crianças na faixa etária da primeira infância com 
suspeita ou confirmação de violência de qualquer natureza, formu-
lando projeto terapêutico singular que inclua intervenção em rede 
e, se necessário, acompanhamento domiciliar. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 14. O Sistema Único de Saúde promoverá programas de 
assistência médica e odontológica para a prevenção das enfermida-
des que ordinariamente afetam a população infantil, e campanhas 
de educação sanitária para pais, educadores e alunos.

§ 1 o É obrigatória a vacinação das crianças nos casos recomen-
dados pelas autoridades sanitárias. (Renumerado do parágrafo úni-
co pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o O Sistema Único de Saúde promoverá a atenção à saúde 
bucal das crianças e das gestantes, de forma transversal, integral e 
intersetorial com as demais linhas de cuidado direcionadas à mu-
lher e à criança. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3 o A atenção odontológica à criança terá função educativa 
protetiva e será prestada, inicialmente, antes de o bebê nascer, por 
meio de aconselhamento pré-natal, e, posteriormente, no sexto e 
no décimo segundo anos de vida, com orientações sobre saúde bu-
cal. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o A criança com necessidade de cuidados odontológicos 
especiais será atendida pelo Sistema Único de Saúde. (Incluído pela 
Lei nº 13.257, de 2016)

§ 5 º É obrigatória a aplicação a todas as crianças, nos seus pri-
meiros dezoito meses de vida, de protocolo ou outro instrumen-
to construído com a finalidade de facilitar a detecção, em consul-
ta pediátrica de acompanhamento da criança, de risco para o seu 
desenvolvimento psíquico. (Incluído pela Lei nº 13.438, de 2017) 
(Vigência)

CAPÍTULO II
DO DIREITO À LIBERDADE, AO RESPEITO E À DIGNIDADE

Art. 15. A criança e o adolescente têm direito à liberdade, ao 
respeito e à dignidade como pessoas humanas em processo de de-
senvolvimento e como sujeitos de direitos civis, humanos e sociais 
garantidos na Constituição e nas leis.
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Art. 16. O direito à liberdade compreende os seguintes aspec-
tos:

I - ir, vir e estar nos logradouros públicos e espaços comunitá-
rios, ressalvadas as restrições legais;

II - opinião e expressão;
III - crença e culto religioso;
IV - brincar, praticar esportes e divertir-se;
V - participar da vida familiar e comunitária, sem discriminação;
VI - participar da vida política, na forma da lei;
VII - buscar refúgio, auxílio e orientação.
Art. 17. O direito ao respeito consiste na inviolabilidade da inte-

gridade física, psíquica e moral da criança e do adolescente, abran-
gendo a preservação da imagem, da identidade, da autonomia, dos 
valores, idéias e crenças, dos espaços e objetos pessoais.

Art. 18. É dever de todos velar pela dignidade da criança e do 
adolescente, pondo-os a salvo de qualquer tratamento desumano, 
violento, aterrorizante, vexatório ou constrangedor.

Art. 18-A. A criança e o adolescente têm o direito de ser educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante, como formas de correção, disciplina, educação ou 
qualquer outro pretexto, pelos pais, pelos integrantes da família 
ampliada, pelos responsáveis, pelos agentes públicos executores de 
medidas socioeducativas ou por qualquer pessoa encarregada de 
cuidar deles, tratá-los, educá-los ou protegê-los. (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.Para os fins desta Lei, considera-se: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - castigo físico: ação de natureza disciplinar ou punitiva apli-
cada com o uso da força física sobre a criança ou o adolescente que 
resulte em: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) sofrimento físico; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) lesão; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
II - tratamento cruel ou degradante: conduta ou forma cruel de 

tratamento em relação à criança ou ao adolescente que: (Incluído 
pela Lei nº 13.010, de 2014)

a) humilhe; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
b) ameace gravemente; ou (Incluído pela Lei nº 13.010, de 

2014)
c) ridicularize. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Art. 18-B. Os pais, os integrantes da família ampliada, os res-

ponsáveis, os agentes públicos executores de medidas socioeduca-
tivas ou qualquer pessoa encarregada de cuidar de crianças e de 
adolescentes, tratá-los, educá-los ou protegê-los que utilizarem 
castigo físico ou tratamento cruel ou degradante como formas de 
correção, disciplina, educação ou qualquer outro pretexto estarão 
sujeitos, sem prejuízo de outras sanções cabíveis, às seguintes me-
didas, que serão aplicadas de acordo com a gravidade do caso: (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - encaminhamento a programa oficial ou comunitário de pro-
teção à família; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

III - encaminhamento a cursos ou programas de orientação; (In-
cluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - obrigação de encaminhar a criança a tratamento especiali-
zado; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - advertência. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)
Parágrafo único.As medidas previstas neste artigo serão apli-

cadas pelo Conselho Tutelar, sem prejuízo de outras providências 
legais. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

CAPÍTULO III
DO DIREITO À CONVIVÊNCIA FAMILIAR E COMUNITÁRIA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19.É direito da criança e do adolescente ser criado e edu-
cado no seio de sua família e, excepcionalmente, em família substi-
tuta, assegurada a convivência familiar e comunitária, em ambiente 
que garanta seu desenvolvimento integral. (Redação dada pela Lei 
nº 13.257, de 2016)

§ 1 o Toda criança ou adolescente que estiver inserido em pro-
grama de acolhimento familiar ou institucional terá sua situação re-
avaliada, no máximo, a cada 3 (três) meses, devendo a autoridade 
judiciária competente, com base em relatório elaborado por equipe 
interprofissional ou multidisciplinar, decidir de forma fundamenta-
da pela possibilidade de reintegração familiar ou pela colocação em 
família substituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 
28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o A permanência da criança e do adolescente em progra-
ma de acolhimento institucional não se prolongará por mais de 18 
(dezoito meses), salvo comprovada necessidade que atenda ao seu 
superior interesse, devidamente fundamentada pela autoridade ju-
diciária. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A manutenção ou a reintegração de criança ou adolescen-
te à sua família terá preferência em relação a qualquer outra pro-
vidência, caso em que será esta incluída em serviços e programas 
de proteção, apoio e promoção, nos termos do § 1 o do art. 23, dos 
incisos I e IV do caput do art. 101 e dos incisos I a IV do caput do art. 
129 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Será garantida a convivência da criança e do adolescente 
com a mãe ou o pai privado de liberdade, por meio de visitas perió-
dicas promovidas pelo responsável ou, nas hipóteses de acolhimen-
to institucional, pela entidade responsável, independentemente de 
autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 5 o Será garantida a convivência integral da criança com a 
mãe adolescente que estiver em acolhimento institucional. (Incluí-
do pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o A mãe adolescente será assistida por equipe especializada 
multidisciplinar. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 19-A.A gestante ou mãe que manifeste interesse em en-
tregar seu filho para adoção, antes ou logo após o nascimento, será 
encaminhada à Justiça da Infância e da Juventude. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 1 o A gestante ou mãe será ouvida pela equipe interprofissio-
nal da Justiça da Infância e da Juventude, que apresentará relatório 
à autoridade judiciária, considerando inclusive os eventuais efeitos 
do estado gestacional e puerperal. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 2 o De posse do relatório, a autoridade judiciária poderá de-
terminar o encaminhamento da gestante ou mãe, mediante sua 
expressa concordância, à rede pública de saúde e assistência so-
cial para atendimento especializado. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o A busca à família extensa, conforme definida nos termos 
do parágrafo único do art. 25 desta Lei, respeitará o prazo máximo 
de 90 (noventa) dias, prorrogável por igual período. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de não haver a indicação do genitor e de não 
existir outro representante da família extensa apto a receber a guar-
da, a autoridade judiciária competente deverá decretar a extinção 
do poder familiar e determinar a colocação da criança sob a guarda 
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provisória de quem estiver habilitado a adotá-la ou de entidade que 
desenvolva programa de acolhimento familiar ou institucional. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Após o nascimento da criança, a vontade da mãe ou de 
ambos os genitores, se houver pai registral ou pai indicado, deve ser 
manifestada na audiência a que se refere o § 1 o do art. 166 desta 
Lei, garantido o sigilo sobre a entrega. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 6ºNa hipótese de não comparecerem à audiência nem o ge-
nitor nem representante da família extensa para confirmar a inten-
ção de exercer o poder familiar ou a guarda, a autoridade judiciária 
suspenderá o poder familiar da mãe, e a criança será colocada sob 
a guarda provisória de quem esteja habilitado a adotá-la. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 7 o Os detentores da guarda possuem o prazo de 15 (quinze) 
dias para propor a ação de adoção, contado do dia seguinte à data 
do término do estágio de convivência. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 8 o Na hipótese de desistência pelos genitores - manifestada 
em audiência ou perante a equipe interprofissional - da entrega da 
criança após o nascimento, a criança será mantida com os genito-
res, e será determinado pela Justiça da Infância e da Juventude o 
acompanhamento familiar pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 9 o É garantido à mãe o direito ao sigilo sobre o nascimen-
to, respeitado o disposto no art. 48 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 10.Serão cadastrados para adoção recém-nascidos e crianças 
acolhidas não procuradas por suas famílias no prazo de 30 (trinta) 
dias, contado a partir do dia do acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 19-B.A criança e o adolescente em programa de acolhi-
mento institucional ou familiar poderão participar de programa de 
apadrinhamento. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O apadrinhamento consiste em estabelecer e proporcio-
nar à criança e ao adolescente vínculos externos à instituição para 
fins de convivência familiar e comunitária e colaboração com o seu 
desenvolvimento nos aspectos social, moral, físico, cognitivo, edu-
cacional e financeiro. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2ºPodem ser padrinhos ou madrinhas pessoas maiores de 
18 (dezoito) anos não inscritas nos cadastros de adoção, desde que 
cumpram os requisitos exigidos pelo programa de apadrinhamento 
de que fazem parte. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Pessoas jurídicas podem apadrinhar criança ou adoles-
cente a fim de colaborar para o seu desenvolvimento. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O perfil da criança ou do adolescente a ser apadrinha-
do será definido no âmbito de cada programa de apadrinhamento, 
com prioridade para crianças ou adolescentes com remota possibi-
lidade de reinserção familiar ou colocação em família adotiva. (In-
cluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Os programas ou serviços de apadrinhamento apoiados 
pela Justiça da Infância e da Juventude poderão ser executados por 
órgãos públicos ou por organizações da sociedade civil. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 6 o Se ocorrer violação das regras de apadrinhamento, os res-
ponsáveis pelo programa e pelos serviços de acolhimento deverão 
imediatamente notificar a autoridade judiciária competente. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 20. Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, 
ou por adoção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas 
quaisquer designações discriminatórias relativas à filiação.

Art. 21. O pátrio poder poder familiar será exercido, em igual-
dade de condições, pelo pai e pela mãe, na forma do que dispuser 
a legislação civil, assegurado a qualquer deles o direito de, em caso 
de discordância, recorrer à autoridade judiciária competente para a 
solução da divergência. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 22. Aos pais incumbe o dever de sustento, guarda e edu-
cação dos filhos menores, cabendo-lhes ainda, no interesse destes, 
a obrigação de cumprir e fazer cumprir as determinações judiciais.

Parágrafo único.A mãe e o pai, ou os responsáveis, têm direi-
tos iguais e deveres e responsabilidades compartilhados no cuida-
do e na educação da criança, devendo ser resguardado o direito 
de transmissão familiar de suas crenças e culturas, assegurados 
os direitos da criança estabelecidos nesta Lei. (Incluído pela Lei nº 
13.257, de 2016)

Art. 23. A falta ou a carência de recursos materiais não consti-
tui motivo suficiente para a perda ou a suspensão do pátrio poder 
poder familiar . (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o Não existindo outro motivo que por si só autorize a de-
cretação da medida, a criança ou o adolescente será mantido em 
sua família de origem, a qual deverá obrigatoriamente ser incluída 
em serviços e programas oficiais de proteção, apoio e promoção. 
(Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2ºA condenação criminal do pai ou da mãe não implicará a 
destituição do poder familiar, exceto na hipótese de condenação 
por crime doloso sujeito à pena de reclusão contra outrem igual-
mente titular do mesmo poder familiar ou contra filho, filha ou ou-
tro descendente. (Redação dada pela Lei nº 13.715, de 2018)

Art. 24. A perda e a suspensão do pátrio poder poder familiar 
serão decretadas judicialmente, em procedimento contraditório, 
nos casos previstos na legislação civil, bem como na hipótese de 
descumprimento injustificado dos deveres e obrigações a que alu-
de o art. 22. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

SEÇÃO II
DA FAMÍLIA NATURAL

Art. 25. Entende-se por família natural a comunidade formada 
pelos pais ou qualquer deles e seus descendentes.

Parágrafo único.Entende-se por família extensa ou ampliada 
aquela que se estende para além da unidade pais e filhos ou da 
unidade do casal, formada por parentes próximos com os quais a 
criança ou adolescente convive e mantém vínculos de afinidade e 
afetividade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 26. Os filhos havidos fora do casamento poderão ser reco-
nhecidos pelos pais, conjunta ou separadamente, no próprio termo 
de nascimento, por testamento, mediante escritura ou outro docu-
mento público, qualquer que seja a origem da filiação.

Parágrafo único. O reconhecimento pode preceder o nascimen-
to do filho ou suceder-lhe ao falecimento, se deixar descendentes.

Art. 27. O reconhecimento do estado de filiação é direito per-
sonalíssimo, indisponível e imprescritível, podendo ser exercitado 
contra os pais ou seus herdeiros, sem qualquer restrição, observado 
o segredo de Justiça.
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SEÇÃO III
DA FAMÍLIA SUBSTITUTA

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 28. A colocação em família substituta far-se-á mediante 
guarda, tutela ou adoção, independentemente da situação jurídica 
da criança ou adolescente, nos termos desta Lei.

§ 1 o Sempre que possível, a criança ou o adolescente será 
previamente ouvido por equipe interprofissional, respeitado seu 
estágio de desenvolvimento e grau de compreensão sobre as im-
plicações da medida, e terá sua opinião devidamente considerada. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Tratando-se de maior de 12 (doze) anos de idade, será ne-
cessário seu consentimento, colhido em audiência. (Redação dada 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Na apreciação do pedido levar-se-á em conta o grau de 
parentesco e a relação de afinidade ou de afetividade, a fim de evi-
tar ou minorar as consequências decorrentes da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os grupos de irmãos serão colocados sob adoção, tutela 
ou guarda da mesma família substituta, ressalvada a comprovada 
existência de risco de abuso ou outra situação que justifique plena-
mente a excepcionalidade de solução diversa, procurando-se, em 
qualquer caso, evitar o rompimento definitivo dos vínculos frater-
nais. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A colocação da criança ou adolescente em família subs-
tituta será precedida de sua preparação gradativa e acompanha-
mento posterior, realizados pela equipe interprofissional a serviço 
da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com o 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política munici-
pal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Em se tratando de criança ou adolescente indígena ou 
proveniente de comunidade remanescente de quilombo, é ainda 
obrigatório: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que sejam consideradas e respeitadas sua identidade social e 
cultural, os seus costumes e tradições, bem como suas instituições, 
desde que não sejam incompatíveis com os direitos fundamentais 
reconhecidos por esta Lei e pela Constituição Federal; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - que a colocação familiar ocorra prioritariamente no seio de 
sua comunidade ou junto a membros da mesma etnia; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a intervenção e oitiva de representantes do órgão federal 
responsável pela política indigenista, no caso de crianças e adoles-
centes indígenas, e de antropólogos, perante a equipe interprofis-
sional ou multidisciplinar que irá acompanhar o caso. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 29. Não se deferirá colocação em família substituta a pes-
soa que revele, por qualquer modo, incompatibilidade com a natu-
reza da medida ou não ofereça ambiente familiar adequado.

Art. 30. A colocação em família substituta não admitirá transfe-
rência da criança ou adolescente a terceiros ou a entidades gover-
namentais ou não-governamentais, sem autorização judicial.

Art. 31. A colocação em família substituta estrangeira constitui 
medida excepcional, somente admissível na modalidade de adoção.

Art. 32. Ao assumir a guarda ou a tutela, o responsável prestará 
compromisso de bem e fielmente desempenhar o encargo, median-
te termo nos autos.

SUBSEÇÃO II
DA GUARDA

Art. 33. A guarda obriga a prestação de assistência material, 
moral e educacional à criança ou adolescente, conferindo a seu de-
tentor o direito de opor-se a terceiros, inclusive aos pais. (Vide Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º A guarda destina-se a regularizar a posse de fato, podendo 
ser deferida, liminar ou incidentalmente, nos procedimentos de tu-
tela e adoção, exceto no de adoção por estrangeiros.

§ 2º Excepcionalmente, deferir-se-á a guarda, fora dos casos de 
tutela e adoção, para atender a situações peculiares ou suprir a fal-
ta eventual dos pais ou responsável, podendo ser deferido o direito 
de representação para a prática de atos determinados.

§ 3º A guarda confere à criança ou adolescente a condição de 
dependente, para todos os fins e efeitos de direito, inclusive previ-
denciários.

§ 4 o Salvo expressa e fundamentada determinação em contrá-
rio, da autoridade judiciária competente, ou quando a medida for 
aplicada em preparação para adoção, o deferimento da guarda de 
criança ou adolescente a terceiros não impede o exercício do direito 
de visitas pelos pais, assim como o dever de prestar alimentos, que 
serão objeto de regulamentação específica, a pedido do interessa-
do ou do Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 34.O poder público estimulará, por meio de assistência 
jurídica, incentivos fiscais e subsídios, o acolhimento, sob a forma 
de guarda, de criança ou adolescente afastado do convívio familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A inclusão da criança ou adolescente em programas de 
acolhimento familiar terá preferência a seu acolhimento institucio-
nal, observado, em qualquer caso, o caráter temporário e excepcio-
nal da medida, nos termos desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009)

§ 2 o Na hipótese do § 1 o deste artigo a pessoa ou casal cadas-
trado no programa de acolhimento familiar poderá receber a crian-
ça ou adolescente mediante guarda, observado o disposto nos arts. 
28 a 33 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o A União apoiará a implementação de serviços de acolhi-
mento em família acolhedora como política pública, os quais de-
verão dispor de equipe que organize o acolhimento temporário de 
crianças e de adolescentes em residências de famílias selecionadas, 
capacitadas e acompanhadas que não estejam no cadastro de ado-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 4 o Poderão ser utilizados recursos federais, estaduais, distri-
tais e municipais para a manutenção dos serviços de acolhimento 
em família acolhedora, facultando-se o repasse de recursos para a 
própria família acolhedora. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 35. A guarda poderá ser revogada a qualquer tempo, me-
diante ato judicial fundamentado, ouvido o Ministério Público.

SUBSEÇÃO III
DA TUTELA

Art. 36.A tutela será deferida, nos termos da lei civil, a pessoa 
de até 18 (dezoito) anos incompletos. (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. O deferimento da tutela pressupõe a prévia 
decretação da perda ou suspensão do pátrio poder poder familiar e 
implica necessariamente o dever de guarda. (Expressão substituída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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Art. 37.O tutor nomeado por testamento ou qualquer docu-
mento autêntico, conforme previsto no parágrafo único do art. 
1.729 da Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil , 
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias após a abertura da sucessão, in-
gressar com pedido destinado ao controle judicial do ato, observan-
do o procedimento previsto nos arts. 165 a 170 desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Na apreciação do pedido, serão observados os 
requisitos previstos nos arts. 28 e 29 desta Lei, somente sendo de-
ferida a tutela à pessoa indicada na disposição de última vontade, 
se restar comprovado que a medida é vantajosa ao tutelando e que 
não existe outra pessoa em melhores condições de assumi-la. (Re-
dação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 38. Aplica-se à destituição da tutela o disposto no art. 24.

SUBSEÇÃO IV
DA ADOÇÃO

Art. 39. A adoção de criança e de adolescente reger-se-á segun-
do o disposto nesta Lei.

§ 1 o A adoção é medida excepcional e irrevogável, à qual se 
deve recorrer apenas quando esgotados os recursos de manuten-
ção da criança ou adolescente na família natural ou extensa, na 
forma do parágrafo único do art. 25 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o É vedada a adoção por procuração. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Em caso de conflito entre direitos e interesses do ado-
tando e de outras pessoas, inclusive seus pais biológicos, devem 
prevalecer os direitos e os interesses do adotando. (Incluído pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 40. O adotando deve contar com, no máximo, dezoito anos 
à data do pedido, salvo se já estiver sob a guarda ou tutela dos ado-
tantes.

Art. 41. A adoção atribui a condição de filho ao adotado, com 
os mesmos direitos e deveres, inclusive sucessórios, desligando-o 
de qualquer vínculo com pais e parentes, salvo os impedimentos 
matrimoniais.

§ 1º Se um dos cônjuges ou concubinos adota o filho do outro, 
mantêm-se os vínculos de filiação entre o adotado e o cônjuge ou 
concubino do adotante e os respectivos parentes.

§ 2º É recíproco o direito sucessório entre o adotado, seus des-
cendentes, o adotante, seus ascendentes, descendentes e colate-
rais até o 4º grau, observada a ordem de vocação hereditária.

Art. 42.Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, inde-
pendentemente do estado civil. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do ado-
tando.

§ 2 o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes 
sejam casados civilmente ou mantenham união estável, comprova-
da a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais 
velho do que o adotando.

§ 4 o Os divorciados, os judicialmente separados e os ex-com-
panheiros podem adotar conjuntamente, contanto que acordem 
sobre a guarda e o regime de visitas e desde que o estágio de con-
vivência tenha sido iniciado na constância do período de convivên-
cia e que seja comprovada a existência de vínculos de afinidade e 
afetividade com aquele não detentor da guarda, que justifiquem a 
excepcionalidade da concessão. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 5 o Nos casos do § 4 o deste artigo, desde que demonstrado 
efetivo benefício ao adotando, será assegurada a guarda comparti-
lhada, conforme previsto no art. 1.584 da Lei n o 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil . (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 6 o A adoção poderá ser deferida ao adotante que, após ine-
quívoca manifestação de vontade, vier a falecer no curso do pro-
cedimento, antes de prolatada a sentença. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 43. A adoção será deferida quando apresentar reais vanta-
gens para o adotando e fundar-se em motivos legítimos.

Art. 44. Enquanto não der conta de sua administração e saldar 
o seu alcance, não pode o tutor ou o curador adotar o pupilo ou o 
curatelado.

Art. 45. A adoção depende do consentimento dos pais ou do 
representante legal do adotando.

§ 1º. O consentimento será dispensado em relação à criança ou 
adolescente cujos pais sejam desconhecidos ou tenham sido desti-
tuídos do pátrio poder poder familiar . (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2º. Em se tratando de adotando maior de doze anos de idade, 
será também necessário o seu consentimento.

Art. 46.A adoção será precedida de estágio de convivência com 
a criança ou adolescente, pelo prazo máximo de 90 (noventa) dias, 
observadas a idade da criança ou adolescente e as peculiaridades 
do caso. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 1 o O estágio de convivência poderá ser dispensado se o ado-
tando já estiver sob a tutela ou guarda legal do adotante durante 
tempo suficiente para que seja possível avaliar a conveniência da 
constituição do vínculo. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2 o A simples guarda de fato não autoriza, por si só, a dispen-
sa da realização do estágio de convivência. (Redação dada pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o -A.O prazo máximo estabelecido no caput deste artigo 
pode ser prorrogado por até igual período, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 3 o Em caso de adoção por pessoa ou casal residente ou do-
miciliado fora do País, o estágio de convivência será de, no mínimo, 
30 (trinta) dias e, no máximo, 45 (quarenta e cinco) dias, prorro-
gável por até igual período, uma única vez, mediante decisão fun-
damentada da autoridade judiciária. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 3 o -A.Ao final do prazo previsto no § 3 o deste artigo, deverá 
ser apresentado laudo fundamentado pela equipe mencionada no 
§ 4 o deste artigo, que recomendará ou não o deferimento da ado-
ção à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O estágio de convivência será acompanhado pela equi-
pe interprofissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, 
preferencialmente com apoio dos técnicos responsáveis pela exe-
cução da política de garantia do direito à convivência familiar, que 
apresentarão relatório minucioso acerca da conveniência do defe-
rimento da medida. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O estágio de convivência será cumprido no território na-
cional, preferencialmente na comarca de residência da criança ou 
adolescente, ou, a critério do juiz, em cidade limítrofe, respeitada, 
em qualquer hipótese, a competência do juízo da comarca de resi-
dência da criança. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 47. O vínculo da adoção constitui-se por sentença judicial, 
que será inscrita no registro civil mediante mandado do qual não se 
fornecerá certidão.

§ 1º A inscrição consignará o nome dos adotantes como pais, 
bem como o nome de seus ascendentes.
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§ 2º O mandado judicial, que será arquivado, cancelará o regis-
tro original do adotado.

§ 3 o A pedido do adotante, o novo registro poderá ser lavrado 
no Cartório do Registro Civil do Município de sua residência. (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nenhuma observação sobre a origem do ato poderá cons-
tar nas certidões do registro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 5 o A sentença conferirá ao adotado o nome do adotante e, 
a pedido de qualquer deles, poderá determinar a modificação do 
prenome. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Caso a modificação de prenome seja requerida pelo ado-
tante, é obrigatória a oitiva do adotando, observado o disposto nos 
§§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 7 o A adoção produz seus efeitos a partir do trânsito em julga-
do da sentença constitutiva, exceto na hipótese prevista no § 6 o do 
art. 42 desta Lei, caso em que terá força retroativa à data do óbito. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o O processo relativo à adoção assim como outros a ele 
relacionados serão mantidos em arquivo, admitindo-se seu arma-
zenamento em microfilme ou por outros meios, garantida a sua 
conservação para consulta a qualquer tempo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 9º Terão prioridade de tramitação os processos de adoção em 
que o adotando for criança ou adolescente com deficiência ou com 
doença crônica. (Incluído pela Lei nº 12.955, de 2014)

§ 10.O prazo máximo para conclusão da ação de adoção será 
de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável uma única vez por igual 
período, mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 48.O adotado tem direito de conhecer sua origem bioló-
gica, bem como de obter acesso irrestrito ao processo no qual a 
medida foi aplicada e seus eventuais incidentes, após completar 18 
(dezoito) anos. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.O acesso ao processo de adoção poderá ser 
também deferido ao adotado menor de 18 (dezoito) anos, a seu 
pedido, assegurada orientação e assistência jurídica e psicológica. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 49. A morte dos adotantes não restabelece o pátrio poder 
poder familiar dos pais naturais. (Expressão substituída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 50. A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou 
foro regional, um registro de crianças e adolescentes em condições 
de serem adotados e outro de pessoas interessadas na adoção. 
(Vide Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1º O deferimento da inscrição dar-se-á após prévia consulta 
aos órgãos técnicos do juizado, ouvido o Ministério Público.

§ 2º Não será deferida a inscrição se o interessado não satisfi-
zer os requisitos legais, ou verificada qualquer das hipóteses previs-
tas no art. 29.

§ 3 o A inscrição de postulantes à adoção será precedida de um 
período de preparação psicossocial e jurídica, orientado pela equi-
pe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente 
com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Sempre que possível e recomendável, a preparação re-
ferida no § 3 o deste artigo incluirá o contato com crianças e ado-
lescentes em acolhimento familiar ou institucional em condições 
de serem adotados, a ser realizado sob a orientação, supervisão e 
avaliação da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude, 

com apoio dos técnicos responsáveis pelo programa de acolhimen-
to e pela execução da política municipal de garantia do direito à 
convivência familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o Serão criados e implementados cadastros estaduais e na-
cional de crianças e adolescentes em condições de serem adotados 
e de pessoas ou casais habilitados à adoção. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 6 o Haverá cadastros distintos para pessoas ou casais residen-
tes fora do País, que somente serão consultados na inexistência de 
postulantes nacionais habilitados nos cadastros mencionados no § 
5 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o As autoridades estaduais e federais em matéria de ado-
ção terão acesso integral aos cadastros, incumbindo-lhes a troca de 
informações e a cooperação mútua, para melhoria do sistema. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o A autoridade judiciária providenciará, no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a inscrição das crianças e adolescentes em 
condições de serem adotados que não tiveram colocação familiar 
na comarca de origem, e das pessoas ou casais que tiveram deferida 
sua habilitação à adoção nos cadastros estadual e nacional referi-
dos no § 5 o deste artigo, sob pena de responsabilidade. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Compete à Autoridade Central Estadual zelar pela manu-
tenção e correta alimentação dos cadastros, com posterior comuni-
cação à Autoridade Central Federal Brasileira. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 10.Consultados os cadastros e verificada a ausência de pre-
tendentes habilitados residentes no País com perfil compatível e 
interesse manifesto pela adoção de criança ou adolescente inscri-
to nos cadastros existentes, será realizado o encaminhamento da 
criança ou adolescente à adoção internacional. (Redação dada pela 
Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.Enquanto não localizada pessoa ou casal interessado em 
sua adoção, a criança ou o adolescente, sempre que possível e re-
comendável, será colocado sob guarda de família cadastrada em 
programa de acolhimento familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12.A alimentação do cadastro e a convocação criteriosa dos 
postulantes à adoção serão fiscalizadas pelo Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 13.Somente poderá ser deferida adoção em favor de candi-
dato domiciliado no Brasil não cadastrado previamente nos termos 
desta Lei quando: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - se tratar de pedido de adoção unilateral; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - for formulada por parente com o qual a criança ou adoles-
cente mantenha vínculos de afinidade e afetividade; (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - oriundo o pedido de quem detém a tutela ou guarda legal 
de criança maior de 3 (três) anos ou adolescente, desde que o lapso 
de tempo de convivência comprove a fixação de laços de afinidade 
e afetividade, e não seja constatada a ocorrência de má-fé ou qual-
quer das situações previstas nos arts. 237 ou 238 desta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.Nas hipóteses previstas no § 13 deste artigo, o candidato 
deverá comprovar, no curso do procedimento, que preenche os re-
quisitos necessários à adoção, conforme previsto nesta Lei. (Incluí-
do pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 15.Será assegurada prioridade no cadastro a pessoas inte-
ressadas em adotar criança ou adolescente com deficiência, com 
doença crônica ou com necessidades específicas de saúde, além de 
grupo de irmãos. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 51.Considera-se adoção internacional aquela na qual o pre-
tendente possui residência habitual em país-parte da Convenção de 
Haia, de 29 de maio de 1993, Relativa à Proteção das Crianças e à 
Cooperação em Matéria de Adoção Internacional, promulgada pelo 
Decreto n o 3.087, de 21 junho de 1999 , e deseja adotar criança em 
outro país-parte da Convenção. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1 o A adoção internacional de criança ou adolescente bra-
sileiro ou domiciliado no Brasil somente terá lugar quando restar 
comprovado: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - que a colocação em família adotiva é a solução adequada ao 
caso concreto; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - que foram esgotadas todas as possibilidades de colocação 
da criança ou adolescente em família adotiva brasileira, com a com-
provação, certificada nos autos, da inexistência de adotantes habi-
litados residentes no Brasil com perfil compatível com a criança ou 
adolescente, após consulta aos cadastros mencionados nesta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

III - que, em se tratando de adoção de adolescente, este foi 
consultado, por meios adequados ao seu estágio de desenvolvi-
mento, e que se encontra preparado para a medida, mediante pa-
recer elaborado por equipe interprofissional, observado o disposto 
nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o Os brasileiros residentes no exterior terão preferência 
aos estrangeiros, nos casos de adoção internacional de criança ou 
adolescente brasileiro. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 3 o A adoção internacional pressupõe a intervenção das Au-
toridades Centrais Estaduais e Federal em matéria de adoção inter-
nacional. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Art. 52.A adoção internacional observará o procedimento pre-

visto nos arts. 165 a 170 desta Lei, com as seguintes adaptações: 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - a pessoa ou casal estrangeiro, interessado em adotar criança 
ou adolescente brasileiro, deverá formular pedido de habilitação à 
adoção perante a Autoridade Central em matéria de adoção inter-
nacional no país de acolhida, assim entendido aquele onde está si-
tuada sua residência habitual; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - se a Autoridade Central do país de acolhida considerar que 
os solicitantes estão habilitados e aptos para adotar, emitirá um re-
latório que contenha informações sobre a identidade, a capacidade 
jurídica e adequação dos solicitantes para adotar, sua situação pes-
soal, familiar e médica, seu meio social, os motivos que os animam 
e sua aptidão para assumir uma adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a Autoridade Central do país de acolhida enviará o relatório 
à Autoridade Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central 
Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - o relatório será instruído com toda a documentação ne-
cessária, incluindo estudo psicossocial elaborado por equipe inter-
profissional habilitada e cópia autenticada da legislação pertinente, 
acompanhada da respectiva prova de vigência; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

V - os documentos em língua estrangeira serão devidamente 
autenticados pela autoridade consular, observados os tratados e 
convenções internacionais, e acompanhados da respectiva tradu-
ção, por tradutor público juramentado; (Incluída pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

VI - a Autoridade Central Estadual poderá fazer exigências e so-
licitar complementação sobre o estudo psicossocial do postulante 
estrangeiro à adoção, já realizado no país de acolhida; (Incluída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - verificada, após estudo realizado pela Autoridade Central 
Estadual, a compatibilidade da legislação estrangeira com a nacio-
nal, além do preenchimento por parte dos postulantes à medida 
dos requisitos objetivos e subjetivos necessários ao seu deferimen-
to, tanto à luz do que dispõe esta Lei como da legislação do país de 
acolhida, será expedido laudo de habilitação à adoção internacio-
nal, que terá validade por, no máximo, 1 (um) ano; (Incluída pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - de posse do laudo de habilitação, o interessado será auto-
rizado a formalizar pedido de adoção perante o Juízo da Infância e 
da Juventude do local em que se encontra a criança ou adolescente, 
conforme indicação efetuada pela Autoridade Central Estadual. (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Se a legislação do país de acolhida assim o autorizar, ad-
mite-se que os pedidos de habilitação à adoção internacional sejam 
intermediados por organismos credenciados. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Incumbe à Autoridade Central Federal Brasileira o cre-
denciamento de organismos nacionais e estrangeiros encarregados 
de intermediar pedidos de habilitação à adoção internacional, com 
posterior comunicação às Autoridades Centrais Estaduais e publica-
ção nos órgãos oficiais de imprensa e em sítio próprio da internet. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Somente será admissível o credenciamento de organis-
mos que: (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - sejam oriundos de países que ratificaram a Convenção de 
Haia e estejam devidamente credenciados pela Autoridade Central 
do país onde estiverem sediados e no país de acolhida do adotando 
para atuar em adoção internacional no Brasil; (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

II - satisfizerem as condições de integridade moral, competên-
cia profissional, experiência e responsabilidade exigidas pelos paí-
ses respectivos e pela Autoridade Central Federal Brasileira; (Incluí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - forem qualificados por seus padrões éticos e sua formação 
e experiência para atuar na área de adoção internacional; (Incluída 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cumprirem os requisitos exigidos pelo ordenamento jurídi-
co brasileiro e pelas normas estabelecidas pela Autoridade Central 
Federal Brasileira. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Os organismos credenciados deverão ainda: (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - perseguir unicamente fins não lucrativos, nas condições e 
dentro dos limites fixados pelas autoridades competentes do país 
onde estiverem sediados, do país de acolhida e pela Autoridade 
Central Federal Brasileira; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

II - ser dirigidos e administrados por pessoas qualificadas e de 
reconhecida idoneidade moral, com comprovada formação ou ex-
periência para atuar na área de adoção internacional, cadastradas 
pelo Departamento de Polícia Federal e aprovadas pela Autorida-
de Central Federal Brasileira, mediante publicação de portaria do 
órgão federal competente; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

III - estar submetidos à supervisão das autoridades competen-
tes do país onde estiverem sediados e no país de acolhida, inclusive 
quanto à sua composição, funcionamento e situação financeira; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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IV - apresentar à Autoridade Central Federal Brasileira, a cada 
ano, relatório geral das atividades desenvolvidas, bem como relató-
rio de acompanhamento das adoções internacionais efetuadas no 
período, cuja cópia será encaminhada ao Departamento de Polícia 
Federal; (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - enviar relatório pós-adotivo semestral para a Autoridade 
Central Estadual, com cópia para a Autoridade Central Federal Bra-
sileira, pelo período mínimo de 2 (dois) anos. O envio do relatório 
será mantido até a juntada de cópia autenticada do registro civil, 
estabelecendo a cidadania do país de acolhida para o adotado; (In-
cluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VI - tomar as medidas necessárias para garantir que os adotan-
tes encaminhem à Autoridade Central Federal Brasileira cópia da 
certidão de registro de nascimento estrangeira e do certificado de 
nacionalidade tão logo lhes sejam concedidos. (Incluída pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o A não apresentação dos relatórios referidos no § 4 o deste 
artigo pelo organismo credenciado poderá acarretar a suspensão 
de seu credenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 6 o O credenciamento de organismo nacional ou estrangeiro 
encarregado de intermediar pedidos de adoção internacional terá 
validade de 2 (dois) anos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A renovação do credenciamento poderá ser concedida 
mediante requerimento protocolado na Autoridade Central Federal 
Brasileira nos 60 (sessenta) dias anteriores ao término do respecti-
vo prazo de validade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Antes de transitada em julgado a decisão que concedeu 
a adoção internacional, não será permitida a saída do adotando do 
território nacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Transitada em julgado a decisão, a autoridade judiciária 
determinará a expedição de alvará com autorização de viagem, 
bem como para obtenção de passaporte, constando, obrigatoria-
mente, as características da criança ou adolescente adotado, como 
idade, cor, sexo, eventuais sinais ou traços peculiares, assim como 
foto recente e a aposição da impressão digital do seu polegar di-
reito, instruindo o documento com cópia autenticada da decisão 
e certidão de trânsito em julgado. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 10.A Autoridade Central Federal Brasileira poderá, a qualquer 
momento, solicitar informações sobre a situação das crianças e ado-
lescentes adotados (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 11.A cobrança de valores por parte dos organismos creden-
ciados, que sejam considerados abusivos pela Autoridade Central 
Federal Brasileira e que não estejam devidamente comprovados, é 
causa de seu descredenciamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 12.Uma mesma pessoa ou seu cônjuge não podem ser re-
presentados por mais de uma entidade credenciada para atuar na 
cooperação em adoção internacional. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 13.A habilitação de postulante estrangeiro ou domiciliado 
fora do Brasil terá validade máxima de 1 (um) ano, podendo ser 
renovada. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 14.É vedado o contato direto de representantes de organis-
mos de adoção, nacionais ou estrangeiros, com dirigentes de pro-
gramas de acolhimento institucional ou familiar, assim como com 
crianças e adolescentes em condições de serem adotados, sem a 
devida autorização judicial. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 15.A Autoridade Central Federal Brasileira poderá limitar ou 
suspender a concessão de novos credenciamentos sempre que jul-
gar necessário, mediante ato administrativo fundamentado. (Inclu-
ído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-A. É vedado, sob pena de responsabilidade e descre-
denciamento, o repasse de recursos provenientes de organismos 
estrangeiros encarregados de intermediar pedidos de adoção inter-
nacional a organismos nacionais ou a pessoas físicas. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Eventuais repasses somente poderão ser efe-
tuados via Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente e es-
tarão sujeitos às deliberações do respectivo Conselho de Direitos 
da Criança e do Adolescente (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-B.A adoção por brasileiro residente no exterior em país 
ratificante da Convenção de Haia, cujo processo de adoção tenha 
sido processado em conformidade com a legislação vigente no país 
de residência e atendido o disposto na Alínea “c” do Artigo 17 da 
referida Convenção, será automaticamente recepcionada com o 
reingresso no Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Caso não tenha sido atendido o disposto na Alínea “c” do 
Artigo 17 da Convenção de Haia, deverá a sentença ser homologada 
pelo Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 2 o O pretendente brasileiro residente no exterior em país 
não ratificante da Convenção de Haia, uma vez reingressado no Bra-
sil, deverá requerer a homologação da sentença estrangeira pelo 
Superior Tribunal de Justiça. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 52-C.Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida, a decisão da autoridade competente do país de ori-
gem da criança ou do adolescente será conhecida pela Autoridade 
Central Estadual que tiver processado o pedido de habilitação dos 
pais adotivos, que comunicará o fato à Autoridade Central Federal e 
determinará as providências necessárias à expedição do Certificado 
de Naturalização Provisório. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 1 o A Autoridade Central Estadual, ouvido o Ministério Pú-
blico, somente deixará de reconhecer os efeitos daquela decisão 
se restar demonstrado que a adoção é manifestamente contrária à 
ordem pública ou não atende ao interesse superior da criança ou do 
adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Na hipótese de não reconhecimento da adoção, prevista 
no § 1 o deste artigo, o Ministério Público deverá imediatamente re-
querer o que for de direito para resguardar os interesses da criança 
ou do adolescente, comunicando-se as providências à Autoridade 
Central Estadual, que fará a comunicação à Autoridade Central Fe-
deral Brasileira e à Autoridade Central do país de origem. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 52-D.Nas adoções internacionais, quando o Brasil for o país 
de acolhida e a adoção não tenha sido deferida no país de origem 
porque a sua legislação a delega ao país de acolhida, ou, ainda, na 
hipótese de, mesmo com decisão, a criança ou o adolescente ser 
oriundo de país que não tenha aderido à Convenção referida, o 
processo de adoção seguirá as regras da adoção nacional. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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CAPÍTULO IV
DO DIREITO À EDUCAÇÃO, À CULTURA, AO ESPORTE E AO 

LAZER

Art. 53. A criança e o adolescente têm direito à educação, vi-
sando ao pleno desenvolvimento de sua pessoa, preparo para o 
exercício da cidadania e qualificação para o trabalho, assegurando-
-se-lhes:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na es-
cola;

II - direito de ser respeitado por seus educadores;
III - direito de contestar critérios avaliativos, podendo recorrer 

às instâncias escolares superiores;
IV - direito de organização e participação em entidades estu-

dantis;
V - acesso à escola pública e gratuita, próxima de sua residên-

cia, garantindo-se vagas no mesmo estabelecimento a irmãos que 
frequentem a mesma etapa ou ciclo de ensino da educação básica. 
(Redação dada pela Lei nº 13.845, de 2019)

Parágrafo único. É direito dos pais ou responsáveis ter ciência 
do processo pedagógico, bem como participar da definição das pro-
postas educacionais.

Art. 53-A.É dever da instituição de ensino, clubes e agremia-
ções recreativas e de estabelecimentos congêneres assegurar me-
didas de conscientização, prevenção e enfrentamento ao uso ou de-
pendência de drogas ilícitas. (Incluído pela Lei nº 13.840, de 2019)

Art. 54. É dever do Estado assegurar à criança e ao adolescente:
I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os 

que a ele não tiveram acesso na idade própria;
II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao 

ensino médio;
III - atendimento educacional especializado aos portadores de 

deficiência, preferencialmente na rede regular de ensino;
IV – atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da 

criação artística, segundo a capacidade de cada um;
VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições 

do adolescente trabalhador;
VII - atendimento no ensino fundamental, através de progra-

mas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público 
subjetivo.

§ 2º O não oferecimento do ensino obrigatório pelo poder pú-
blico ou sua oferta irregular importa responsabilidade da autorida-
de competente.

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no en-
sino fundamental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou 
responsável, pela freqüência à escola.

Art. 55. Os pais ou responsável têm a obrigação de matricular 
seus filhos ou pupilos na rede regular de ensino.

Art. 56. Os dirigentes de estabelecimentos de ensino funda-
mental comunicarão ao Conselho Tutelar os casos de:

I - maus-tratos envolvendo seus alunos;
II - reiteração de faltas injustificadas e de evasão escolar, esgo-

tados os recursos escolares;
III - elevados níveis de repetência.
Art. 57. O poder público estimulará pesquisas, experiências e 

novas propostas relativas a calendário, seriação, currículo, metodo-
logia, didática e avaliação, com vistas à inserção de crianças e ado-
lescentes excluídos do ensino fundamental obrigatório.

Art. 58. No processo educacional respeitar-se-ão os valores cul-
turais, artísticos e históricos próprios do contexto social da criança 
e do adolescente, garantindo-se a estes a liberdade da criação e o 
acesso às fontes de cultura.

Art. 59. Os municípios, com apoio dos estados e da União, es-
timularão e facilitarão a destinação de recursos e espaços para pro-
gramações culturais, esportivas e de lazer voltadas para a infância 
e a juventude.

CAPÍTULO V
DO DIREITO À PROFISSIONALIZAÇÃO E À PROTEÇÃO NO 

TRABALHO

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos de idade, salvo na condição de aprendiz. (Vide Constituição 
Federal)

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regulada 
por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta Lei.

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-pro-
fissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legislação de 
educação em vigor.

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos seguin-
tes princípios:

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regu-
lar;

II - atividade compatível com o desenvolvimento do adolescen-
te;

III - horário especial para o exercício das atividades.
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é assegura-

da bolsa de aprendizagem.
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, são 

assegurados os direitos trabalhistas eprevidenciários.
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegurado 

trabalho protegido.
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime fa-

miliar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em entidade 
governamental ou não-governamental, é vedado trabalho:

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um dia e as 
cinco horas do dia seguinte;

II - perigoso, insalubre ou penoso;
III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao seu 

desenvolvimento físico, psíquico, moral e social;
IV - realizado em horários e locais que não permitam a freqüên-

cia à escola.
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho edu-

cativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-
-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescen-
te que dele participe condições de capacitação para o exercício de 
atividade regular remunerada.

§ 1º Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral em 
que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento pes-
soal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produtivo.

§ 2º A remuneração que o adolescente recebe pelo trabalho 
efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu trabalho 
não desfigura o caráter educativo.

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à pro-
teção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre outros:

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento;
II - capacitação profissional adequada ao mercado de trabalho.
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TÍTULO III
DA PREVENÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 70. É dever de todos prevenir a ocorrência de ameaça ou 
violação dos direitos da criança e do adolescente.

Art. 70-A. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municí-
pios deverão atuar de forma articulada na elaboração de políticas 
públicas e na execução de ações destinadas a coibir o uso de castigo 
físico ou de tratamento cruel ou degradante e difundir formas não 
violentas de educação de crianças e de adolescentes, tendo como 
principais ações: (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

I - a promoção de campanhas educativas permanentes para a 
divulgação do direito da criança e do adolescente de serem educa-
dos e cuidados sem o uso de castigo físico ou de tratamento cruel 
ou degradante e dos instrumentos de proteção aos direitos huma-
nos; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

II - a integração com os órgãos do Poder Judiciário, do Minis-
tério Público e da Defensoria Pública, com o Conselho Tutelar, com 
os Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente e com as en-
tidades não governamentais que atuam na promoção, proteção e 
defesa dos direitos da criança e do adolescente; (Incluído pela Lei 
nº 13.010, de 2014)

III - a formação continuada e a capacitação dos profissionais 
de saúde, educação e assistência social e dos demais agentes que 
atuam na promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do 
adolescente para o desenvolvimento das competências necessárias 
à prevenção, à identificação de evidências, ao diagnóstico e ao en-
frentamento de todas as formas de violência contra a criança e o 
adolescente; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

IV - o apoio e o incentivo às práticas de resolução pacífica de 
conflitos que envolvam violência contra a criança e o adolescente; 
(Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

V - a inclusão, nas políticas públicas, de ações que visem a ga-
rantir os direitos da criança e do adolescente, desde a atenção pré-
-natal, e de atividades junto aos pais e responsáveis com o objetivo 
de promover a informação, a reflexão, o debate e a orientação so-
bre alternativas ao uso de castigo físico ou de tratamento cruel ou 
degradante no processo educativo; (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

VI - a promoção de espaços intersetoriais locais para a articula-
ção de ações e a elaboração de planos de atuação conjunta focados 
nas famílias em situação de violência, com participação de profis-
sionais de saúde, de assistência social e de educação e de órgãos de 
promoção, proteção e defesa dos direitos da criança e do adoles-
cente. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 2014)

Parágrafo único.As famílias com crianças e adolescentes com 
deficiência terão prioridade de atendimento nas ações e políticas 
públicas de prevenção e proteção. (Incluído pela Lei nº 13.010, de 
2014)

Art. 70-B.As entidades, públicas e privadas, que atuem nas áre-
as a que se refere o art. 71, dentre outras, devem contar, em seus 
quadros, com pessoas capacitadas a reconhecer e comunicar ao 
Conselho Tutelar suspeitas ou casos de maus-tratos praticados con-
tra crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único.São igualmente responsáveis pela comunica-
ção de que trata este artigo, as pessoas encarregadas, por razão de 
cargo, função, ofício, ministério, profissão ou ocupação, do cuidado, 
assistência ou guarda de crianças e adolescentes, punível, na forma 
deste Estatuto, o injustificado retardamento ou omissão, culposos 
ou dolosos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

Art. 71. A criança e o adolescente têm direito a informação, 
cultura, lazer, esportes, diversões, espetáculos e produtos e servi-
ços que respeitem sua condição peculiar de pessoa em desenvol-
vimento.

Art. 72. As obrigações previstas nesta Lei não excluem da pre-
venção especial outras decorrentes dos princípios por ela adotados.

Art. 73. A inobservância das normas de prevenção importará 
em responsabilidade da pessoa física ou jurídica, nos termos desta 
Lei.

CAPÍTULO II
DA PREVENÇÃO ESPECIAL

SEÇÃO I
DA INFORMAÇÃO, CULTURA, LAZER, ESPORTES, DIVERSÕES E 

ESPETÁCULOS

Art. 74. O poder público, através do órgão competente, regula-
rá as diversões e espetáculos públicos, informando sobre a natureza 
deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários 
em que sua apresentação se mostre inadequada.

Parágrafo único. Os responsáveis pelas diversões e espetáculos 
públicos deverão afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada 
do local de exibição, informação destacada sobre a natureza do es-
petáculo e a faixa etária especificada no certificado de classificação.

Art. 75. Toda criança ou adolescente terá acesso às diversões 
e espetáculos públicos classificados como adequados à sua faixa 
etária.

Parágrafo único. As crianças menores de dez anos somente po-
derão ingressar e permanecer nos locais de apresentação ou exibi-
ção quando acompanhadas dos pais ou responsável.

Art. 76. As emissoras de rádio e televisão somente exibirão, 
no horário recomendado para o público infanto juvenil, programas 
com finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas.

Parágrafo único. Nenhum espetáculo será apresentado ou 
anunciado sem aviso de sua classificação, antes de sua transmissão, 
apresentação ou exibição.

Art. 77. Os proprietários, diretores, gerentes e funcionários de 
empresas que explorem a venda ou aluguel de fitas de programa-
ção em vídeo cuidarão para que não haja venda ou locação em de-
sacordo com a classificação atribuída pelo órgão competente.

Parágrafo único. As fitas a que alude este artigo deverão exibir, 
no invólucro, informação sobre a natureza da obra e a faixa etária a 
que se destinam.

Art. 78. As revistas e publicações contendo material impróprio 
ou inadequado a crianças e adolescentes deverão ser comercializa-
das em embalagem lacrada, com a advertência de seu conteúdo.

Parágrafo único. As editoras cuidarão para que as capas que 
contenham mensagens pornográficas ou obscenas sejam protegi-
das com embalagem opaca.

Art. 79. As revistas e publicações destinadas ao público infan-
to-juvenil não poderão conter ilustrações, fotografias, legendas, 
crônicas ou anúncios de bebidas alcoólicas, tabaco, armas e muni-
ções, e deverão respeitar os valores éticos e sociais da pessoa e da 
família.

Art. 80. Os responsáveis por estabelecimentos que explorem 
comercialmente bilhar, sinuca ou congênere ou por casas de jogos, 
assim entendidas as que realizem apostas, ainda que eventualmen-
te, cuidarão para que não seja permitida a entrada e a permanência 
de crianças e adolescentes no local, afixando aviso para orientação 
do público.
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SEÇÃO II
DOS PRODUTOS E SERVIÇOS

Art. 81. É proibida a venda à criança ou ao adolescente de:
I - armas, munições e explosivos;
II - bebidas alcoólicas;
III - produtos cujos componentes possam causar dependência 

física ou psíquica ainda que por utilização indevida;
IV - fogos de estampido e de artifício, exceto aqueles que pelo 

seu reduzido potencial sejam incapazes de provocar qualquer dano 
físico em caso de utilização indevida;

V - revistas e publicações a que alude o art. 78;
VI - bilhetes lotéricos e equivalentes.
Art. 82. É proibida a hospedagem de criança ou adolescente 

em hotel, motel, pensão ou estabelecimento congênere, salvo se 
autorizado ou acompanhado pelos pais ou responsável.

SEÇÃO III
DA AUTORIZAÇÃO PARA VIAJAR

Art. 83.Nenhuma criança ou adolescente menor de 16 (dezes-
seis) anos poderá viajar para fora da comarca onde reside desacom-
panhado dos pais ou dos responsáveis sem expressa autorização 
judicial. (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

§ 1º A autorização não será exigida quando:
a) tratar-se de comarca contígua à da residência da criança ou 

do adolescente menor de 16 (dezesseis) anos, se na mesma unida-
de da Federação, ou incluída na mesma região metropolitana; (Re-
dação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

b) a criança ou o adolescente menor de 16 (dezesseis) anos 
estiver acompanhado: (Redação dada pela Lei nº 13.812, de 2019)

1) de ascendente ou colateral maior, até o terceiro grau, com-
provado documentalmente o parentesco;

2) de pessoa maior, expressamente autorizada pelo pai, mãe 
ou responsável.

§ 2º A autoridade judiciária poderá, a pedido dos pais ou res-
ponsável, conceder autorização válida por dois anos.

Art. 84. Quando se tratar de viagem ao exterior, a autorização é 
dispensável, se a criança ou adolescente:

I - estiver acompanhado de ambos os pais ou responsável;
II - viajar na companhia de um dos pais, autorizado expressa-

mente pelo outro através de documento com firma reconhecida.
Art. 85. Sem prévia e expressa autorização judicial, nenhuma 

criança ou adolescente nascido em território nacional poderá sair 
do País em companhia de estrangeiro residente ou domiciliado no 
exterior.

PARTE ESPECIAL

TÍTULO I
DA POLÍTICA DE ATENDIMENTO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 86. A política de atendimento dos direitos da criança e do 
adolescente far-se-á através de um conjunto articulado de ações 
governamentais e não-governamentais, da União, dos estados, do 
Distrito Federal e dos municípios.

Art. 87. São linhas de ação da política de atendimento:
I - políticas sociais básicas;

II - serviços, programas, projetos e benefícios de assistência so-
cial de garantia de proteção social e de prevenção e redução de vio-
lações de direitos, seus agravamentos ou reincidências; (Redação 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

III - serviços especiais de prevenção e atendimento médico 
e psicossocial às vítimas de negligência, maus-tratos, exploração, 
abuso, crueldade e opressão;

IV - serviço de identificação e localização de pais, responsável, 
crianças e adolescentes desaparecidos;

V - proteção jurídico-social por entidades de defesa dos direitos 
da criança e do adolescente.

VI - políticas e programas destinados a prevenir ou abreviar o 
período de afastamento do convívio familiar e a garantir o efetivo 
exercício do direito à convivência familiar de crianças e adolescen-
tes; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - campanhas de estímulo ao acolhimento sob forma de 
guarda de crianças e adolescentes afastados do convívio familiar e 
à adoção, especificamente inter-racial, de crianças maiores ou de 
adolescentes, com necessidades específicas de saúde ou com de-
ficiências e de grupos de irmãos. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Art. 88. São diretrizes da política de atendimento:
I - municipalização do atendimento;
II - criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos 

direitos da criança e do adolescente, órgãos deliberativos e contro-
ladores das ações em todos os níveis, assegurada a participação po-
pular paritária por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais;

III - criação e manutenção de programas específicos, observada 
a descentralização político-administrativa;

IV - manutenção de fundos nacional, estaduais e municipais 
vinculados aos respectivos conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente;

V - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Segurança Pública e Assistência Social, pre-
ferencialmente em um mesmo local, para efeito de agilização do 
atendimento inicial a adolescente a quem se atribua autoria de ato 
infracional;

VI - integração operacional de órgãos do Judiciário, Ministério 
Público, Defensoria, Conselho Tutelar e encarregados da execução 
das políticas sociais básicas e de assistência social, para efeito de 
agilização do atendimento de crianças e de adolescentes inseridos 
em programas de acolhimento familiar ou institucional, com vista 
na sua rápida reintegração à família de origem ou, se tal solução se 
mostrar comprovadamente inviável, sua colocação em família subs-
tituta, em quaisquer das modalidades previstas no art. 28 desta Lei; 
(Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - mobilização da opinião pública para a indispensável parti-
cipação dos diversos segmentos da sociedade. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - especialização e formação continuada dos profissionais 
que trabalham nas diferentes áreas da atenção à primeira infância, 
incluindo os conhecimentos sobre direitos da criança e sobre de-
senvolvimento infantil; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

IX - formação profissional com abrangência dos diversos direi-
tos da criança e do adolescente que favoreça a intersetorialidade no 
atendimento da criança e do adolescente e seu desenvolvimento 
integral; (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

X - realização e divulgação de pesquisas sobre desenvolvimento 
infantil e sobre prevenção da violência. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)
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Art. 89. A função de membro do conselho nacional e dos conse-
lhos estaduais e municipais dos direitos da criança e do adolescente 
é considerada de interesse público relevante e não será remunera-
da.

CAPÍTULO II
DAS ENTIDADES DE ATENDIMENTO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 90. As entidades de atendimento são responsáveis pela 
manutenção das próprias unidades, assim como pelo planejamento 
e execução de programas de proteção e sócio-educativos destina-
dos a crianças e adolescentes, em regime de: (Vide)

I - orientação e apoio sócio-familiar;
II - apoio sócio-educativo em meio aberto;
III - colocação familiar;
IV - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 

12.010, de 2009) Vigência
V - prestação de serviços à comunidade; (Redação dada pela Lei 

nº 12.594, de 2012) (Vide)
VI - liberdade assistida; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VII - semiliberdade; e (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 

2012) (Vide)
VIII - internação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 1 o As entidades governamentais e não governamentais de-

verão proceder à inscrição de seus programas, especificando os re-
gimes de atendimento, na forma definida neste artigo, no Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, o qual manterá 
registro das inscrições e de suas alterações, do que fará comunica-
ção ao Conselho Tutelar e à autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os recursos destinados à implementação e manutenção 
dos programas relacionados neste artigo serão previstos nas dota-
ções orçamentárias dos órgãos públicos encarregados das áreas de 
Educação, Saúde e Assistência Social, dentre outros, observando-se 
o princípio da prioridade absoluta à criança e ao adolescente preco-
nizado pelo caput do art. 227 da Constituição Federal e pelo caput 
e parágrafo único do art. 4 o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 3 o Os programas em execução serão reavaliados pelo Con-
selho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, no máxi-
mo, a cada 2 (dois) anos, constituindo-se critérios para renovação 
da autorização de funcionamento: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - o efetivo respeito às regras e princípios desta Lei, bem como 
às resoluções relativas à modalidade de atendimento prestado ex-
pedidas pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, 
em todos os níveis; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - a qualidade e eficiência do trabalho desenvolvido, atesta-
das pelo Conselho Tutelar, pelo Ministério Público e pela Justiça da 
Infância e da Juventude; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - em se tratando de programas de acolhimento institucional 
ou familiar, serão considerados os índices de sucesso na reintegra-
ção familiar ou de adaptação à família substituta, conforme o caso. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 91. As entidades não-governamentais somente poderão 
funcionar depois de registradas no Conselho Municipal dos Direi-
tos da Criança e do Adolescente, o qual comunicará o registro ao 
Conselho Tutelar e à autoridade judiciária da respectiva localidade.

§ 1 o Será negado o registro à entidade que: (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

a) não ofereça instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança;

b) não apresente plano de trabalho compatível com os princí-
pios desta Lei;

c) esteja irregularmente constituída;
d) tenha em seus quadros pessoas inidôneas.
e) não se adequar ou deixar de cumprir as resoluções e delibe-

rações relativas à modalidade de atendimento prestado expedidas 
pelos Conselhos de Direitos da Criança e do Adolescente, em todos 
os níveis. (Incluída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o O registro terá validade máxima de 4 (quatro) anos, ca-
bendo ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente, periodicamente, reavaliar o cabimento de sua renovação, 
observado o disposto no § 1 o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 92.As entidades que desenvolvam programas de acolhi-
mento familiar ou institucional deverão adotar os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - preservação dos vínculos familiares e promoção da reinte-
gração familiar; (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigên-
cia

II - integração em família substituta, quando esgotados os 
recursos de manutenção na família natural ou extensa; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - atendimento personalizado e em pequenos grupos;
IV - desenvolvimento de atividades em regime de co-educação;
V - não desmembramento de grupos de irmãos;
VI - evitar, sempre que possível, a transferência para outras en-

tidades de crianças e adolescentes abrigados;
VII - participação na vida da comunidade local;
VIII - preparação gradativa para o desligamento;
IX - participação de pessoas da comunidade no processo edu-

cativo.
§ 1 o O dirigente de entidade que desenvolve programa de 

acolhimento institucional é equiparado ao guardião, para todos os 
efeitos de direito. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Os dirigentes de entidades que desenvolvem programas 
de acolhimento familiar ou institucional remeterão à autoridade ju-
diciária, no máximo a cada 6 (seis) meses, relatório circunstanciado 
acerca da situação de cada criança ou adolescente acolhido e sua 
família, para fins da reavaliação prevista no § 1 o do art. 19 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Os entes federados, por intermédio dos Poderes Execu-
tivo e Judiciário, promoverão conjuntamente a permanente qua-
lificação dos profissionais que atuam direta ou indiretamente em 
programas de acolhimento institucional e destinados à colocação 
familiar de crianças e adolescentes, incluindo membros do Poder 
Judiciário, Ministério Público e Conselho Tutelar. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Salvo determinação em contrário da autoridade judiciá-
ria competente, as entidades que desenvolvem programas de aco-
lhimento familiar ou institucional, se necessário com o auxílio do 
Conselho Tutelar e dos órgãos de assistência social, estimularão o 
contato da criança ou adolescente com seus pais e parentes, em 
cumprimento ao disposto nos incisos I e VIII do caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o As entidades que desenvolvem programas de acolhimen-
to familiar ou institucional somente poderão receber recursos pú-
blicos se comprovado o atendimento dos princípios, exigências e 
finalidades desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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§ 6 o O descumprimento das disposições desta Lei pelo diri-
gente de entidade que desenvolva programas de acolhimento fa-
miliar ou institucional é causa de sua destituição, sem prejuízo da 
apuração de sua responsabilidade administrativa, civil e criminal. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 7 o Quando se tratar de criança de 0 (zero) a 3 (três) anos em 
acolhimento institucional, dar-se-á especial atenção à atuação de 
educadores de referência estáveis e qualitativamente significativos, 
às rotinas específicas e ao atendimento das necessidades básicas, 
incluindo as de afeto como prioritárias. (Incluído pela Lei nº 13.257, 
de 2016)

Art. 93.As entidades que mantenham programa de acolhimen-
to institucional poderão, em caráter excepcional e de urgência, aco-
lher crianças e adolescentes sem prévia determinação da autorida-
de competente, fazendo comunicação do fato em até 24 (vinte e 
quatro) horas ao Juiz da Infância e da Juventude, sob pena de res-
ponsabilidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Recebida a comunicação, a autoridade judiciá-
ria, ouvido o Ministério Público e se necessário com o apoio do Con-
selho Tutelar local, tomará as medidas necessárias para promover a 
imediata reintegração familiar da criança ou do adolescente ou, se 
por qualquer razão não for isso possível ou recomendável, para seu 
encaminhamento a programa de acolhimento familiar, institucional 
ou a família substituta, observado o disposto no § 2 o do art. 101 
desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 94. As entidades que desenvolvem programas de interna-
ção têm as seguintes obrigações, entre outras:

I - observar os direitos e garantias de que são titulares os ado-
lescentes;

II - não restringir nenhum direito que não tenha sido objeto de 
restrição na decisão de internação;

III - oferecer atendimento personalizado, em pequenas unida-
des e grupos reduzidos;

IV - preservar a identidade e oferecer ambiente de respeito e 
dignidade ao adolescente;

V - diligenciar no sentido do restabelecimento e da preservação 
dos vínculos familiares;

VI - comunicar à autoridade judiciária, periodicamente, os ca-
sos em que se mostre inviável ou impossível o reatamento dos vín-
culos familiares;

VII - oferecer instalações físicas em condições adequadas de 
habitabilidade, higiene, salubridade e segurança e os objetos ne-
cessários à higiene pessoal;

VIII - oferecer vestuário e alimentação suficientes e adequados 
à faixa etária dos adolescentes atendidos;

IX - oferecer cuidados médicos, psicológicos, odontológicos e 
farmacêuticos;

X - propiciar escolarização e profissionalização;
XI - propiciar atividades culturais, esportivas e de lazer;
XII - propiciar assistência religiosa àqueles que desejarem, de 

acordo com suas crenças;
XIII - proceder a estudo social e pessoal de cada caso;
XIV - reavaliar periodicamente cada caso, com intervalo máxi-

mo de seis meses, dando ciência dos resultados à autoridade com-
petente;

XV - informar, periodicamente, o adolescente internado sobre 
sua situação processual;

XVI - comunicar às autoridades competentes todos os casos de 
adolescentes portadores de moléstias infecto-contagiosas;

XVII - fornecer comprovante de depósito dos pertences dos 
adolescentes;

XVIII - manter programas destinados ao apoio e acompanha-
mento de egressos;

XIX - providenciar os documentos necessários ao exercício da 
cidadania àqueles que não os tiverem;

XX - manter arquivo de anotações onde constem data e cir-
cunstâncias do atendimento, nome do adolescente, seus pais ou 
responsável, parentes, endereços, sexo, idade, acompanhamento 
da sua formação, relação de seus pertences e demais dados que 
possibilitem sua identificação e a individualização do atendimento.

§ 1 o Aplicam-se, no que couber, as obrigações constantes 
deste artigo às entidades que mantêm programas de acolhimento 
institucional e familiar. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 2º No cumprimento das obrigações a que alude este artigo as 
entidades utilizarão preferencialmente os recursos da comunidade.

Art. 94-A.As entidades, públicas ou privadas, que abriguem ou 
recepcionem crianças e adolescentes, ainda que em caráter tem-
porário, devem ter, em seus quadros, profissionais capacitados a 
reconhecer e reportar ao Conselho Tutelar suspeitas ou ocorrências 
de maus-tratos. (Incluído pela Lei nº 13.046, de 2014)

SEÇÃO II
DA FISCALIZAÇÃO DAS ENTIDADES

Art. 95. As entidades governamentais e não-governamentais 
referidas no art. 90 serão fiscalizadas pelo Judiciário, pelo Ministé-
rio Público e pelos Conselhos Tutelares.

Art. 96. Os planos de aplicação e as prestações de contas serão 
apresentados ao estado ou ao município, conforme a origem das 
dotações orçamentárias.

Art. 97. São medidas aplicáveis às entidades de atendimento 
que descumprirem obrigação constante do art. 94, sem prejuízo da 
responsabilidade civil e criminal de seus dirigentes ou prepostos:

I - às entidades governamentais:
a) advertência;
b) afastamento provisório de seus dirigentes;
c) afastamento definitivo de seus dirigentes;
d) fechamento de unidade ou interdição de programa.
II - às entidades não-governamentais:
a) advertência;
b) suspensão total ou parcial do repasse de verbas públicas;
c) interdição de unidades ou suspensão de programa;
d) cassação do registro.
§ 1 o Em caso de reiteradas infrações cometidas por entidades 

de atendimento, que coloquem em risco os direitos assegurados 
nesta Lei, deverá ser o fato comunicado ao Ministério Público ou re-
presentado perante autoridade judiciária competente para as pro-
vidências cabíveis, inclusive suspensão das atividades ou dissolução 
da entidade. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o As pessoas jurídicas de direito público e as organizações 
não governamentais responderão pelos danos que seus agentes 
causarem às crianças e aos adolescentes, caracterizado o descum-
primento dos princípios norteadores das atividades de proteção es-
pecífica. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

TÍTULO II
DAS MEDIDAS DE PROTEÇÃO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 98. As medidas de proteção à criança e ao adolescente 
são aplicáveis sempre que os direitos reconhecidos nesta Lei forem 
ameaçados ou violados:

I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado;
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II - por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsável;
III - em razão de sua conduta.

CAPÍTULO II
DAS MEDIDAS ESPECÍFICAS DE PROTEÇÃO

Art. 99. As medidas previstas neste Capítulo poderão ser apli-
cadas isolada ou cumulativamente, bem como substituídas a qual-
quer tempo.

Art. 100. Na aplicação das medidas levar-se-ão em conta as ne-
cessidades pedagógicas, preferindo-se aquelas que visem ao forta-
lecimento dos vínculos familiares e comunitários.

Parágrafo único.São também princípios que regem a aplicação 
das medidas: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direi-
tos: crianças e adolescentes são os titulares dos direitos previstos 
nesta e em outras Leis, bem como na Constituição Federal; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

II - proteção integral e prioritária: a interpretação e aplicação 
de toda e qualquer norma contida nesta Lei deve ser voltada à pro-
teção integral e prioritária dos direitos de que crianças e adoles-
centes são titulares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - responsabilidade primária e solidária do poder público: a 
plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e a adolescen-
tes por esta Lei e pela Constituição Federal, salvo nos casos por esta 
expressamente ressalvados, é de responsabilidade primária e soli-
dária das 3 (três) esferas de governo, sem prejuízo da municipaliza-
ção do atendimento e da possibilidade da execução de programas 
por entidades não governamentais; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

IV - interesse superior da criança e do adolescente: a inter-
venção deve atender prioritariamente aos interesses e direitos da 
criança e do adolescente, sem prejuízo da consideração que for 
devida a outros interesses legítimos no âmbito da pluralidade dos 
interesses presentes no caso concreto; (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

V - privacidade: a promoção dos direitos e proteção da criança 
e do adolescente deve ser efetuada no respeito pela intimidade, 
direito à imagem e reserva da sua vida privada; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - intervenção precoce: a intervenção das autoridades com-
petentes deve ser efetuada logo que a situação de perigo seja co-
nhecida; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VII - intervenção mínima: a intervenção deve ser exercida ex-
clusivamente pelas autoridades e instituições cuja ação seja indis-
pensável à efetiva promoção dos direitos e à proteção da criança e 
do adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

VIII - proporcionalidade e atualidade: a intervenção deve ser a 
necessária e adequada à situação de perigo em que a criança ou o 
adolescente se encontram no momento em que a decisão é toma-
da; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - responsabilidade parental: a intervenção deve ser efetuada 
de modo que os pais assumam os seus deveres para com a criança e 
o adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

X - prevalência da família: na promoção de direitos e na prote-
ção da criança e do adolescente deve ser dada prevalência às me-
didas que os mantenham ou reintegrem na sua família natural ou 
extensa ou, se isso não for possível, que promovam a sua integração 
em família adotiva; (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

XI - obrigatoriedade da informação: a criança e o adolescente, 
respeitado seu estágio de desenvolvimento e capacidade de com-
preensão, seus pais ou responsável devem ser informados dos seus 

direitos, dos motivos que determinaram a intervenção e da forma 
como esta se processa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

XII - oitiva obrigatória e participação: a criança e o adolescen-
te, em separado ou na companhia dos pais, de responsável ou de 
pessoa por si indicada, bem como os seus pais ou responsável, têm 
direito a ser ouvidos e a participar nos atos e na definição da me-
dida de promoção dos direitos e de proteção, sendo sua opinião 
devidamente considerada pela autoridade judiciária competente, 
observado o disposto nos §§ 1 o e 2 o do art. 28 desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 101. Verificada qualquer das hipóteses previstas no art. 98, 
a autoridade competente poderá determinar, dentre outras, as se-
guintes medidas:

I - encaminhamento aos pais ou responsável, mediante termo 
de responsabilidade;

II - orientação, apoio e acompanhamento temporários;
III - matrícula e freqüência obrigatórias em estabelecimento 

oficial de ensino fundamental;
IV - inclusão em serviços e programas oficiais ou comunitários 

de proteção, apoio e promoção da família, da criança e do adoles-
cente; (Redação dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

V - requisição de tratamento médico, psicológico ou psiquiátri-
co, em regime hospitalar ou ambulatorial;

VI - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

VII - acolhimento institucional; (Redação dada pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - inclusão em programa de acolhimento familiar; (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IX - colocação em família substituta. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o O acolhimento institucional e o acolhimento familiar são 
medidas provisórias e excepcionais, utilizáveis como forma de tran-
sição para reintegração familiar ou, não sendo esta possível, para 
colocação em família substituta, não implicando privação de liber-
dade. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o Sem prejuízo da tomada de medidas emergenciais para 
proteção de vítimas de violência ou abuso sexual e das providên-
cias a que alude o art. 130 desta Lei, o afastamento da criança ou 
adolescente do convívio familiar é de competência exclusiva da au-
toridade judiciária e importará na deflagração, a pedido do Ministé-
rio Público ou de quem tenha legítimo interesse, de procedimento 
judicial contencioso, no qual se garanta aos pais ou ao responsável 
legal o exercício do contraditório e da ampla defesa. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o Crianças e adolescentes somente poderão ser encami-
nhados às instituições que executam programas de acolhimento 
institucional, governamentais ou não, por meio de uma Guia de 
Acolhimento, expedida pela autoridade judiciária, na qual obriga-
toriamente constará, dentre outros: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

I - sua identificação e a qualificação completa de seus pais ou 
de seu responsável, se conhecidos; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

II - o endereço de residência dos pais ou do responsável, com 
pontos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - os nomes de parentes ou de terceiros interessados em tê-
-los sob sua guarda; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - os motivos da retirada ou da não reintegração ao convívio 
familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Imediatamente após o acolhimento da criança ou do ado-
lescente, a entidade responsável pelo programa de acolhimento 
institucional ou familiar elaborará um plano individual de atendi-
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mento, visando à reintegração familiar, ressalvada a existência de 
ordem escrita e fundamentada em contrário de autoridade judiciá-
ria competente, caso em que também deverá contemplar sua colo-
cação em família substituta, observadas as regras e princípios desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 5 o O plano individual será elaborado sob a responsabilidade 
da equipe técnica do respectivo programa de atendimento e levará 
em consideração a opinião da criança ou do adolescente e a oitiva 
dos pais ou do responsável. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 6 o Constarão do plano individual, dentre outros: (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

I - os resultados da avaliação interdisciplinar; (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

II - os compromissos assumidos pelos pais ou responsável; e 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

III - a previsão das atividades a serem desenvolvidas com a 
criança ou com o adolescente acolhido e seus pais ou responsável, 
com vista na reintegração familiar ou, caso seja esta vedada por 
expressa e fundamentada determinação judicial, as providências a 
serem tomadas para sua colocação em família substituta, sob direta 
supervisão da autoridade judiciária. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

§ 7 o O acolhimento familiar ou institucional ocorrerá no local 
mais próximo à residência dos pais ou do responsável e, como parte 
do processo de reintegração familiar, sempre que identificada a ne-
cessidade, a família de origem será incluída em programas oficiais 
de orientação, de apoio e de promoção social, sendo facilitado e 
estimulado o contato com a criança ou com o adolescente acolhido. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 8 o Verificada a possibilidade de reintegração familiar, o res-
ponsável pelo programa de acolhimento familiar ou institucional 
fará imediata comunicação à autoridade judiciária, que dará vista 
ao Ministério Público, pelo prazo de 5 (cinco) dias, decidindo em 
igual prazo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 9 o Em sendo constatada a impossibilidade de reintegração 
da criança ou do adolescente à família de origem, após seu enca-
minhamento a programas oficiais ou comunitários de orientação, 
apoio e promoção social, será enviado relatório fundamentado ao 
Ministério Público, no qual conste a descrição pormenorizada das 
providências tomadas e a expressa recomendação, subscrita pelos 
técnicos da entidade ou responsáveis pela execução da política mu-
nicipal de garantia do direito à convivência familiar, para a destitui-
ção do poder familiar, ou destituição de tutela ou guarda. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 10.Recebido o relatório, o Ministério Público terá o prazo de 
15 (quinze) dias para o ingresso com a ação de destituição do po-
der familiar, salvo se entender necessária a realização de estudos 
complementares ou de outras providências indispensáveis ao ajui-
zamento da demanda. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 11.A autoridade judiciária manterá, em cada comarca ou foro 
regional, um cadastro contendo informações atualizadas sobre as 
crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar e insti-
tucional sob sua responsabilidade, com informações pormenoriza-
das sobre a situação jurídica de cada um, bem como as providências 
tomadas para sua reintegração familiar ou colocação em família 
substituta, em qualquer das modalidades previstas no art. 28 desta 
Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 12.Terão acesso ao cadastro o Ministério Público, o Conse-
lho Tutelar, o órgão gestor da Assistência Social e os Conselhos 
Municipais dos Direitos da Criança e do Adolescente e da Assis-
tência Social, aos quais incumbe deliberar sobre a implementação 

de políticas públicas que permitam reduzir o número de crianças e 
adolescentes afastados do convívio familiar e abreviar o período de 
permanência em programa de acolhimento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Art. 102. As medidas de proteção de que trata este Capítulo 
serão acompanhadas da regularização do registro civil. (Vide Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 1º Verificada a inexistência de registro anterior, o assento de 
nascimento da criança ou adolescente será feito à vista dos elemen-
tos disponíveis, mediante requisição da autoridade judiciária.

§ 2º Os registros e certidões necessários à regularização de que 
trata este artigo são isentos de multas, custas e emolumentos, go-
zando de absoluta prioridade.

§ 3 o Caso ainda não definida a paternidade, serádeflagrado 
procedimento específico destinado à sua averiguação, conforme 
previsto pela Lei n o 8.560, de 29 de dezembro de 1992. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 4 o Nas hipóteses previstas no § 3 o deste artigo, é dispen-
sável o ajuizamento de ação de investigação de paternidade pelo 
Ministério Público se, após o não comparecimento ou a recusa do 
suposto pai em assumir a paternidade a ele atribuída, a criança for 
encaminhada para adoção. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

§ 5 o Os registros e certidões necessários à inclusão, a qualquer 
tempo, do nome do pai no assento de nascimento são isentos de 
multas, custas e emolumentos, gozando de absoluta prioridade. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 6 o São gratuitas, a qualquer tempo, a averbação requeri-
da do reconhecimento de paternidade no assento de nascimento 
e a certidão correspondente. (Incluído dada pela Lei nº 13.257, de 
2016)

TÍTULO III
DA PRÁTICA DE ATO INFRACIONAL

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 103. Considera-se ato infracional a conduta descrita como 
crime ou contravenção penal.

Art. 104. São penalmente inimputáveis os menores de dezoito 
anos, sujeitos às medidas previstas nesta Lei.

Parágrafo único. Para os efeitos desta Lei, deve ser considerada 
a idade do adolescente à data do fato.

Art. 105. Ao ato infracional praticado por criança corresponde-
rão as medidas previstas no art. 101.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS INDIVIDUAIS

Art. 106. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
senão em flagrante de ato infracional ou por ordem escrita e funda-
mentada da autoridade judiciária competente.

Parágrafo único. O adolescente tem direito à identificação dos 
responsáveis pela sua apreensão, devendo ser informado acerca de 
seus direitos.

Art. 107. A apreensão de qualquer adolescente e o local onde 
se encontra recolhido serão incontinenti comunicados à autoridade 
judiciária competente e à família do apreendido ou à pessoa por 
ele indicada.

Parágrafo único. Examinar-se-á, desde logo e sob pena de res-
ponsabilidade, a possibilidade de liberação imediata.

Art. 108. A internação, antes da sentença, pode ser determina-
da pelo prazo máximo de quarenta e cinco dias.
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Parágrafo único. A decisão deverá ser fundamentada e basear-
-se em indícios suficientes de autoria e materialidade, demonstrada 
a necessidade imperiosa da medida.

Art. 109. O adolescente civilmente identificado não será sub-
metido a identificação compulsória pelos órgãos policiais, de prote-
ção e judiciais, salvo para efeito de confrontação, havendo dúvida 
fundada.

CAPÍTULO III
DAS GARANTIAS PROCESSUAIS

Art. 110. Nenhum adolescente será privado de sua liberdade 
sem o devido processo legal.

Art. 111. São asseguradas ao adolescente, entre outras, as se-
guintes garantias:

I - pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracio-
nal, mediante citação ou meio equivalente;

II - igualdade na relação processual, podendo confrontar-se 
com vítimas e testemunhas e produzir todas as provas necessárias 
à sua defesa;

III - defesa técnica por advogado;
IV - assistência judiciária gratuita e integral aos necessitados, 

na forma da lei;
V - direito de ser ouvido pessoalmente pela autoridade com-

petente;
VI - direito de solicitar a presença de seus pais ou responsável 

em qualquer fase do procedimento.

CAPÍTULO IV
DAS MEDIDAS SÓCIO-EDUCATIVAS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 112. Verificada a prática de ato infracional, a autoridade 
competente poderá aplicar ao adolescente as seguintes medidas:

I - advertência;
II - obrigação de reparar o dano;
III - prestação de serviços à comunidade;
IV - liberdade assistida;
V - inserção em regime de semi-liberdade;
VI - internação em estabelecimento educacional;
VII - qualquer uma das previstas no art. 101, I a VI.
§ 1º A medida aplicada ao adolescente levará em conta a sua 

capacidade de cumpri-la, as circunstâncias e a gravidade da infra-
ção.

§ 2º Em hipótese alguma e sob pretexto algum, será admitida a 
prestação de trabalho forçado.

§ 3º Os adolescentes portadores de doença ou deficiência 
mental receberão tratamento individual e especializado, em local 
adequado às suas condições.

Art. 113. Aplica-se a este Capítulo o disposto nos arts. 99 e 100.
Art. 114. A imposição das medidas previstas nos incisos II a VI 

do art. 112 pressupõe a existência de provas suficientes da autoria 
e da materialidade da infração, ressalvada a hipótese de remissão, 
nos termos do art. 127.

Parágrafo único. A advertência poderá ser aplicada sempre que 
houver prova da materialidade e indícios suficientes da autoria.

SEÇÃO II
DA ADVERTÊNCIA

Art. 115. A advertência consistirá em admoestação verbal, que 
será reduzida a termo e assinada.

SEÇÃO III
DA OBRIGAÇÃO DE REPARAR O DANO

Art. 116. Em se tratando de ato infracional com reflexos pa-
trimoniais, a autoridade poderá determinar, se for o caso, que o 
adolescente restitua a coisa, promova o ressarcimento do dano, ou, 
por outra forma, compense o prejuízo da vítima.

Parágrafo único. Havendo manifesta impossibilidade, a medida 
poderá ser substituída por outra adequada.

SEÇÃO IV
DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS À COMUNIDADE

Art. 117. A prestação de serviços comunitários consiste na re-
alização de tarefas gratuitas de interesse geral, por período não 
excedente a seis meses, junto a entidades assistenciais, hospitais, 
escolas e outros estabelecimentos congêneres, bem como em pro-
gramas comunitários ou governamentais.

Parágrafo único. As tarefas serão atribuídas conforme as apti-
dões do adolescente, devendo ser cumpridas durante jornada má-
xima de oito horas semanais, aos sábados, domingos e feriados ou 
em dias úteis, de modo a não prejudicar a freqüência à escola ou à 
jornada normal de trabalho.

SEÇÃO V
DA LIBERDADE ASSISTIDA

Art. 118. A liberdade assistida será adotada sempre que se afi-
gurar a medida mais adequada para o fim de acompanhar, auxiliar 
e orientar o adolescente.

§ 1º A autoridade designará pessoa capacitada para acompa-
nhar o caso, a qual poderá ser recomendada por entidade ou pro-
grama de atendimento.

§ 2º A liberdade assistida será fixada pelo prazo mínimo de 
seis meses, podendo a qualquer tempo ser prorrogada, revogada 
ou substituída por outra medida, ouvido o orientador, o Ministério 
Público e o defensor.

Art. 119. Incumbe ao orientador, com o apoio e a supervisão da 
autoridade competente, a realização dos seguintes encargos, entre 
outros:

I - promover socialmente o adolescente e sua família, forne-
cendo-lhes orientação e inserindo-os, se necessário, em programa 
oficial ou comunitário de auxílio e assistência social;

II - supervisionar a freqüência e o aproveitamento escolar do 
adolescente, promovendo, inclusive, sua matrícula;

III - diligenciar no sentido da profissionalização do adolescente 
e de sua inserção no mercado de trabalho;

IV - apresentar relatório do caso.

SEÇÃO VI
DO REGIME DE SEMI-LIBERDADE

Art. 120. O regime de semi-liberdade pode ser determinado 
desde o início, ou como forma de transição para o meio aberto, pos-
sibilitada a realização de atividades externas, independentemente 
de autorização judicial.

§ 1º São obrigatórias a escolarização e a profissionalização, de-
vendo, sempre que possível, ser utilizados os recursos existentes na 
comunidade.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado aplicando-se, 
no que couber, as disposições relativas à internação.
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SEÇÃO VII
DA INTERNAÇÃO

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, 
sujeita aos princípios de brevidade, excepcionalidade e respeito à 
condição peculiar de pessoa em desenvolvimento.

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a cri-
tério da equipe técnica da entidade, salvo expressa determinação 
judicial em contrário.

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua 
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses.

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação 
excederá a três anos.

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o ado-
lescente deverá ser liberado, colocado em regime de semi-liberda-
de ou de liberdade assistida.

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade.
§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de 

autorização judicial, ouvido o Ministério Público.
§ 7 o A determinação judicial mencionada no § 1 o poderá ser 

revista a qualquer tempo pela autoridade judiciária. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quan-
do:

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa;

II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves;
III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida 

anteriormente imposta.
§ 1 o O prazo de internação na hipótese do inciso III deste arti-

go não poderá ser superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada 
judicialmente após o devido processo legal. (Redação dada pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, haven-
do outra medida adequada.

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade ex-
clusiva para adolescentes, em local distinto daquele destinado ao 
abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios de idade, com-
pleição física e gravidade da infração.

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive 
provisória, serão obrigatórias atividades pedagógicas.

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, en-
tre outros, os seguintes:

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Minis-
tério Público;

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade;
III - avistar-se reservadamente com seu defensor;
IV - ser informado de sua situação processual, sempre que so-

licitada;
V - ser tratado com respeito e dignidade;
VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela 

mais próxima ao domicílio de seus pais ou responsável;
VII - receber visitas, ao menos, semanalmente;
VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos;
IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pes-

soal;
X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e 

salubridade;
XI - receber escolarização e profissionalização;
XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer:
XIII - ter acesso aos meios de comunicação social;
XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e des-

de que assim o deseje;

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local 
seguro para guardá-los, recebendo comprovante daqueles porven-
tura depositados em poder da entidade;

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos 
pessoais indispensáveis à vida em sociedade.

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.
§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamen-

te a visita, inclusive de pais ou responsável, se existirem motivos 
sérios e fundados de sua prejudicialidade aos interesses do ado-
lescente.

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e men-
tal dos internos, cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de con-
tenção e segurança.

CAPÍTULO V
DA REMISSÃO

Art. 126. Antes de iniciado o procedimento judicial para apu-
ração de ato infracional, o representante do Ministério Público po-
derá conceder a remissão, como forma de exclusão do processo, 
atendendo às circunstâncias e conseqüências do fato, ao contexto 
social, bem como à personalidade do adolescente e sua maior ou 
menor participação no ato infracional.

Parágrafo único. Iniciado o procedimento, a concessão da re-
missão pela autoridade judiciária importará na suspensão ou extin-
ção do processo.

Art. 127. A remissão não implica necessariamente o reconhe-
cimento ou comprovação da responsabilidade, nem prevalece para 
efeito de antecedentes, podendo incluir eventualmente a aplicação 
de qualquer das medidas previstas em lei, exceto a colocação em 
regime de semi-liberdade e a internação.

Art. 128. A medida aplicada por força da remissão poderá ser 
revista judicialmente, a qualquer tempo, mediante pedido expres-
so do adolescente ou de seu representante legal, ou do Ministério 
Público.

TÍTULO IV
DAS MEDIDAS PERTINENTES AOS PAIS OU RESPONSÁVEL

Art. 129. São medidas aplicáveis aos pais ou responsável:
I - encaminhamento a serviços e programas oficiais ou comu-

nitários de proteção, apoio e promoção da família; (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

II - inclusão em programa oficial ou comunitário de auxílio, 
orientação e tratamento a alcoólatras e toxicômanos;

III - encaminhamento a tratamento psicológico ou psiquiátrico;
IV - encaminhamento a cursos ou programas de orientação;
V - obrigação de matricular o filho ou pupilo e acompanhar sua 

freqüência e aproveitamento escolar;
VI - obrigação de encaminhar a criança ou adolescente a trata-

mento especializado;
VII - advertência;
VIII - perda da guarda;
IX - destituição da tutela;
X - suspensão ou destituição do pátrio poder poder familiar . 

(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
Parágrafo único. Na aplicação das medidas previstas nos incisos 

IX e X deste artigo, observar-se-á o disposto nos arts. 23 e 24.
Art. 130. Verificada a hipótese de maus-tratos, opressão ou 

abuso sexual impostos pelos pais ou responsável, a autoridade judi-
ciária poderá determinar, como medida cautelar, o afastamento do 
agressor da moradia comum.



CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE PENITENCIÁRIO

186

Parágrafo único.Da medida cautelar constará, ainda, a fixação 
provisória dos alimentos de que necessitem a criança ou o adoles-
cente dependentes do agressor. (Incluído pela Lei nº 12.415, de 
2011)

TÍTULO V
DO CONSELHO TUTELAR

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 131. O Conselho Tutelar é órgão permanente e autônomo, 
não jurisdicional, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumpri-
mento dos direitos da criança e do adolescente, definidos nesta Lei.

Art. 132. Em cada Município e em cada Região Administrati-
va do Distrito Federal haverá, no mínimo, 1 (um) Conselho Tutelar 
como órgão integrante da administração pública local, composto de 
5 (cinco) membros, escolhidos pela população local para mandato 
de 4 (quatro) anos, permitida recondução por novos processos de 
escolha. (Redação dada pela Lei nº 13.824, de 2019)

Art. 133. Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, 
serão exigidos os seguintes requisitos:

I - reconhecida idoneidade moral;
II - idade superior a vinte e um anos;
III - residir no município.
Art. 134.Lei municipal ou distrital disporá sobre o local, dia e 

horário de funcionamento do Conselho Tutelar, inclusive quanto à 
remuneração dos respectivos membros, aos quais é assegurado o 
direito a: (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

I - cobertura previdenciária; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 
2012)

II - gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas de 1/3 
(um terço) do valor da remuneração mensal; (Incluído pela Lei nº 
12.696, de 2012)

III - licença-maternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
IV - licença-paternidade; (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
V - gratificação natalina. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
Parágrafo único.Constará da lei orçamentária municipal e da do 

Distrito Federal previsão dos recursos necessários ao funcionamen-
to do Conselho Tutelar e à remuneração e formação continuada dos 
conselheiros tutelares. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

Art. 135.O exercício efetivo da função de conselheiro constitui-
rá serviço público relevante e estabelecerá presunção de idoneida-
de moral. (Redação dada pela Lei nº 12.696, de 2012)

CAPÍTULO II
DAS ATRIBUIÇÕES DO CONSELHO

Art. 136. São atribuições do Conselho Tutelar:
I - atender as crianças e adolescentes nas hipóteses previstas 

nos arts. 98 e 105, aplicando as medidas previstas no art. 101, I a 
VII;

II - atender e aconselhar os pais ou responsável, aplicando as 
medidas previstas no art. 129, I a VII;

III - promover a execução de suas decisões, podendo para tan-
to:

a) requisitar serviços públicos nas áreas de saúde, educação, 
serviço social, previdência, trabalho e segurança;

b) representar junto à autoridade judiciária nos casos de des-
cumprimento injustificado de suas deliberações.

IV - encaminhar ao Ministério Público notícia de fato que cons-
titua infração administrativa ou penal contra os direitos da criança 
ou adolescente;

V - encaminhar à autoridade judiciária os casos de sua compe-
tência;

VI - providenciar a medida estabelecida pela autoridade judi-
ciária, dentre as previstas no art. 101, de I a VI, para o adolescente 
autor de ato infracional;

VII - expedir notificações;
VIII - requisitar certidões de nascimento e de óbito de criança 

ou adolescente quando necessário;
IX - assessorar o Poder Executivo local na elaboração da pro-

posta orçamentária para planos e programas de atendimento dos 
direitos da criança e do adolescente;

X - representar, em nome da pessoa e da família, contra a viola-
ção dos direitos previstos no art. 220, § 3º, inciso II, da Constituição 
Federal ;

XI - representar ao Ministério Público para efeito das ações de 
perda ou suspensão do poder familiar, após esgotadas as possibili-
dades de manutenção da criança ou do adolescente junto à família 
natural. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

XII - promover e incentivar, na comunidade e nos grupos profis-
sionais, ações de divulgação e treinamento para o reconhecimento 
de sintomas de maus-tratos em crianças e adolescentes. (Incluído 
pela Lei nº 13.046, de 2014)

Parágrafo único.Se, no exercício de suas atribuições, o Conse-
lho Tutelar entender necessário o afastamento do convívio familiar, 
comunicará incontinenti o fato ao Ministério Público, prestando-lhe 
informações sobre os motivos de tal entendimento e as providên-
cias tomadas para a orientação, o apoio e a promoção social da fa-
mília. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 137. As decisões do Conselho Tutelar somente poderão ser 
revistas pela autoridade judiciária a pedido de quem tenha legítimo 
interesse.

CAPÍTULO III
DA COMPETÊNCIA

Art. 138. Aplica-se ao Conselho Tutelar a regra de competência 
constante do art. 147.

CAPÍTULO IV
DA ESCOLHA DOS CONSELHEIROS

Art. 139. O processo para a escolha dos membros do Conselho 
Tutelar será estabelecido em lei municipal e realizado sob a respon-
sabilidade do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Ado-
lescente, e a fiscalização do Ministério Público. (Redação dada pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 1 o O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar 
ocorrerá em data unificada em todo o território nacional a cada 4 
(quatro) anos, no primeiro domingo do mês de outubro do ano sub-
sequente ao da eleição presidencial. (Incluído pela Lei nº 12.696, 
de 2012)

§ 2 o A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de 
janeiro do ano subsequente ao processo de escolha. (Incluído pela 
Lei nº 12.696, de 2012)

§ 3 o No processo de escolha dos membros do Conselho Tute-
lar, é vedado ao candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao 
eleitor bem ou vantagem pessoal de qualquer natureza, inclusive 
brindes de pequeno valor. (Incluído pela Lei nº 12.696, de 2012)
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CAPÍTULO V
DOS IMPEDIMENTOS

Art. 140. São impedidos de servir no mesmo Conselho marido 
e mulher, ascendentes e descendentes, sogro e genro ou nora, ir-
mãos, cunhados, durante o cunhadio, tio e sobrinho, padrasto ou 
madrasta e enteado.

Parágrafo único. Estende-se o impedimento do conselheiro, na 
forma deste artigo, em relação à autoridade judiciária e ao repre-
sentante do Ministério Público com atuação na Justiça da Infância 
e da Juventude, em exercício na comarca, foro regional ou distrital.

TÍTULO VI
DO ACESSO À JUSTIÇA

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 141. É garantido o acesso de toda criança ou adolescente à 
Defensoria Pública, ao Ministério Público e ao Poder Judiciário, por 
qualquer de seus órgãos.

§ 1º. A assistência judiciária gratuita será prestada aos que dela 
necessitarem, através de defensor público ou advogado nomeado.

§ 2º As ações judiciais da competência da Justiça da Infância 
e da Juventude são isentas de custas e emolumentos, ressalvada a 
hipótese de litigância de má-fé.

Art. 142. Os menores de dezesseis anos serão representados 
e os maiores de dezesseis e menores de vinte e um anos assistidos 
por seus pais, tutores ou curadores, na forma da legislação civil ou 
processual.

Parágrafo único. A autoridade judiciária dará curador especial à 
criança ou adolescente, sempre que os interesses destes colidirem 
com os de seus pais ou responsável, ou quando carecer de repre-
sentação ou assistência legal ainda que eventual.

Art. 143. E vedada a divulgação de atos judiciais, policiais e ad-
ministrativos que digam respeito a crianças e adolescentes a que se 
atribua autoria de ato infracional.

Parágrafo único. Qualquer notícia a respeito do fato não pode-
rá identificar a criança ou adolescente, vedando-se fotografia, refe-
rência a nome, apelido, filiação, parentesco, residência e, inclusive, 
iniciais do nome e sobrenome. (Redação dada pela Lei nº 10.764, 
de 12.11.2003)

Art. 144. A expedição de cópia ou certidão de atos a que se 
refere o artigo anterior somente será deferida pela autoridade ju-
diciária competente, se demonstrado o interesse e justificada a fi-
nalidade.

CAPÍTULO II
DA JUSTIÇA DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 145. Os estados e o Distrito Federal poderão criar varas 
especializadas e exclusivas da infância e da juventude, cabendo ao 
Poder Judiciário estabelecer sua proporcionalidade por número de 
habitantes, dotá-las de infra-estrutura e dispor sobre o atendimen-
to, inclusive em plantões.

SEÇÃO II
DO JUIZ

Art. 146. A autoridade a que se refere esta Lei é o Juiz da Infân-
cia e da Juventude, ou o juiz que exerce essa função, na forma da lei 
de organização judiciária local.

Art. 147. A competência será determinada:
I - pelo domicílio dos pais ou responsável;
II - pelo lugar onde se encontre a criança ou adolescente, à falta 

dos pais ou responsável.
§ 1º. Nos casos de ato infracional, será competente a autorida-

de do lugar da ação ou omissão, observadas as regras de conexão, 
continência e prevenção.

§ 2º A execução das medidas poderá ser delegada à autoridade 
competente da residência dos pais ou responsável, ou do local onde 
sediar-se a entidade que abrigar a criança ou adolescente.

§ 3º Em caso de infração cometida através de transmissão si-
multânea de rádio ou televisão, que atinja mais de uma comarca, 
será competente, para aplicação da penalidade, a autoridade judi-
ciária do local da sede estadual da emissora ou rede, tendo a sen-
tença eficácia para todas as transmissoras ou retransmissoras do 
respectivo estado.

Art. 148. A Justiça da Infância e da Juventude é competente 
para:

I - conhecer de representações promovidas pelo Ministério 
Público, para apuração de ato infracional atribuído a adolescente, 
aplicando as medidas cabíveis;

II - conceder a remissão, como forma de suspensão ou extinção 
do processo;

III - conhecer de pedidos de adoção e seus incidentes;
IV - conhecer de ações civis fundadas em interesses individuais, 

difusos ou coletivos afetos à criança e ao adolescente, observado o 
disposto no art. 209;

V - conhecer de ações decorrentes de irregularidades em enti-
dades de atendimento, aplicando as medidas cabíveis;

VI - aplicar penalidades administrativas nos casos de infrações 
contra norma de proteção à criança ou adolescente;

VII - conhecer de casos encaminhados pelo Conselho Tutelar, 
aplicando as medidas cabíveis.

Parágrafo único. Quando se tratar de criança ou adolescente 
nas hipóteses do art. 98, é também competente a Justiça da Infân-
cia e da Juventude para o fim de:

a) conhecer de pedidos de guarda e tutela;
b) conhecer de ações de destituição do pátrio poder poder fa-

miliar , perda ou modificação da tutela ou guarda; (Expressão subs-
tituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

c) suprir a capacidade ou o consentimento para o casamento;
d) conhecer de pedidos baseados em discordância paterna ou 

materna, em relação ao exercício do pátrio poder poder familiar ; 
(Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

e) conceder a emancipação, nos termos da lei civil, quando fal-
tarem os pais;

f) designar curador especial em casos de apresentação de quei-
xa ou representação, ou de outros procedimentos judiciais ou extra-
judiciais em que haja interesses de criança ou adolescente;

g) conhecer de ações de alimentos;
h) determinar o cancelamento, a retificação e o suprimento dos 

registros de nascimento e óbito.
Art. 149. Compete à autoridade judiciária disciplinar, através de 

portaria, ou autorizar, mediante alvará:
I - a entrada e permanência de criança ou adolescente, desa-

companhado dos pais ou responsável, em:
a) estádio, ginásio e campo desportivo;
b) bailes ou promoções dançantes;
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c) boate ou congêneres;
d) casa que explore comercialmente diversões eletrônicas;
e) estúdios cinematográficos, de teatro, rádio e televisão.
II - a participação de criança e adolescente em:
a) espetáculos públicos e seus ensaios;
b) certames de beleza.
§ 1º Para os fins do disposto neste artigo, a autoridade judiciá-

ria levará em conta, dentre outros fatores:
a) os princípios desta Lei;
b) as peculiaridades locais;
c) a existência de instalações adequadas;
d) o tipo de freqüência habitual ao local;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou fre-

qüência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo.
§ 2º As medidas adotadas na conformidade deste artigo deve-

rão ser fundamentadas, caso a caso, vedadas as determinações de 
caráter geral.

SEÇÃO III
DOS SERVIÇOS AUXILIARES

Art. 150. Cabe ao Poder Judiciário, na elaboração de sua pro-
posta orçamentária, prever recursos para manutenção de equipe 
interprofissional, destinada a assessorar a Justiça da Infância e da 
Juventude.

Art. 151. Compete à equipe interprofissional dentre outras 
atribuições que lhe forem reservadas pela legislação local, fornecer 
subsídios por escrito, mediante laudos, ou verbalmente, na audiên-
cia, e bem assim desenvolver trabalhos de aconselhamento, orien-
tação, encaminhamento, prevenção e outros, tudo sob a imediata 
subordinação à autoridade judiciária, assegurada a livre manifesta-
ção do ponto de vista técnico.

Parágrafo único.Na ausência ou insuficiência de servidores pú-
blicos integrantes do Poder Judiciário responsáveis pela realização 
dos estudos psicossociais ou de quaisquer outras espécies de ava-
liações técnicas exigidas por esta Lei ou por determinação judicial, 
a autoridade judiciária poderá proceder à nomeação de perito, nos 
termos do art. 156 da Lei no 13.105, de 16 de março de 2015 (Códi-
go de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO III
DOS PROCEDIMENTOS

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 152. Aos procedimentos regulados nesta Lei aplicam-se 
subsidiariamente as normas gerais previstas na legislação proces-
sual pertinente.

§ 1º É assegurada, sob pena de responsabilidade, prioridade 
absoluta na tramitação dos processos e procedimentos previstos 
nesta Lei, assim como na execução dos atos e diligências judiciais 
a eles referentes. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 2ºOs prazos estabelecidos nesta Lei e aplicáveis aos seus pro-
cedimentos são contados em dias corridos, excluído o dia do come-
ço e incluído o dia do vencimento, vedado o prazo em dobro para a 
Fazenda Pública e o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 153. Se a medida judicial a ser adotada não corresponder 
a procedimento previsto nesta ou em outra lei, a autoridade judici-
ária poderá investigar os fatos e ordenar de ofício as providências 
necessárias, ouvido o Ministério Público.

Parágrafo único.O disposto neste artigo não se aplica para o 
fim de afastamento da criança ou do adolescente de sua família de 
origem e em outros procedimentos necessariamente contenciosos. 
(Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 154. Aplica-se às multas o disposto no art. 214.

SEÇÃO II
DA PERDA E DA SUSPENSÃO DO PÁTRIO PODER PODER FAMI-

LIAR
(EXPRESSÃO SUBSTITUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VI-

GÊNCIA

Art. 155. O procedimento para a perda ou a suspensão do pá-
trio poder poder familiar terá início por provocação do Ministério 
Público ou de quem tenha legítimo interesse. (Expressão substituí-
da pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 156. A petição inicial indicará:
I - a autoridade judiciária a que for dirigida;
II - o nome, o estado civil, a profissão e a residência do reque-

rente e do requerido, dispensada a qualificação em se tratando de 
pedido formulado por representante do Ministério Público;

III - a exposição sumária do fato e o pedido;
IV - as provas que serão produzidas, oferecendo, desde logo, o 

rol de testemunhas e documentos.
Art. 157. Havendo motivo grave, poderá a autoridade judici-

ária, ouvido o Ministério Público, decretar a suspensão do pátrio 
poder poder familiar , liminar ou incidentalmente, até o julgamen-
to definitivo da causa, ficando a criança ou adolescente confiado 
a pessoa idônea, mediante termo de responsabilidade. (Expressão 
substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Recebida a petição inicial, a autoridade judiciária deter-
minará, concomitantemente ao despacho de citação e independen-
temente de requerimento do interessado, a realização de estudo 
social ou perícia por equipe interprofissional ou multidisciplinar 
para comprovar a presença de uma das causas de suspensão ou 
destituição do poder familiar, ressalvado o disposto no § 10 do art. 
101 desta Lei, e observada a Lein o 13.431, de 4 de abril de 2017 . 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o Em sendo os pais oriundos de comunidades indígenas, é 
ainda obrigatória a intervenção, junto à equipe interprofissional ou 
multidisciplinar referida no § 1 o deste artigo, de representantes 
do órgão federal responsável pela política indigenista, observado o 
disposto no § 6 o do art. 28 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

Art. 158. O requerido será citado para, no prazo de dez dias, 
oferecer resposta escrita, indicando as provas a serem produzidas e 
oferecendo desde logo o rol de testemunhas e documentos.

§ 1 o A citação será pessoal, salvo se esgotados todos os meios 
para sua realização. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 2 o O requerido privado de liberdade deverá ser citado pesso-
almente. (Incluído pela Lei nº 12.962, de 2014)

§ 3 o Quando, por 2 (duas) vezes, o oficial de justiça houver 
procurado o citando em seu domicílio ou residência sem o encon-
trar, deverá, havendo suspeita de ocultação, informar qualquer pes-
soa da família ou, em sua falta, qualquer vizinho do dia útil em que 
voltará a fim de efetuar a citação, na hora que designar, nos termos 
do art. 252 e seguintes da Lei n o 13.105, de 16 de março de 2015 
(Código de Processo Civil) . (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Na hipótese de os genitores encontrarem-se em local in-
certo ou não sabido, serão citados por edital no prazo de 10 (dez) 
dias, em publicação única, dispensado o envio de ofícios para a lo-
calização. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)
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Art. 159. Se o requerido não tiver possibilidade de constituir 
advogado, sem prejuízo do próprio sustento e de sua família, po-
derá requerer, em cartório, que lhe seja nomeado dativo, ao qual 
incumbirá a apresentação de resposta, contando-se o prazo a partir 
da intimação do despacho de nomeação.

Parágrafo único.Na hipótese de requerido privado de liberda-
de, o oficial de justiça deverá perguntar, no momento da citação 
pessoal, se deseja que lhe seja nomeado defensor. (Incluído pela 
Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 160. Sendo necessário, a autoridade judiciária requisitará 
de qualquer repartição ou órgão público a apresentação de docu-
mento que interesse à causa, de ofício ou a requerimento das par-
tes ou do Ministério Público.

Art. 161.Se não for contestado o pedido e tiver sido concluído 
o estudo social ou a perícia realizada por equipe interprofissional 
ou multidisciplinar, a autoridade judiciária dará vista dos autos ao 
Ministério Público, por 5 (cinco) dias, salvo quando este for o reque-
rente, e decidirá em igual prazo. (Redação dada pela Lei nº 13.509, 
de 2017)

§ 1ºA autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento das 
partes ou do Ministério Público, determinará a oitiva de testemu-
nhas que comprovem a presença de uma das causas de suspensão 
ou destituição do poder familiar previstas nos arts. 1.637 e 1.638 da 
Lei n o 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) , ou no art. 24 
desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 2 o (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 3 o Se o pedido importar em modificação de guarda, será 

obrigatória, desde que possível e razoável, a oitiva da criança ou 
adolescente, respeitado seu estágio de desenvolvimento e grau de 
compreensão sobre as implicações da medida. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 4ºÉ obrigatória a oitiva dos pais sempre que eles forem iden-
tificados e estiverem em local conhecido, ressalvados os casos de 
não comparecimento perante a Justiça quando devidamente cita-
dos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o Se o pai ou a mãe estiverem privados de liberdade, a auto-
ridade judicial requisitará sua apresentação para a oitiva. (Incluído 
pela Lei nº 12.962, de 2014)

Art. 162. Apresentada a resposta, a autoridade judiciária dará 
vista dos autos ao Ministério Público, por cinco dias, salvo quando 
este for o requerente, designando, desde logo, audiência de instru-
ção e julgamento.

§ 1º (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)
§ 2 o Na audiência, presentes as partes e o Ministério Público, 

serão ouvidas as testemunhas, colhendo-se oralmente o parecer 
técnico, salvo quando apresentado por escrito, manifestando-se 
sucessivamente o requerente, o requerido e o Ministério Público, 
pelo tempo de 20 (vinte) minutos cada um, prorrogável por mais 10 
(dez) minutos. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o A decisão será proferida na audiência, podendo a auto-
ridade judiciária, excepcionalmente, designar data para sua leitura 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 
2017)

§ 4 o Quando o procedimento de destituição de poder familiar 
for iniciado pelo Ministério Público, não haverá necessidade de no-
meação de curador especial em favor da criança ou adolescente. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 163.O prazo máximo para conclusão do procedimento será 
de 120 (cento e vinte) dias, e caberá ao juiz, no caso de notória 
inviabilidade de manutenção do poder familiar, dirigir esforços para 
preparar a criança ou o adolescente com vistas à colocação em fa-
mília substituta. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

Parágrafo único.A sentença que decretar a perda ou a suspen-
são do poder familiar será averbada à margem do registro de nas-
cimento da criança ou do adolescente. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

SEÇÃO III
DA DESTITUIÇÃO DA TUTELA

Art. 164. Na destituição da tutela, observar-se-á o procedimen-
to para a remoção de tutor previsto na lei processual civil e, no que 
couber, o disposto na seção anterior.

SEÇÃO IV
DA COLOCAÇÃO EM FAMÍLIA SUBSTITUTA

Art. 165. São requisitos para a concessão de pedidos de coloca-
ção em família substituta:

I - qualificação completa do requerente e de seu eventual côn-
juge, ou companheiro, com expressa anuência deste;

II - indicação de eventual parentesco do requerente e de seu 
cônjuge, ou companheiro, com a criança ou adolescente, especifi-
cando se tem ou não parente vivo;

III - qualificação completa da criança ou adolescente e de seus 
pais, se conhecidos;

IV - indicação do cartório onde foi inscrito nascimento, anexan-
do, se possível, uma cópia da respectiva certidão;

V - declaração sobre a existência de bens, direitos ou rendi-
mentos relativos à criança ou ao adolescente.

Parágrafo único. Em se tratando de adoção, observar-se-ão 
também os requisitos específicos.

Art. 166.Se os pais forem falecidos, tiverem sido destituídos ou 
suspensos do poder familiar, ou houverem aderido expressamente 
ao pedido de colocação em família substituta, este poderá ser for-
mulado diretamente em cartório, em petição assinada pelos pró-
prios requerentes, dispensada a assistência de advogado. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o Na hipótese de concordância dos pais, o juiz: (Redação 
dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

I - na presença do Ministério Público, ouvirá as partes, devi-
damente assistidas por advogado ou por defensor público, para 
verificar sua concordância com a adoção, no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contado da data do protocolo da petição ou da entrega 
da criança em juízo, tomando por termo as declarações; e (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

II - declarará a extinção do poder familiar. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o O consentimento dos titulares do poder familiar será pre-
cedido de orientações e esclarecimentos prestados pela equipe in-
terprofissional da Justiça da Infância e da Juventude, em especial, 
no caso de adoção, sobre a irrevogabilidade da medida. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 3 o São garantidos a livre manifestação de vontade dos deten-
tores do poder familiar e o direito ao sigilo das informações. (Reda-
ção dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o O consentimento prestado por escrito não terá validade 
se não for ratificado na audiência a que se refere o § 1 o deste arti-
go. (Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 5 o O consentimento é retratável até a data da realização da 
audiência especificada no § 1 o deste artigo, e os pais podem exer-
cer o arrependimento no prazo de 10 (dez) dias, contado da data de 
prolação da sentença de extinção do poder familiar. (Redação dada 
pela Lei nº 13.509, de 2017)
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§ 6 o O consentimento somente terá valor se for dado após o 
nascimento da criança. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

§ 7 o A família natural e a família substituta receberão a devida 
orientação por intermédio de equipe técnica interprofissional a ser-
viço da Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmente com 
apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política municipal 
de garantia do direito à convivência familiar. (Redação dada pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

Art. 167. A autoridade judiciária, de ofício ou a requerimento 
das partes ou do Ministério Público, determinará a realização de 
estudo social ou, se possível, perícia por equipe interprofissional, 
decidindo sobre a concessão de guarda provisória, bem como, no 
caso de adoção, sobre o estágio de convivência.

Parágrafo único.Deferida a concessão da guarda provisória ou 
do estágio de convivência, a criança ou o adolescente será entregue 
ao interessado, mediante termo de responsabilidade. (Incluído pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 168. Apresentado o relatório social ou o laudo pericial, e 
ouvida, sempre que possível, a criança ou o adolescente, dar-se-á 
vista dos autos ao Ministério Público, pelo prazo de cinco dias, deci-
dindo a autoridade judiciária em igual prazo.

Art. 169. Nas hipóteses em que a destituição da tutela, a perda 
ou a suspensão do pátrio poder poder familiar constituir pressupos-
to lógico da medida principal de colocação em família substituta, 
será observado o procedimento contraditório previsto nas Seções 
II e III deste Capítulo. (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

Parágrafo único. A perda ou a modificação da guarda poderá 
ser decretada nos mesmos autos do procedimento, observado o 
disposto no art. 35.

Art. 170. Concedida a guarda ou a tutela, observar-se-á o dis-
posto no art. 32, e, quanto à adoção, o contido no art. 47.

Parágrafo único.A colocação de criança ou adolescente sob a 
guarda de pessoa inscrita em programa de acolhimento familiar 
será comunicada pela autoridade judiciária à entidade por este res-
ponsável no prazo máximo de 5 (cinco) dias. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

SEÇÃO V
DA APURAÇÃO DE ATO INFRACIONAL ATRIBUÍDO A ADOLES-

CENTE

Art. 171. O adolescente apreendido por força de ordem judicial 
será, desde logo, encaminhado à autoridade judiciária.

Art. 172. O adolescente apreendido em flagrante de ato infra-
cional será, desde logo, encaminhado à autoridade policial compe-
tente.

Parágrafo único. Havendo repartição policial especializada para 
atendimento de adolescente e em se tratando de ato infracional 
praticado em co-autoria com maior, prevalecerá a atribuição da re-
partição especializada, que, após as providências necessárias e con-
forme o caso, encaminhará o adulto à repartição policial própria.

Art. 173. Em caso de flagrante de ato infracional cometido me-
diante violência ou grave ameaça a pessoa, a autoridade policial, 
sem prejuízo do disposto nos arts. 106, parágrafo único, e 107, de-
verá:

I - lavrar auto de apreensão, ouvidos as testemunhas e o ado-
lescente;

II - apreender o produto e os instrumentos da infração;
III - requisitar os exames ou perícias necessários à comprova-

ção da materialidade e autoria da infração.

Parágrafo único. Nas demais hipóteses de flagrante, a lavratura 
do auto poderá ser substituída por boletim de ocorrência circuns-
tanciada.

Art. 174. Comparecendo qualquer dos pais ou responsável, o 
adolescente será prontamente liberado pela autoridade policial, 
sob termo de compromisso e responsabilidade de sua apresenta-
ção ao representante do Ministério Público, no mesmo dia ou, sen-
do impossível, no primeiro dia útil imediato, exceto quando, pela 
gravidade do ato infracional e sua repercussão social, deva o ado-
lescente permanecer sob internação para garantia de sua seguran-
ça pessoal ou manutenção da ordem pública.

Art. 175. Em caso de não liberação, a autoridade policial enca-
minhará, desde logo, o adolescente ao representante do Ministério 
Público, juntamente com cópia do auto de apreensão ou boletim 
de ocorrência.

§ 1º Sendo impossível a apresentação imediata, a autoridade 
policial encaminhará o adolescente à entidade de atendimento, 
que fará a apresentação ao representante do Ministério Público no 
prazo de vinte e quatro horas.

§ 2º Nas localidades onde não houver entidade de atendi-
mento, a apresentação far-se-á pela autoridade policial. À falta de 
repartição policial especializada, o adolescente aguardará a apre-
sentação em dependência separada da destinada a maiores, não 
podendo, em qualquer hipótese, exceder o prazo referido no pará-
grafo anterior.

Art. 176. Sendo o adolescente liberado, a autoridade policial 
encaminhará imediatamente ao representante do Ministério Públi-
co cópia do auto de apreensão ou boletim de ocorrência.

Art. 177. Se, afastada a hipótese de flagrante, houver indícios 
de participação de adolescente na prática de ato infracional, a auto-
ridade policial encaminhará ao representante do Ministério Público 
relatório das investigações e demais documentos.

Art. 178. O adolescente a quem se atribua autoria de ato in-
fracional não poderá ser conduzido ou transportado em compar-
timento fechado de veículo policial, em condições atentatórias à 
sua dignidade, ou que impliquem risco à sua integridade física ou 
mental, sob pena de responsabilidade.

Art. 179. Apresentado o adolescente, o representante do Mi-
nistério Público, no mesmo dia e à vista do auto de apreensão, bole-
tim de ocorrência ou relatório policial, devidamente autuados pelo 
cartório judicial e com informação sobre os antecedentes do ado-
lescente, procederá imediata e informalmente à sua oitiva e, em 
sendo possível, de seus pais ou responsável, vítima e testemunhas.

Parágrafo único. Em caso de não apresentação, o represen-
tante do Ministério Público notificará os pais ou responsável para 
apresentação do adolescente, podendo requisitar o concurso das 
polícias civil e militar.

Art. 180. Adotadas as providências a que alude o artigo ante-
rior, o representante do Ministério Público poderá:

I - promover o arquivamento dos autos;
II - conceder a remissão;
III - representar à autoridade judiciária para aplicação de medi-

da sócio-educativa.
Art. 181. Promovido o arquivamento dos autos ou concedida a 

remissão pelo representante do Ministério Público, mediante ter-
mo fundamentado, que conterá o resumo dos fatos, os autos serão 
conclusos à autoridade judiciária para homologação.

§ 1º Homologado o arquivamento ou a remissão, a autoridade 
judiciária determinará, conforme o caso, o cumprimento da medi-
da.
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§ 2º Discordando, a autoridade judiciária fará remessa dos au-
tos ao Procurador-Geral de Justiça, mediante despacho fundamen-
tado, e este oferecerá representação, designará outro membro do 
Ministério Público para apresentá-la, ou ratificará o arquivamento 
ou a remissão, que só então estará a autoridade judiciária obrigada 
a homologar.

Art. 182. Se, por qualquer razão, o representante do Ministério 
Público não promover o arquivamento ou conceder a remissão, ofe-
recerá representação à autoridade judiciária, propondo a instaura-
ção de procedimento para aplicação da medida sócio-educativa que 
se afigurar a mais adequada.

§ 1º A representação será oferecida por petição, que conterá o 
breve resumo dos fatos e a classificação do ato infracional e, quan-
do necessário, o rol de testemunhas, podendo ser deduzida oral-
mente, em sessão diária instalada pela autoridade judiciária.

§ 2º A representação independe de prova pré-constituída da 
autoria e materialidade.

Art. 183. O prazo máximo e improrrogável para a conclusão do 
procedimento, estando o adolescente internado provisoriamente, 
será de quarenta e cinco dias.

Art. 184. Oferecida a representação, a autoridade judiciária 
designará audiência de apresentação do adolescente, decidindo, 
desde logo, sobre a decretação ou manutenção da internação, ob-
servado o disposto no art. 108 e parágrafo.

§ 1º O adolescente e seus pais ou responsável serão cientifica-
dos do teor da representação, e notificados a comparecer à audiên-
cia, acompanhados de advogado.

§ 2º Se os pais ou responsável não forem localizados, a autori-
dade judiciária dará curador especial ao adolescente.

§ 3º Não sendo localizado o adolescente, a autoridade judici-
ária expedirá mandado de busca e apreensão, determinando o so-
brestamento do feito, até a efetiva apresentação.

§ 4º Estando o adolescente internado, será requisitada a sua 
apresentação, sem prejuízo da notificação dos pais ou responsável.

Art. 185. A internação, decretada ou mantida pela autoridade 
judiciária, não poderá ser cumprida em estabelecimento prisional.

§ 1º Inexistindo na comarca entidade com as características de-
finidas no art. 123, o adolescente deverá ser imediatamente trans-
ferido para a localidade mais próxima.

§ 2º Sendo impossível a pronta transferência, o adolescente 
aguardará sua remoção em repartição policial, desde que em seção 
isolada dos adultos e com instalações apropriadas, não podendo 
ultrapassar o prazo máximo de cinco dias, sob pena de responsa-
bilidade.

Art. 186. Comparecendo o adolescente, seus pais ou responsá-
vel, a autoridade judiciária procederá à oitiva dos mesmos, poden-
do solicitar opinião de profissional qualificado.

§ 1º Se a autoridade judiciária entender adequada a remissão, 
ouvirá o representante do Ministério Público, proferindo decisão.

§ 2º Sendo o fato grave, passível de aplicação de medida de 
internação ou colocação em regime de semi-liberdade, a autorida-
de judiciária, verificando que o adolescente não possui advogado 
constituído, nomeará defensor, designando, desde logo, audiência 
em continuação, podendo determinar a realização de diligências e 
estudo do caso.

§ 3º O advogado constituído ou o defensor nomeado, no prazo 
de três dias contado da audiência de apresentação, oferecerá defe-
sa prévia e rol de testemunhas.

§ 4º Na audiência em continuação, ouvidas as testemunhas 
arroladas na representação e na defesa prévia, cumpridas as dili-
gências e juntado o relatório da equipe interprofissional, será dada 

a palavra ao representante do Ministério Público e ao defensor, 
sucessivamente, pelo tempo de vinte minutos para cada um, pror-
rogável por mais dez, a critério da autoridade judiciária, que em 
seguida proferirá decisão.

Art. 187. Se o adolescente, devidamente notificado, não com-
parecer, injustificadamente à audiência de apresentação, a autori-
dade judiciária designará nova data, determinando sua condução 
coercitiva.

Art. 188. A remissão, como forma de extinção ou suspensão do 
processo, poderá ser aplicada em qualquer fase do procedimento, 
antes da sentença.

Art. 189. A autoridade judiciária não aplicará qualquer medida, 
desde que reconheça na sentença:

I - estar provada a inexistência do fato;
II - não haver prova da existência do fato;
III - não constituir o fato ato infracional;
IV - não existir prova de ter o adolescente concorrido para o 

ato infracional.
Parágrafo único. Na hipótese deste artigo, estando o adoles-

cente internado, será imediatamente colocado em liberdade.
Art. 190. A intimação da sentença que aplicar medida de inter-

nação ou regime de semi-liberdade será feita:
I - ao adolescente e ao seu defensor;
II - quando não for encontrado o adolescente, a seus pais ou 

responsável, sem prejuízo do defensor.
§ 1º Sendo outra a medida aplicada, a intimação far-se-á unica-

mente na pessoa do defensor.
§ 2º Recaindo a intimação na pessoa do adolescente, deverá 

este manifestar se deseja ou não recorrer da sentença.

SEÇÃO V-A
(INCLUÍDO PELA LEI Nº 13.441, DE 2017)

DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES DE POLÍCIA PARA A INVESTI-
GAÇÃO DE CRIMES CONTRA A DIGNIDADE SEXUAL DE CRIAN-

ÇA E DE ADOLESCENTE”

Art. 190-A. A infiltração de agentes de polícia na internet com 
o fim de investigar os crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A 
, 241-B , 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 
218-A e 218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal) , obedecerá às seguintes regras: (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

I – será precedida de autorização judicial devidamente circuns-
tanciada e fundamentada, que estabelecerá os limites da infiltração 
para obtenção de prova, ouvido o Ministério Público; (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

II – dar-se-á mediante requerimento do Ministério Público ou 
representação de delegado de polícia e conterá a demonstração de 
sua necessidade, o alcance das tarefas dos policiais, os nomes ou 
apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, os dados de 
conexão ou cadastrais que permitam a identificação dessas pesso-
as; (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

III – não poderá exceder o prazo de 90 (noventa) dias, sem pre-
juízo de eventuais renovações, desde que o total não exceda a 720 
(setecentos e vinte) dias e seja demonstrada sua efetiva necessida-
de, a critério da autoridade judicial. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

§ 1 º A autoridade judicial e o Ministério Público poderão requi-
sitar relatórios parciais da operação de infiltração antes do término 
do prazo de que trata o inciso II do § 1 º deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 13.441, de 2017)

§ 2 º Para efeitos do disposto no inciso I do § 1 º deste artigo, 
consideram-se: (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)
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I – dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

II – dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão.

§ 3 º A infiltração de agentes de polícia na internet não será 
admitida se a prova puder ser obtida por outros meios. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-B. As informações da operação de infiltração serão 
encaminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 
2017)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-C. Não comete crime o policial que oculta a sua iden-
tidade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e ma-
terialidade dos crimes previstos nos arts. 240 , 241 , 241-A , 241-B 
, 241-C e 241-D desta Lei e nos arts. 154-A , 217-A , 218 , 218-A e 
218-B do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código 
Penal) . (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.441, de 2017)

Art. 190-D. Os órgãos de registro e cadastro público poderão 
incluir nos bancos de dados próprios, mediante procedimento si-
giloso e requisição da autoridade judicial, as informações necessá-
rias à efetividade da identidade fictícia criada. (Incluído pela Lei nº 
13.441, de 2017)

Parágrafo único. O procedimento sigiloso de que trata esta Se-
ção será numerado e tombado em livro específico. (Incluído pela Lei 
nº 13.441, de 2017)

Art. 190-E. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.441, 
de 2017)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade das crianças e dos adolescentes envolvidos. (Incluído 
pela Lei nº 13.441, de 2017)

SEÇÃO VI
DA APURAÇÃO DE IRREGULARIDADES EM ENTIDADE DE 

ATENDIMENTO

Art. 191. O procedimento de apuração de irregularidades em 
entidade governamental e não-governamental terá início median-
te portaria da autoridade judiciária ou representação do Ministério 
Público ou do Conselho Tutelar, onde conste, necessariamente, re-
sumo dos fatos.

Parágrafo único. Havendo motivo grave, poderá a autoridade 
judiciária, ouvido o Ministério Público, decretar liminarmente o 
afastamento provisório do dirigente da entidade, mediante decisão 
fundamentada.

Art. 192. O dirigente da entidade será citado para, no prazo de 
dez dias, oferecer resposta escrita, podendo juntar documentos e 
indicar as provas a produzir.

Art. 193. Apresentada ou não a resposta, e sendo necessário, a 
autoridade judiciária designará audiência de instrução e julgamen-
to, intimando as partes.

§ 1º Salvo manifestação em audiência, as partes e o Ministério 
Público terão cinco dias para oferecer alegações finais, decidindo a 
autoridade judiciária em igual prazo.

§ 2º Em se tratando de afastamento provisório ou definitivo de 
dirigente de entidade governamental, a autoridade judiciária oficia-
rá à autoridade administrativa imediatamente superior ao afastado, 
marcando prazo para a substituição.

§ 3º Antes de aplicar qualquer das medidas, a autoridade judi-
ciária poderá fixar prazo para a remoção das irregularidades verifi-
cadas. Satisfeitas as exigências, o processo será extinto, sem julga-
mento de mérito.

§ 4º A multa e a advertência serão impostas ao dirigente da 
entidade ou programa de atendimento.

SEÇÃO VII
DA APURAÇÃO DE INFRAÇÃO ADMINISTRATIVA ÀS NORMAS 

DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE

Art. 194. O procedimento para imposição de penalidade admi-
nistrativa por infração às normas de proteção à criança e ao ado-
lescente terá início por representação do Ministério Público, ou do 
Conselho Tutelar, ou auto de infração elaborado por servidor efe-
tivo ou voluntário credenciado, e assinado por duas testemunhas, 
se possível.

§ 1º No procedimento iniciado com o auto de infração, pode-
rão ser usadas fórmulas impressas, especificando-se a natureza e as 
circunstâncias da infração.

§ 2º Sempre que possível, à verificação da infração seguir-se-á 
a lavratura do auto, certificando-se, em caso contrário, dos motivos 
do retardamento.

Art. 195. O requerido terá prazo de dez dias para apresentação 
de defesa, contado da data da intimação, que será feita:

I - pelo autuante, no próprio auto, quando este for lavrado na 
presença do requerido;

II - por oficial de justiça ou funcionário legalmente habilitado, 
que entregará cópia do auto ou da representação ao requerido, ou 
a seu representante legal, lavrando certidão;

III - por via postal, com aviso de recebimento, se não for encon-
trado o requerido ou seu representante legal;

IV - por edital, com prazo de trinta dias, se incerto ou não sabi-
do o paradeiro do requerido ou de seu representante legal.

Art. 196. Não sendo apresentada a defesa no prazo legal, a au-
toridade judiciária dará vista dos autos do Ministério Público, por 
cinco dias, decidindo em igual prazo.

Art. 197. Apresentada a defesa, a autoridade judiciária proce-
derá na conformidade do artigo anterior, ou, sendo necessário, de-
signará audiência de instrução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único. Colhida a prova oral, manifestar-se-ão suces-
sivamente o Ministério Público e o procurador do requerido, pelo 
tempo de vinte minutos para cada um, prorrogável por mais dez, a 
critério da autoridade judiciária, que em seguida proferirá senten-
ça.

SEÇÃO VIII
(INCLUÍDA PELA LEI Nº 12.010, DE 2009) VIGÊNCIA
DA HABILITAÇÃO DE PRETENDENTES À ADOÇÃO

Art. 197-A.Os postulantes à adoção, domiciliados no Brasil, 
apresentarão petição inicial na qual conste: (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência
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I - qualificação completa; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - dados familiares; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vi-
gência

III - cópias autenticadas de certidão de nascimento ou casa-
mento, ou declaração relativa ao período de união estável; (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - cópias da cédula de identidade e inscrição no Cadastro de 
Pessoas Físicas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

V - comprovante de renda e domicílio; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VI - atestados de sanidade física e mental (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VII - certidão de antecedentes criminais; (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

VIII - certidão negativa de distribuição cível. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-B.A autoridade judiciária, no prazo de 48 (quarenta e 
oito) horas, dará vista dos autos ao Ministério Público, que no pra-
zo de 5 (cinco) dias poderá: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

I - apresentar quesitos a serem respondidos pela equipe in-
terprofissional encarregada de elaborar o estudo técnico a que se 
refere o art. 197-C desta Lei; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

II - requerer a designação de audiência para oitiva dos pos-
tulantes em juízo e testemunhas; (Incluído pela Lei nº 12.010, de 
2009) Vigência

III - requerer a juntada de documentos complementares e a re-
alização de outras diligências que entender necessárias. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-C.Intervirá no feito, obrigatoriamente, equipe inter-
profissional a serviço da Justiça da Infância e da Juventude, que 
deverá elaborar estudo psicossocial, que conterá subsídios que 
permitam aferir a capacidade e o preparo dos postulantes para o 
exercício de uma paternidade ou maternidade responsável, à luz 
dos requisitos e princípios desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

§ 1 o É obrigatória a participação dos postulantes em programa 
oferecido pela Justiça da Infância e da Juventude, preferencialmen-
te com apoio dos técnicos responsáveis pela execução da política 
municipal de garantia do direito à convivência familiar e dos grupos 
de apoio à adoção devidamente habilitados perante a Justiça da In-
fância e da Juventude, que inclua preparação psicológica, orienta-
ção e estímulo à adoção inter-racial, de crianças ou de adolescentes 
com deficiência, com doenças crônicas ou com necessidades espe-
cíficas de saúde, e de grupos de irmãos. (Redação dada pela Lei nº 
13.509, de 2017)

§ 2 o Sempre que possível e recomendável, a etapa obrigató-
ria da preparação referida no § 1 o deste artigo incluirá o contato 
com crianças e adolescentes em regime de acolhimento familiar ou 
institucional, a ser realizado sob orientação, supervisão e avaliação 
da equipe técnica da Justiça da Infância e da Juventude e dos gru-
pos de apoio à adoção, com apoio dos técnicos responsáveis pelo 
programa de acolhimento familiar e institucional e pela execução 
da política municipal de garantia do direito à convivência familiar. 
(Redação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o É recomendável que as crianças e os adolescentes acolhi-
dos institucionalmente ou por família acolhedora sejam preparados 
por equipe interprofissional antes da inclusão em família adotiva. 
(Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

Art. 197-D.Certificada nos autos a conclusão da participação no 
programa referido no art. 197-C desta Lei, a autoridade judiciária, 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, decidirá acerca das diligên-
cias requeridas pelo Ministério Público e determinará a juntada do 
estudo psicossocial, designando, conforme o caso, audiência de ins-
trução e julgamento. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Caso não sejam requeridas diligências, ou sen-
do essas indeferidas, a autoridade judiciária determinará a juntada 
do estudo psicossocial, abrindo a seguir vista dos autos ao Ministé-
rio Público, por 5 (cinco) dias, decidindo em igual prazo. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 197-E.Deferida a habilitação, o postulante será inscrito nos 
cadastros referidos no art. 50 desta Lei, sendo a sua convocação 
para a adoção feita de acordo com ordem cronológica de habilita-
ção e conforme a disponibilidade de crianças ou adolescentes ado-
táveis. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

§ 1 o A ordem cronológica das habilitações somente poderá 
deixar de ser observada pela autoridade judiciária nas hipóteses 
previstas no § 13 do art. 50 desta Lei, quando comprovado ser essa 
a melhor solução no interesse do adotando. (Incluído pela Lei nº 
12.010, de 2009) Vigência

§ 2 o A habilitação à adoção deverá ser renovada no mínimo 
trienalmente mediante avaliação por equipe interprofissional. (Re-
dação dada pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 3 o Quando o adotante candidatar-se a uma nova adoção, 
será dispensável a renovação da habilitação, bastando a avaliação 
por equipe interprofissional. (Incluído pela Lei nº 13.509, de 2017)

§ 4 o Após 3 (três) recusas injustificadas, pelo habilitado, à ado-
ção de crianças ou adolescentes indicados dentro do perfil escolhi-
do, haverá reavaliação da habilitação concedida. (Incluído pela Lei 
nº 13.509, de 2017)

§ 5 o A desistência do pretendente em relação à guarda para 
fins de adoção ou a devolução da criança ou do adolescente depois 
do trânsito em julgado da sentença de adoção importará na sua 
exclusão dos cadastros de adoção e na vedação de renovação da 
habilitação, salvo decisão judicial fundamentada, sem prejuízo das 
demais sanções previstas na legislação vigente. (Incluído pela Lei nº 
13.509, de 2017)

Art. 197-F.O prazo máximo para conclusão da habilitação à ado-
ção será de 120 (cento e vinte) dias, prorrogável por igual período, 
mediante decisão fundamentada da autoridade judiciária. (Incluído 
pela Lei nº 13.509, de 2017)

CAPÍTULO IV
DOS RECURSOS

Art. 198.Nos procedimentos afetos à Justiça da Infância e da 
Juventude, inclusive os relativos à execução das medidas socioe-
ducativas, adotar-se-á o sistema recursal da Lei n o 5.869, de 11 de 
janeiro de 1973 (Código de Processo Civil) , com as seguintes adap-
tações: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - os recursos serão interpostos independentemente de pre-
paro;

II - em todos os recursos, salvo nos embargos de declaração, o 
prazo para o Ministério Público e para a defesa será sempre de 10 
(dez) dias; (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - os recursos terão preferência de julgamento e dispensarão 
revisor;

IV - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
V - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
VI - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência
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VII - antes de determinar a remessa dos autos à superior ins-
tância, no caso de apelação, ou do instrumento, no caso de agravo, 
a autoridade judiciária proferirá despacho fundamentado, manten-
do ou reformando a decisão, no prazo de cinco dias;

VIII - mantida a decisão apelada ou agravada, o escrivão reme-
terá os autos ou o instrumento à superior instância dentro de vinte 
e quatro horas, independentemente de novo pedido do recorrente; 
se a reformar, a remessa dos autos dependerá de pedido expresso 
da parte interessada ou do Ministério Público, no prazo de cinco 
dias, contados da intimação.

Art. 199. Contra as decisões proferidas com base no art. 149 
caberá recurso de apelação.

Art. 199-A.A sentença que deferir a adoção produz efeito desde 
logo, embora sujeita a apelação, que será recebida exclusivamente 
no efeito devolutivo, salvo se se tratar de adoção internacional ou 
se houver perigo de dano irreparável ou de difícil reparação ao ado-
tando. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-B.A sentença que destituir ambos ou qualquer dos 
genitores do poder familiar fica sujeita a apelação, que deverá ser 
recebida apenas no efeito devolutivo. (Incluído pela Lei nº 12.010, 
de 2009) Vigência

Art. 199-C.Os recursos nos procedimentos de adoção e de des-
tituição de poder familiar, em face da relevância das questões, serão 
processados com prioridade absoluta, devendo ser imediatamente 
distribuídos, ficando vedado que aguardem, em qualquer situação, 
oportuna distribuição, e serão colocados em mesa para julgamento 
sem revisão e com parecer urgente do Ministério Público. (Incluído 
pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 199-D.O relator deverá colocar o processo em mesa para 
julgamento no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da sua 
conclusão. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.O Ministério Público será intimado da data do 
julgamento e poderá na sessão, se entender necessário, apresen-
tar oralmente seu parecer. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Art. 199-E.O Ministério Público poderá requerer a instauração 
de procedimento para apuração de responsabilidades se constatar 
o descumprimento das providências e do prazo previstos nos arti-
gos anteriores. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

CAPÍTULO V
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 200. As funções do Ministério Público previstas nesta Lei 
serão exercidas nos termos da respectiva lei orgânica.

Art. 201. Compete ao Ministério Público:
I - conceder a remissão como forma de exclusão do processo;
II - promover e acompanhar os procedimentos relativos às in-

frações atribuídas a adolescentes;
III - promover e acompanhar as ações de alimentos e os proce-

dimentos de suspensão e destituição do pátrio poder poder fami-
liar , nomeação e remoção de tutores, curadores e guardiães, bem 
como oficiar em todos os demais procedimentos da competência 
da Justiça da Infância e da Juventude; (Expressão substituída pela 
Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

IV - promover, de ofício ou por solicitação dos interessados, a 
especialização e a inscrição de hipoteca legal e a prestação de con-
tas dos tutores, curadores e quaisquer administradores de bens de 
crianças e adolescentes nas hipóteses do art. 98;

V - promover o inquérito civil e a ação civil pública para a prote-
ção dos interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infân-
cia e à adolescência, inclusive os definidos no art. 220, § 3º inciso II, 
da Constituição Federal ;

VI - instaurar procedimentos administrativos e, para instruí-los:
a) expedir notificações para colher depoimentos ou esclareci-

mentos e, em caso de não comparecimento injustificado, requisitar 
condução coercitiva, inclusive pela polícia civil ou militar;

b) requisitar informações, exames, perícias e documentos de 
autoridades municipais, estaduais e federais, da administração di-
reta ou indireta, bem como promover inspeções e diligências inves-
tigatórias;

c) requisitar informações e documentos a particulares e insti-
tuições privadas;

VII - instaurar sindicâncias, requisitar diligências investigatórias 
e determinar a instauração de inquérito policial, para apuração de 
ilícitos ou infrações às normas de proteção à infância e à juventude;

VIII - zelar pelo efetivo respeito aos direitos e garantias legais 
assegurados às crianças e adolescentes, promovendo as medidas 
judiciais e extrajudiciais cabíveis;

IX - impetrar mandado de segurança, de injunção e habeas 
corpus, em qualquer juízo, instância ou tribunal, na defesa dos 
interesses sociais e individuais indisponíveis afetos à criança e ao 
adolescente;

X - representar ao juízo visando à aplicação de penalidade por 
infrações cometidas contra as normas de proteção à infância e à 
juventude, sem prejuízo da promoção da responsabilidade civil e 
penal do infrator, quando cabível;

XI - inspecionar as entidades públicas e particulares de aten-
dimento e os programas de que trata esta Lei, adotando de pronto 
as medidas administrativas ou judiciais necessárias à remoção de 
irregularidades porventura verificadas;

XII - requisitar força policial, bem como a colaboração dos ser-
viços médicos, hospitalares, educacionais e de assistência social, 
públicos ou privados, para o desempenho de suas atribuições.

§ 1º A legitimação do Ministério Público para as ações cíveis 
previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipó-
teses, segundo dispuserem a Constituição e esta Lei.

§ 2º As atribuições constantes deste artigo não excluem outras, 
desde que compatíveis com a finalidade do Ministério Público.

§ 3º O representante do Ministério Público, no exercício de 
suas funções, terá livre acesso a todo local onde se encontre crian-
ça ou adolescente.

§ 4º O representante do Ministério Público será responsável 
pelo uso indevido das informações e documentos que requisitar, 
nas hipóteses legais de sigilo.

§ 5º Para o exercício da atribuição de que trata o inciso VIII des-
te artigo, poderá o representante do Ministério Público:

a) reduzir a termo as declarações do reclamante, instaurando o 
competente procedimento, sob sua presidência;

b) entender-se diretamente com a pessoa ou autoridade recla-
mada, em dia, local e horário previamente notificados ou acertados;

c) efetuar recomendações visando à melhoria dos serviços pú-
blicos e de relevância pública afetos à criança e ao adolescente, fi-
xando prazo razoável para sua perfeita adequação.

Art. 202. Nos processos e procedimentos em que não for parte, 
atuará obrigatoriamente o Ministério Público na defesa dos direitos 
e interesses de que cuida esta Lei, hipótese em que terá vista dos 
autos depois das partes, podendo juntar documentos e requerer 
diligências, usando os recursos cabíveis.

Art. 203. A intimação do Ministério Público, em qualquer caso, 
será feita pessoalmente.

Art. 204. A falta de intervenção do Ministério Público acarreta a 
nulidade do feito, que será declarada de ofício pelo juiz ou a reque-
rimento de qualquer interessado.

Art. 205. As manifestações processuais do representante do 
Ministério Público deverão ser fundamentadas.
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CAPÍTULO VI
DO ADVOGADO

Art. 206. A criança ou o adolescente, seus pais ou responsável, 
e qualquer pessoa que tenha legítimo interesse na solução da lide 
poderão intervir nos procedimentos de que trata esta Lei, através 
de advogado, o qual será intimado para todos os atos, pessoalmen-
te ou por publicação oficial, respeitado o segredo de justiça.

Parágrafo único. Será prestada assistência judiciária integral e 
gratuita àqueles que dela necessitarem.

Art. 207. Nenhum adolescente a quem se atribua a prática de 
ato infracional, ainda que ausente ou foragido, será processado sem 
defensor.

§ 1º Se o adolescente não tiver defensor, ser-lhe-á nomeado 
pelo juiz, ressalvado o direito de, a todo tempo, constituir outro de 
sua preferência.

§ 2º A ausência do defensor não determinará o adiamento de 
nenhum ato do processo, devendo o juiz nomear substituto, ainda 
que provisoriamente, ou para o só efeito do ato.

§ 3º Será dispensada a outorga de mandato, quando se tratar 
de defensor nomeado ou, sido constituído, tiver sido indicado por 
ocasião de ato formal com a presença da autoridade judiciária.

CAPÍTULO VII
DA PROTEÇÃO JUDICIAL DOS INTERESSES INDIVIDUAIS, DIFU-

SOS E COLETIVOS

Art. 208. Regem-se pelas disposições desta Lei as ações de res-
ponsabilidade por ofensa aos direitos assegurados à criança e ao 
adolescente, referentes ao não oferecimento ou oferta irregular:

I - do ensino obrigatório;
II - de atendimento educacional especializado aos portadores 

de deficiência;
III – de atendimento em creche e pré-escola às crianças de zero 

a cinco anos de idade; (Redação dada pela Lei nº 13.306, de 2016)
IV - de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-

cando;
V - de programas suplementares de oferta de material didáti-

co-escolar, transporte e assistência à saúde do educando do ensino 
fundamental;

VI - de serviço de assistência social visando à proteção à família, 
à maternidade, à infância e à adolescência, bem como ao amparo às 
crianças e adolescentes que dele necessitem;

VII - de acesso às ações e serviços de saúde;
VIII - de escolarização e profissionalização dos adolescentes pri-

vados de liberdade.
IX - de ações, serviços e programas de orientação, apoio e pro-

moção social de famílias e destinados ao pleno exercício do direito 
à convivência familiar por crianças e adolescentes. (Incluído pela Lei 
nº 12.010, de 2009) Vigência

X - de programas de atendimento para a execução das medidas 
socioeducativas e aplicação de medidas de proteção. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

XI - de políticas e programas integrados de atendimento à 
criança e ao adolescente vítima ou testemunha de violência. (Inclu-
ído pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)

§ 1 o As hipóteses previstas neste artigo não excluem da prote-
ção judicial outros interesses individuais, difusos ou coletivos, pró-
prios da infância e da adolescência, protegidos pela Constituição 
e pela Lei. (Renumerado do Parágrafo único pela Lei nº 11.259, de 
2005)

§ 2 o A investigação do desaparecimento de crianças ou ado-
lescentes será realizada imediatamente após notificação aos órgãos 
competentes, que deverão comunicar o fato aos portos, aeropor-
tos, Polícia Rodoviária e companhias de transporte interestaduais e 
internacionais, fornecendo-lhes todos os dados necessários à iden-
tificação do desaparecido. (Incluído pela Lei nº 11.259, de 2005)

Art. 209. As ações previstas neste Capítulo serão propostas no 
foro do local onde ocorreu ou deva ocorrer a ação ou omissão, cujo 
juízo terá competência absoluta para processar a causa, ressalvadas 
a competência da Justiça Federal e a competência originária dos 
tribunais superiores.

Art. 210. Para as ações cíveis fundadas em interesses coletivos 
ou difusos, consideram-se legitimados concorrentemente:

I - o Ministério Público;
II - a União, os estados, os municípios, o Distrito Federal e os 

territórios;
III - as associações legalmente constituídas há pelo menos um 

ano e que incluam entre seus fins institucionais a defesa dos inte-
resses e direitos protegidos por esta Lei, dispensada a autorização 
da assembléia, se houver prévia autorização estatutária.

§ 1º Admitir-se-á litisconsórcio facultativo entre os Ministérios 
Públicos da União e dos estados na defesa dos interesses e direitos 
de que cuida esta Lei.

§ 2º Em caso de desistência ou abandono da ação por asso-
ciação legitimada, o Ministério Público ou outro legitimado poderá 
assumir a titularidade ativa.

Art. 211. Os órgãos públicos legitimados poderão tomar dos 
interessados compromisso de ajustamento de sua conduta às exi-
gências legais, o qual terá eficácia de título executivo extrajudicial.

Art. 212. Para defesa dos direitos e interesses protegidos por 
esta Lei, são admissíveis todas as espécies de ações pertinentes.

§ 1º Aplicam-se às ações previstas neste Capítulo as normas do 
Código de Processo Civil.

§ 2º Contra atos ilegais ou abusivos de autoridade pública ou 
agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do poder pú-
blico, que lesem direito líquido e certo previsto nesta Lei, caberá 
ação mandamental, que se regerá pelas normas da lei do mandado 
de segurança.

Art. 213. Na ação que tenha por objeto o cumprimento de obri-
gação de fazer ou não fazer, o juiz concederá a tutela específica da 
obrigação ou determinará providências que assegurem o resultado 
prático equivalente ao do adimplemento.

§ 1º Sendo relevante o fundamento da demanda e havendo 
justificado receio de ineficácia do provimento final, é lícito ao juiz 
conceder a tutela liminarmente ou após justificação prévia, citando 
o réu.

§ 2º O juiz poderá, na hipótese do parágrafo anterior ou na sen-
tença, impor multa diária ao réu, independentemente de pedido 
do autor, se for suficiente ou compatível com a obrigação, fixando 
prazo razoável para o cumprimento do preceito.

§ 3º A multa só será exigível do réu após o trânsito em julgado 
da sentença favorável ao autor, mas será devida desde o dia em que 
se houver configurado o descumprimento.

Art. 214. Os valores das multas reverterão ao fundo gerido pelo 
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do respectivo 
município.

§ 1º As multas não recolhidas até trinta dias após o trânsito em 
julgado da decisão serão exigidas através de execução promovida 
pelo Ministério Público, nos mesmos autos, facultada igual iniciati-
va aos demais legitimados.

§ 2º Enquanto o fundo não for regulamentado, o dinheiro ficará 
depositado em estabelecimento oficial de crédito, em conta com 
correção monetária.
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Art. 215. O juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, 
para evitar dano irreparável à parte.

Art. 216. Transitada em julgado a sentença que impuser con-
denação ao poder público, o juiz determinará a remessa de peças à 
autoridade competente, para apuração da responsabilidade civil e 
administrativa do agente a que se atribua a ação ou omissão.

Art. 217. Decorridos sessenta dias do trânsito em julgado da 
sentença condenatória sem que a associação autora lhe promova a 
execução, deverá fazê-lo o Ministério Público, facultada igual inicia-
tiva aos demais legitimados.

Art. 218. O juiz condenará a associação autora a pagar ao réu 
os honorários advocatícios arbitrados na conformidade do § 4º do 
art. 20 da Lei n.º 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Pro-
cesso Civil) , quando reconhecer que a pretensão é manifestamente 
infundada.

Parágrafo único. Em caso de litigância de má-fé, a associação 
autora e os diretores responsáveis pela propositura da ação serão 
solidariamente condenados ao décuplo das custas, sem prejuízo de 
responsabilidade por perdas e danos.

Art. 219. Nas ações de que trata este Capítulo, não have-
rá adiantamento de custas, emolumentos, honorários periciais e 
quaisquer outras despesas.

Art. 220. Qualquer pessoa poderá e o servidor público deverá 
provocar a iniciativa do Ministério Público, prestando-lhe informa-
ções sobre fatos que constituam objeto de ação civil, e indicando-
-lhe os elementos de convicção.

Art. 221. Se, no exercício de suas funções, os juízos e tribunais 
tiverem conhecimento de fatos que possam ensejar a propositura 
de ação civil, remeterão peças ao Ministério Público para as provi-
dências cabíveis.

Art. 222. Para instruir a petição inicial, o interessado poderá re-
querer às autoridades competentes as certidões e informações que 
julgar necessárias, que serão fornecidas no prazo de quinze dias.

Art. 223. O Ministério Público poderá instaurar, sob sua presi-
dência, inquérito civil, ou requisitar, de qualquer pessoa, organismo 
público ou particular, certidões, informações, exames ou perícias, 
no prazo que assinalar, o qual não poderá ser inferior a dez dias 
úteis.

§ 1º Se o órgão do Ministério Público, esgotadas todas as di-
ligências, se convencer da inexistência de fundamento para a pro-
positura da ação cível, promoverá o arquivamento dos autos do 
inquérito civil ou das peças informativas, fazendo-o fundamenta-
damente.

§ 2º Os autos do inquérito civil ou as peças de informação ar-
quivados serão remetidos, sob pena de se incorrer em falta grave, 
no prazo de três dias, ao Conselho Superior do Ministério Público.

§ 3º Até que seja homologada ou rejeitada a promoção de ar-
quivamento, em sessão do Conselho Superior do Ministério públi-
co, poderão as associações legitimadas apresentar razões escritas 
ou documentos, que serão juntados aos autos do inquérito ou ane-
xados às peças de informação.

§ 4º A promoção de arquivamento será submetida a exame e 
deliberação do Conselho Superior do Ministério Público, conforme 
dispuser o seu regimento.

§ 5º Deixando o Conselho Superior de homologar a promoção 
de arquivamento, designará, desde logo, outro órgão do Ministério 
Público para o ajuizamento da ação.

Art. 224. Aplicam-se subsidiariamente, no que couber, as dis-
posições da Lei n.º 7.347, de 24 de julho de 1985 .

TÍTULO VII
DOS CRIMES E DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

CAPÍTULO I
DOS CRIMES

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 225. Este Capítulo dispõe sobre crimes praticados contra 
a criança e o adolescente, por ação ou omissão, sem prejuízo do 
disposto na legislação penal.

Art. 226. Aplicam-se aos crimes definidos nesta Lei as normas 
da Parte Geral do Código Penal e, quanto ao processo, as pertinen-
tes ao Código de Processo Penal.

Art. 227. Os crimes definidos nesta Lei são de ação pública in-
condicionada.

Art. 227-AOs efeitos da condenação prevista no inciso I do 
caput do art. 92 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), para os crimes previstos nesta Lei, praticados por 
servidores públicos com abuso de autoridade, são condicionados 
à ocorrência de reincidência.(Incluído pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único.A perda do cargo, do mandato ou da função, 
nesse caso, independerá da pena aplicada na reincidência.(Incluído 
pela Lei nº 13.869. de 2019)

SEÇÃO II
DOS CRIMES EM ESPÉCIE

Art. 228. Deixar o encarregado de serviço ou o dirigente de es-
tabelecimento de atenção à saúde de gestante de manter registro 
das atividades desenvolvidas, na forma e prazo referidos no art. 10 
desta Lei, bem como de fornecer à parturiente ou a seu responsá-
vel, por ocasião da alta médica, declaração de nascimento, onde 
constem as intercorrências do parto e do desenvolvimento do ne-
onato:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 229. Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de estabe-

lecimento de atenção à saúde de gestante de identificar correta-
mente o neonato e a parturiente, por ocasião do parto, bem como 
deixar de proceder aos exames referidos no art. 10 desta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Se o crime é culposo:
Pena - detenção de dois a seis meses, ou multa.
Art. 230. Privar a criança ou o adolescente de sua liberdade, 

procedendo à sua apreensão sem estar em flagrante de ato infra-
cional ou inexistindo ordem escrita da autoridade judiciária com-
petente:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que procede à 

apreensão sem observância das formalidades legais.
Art. 231. Deixar a autoridade policial responsável pela apre-

ensão de criança ou adolescente de fazer imediata comunicação à 
autoridade judiciária competente e à família do apreendido ou à 
pessoa por ele indicada:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 232. Submeter criança ou adolescente sob sua autoridade, 

guarda ou vigilância a vexame ou a constrangimento:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 233. (Revogado pela Lei nº 9.455, de 7.4.1997 :
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Art. 234. Deixar a autoridade competente, sem justa causa, de 
ordenar a imediata liberação de criança ou adolescente, tão logo 
tenha conhecimento da ilegalidade da apreensão:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 235. Descumprir, injustificadamente, prazo fixado nesta Lei 

em benefício de adolescente privado de liberdade:
Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 236. Impedir ou embaraçar a ação de autoridade judiciária, 

membro do Conselho Tutelar ou representante do Ministério Públi-
co no exercício de função prevista nesta Lei:

Pena - detenção de seis meses a dois anos.
Art. 237. Subtrair criança ou adolescente ao poder de quem o 

tem sob sua guarda em virtude de lei ou ordem judicial, com o fim 
de colocação em lar substituto:

Pena - reclusão de dois a seis anos, e multa.
Art. 238. Prometer ou efetivar a entrega de filho ou pupilo a 

terceiro, mediante paga ou recompensa:
Pena - reclusão de um a quatro anos, e multa.
Parágrafo único. Incide nas mesmas penas quem oferece ou 

efetiva a paga ou recompensa.
Art. 239. Promover ou auxiliar a efetivação de ato destinado ao 

envio de criança ou adolescente para o exterior com inobservância 
das formalidades legais ou com o fito de obter lucro:

Pena - reclusão de quatro a seis anos, e multa.
Parágrafo único. Se há emprego de violência, grave ameaça ou 

fraude: (Incluído pela Lei nº 10.764, de 12.11.2003)
Pena - reclusão, de 6 (seis) a 8 (oito) anos, além da pena corres-

pondente à violência.
Art. 240.Produzir, reproduzir, dirigir, fotografar, filmar ou regis-

trar, por qualquer meio, cena de sexo explícito ou pornográfica, en-
volvendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Incorre nas mesmas penas quem agencia, facilita, recruta, 
coage, ou de qualquer modo intermedeia a participação de criança 
ou adolescente nas cenas referidas no caput deste artigo, ou ainda 
quem com esses contracena. (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 
2008)

§ 2 o Aumenta-se a pena de 1/3 (um terço) se o agente comete 
o crime: (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – no exercício de cargo ou função pública ou a pretexto de 
exercê-la; (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – prevalecendo-se de relações domésticas, de coabitação ou 
de hospitalidade; ou (Redação dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – prevalecendo-se de relações de parentesco consangüíneo 
ou afim até o terceiro grau, ou por adoção, de tutor, curador, pre-
ceptor, empregador da vítima ou de quem, a qualquer outro título, 
tenha autoridade sobre ela, ou com seu consentimento. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241.Vender ou expor à venda fotografia, vídeo ou outro 
registro que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envol-
vendo criança ou adolescente: (Redação dada pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 4 (quatro) a 8 (oito) anos, e multa. (Reda-
ção dada pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-A.Oferecer, trocar, disponibilizar, transmitir, distribuir, 
publicar ou divulgar por qualquer meio, inclusive por meio de siste-
ma de informática ou telemático, fotografia, vídeo ou outro registro 
que contenha cena de sexo explícito ou pornográfica envolvendo 
criança ou adolescente: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído pela Lei nº 
11.829, de 2008)

I – assegura os meios ou serviços para o armazenamento das 
fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste artigo; (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

II – assegura, por qualquer meio, o acesso por rede de compu-
tadores às fotografias, cenas ou imagens de que trata o caput deste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o As condutas tipificadas nos incisos I e II do § 1 o deste 
artigo são puníveis quando o responsável legal pela prestação do 
serviço, oficialmente notificado, deixa de desabilitar o acesso ao 
conteúdo ilícito de que trata o caput deste artigo. (Incluído pela Lei 
nº 11.829, de 2008)

Art. 241-B.Adquirir, possuir ou armazenar, por qualquer meio, 
fotografia, vídeo ou outra forma de registro que contenha cena de 
sexo explícito ou pornográfica envolvendo criança ou adolescente: 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 1 o A pena é diminuída de 1 (um) a 2/3 (dois terços) se de 
pequena quantidade o material a que se refere o caput deste artigo. 
(Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 2 o Não há crime se a posse ou o armazenamento tem a fi-
nalidade de comunicar às autoridades competentes a ocorrência 
das condutas descritas nos arts. 240, 241, 241-A e 241-C desta Lei, 
quando a comunicação for feita por: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

I – agente público no exercício de suas funções; (Incluído pela 
Lei nº 11.829, de 2008)

II – membro de entidade, legalmente constituída, que inclua, 
entre suas finalidades institucionais, o recebimento, o processa-
mento e o encaminhamento de notícia dos crimes referidos neste 
parágrafo; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

III – representante legal e funcionários responsáveis de prove-
dor de acesso ou serviço prestado por meio de rede de computado-
res, até o recebimento do material relativo à notícia feita à autori-
dade policial, ao Ministério Público ou ao Poder Judiciário. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

§ 3 o As pessoas referidas no § 2 o deste artigo deverão manter 
sob sigilo o material ilícito referido. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 
2008)

Art. 241-C.Simular a participação de criança ou adolescente 
em cena de sexo explícito ou pornográfica por meio de adultera-
ção, montagem ou modificação de fotografia, vídeo ou qualquer 
outra forma de representação visual: (Incluído pela Lei nº 11.829, 
de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas quem vende, expõe 
à venda, disponibiliza, distribui, publica ou divulga por qualquer 
meio, adquire, possui ou armazena o material produzido na forma 
do caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-D.Aliciar, assediar, instigar ou constranger, por qual-
quer meio de comunicação, criança, com o fim de com ela praticar 
ato libidinoso: (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Pena – reclusão, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

Parágrafo único.Nas mesmas penas incorre quem: (Incluído 
pela Lei nº 11.829, de 2008)

I – facilita ou induz o acesso à criança de material contendo 
cena de sexo explícito ou pornográfica com o fim de com ela prati-
car ato libidinoso; (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)
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II – pratica as condutas descritas no caput deste artigo com o 
fim de induzir criança a se exibir de forma pornográfica ou sexual-
mente explícita. (Incluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 241-E.Para efeito dos crimes previstos nesta Lei, a expres-
são “cena de sexo explícito ou pornográfica” compreende qualquer 
situação que envolva criança ou adolescente em atividades sexuais 
explícitas, reais ou simuladas, ou exibição dos órgãos genitais de 
uma criança ou adolescente para fins primordialmente sexuais. (In-
cluído pela Lei nº 11.829, de 2008)

Art. 242. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente arma, munição 
ou explosivo:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos. (Redação dada pela 
Lei nº 10.764, de 12.11.2003)

Art. 243.Vender, fornecer, servir, ministrar ou entregar, ainda 
que gratuitamente, de qualquer forma, a criança ou a adolescente, 
bebida alcoólica ou, sem justa causa, outros produtos cujos com-
ponentes possam causar dependência física ou psíquica: (Redação 
dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - detenção de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, se o fato 
não constitui crime mais grave. (Redação dada pela Lei nº 13.106, 
de 2015)

Art. 244. Vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entre-
gar, de qualquer forma, a criança ou adolescente fogos de estampi-
do ou de artifício, exceto aqueles que, pelo seu reduzido potencial, 
sejam incapazes de provocar qualquer dano físico em caso de utili-
zação indevida:

Pena - detenção de seis meses a dois anos, e multa.
Art. 244-A. Submeter criança ou adolescente, como tais defi-

nidos no caput do art. 2 o desta Lei, à prostituição ou à exploração 
sexual: (Incluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Pena – reclusão de quatro a dez anos e multa, além da perda 
de bens e valores utilizados na prática criminosa em favor do Fundo 
dos Direitos da Criança e do Adolescente da unidade da Federação 
(Estado ou Distrito Federal) em que foi cometido o crime, ressalva-
do o direito de terceiro de boa-fé. (Redação dada pela Lei nº 13.440, 
de 2017)

§ 1 o Incorrem nas mesmas penas o proprietário, o gerente ou 
o responsável pelo local em que se verifique a submissão de criança 
ou adolescente às práticas referidas no caput deste artigo. (Incluído 
pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

§ 2 o Constitui efeito obrigatório da condenação a cassação da 
licença de localização e de funcionamento do estabelecimento. (In-
cluído pela Lei nº 9.975, de 23.6.2000)

Art. 244-B.Corromper ou facilitar a corrupção de menor de 18 
(dezoito) anos, com ele praticando infração penal ou induzindo-o a 
praticá-la: (Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

Pena - reclusão, de 1 (um) a 4 (quatro) anos. (Incluído pela Lei 
nº 12.015, de 2009)

§ 1 o Incorre nas penas previstas no caput deste artigo quem 
pratica as condutas ali tipificadas utilizando-se de quaisquer meios 
eletrônicos, inclusive salas de bate-papo da internet. (Incluído pela 
Lei nº 12.015, de 2009)

§ 2 o As penas previstas no caput deste artigo são aumenta-
das de um terço no caso de a infração cometida ou induzida estar 
incluída no rol do art. 1 o da Lei n o 8.072, de 25 de julho de 1990 . 
(Incluído pela Lei nº 12.015, de 2009)

CAPÍTULO II
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

Art. 245. Deixar o médico, professor ou responsável por esta-
belecimento de atenção à saúde e de ensino fundamental, pré-es-
cola ou creche, de comunicar à autoridade competente os casos de 
que tenha conhecimento, envolvendo suspeita ou confirmação de 
maus-tratos contra criança ou adolescente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 246. Impedir o responsável ou funcionário de entidade de 
atendimento o exercício dos direitos constantes nos incisos II, III, 
VII, VIII e XI do art. 124 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 247. Divulgar, total ou parcialmente, sem autorização devi-
da, por qualquer meio de comunicação, nome, ato ou documento 
de procedimento policial, administrativo ou judicial relativo a crian-
ça ou adolescente a que se atribua ato infracional:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

§ 1º Incorre na mesma pena quem exibe, total ou parcialmen-
te, fotografia de criança ou adolescente envolvido em ato infracio-
nal, ou qualquer ilustração que lhe diga respeito ou se refira a atos 
que lhe sejam atribuídos, de forma a permitir sua identificação, di-
reta ou indiretamente.

§ 2º Se o fato for praticado por órgão de imprensa ou emissora 
de rádio ou televisão, além da pena prevista neste artigo, a autori-
dade judiciária poderá determinar a apreensão da publicação ou 
a suspensão da programação da emissora até por dois dias, bem 
como da publicação do periódico até por dois números. (Expressão 
declarada inconstitucional pela ADIN 869).

Art. 248. (Revogado pela Lei nº 13.431, de 2017) (Vigência)
Art. 249. Descumprir, dolosa ou culposamente, os deveres ine-

rentes ao pátrio poder poder familiar ou decorrente de tutela ou 
guarda, bem assim determinação da autoridade judiciária ou Con-
selho Tutelar: (Expressão substituída pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 250.Hospedar criança ou adolescente desacompanhado 
dos pais ou responsável, ou sem autorização escrita desses ou da 
autoridade judiciária, em hotel, pensão, motel ou congênere: (Re-
dação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).

Pena – multa. (Redação dada pela Lei nº 12.038, de 2009).
§ 1 º Em caso de reincidência, sem prejuízo da pena de multa, 

a autoridade judiciária poderá determinar o fechamento do esta-
belecimento por até 15 (quinze) dias. (Incluído pela Lei nº 12.038, 
de 2009).

§ 2 º Se comprovada a reincidência em período inferior a 30 
(trinta) dias, o estabelecimento será definitivamente fechado e terá 
sua licença cassada. (Incluído pela Lei nº 12.038, de 2009).

Art. 251. Transportar criança ou adolescente, por qualquer 
meio, com inobservância do disposto nos arts. 83, 84 e 85 desta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.

Art. 252. Deixar o responsável por diversão ou espetáculo pú-
blico de afixar, em lugar visível e de fácil acesso, à entrada do local 
de exibição, informação destacada sobre a natureza da diversão ou 
espetáculo e a faixa etária especificada no certificado de classifica-
ção:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, aplicando-se 
o dobro em caso de reincidência.
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Art. 253. Anunciar peças teatrais, filmes ou quaisquer repre-
sentações ou espetáculos, sem indicar os limites de idade a que não 
se recomendem:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicada 
em caso de reincidência, aplicável, separadamente, à casa de espe-
táculo e aos órgãos de divulgação ou publicidade.

Art. 254. Transmitir, através de rádio ou televisão, espetáculo 
em horário diverso do autorizado ou sem aviso de sua classificação: 
(Expressão declarada inconstitucional pela ADI 2.404).

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; duplicada 
em caso de reincidência a autoridade judiciária poderá determinar 
a suspensão da programação da emissora por até dois dias.

Art. 255. Exibir filme, trailer, peça, amostra ou congênere clas-
sificado pelo órgão competente como inadequado às crianças ou 
adolescentes admitidos ao espetáculo:

Pena - multa de vinte a cem salários de referência; na reinci-
dência, a autoridade poderá determinar a suspensão do espetáculo 
ou o fechamento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 256. Vender ou locar a criança ou adolescente fita de pro-
gramação em vídeo, em desacordo com a classificação atribuída 
pelo órgão competente:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 257. Descumprir obrigação constante dos arts. 78 e 79 des-
ta Lei:

Pena - multa de três a vinte salários de referência, duplicando-
-se a pena em caso de reincidência, sem prejuízo de apreensão da 
revista ou publicação.

Art. 258. Deixar o responsável pelo estabelecimento ou o em-
presário de observar o que dispõe esta Lei sobre o acesso de criança 
ou adolescente aos locais de diversão, ou sobre sua participação no 
espetáculo:

Pena - multa de três a vinte salários de referência; em caso de 
reincidência, a autoridade judiciária poderá determinar o fecha-
mento do estabelecimento por até quinze dias.

Art. 258-A. Deixar a autoridade competente de providenciar a 
instalação e operacionalização dos cadastros previstos no art. 50 e 
no § 11 do art. 101 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) 
Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Incorre nas mesmas penas a autoridade que 
deixa de efetuar o cadastramento de crianças e de adolescentes em 
condições de serem adotadas, de pessoas ou casais habilitados à 
adoção e de crianças e adolescentes em regime de acolhimento ins-
titucional ou familiar. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-B.Deixar o médico, enfermeiro ou dirigente de esta-
belecimento de atenção à saúde de gestante de efetuar imediato 
encaminhamento à autoridade judiciária de caso de que tenha co-
nhecimento de mãe ou gestante interessada em entregar seu filho 
para adoção: (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Pena - multa de R$ 1.000,00 (mil reais) a R$ 3.000,00 (três mil 
reais). (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Parágrafo único.Incorre na mesma pena o funcionário de pro-
grama oficial ou comunitário destinado à garantia do direito à con-
vivência familiar que deixa de efetuar a comunicação referida no 
caput deste artigo. (Incluído pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência

Art. 258-C.Descumprir a proibição estabelecida no inciso II do 
art. 81: (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Pena - multa de R$ 3.000,00 (três mil reais) a R$ 10.000,00 (dez 
mil reais); (Redação dada pela Lei nº 13.106, de 2015)

Medida Administrativa - interdição do estabelecimento comer-
cial até o recolhimento da multa aplicada. (Redação dada pela Lei 
nº 13.106, de 2015)

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 259. A União, no prazo de noventa dias contados da publi-
cação deste Estatuto, elaborará projeto de lei dispondo sobre a cria-
ção ou adaptação de seus órgãos às diretrizes da política de atendi-
mento fixadas no art. 88 e ao que estabelece o Título V do Livro II.

Parágrafo único. Compete aos estados e municípios promove-
rem a adaptação de seus órgãos e programas às diretrizes e princí-
pios estabelecidos nesta Lei.

Art. 260.Os contribuintes poderão efetuar doações aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, distrital, esta-
duais ou municipais, devidamente comprovadas, sendo essas inte-
gralmente deduzidas do imposto de renda, obedecidos os seguintes 
limites: (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - 1% (um por cento) do imposto sobre a renda devido apurado 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real; e (Reda-
ção dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - 6% (seis por cento) do imposto sobre a renda apurado pelas 
pessoas físicas na Declaração de Ajuste Anual, observado o disposto 
no art. 22 da Lei n o 9.532, de 10 de dezembro de 1997 . (Redação 
dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1º - (Revogado pela Lei nº 9.532, de 1997) (Produção de efei-
to)

§ 1 o -A.Na definição das prioridades a serem atendidas com 
os recursos captados pelos fundos nacional, estaduais e municipais 
dos direitos da criança e do adolescente, serão consideradas as 
disposições do Plano Nacional de Promoção, Proteção e Defesa do 
Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comu-
nitária e as do Plano Nacional pela Primeira Infância. (Redação dada 
dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 2 o Os conselhos nacional, estaduais e municipais dos direi-
tos da criança e do adolescente fixarão critérios de utilização, por 
meio de planos de aplicação, das dotações subsidiadas e demais 
receitas, aplicando necessariamente percentual para incentivo ao 
acolhimento, sob a forma de guarda, de crianças e adolescentes e 
para programas de atenção integral à primeira infância em áreas 
de maior carência socioeconômica e em situações de calamidade. 
(Redação dada dada pela Lei nº 13.257, de 2016)

§ 3º O Departamento da Receita Federal, do Ministério da Eco-
nomia, Fazenda e Planejamento, regulamentará a comprovação das 
doações feitas aos fundos, nos termos deste artigo. (Incluído pela 
Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 4º O Ministério Público determinará em cada comarca a for-
ma de fiscalização da aplicação, pelo Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente, dos incentivos fiscais referidos neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 8.242, de 12.10.1991)

§ 5 o Observado o disposto no § 4 o do art. 3 o da Lei n o 9.249, 
de 26 de dezembro de 1995 , a dedução de que trata o inciso I do 
caput : (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - será considerada isoladamente, não se submetendo a limite 
em conjunto com outras deduções do imposto; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não poderá ser computada como despesa operacional na 
apuração do lucro real. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-A. A partir do exercício de 2010, ano-calendário de 
2009, a pessoa física poderá optar pela doação de que trata o inciso 
II do caput do art. 260 diretamente em sua Declaração de Ajuste 
Anual. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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§ 1 o A doação de que trata o caput poderá ser deduzida até os 
seguintes percentuais aplicados sobre o imposto apurado na decla-
ração: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
II - (VETADO); (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
III - 3% (três por cento) a partir do exercício de 2012. (Incluído 

pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
§ 2 o A dedução de que trata o caput : (Incluído pela Lei nº 

12.594, de 2012) (Vide)
I - está sujeita ao limite de 6% (seis por cento) do imposto sobre 

a renda apurado na declaração de que trata o inciso II do caput do 
art. 260; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - não se aplica à pessoa física que: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

a) utilizar o desconto simplificado; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

b) apresentar declaração em formulário; ou (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

c) entregar a declaração fora do prazo; (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

III - só se aplica às doações em espécie; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

IV - não exclui ou reduz outros benefícios ou deduções em vi-
gor. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 3 o O pagamento da doação deve ser efetuado até a data de 
vencimento da primeira quota ou quota única do imposto, observa-
das instruções específicas da Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 4 o O não pagamento da doação no prazo estabelecido no § 3 
o implica a glosa definitiva desta parcela de dedução, ficando a pes-
soa física obrigada ao recolhimento da diferença de imposto devido 
apurado na Declaração de Ajuste Anual com os acréscimos legais 
previstos na legislação. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 5 o A pessoa física poderá deduzir do imposto apurado na 
Declaração de Ajuste Anual as doações feitas, no respectivo ano-ca-
lendário, aos fundos controlados pelos Conselhos dos Direitos da 
Criança e do Adolescente municipais, distrital, estaduais e nacional 
concomitantemente com a opção de que trata o caput , respeitado 
o limite previsto no inciso II do art. 260. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-B.A doação de que trata o inciso I do art. 260 poderá 
ser deduzida: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - do imposto devido no trimestre, para as pessoas jurídicas 
que apuram o imposto trimestralmente; e (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

II - do imposto devido mensalmente e no ajuste anual, para as 
pessoas jurídicas que apuram o imposto anualmente. (Incluído pela 
Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.A doação deverá ser efetuada dentro do pe-
ríodo a que se refere a apuração do imposto. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-C.As doações de que trata o art. 260 desta Lei podem 
ser efetuadas em espécie ou em bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Parágrafo único.As doações efetuadas em espécie devem ser 
depositadas em conta específica, em instituição financeira pública, 
vinculadas aos respectivos fundos de que trata o art. 260. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-D.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem emitir recibo em favor do 
doador, assinado por pessoa competente e pelo presidente do Con-
selho correspondente, especificando: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - número de ordem; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - nome, Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e ende-
reço do emitente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - nome, CNPJ ou Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do doa-
dor; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - data da doação e valor efetivamente recebido; e (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - ano-calendário a que se refere a doação. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 1 o O comprovante de que trata o caput deste artigo pode ser 
emitido anualmente, desde que discrimine os valores doados mês a 
mês. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

§ 2 o No caso de doação em bens, o comprovante deve conter 
a identificação dos bens, mediante descrição em campo próprio ou 
em relação anexa ao comprovante, informando também se houve 
avaliação, o nome, CPF ou CNPJ e endereço dos avaliadores. (Incluí-
do pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-E.Na hipótese da doação em bens, o doador deverá: 
(Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

I - comprovar a propriedade dos bens, mediante documenta-
ção hábil; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

II - baixar os bens doados na declaração de bens e direitos, 
quando se tratar de pessoa física, e na escrituração, no caso de pes-
soa jurídica; e (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - considerar como valor dos bens doados: (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) para as pessoas físicas, o valor constante da última declara-
ção do imposto de renda, desde que não exceda o valor de merca-
do; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

b) para as pessoas jurídicas, o valor contábil dos bens. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O preço obtido em caso de leilão não será con-
siderado na determinação do valor dos bens doados, exceto se o 
leilão for determinado por autoridade judiciária. (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-F.Os documentos a que se referem os arts. 260-D e 
260-E devem ser mantidos pelo contribuinte por um prazo de 5 (cin-
co) anos para fins de comprovação da dedução perante a Receita 
Federal do Brasil. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-G.Os órgãos responsáveis pela administração das con-
tas dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente nacional, 
estaduais, distrital e municipais devem: (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

I - manter conta bancária específica destinada exclusivamente 
a gerir os recursos do Fundo; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

II - manter controle das doações recebidas; e (Incluído pela Lei 
nº 12.594, de 2012) (Vide)

III - informar anualmente à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil as doações recebidas mês a mês, identificando os seguintes 
dados por doador: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

a) nome, CNPJ ou CPF; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) 
(Vide)

b) valor doado, especificando se a doação foi em espécie ou em 
bens. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-H.Em caso de descumprimento das obrigações pre-
vistas no art. 260-G, a Secretaria da Receita Federal do Brasil dará 
conhecimento do fato ao Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-I.Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescen-
te nacional, estaduais, distrital e municipais divulgarão amplamente 
à comunidade: (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)
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I - o calendário de suas reuniões; (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

II - as ações prioritárias para aplicação das políticas de atendi-
mento à criança e ao adolescente; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 
2012) (Vide)

III - os requisitos para a apresentação de projetos a serem be-
neficiados com recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, estaduais, distrital ou municipais; (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

IV - a relação dos projetos aprovados em cada ano-calendário 
e o valor dos recursos previstos para implementação das ações, por 
projeto; (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

V - o total dos recursos recebidos e a respectiva destinação, por 
projeto atendido, inclusive com cadastramento na base de dados 
do Sistema de Informações sobre a Infância e a Adolescência; e (In-
cluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

VI - a avaliação dos resultados dos projetos beneficiados com 
recursos dos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente na-
cional, estaduais, distrital e municipais. (Incluído pela Lei nº 12.594, 
de 2012) (Vide)

Art. 260-J.O Ministério Público determinará, em cada Comarca, 
a forma de fiscalização da aplicação dos incentivos fiscais referidos 
no art. 260 desta Lei. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Parágrafo único.O descumprimento do disposto nos arts. 260-
G e 260-I sujeitará os infratores a responder por ação judicial pro-
posta pelo Ministério Público, que poderá atuar de ofício, a requeri-
mento ou representação de qualquer cidadão. (Incluído pela Lei nº 
12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-K.A Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da 
República (SDH/PR) encaminhará à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, até 31 de outubro de cada ano, arquivo eletrônico conten-
do a relação atualizada dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente nacional, distrital, estaduais e municipais, com a indi-
cação dos respectivos números de inscrição no CNPJ e das contas 
bancárias específicas mantidas em instituições financeiras públicas, 
destinadas exclusivamente a gerir os recursos dos Fundos. (Incluído 
pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 260-L.A Secretaria da Receita Federal do Brasil expedirá as 
instruções necessárias à aplicação do disposto nos arts. 260 a 260-
K. (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012) (Vide)

Art. 261. A falta dos conselhos municipais dos direitos da crian-
ça e do adolescente, os registros, inscrições e alterações a que se 
referem os arts. 90, parágrafo único, e 91 desta Lei serão efetuados 
perante a autoridade judiciária da comarca a que pertencer a enti-
dade.

Parágrafo único. A União fica autorizada a repassar aos estados 
e municípios, e os estados aos municípios, os recursos referentes 
aos programas e atividades previstos nesta Lei, tão logo estejam 
criados os conselhos dos direitos da criança e do adolescente nos 
seus respectivos níveis.

Art. 262. Enquanto não instalados os Conselhos Tutelares, as 
atribuições a eles conferidas serão exercidas pela autoridade judi-
ciária.

Art. 263. O Decreto-Lei n.º 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), passa a vigorar com as seguintes alterações:

1) Art. 121 ............................................................
§ 4º No homicídio culposo, a pena é aumentada de um terço, 

se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, 
arte ou ofício, ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à 
vítima, não procura diminuir as conseqüências do seu ato, ou foge 
para evitar prisão em flagrante. Sendo doloso o homicídio, a pena 
é aumentada de um terço, se o crime é praticado contra pessoa 
menor de catorze anos.

2) Art. 129 ...............................................................

§ 7º Aumenta-se a pena de um terço, se ocorrer qualquer das 
hipóteses do art. 121, § 4º.

§ 8º Aplica-se à lesão culposa o disposto no § 5º do art. 121.
3) Art. 136.................................................................
§ 3º Aumenta-se a pena de um terço, se o crime é praticado 

contra pessoa menor de catorze anos.
4) Art. 213 ..................................................................
Parágrafo único. Se a ofendida é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de quatro a dez anos.
5) Art. 214...................................................................
Parágrafo único. Se o ofendido é menor de catorze anos:
Pena - reclusão de três a nove anos.»
Art. 264. O art. 102 da Lei n.º 6.015, de 31 de dezembro de 

1973 , fica acrescido do seguinte item:
“Art. 102 ....................................................................
6º) a perda e a suspensão do pátrio poder. “
Art. 265. A Imprensa Nacional e demais gráficas da União, da 

administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e 
mantidas pelo poder público federal promoverão edição popular 
do texto integral deste Estatuto, que será posto à disposição das 
escolas e das entidades de atendimento e de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente.

Art. 265-A.O poder público fará periodicamente ampla divulga-
ção dos direitos da criança e do adolescente nos meios de comuni-
cação social. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Parágrafo único.A divulgação a que se refere o caput será vei-
culada em linguagem clara, compreensível e adequada a crianças 
e adolescentes, especialmente às crianças com idade inferior a 6 
(seis) anos. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 266. Esta Lei entra em vigor noventa dias após sua publi-
cação.

Parágrafo único. Durante o período de vacância deverão ser 
promovidas atividades e campanhas de divulgação e esclarecimen-
tos acerca do disposto nesta Lei.

Art. 267. Revogam-se as Leis n.º 4.513, de 1964 , e 6.697, de 10 
de outubro de 1979 (Código de Menores), e as demais disposições 
em contrário.

EXERCÍCIOS

01. Considerando que o cumprimento de pena deve ser pauta-
do pela individualização da respectiva execução, bem como objeti-
var a integração social do condenado, a Lei no 7.210/1984 dispõe 
acerca das medidas a serem tomadas. Nesse sentido, no que diz 
respeito às regras de classificação dos condenados dispostas na Lei 
de Execução Penal, assinale a alternativa correta.

A. Os condenados serão classificados segundo a respectiva pe-
riculosidade, que será medida, entre outros critérios, pelo fato de 
integrarem ou não facção criminosa.

B. A classificação será feita por Comissão Técnica de Classifica-
ção, que elaborará o programa individualizador da pena privativa de 
liberdade adequada ao condenado ou preso provisório.

C. O condenado ao cumprimento da pena privativa de liberda-
de em regime aberto deverá ser submetido, no início da execução 
da pena, ao exame criminológico para a obtenção dos elementos 
necessários a uma adequada classificação e com vistas à individua-
lização da execução.

D. Apenas os condenados por crime hediondo praticado dolosa 
ou culposamente serão submetidos, obrigatoriamente, à identifica-
ção do perfil genético, mediante extração de ácido desoxirribonu-
cleico (DNA), por técnica adequada e indolor.
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E. A Comissão Técnica de Classificação, no exame para a ob-
tenção de dados reveladores da personalidade, poderá apenas se 
valer de exames psiquiátricos os quais deverão ser realizados por 
profissionais específicos da área, e nada mais.

02. Enquanto cumpria pena no regime fechado, J. O. R. tentou 
fugir da penitenciária em que estava; no entanto, não obteve êxito 
na sua fuga em virtude da rápida e eficiente ação dos agentes pri-
sionais do local. Quanto a essa situação hipotética e conforme as 
disposições da Lei de Execução Penal, assinale a alternativa correta.

A. J. O. R. cometeu falta grave, entretanto, a sanção que lhe 
será aplicada sofrerá obrigatória redução em grau em virtude da 
fuga ter sido tentada.

B. J. O. R. cometeu falta disciplinar média em virtude de a fuga 
não ter sido consumada, ficando sujeito apenas a sanção disciplinar 
de advertência.

C. A tentativa de fuga de J. O. R. não se constitui em falta disci-
plinar prevista na Lei de Execução Penal.

D. Em virtude da tentativa de fuga, J. O. R., após procedimento 
disciplinar, poderá ser punido com a sanção disciplinar de suspen-
são de direitos.

E. J. O. R. cometeu uma falta grave tentada, devendo ser pu-
nido com inclusão em regime disciplinar diferenciado, a qual será 
determinada pelo diretor do estabelecimento prisional, dispensada 
a apreciação judicial de tal medida.

03. Uma das atribuições possíveis do agente de segurança 
prisional é operar qualquer tipo de monitoramento eletrônico re-
lacionado ao indivíduo preso dos regimes fechado, semiaberto ou 
aberto ou submetido a qualquer tipo de medida cautelar prevista 
em lei. Nesse sentido, e a respeito das disposições previstas na Lei 
de Execução Penal, acerca da monitoração eletrônica, assinale a al-
ternativa correta.

A. Poderá ser determinada pelo diretor do estabelecimento 
penal, quando da concessão da permissão de saída do condenado.

B. Quando o condenado que estiver sendo monitorado eletro-
nicamente violar o próprio dever de receber visitas do servidor res-
ponsável pela monitoração eletrônica, poderá, a critério do juiz da 
execução, receber uma falta grave e ter o respectivo benefício re-
vogado, mas não poderá receber a sanção de regressão de regime.

C. A monitoração eletrônica somente poderá ser revogada caso 
o condenado viole os deveres a que está sujeito durante a vigência 
desta.

D. A monitoração eletrônica somente será possível nos casos 
de condenado em prisão domiciliar ou em regime aberto.

E. A fiscalização por meio da monitoração eletrônica poderá ser 
definida pelo juiz quando for determinada a prisão domiciliar, sen-
do o condenado instruído acerca dos cuidados que deverá adotar 
com o equipamento eletrônico e de alguns deveres, tais como o 
de receber visitas do servidor responsável pela monitoração ele-
trônica.

04. A Lei de Execução Penal dispõe acerca dos departamentos 
penitenciários, especificando regramentos quanto à direção e ao 
pessoal dos estabelecimentos penais. Levando em consideração 
apenas esses regramentos, assinale a alternativa correta.

A. Em hipótese nenhuma é admitido que alguém do sexo mas-
culino trabalhe em um estabelecimento penal destinado às mulhe-
res.

B. Para ocupar o cargo de diretor de estabelecimento, o ocu-
pante deverá possuir graduação no ensino superior em qualquer 
área de formação.

C. No estabelecimento para mulheres, somente se permitirá o 
trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de 
pessoal técnico especializado.

D. O diretor de estabelecimento penal poderá cumular a res-
pectiva função com qualquer outra na administração penitenciária 
ou fora dela.

E. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento penal 
deverá, obrigatoriamente, ser portador de diploma de nível supe-
rior de Direito.

05. Um condenado do regime fechado recebe a informação de 
que o próprio pai faleceu. Abatido pela notícia, o apenado reivin-
dica a possibilidade de ir ao funeral do pai. Tal pedido é atendido, 
e determinado agente de segurança prisional é um dos escalados 
para fazer a escolta do preso.

Considerando essa situação hipotética e com base na Lei de 
Execução Penal, no que se refere à autorização concedida ao citado 
condenado para que ele pudesse acompanhar o funeral do pai, as-
sinale a alternativa correta.

A. Foi concedida ao condenado, após imprescindível autoriza-
ção do juiz da Vara de Execuções Penais, uma permissão de saída.

B. Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, não 
sendo necessária a escolta do preso.

C. Foi concedida ao condenado, após imprescindível autoriza-
ção do juiz da Vara de Execuções Penais, uma saída temporária.

D. Foi concedida ao condenado uma permissão de saída após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, não 
sendo necessária autorização judicial.

E. Foi concedida ao condenado uma saída temporária após 
simples concessão do diretor do estabelecimento prisional, não 
sendo necessária autorização judicial.

06. Todos os presos condenados a penas privativas de liberda-
de estão submetidos às regras do sistema progressivo de execução, 
no qual, se cumpridos determinados requisitos, tais presos são 
transferidos para regime de execução menos rigoroso.

Considerando os critérios fixados na Lei de Execução Penal para 
a progressão de regime prisional dos condenados a penas privativas 
de liberdade, assinale a alternativa correta.

A. Se preenchidos determinados requisitos legais, o tempo a 
ser cumprido para a progressão de regime da condenada que for 
mãe de criança será de 1/8 da respectiva pena no regime anterior.

B. A progressão de regime poderá ser determinada pelo diretor 
do estabelecimento prisional, desde que precedida de parecer do 
Ministério Público.

C. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a conces-
são de regime semiaberto.

D. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado 
que estiver trabalhando.

E. Será imprescindível para a progressão de regime, além do 
cumprimento do critério temporal, a aprovação em exame crimino-
lógico realizado por profissionais da área da saúde.

07. Durante a administração de um estabelecimento prisional, 
é necessário que sejam cumpridas certas normas referentes à dis-
tribuição dos presos no estabelecimento.

Considerando o que define a Lei no 7.210/1984 acerca da alo-
cação dos presos, assinale a alternativa correta.

A. Os presos condenados com curso superior devem ficar sepa-
rados dos demais.

B. O preso provisório e o condenado por sentença transitada 
em julgado poderão ficar segregados juntos, desde que respeitados 
critérios, como o tipo de crime cometido e a reincidência.
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C. A mulher e o maior de 60 anos de idade, separadamente, 
serão recolhidos para estabelecimento próprio e adequado à res-
pectiva condição pessoal.

D. Não há critérios para a separação dos presos provisórios.
E. Os presos condenados são separados apenas pelo critério da 

primariedade e reincidência.

08. A Lei no 7.210/1984 dispõe, no art. 1º, que a execução 
penal tem por objetivo proporcionar condições para a harmônica 
integração social do condenado e do internado. Nesse sentido, ela 
prevê uma série de direitos e deveres aos condenados e interna-
dos para efetivar os próprios objetivos. Considere que, durante a 
execução das próprias atividades, um agente de segurança prisional 
é questionado por um preso condenado a pena privativa de liber-
dade acerca dos direitos e deveres deste, relacionados ao trabalho 
prisional.

Com relação a essa situação, assinale a alternativa correta.
A. O preso provisório, diferentemente do condenado à pena 

definitiva, não está obrigado ao trabalho.
B. O trabalho do preso será remunerado, estando sujeito ao 

regime da Consolidação das Leis do Trabalho.
C. O trabalho externo será admitido, mesmo para o preso do 

regime fechado, desde que cumpridas algumas condições dispostas 
em lei, bem como expressa autorização judicial.

D. Entre os deveres do condenado a pena privativa de liberda-
de, não está o de executar eventual trabalho recebido, pois não há 
comando legal que o obrigue a trabalhar.

E. A contagem do tempo de remição de pena para o condenado 
em regime fechado que trabalha no estabelecimento prisional será 
de um dia de pena para cada 12 horas de trabalho.

09. A respeito da Lei no 9.455/1997 (Lei da Tortura), assinale a 
alternativa correta.

A. A consumação se dá com o emprego de meios violentos, 
ocasionando sofrimento físico ou mental, englobando, inclusive, o 
mero aborrecimento, o qual é apto a configurar o crime de tortura.

B. A tortura-castigo exige uma relação de guarda, poder ou au-
toridade entre o sujeito ativo e o passivo.

C. A diferenciação entre a tortura e os maus-tratos é o elemen-
to subjetivo. No crime de maus-tratos, não há o animus corrigendi, 
disciplinandi, já no crime de tortura, o agente tem esse ânimo, além 
de agir com ódio, com vontade de ver um sofrimento desnecessá-
rio, com sadismo.

D. O objeto jurídico tutelado pela norma penal no crime de tor-
tura é apenas a integridade corporal e a saúde física.

E. O dolo específico não constitui elementar fundamental para 
a configuração das modalidades do crime de tortura previstas no 
art. 1o da Lei no 9.455/1997.

10. Analise as afirmativas abaixo com fundamento na Lei n° 
9.455, de 7 de abril de 1977, que define os crimes de tortura e dá 
outras providências.

1. Aumenta-se a pena do crime de tortura de um sexto até um 
terço se o crime é cometido mediante sequestro.

2. A pena para o crime de tortura, quando resulta morte, é de 
reclusão de oito a doze anos.

3. O crime de tortura é inafiançável e insuscetível de graça ou 
anistia.

4. O condenado por crime de tortura, quando resulta lesão cor-
poral de natureza grave ou gravíssima, iniciará o cumprimento da 
pena em regime fechado.

Assinale a alternativa que indica todas as afirmativas corretas.
A. São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 3.
B. São corretas apenas as afirmativas 1, 2 e 4.
C. São corretas apenas as afirmativas 1, 3 e 4.
D. São corretas apenas as afirmativas 2, 3 e 4.
E. São corretas as afirmativas 1, 2, 3 e 4.

11. Aquele que constranger alguém com emprego de violência 
ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, com o 
fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima ou de 
terceira pessoa, pratica crime de:

A. maus-tratos.
B. tortura.
C. homicídio.
D. constrangimento ilegal.
E. omissão de socorro.

12. Acerca do crime de tortura, previsto na Lei 9455/97, é IN-
CORRETO afirmar que

A. configura tortura constranger alguém com emprego de vio-
lência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, 
com o fim de obter informação, declaração ou confissão da vítima 
ou de terceira pessoa.

B. configura tortura constranger alguém com emprego de vio-
lência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, 
para provocar ação ou omissão de natureza criminosa.

C. configura tortura constranger alguém com emprego de vio-
lência ou grave ameaça, causando-lhe sofrimento físico ou mental, 
em razão de discriminação racial ou religiosa.

D. na mesma pena do crime de tortura incorre quem submete 
pessoa presa ou sujeita a(à) medida de segurança a sofrimento físi-
co ou mental, por intermédio da prática de ato não previsto em lei 
ou não resultante de medida legal.

E. na mesma pena incorre quem se omite em face das condu-
tas descritas como tortura, quando tinha o dever de evitá-las ou 
apurá-las.

13. A Constituição Federal de 1988 traz em seu artigo 1° os 
fundamentos da República Federativa do Brasil. Sendo assim, leia 
o trecho abaixo.

“Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união 
indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, consti-
tui-se em Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;
II - a cidadania;
III - a dignidade da pessoa humana;
IV - _____
V - o pluralismo político.”
Assinale a alternativa que preencha correta e respectivamente 

a lacuna.
A. O desenvolvimento nacional
B. A sociedade livre, justa e igualitária
C. Os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa
D. A acessibilidade às pessoas com deficiência
14. A República Federativa do Brasil, conforme a Constituição 

Federal, é formada pela união indissolúvel dos Estados e Municípios 
e do Distrito Federal, constituindo-se em Estado Democrático de 
Direito e tendo como fundamentos, EXCETO

A. a independência nacional.
B o pluralismo político.
C. a dignidade da pessoa humana.
D. os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa.
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15. Consiste na forma de governo adotada pelo Estado brasi-
leiro:

A. Federal.
B. República.
C. Presidencialismo.
D. Democracia Semidireta.
E. Estado Democrático de Direito.

16. A Constituição Federal de 1988 impõe ao Estado o dever de 
operacionalizar os direitos e as garantias fundamentais. Acerca des-
se tema, assinale a alternativa em que esse dever estatal indepen-
de de qualquer requisito / restrição / condição constitucionalmente 
estabelecidos.

A. A impossibilidade da concessão da extradição de estrangeiro 
por crime político ou de opinião.

B. O sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, 
de dados e das comunicações telefônicas.

C. A liberdade de associação para fins lícitos.
D. A prestação de assistência religiosa nas entidades civis e mi-

litares de internação coletiva.
E. A legitimidade das entidades associativas para representar 

os respectivos filiados judicial ou extrajudicialmente.

17. Sobre os direitos sociais, analise as proposições abaixo e, ao 
final, assinale a alternativa correta:

I - Para Robert Alexy, os direitos fundamentais sociais são direi-
tos subjetivos prima facie, razão por que se sujeitam a um processo 
de ponderação á luz do princípio da proporcionalidade, que prece-
de o reconhecimento desses direitos como direitos definitivos. Nes-
se sentido, o fato de os direitos sociais constituírem direitos prima 
facie não afasta seu caráter vinculante e não os torna enunciados 
meramente programáticos, cabendo ao Poder Judiciário o controle 
de suficiência do dever prima facie.

II - Segundo entendimento do Supremo Tribunal Federal, os 
direitos sociais caracterizam-se por uma decisiva dimensão econô-
mica, razão por que são passíveis de satisfação segundo conjuntu-
ras econômicas, de acordo com as disponibilidades do momento, a 
partir de escolhas que competem, primariamente, ao Poder Execu-
tivo e ao Poder Legislativo. Entretanto, admite a Suprema Corte a 
intervenção do Poder Judiciário diante da inércia estatal injustifica-
da, especialmente quando a conduta governamental negativa pu-
der resultar na nulificação ou até mesmo na aniquilação de direitos 
constitucionais impregnados de essencial fundamentalidade.

III -Segundo se sustenta em doutrina, um conceito constitu-
cionalmente adequado de reserva do possível compreende aquilo 
que o indivíduo pode, razoavelmente, exigir da sociedade e deve 
levar em conta a disponibilidade fática e jurídica dos recursos para 
a efetivação dos direitos sociais bem como a proporcionalidade da 
prestação, quanto ‡ sua exigibilidade e razoabilidade, o que impede 
intervenções excessivas na esfera dos direitos fundamentais sociais, 
como também proíbe ações insuficientes para assegurar a efetivi-
dade desses direitos.

IV - A tese do mínimo existencial, adotada pelo Supremo Tri-
bunal Federal, pode ser extraída da teoria dos princípios, conforme 
proposta por Robert Alexy.

A. somente as proposições I e II estão corretas;
B. somente as proposições I, II e IV estão corretas;
C. somente as proposições I, II e III estão corretas;
D. todas as proposições estão corretas.

18. Quanto aos direitos fundamentais, assinale a alternativa 
correta.

A. São imprescritíveis e podem ser invocados, em qualquer 
ação, a qualquer tempo.

B. São históricos, pois foram evoluindo e sendo formatados 
gradativamente.

C. São absolutos.
D. Podem ser renunciados, justificadamente.
E. Podem possuir conteúdo econômico, hipótese em que pode-

rão ser alienáveis.

GABARITO

1 B

2 D

3 E

4 C

5 D

6 A

7 C

8 A

9 B

10 C

11 B

12 E

13 C

14 A

15 B

16 A

17 D

18 B


